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CONSELHO SUPERIOR 
##UNICO|CSMPF|PGR-00141560-2023 

RELATÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 13 

 

DATA: 17/04/2023 PERÍODO: 10/04/2023 a 14/04/2023 

 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AUTOMATICAMENTE 

 

Processo: 1.00.002.000041/2022-44 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 07(MARIO LUIZ BONSAGLIA) 

Data: 11/04/2023 

Interessados: PGR/CORREG - CORREGEDORIA DO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

 

Processo: 1.00.001.000051/2023-71 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-INDICAÇÃO DE MEMBRO A ÓRGÃO EXTERNO 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 04(ALCIDES MARTINS) 

Data: 12/03/2023 

Interessados: PR-AL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ALAGOAS 

 

Processo: 1.00.001.000052/2023-15 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-INDICAÇÃO DE MEMBRO A ÓRGÃO EXTERNO 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 06(JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA) 

Data: 12/03/2023 

Interessados: PR-RS - PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 

Processo: 1.00.001.000053/2023-60 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-AFASTAMENTO DE MEMBROS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 07(MARIO LUIZ BONSAGLIA) 
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Data: 12/04/2023 

Interessados: VLADIMIR BARROS ARAS 

 

Processo: 1.00.001.000054/2023-12 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-AFASTAMENTO DE MEMBROS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 01(LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN) 

Data: 13/04/2023 

Interessados: ADRIANO BARROS FERNANDES 

 

Processo: 1.00.001.000055/2023-59 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-ANÁLISES DIVERSAS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 04(ALCIDES MARTINS) 

Data: 13/04/2023 

Interessados: MPF - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

 

Processo: 1.00.001.000056/2023-01 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-INDICAÇÃO DE MEMBRO A ÓRGÃO EXTERNO 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 05(CARLOS FREDERICO SANTOS) 

Data: 14/03/2023 

Interessados: PR-RJ - PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 1.00.001.000057/2023-48 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-AFASTAMENTO DE MEMBROS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 02(ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS) 

Data: 14/04/2023 

Interessados: BRUNO FREIRE DE CARVALHO CALABRICH 

 

AUGUSTO ARAS 

Procurador-Geral da República 

Presidente do Conselho Superior do MPF 

 

2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR2|PGR-00142001-2023 

ATA DA OCTINGENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE MARÇO DE 2023 

 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, 

em sessão ordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Carlos Frederico Santos, 

da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram 

deliberados os seguintes procedimentos: 

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos 

Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular 

do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

 

ORIGEM JUDICIAL 

 

NÃO PADRÃO 

 

001. Expediente: JF-SAN-5001161-24.2021.4.03.6104-PICMP 

- Eletrônico 

Voto: 1079/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DE DESCAMINHO (CP, ART. 334) E DE 

CONTRABANDO (CP, ART. 334-A) VERIFICADOS EM OPERAÇÃO DE DESCARGA DE CONTÊINERES SOB O 

CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. EMPRESA INVESTIGADA SEDIADA CIDADE 

DIVERSA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 

1. Trata-se de Procedimento Investigatório instaurado para apurar a possível prática dos crimes de descaminho (CP, art. 

334) e de contrabando (CP, art. 334-A), verificados em operação de descarga de contêineres sob o controle da Alfândega 

do Porto de Santos/SP. 2. O Procurador da República oficiante, com fundamento no Enunciado n° 95 da 2ª CCR, requereu 

em Juízo o declínio de competência, em favor da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, local de domicílio da empresa 

investigada. 3. O Juízo da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a 

manifestação do Ministério Público Federal, por entender que 'as mercadorias vindas do exterior foram apreendidas em 

terminal portuário situado nesta Subseção Judiciária, o delito, em tese, deve ser considerado como tendo sido consumado 
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em Santos-SP, local de ingresso das mercadorias em território nacional. A corroborar tal raciocínio, chamo atenção para 

Súmula nº 151 do STJ, segundo a qual `a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou 

descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens''. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara 

de Coordenação e Revisão do MPF para análise e deliberação, aplicando analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, 

da LC nº 75/93. 5. Em princípio, de acordo com a Súmula nº 151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por 

crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa 

linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro 

do MPF para persecução penal do crime de descaminho é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois 

ali consuma-se o crime'. 6. O lugar da infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso 

I); e o domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). De outra parte, estas regras processuais 

de definição da competência territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios 

constitucionais (os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). 7. Por essa razão, a 2ª 

CCR houve por bem rever seus posicionamentos em relação ao tema. No caso, embora as mercadorias tenham sido 

apreendidas no Porto de Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que merecem ser levadas 

em consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar o feito. 8. Se a fixação da 

competência se der com base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação 

penal ' se não todos, mas a maior parte deles ' terão de ser deprecados ao Juízo Federal de São Paulo/SP, porque é sob sua 

jurisdição que se encontra o domicílio da empresa investigada; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas 

em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa terá melhores condições de ser exercida se este procedimento e a eventual ação 

penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal de São Paulo/SP. 9. Assim, diante das peculiaridades do caso 

concreto, o domicílio ou a residência dos investigados e não o lugar da apreensão das mercadorias é o melhor critério para 

a definição da competência. A medida prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do 

contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários, encontrando 

amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar 

a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da 

competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 10. Cumpre observar que a hipótese em exame 

é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº 151 do 

STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que os investigados são conhecidos como 

'camelôs'. Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade da Súmula nº 151 do STJ é a mesma, ou seja, facilitar o 

trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 11. Ainda, o Enunciado nº 95 da 2ª CCR dispõe que 'É da 

atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos 

crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio 

eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 

151 do STJ.' 12. Cabe destacar, ainda, que a modalidade de entrega das mercadorias descrita na representação fiscal para 

fins penais (conteiner transportado por navio) já indica que importação se deu por comércio eletrônico, afastando, assim, 

a incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR, que trata de apreensão de mercadorias em posse do transportador (presencial). 

13. Precedentes da 2ª CCR: Processo nº 1.22.000.001642/2020-65, 777ª Sessão de Revisão, de 03/08/2020; Procedimento 

nº 1.14.000.000785/2020-21, 774ª Sessão de Revisão, de 29/06/2020, ambos julgados por unanimidade. 14. Fixação da 

atribuição da Procuradoria da República em São Paulo/SP, para prosseguir nas investigações. 15. Manutenção do declínio 

de atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

002. Expediente: JF-SAN-5007042-45.2022.4.03.6104-PICMP 

- Eletrônico 

Voto: 1077/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, ART. 299) E DE 

DESCAMINHO (CP, ART. 334) VERIFICADOS EM OPERAÇÃO DE DESCARGA DE CONTÊINERES SOB O 

CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. EMPRESA INVESTIGADA SEDIADA CIDADE 

DIVERSA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 

1. Trata-se de Procedimento Investigatório instaurado para apurar a possível prática dos crimes de falsidade ideológica 

(CP, art. 299) e de descaminho (CP, art. 334), verificado em operação de descarga de contêineres sob o controle da 

Alfândega do Porto de Santos/SP. 2. O Procurador da República oficiante, com fundamento no Enunciado n° 95 da 2ª 

CCR, requereu em Juízo o declínio de competência, em favor da Subseção Judiciária de Cáceres/MT, considerando que o 

local de domicílio da empresa investigada é o município de Pontes e Lacerda/MT. 3. O Juízo da 5ª Vara Federal da 

Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a manifestação do Ministério Público Federal, por 

entender que 'as mercadorias vindas do exterior foram apreendidas em terminal portuário situado nesta Subseção Judiciária, 

o delito, em tese, deve ser considerado como tendo sido consumado em Santos-SP, local de ingresso das mercadorias em 

território nacional. A corroborar tal raciocínio, chamo atenção para Súmula nº 151 do STJ, segundo a qual `a competência 

para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar 

da apreensão dos bens''. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF para análise e deliberação, 

aplicando analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Em princípio, de acordo com a Súmula nº 

151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela 

prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 
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aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho 

é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. 6. O lugar da infração é a regra 

para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I); e o domicílio ou residência do réu tem caráter 

subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). De outra parte, estas regras processuais de definição da competência territorial devem 

ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios da duração razoável 

do processo, da ampla defesa e do contraditório). 7. Por essa razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus posicionamentos 

em relação ao tema. No caso, embora as mercadorias tenham sido apreendidas no Porto de Santos/SP, a conduta delituosa 

se reveste de circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência 

territorial para o processar e julgar o feito. 8. Se a fixação da competência se der com base na Súmula nº 151 do STJ e no 

Enunciado 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal - se não todos, mas a maior parte deles - terão de ser 

deprecados ao Juízo Federal de Cáceres/MT, porque é sob sua jurisdição que se encontra o domicílio da empresa 

investigada; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa terá 

melhores condições de ser exercida se este procedimento e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo 

Federal de Cáceres/MT. 9. Assim, diante das peculiaridades do caso concreto, o domicílio ou a residência dos investigados 

e não o lugar da apreensão das mercadorias é o melhor critério para a definição da competência. A medida prestigia os 

princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as 

regras de competência são ou deveriam ser corolários, encontrando amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à 

luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido 

critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou 

residência. 10. Cumpre observar que a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 

1994 e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-

se à situação em que os investigados são conhecidos como 'camelôs'. Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade 

da Súmula nº 151 do STJ é a mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 11. 

Ainda, o Enunciado nº 95 da 2ª CCR dispõe que 'É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no 

local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação 

irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos 

precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ.' 12. Cabe destacar, ainda, que a modalidade 

de entrega das mercadorias descrita na representação fiscal para fins penais (conteiner transportado por navio) já indica 

que importação se deu por comércio eletrônico, afastando, assim, a incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR, que trata de 

apreensão de mercadorias em posse do transportador (presencial). 13. Precedentes da 2ª CCR: Processo nº 

1.22.000.001642/2020-65, 777ª Sessão de Revisão, de 03/08/2020; Procedimento nº 1.14.000.000785/2020-21, 774ª 

Sessão de Revisão, de 29/06/2020, ambos julgados por unanimidade. 14. Fixação da atribuição da Procuradoria da 

República em Cáceres/MT, para prosseguir nas investigações. 15. Manutenção do declínio de atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

003. Expediente: JF/CE-0800622-79.2021.4.05.8101-

PETCRIM - Eletrônico 

Voto: 1016/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE LIMOEIRO 

DO NORTE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Supostos crimes dos artigos 19, parágrafo único, e 20 da Lei 7.492/86. Possíveis irregularidades na 

contratação ou na execução de contratos firmados perante o Banco do Nordeste do Brasil (BNB), envolvendo recursos do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), disponibilizados com base no Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) para agricultores da região do baixo Jaguaribe. Promoção de 

arquivamento sob os seguintes argumentos: a) No que se refere aos mutuários P.R.S.G. e W.S.C., teria ocorrido prescrição 

da pretensão punitiva, considerando o prazo prescricional de doze anos (artigo 109, IV, do CP) contado pela metade (artigo 

115 do CP), pois ao tempo da contratação do financiamento (ambas no ano de 2010) eles contavam menos de 21 anos de 

idade; b) Quanto ao suposto cometimento do delito do artigo 288 do CP, também já teria ocorrido a prescrição da pretensão 

punitiva estatal, tendo em vista que os contratos de financiamento sob investigação ocorreram em 2010 e ao delito é 

cominada a pena máxima de 3 anos, prazo de prescrição ocorrendo com 8 anos, nos termos do artigo 109, IV, do CP; c) 

Em razão do tempo decorrido entre a movimentação 2009/2011 e a data atual, as transações comerciais já estariam cobertas 

pela desnecessidade de manter escrita fiscal após decorridos 5 anos, ocasionando a incapacidade de atribuir qualquer ilícito 

a terceiros pelo recebimento desses valores, inviabilizando ou mesmo impedido possível ressarcimento dos prejuízos, ou 

até mesmo apurar o possível crime de sonegação fiscal praticado pelos aludidos investigados; d) As condutas dos mutuários 

seriam quase todas atípicas, sobretudo por ausência do elemento subjetivo exigido pelo tipo penal, pois aduziu que muitos 

deles teriam sido, na realidade, induzidos por intermediários a realizar a contratação, mas sem ciência de todos os termos 

dos contratos e tampouco da necessidade de atendimento às finalidades previstas; e e) No tocante ao investigado E.M.P., 

a autoridade policial teria concluído pelo não indiciamento, sob o argumento de que ele, aparentemente, não detinha o 

domínio do fato. Discordância do Juiz Federal em relação ao investigado E.M.P., sob os seguintes fundamentos: a) O 

mutuário, segundo moradores locais, teria morado na região anos atrás e que residiria em Fortaleza/CE; b) Aponta-se 

também, como forte indício, as declarações prestadas por E.M.P., na qual o investigado afirmara que "nunca possuiu 

imóvel rural; que no ano de 2010 trabalhava de moto-taxista e na época várias pessoas de Morada Nova/CE estavam dando 

o nome para tomar um financiamento do PRONAF no BNB de Limoeiro do Norte/CE; que não era produtor rural, mas foi 

informado por J.E.S.P. e B. (também moto-taxista) que um homem conhecido por N.Q. estava providenciando esses 
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empréstimos, com a promessa de que repassaria R$ 5.000,00 a quem emprestasse o nome"; e c) Aparentemente o referido 

mutuário não possuía qualificação para obter financiamento no âmbito do PRONAF, além de ter indicado esquema 

fraudulento perpetrado por pessoa conhecida por "N.Q." (J.O.S.), pessoa que figura como principal destinatária de 

transferência de valores oriundos do PRONAF ("liberação parcela FNE") feitas pelo vendedor de animais investigado 

J.A.H.O.. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/93 

c/c art. 28 do CPP. Fatos ocorridos entre os anos de 2009 e 2011. Especificamente em relação ao investigado E.M.P. há a 

confissão de fato ocorrido no ano de 2010. Assim, no que se refere ao crime previsto no artigo 19, parágrafo único, da Lei 

7.492/86, cuja pena máxima cominada é de 6 (seis) anos de reclusão, há que se reconhecer a extinção da punibilidade (CP, 

art. 107, IV) pela prescrição da pretensão punitiva estatal (CP, art. 109, III). Ausência de elementos suficientes 

justificadores do prosseguimento da investigação. Aplicação da Orientação nº 26/2016, da 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal, que estabelece: "A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências 

investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente 

sopesadas no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP". 

Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

004. Expediente: JF/PR/CAS-5001082-60.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 998/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 9.647,61. Pessoa física com dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

005. Expediente: JF/PR/CAS-5001384-89.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1067/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 3.828,19. Pessoa física com 8 (oito) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

006. Expediente: JF/PR/CAS-5001477-52.2023.4.04.7005-PET 

- Eletrônico 

Voto: 1072/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 10.531,99. Pessoa física com dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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007. Expediente: JF/PR/CAS-5001597-95.2023.4.04.7005-PET 

- Eletrônico 

Voto: 991/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 2.868,30. Pessoa jurídica com dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

008. Expediente: JF/PR/CAS-5001862-97.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 995/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIMES DE DESCAMINHO (CP, ART. 334) E DE CONTRABANDO DE 

CIGARROS (CP, ART. 334-A). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 

62, IV DA LC N. 75/93. VERIFICADA A REITERAÇÃO DA CONDUTA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório 

instaurado para a apuração dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e de contrabando (CP, art. 334-A), tendo em vista que 

a investigada, pessoa física, foi surpreendida na posse de 59 (cinquenta e nove) unidades de cigarros eletrônicos e outras 

mercadorias de origem estrangeira, sem documentação comprobatória de regular introdução em território nacional. 

Mercadorias avaliadas em R$ 27.227,66 e impostos iludidos (II + IPI) calculados em R$ 13.613,83. 2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento 'com base na atipicidade material (insignificância) da conduta de 

descaminho (artigo 334, do CP) e de contrabando (artigo 334-A, do CP) e, com relação à última, também com fulcro em 

critérios de política criminal e de subsidiariedade do Direito Penal'. 3. Discordância do Juiz Federal tendo em vista a 

reiteração da conduta pelo investigado. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos e em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF existem pelo menos 4 (quatro) outros procedimentos administrativos 

instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação, em relação à investigada, pela introdução ilegal de mercadorias 

em território nacional. Não há informações complementares. 6. Especificamente em relação ao crime de contrabando de 

cigarros eletrônicos, o tema é objeto do Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de 

investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade 

apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão 

de Coordenação, de 7/11/2022. 7. No que se refere ao crime de descaminho, esta 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

possui entendimento sedimentado no Enunciado nº 49, que estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. Aprovado na 150ª Sessão de Coordenação, de 07/05/2018. 8. A reiteração da conduta 

ilícita, ou seja, na introdução ilegal de mercadorias em território nacional (seja contrabando ou descaminho), obsta a 

incidência da tese da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar 

no caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o 

caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por 

aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

009. Expediente: JF/PR/CAS-5001892-35.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1060/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 
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conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 4.217,33. Pessoa jurídica com 1 (uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

010. Expediente: JF/PR/CAS-5002054-30.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1075/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 3.072,86. Pessoa física com 1 (uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

011. Expediente: JF/PR/CAS-5002068-14.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1074/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 3.745,80. Pessoa física com 3 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

012. Expediente: JF/PR/CAS-5002137-46.2023.4.04.7005-PET 

- Eletrônico 

Voto: 986/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 10.230,18. Pessoa física com 5 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

013. Expediente: JF/PR/CAS-5002278-65.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1070/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 
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conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 3.717,08. Pessoa física com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

014. Expediente: JF/PR/CAS-5002279-50.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1061/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). APREENSÃO DE 

CIGARROS ELETRÔNICOS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV DA LC N. 75/93). APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. QUANTIDADE SUPERIOR AO ESTABELECIDO PELO ENUNCIADO Nº 106. 

IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para a apuração do crime de 

contrabando (CP, art. 334-A), tendo em vista que o investigado, pessoa física, foi surpreendido na posse de 284 (duzentos 

e oitenta e quatro) unidades de cigarros eletrônicos de origem estrangeira, sem documentação comprobatória de regular 

introdução em território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por entender atípica 

a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando 

a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Embora não existam reiterações, evidencia-se 

que a natureza do produto impõe maior rigor na adoção do princípio da insignificância, dado o seu efeito nocivo à saúde. 

6. De início, há que se ressaltar que os denominados cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis têm importação proibida 

pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 28/08/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

- ANVISA, configurando, em tese, a prática do crime de contrabando. 7. O tema é objeto do Enunciado 2ª CCR nº 106, 

que estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando 

de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão 

analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação, de 7/11/2022. 8. Não homologação do arquivamento. 

Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-

se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

015. Expediente: JF/PR/CAS-5002390-34.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1073/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 6.004,73. Pessoa física com 7 (sete) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

016. Expediente: JF/PR/CAS-5002410-25.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1071/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 11.382,91. Pessoa física com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

017. Expediente: JF/PR/CAS-5007234-61.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 8/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: VOTO-VISTA. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 

334-A). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N. 75/93. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DA CONDUTA PELO INVESTIGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 90. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório 

instaurado para a apuração do crime de contrabando, tipificado no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista que o 

investigado foi surpreendido na posse de 320 (trezentos e vinte) maços de cigarros de origem estrangeira, sem 

documentação comprobatória de regular introdução em território nacional. 2. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal tendo em vista a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Os autos foram remetidos à 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 

75/1993. 5. Conforme consta nos autos e em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF existem pelo menos 3 (três) 

outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação, em relação à investigada, 

pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. Não há informações complementares. 6. Especificamente em 

relação ao crime de contrabando de cigarros, cumpre observar que, conforme tabela apresentada pelo Coordenador-Geral 

de Combate ao Contrabando e Descaminho - COREP/RFB, disponibilizada em http://www.mpf.mp.br/atuacao-

tematica/ccr2/sobre/gestao-estrategica/estatisticas, no ano de 2019 foram realizadas 9.183 autuações, com a apreensão total 

de mais de 230 milhões de maços de cigarros contrabandeados. Desse total as apreensões inferiores a 1.000 maços, embora 

representem 6.512, ou seja 2/3 do total das autuações, significam apenas 0,55% do total dos cigarros contrabandeados 

apreendidos. 7. Diante desse quadro, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, recentemente, editou o Enunciado nº 90, que 

estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de 

cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, 

seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas 

caso a caso'. 8. Não obstante no caso dos autos a quantidade apreendida esteja abaixo do limite fixado como parâmetro 

para a aferição da insignificância (1.000 maços), tem-se que a reiteração da conduta ilícita obsta a incidência da tese da 

bagatela. 9. Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial, nos crimes de contrabando e descaminho. STF ' 

Primeira Turma: HC 155185 AgR, 31/08/2018; HC 122348 AgR, 09/11/2016. Segunda Turma: HC 131205, 06/09/2016; 

HC 118000, 03/09/2013. STJ - Terceira Seção: EREsp 1341479/PR, 24/02/2016; EREsp 1217514/RS, 09/12/2015. Quinta 

Turma: AgRg no AREsp 1665418/SP, 02/06/2020; AgRg no REsp 1340278/SC, 18/12/2012. Sexta Turma: AgRg no REsp 

1850479/SC, 16/06/2020; AgRg no REsp 1842908/PR, 10/03/2020. 10. Não homologação do arquivamento. Devolução 

dos autos ao ofício originário para prosseguimento, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Após o voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos proferiu voto-vista divergente, pela não homologação do 

arquivamento, no que foi seguido pelo Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, a maioria, deliberou pela não homologação do arquivamento, nos termos do 

voto-vista do Dr. Carlos Frederico Santos, vencida a relatora, Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 

 

018. Expediente: JF/PR/CUR-5007018-81.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 993/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 1.048,72. Pessoa física com pelo menos 1 (uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

019. Expediente: JF/PR/CUR-5007854-54.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 1076/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N. 75/93. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 90. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório instaurado para a apuração do crime de contrabando, 

tipificado no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista a apreensão de 1.730 maços de cigarros de origem estrangeira, 

sem documentação comprobatória de regular introdução em território nacional. 2. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 

3. Discordância da Juíza Federal tendo em vista que a quantidade de maços de cigarros apreendida é superior ao limite 

quantitativo (1.000 maços) estabelecido por esta 2ª Câmara para o reconhecimento da insignificância. 4. Os autos foram 

remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF existem 2 (dois) outros procedimentos 

administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação, em relação ao investigado, pela introdução 

ilegal de mercadorias em território nacional. Não há informações complementares. 6. Especificamente em relação ao crime 

de contrabando de cigarros, cumpre observar que, conforme tabela apresentada pelo Coordenador-Geral de Combate ao 

Contrabando e Descaminho - COREP/RFB, disponibilizada em http://www.mpf.mp.br/atuacao-

tematica/ccr2/sobre/gestao-estrategica/estatisticas, no ano de 2019 foram realizadas 9.183 autuações, com a apreensão total 

de mais de 230 milhões de maços de cigarros contrabandeados. Desse total as apreensões inferiores a 1.000 maços, embora 

representem 6.512, ou seja 2/3 do total das autuações, significam apenas 0,55% do total dos cigarros contrabandeados 

apreendidos. 7. Diante desse quadro, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, recentemente, editou o Enunciado nº 90, que 

estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de 

cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, 

seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas 

caso a caso'. 8. Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial, nos crimes de contrabando e descaminho. STF ' 

Primeira Turma: HC 155185 AgR, 31/08/2018; HC 122348 AgR, 09/11/2016. Segunda Turma: HC 131205, 06/09/2016; 

HC 118000, 03/09/2013. STJ ' Terceira Seção: EREsp 1341479/PR, 24/02/2016; EREsp 1217514/RS, 09/12/2015. Quinta 

Turma: AgRg no AREsp 1665418/SP, 02/06/2020; AgRg no REsp 1340278/SC, 18/12/2012. Sexta Turma: AgRg no REsp 

1850479/SC, 16/06/2020; AgRg no REsp 1842908/PR, 10/03/2020. 9. Nesse contexto, seja porque a quantidade 

apreendida (1.500 maços) é superior ao limite fixado como parâmetro para a aferição da insignificância (1.000 maços), 

seja porque há reiteração da conduta ilícita, resta inaplicável a tese da bagatela ao presente caso. 10. Não homologação do 

arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, com a adoção das medidas que entender 

cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

020. Expediente: JF/PR/CUR-5017895-17.2022.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 1068/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 1.039,03. Pessoa física com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

021. Expediente: JF/PR/CUR-5023494-34.2022.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 996/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 10.916,68. Pessoa física com 6 (seis) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

022. Expediente: JF/PR/CUR-5025762-61.2022.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 997/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Mercadorias avaliadas 

em R$ 6.330,60. Pessoa física com pelo menos 3 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

023. Expediente: JF/SP-5006068-68.2022.4.03.6181-PICMP - 

Eletrônico 

Voto: 1032/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME PREVISTO NO ART. 241-A e 241-B DO ECA, PERPETRADO COM A 

UTILIZAÇÃO DA INTERNET. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 

62, IV, DA LC Nº 75/93. NECESSÁRIO EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS CAPAZES DE ESCLARECER O 

OCORRIDO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1) Inquérito Policial instaurado para apurar 

eventual prática do crime previsto no art. 241-A e 241-B do ECA, perpetrado com a utilização da internet. Consta dos 

autos a publicação de arquivos com conteúdo pedopornográfico disponível de forma pública para acesso mundial. 2) O 

Procurador da República promoveu o arquivamento, entendendo pela ausência de quaisquer elementos aptos a demonstrar 

a autoria delitiva, uma vez que, segundo informado pela empresa Twitter, a conta objeto de investigação foi desativada, 

não havendo dados disponíveis em seus servidores. 3) Discordância da Juíza Federal, considerando prematuro o 

arquivamento. 4) Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c 

art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5) Assiste razão à Juíza Federal quando afirma que 'o Twitter foi expresso em informar que a 

conta foi desativada e reportada ao NCMEC, "motivo pelo qual os dados relativos ao usuário em questão poderão ser 

obtidos junto ao NCMEC" (Report CT#117240632). Nesse sentido, há diligências possíveis de serem realizadas para 

identificação da autoria delitiva'. 6) Somente após o exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o 

Ministério Público Federal poderá concluir, estreme de dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação 

penal ou se deve requerer, de forma segura, o arquivamento do processo. 7. Não homologação do arquivamento e devolução 

dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua 

independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

024. Expediente: JF/UMU-5000875-64.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 999/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 3.499,35. Pessoa física com pelo menos 6 (seis) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

025. Expediente: JF/UMU-5008186-43.2022.4.04.7004-IP - 

Eletrônico 

Voto: 1066/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES DE DESCAMINHO (CP, ART. 334) E DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, 

ART. 334-A). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N. 

75/93. VERIFICADA A REITERAÇÃO DA CONDUTA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADOS 49 E 90. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório 

instaurado para a apuração dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e de contrabando (CP, art. 334-A), tendo em vista que 

a investigada, pessoa física, foi surpreendida na posse de 680 (seiscentos e oitenta) maços de cigarros e outras mercadorias 

(156 pneus novos) de origem estrangeira, sem documentação comprobatória de regular introdução em território nacional. 

Impostos iludidos (II + IPI) calculados em R$ 9.303,93. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento 

por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz 

Federal tendo em vista a reiteração da conduta. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. No que se refere ao crime 

de descaminho, esta 2ª Câmara de Coordenação e Revisão possui entendimento sedimentado no Enunciado nº 49, que 

estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor 

do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada 

a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. Aprovado na 150ª Sessão de 

Coordenação, de 07/05/2018. 6. Especificamente em relação ao crime de contrabando de cigarros, cumpre observar que, 

conforme tabela apresentada pelo Coordenador-Geral de Combate ao Contrabando e Descaminho - COREP/RFB, 

disponibilizada em http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/sobre/gestao-estrategica/estatisticas, no ano de 2019 

foram realizadas 9.183 autuações, com a apreensão total de mais de 230 milhões de maços de cigarros contrabandeados. 

Desse total as apreensões inferiores a 1.000 maços, embora representem 6.512, ou seja 2/3 do total das autuações, 

significam apenas 0,55% do total dos cigarros contrabandeados apreendidos. 7. Diante desse quadro, a 2ª CCR/MPF editou 

o Enunciado nº 90, com o seguinte teor: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se 

adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta 

reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais 

reiterações serão analisadas caso a caso'. 8. Não obstante no caso dos autos as mercadorias apreendidas estejam abaixo dos 

limites fixados nos Enunciados 49 e 90 como parâmetros para a aferição da insignificância, tem-se que a reiteração da 

conduta ilícita, ou seja, na introdução ilegal de mercadorias em território nacional (seja contrabando ou descaminho), obsta 

a incidência da tese da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar 

no caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o 

caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por 

aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

026. Expediente: JF/PR/FOZ-5006911-75.2016.4.04.7002-APN 

- Eletrônico 

Voto: 976/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE MEDICAMENTOS DE ORIGEM 

ESTRANGEIRA (ALGUNS COM INDÍCIOS DE FALSIFICAÇÃO). RECUSA DO MPF EM OFERECER O SURSIS 

PROCESSUAL. DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. súmula 696 do STF e do art. 28 do CPP ' Redação anterior à 

Lei 13.964/2019. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO OBJETIVO EXIGIDO PARA O 

OFERECIMENTO DO BENEFÍCIO. PENA MÍNIMA SUPERIOR A 01 ANO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 273, §§ 1º e 1º-B, 

incisos I, II, III e V do Código Penal (com preceito secundário do artigo 334-A do Código Penal) e artigo 180, §§ 1º e 2º, 

do Código Penal. 2. Após instrução criminal, o Juiz Federal absolveu o réu da prática do delito previsto no artigo 180, §§ 

1º e 2º, do Código Penal e, em relação ao delito previsto no artigo 273, §§ 1º e 1º-B, I, II, III e V do Código Penal, 

considerou a inconstitucionalidade do art. 273 do CP, destacando a aplicação da pena de 1 a 3 anos, conforme decisão do 

STF no RE 979.962/RS. Após, intimou o MPF para se manifestar sobre a possibilidade de suspensão condicional do 

processo. 3. Irresignado, o MPF interpôs recurso de apelação ao TRF-4ª Região, requerendo a manutenção do preceito 

secundário imputado na denúncia (art. 334-A do Código Penal). 4. Em análise, a Egrégia 7ª TRF-4ª Região decidiu, por 

maioria, não conhecer da apelação criminal, e determinar a baixa dos autos à origem para a análise da possibilidade de 

oferecimento de suspensão condicional do processo. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos da súmula 696 do STF e 

do art. 28 do CPP ' Redação anterior à Lei 13.964/2019. 6. Inicialmente, cumpre observar que a decisão do STF no RE 

979.962 restringiu-se às hipóteses de importação de medicamento sem registro no órgão de vigilância sanitária. Por 

maioria, firmou-se a seguinte tese de repercussão geral: 'É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 

do Código Penal, com redação dada pela Lei no 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 

1o-B, I, que versa sobre a importação de medicamento sem registro no órgão de vigilância sanitária. Para esta situação 

específica, fica repristinado o preceito secundário do art. 273, na redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa)' (DJE 

14/06/2021). 7. No caso, conforme se verifica dos autos, além dos medicamentos sem registro na ANVISA, também foram 

apreendidos medicamentos comprovadamente falsificados ou adulterados, com intuito de revenda ' hipótese prevista no § 

1o do art. 273 do CP. 8. A respeito da diferenciação dessas condutas ' importar medicamentos sem registro sanitário e 
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importar medicamentos falsificados/adulterados ', é importante destacar os seguintes trechos do voto do Ministro Roberto 

Barroso na ocasião do julgamento do RE 979.962: 'O que considerei desproporcional ' porque é o caso concreto ' é a 

importação sem registro. E aí, aplicar uma pena de 1 a 3 anos, como propôs o Ministro Alexandre, em vez de uma pena de 

2 a 5, ou 4 a 5, como propus eu, que era a de contrabando, eu não vejo maior consequência. Entretanto, aplicar uma pena 

de 1 a 3 anos para falsificação de medicamento, adulteração de medicamento, aí eu considero que a pena não é 

desproporcional. Desproporcional é penalizar com 1 a 3 anos a falsificação de medicamento. Deste modo, e aqui na linha 

do que preconiza o Ministro Marco Aurélio, desde que entrei no Tribunal, de fazermos a tese de repercussão geral mais 

parecida com o caso possível, o caso só cuida de importação de medicamento sem registro. Não há por que produzirmos 

uma consequência que vá afetar a falsificação e a adulteração, que são condutas de gravidade muito maior' (sem grifo no 

original). 9. Dessa forma, verifica-se que no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 979962, a Corte restabeleceu a 

redação anterior do artigo 273, parágrafo 1º-B, inciso I, do CP, na parte que prevê pena de 1 a 3 anos de reclusão, que vale 

somente para os crimes de importação de medicamentos sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa). No caso, verifica-se que houve tanto a importação quanto o transporte para a revenda de significativa quantidade 

de medicamentos variados, todos sem registro no órgão de vigilância sanitária competente, alguns falsificados e outros de 

procedência ignorada. A conduta não se amolda unicamente ao art. 273, § 1º-B, I, do Código Penal, mas também em outro 

parágrafo (§ 1º ' produto falsificado) e em outros incisos do § 1º-B, caracterizando vários crimes praticados em concurso 

formal. 10. Assim, considerando que o Eg. STF não estendeu o mesmo entendimento de repristinação do preceito 

secundário do artigo 273 às hipóteses contidas nos demais parágrafos do art. 273 e incisos do § 1º-B, não há que se cogitar 

de aplicação de pena menor para os casos de falsificação de medicamentos, como é o caso dos autos. Precedente 2ª CCR: 

IANPP 1.00.000.001382/2022-57, Sessão de Revisão nº 843, de 04/0/2022, unânime. 11. Manutenção do preceito 

secundário indicado na denúncia (CP, art. 334-A). Inviabilidade de oferta da suspensão condicional do processo, em razão 

do não preenchimento do requisito legal objetivo exigido no art. 89 da Lei 9.099/95. 12. Prosseguimento da ação penal. 

Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta da suspensão condicional 

do processo e prosseguimento da ação penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

027. Expediente: JF-RJ-0806471-78.2010.4.02.5101-AP - 

Eletrônico 

Voto: 1011/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DO 

OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução 

penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime previsto no art. 334, § 

1°, c, do CP. 2. O Procurador da República oficiante, deixou de oferecer o ANPP ao acusado por entender que 'não é 

cabível o instituto negocial para casos em que a denúncia já foi recebida', como no caso dos autos. 3. Recurso da defesa e 

remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Primeiramente, cumpre esclarecer que, embora a 

defesa tenha pugnado pela concessão da suspensão condicional do processo, não foi localizada discordância judicial quanto 

ao tema para justificar a atribuição revisional da 2ª CCR, conforme previsto na Súmula nº 696 do Supremo Tribunal 

Federal, a qual dispõe que 'reunidos os pressupostos legais permissivos da suspensão condicional do processo, mas se 

recusando o promotor de justiça a propô-la, o juiz, dissentindo, remeterá a questão ao procurador-geral, aplicando-se por 

analogia o art. 28 do código de processo penal' (sem grifo no original). Ausência de dissenso entre o MPF e o Juízo Federal 

que tenha resultado na aplicação analógica do art. 28 do CPP. Precedente da 2ª CCR: Procedimento n° 

1.33.008.000707/2020-00, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, à unanimidade. 5. Quanto ao ANPP, a 2ª CCR/MPF 

possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto em 

seu Enunciado n° 98 e na Orientação Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). Existência de 

precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 

18/08/2021, unânime. 6. Ademais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo 

Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de 

Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive 

na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 7. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da 

República oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos 

exigidos para a eventual propositura do acordo, no caso concreto. Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao 

proceder à referida (re)análise constate a ausência de algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações 

previstas em lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 
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028. Expediente: JF-AL-0809198-39.2022.4.05.8000-PIC - 

Eletrônico 

Voto: 1012/2023 Origem: GABPR4-GSML - GINO SERVIO 

MALTA LOBO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, ART. 299). INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE 

TERCEIROS. COMÉRCIO EXTERIOR. CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES (ART. 62,VII, DA LC nº 75/93). 

INVESTIGADOS DOMICILIADOS EM SÃO PAULO. FACILITAÇÃO DAS INVESTIGAÇÕES. CONHECIMENTO 

DO CONFLITO NEGATIVO PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR SUSCITADO (PRM-SANTOS/SP). 

1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado a partir do envio de Representação Fiscal para Fins Penais pela Receita Federal 

para apurar a prática do crime de falsidade ideológica (CP, art. 299), consistente na interposição fraudulenta de terceiros 

em operação de comércio exterior. 2. Segundo consta, a empresa autuada, com sede registrada em Maceió-Alagoas, figurou 

como importadora de mercadorias apreendidas pela Receita Federal e, por consequência, foi a responsável pelo 

preenchimento da Declaração de Importação. Contudo, embora a referida empresa tenha atuado como importadora, a 

Receita Federal verificou que a empresa 'não demonstrou, mesmo após intimada, ser a real importadora das mercadorias, 

o que tipifica a hipótese prevista como dano ao erário por ocultação do real comprador (Interposição Fraudulenta e 

Terceiros), além do uso de documentação falsa e peso declarado menor que o constatado na vistoria da carga'. 3. Em razão 

desse contexto, a RFFP foi formulada apenas contra a empresa I.I.E.T.V. adquirente ostensiva. 4. O Procurador oficiante 

na PRM-SANTOS/SP promoveu o declínio de atribuições à PR/AL, considerando a prática do crime de 

descaminho/contrabando, ressaltando a aplicação do enunciado nº 95 da 2ª CCR, o qual determina que 'É da atribuição do 

membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de 

contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, 

hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ'. 

5. O Procurador oficiante na PR/AL, por sua vez, promoveu o presente conflito de atribuições, ressaltando a) em consulta 

ao Sistema Asspa e na Receita Federal, verifica-se que tanto a sede da empresa quanto o endereço do sócio localizam-se 

em São Paulo b) há apenas uma filial cadastrada na Receita Federal, em Alagoas, inclusive, com telefone de cadastro de 

São Paulo de número; c) na própria Representação Fiscal para Fins Penais resta claro que o em Maceió existe apenas uma 

filial. Esclareceu, por fim, que 'e o MPF no estado se depara com essa situação no estado de Alagoas, uma vez que a 

legislação estadual criou um benefício que faz com que a empresa importadora aqui instalada possa adquirir créditos de 

servidor em face do Estado de Alagoas com deságio e o utilizar para pagar débitos referentes ao ICMS devido na 

importação. O que tem acontecido, na prática, é que só um escritório é mantido no estado, inexistindo até depósito para 

mercadorias, já que estas nem sequer transitam por ele'. 6. Conflito de atribuições entre membros do Ministério Público 

Federal. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (art. 62, VII, da LC nº 75/93). 7. Primeiramente, 

cumpre esclarecer que, conforme bem ressaltado pelo Procurador da República suscitante, 'toda a autuação se centrou na 

hipótese de interposição fraudulenta, ou seja, a compra em verdade teria sido feita por outras(s) empresa(s) ou pessoa(s), 

tendo a empresa que figurou como importadora apenas sido utilizada por outra que não aparece e que não fornece todos os 

recursos. No corpo da representação está muito clara a ocorrência da interposição fraudulenta'. 8. A 2ªCCR tem 

entendimento firmado de que a ocultação do real importador em declaração de importação constitui, a princípio, falsidade 

ideológica (CP, art. 299) e que a fraude ocorre no momento da falsa declaração no SISCOMEX, em local fixado como o 

da sede da empresa importadora (NF 1.25.007.000118/2019-61, Sessão de Revisão nº 742, de 27/05/2019, unânime; NF 

1.34.001.006726/2018-40, Sessão de Revisão nº 737, de 25/03/2019, unânime). Precedente STJ: CC 159497/CE. 9. Isso 

porque, a partir da implantação do SISCOMEX, todas as Declarações de Importação (DI) passaram a ser entregues à 

Receita Federal exclusivamente por meio eletrônico, não existindo documento em formato físico a ser apresentado com a 

chegada da mercadoria ao país, no local de desembarque, mas a mera consulta pela própria fiscalização aduaneira ao 

SISCOMEX em busca da DI pertinente. 10. Contudo, em análise às particularidades do caso, verifica-se a necessidade de 

excepcionar o entendimento firmado por este Colegiado em relação ao crime de falsidade ideológica, para aplicar, 

conforme pretende o Procurador da República suscitado, o previsto no Enunciado nº 95 da 2ª CCR, e estabelecer o local 

do domicílio dos investigados como o melhor critério para definição de competência. 11. Isso porque, conforme se denota 

dos autos, a filial registrada em Maceió/AL existe apenas para possível obtenção de benefício fiscal, sem importância real 

e administrativa para condução da empresa, tanto que, assim como bem pontuou o Procurador suscitante, 'pela própria 

Representação da Receita Federal, nenhum dos sócios residem em Alagoas, e sim no estado de São Paulo, de tal sorte que, 

sob o ângulo prático, é absolutamente contraproducente que se faça a investigação no estado de Alagoas, para onde os 

reais agentes devem ter vindo uma única vez, apenas para constituir a empresa. A verdadeira sede da empresa (sede de 

fato, e não jurídica), o local onde são preparadas as documentações a serem apresentadas perante os órgãos públicos, o 

depósito dos bens importados, a localidade de trabalho dos agentes, nada disso é em Alagoas'. É de se ressaltar, ainda que 

pelas pesquisas realizadas tanto no Sistema Asspa quanto na Página Eletrônica da Receita Federal é possível verificar que 

tanto a empresa quanto os sócios possuem endereço em São Paulo. 12. Assim, embora a empresa tivesse sede em Alagoas 

na época da apreensão das mercadorias, não há registro de atuação comercial naquele Estado. Assim, ao fixar a 

competência no Estado de Alagoas, local da sede da empresa à época da apreensão, grande parte dos atos instrutórios 

seriam deprecados, posto que todos os sócios residem em São Paulo, resultando em uma investigação morosa e 

contraproducente. 13. A continuidade das investigações pela PRM-SANTOS/SP facilitarão a colheita de provas, atendendo 

aos critérios de utilidade, eficiência e efetividade da persecução penal. Precedente 2ª CCR: NF º 1.33.005.000488/2021-

61, Sessão de Revisão nº 859, de 26/09/2022, unânime. 14. Conhecimento do conflito negativo de atribuição para fixar a 

atribuição do Procurador da República suscitado, oficiante na PRM-SANTOS/SP, para prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 
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029. Expediente: 1.25.000.001328/2022-32 - Eletrônico Voto: 1078/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MPF (LC Nº 75/93, ART. 

62, VII). POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO ART. 273, § 1°-B, INCISO I, DO CP. FATOS PRATICADOS POR 

EMPRESA LOCALIZADA NO ESTADO DO PARANÁ. ATRIBUIÇÃO DA PR/PR (SUSCITADA). 1. Notícia de Fato 

autuada para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 273, § 1º-B, inciso I, do CP. Comunicação de que a empresa 

investigada (situada no Estado do Paraná) estaria fabricando/importando próteses de ATM sem o devido registro na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária ' ANVISA. 2. Oficiada, a ANVISA informou que a referida empresa '`permanece 

encaminhando seus pleitos de autorização excepcional nos moldes anteriores a vigência da resolução supracitada 

considerando o caráter liminar constante no Mandado de Segurança n. 1041283-39.2019.4.01.3400 - 4ª Vara Federal Cível 

da SJDF'. Além disso, a autarquia disse que `o processo nº. 25351.667525/2019-99, protocolado em 19/11/2019, produto 

de nome comercial (...), a GGTPS informa que a empresa já obteve resultado de seu pleito com decisão indeferimento 

publicada em 24/01/2022.' 3. A Procuradora da República oficiante na PR/PR promoveu o declínio de atribuições em favor 

da PR/DF, por entender que 'O ponto principal diz respeito à autorização, seja da ANVISA, seja judicial, para produção 

de equipamentos médicos por parte da empresa E.. Ocorre que conforme informado pela ANVISA, houve uma liminar em 

mandado de segurança em favor dessa empresa de modo que, no momento, restam dúvidas se a produção de equipamentos 

médicos, atualmente, é lícita ou não. Desse modo, tendo em vista a existência de feito de natureza cível (mandado de 

segurança) que pode interferir no desfecho do presente caso criminal, conclui-se que a melhor saída é o acompanhamento 

conjunto do caso, no âmbito cível e criminal, por parte do mesmo membro do MPF. Nesse sentido, entende-se que o caso 

criminal deve ser analisado pela Procuradoria da República no Distrito Federal, a qual também detém atribuição para 

acompanhar como fiscal da lei ou mesmo como parte o referido Mandado de Segurança nº. 1041283-39.2019.4.01.3400 

da 4ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal. Assim, evita-se eventual entendimento conflitante entre 

as esferas cível e penal.' 4. O Procurador da República oficiante na PR/DF, por sua vez, suscitou o presente conflito 

negativo de atribuições, por entender que apesar de existir mandado de segurança na Justiça Federal de Brasília (esfera 

cível) por meio do qual a empresa investigada busca autorização da ANVISA para a realização das suas atividades, tal 

circunstância em nada obsta o transcorrer da investigação criminal no Estado do Paraná. 5. Remessa dos autos à 2ª 

CCR/MPF, para análise e deliberação, nos termos do art. 62, VII, da LC nº 75/93. 6. Como bem ressaltou o Procurador da 

República suscitante, 'O fato de existir mandado de segurança por intermédio do qual a empresa investigada busca 

autorização da ANVISA para a realização das suas atividades na Justiça Federal de Brasília, em nada obsta o transcorrer 

das investigações na Justiça Paranaense. Isso porque, caso se considere que a E. tenha realizado comércio/importação 

irregular de produtos, o local onde terão sido realizados todos os atos ilegais, e portanto onde melhor se poderá desenvolver 

as investigações, será o foro daquela circunscrição. (...) Quanto ao rotineiro fundamento de que o declínio visa evitar 

decisões conflitantes, o fato de se necessitar aguardar a decisão de outro juízo, no presente caso, em nada interfere na 

localidade na qual deva transcorrer as investigações. Isso porque o aguardo da decisão judicial ocorrerá do mesmo modo, 

independentemente do local onde seja instaurado eventual inquérito.' (sem grifo no original) 7. Cumpre ressaltar, ainda, 

que a investigação deve tramitar no local em que a colheita de provas seja facilitada, medida que traz notórios benefícios 

à persecução penal. Muitas vezes, no limiar da persecução penal, não é possível determinar a tipificação dos fatos e/ou o 

local de consumação, de modo que a fixação das atribuições para a investigação deve orientar-se seguindo critérios que 

levem em conta as hipóteses possíveis e o princípio da eficiência. 8. Concluídas as investigações, havendo necessidade, a 

teor do art. 70 do CPP, o procedimento apuratório poderá/deverá ser remetido à Procuradoria da República com atribuições 

para o oferecimento da denúncia, ainda que para tanto deva ser desmembrado, no caso de não existir conexão entre os fatos 

ilícitos eventualmente descortinados. 9. Nesse sentido os precedentes do STJ '-CC 117.473/DF, Terceira Seção, DJe 

11/03/2013 e da 2ª CCR/MPF: Procedimento nº 1.20.000.001328/2018-32, 725ª Sessão de Revisão, de 26/09/2018, 

unânime; e 1.34.001.006838/2021-04, 839ª Sessão de Revisão, de 21/02/2022, unânime. 10. Conhecimento do presente 

conflito negativo de atribuições e, no mérito, pela fixação da atribuição da PR/PR (suscitada) para prosseguir nas 

investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

030. Expediente: JF-RJ-5063362-52.2019.4.02.5101-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1024/2023 Origem: GABPRM1-DLMC - DANIEL 

LUZ MARTINS DE CARVALHO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE DESCAMINHO (ART. 334 DO CP). SITUAÇÃO 

EXCEPCIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N° 151 DO STJ E ENUNCIADO Nº 54 DA 2ª CCR/MPF. 

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ENUNCIADO 95/2a CCR/MPF. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA 

REPÚBLICA SUSCITANTE. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime de descaminho 

(CP, art. 334), tendo em vista a apreensão, pela Receita Federal na Alfândega do Porto de Itaguaí/RJ, de container contendo 

produtos não declarados na documentação de importação. 2. A Procuradora da República oficiante no Rio de Janeiro 

considerou que, no caso, aplica-se o previsto no Enunciado nº 95 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, o qual 

determina 'a atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a 

persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, 
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resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram 

a edição da Súmula nº 151 do STJ'. Assim, os autos foram remetidos à PR/AL para prosseguimento da persecução penal. 

3. Ao receber os autos, o Procurador da República oficiante na PR/AL consignou que a empresa constituiu sede em Alagoas 

apenas para colher os benefícios da legislação tributária local, inexistindo registro de que seus sócios residem na localidade. 

Entendeu que a tramitação dos autos deve ocorrer onde residem os sócios-administradores. No caso, verificou-se que os 5 

sócios-administradores residem em 3 estados da federação (SP, ES e MG). Após, remeteu os autos à PR/ES para 

providências cabíveis. 4. O Procurador da República oficiante na PR/ES, então, suscitou o presente conflito de atribuições, 

ressaltando que a atribuição é do lugar da apreensão dos bens, conforme Súmula 151 do STJ e Enunciado nº 54 da 2ª CCR. 

Ponderou que a exceção a este entendimento seria apenas no caso de comércio eletrônico, que não é a hipótese. Assim, 

pugnou pela fixação da atribuição da PR/RJ, local da apreensão da mercadoria. 5. Conflito de atribuições entre membros 

do Ministério Público Federal. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (art. 62, VII, da LC nº 75/93). 

6. Primeiramente, cumpre elucidar que este Colegiado já apreciou em outras ocasiões conflitos de atribuições versando 

sobre o crime de descaminho, em que a atribuição da PR/AL foi afastada em virtude da informação de que determinadas 

empresas instalam sede naquela localidade, sem exercer atividade comercial, apenas para obtenção de benefícios fiscais 

concedidos pelo Estado de Alagoas. Tem-se, assim, apenas a constituição da empresa, sem que seus sócios ou as atividades 

sejam efetivamente exercidas no estado. 7. Considerando o contexto apresentado, este Colegiado entendeu que o domicílio 

dos sócios e não o local da sede da empresa é o melhor critério para a definição da competência, pois prestigia os princípios 

da duração razoável do processo, da ampla defesa; do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de 

competência são ou deveriam ser corolários. Registre-se, ainda, que este entendimento encontra amparo na jurisprudência 

pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a 

defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que 

o investigado possui domicílio ou residência. 8. Dessa forma, cabe a aplicação do Enunciado nº 95, entendendo, aqui, 

como investigado, os sócios administradores da empresa. Nesse sentido: 'É da atribuição do membro do Ministério Público 

Federal oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando 

a importação irregular ocorrer via postal ou seja resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas 

nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ'. Cabe destacar, ainda, que a modalidade 

de entrega das mercadorias descrita na representação fiscal para fins penais (conteiner transportado por navio) já indica 

que importação se deu por comércio eletrônico, afastando, assim, a incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR, que trata de 

apreensão de mercadorias em posse do transportador (presencial) 9. Feitas estas considerações e diante das peculiaridades 

do caso, a fixação da competência deve levar em consideração o local do domicílio dos sócios administradores. Caso 

contrário, ao fixar a competência no Estado de Alagoas, local da sede da empresa, ou no Rio de Janeiro, local da apreensão, 

toda a instrução processual teria de ser deprecada. 10. Assim, considerando que dois dos investigados residem no estado 

do Espírito Santo, forçoso concluir que, no caso em análise, a atribuição para a persecução penal é do Membro do MPF 

suscitante, oficiante na PRM-São Mateus/ES. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

031. Expediente: JF/SP-5008735-27.2022.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 1013/2023 Origem: GABPR1-RCA - RODRIGO 

COSTA AZEVEDO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de Babel. Repressão ao 

comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com violação a direitos de diversas marcas. 

Fiscalização da Receita Federal em São Paulo/SP, realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que 

foram vistoriadas 869 lojas das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo 

Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o vínculo de conexão ou de 

continência. Atribuição do Procurador da República suscitante. Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o 

caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92 e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no 

art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

032. Expediente: 1.26.008.000003/2023-14 - Eletrônico Voto: 1015/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE C.DE 

S.AG./PALMARE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CRIME DE CONTRABANDO (ART. 334-A, CP). APREENSÃO DE 

48.000 MAÇOS DE CIGARROS ESTRANGEIROS, TRANSPORTADOS EM CARRETA EM DIVINÓPOLIS/MG. 

REMETENTE DOMICILIADO EM ESCADA/PE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 151 DO STJ E DO 

ENUNCIADO Nº 54 DA 2ª CCR, EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. O DOMICÍLIO DO 

INVESTIGADO OU A SEDE DA EMPRESA É FATOR DETERMINANTE (EXCEÇÃO À 

REGRA/INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DAS NORMAS APLICÁVEIS). APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 

DA 2ª CCR. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITANTE (PR - POLO CABO DE SANTO 
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AGOSTINHO/PALMARES/PE). 1. Notícia de Fato autuada para apurar a possível prática do crime de contrabando (CP, 

art. 334-A). Boletim de ocorrência lavrado pela Polícia Militar de Minas Gerais, em virtude da apreensão de um caminhão 

e duas carretas contendo 48.000 maços de cigarros paraguaios, sem a comprovação de sua regular entrada no país. Na 

ocasião, verificou-se que o remetente reside em Escada/PE. 2. O Procurador-chefe da PR/MG remeteu o feito à PR - Polo 

Cabo de Santo Agostinho/Palmares/PE, com base no disposto no Enunciado nº 95 da 2ª CCR. 3. A Procuradora da 

República com atuação na PR - Polo Cabo de Santo Agostinho/Palmares/PE, por sua vez, suscitou o presente conflito 

negativo de atribuições, com base no disposto na Súmula nº 151/STJ, por considerar que 'os cigarros contrabandeados não 

estavam sendo transportados por via postal e tampouco eram objeto de comércio eletrônico. Em verdade, foram 

descobertos mediante fiscalização em carreta que ingressava no Estado de Minas Gerais, provavelmente originada de São 

Paulo'. 4. Revisão de conflito negativo de atribuições (LC nº 75/93, art. 62, VII). 5. Em conformidade com a Súmula nº 

151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela 

prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 

aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho 

é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. 6. Em princípio, o lugar da 

infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I) e o domicílio ou residência do réu 

tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). De outra parte, estas regras processuais de definição da competência 

territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios 

da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). 7. Por essa razão, a 2ª CCR houve por bem rever 

seus posicionamentos em relação ao tema. No caso, embora as mercadorias tenham sido apreendidas em transporte em 

Minas Gerais, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em consideração quando 

da fixação da competência territorial para o processar e julgar o feito. Se a fixação da competência se der com base na 

Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal - se não todos, mas a maior 

parte deles - terão de ser deprecados ao Juízo Federal em Santo Agostinho/Palmares - PE, porque é sob sua jurisdição que 

se encontra domiciliado o investigado; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a 

própria autodefesa do investigado terá melhores condições de ser exercida se este procedimento e a eventual ação penal 

permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal em Pernambuco. 8. Assim, diante das peculiaridades do caso concreto, o 

domicílio ou a residência do investigado (sede da empresa) e não o lugar da apreensão das mercadorias é o melhor critério 

para a definição da competência. Prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do 

contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários; encontra 

amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar 

a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da 

competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 9. Cumpre observar que a hipótese em exame 

é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº 151 do 

STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que os investigados são conhecidos como 

'camelôs'. Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade da Súmula nº 151 do STJ é a mesma, ou seja, facilitar o 

trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 10. Ainda, o Enunciado nº 95 da 2ª CCR dispõe que 'É da 

atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos 

crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio 

eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 

151 do STJ.' 11. Precedentes da 2ª CCR: Processo nº 1.22.000.001642/2020-65, 777ª Sessão de Revisão, de 03/08/2020; 

Procedimento nº 1.14.000.000785/2020-21, 774ª Sessão de Revisão, de 29/06/2020, ambos julgados por unanimidade. 12. 

Conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, fixação da atribuição do Procurador da República suscitante 

(PR - Polo Cabo de Santo Agostinho/Palmares/PE), em razão do local onde o investigado possui domicílio/sede, para 

prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

033. Expediente: 1.31.000.001656/2022-31 - Eletrônico Voto: 955/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). APREENSÃO DE CIGARROS 

ELETRÔNICOS DESCARTÁVEIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV DA LC N. 75/93). 

QUANTIDADE SUPERIOR AO ESTABELECIDO NO ENUNCIADO Nº 106. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para a 

apuração do crime de contrabando (CP, art. 334-A), tendo em vista que a investigada, pessoa física, foi surpreendido na 

posse de cigarros eletrônicos e acessórios de origem estrangeira, sem documentação comprobatória de regular introdução 

em território nacional. Mercadorias avaliadas em R$ 4.319,00. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Os autos 

foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC 

nº 75/1993. 4. De início, cumpre observar que da atenta leitura da relação de mercadorias apreendidas verifica-se a 

existência de 50 (cinquenta) cigarros eletrônicos (itens 6, 7 e 8) e não apenas acessórios. 5. Evidencia-se que a natureza do 

produto impõe maior rigor na adoção do princípio da insignificância, dado o seu efeito nocivo à saúde. 6. Os denominados 

cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis têm importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - 
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RDC nº 46, de 28/08/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, a prática do 

crime de contrabando. 7. O tema é objeto do Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de 

investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade 

apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão 

de Coordenação, de 7/11/2022. Limite ultrapassado no caso em análise. 8. Não homologação do arquivamento. Devolução 

dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

034. Expediente: 1.34.001.000297/2023-64 - Eletrônico Voto: 1039/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. APREENSÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS COM INDÍCIOS DE CONTRAFAÇÃO. 

SUPOSTA PRÁTICA DE CRIMES DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A, § 1º, INCISO IV) E CONTRA MARCAS 

(LEI Nº 9.729/1996, ART. 190, INCISO I). MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR OFICIANTE PELO 

ARQUIVAMENTO COM FUNDAMENTO NA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REVISÃO 

DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, IV). CONDUTA QUE TIPIFICA OS CRIMES DE CONTRABANDO 

E CONTRA O REGISTRO DE MARCA, EM CONCURSO FORMAL. CONEXÃO PROBATÓRIA. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) Notícia de Fato. Suposta prática de crimes de contrabando (CP, art. 334-

A, § 1º, inciso IV) e contra marcas (Lei nº 9.729/1996, art. 190, inciso I). Apreensão de mercadorias de origem estrangeiras 

(óculos) com indícios de contrafação/falsificação, desacompanhadas de documentação comprobatória de regularidade da 

mercadoria e de seu ingresso regular no País, avaliadas em R$ 16.600,00 e tributos iludidos (II + IPI) estimados em 

R$ 8.300,00. 2) O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com fundamento na aplicação do princípio 

da insignificância. 3) Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV e Enunciado 2 CCR nº 32). 4) De início, observa-se que a importação 

de mercadoria proibida/contrafeita tipifica o crime de contrabando, sendo inaplicável, a priori, o princípio da 

insignificância. Desse modo, na hipótese, ante a falsidade das mercadorias apreendidas e a ausência de comprovação da 

entrada legal no país, resta caracterizado, em concurso formal, o crime de contrabando (CP, art. 334-A) e o delito contra 

registro de marca previsto no art. 190, inc. I, da Lei nº 9.279/96. Isso porque, em que pese ambos os crimes decorrerem da 

mesma conduta, os bens jurídicos protegidos são diversos, não havendo absorção pelo princípio da especialidade do crime 

de contrabando. 5) No que tange à prática do crime previsto no art. 190, I, da Lei 9.279/96, dispõe o art. 199 da mesma lei 

que o aludido crime é de ação penal privada, que somente pode ser iniciada após o oferecimento de queixa-crime pelo 

ofendido. Necessária ciência dos interessados antes de se proceder ao arquivamento dos autos. 6) Com relação à conexão, 

o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que 'Havendo conexão probatória, decorrente da prática conjunta dos crimes de 

contrabando e de violação de direito autoral, a competência é da Justiça Federal. Precedentes. Súmula 122/STJ'. (AgRg no 

REsp 1418889/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, QUINTA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 

18/03/2014) 7) No mesmo sentido é o entendimento do Conselho Institucional, como nos seguintes julgados: 

1.33.008.000477/2019-37, 4ª Sessão Ordinária, de 12/05/2021; e 1.33.008.000493/2019-20, 8ª Sessão Ordinária, de 

14/10/2020, ambos à unanimidade. 8) Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para 

atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, 

com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação 

analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

035. Expediente: 1.16.000.000339/2023-95 - Eletrônico Voto: 1008/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação da Associação Nacional dos Transportadores Cegonheiros - BR 

(ANTRANSCEG), sediada em Anápolis/GO, na qual relatou possíveis irregularidades cometidas por empresa de 

transporte sediada em Porto Alegre/RS, 'por meio de burla ao direito do consumidor', assim descrito: 'A empresa transporta 

veículos novos e, não raro, durante o transporte ocorrem avarias nos veículos a serem entregues nas concessionárias, 

amassados, quebra de lanternas, danos na lataria, etc. Esses transportes possuem seguros, como exigência legal e contratual, 

porém, em vez de acionar o seguro para um conserto adequado dos veículos, a empresa determina a seus motoristas que 

se desviem de suas rotas e sigam oficinas não autorizadas pelas seguradoras para que se faça um "conserto" mais barato, 

em seguida levam os veículos para as concessionárias como se fossem novos. Além dessas irregularidades que são sérias 

e ficam escondidas, burlando a boa-fé dos consumidores de todo o Brasil, há nas entrevistas em anexo, as denúncias de 
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que a empresa [...] engendrou um esquema de incendiar caminhões das concorrentes, e até alguns próprios, para criar clima 

de terror em certas rotas de transportes com a finalidade de ganhar concorrências de transportes junto as montadoras. ['] 

Há também irregularidades no transporte de veículos em áreas remotas da Amazônia'. Possíveis crimes contra a ordem 

econômica e contra as relações de consumo previstos na Lei nº 8.137/90. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 

n° 32 da 2ª CCR). Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, 

suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, 

falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição 

Federal. Precedente 2ª CCR: 1.29.000.003047/2022-75, 866ª Sessão de Revisão, de 28/11/2022, à unanimidade. 

Precedentes STJ, Terceira Seção: CC 132.587/MA, DJe 04/12/2014; CC 107.342/GO, DJe 21/08/2014. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

036. Expediente: 1.19.000.000251/2023-61 - Eletrônico Voto: 1035/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MARANHÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação particular noticiando a possível prática do crime de violação de direito autoral (CP, art. 

184), uma vez que sua dissertação de mestrada teria sido plagiada. Revisão de declínio (Enunciado 32 da 2ª CCR/MPF). 

Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, a 3ª Seção do STJ, diante de caso semelhante, assentou que 

a competência nesses casos é estadual, por se tratar de delito praticado por particular em detrimento do autor da obra, 

igualmente particular, sem prejuízo à instituição de ensino federal. Precedente STJ (CC 101592, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, Terceira Seção, DJe 02/08/2010). No mesmo sentido, Precedente da 2ª CCR: NF 1.25.003.002869/2021-77, Sessão 

809, de 17/05/2021, unânime. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério 

Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

037. Expediente: 1.19.000.001737/2022-36 - Eletrônico Voto: 959/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MARANHÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de cópia do Procedimento Preparatório ' PP n° 1.19.000.001395/2021-73, no qual a 

Sociedade Maranhense de Direitos Humanos informa ameaças relatadas por lideranças indígenas, frente à ocorrência de 

reiteradas situações de risco na 'Aldeia Zutiua', localizada no município de Arame/MA, área pertencente ao Território 

Indígena Arariboia, inclusive com relatos de que esses indígenas estão sofrendo ameaças dos familiares dos assassinos de 

indígena daquela região. Revisão de declínio (Enunciado nº 32). O fato ora noticiado refere-se ao mesmo objeto da Ação 

Penal nº 1028135-94.2020.4.01.3700, que tramitou na 2ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária do Maranhão, com 

posterior declinação de competência à Justiça Estadual de Arame/MA. Dentro desse contexto, considerando a inexistência 

de fato novo e/ou de condutas criminais autônomas que possam extrapolar o objeto da ação penal acima apontada, conclui-

se que este procedimento também deve ser encaminhado, por prevenção, ao Ministério Público Estadual em Arame/MA, 

para que nenhuma informação seja perdida. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

038. Expediente: 1.22.013.000034/2023-37 - Eletrônico Voto: 1004/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE/ P. C 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Auto de Prisão em Flagrante Delito no qual consta a prática, em tese, dos crimes 

previstos nos arts. 304 e 311 do Código Penal, tendo em vista que, em 01/10/2018, o investigado, conduzindo veículo na 

rodovia BR 381, foi abordado por Policias Rodoviários Federais que, ao vistoriarem o Chassi, perceberam que existiam 

indícios de adulteração. Ademais, os policiais identificaram que a numeração do motor estava aparentemente intacta, 

porém, em consulta ao sistema informatizado, constataram que referido número pertencia o veículo com impedimento de 

roubo. Ato contínuo, os policias consultaram o número de série do CRLV apresentado pelo condutor do veículo, 

oportunidade na qual verificaram ser ele inexistente, salientando que, embora o espelho da CRLV fosse aparentemente 

verdadeiro, as informações nele contidas eram falsas. Promoção de declínio de atribuições apenas em relação ao crime de 

adulteração de sinal identificador de veículo automotor (CP, art. 311). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 

32 da 2ª CCR). Conforme apurado, há elementos robustos da materialidade do crime previsto no art. 311 do Código Penal, 

atribuído a terceiros, não havendo conexão com o crime de uso de documento falso praticado pelo condutor do veículo 

perante a PRF. Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, 
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suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, 

falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição 

Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

039. Expediente: 1.30.001.000802/2023-10 - Eletrônico Voto: 980/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que é noticiado o abandono de 

lar por uma pessoa chamada Flávia, que teria levado pertencentes e outros itens do noticiante, bem como teria praticado 

abandono de animais. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Pela análise dos autos, não há 

interesse da União que justifique a atuação do MPF, uma vez que não há notícia de prejuízo a bem, serviço ou interesse da 

União, ou de envolvimento de agentes federais nos fatos. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

040. Expediente: 1.34.001.003333/2023-41 - Eletrônico Voto: 1009/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Segundo o confuso relato da 

manifestação, o noticiante afirma que o investigado, representado por outra pessoa, estaria atacando-o em diversos 

inquéritos, arquivados e não arquivados. Segundo o entendimento do noticiante, tais inquéritos estariam sendo manipulados 

com inverdades, situação que na sua visão poderia configurar crime de fraude processual (art. 347 do Código Penal). 

Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Os fatos narrados tratam de supostos crimes praticados 

em procedimentos em curso perante a Justiça Estadual, não havendo notícia de lesão a bens, serviços ou interesses da 

União ou de envolvimento de agentes federais nos fatos. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

041. Expediente: JF-AL-0800066-17.2020.4.05.8003-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1014/2023 Origem: GABPRM2-MAGS - MANOEL 

ANTONIO GONCALVES DA SILVA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3º), caracterizado pelo recebimento indevido de 

benefício previdenciário após o óbito do titular. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Concluídas as 

investigações restaram comprovadas a materialidade e a autoria do delito. No entanto, consta dos autos que, presentes os 

requisitos formais, foi proposto, celebrado e devidamente remetido para homologação do juízo o Acordo de Não 

Persecução Pena. Injustificável prosseguimento do presente procedimento investigatório, que perdeu o objeto com a 

celebração do ANPP. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

042. Expediente: JF/GVS-1002722-22.2022.4.06.3813-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1002/2023 Origem: GABPRM2-FG - FELIPE 

GIARDINI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar a suposta prática do crime de fraude processual, previsto no art. 347 do Código 

Penal. Segundo noticiado na sentença proferida em mandado de segurança, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

teria praticado a conduta ilícita ao interpor recurso especial administrativo nitidamente intempestivo, cerca de 1 (um) ano 

após a publicação da decisão impugnada, prolatada pela 24ª Junta de Recursos da Previdência Social, por meio da qual foi 

concedido o benefício de aposentadoria por idade rural a N.G.M.. Extrai-se dos autos que 'após o indeferimento do 

benefício, que se deu em 20/11/2019, N. interpôs recurso administrativo no dia 17/12/2019, acolhido pela Junta de 

Recursos em 18/06/2021. Todavia, até 11/03/2022, passados quase nove meses, o benefício não havia sido implementado, 

razão pela qual a requerente impetrou o aludido mandado de segurança. Ocorre que, no dia 28/03/2022, somente após ser 
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cientificado da impetração do mandamus e intimado a prestar informações, o INSS apresentou recurso especial 

administrativo contra a decisão de 18/06/2021, que concedeu a aposentadoria à segurada. Diante disso, o juízo entendeu 

que a interposição do recurso intempestivo tinha por fim apenas criar embaraço, impedindo o julgamento do mandado de 

segurança regularmente impetrado por N.' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Esclarecimentos prestados 

pelo Gerente Executivo do INSS no município de Governador Valadares/MG, com as seguintes informações: 'a 

interposição do Recurso Especial pelo INSS, ainda que intempestivo, é medida que se impõe, cabendo exclusivamente ao 

Conselheiro relator do CRPS, no uso de suas atribuições regimentais, 'relevar a intempestividade' dos recursos a si 

submetidos, conforme art. 16, II do Regimento Interno do CRPS, aprovado pela Portaria Ministerial MDSA nº 116 de 

20/03/2017, publicada no DOU n° 57, de 23/3/2017, Seção 1, pág. 68/74: Art. 16. Ao Conselheiro relator das Câmaras e 

Juntas incumbe: ['] II - propor à composição julgadora relevar a intempestividade de recursos, no corpo do próprio voto, 

quando fundamentadamente entender que, no mérito, restou demonstrada de forma inequívoca a liquidez e a certeza do 

direito da parte; ['] Pelo exposto, a interposição de Recurso Especial para a reanálise do mérito, com a possível relevação 

da intempestividade encontra amparo normativo junto ao INSS, sendo ação obrigatória por parte do servidor que analisou 

a decisão de primeira instância, não se tratando, portanto, de tentativa de fraudar o processo administrativo'. Diante da 

norma apontada, bem concluiu o Procurador da República que não foram colhidos elementos probatórios que indiquem 

que os investigados tenham agido com o dolo de fraudar o curso regular do mandado de segurança, induzindo o juiz a erro, 

'visto que a interposição do recurso configura mero cumprimento de deveres inerentes ao exercício de suas atribuições, ou 

seja, o ato se deu em obediência ao procedimento imposto pelo órgão em normativo interno que prevê a possibilidade de 

submissão de recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social ainda que intempestivo, vez que essa irregularidade 

poderá ser relevada pelo conselheiro relator'. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

043. Expediente: JF/GVS-1006923-66.2020.4.01.3813-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1031/2023 Origem: GABPRM1-RAMG - RAMON 

AMARAL MACHADO GONÇALVES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de fraude à execução (CP, art. 179), consistente na venda de uma moto 

penhorada no bojo do processo de execução fiscal. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Após diligências 

verificou-se que a representante legal da empresa não tinha conhecimento dos fatos, pois não exercia a administração do 

negócio, cabendo a gestão empresarial ao seu ex-marido. Ouvido, o administrador informou que a moto foi vendida anos 

antes da execução fiscal a um funcionário, mas a transferência acabou não ocorrendo. O adquirente da moto confirmou o 

alegado pelo administrador, informando, ainda, que em 2017 já havia alienado novamente o veículo. Conforme ressaltado 

pelo Procurador da República oficiante, 'inexiste prova contrária à versão sustentada pelos depoentes, ou seja, não há 

qualquer elemento que indique que o bem penhorado foi vendido quando já em curso a ação n.º 0006791-

02.2015.4.01.3813, sendo forçoso concluir pela ausência de provas da configuração do delito previsto no art. 179, do 

Código Penal'. Inexistência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

044. Expediente: JF-MBA-1005447-83.2021.4.01.3901-IP - 

Eletrônico 

Voto: 1033/2023 Origem: GABPRM1-LEPVA - LUÍS 

EDUARDO PIMENTEL VIEIRA ARAÚJO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de redução à condição análoga a de trabalho escravo (art. 149 do CP), por 

empresa voltada para a fabricação de cerâmica. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Atuação conjunta da 

Polícia Federal e do Ministério Público do Trabalho para verificação das condições do local e apuração dos fatos. Após 

fiscalização, o auditor fiscal do trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência concluiu em seu relatório que 'não havia 

no estabelecimento fiscalizado, no momento da fiscalização, evidência de práticas que caracterizassem situações de 

trabalho análogo ao de escravo, embora tenham sido encontradas irregularidades trabalhistas que foram objetos de 

autuação. No estabelecimento foram entrevistados os trabalhadores, inspecionados os locais de trabalho e as áreas de 

vivência. Não foram relatadas notícias de trabalho forçado, jornada exaustiva, quaisquer tipos de restrição de locomoção 

dos trabalhadores, vigilância armada, retenção de documentos ou de objetos pessoais dos trabalhadores com o fim de 

impedi-los de deixar o local de trabalho. Também nas vistorias das instalações da Fábrica não foram encontradas condições 

que, em seu conjunto, caracterizassem condições degradantes de trabalho e vida'. Ausência de materialidade delitiva. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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045. Expediente: JF/PE-0805933-70.2020.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1000/2023 Origem: GABPR13-AWSC - ANDREA 

WALMSLEY SOARES CARNEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar eventual crime de estelionato qualificado, tipificado no art. 171, § 3º, do Código 

Penal, consistente na suposta prática indevida de exercício de atividade externa, e proibida, por parte dos docentes M.W.T. 

e F.S.C., ambos do Departamento de Medicina Veterinária da UFRPE, contratados por concurso público no regime de 

dedicação exclusiva. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências os fatos noticiados não 

foram comprovados. Pelo teor das declarações prestadas pelas proprietárias e sócias-proprietárias das empresas veterinárias 

apontadas, ambos os investigados não eram administradores, gerentes ou funcionários das empresas, constatando-se apenas 

que se agiram no âmbito de alguma empresa, clínica/hospital veterinário foi para fins acadêmicos, em acompanhamento 

de discentes dos cursos de pós-graduação stricto-sensu, nível Mestrado e Doutorado, do curso de veterinária da UFRPE, 

objetivando a pesquisa, sem fins lucrativos, por meio de parceria público-privada convencionado entre as empresas e a 

UFRPE. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 

investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

046. Expediente: 1.11.000.000617/2022-18 - Eletrônico Voto: 1022/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar possível prática de estelionato majorado, caracterizado pelo 

recebimento irregular de benefício do bolsa família. Segundo a noticiante, a investigada se cadastrou em Alagoas para 

receber o benefício Bolsa Família, em 2011, porém reside em Guarulhos/SP. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inc. IV). Conforme afirmado pelo Procurador da República, 'o fato considerado crime seria o de a beneficiária do Bolsa 

Família ter realizado o cadastro em Alagoas e residir em Guarulhos/SP. Ocorre que para manutenção do benefício é 

necessário atualizar o aludido cadastro. Note-se que dentre os documentos exigidos para atualização não consta 

comprovante de residência. Outrossim, ainda que isto fosse necessário, se a requerente preenche os requisitos exigidos 

para a percepção do Bolsa Família, ela poderia receber tanto se morasse em Alagoas, quanto em São Paulo'. Falta de justa 

causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

047. Expediente: 1.14.001.000243/2022-19 - Eletrônico Voto: 213/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ILHÉUS/ITABUNA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação anônima remetida pelo Ministério Público do Estado da Bahia 

acompanhada de print de postagem no twitter do perfil CmteMarlon, na qual, juntamente com a foto do Ministro Alexandre 

de Moraes, escreveu: "Ministros Alexandre de Moraes e Lewandowski sorri da revolta de manifestantes em Nova York. 

Eles tão indefesos aí. Uma (emoji de uma bomba) resolveria tudo no Brasil" (sic). O MPE declinou as atribuições em favor 

do MPF, sob o fundamento de que suposta ameaça cometida contra agente público federal, no exercício de suas funções, 

não seria da competência estadual. Promoção de arquivamento considerando que da postagem genérica não se extrai o 

dolo necessário para tipificar o crime e que 'ainda que se vislumbrasse tipificado referido delito, trata-se de crime de ação 

penal pública condicionada à representação, ausente no caso dos autos'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). De início, como bem observou a Procuradora da República, o crime de ameaça somente se procede mediante 

representação (CP, art. 147, parágrafo único), inexistente no caso. Também não se verifica o dolo necessário à 

caracterização do tipo penal de incitação ao crime (CP, art. 286). A publicação em análise, embora possa provocar dissabor 

e indignação, não se mostra suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. 

As limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam 

imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na aplicação 

da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a 

liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer amplamente. No caso, a manifestação não ultrapassa a tênue 

linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras utilizadas, 

especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de manifestação do 

pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso não verificado no caso. Precedentes da 2ª 

CCR/MPF: 1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão Ordinária, de 08/09/2020, unânimes; JF-

MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão 

Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 



DMPF-e Nº 72/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 18 de abril de 2023 Publicação: quarta-feira, 19 de abril de 2023 23 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

048. Expediente: 1.14.004.000050/2023-19 - Eletrônico Voto: 973/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 20). Suposta 

irregularidade na aplicação de crédito obtido a partir de financiamento com recursos do BNB, no âmbito do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF. Informação de que o beneficiário não comprovou a 

aplicação integral dos recursos deferidos na finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inciso IV). Não consta dos autos informações que permitam concluir que o investigado utilizou-se de meio fraudulento 

para obter o referido financiamento. Baixo valor do financiamento (R$ 19.992,00). Carência de elementos de prova que 

evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: 

NF n° 1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão 

de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do Código de Processo Penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

049. Expediente: 1.16.000.000638/2023-20 - Eletrônico Voto: 1034/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SINOP-

MT 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante narra que determinada 

professora estaria dando aulas utilizando tornozeleira eletrônica, no município de Sinop. Revisão do arquivamento (LC 

75/93, art. 62, IV). Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, 'a utilização da tornozeleira eletrônica 

teria sido imposta como medida cautelar, o que não implica, em tese, em restrição a atividades laborativas, tampouco tem 

repercussão na seara penal em caso de regular exercício da profissão pelo investigado'. Inexistência de relato capaz de 

indicar a prática de crime. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

050. Expediente: 1.16.000.002458/2018-15 - Eletrônico Voto: 958/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Civil. Relatório de Inteligência Financeira - RIF. Possíveis irregularidades em operações financeiras suspeitas 

no exterior, em especial, na Suíça, o que, em tese, pode caracterizar prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional 

(Lei 7.492/86), além de lavagem de capitais (Lei nº 9.613/98). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). As 

supostas irregularidades narradas foram suficientemente esclarecidas pelos representados. Como bem concluiu o 

Procurador da República, as empresas noticiadas 'foram constituídas como veículos de investimento financeiro familiar no 

exterior, de tal modo a ser razoável a alteração societária para inserção de integrantes do mesmo grupo familiar, 

notadamente o seu núcleo menor (pais e filhos), com fins de adequação do quadro societário às remessas de capital 

realizadas. Ainda, as remessas de valores listadas no RIF constam de contratos de câmbio registrados junto ao BACEN, 

além de terem origem comprovada (serviços advocatícios), não se vislumbrando, a princípio, qualquer irregularidade apta 

a ensejar maiores investigações. Assim, diante de remessas monetárias de origem comprovada e pelos meios oficiais, 

devidamente autorizadas pelo órgão competente (BACEN), tem-se que a alteração do quadro societário não constitui, por 

si só, ilícito passível de investigação e/ou responsabilização, obstando, pois, o prosseguimento das investigações'. Ausência 

de elementos suficientes a denotar irregularidade nos valores constantes em contas bancárias no exterior. Arquivamento 

que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

051. Expediente: 1.18.000.000377/2023-73 - Eletrônico Voto: 951/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Notícia de abuso infantil supostamente cometido por 

cantor e youtuber. Narra a manifestante que os investigados, 'ficam expondo crianças no youtube short, instagram, tik tok, 

facebook. Abuso infantil. Cliquei varias vezes em não tenho interesse mais continua aparecendo com insistência. Suas 

músicas parece que tem mensagem subliminar, são os robôs que compartilham. São vírus, corrente, spam. Abuso infantil, 

conteúdo sexual'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme afirmado pelo Procurador da 

República, a manifestação inicial relata declarações que se mostram genéricas e sem um lastro de elementos mínimos que 

possam dar início à persecução penal. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

052. Expediente: 1.20.000.001203/2019-93 - Eletrônico Voto: 1069/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO 

GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Administrativo autuado para acompanhar possíveis repercussões cíveis e criminais decorrentes de processo 

instaurado pela reitoria do Instituto Federal de Mato Grosso - IFMT, no âmbito do qual foi instituída uma comissão de 

investigação preliminar para apuração de suposto assédio moral, intimidações e ameaças por parte de servidores do quadro 

da reitoria do referido instituto. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Consta da manifestação ministerial 

que, 'Como se infere do relatório final da comissão (documento 8.6), o procedimento foi instaurado a partir de denúncias 

dos servidores do Campus Diamantino/MT noticiando suposta prática de assédio moral pela gestora do Campus, Sra. S.L., 

contra servidores a ela subordinados. No entanto, a comissão concluiu que os atos de assédio moral atribuídos à Sra. S.L. 

na verdade não passam de `decorrências naturais da manifestação do poder hierárquico'. Entendeu a comissão que, em 

verdade, a Sra. S.L. foi vítima de `assédio moral ascendente', que definiu como `violência moral de baixo para cima'. De 

acordo com a comissão, servidores subordinados à Sra. S.L., em razão de constantes e (no entender da comissão) 

infundados questionamentos da atuação da gestora, teriam cometido assédio moral. Ao final do relatório, a comissão 

sugeriu a instauração de procedimentos disciplinares para apurar as condutas dos servidores que teriam praticado assédio 

moral.' O presente procedimento foi arquivado no âmbito da improbidade administrativa, nos termos da Decisão n° 76/2023 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal ' CIMPF, proferida na 1ª Sessão de Revisão-Ordinária, realizada 

no dia 8/2/2023. Instado a se manifestar quanto a investigação e providências da situação criminal implicada no processo 

administrativo disciplinar citado nos autos, ressaltou o Procurador da República oficiante que 'O assédio moral é uma 

prática ilegal, passível de gerar consequências cíveis e trabalhistas, tais como demissão por justa causa, configuração de 

falta disciplinar e condenação ao pagamento de danos morais. (...) Com efeito, além de o assédio moral não ser em si 

mesmo uma conduta tipificada como crime autônomo, os supostos meios de execução do alegado assédio moral noticiado 

nos autos também não tipificam crime, pois, como consta no relatório final acima mencionado, o suposto assédio moral 

praticado em desfavor da gestora do Campus Diamantino/MT por parte dos seus subordinados teria consistido em 

constantes questionamentos, endereçados direção do IFMT, a respeito da legalidade de atos praticados pela referida 

gestora, questionamentos esses que, como consignado no relatório, seriam infundados e teriam o objetivo de remover a 

referida gestora do cargo' Ausência de justa causa, por ora, para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

053. Expediente: 1.22.000.000649/2023-11 - Eletrônico Voto: 981/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato instaurada por representação encaminhada pela Polícia Civil de Minas Gerais para apurar a 

prática do crime previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/1986. Consta dos autos que, no dia 16/06/2008, o BANCO Votorantim 

S/A celebrou contrato de financiamento de veículo com pessoa que se identificou como outrem. Revisão do arquivamento 

(LC 75/93, art. 62, IV). Consoante o disposto no inciso III do art. 109 do Código Penal, a prescrição da pretensão punitiva 

do crime previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/1986 se opera em 12 (doze) anos Assim, tendo em vista o transcurso de mais 

de doze anos da data dos fatos, forçoso reconhecer a incidência da prescrição (art. 109, III, do CP). Inexistência de justa 

causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

054. Expediente: 1.24.000.000355/2023-14 - Eletrônico Voto: 962/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Procedimento Investigatório Criminal eleitoral instaurado com o objetivo de investigar 

a prática dos crimes de impedir o exercício de propaganda eleitoral, previsto no art. 332 do Código Eleitoral (Lei 4.737/65) 

e de infração de medida sanitária preventiva, previsto no art. 268 do Código Penal, praticados, em tese, no dia 10/11/2020. 

Consta que a investigada, então Deputada Estadual, irmã da candidata a prefeita, proferiu o seguinte discurso: 'No bairro 

dos Pereiros ele não vai entrar'. Ao final a investigada é seguida de aplausos e gritos de incentivo e apoio. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 1) Da de infração de medida sanitária preventiva (CP, art. 268). Embora o 

fato tenha ocorrido durante o período de restrições da pandemia da Covid 19, como bem observou o Promotor Eleitoral, 

'A investigada não organizou ou desobedeceu deliberadamente as restrições impostas pelos entes governamentais em 

decorrência da pandemia do COVID 19. Pelo vídeo que instrui este caderno inquisitorial, não há comprovação de que esta 

tenha instigado, estimulado ou fomentado o descumprimento de normas sanitárias. Não há comprovação de que tenha 

agido com o intuito de provocar aglomeração, a fim de dolosamente infringir as proibições dos decretos estaduais. 

Tampouco, há prova de que tenha solicitado aos os eleitores que ali estavam se comportassem de maneira a facilitar a 

transmissão do vírus da Covid-19. Ao bem da verdade, infere-se que a investigada estava realizando propaganda eleitoral 

em benefício de sua irmã, então candidata à Prefeitura de Pombal. Contudo, não há prova de que a aquela tenha participado 

ou provocado uma carreata, passeata ou caminhada, então, proibidos pela justiça eleitoral por meio da Portaria n. 05/2020 

TRE-PB/PTRE/31ª Zona. Por ter sido prefeita de Pombal por dois mandatos, com forte influência política na região, a 

investigada era a 'puxa-votos' da campanha política de sua irmã. Logo, a sua presença física em via pública atraiu inúmeros 

correligionários e apoiadores ao bairro, além de curiosos. Mas, repita-se, não há prova de que a investigada tenha agido 

dolosamente com o espeque de infringir as normas sanitárias positivadas nos decretos do Governo do Estado, em razão da 

pandemia do coronavírus'. 2) Do crime de impedir o exercício de propaganda eleitoral, previsto no art. 332 do Código 

Eleitoral (Lei 4.737/65). Não há prova de que a investigada tenha instado, provocado, estimulado, ordenado, ou mesmo 

praticado quaisquer atos destinados a impedir a propaganda eleitoral do adversário político de sua irmã. Não foram 

coligidos elementos de prova que possam indicar que algum simpatizante, eleitor ou correligionário, tenha obstaculizado 

o exercício de propaganda eleitoral pelo então candidato adversário político, atendendo a alguma provocação, solicitação 

ou ordem da investigada. Ausência de elementos mínimos de que foram praticados atos destinados a impedir o direito de 

ir, vir, permanecer ou circular do candidato da coligação adversária no bairro dos Pereiros. 3) Inexistência de indícios da 

prática de crime e de justa causa para o prosseguimento da investigação criminal. Diante do tempo já decorrido não se 

vislumbra nesse momento diligências razoavelmente exigíveis e inexistência de linha investigatória potencialmente idônea 

capazes de modificar o panorama probatório atual. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do 

CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

055. Expediente: 1.25.000.000728/2022-21 - Eletrônico Voto: 1043/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal ' PIC autuado para apurar o crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código 

Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária que 

comprovasse seu ingresso regular no país. Promoção de arquivamento considerando que: a) Pelo fato noticiado foi 

oferecido ANPP a W.H.D., responsável pela empresa autuada; b) O ANPP foi homologado perante a 14ª Vara Federal de 

Curitiba; c) cópia do presente PIC foi juntada no referido Incidente de ANPP; d) não há utilidade na manutenção deste PIC 

para meramente acompanhar o cumprimento do acordo, porquanto eventual descumprimento do ANPP será fiscalizado no 

respectivo processo de execução. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Informações de que o ANPP em 

questão foi devidamente celebrado entre as partes e homologado pelo Juízo competente, não havendo mais necessidade de 

se manter o presente procedimento em trâmite. Medidas cabíveis já devidamente tomadas. Inexistência de providências a 

serem adotadas no presente procedimento. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

056. Expediente: 1.26.000.000416/2023-61 - Eletrônico Voto: 836/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposto crime de racismo, previsto 

no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Postagens realizadas na internet, em rede social aberta (Twitter), a partir da foto de um 

casal inter-racial e filho branco, de onde se extrai os seguintes comentários: 'Até um branco é capaz de olhar isso aqui e 

falar que não é maneiro hahahaha a cor da criança, a mãe' SAD. Ain, nada vê que palmitage é genocidio', ah não, né não. 

A cor SUMINDO'; 'Deveria ser crime federal hahahahha Nego fica querendo criminalizar a solicitaçao de dados, deveria 

lutar p criminalizar isso ai'; e, após receber uma crítica, a investigada responde: 'Quem vai me processar? Você? Hahaha 

quer meu cpf? Logico que voce é filho de mestiço, por isso se doeu todo hahaha mas nada impede de um dia conseguir 

PENSAR e mesmo sendo fruto disso nao achar a coisa mais maravilhosa do mundo'. Promoção de arquivamento com o 

seguinte fundamento: 'Ainda que absolutamente reprováveis e inadequadas, as declarações não indicam, sequer 

minimamente, que qualquer direito possa ser obstruídos ou limitados por decorrência de tais postagens'. Remessa dos autos 
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à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/93. Assiste razão à Procuradora 

da República. Sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O discurso discriminatório 

criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada 

a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade 

entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, 

escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior' (RHC 

134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado 

em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). No caso, a publicação em análise, embora possa provocar dissabor e 

indignação, não se mostra suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. 

As limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam 

imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na aplicação 

da lei penal. Livre uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 

5º, IV. Falta de justa causa para a persecução penal. Precedentes da 2ª CCR/MPF: 1.29.008.000338/2020-70, 779ª Sessão 

Ordinária, de 08/09/2020; e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão Ordinária, de 03/08/2020, unânimes. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

057. Expediente: 1.26.004.000030/2023-19 - Eletrônico Voto: 1005/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SERRA 

TALHADA-PE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 20). Suposta 

irregularidade na aplicação de crédito obtido a partir de financiamento com recursos do BNDES, no âmbito do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF. Informação de que o beneficiário não comprovou a 

aplicação integral dos recursos deferidos na finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inciso IV). Não consta dos autos informações que permitam concluir que a investigada utilizou-se de meio fraudulento 

para obter o referido financiamento. Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa, no 

caso concreto. Baixo valor financiado (R$ 19.870,01). Subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 

1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de 

Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do Código de Processo Penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

058. Expediente: 1.29.000.001116/2023-97 - Eletrônico Voto: 953/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

P.FUNDO/CARAZINHO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de ameaça (CP, art. 147). Segundo consta, no dia 09/12/2022, por volta das 18h, no Setor 

Missão, Área Indígena de Redentora/RS, os investigados pertencentes à liderança indígena e que supostamente não aceitam 

as eleições para o cacicado, teriam ido de carro até a frente da residência do representante/vítima, Presidente da Comissão 

Eleitoral permanente, e teriam dito: "nós vamos te pegar a qualquer hora e qualquer hora para te levar para a cadeia para 

acertar as contas porque você tá fazendo uma coisa que não era pra fazer". Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Da leitura das palavras proferidas pelos investigados não se verifica a ameaça de mal injusto e grave necessários à 

caracterização da conduta criminosa. Como bem observou a Procuradora da República, 'as ameaças de prisão por 

descumprimento de normas impostas pelo cacique podem ser encaradas como formas de controle social comumente 

utilizadas pela comunidade indígena em questão'. Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

059. Expediente: 1.29.000.004616/2022-08 - Eletrônico Voto: 1017/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SINOP-

MT 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime contra o Sistema Financeiro Nacional (art. 20, Lei nº 7.492/1986). O investigado não 

comprovou integralmente a correta destinação dos recursos provenientes de financiamento com recursos repassados pelo 
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Banco da Amazônia S/A - BASA, na qualidade de agente financeiro, para a recuperação de 300 ha de pastagens, aquisição 

de 85 novilhos de engorda da raça Nelore e aquisição de máquinas/implementos (Pulverizador - Jacto, Distribuidor de 

Calcário e Fertilizante - DCF - 6000 - Baldan, Grade Aradora - Bandan, e Distribuidor de Fertilizante MP2013 - Massey 

Ferguson), em Alta Floresta/MT. Consta do relatório do processo de acompanhamento elaborado pelo BNDES que foi 

liberado ao BASA o valor de R$ 616.010,00 e houve comprovação física e financeira de utilização de R$ 564.950,00. 

Diante disso, constatou-se uma insuficiência na comprovação do projeto financiado, no valor de R$ 51.060,00, 

correspondente a 8,29% do valor liberado, tendo em vista a não aquisição de dois dos equipamentos previstos (uma Grade 

Aradora - Baldan e um Distribuidor de Calcário e Fertilizante - DCF 6000 - Baldan). Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Esclarecimento prestado pelo investigado de que diante da demora na aprovação do projeto e liberação 

dos recursos, os equipamentos foram comprados com recursos próprios, tendo reposto seu caixa quando do recebimento 

dos valores do financiamento, asseverando que não seria viável economicamente aguardar o prazo da liberação dos valores. 

Possibilidade de responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais e 

compromissos assumidos junto à Instituição Financeira. Carência de elementos indicativos da presença de dolo na conduta. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

060. Expediente: 1.30.001.000773/2023-96 - Eletrônico Voto: 975/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação de particular cujo relato é bastante confuso e no qual a represente busca 

seu retorno ao apartamento de sua mãe após ter sido despejada. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 

Conforme afirmado pela Procuradora da República, a manifestação inicial relata declarações que se mostram genéricas e 

sem um lastro de elementos mínimos que possam dar início à persecução penal. Falta de justa causa para o prosseguimento 

das investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

061. Expediente: 1.30.001.003360/2022-82 - Eletrônico Voto: 1040/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação fiscal para fins penais em razão da suposta importação de produto sem 

autorização dos órgãos competentes. Segundo consta, no dia 09/12/2021, remessa postal foi submetida à fiscalização com 

uso de aparelhos de raio x nas dependências da Alfândega do Aeroporto Internacional do Galeão, no Rio de Janeiro/RJ, 

ocasião em que foi identificado produto controlado pelo Exército, denominado 'ACESS DE ARMA DE FOGO LEE KIT 

DIE CALIBRE 25 COM 3 PEÇAS', avaliado em R$ 267,74, importado dos Estados Unidos, sem a devida declaração no 

comprovante de postagem. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Verifica-se que após a realização de 

diligências pela Autoridade Policial, apurou-se que, ao tempo do pedido de importação, era possível importar o referido 

acessório sem a autorização do Exército, mas que, por ocasião do desembaraço aduaneiro, a legislação havia sido 

modificada, passando-se a exigir referida autorização. De fato, a importação foi realizada no dia 13/08/2018, ao passo que 

a portaria do Exército do Brasileiro é datada de 04/10/2019, bem como que o objeto importado entrou no país aos 

28/10/2019, 24 dias após início da vigência da portaria. Nesse cenário, denota-se que: 1) ao tempo do pedido de importação 

e remessa do objeto postal ao Brasil, não havia necessidade de autorização do Exército Brasileiro para pessoa portadora 

de CAC; 2) o investigado: a) é portador de certificado de registro CAC válido até 17/12/2029); b) apresentou declaração 

de habitualidade fornecido pela estabelecimentos onde pratica treinamentos de tiro de forma regular; c) utilizou sua 

identidade e endereço verdadeiros para importação dos carregadores, demonstrando que não tinha por objetivo ocultar a 

sua ação dos órgãos de fiscalização; d) foi ouvido perante a Polícia Federal e confirmou que foi ele quem fez a importação 

do acessório de arma de fogo; 3) a entrada do acessório de arma de fogo no país ocorreu apenas 24 dias após a publicação 

da portaria que passou a exigir a autorização do Exército para a sua importação. Como bem observou o Procurador da 

República 'não era possível ao investigado antever que haveria mudança na legislação nesse período', situação que, em 

tese, caracteriza o denominado erro de proibição inevitável (CP, art. 21). De toda sorte, o Decreto nº 10.629, de 12 de 

fevereiro de 2021, retirou os "kit DIE" da lista de produtos controlados pelo exército, passando, pois, a não ser mais 

necessária a autorização da autoridade competente para a aquisição destes acessórios. ['] Ainda que, posteriormente, o STF 

tenha decidido pela suspensão da eficácia de tal decreto (ADIs 6675, 6676, 6677, 6680 e 6695), essa decisão não alcança 

os fatos que foram beneficiados pela flexibilização, em razão do princípio constitucional, descrito no art. 5º, XL da CF, 

que dispõe que a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu. Assim, na medida em que a norma complementar 

mais benéfica posterior passou a prever a dispensa de autorização do Exército Brasileiro para a importação dos "kits DIE" 

apreendidos, houve, no caso concreto, por força da retroatividade da lei penal mais benéfica (art. 5º, XL, da CF), a extinção 

da punibilidade do investigado em relação ao delito previsto no art. 18 da Lei 10.826/03, porquanto ocorrida a abolitio 

criminis, nos temos do art. 107, III, do Código Penal'. Ainda que se entenda que a conduta narrada caracterize o crime de 

descaminho, previsto no art. 334 do CP, a mercadoria apreendida é avaliada em apenas R$ 267,74. Não há autuações 
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anteriores. Aplicação do Enunciado nº 49: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

062. Expediente: 1.31.001.000233/2016-46 Voto: 956/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar a possível ocorrência de crime de abuso sexual contra 

vulnerável, haja vista que meno, à época com 13 anos de idade, estaria grávida e convivendo maritalmente com o indígena 

investigado, de 32 anos, em sua comunidade. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Fato noticiado no ano 

de 2015. Informações prestadas pela FUNAI, em 22/08/2022, de que a união já perdura por 8 anos e que o casal já possui 

duas filhas. A então suposta vítima, hoje maior de idade, 'aderiu aos costumes tribais e é trabalhadora rural, trabalha na 

roça com plantio e colheita e na floresta no extrativismo de castanha, juntamente com o povo indígena. ['] está inserida na 

comunidade, que seu pertencimento é garantido pelo povo, e que conforme os costumes tribais o relacionamento é legal e 

consensual'. O Laudo Técnico nº 70-SUPA/CNP/SPPEA concluiu: 'As informações apresentadas e analisadas neste laudo 

técnico indicam, portanto, que o relacionamento marital estabelecido entre [...] não configura 'abuso' do ponto de vista 

antropológico, considerando que: 1) da perspectiva Gavião (Ikolen), uma mulher já pode se iniciar sexualmente a partir da 

menarca, ou até mais cedo (MINDLIN, 2012), estando, do ponto de vista cultural, apta a se casar mesmo antes de atingir 

a maioridade legal; e 2) da perspectiva de V.C.S, alega-se que o relacionamento com o indígena foi estabelecido de forma 

livre e consentida, com aprovação dos parentes mais próximos (mãe, pai, avó e irmã)'. Ausência de elementos mínimos da 

materialidade delitiva. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

063. Expediente: 1.34.001.002151/2023-53 - Eletrônico Voto: 845/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JAU-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo, dando 

ciência do registro tardio de óbito de J.B.O.. Como medida de precaução, foi determinado o envio de ofício ao INSS e ao 

MPF para ciência do referido registro de óbito em 08/11/2022, sendo que o óbito se deu em 29/09/2018. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme afirmado pelo Procurador da República, 'o simples registro 

extemporâneo de óbito de um pensionista do INSS não é o bastante para a, instauração de um procedimento que, por si só, 

traz sérios gravames aos envolvidos. É necessário que se aguarde as providências administrativas a cargo do INSS, que 

inclusive já foi cientificado dos fatos aqui narrados'. Ressalte-se que, ao final do devido processo administrativo a ser 

instaurado pelo INSS para apuração dos fatos, a autarquia federal tem o dever legal de trazer ao conhecimento do MPF a 

possível existência de indícios da prática de crime. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

064. Expediente: 1.34.001.002581/2023-75 - Eletrônico Voto: 1006/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Apuração de possível tráfico internacional de drogas por via postal. Objeto postado em São Caetano do 

Sul/SP, com destino à Ucrânia. Consta dos autos que, em fiscalização de rotina realizada pela Polícia Federal, foi 

apreendida uma encomenda, contendo em seu interior uma substância que aparentava ser entorpecente. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Realizada perícia técnica, não foram encontradas substâncias químicas 

controladas ou psicotrópicas na mercadoria. Ao contrário, as análises químicas realizadas identificaram a presença da 

substância cafeína no material examinado, sendo ele compatível com pó de café. Ausência de materialidade. Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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065. Expediente: 1.34.001.002831/2023-77 - Eletrônico Voto: 1010/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal ' PIC. Relatório de Inteligência Financeira do COAF que constatou movimentações 

financeiras atípicas operadas pelos investigados. Possível cometimento de crimes contra a ordem tributária (Lei nº 

8.137/90) e de lavagem de capitais (Lei nº 9.613/98). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 1) Inexistência 

de ação fiscal encerrada ou em andamento em face dos investigados. A inexistência de crédito tributário constituído e/ou 

exigível obsta o prosseguimento da persecução penal, conforme estabelecido na Súmula Vinculante nº 24 do Supremo 

Tribunal Federal. 2) A teor do artigo 2°, inciso III da Lei nº 9.613/98, são da competência da Justiça Federal os crimes de 

lavagem de dinheiro a) praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou em detrimento de bens, 

serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas ou b) quando o crime antecedente 

for de competência da Justiça Federal. Realizadas diligências, não foram encontrados registros de crimes de competência 

da Justiça Federal contra os investigados que pudessem ser caracterizados como antecedentes ao possível delito de 

ocultação de ativos. Ausência de elementos mínimos de conduta ilícita que justifique a atribuição do Ministério Público 

Federal. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Relatório de Inteligência Financeira já encaminhado à 

Polícia Civil e ao Ministério Público do Estado de São Paulo. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

066. Expediente: 1.34.001.003021/2023-38 - Eletrônico Voto: 1064/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo, dando 

ciência do registro tardio de óbito de S.O.M.M.. Como medida de precaução, foi determinado o envio de ofício ao INSS e 

ao MPF para ciência do referido registro de óbito, autorizado em 21/12/2022 sendo que o óbito se deu em 5/7/2020. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme afirmado pela Procuradora da República, 'é evidentemente 

necessário que se aguarde as providências administrativas a cargo do INSS, que inclusive já foi cientificado dos fatos aqui 

narrados'. Ressalte-se que, ao final do devido processo administrativo a ser instaurado pelo INSS para apuração dos fatos, 

a autarquia federal tem o dever legal de trazer ao conhecimento do MPF a possível existência de indícios da prática de 

crime. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

067. Expediente: 1.34.001.003027/2023-13 - Eletrônico Voto: 950/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo, dando 

ciência do registro tardio de óbito de V.J.B. Como medida de precaução, foi determinado o envio de ofício ao INSS e ao 

MPF para ciência do referido registro de óbito em 10/1/2023, sendo que o óbito se deu em 7/10/2022. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O simples registro tardio de óbito não é o bastante para a, instauração de 

investigação criminal que, por si só, traz sérios gravames aos envolvidos. Autarquia previdenciária já devidamente 

notificada a tomar providências necessárias. Ressalte-se que, ao final do devido processo administrativo a ser instaurado 

pelo INSS para apuração dos fatos, a autarquia federal tem o dever legal de trazer ao conhecimento do MPF a possível 

existência de indícios da prática de crime. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do 

arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

068. Expediente: 1.34.001.003229/2023-57 - Eletrônico Voto: 1007/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Apuração de possível tráfico internacional de drogas por via postal. Objeto postado em São Paulo/SP, 

com destino ao Marrocos. Consta dos autos que, em fiscalização de rotina realizada pela Polícia Federal, foi apreendida 

uma encomenda, contendo em seu interior uma substância que aparentava ser entorpecente. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, inc. IV). Realizada perícia técnica, não foram encontradas substâncias químicas controladas ou 

psicotrópicas na mercadoria. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

069. Expediente: 1.34.001.011877/2022-04 - Eletrônico Voto: 974/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo, dando 

ciência do registro tardio de óbito de V.P.. Como medida de precaução, foi determinado o envio de ofício ao INSS e ao 

MPF para ciência do referido registro de óbito, sendo que o óbito se deu em 16/3/2022. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inc. IV). Conforme afirmado pelo Procurador da República, 'o simples registro tardio de óbito de uma 

pensionista do INSS não é o bastante para a instauração de um procedimento que, por si só, traz sérios gravames aos 

envolvidos'. Ressalte-se que, ao final do devido processo administrativo a ser instaurado pelo INSS para apuração dos 

fatos, a autarquia federal tem o dever legal de trazer ao conhecimento do MPF a possível existência de indícios da prática 

de crime. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

070. Expediente: 1.34.001.008847/2022-11 - Eletrônico Voto: 939/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime contra a ordem tributária (Lei n° 8.137/90), de lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613/1998) e 

de sonegação fiscal de tributos estaduais e municipais. Promoção de arquivamento. Recurso interposto pelo noticiante. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 1) Crime contra a ordem tributária (Lei n° 8.137/90). Crime de natureza 

material, cuja ocorrência depende da constituição definitiva do crédito tributário. Ausência, no momento, de constituição 

definitiva do crédito tributário. Súmula Vinculante n° 24 do STF. Aplicação do Enunciado nº 79: 'Considerando os efeitos 

da Súmula Vinculante nº 24 do STF, em regra, o oferecimento de denúncia por crimes contra a ordem tributária (Lei 

8.137/1990, art. 1º, incisos I a IV), de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A) ou de sonegação de contribuição 

previdenciária (CP, art. 337-A) depende do término do procedimento administrativo e da consequente constituição 

definitiva do crédito tributário, indispensável condição de procedibilidade'. Após o trânsito em julgado na esfera 

administrativa, se identificado elementos de crime tributário, por imposição legal, a Autoridade Fiscal deverá enviar a 

Representação Fiscal para Fins Penais ao Ministério Público Federal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do 

disposto no art. 18 do CPP. 2) Crime de lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613/1998). Conforme consignou o Procurador 

oficiante, não se extrai dos autos informações mínimas sobre a prática de crime antecedente de competência da Justiça 

Federal. Dispõe o art. 2º, inciso III, alíneas a e b, da Lei nº 9.613/98, o processo e o julgamento do crime de lavagem de 

dinheiro será da competência da Justiça Federal quando praticado contra o sistema financeiro e a ordem econômico-

financeira ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

ou ainda, quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco 

Aurélio Bellizze, Terceira Seção, DJe 05/06/2013). Carência de elementos de informação capazes de indicar, por ora, o 

interesse da Justiça Federal na apreciação do feito. Homologação do arquivamento no âmbito das atribuições do Ministério 

Público Federal, com a ressalva do art. 18 do CPP. 3) Promoção de arquivamento que se recebe como declínio de 

atribuições no que se refere ao possível crime de lavagem de capitais de competência da Justiça Comum Estadual e aos 

crimes de sonegação fiscal de tributos estaduais e municipais. Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, 

serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a 

competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução 

penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Necessária remessa dos autos a quem detém legitimidade para 

a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

Nos processos de relatoria da Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, titular 

do 1º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

071. Expediente: JF/SP-5001834-47.2022.4.03.6115-IP - 

Eletrônico 

Voto: 989/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME DESCRITO NA LEI Nº 7.492/86. DIVERGÊNCIA 

QUANTO À COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO CASO. A QUESTÃO ULTRAPASSOU A SEARA 

MINISTERIAL, VISTO QUE, APÓS O DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA POR PARTE DO JUÍZO ESTADUAL, O 

JUÍZO FEDERAL RECONHECEU E FIRMOU A SUA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O 

PRESENTE FEITO. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado perante a 

Delegacia de Polícia Civil de Descalvado/SP para apurar a prática, em tese, do crime previsto no art. 2º, IX, da Lei nº 

1.521/51, tendo em vista que, em março de 2020, representantes de empresa de investimentos teriam obtido ganhos ilícitos 

em detrimento de um número indeterminado de pessoas, mediante processo fraudulento consistente na formalização de 

contratos visando o recebimento/negociações de valores relativos a bitcoins. 2. O Ministério Público do Estado de São 

Paulo requereu judicialmente o declínio da competência para a Justiça Federal, ao argumento da possível prática de crimes 

previstos na Lei n° 7.492/86, o que foi deferido pelo Juízo Estadual. 3. A Procuradora da República oficiante, por sua vez, 

requereu judicialmente que fosse suscitado conflito negativo de competência em face da Justiça Estadual (1ª Vara Criminal 

da Comarca de Descalvado/SP), com a remessa do feito ao Superior Tribunal de Justiça, por entender que 'Não obstante a 

denominação criptomoeda, a operação envolvendo compra ou venda de tais ativos não encontra regulação no ordenamento 

jurídico brasileiro. Tais moedas virtuais não são tidas pelo Banco Central do Brasil como moeda, nem são consideradas 

como valor mobiliário pela Comissão de Valores Mobiliários, não caracterizando sua negociação, por si só, os crimes 

tipificados nos arts. 7º, II, e 11, ambos da Lei n.º 7.492/1986, nem mesmo o delito previsto no art. 27-E da Lei n.º 

6.385/1976. Ademais, a captação de recursos decorrente de `pirâmide financeira' não se enquadra no conceito de `atividade 

financeira', para fins da incidência da Lei n.º 7.492/1986. Referida conduta, na realidade, subsome-se ao delito tipificado 

no art. 2º, IX, da Lei n.º 1.521/1951 (crime contra a economia popular). Com efeito, os ilícitos narrados não foram 

praticados em prejuízo a bens, serviços ou interesse da União, bem como não há, in casu, elementos que revelem ter havido 

evasão de divisas ou lavagem de dinheiro em detrimento a interesses da União.' 4. Discordância do Juízo da 5ª Vara Federal 

Criminal de São Paulo, por considerar que 'A oferta pública de contrato coletivo de investimento consubstanciaria valor 

mobiliário, o que sujeita o caso às disposições da Lei 7.492/1986 e atrai a competência da Justiça Federal'. 5. Remessa dos 

autos à 2ª CCR/MPF, por aplicação analógica do disposto no art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. 

Inicialmente, verifica-se que tanto o Juízo Estadual quanto o Juízo Federal estão de acordo que o caso deve ser processado 

na esfera Federal. 7. No âmbito do Ministério Público, há divergência de entendimento entre o Promotor de Justiça e a 

Procuradora da República no tocante à atribuição para análise dos fatos. Contudo, não há que se falar mais em conflito de 

atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público do Estado de São Paulo, haja vista que a questão 

ultrapassou a seara ministerial, visto que, após o declínio de competência por parte do Juízo Estadual, o Juízo Federal 

reconheceu e firmou a sua competência para processar e julgar o presente feito. 8. Tais as circunstâncias, tem-se que a 

análise da presente hipótese passa do campo das 'atribuições' para o campo das 'competências' e eventual discussão acerca 

da competência jurisdicional deve ser resolvida no âmbito judicial. 9. Nesse sentido é o entendimento sedimentado do 

Conselho Nacional do Ministério Público, conforme exposto na decisão do Conflito de Atribuições nº 1.01244/2021-04, 

datada de 09/02/2022, de onde se extrai: 'Em razão da competência reconhecida a este Conselho Nacional no julgamento 

da ACO nº 843, houve inicial divergência quanto à interpretação a ser conferida ao aludido entendimento jurisprudencial 

no juízo de admissibilidade dos conflitos de atribuições entre os ramos e as unidades do Ministério Público da União e dos 

Estados. Na 15ª Sessão Ordinária de 2021, realizada nos dias 18 e 19 de outubro de 2021, visando a pacificar o tema, o 

Plenário deste Conselho Nacional analisou diversos casos similares e, ao final, estabeleceu a seguinte diretriz, extraída do 

voto vencedor proferido pela então Conselheira Sandra Krieger, no Conflito de Atribuições nº 1.00447/2021-01 e assim 

ementada: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. MANIFESTAÇÃO DECLINATÓRIA DA COMPETÊNCIA PELO 

MAGISTRADO EM ACOLHIMENTO AO PARECER MINISTERIAL. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE 

ATRIBUIÇÕES. NÃO CONHECIMENTO. 1. Conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público do Estado do 

Paraná e o Ministério Público Federal a respeito de inquérito policial instaurado para apurar o crime do art. 132 do Código 

Penal, decorrente da existência de irregularidades nas condições de trabalho em obra de construção civil. 2. Nos termos do 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça 'A decisão do Juízo que acolhe prévia manifestação do Parquet como razão 

de decidir e declina de sua competência para julgamento do feito configura efetiva decisão judicial apta a dar ensejo a 

conflito de competência, não se podendo afirmar que o dissenso nela fundado corresponderia a conflito de atribuições.' 

(CC n. 159.497/CE, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe 2/10/2018). 3. Não há necessidade de 

observar extensão ou complexidade, basta que, presente a devida fundamentação, ainda que fulcrada apenas no 

acolhimento as razões do Parquet ou da Autoridade Policial, o magistrado decline de sua competência. 4. Inexistência de 

conflito de atribuição. 5. Assim, não pode o membro do Ministério Público suscitar conflito de atribuições, cabendo apenas 

ao novo Juízo declinar diretamente de sua competência. 6. Não conhecimento.' 10. Do citado Conflito de Atribuições nº 

1.00447/2021-01 merece destaque ainda que 'é firme o entendimento deste Conselho Nacional no sentido de que não cabe 

a este órgão de controle externo administrativo apreciar matéria previamente judicializada, a fim de evitar a interferência 

indevida na atividade jurisdicional e o risco de proclamação de decisões conflitantes entre as esferas administrativa e 

judicial'. 11. No âmbito do STJ, há que se ressaltar o entendimento firmado no REsp 1849510/SP, Rel. Ministra Laurita 

Vaz, Sexta Turma, julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020, com o seguinte teor: '1. A jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é pacífica no sentido de que somente há conflito de atribuições, entre membros do Ministério Público, enquanto 

não houver manifestação judicial acerca da competência. 2. Tem essa Corte Superior, também, o entendimento de que a 

decisão judicial que declina da competência constitui arquivamento indireto do inquérito naquele Juízo. Assim, não pode 

o membro do Ministério Público, atuante no novo foro, suscitar conflito de atribuições ou declinar diretamente de sua 

competência, o que somente pode ocorrer por decisão do novo Juízo'. 12. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 

2ª CCR/MPF (1.00.000.020453/2020-59, JF/PR/CAS-5002902-51.2022.4.04.7005-APN e JF/PR/GUAI-5001141-
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46.2022.4.04.7017-APN), do STJ (AgRg no CC 161.975/DF, Terceira Seção) e outros do CNMP (1.00448/2021-65 e 

1.00015/2022-09). 13. Não conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

072. Expediente: JF/PR/GUAI-5001903-62.2022.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 1038/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 12 E 16, AMBOS DA LEI N° 10.826/03. POSSE 

IRREGULAR DE ARMAS DE FOGO E DE MUNIÇÕES. O PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE 

REQUEREU O DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. 

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO DISPOSTO NO ART. 28 DO CPP (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI N° 13.964/19). 

ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO QUE INDICAM A EXISTÊNCIA DE CONEXÃO COM AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS POR ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA VOLTADA AO CONTRABANDO DE CIGARROS. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N° 122 DO STJ. DECLÍNIO PREMATURO. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a prática dos crimes previstos nos arts. 12 e 16, ambos 

da Lei n° 10.826/03, em razão da prisão em flagrante do investigado D.G. em posse de armas de fogo e munições. A prisão 

do envolvido e a apreensão do armamento ocorreram durante o cumprimento de mandado de busca e apreensão expedido 

pela 1ª Vara Federal de Guaíra (autos n° 5001666-28.2022.4.04.7017), no âmbito da Operação Capital, no curso da qual 

foram investigados indivíduos que integravam Organização Criminosa (ORCRIM) voltada à prática do crime de 

contrabando. 2. O Procurador da República oficiante requereu o declínio de competência à Justiça Estadual, destacando 

que 'durante a investigação engendrada nos feitos que se relacionam com a Operação CAPITAL, não restou caracterizado 

nenhum fato que indique atuação armada da ORCRIM, muito menos que o investigado nos presentes autos utilizou-se das 

armas apreendidas no interesse daquela. Assim, inexiste vínculo algum que justifique a reunião das investigações, vez que 

ausente qualquer elemento apto a estabelecer relação de dependência ou conexão entre os crimes investigados, que são 

autônomos e independentes entre si.' 3. O Juiz Federal, no entanto, discordou do declínio por considerar haver nítida 

conexão entre as infrações penais praticadas (CPP, art. 76, I e II), uma vez que as armas de fogo e as munições podem ter 

sido utilizadas para assegurar ou encobrir a prática dos demais crimes cometidos pela organização criminosa investigada 

na Operação Capital, voltada especialmente ao contrabando de cigarros. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação 

e Revisão do Ministério Público Federal, por aplicação analógica do disposto no art. 28 do CPP (com a redação anterior à 

Lei 13.964/19). 5. Com a devida vênia ao entendimento do Procurador da República oficiante, o declínio à esfera estadual 

é prematuro. 6. De acordo com o art. 76 do CPP, a competência será determinada pela conexão: I) se, ocorrendo duas ou 

mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas, ou por várias pessoas em 

concurso, embora diverso o tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras; II) se, no mesmo caso, houverem 

sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a qualquer 

delas; III) quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova de outra 

infração. 7. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 122 estabelecendo que 'Compete à Justiça 

Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a regra 

do art. 78, II, a, do Código de Processo Penal.' 8. No caso em análise, foi consignado na audiência de custódia que 'Denota-

se dos fatos narrados nos presentes autos que há fortes indícios de conexão com os fatos investigados no âmbito da 

`Operação Capital' (autos nº 5001563-21.2022.404.7017/PR), restando caracterizada a prevenção do Juízo Federal de 

Guaíra/PR, razão pela qual reconheço e firmo a competência deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito e 

eventual ação penal no que tange aos delitos previstos nos artigos 12, caput, e 16, § 1º, inciso IV, ambos da Lei nº 

10.826/2003. (...) A propósito, o flagrante ocorreu em endereço ligado ao investigado F.A. (autos n. 

50016662820224047017), apontado como um dos líderes da organização criminosa e, como frisado pelo MPF, o flagrado 

possui grau de parentesco com o suposto líder F. e atua como `laranja' desse, situação que revela sua ligação e interação 

com a ORCRIM. (...) Desta forma, como já exposto, não há dúvida que o flagrante ocorreu em endereço vinculado à 

organização criminosa, revelando que há indícios inequívocos de relação do flagrado com membros da organização 

criminosa investigada ou com local por ela utilizado para a prática dos crimes investigados. Em suma, há indícios iniciais, 

inclusive, de eventual participação do flagrado no âmbito das atividades da ORCRIM, fato que é suficiente, por si só, para 

configurar o risco que a liberdade do indiciado representa à ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e 

suficiente para a prisão preventiva.' - sem grifo no original. 9. Importante registrar ainda que, conforme ressaltou o Juiz 

Federal, 'No caso concreto, conforme visto, os fatos apurados apontam a existência de um esquema criminoso altamente 

estruturado para o contrabando de cigarros, com casas utilizadas como entreposto e depósito, comunicação via rádio, 

veículos receptados para o transporte e armas de fogo para proteção, ou seja, um sistema completo e voltado para a prática 

criminosa. Nesse sentido, os delitos previstos nos artigos 12 e 16 da Lei 10.826/03 (posse irregular de arma de fogo de uso 

permitido e restrito) também tem sua competência atraída para a Justiça Federal, uma vez que as armas de fogo 

possivelmente podem ter sido empregadas para viabilizar a atuação de organização criminosa e assegurar o sucesso da 

empreitada criminosa voltada especialmente ao contrabando de cigarros. Vale referir, no ponto, que o contexto da 

apreensão das armas, se deu em endereço vinculado à organização criminosa, revelando que há indícios inequívocos de 

relação do investigado com membros da organização criminosa investigada ou com local por ela utilizado para a prática 

dos crimes investigados. ' ' sem grifo no original. 10. Ante o exposto, havendo elementos de informação que indicam 

conexão dos crimes de posse irregular de armas de fogo e de munições com as atividades da organização criminosa (voltada 

especialmente ao contrabando de cigarros), a competência para o processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal 
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(e, por consequência, a atribuição do Ministério Público Federal), por aplicação do disposto na Súmula 122 do STJ. 11. 

Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5001905-32.2022.4.04.7017, Sessão de Revisão n° 863, de 07/11/2022. 12. Não 

homologação do declínio de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguir na persecução penal, 

facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério 

Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

073. Expediente: JF/JUA-1001245-63.2022.4.01.3825-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1025/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

JANAÚBA/MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEL CRIME DE MOEDA FALSA (CP, ART. 289, § 1°). 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 ' COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). APLICAÇÃO 

DO ENUNCIADO N° 60 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial 

instaurado para apurar a possível prática do crime de moeda falsa (CP, art. 289, § 1°). Segundo consta, em 25/05/2012, o 

investigado A.F.S.S. repassou uma cédula falsa de R$ 100,00 no salão de beleza de sua ex-companheira. 2. A Procuradora 

da República oficiante promoveu o arquivamento, ressaltando 'a inexpressividade econômica do delito, tratando-se de uma 

cédula no valor de R$100,00, ausente, assim, a necessária justa causa do presente feito, em razão da insignificância.' 

Destacou, ainda, ser aplicável o Enunciado n° 60 da 2ª CCR. 3. Discordância do Juízo Federal, por entender não ser cabível 

o princípio da insignificância em crimes contra a fé pública, especialmente quanto ao crime de moeda falsa. 4. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Com a 

devida vênia ao entendimento do Juiz Federal, o arquivamento é medida que se impõe. 6. Dispõe o Enunciado n° 60 da 2ª 

CCR: 'É cabível o arquivamento de procedimento investigatório referente ao crime de moeda falsa quando a quantidade e 

o valor das cédulas, o modo que estavam guardadas pelo agente, o modo de introdução ou a tentativa de introdução em 

circulação, o comportamento do agente ou as demais circunstâncias indicarem ausência de conhecimento da falsidade ou 

de dolo do agente e sendo inviável ou improvável a produção de prova em sentido contrário, inclusive pelo decurso do 

tempo.' (Aprovado na 108ª Sessão de Coordenação, de 07/03/2016) 7. No presente caso, foi repassada uma única nota 

inautêntica pelo investigado, sendo que a própria vítima declarou que 'quando se encontrou com A., lhe disse que a nota 

era falsa; que A. disse que havia descarregado um caminhão de areia, e o pagaram com aquela nota de 100,00 (cem reais); 

que segundo a declarante A. não tinha conhecimento que a nota era falsa.' 8. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo 

do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

074. Expediente: JF/PR/CAS-5001786-73.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 957/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime do art. 334-A do CP. Apreensão de 740 maços de cigarro de origem estrangeira sem a 

devida documentação comprobatória de regular importação. Promoção de arquivamento com base no princípio da 

insignificância. Discordância do Juiz Federal, sob o entendimento de que é possível a aplicação do princípio da 

insignificância apenas quando a quantidade de cigarros apreendidos não exceder a 500 maços (conforme precedentes do 

TRF da 4ª Região). Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 

62'IV da LC 75/93. Inexistência de registro de apreensão anterior de cigarros em nome do investigado. Incidência, na 

hipótese, do Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se 

adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta 

reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais 

reiterações serão analisadas caso a caso'. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

075. Expediente: JF/CF/BA-1016433-90.2020.4.01.3300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1146/2023 Origem: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

FEDERAL DE CAMPO FORMOSO/BA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 183 DA LEI Nº 9.472/97, EM 

RAZÃO DA UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE ESTAÇÃO RÁDIO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO (ART. 28 DO CPP (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019) C/C O ART. 
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62, IV, DA LC Nº 75/93). POTENCIA ELEVADA EM CONTRADIÇÃO AO PREVISTO NO ENUNCIADO Nº 73 DA 

2º CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática 

do crime de exploração clandestina de atividade de telecomunicações (Lei nº 9.472/97, art. 183), por associação que 

operava rádio sem autorização do órgão competente. 2. O Procurador da República oficiante manifestou-se pelo 

arquivamento do procedimento, por conta da ausência de risco ao bem jurídico tutelado. 3. Discordância do magistrado e 

remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 

75/93. 4. A 2ª CCR firmou o seguinte entendimento por meio do Enunciado nº 73: 'O Serviço de Radiodifusão Comunitária 

operado em baixa potência e cobertura restrita, ou seja, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do 

sistema radiante não superior a trinta metros, destinado ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila, 

sem a efetiva demonstração de prejuízo aos meios de telecomunicações regulares, denota a insignificância de seu potencial 

lesivo, o que torna a conduta penalmente atípica'. 5. No caso, segundo relatório da Anatel, a potência real do transmissor 

é de 180 Watts e, por não possuir homologação aceita ou expedida pela ANATEL, não pode ser colocado em operação no 

país, mesmo que a entidade receba a outorga do serviço. Potência acima do parâmetro definido por este Colegiado. 6. Além 

disso, consta a informação de que a associação ora investigada já figurou em outras ações penais em razão do 

funcionamento clandestino de rádio, o que denota a necessidade de aprofundamento das investigações para elucidar a razão 

da continuidade da prática criminosa. 7. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

076. Expediente: JF/PR/CAS-5001656-83.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 978/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS ELETRÔNICOS PARA FINS COMERCIAIS. 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC 75/1993). APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 106/2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato autuada para apurar a ocorrência dos crimes de descaminho e 

contrabando, tipificados nos arts. 334 e 334-A do Código Penal, devido à apreensão de diversas mercadorias e de 100 

maços de cigarros; 3 charutos; 22 cigarros eletrônicos; 36 essências de cigarros eletrônicos; 3 partes e peças de cigarros 

eletrônicos, sem a documentação comprobatória de sua introdução regular no país. 2. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 3. O Juiz Federal, por sua vez, homologou o 

arquivamento do feito com relação ao descaminho e discordou do arquivamento quanto ao crime de contrabando. 4. 

Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP 

c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Em relação ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos (mercadorias de 

importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada ' RDC nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária ' ANVISA), com evidente destinação comercial, este Colegiado possui atualmente 

entendimento no sentido de que não é cabível a aplicação do princípio da insignificância. Nesse sentido, destacam-se os 

seguintes precedentes: JF/PR/CAS-5006952-23.2022.4.04.7005-RPCR, Sessão de Revisão 860, de 10/10/2022, JFCE-

0800187-47.2022.4.05.8109-PETCRIM, Sessão de Revisão 845, de 02/05/2022; 1.25.000.003709/2021-75, Sessão de 

Revisão 830, de 22/11/2021; e JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, Sessão de Revisão 750, de 23/09/2019; todos por 

unanimidade. 6. Ademais, dispõe o Enunciado nº 106/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais 

referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 

5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso.' 7. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas pertinentes. Faculta-se ao 

Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

077. Expediente: JF/PR/CAS-5001875-96.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 977/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93. ENUNCIADO Nº 90. 

REITERAÇÃO DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO 

CASO CONCRETO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar possível crime do art. 334-A do 

CP, em razão da apreensão, em 18/10/2022, de 342 maços de cigarro de origem estrangeira sem a devida documentação 

comprobatória de regular importação. 2. Promoção de arquivamento com base no princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juiz Federal. Segundo o magistrado, a habitualidade ou reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio 
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da insignificância penal. 4. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c 

art. 62'IV da LC 75/93. 5. Conforme o Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais 

referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) 

maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao 

contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 6. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, existem pelo menos 7 outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 anos à presente 

autuação, em relação à noticiada, pela introdução ilegal de cigarros em território nacional (em 26/01/2021, 439 maços de 

cigarro; em 06/12/2019, 120 maços; em 05/11/2019, 350 maços; em 07/05/2019, 190 maços; em 05/02/2019, 180 maços; 

em 04/09/2018, 238 maços e em 28/08/2018, 280 maços). 7. Considerando, portanto, a existência de outras autuações 

fiscais nos últimos cinco anos e o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos 

ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à 

oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

078. Expediente: JF/PR/CAS-5002136-61.2023.4.04.7005-PET 

- Eletrônico 

Voto: 1003/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho. Foram apreendidas com a investigada mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação 

fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 18.108,06. De acordo com o extrato do sistema COMPROT, 

a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, pelo menos outras sete vezes pela posse de mercadorias estrangeiras 

irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) 

c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário 

pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 

anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-

INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 

desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo 

contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto 

que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o 

§ 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima 

ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso 

concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da 

bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento de outros 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor 

da ora investigada pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

079. Expediente: JF/PR/CAS-5002161-74.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1099/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar 

possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 19 de maio de 2022, durante operação de 

fiscalização ao ônibus de linha, na Rodoviária no município de Cascavel/PR, foram apreendidas, em nome da investigada, 

mercadorias de procedência estrangeira (telefones celulares e acessórios) desprovida(s) de documentação comprobatória 
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de sua introdução regular no país. As mercadorias foram avaliadas em R$ 14.433,30, e os impostos devidos calculados no 

montante de $ 7.216,65 (II e IPI). 2. Constam dos autos a existência de outros procedimentos administrativos pela posse 

de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, com apreensão de mercadoria, nos últimos 

5 anos, em nome da ora investigada - evento 1, DOC2, proc -10940.729705/2021-89 e 17833.733252/2019- 37,fls.55/56 . 

3. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 4. 

Discordância do Juízo Federal, no tocante à promoção de arquivamento ante a reiteração delitiva. 5. Remessa dos autos à 

2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 

49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição 

da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 

8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' 

totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do 

crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se 

outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito 

Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente 

hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a 

existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos - evento 1, DOC2, proc -10940.729705/2021-89 e 

17833.733252/2019- 37,fls.55/56; e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui 

intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do 

CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro 

membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

080. Expediente: JF/PR/CAS-5002426-76.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 979/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho. Foram apreendidas com a investigada mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação 

fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 10.346,51. De acordo com o extrato do sistema COMPROT, 

a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, pelo menos outras seis vezes pela posse de mercadorias estrangeiras 

irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) 

c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário 

pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 

anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-

INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 

desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo 

contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto 

que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o 

§ 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima 

ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso 

concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da 

bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros 
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procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor 

da ora investigada pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

081. Expediente: JF/PR/CAS-5002483-94.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1082/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho. Foram apreendidas com o investigado mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação 

fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 14.104,45. De acordo com o extrato do sistema COMPROT, 

o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, uma outra vez pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente 

introduzidas no território nacional. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base 

no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação 

do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da 

LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal 

ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação 

do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de 

Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida 

a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração 

todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, 

por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência 

de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a 

importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de 

descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

082. Expediente: JF/PR/CUR-5004789-51.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 1094/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar 

possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 16 de dezembro de 2021, foi realizada 

Operação de Repressão ao Contrabando e Descaminho pela Receita Federal do Brasil RFB no Mercado Envios Serviços 

de Logística LTDA em Gaspar/SC, quando foram apreendidas, em nome da investigada, mercadorias de procedência 

estrangeira (diversos equipamentos eletrônicos) desprovida(s) de documentação comprobatória de sua introdução regular 

no país. As mercadorias foram avaliadas em R$ 3.075,00 (U$ 547,15), e os impostos devidos calculados no montante de 

R$ 1.537,50 (II e IPI). 2. Constam dos autos a existência de outros procedimentos administrativos pela posse de 

mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, com apreensão de mercadoria, nos últimos 5 

anos, em nome da ora investigada - processo(s) nº 11131.720623/2020-85, 19615.720619/2018-71, 19615.722378/2021-

09, evento 1, ANEXO2, PG 34. 3. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio 

da insignificância. 4. Discordância do Juízo Federal, no tocante à promoção de arquivamento ante a reiteração delitiva. 5. 

Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, 

destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância 
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quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de 

Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a 

aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não 

há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta 

de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução 

dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos ' processo(s) nº 

11131.720623/2020-85, 19615.720619/2018-71, 19615.722378/2021-09, evento 1, ANEXO2, PG 34; e (iv) o fato de que, 

no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do 

princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do 

investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

083. Expediente: JF/PR/CUR-5005268-78.2022.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 1090/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA. 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial 

autuado para apurar suposto crime descrito no artigo 289, §1º, do Código Penal (moeda falsa). 2. Consta dos autos que em 

meados do mês de agosto de 2021, 2 (dois) indivíduos não identificados teriam dado em pagamento, por um celular de 

propriedade Denise Terezinha da Costa Pecenis Cancado, 3 (três) cédulas inautênticas de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Concluídas as investigações, os supostos autores foram apontados pelo relatório policial, identificados como sendo Michael 

Willian Massaneiro, Pamela Maia Terencio e/ou Ana Paula de Lima, os quais foram flagrados, em momento posterior, na 

posse de notas falsas de R$ 200,00 (duzentos reais) e do celular posto a venda pela vítima. A Polícia Federal relatou ainda, 

que, a despeito do não reconhecimento das imagens dos autores pela vítima, essa apresentou cópia da NF do celular furtado 

(fls 37), onde consta o IMEI (SÉRIE) 314154107430578, idêntico ao do aparelho celular apreendido nos autos de IPL 

2021.0064538. 3. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) apesar da 

vastidão de diligências investigativas realizadas, o arquivamento é medida impositiva ao presente, ante que apesar de a 

materialidade estar comprovada pelo suporte documental reunido, especialmente pela prova pericial (Evento 1.1), não se 

logrou êxito na obtenção de indícios mínimo de autoria delitiva aptamente sustentáveis em juízo e na comprovação cabal 

do elemento subjetivo dolo por parte dos supostos autores da prática delitiva; (ii) no que se refere ao envolvimento concreto 

de Michael Willian Massaneiro, Pamela Maia Terencio e/ou Ana Paula de Lima a conclusão de sua participação 

unicamente se deu em razão de terem sido, em circunstâncias temporal e local diversas, flagrados na posse do celular de 

Denise Terezinha da Costa Pecenis Cancado e de cédulas inautênticas de monta semelhante (Evento 6.1). Fato que por si 

só, apesar de precipitadamente tratar-se de indício de autoria delitiva, não se faz suficiente isoladamente para o exercício 

da ação penal, especialmente pela circulação massiva de cédulas inautênticas como se verdadeiras fossem e por tratar-se o 

aparelho celular de bem móvel de propriedade transferível pelo mero ato da tradição; (iii) frente às particularidades 

narradas, o oferecimento de peça acusatória ou mesmo da benesse despenalizado do Acordo de Não Persecução Penal, 

caso cabível, far-se-iam temerários e de difícil reunião de material probatório, haja vista que não se poderia demostrar 

concretamente a autoria delitiva, haveriam meros indícios dedutivos do envolvimento dos supostos autores e ainda, caso 

superadas essas particularidades, a suposta ausência de dolo; (iv) aplicação do Enunciado 71 e da Orientação nº 26. ambos 

desta 2ª CCR. 4. Discordância do Juiz Federal. Segundo o Magistrado: (i) diante do que restou colecionado aos autos, não 

é razoável descartar as evidências que apontam, inicialmente e em tese, para a autoria por parte de Michael Willian 

Massaneiro, Pamela Maia Terencio e Ana Paula de Lima; (ii) Consta dos autos, que, em diligência realizada pela 

Autoridade Policial, verificou-se que os investigados foram flagrados na posse do celular de Denise Terezinha da Costa 

Pecenis Cancado e de notas de real falsas semelhantes às que foram repassadas à vítima, no mesmo dia dos fatos apurados 

no presente feito (dia 01/09/2021), o que gerou a prisão em flagrante no Inquérito Policial nº 5061460-

65.2021.4.04.7000(nº 2021.0064538-SR/PF/PR) distribuído a este Juízo; (iii) houve a comprovação, por meio da nota 

fiscal do aparelho repassada pela vítima e do numero IMEI, que o aparelho celular apreendido da marca Motorola era o 

mesmo de Denise Terezinha da Costa Pecenis Cancado; (v) em razão desses e de outros elementos constantes dos autos, a 

Autoridade Policial indiciou Michael Willian Massaneiro, Pamela Maia Terencio e Ana Paula de Lima pela prática do 

delito previsto no art. 289, § 1º, do Código Penal. 5. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 6. Em que 

pesem as considerações trazidas pelo Procurador da República oficiante, no atual estágio da investigação, admitir-se-ia o 

arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após esgotadas as diligências 

investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é a 
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hipótese dos autos. Conforme é possível observar da análise do feito, a materialidade restou devidamente comprovada 

através do Laudo Pericial que demonstrou a falsidade das cédulas. Além disso, os supostos autores foram presos, logo em 

seguida, de posse de outras notas falsas, semelhantes às entregue à vítima, bem como portando o aparelho celular vendido 

por aquela. 8. Em depoimento prestado à polícia, apesar dos autores negarem o conhecimento da falsidade da nota, 

descrevem que aquelas seriam usadas para pagamento de um celular. Além disso, apesar do não reconhecimento 

fotográfico dos autores pela vítima, essa descreve que se tratavam de um rapaz e uma moça. Desse modo, como ressaltado 

pelo magistrado, a despeito do não ter havido o reconhecimento dos autores pela vítima, há substanciais indícios de autoria 

em relação aos indiciados quanto aos fatos apurados. 9. Sugere-se ainda, a título de diligência, a requisição de nova perícia 

visando ratificar as similaridades entre as notas falsas entregues à vítima e as demais apreendidas em posse dos 

investigados. 10. Arquivamento prematuro. 11. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguir nas investigações, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

084. Expediente: JF/PR/GUAI-5000276-86.2023.4.04.7017-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1081/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho. Foram apreendidas com o investigado mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação 

fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 17.019,22. De acordo com o extrato do sistema COMPROT, 

o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras três vezes pela posse de mercadorias estrangeiras 

irregularmente introduzidas no território nacional. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) 

c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário 

pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 

anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-

INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 

desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo 

contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto 

que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o 

§ 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima 

ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso 

concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da 

bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento de outros 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor 

do ora investigado pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

085. Expediente: JF/PR/GUAI-5000422-30.2023.4.04.7017-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1098/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar 

possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 12 de outubro de 2022, durante operação de 

fiscalização ao ônibus de linha, na área rural do município de Toledo/PR, foram apreendidas, em nome do investigado, 

mercadorias de procedência estrangeira (equipamentos eletrônicos e acessórios para celulares) desprovida(s) de 

documentação comprobatória de sua introdução regular no país. As mercadorias foram avaliadas em R$ 20.239,95, e os 

impostos devidos calculados no montante de R$ 10.119,98 (II e IPI). 2. Constam dos autos a existência de outros 

procedimentos administrativos pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, 
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com apreensão de mercadoria, nos últimos 5 anos, em nome da ora investigada - evento 1, ANEXO2, processo(s) n° 

10936.721167/2020-62 , pg 47. 3. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio 

da insignificância. 4. Discordância do Juízo Federal, no tocante à promoção de arquivamento ante a reiteração delitiva. 5. 

Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, 

destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância 

quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de 

Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a 

aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não 

há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta 

de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução 

dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos - evento 1, ANEXO2, 

processo(s) n° 10936.721167/2020-62 , pg 47; e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a 

importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto 

no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

086. Expediente: JF/PR/GUAI-5001339-20.2021.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 1091/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar 

possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 23 de junho de 2020, por volta das 11h50min, 

na BR 163, nas proximidades do posto da PRF de Guaíra, o denunciado e a investigada, Franciele Assunção Gheller Dalcin, 

foram flagrados transportando mercadorias de procedência estrangeira (diversos acessórios para celular) não enquadráveis 

no conceito de bagagem de viajantes e que revelam destinação comercial. As mercadorias foram avaliadas em 

R$ 13.179,36, e os impostos devidos calculados no montante de R$ 6.589,68 (II e IPI). 2. O Membro do MPF ofereceu 

denúncia em face de Cristiano Rodrigo Dalcin, porém pugnou pelo arquivamento do feito em relação à investigada 

Franciele Assunção Gheller Dalcin, sob o seguinte fundamento: 'Por fim, deixa-se de oferecer denúncia em desfavor de 

Franciele Assunção Gheller Dalcin tendo em vista que seus antecedentes (anexos) não demonstram contumácia delitiva 

significante, já que constou em seu desfavor apenas mais uma apreensão anterior de mercadorias, que somada a presente 

não ultrapassa o patamar de R$20.000,00 em tributos. Importa consignar que tal conduta se mostra penalmente irrelevante, 

sendo, portanto, dispensada a intervenção do Direito Penal, em observância aos princípios da insignificância, da 

fragmentariedade e da intervenção mínima.'. 3. Constam dos autos a existência de outro procedimento administrativo, pela 

posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, com apreensão de mercadoria, nos 

últimos 5 anos, em nome da investigada Franciele Assunção Gheller Dalcin ' processo administrativo fiscal nº 

10142.721291/2020-64, em 16/06/2020. 4. Discordância do Juízo Federal, no tocante à promoção de arquivamento em 

favor de Franciele Assunção Gheller Dalcin, ante a reiteração delitiva. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 

28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-

se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou 

entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em 

períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de 

R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma 

dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte - levando em consideração todas as apreensões - totalizar valor inferior a 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram 

irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para 

reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, 

considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos ' processo(s) nº 10142.721291/2020-64, evento 1, página 4; e (iv) o fato de 
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que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação 

do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do 

investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

 

087. Expediente: JFRS/POA-5058275-73.2022.4.04.7100-PIMP 

- Eletrônico 

Voto: 636/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE RACISMO (XENOFOBIA) POR MEIO DE COMENTÁRIO EM PERFIL 

ABERTO DE REDE SOCIAL. A PUBLICAÇÃO ULTRAPASSOU O DIREITO FUNDAMENTAL À LIBERDADE DE 

EXPRESSÃO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se relata possível 

ocorrência de crime de xenofobia, no contexto das eleições presidenciais. Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal 

do art. 20, § 2º, da Lei 7.716/89. Postagem realizada na internet, em perfil aberto de rede social (Twitter), contendo os 

seguintes comentários ofensivos ao povo nordestino: 'Nordestino tem q morrer de sede mesmo'. 2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento, alegando, em suma, que não vislumbra 'elementos mínimos a indicar a 

incidência do crime previsto no art. 20, caput e § 2º, da Lei 7.716/1989 e, portanto, a justificar eventual instauração de 

inquérito policial'. Ressaltou, ainda, que 'não se está aqui a dizer que o comentário é lícito, mas apenas que, dadas as 

circunstâncias e o próprio teor da postagem, não se verifica indícios da prática do crime de xenofobia na espécie, não se 

justificando, por ora, a instauração de inquérito policial e a própria incidência do direito penal, sabidamente a ultima ratio. 

Aliás, com o término da disputa presidencial e o respeito, como não poderia ser diferente, ao resultado das urnas, o que se 

espera é o apaziguamento dos ânimos, com o que nada contribuiria a deflagração de inúmeras persecuções penais (somente 

a este Parquet foram distribuídos diversos expedientes análogos), para eventual responsabilização criminal de atos que, ao 

que se depreende, não consubstanciam verdadeiro sentimento e propagação de xenofobia ' embora, repita-se, bastante 

reprováveis'. 3. Discordância do Juízo Federal, pelas seguintes razões: 'verifica-se que a postagem da usuária @Letciabreu 

ocorreu após o fim do 1º turno das eleições de 2022. A sua conduta se amolda, em tese, ao delito previsto no art. 20, caput 

e § 2º, da Lei nº 7.716/89, o qual pune a prática, indução ou incitação de `preconceito', cuja caracterização não é 

expressamente delimitada na lei. Todavia, diante do disposto nos demais artigos da referida lei e de leis correlatas, como 

a Lei nº 12.288/2010, depreende-se que o intuito da Lei nº 7.716/89 é o de abranger diversos casos de discriminação, a fim 

de tutelar os bens jurídicos atrelados à proteção da dignidade humana e à preservação da igualdade. Vale ressaltar, nesse 

contexto, o inciso I, do art. 1º, da Lei nº 12.288/2010, o qual define discriminação racial ou étnico-racial como sendo `toda 

distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha 

por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e 

liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou 

privada'. (...) Nesse contexto, vislumbra-se o elemento subjetivo do tipo, isto é, o dolo, o qual consiste na vontade livre e 

consciente do agente em menosprezar e depreciar a vítima, afetando pretensa superioridade em virtude de raça, cor, 

religião, etnia ou procedência nacional'. 4. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com 

redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Dispõe o art. 20 da Lei 7.716/89: 'Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional'. Tal tipo penal criminaliza, portanto, duas condutas 

principais: i) o sujeito pratica algum ato de discriminação; e ii) o sujeito não pratica ele próprio a discriminação, mas cria 

a ideia (induz) ou reforça a ideia preexistente (incita) de que outra pessoa passe a ter preconceito ou pratique atos de 

discriminação. Sendo a discriminação compreendida como a exteriorização do preconceito por meio da prática de atos 

materiais e o preconceito, por sua vez, como a crença no sentido de que certas pessoas ou grupos sociais são inferiores, 

nocivos, prejudiciais. Pela leitura do tipo penal, verifica-se a subsunção do fato ora apurado à norma. 6. Embora a 

Constituição Federal assegure a liberdade de expressão como direito fundamental (art. 5º, inciso IV) ' razão pela qual as 

manifestações de pensamento são resguardadas e protegidas de limitações arbitrárias ', tal direito não é absoluto, podendo 

sofrer restrições nos casos de ameaça, racismo, ofensa à honra (por calúnia, injúria ou difamação) etc. 7. Sobre a 

materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O discurso discriminatório criminoso somente se 

materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre 

grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; 

uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, 

eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. 

Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, 

publicado em 29.08.2017). No caso em análise, observa-se, em princípio, a materialização do crime previsto no art. 20 da 

Lei 7.716/89, com a qualificadora de seu § 2º, uma vez que a publicação do comentário 'Nordestino tem q morrer de sede 

mesmo' (i) demonstra a crença de que certas pessoas são inferiores em razão de sua procedência regional, (ii) expressa 

falsa ideia de superioridade e (iii) supõe legítima a supressão ou redução de direitos fundamentais de grupo de seres 
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humanos. 8. Cumpre observar, ainda, que se trata de crime formal, ou seja, não se exige, para a consumação, a produção 

de qualquer resultado naturalístico. O delito em questão estará consumado com a simples publicação da mensagem 

discriminatória, independentemente de que outra pessoa, de fato, passe a ter preconceito ou pratique atos de discriminação. 

9. Nesse sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 1.14.000.002502/2022-48, Sessão de Revisão 863, de 07/11/2022; 

JF-RJ-5050602-71.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão de Revisão 766, de 06/04/2020; 1.29.007.000282/2018-49, Sessão de 

Revisão 744, de 24/06/2019 (o CIMPF manteve a decisão da Câmara após interposição de recurso pelo Procurador da 

República ' caso julgado na 6ª Sessão Ordinária, de 14/08/2019); 1.29.000.003795/2018-71, Sessão de Revisão 730, de 

26/11/2018. 10. Por fim, é possível que o(a) autor(a) da postagem não tivesse o animus de ofender o povo nordestino, mas 

apenas de expor sua indignação diante da escolha política que se apresentava majoritária pelo eleitorado daquela região, 

em um momento de acalorado debate eleitoral. Porém, em qualquer caso, não é possível aferir tais circunstâncias de 

antemão, razão pela qual é imprescindível a continuidade da instrução para que se verifique se estão presentes todos os 

elementos do conceito analítico de crime. 11. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Após o voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos proferiu voto-vista divergente, pela homologação do arquivamento. 

O Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino acompanhou a relatora, pela não homologação do arquivamento. 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, a maioria, deliberou pela não homologação do arquivamento, nos termos do 

voto da relatora. Restou vencido o Dr. Carlos Frederico Santos. 

 

088. Expediente: JF/MA-1033374-79.2020.4.01.3700-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 1065/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO 

MARANHÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, 

POR ORA, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS 

EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em 

ação penal proposta em desfavor de dois acusados, pela suposta prática do crime previsto no art. 4º da Lei 7.492/86. 

Segundo consta, os denunciados, na qualidade de gerente-geral e supervisor de canais e gerente-geral substituto de agência 

da Caixa Econômica Federal, com atuação primordial na carteira de financiamentos habitacionais da agência, foram 

responsáveis pelo exercício de gestão fraudulenta da instituição através da prática de diversos atos ilícitos visando proveito 

pessoal. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo, ressaltando que 'a peça acusatória não narra apenas uma 

ocorrência delituosa imputada a cada um dos agentes, mas uma multiplicidade de crimes cometidos ao longo do ano de 

2011, de maneira, reiterada, habitual e em prevalência do exercício das funções de gerência geral de agência bancária. A 

saber, foram detectadas fraudes em pelo menos 5 (cinco) contratos de financiamento habitacional diferentes, 12 (doze) 

operações intermediadas por correspondente bancário ilicitamente contratado e 2 (dois) contratos relativos ao produto 

creditício CONSTRUCARD durante o período aproximado de um ano, o que gerou patente prejuízo à Caixa Econômica. 

Assim, observa-se que cada denunciado cometeu, no mínimo, 7 (sete) crimes ou mais, tipificados no art. 4º da Lei 7.492/86, 

porquanto foram múltiplos os atos de gestão fraudulenta efetivados no âmbito de suas atividades funcionais na Ag.CEF de 

Zé Doca/MA'. 3. Recurso da defesa do réu E.A.A. e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do 

CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação 

e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto 

se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No caso, verifica-se que, de fato, foram identificados diversos contratos 

de financiamento fraudulentos formalizados por meio da gerência da Caixa Econômica Federal, mas, conforme se extrai 

da denúncia, E.A.A. teve participação somente em alguns deles, como a contratação irregular de correspondente bancário 

e inserção de dado falso (renda) em um único contrato de financiamento. Nota-se que os demais contratos fraudulentos são 

de responsabilidade do outro denunciado, conforme se extrai da peça acusatória. 6. Cumpre observar que a gravidade em 

abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao próprio tipo penal pelo qual o réu foi denunciado (art. 4º - Gerir 

fraudulentamente instituição financeira) não se revelam capazes de, por si sós, impedir o oferecimento do acordo de não 

persecução penal. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, Sessão de Revisão n° 822, de 

13/09/2021, unânime. 7. No caso, o crime pelo qual o réu restou denunciado exige justamente a adoção de ações 

desmedidas e irregulares na gestão de instituição financeira, afetando a confiabilidade no sistema financeiro de algum 

modo. No caso, não há informações criminais, por ora, que denotem gravidade exacerbada da conduta examinada nos 

presentes autos. Além do mais, não há informações de outras autuações administrativas em nome do denunciado, assim 

como também não há notícia de outro procedimento criminal em curso em seu desfavor. 8. Assim, considerando a 

admissibilidade, em tese, do Acordo de Não Persecução Penal, necessário o retorno dos autos ao membro do MPF para 

análise dos demais requisitos para a propositura do acordo no caso concreto, sendo-lhe facultado, com fundamento em sua 

independência funcional, que requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

089. Expediente: JF/MG-0006729-82.2012.4.01.3807-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 1085/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Recusa do Ministério Público Federal em oferecer o acordo. Aplicação do 

art. 28-A, § 14, do CPP. Possibilidade de oferecimento do ANPP no atual momento processual. Necessidade de (re)análise 

dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

090. Expediente: JF/PR/FOZ-5015196-81.2021.4.04.7002-APN 

- Eletrônico 

Voto: 748/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. 

INSUFICIÊNCIA DA MEDIDA NÃO VERIFICADA NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA 

(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal. Segundo a denúncia: 'vislumbra-se que a denunciada importou e 

tinha em depósito com objetivo de expor a venda, medicamentos sem registro no órgão competente, de procedência 

ignorada, uma vez que não foi possível afirmar sua autenticidade e origem, pela ausência de padrões de comparação e pela 

rotulagem em idioma estrangeiro, e cuja aquisição se deu em estabelecimento sem licença da autoridade sanitária 

competente, nos termos do artigo 273, §1º-B, incisos I, V e VI do Código Penal' o Ministério Público Federal denuncia 

VALÉRIA A. C. pela conduta típica descrita no artigo 273, §1º-B, incisos I, V e VI do Código Penal, com a incidência do 

preceito secundário do 33 da Lei n° 11.343/2006 e com incidência das causas de aumento de pena previstas no artigo 40, 

incisos I e V da mesma Lei.' 2. O Juiz Federal, por sua vez, após o recebimento da inicial acusatória, consignou que: 'por 

disciplina judiciária, adoto o entendimento deste E. Regional [Tribunal Regional Federal da 4 ª Região], segundo o qual, 

as condutas contidas no art. 273, §1.º-B, incisos II a VI do Código Penal, têm naturezas equiparadas àquela prevista no 

inciso I do mesmo parágrafo, todos acrescidos pela Lei n.º 9.677/1998. A pena prevista para a infração capitulada no art. 

273 do Código Penal (redação anterior à Lei nº 9.677/98) está compreendida entre 1 (um) e 3 (três) anos de reclusão, 

motivo pelo qual, afasto a incidência do preceito secundário do 33 da Lei n° 11.343/2006 e determino nova intimação do 

MPF para que se manifeste sobre o eventual oferecimento do acordo de não persecução penal, ou proposta de suspensão 

condicional do processo.' 3. Sobre a possibilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal (CPP, art. 28-A), o 

membro do MPF assim se manifestou: 'incabível proposta de Acordo de Não Persecução Penal, posto que tão somente 

aplicável na hipótese do artigo 273, §1º-B, I do Código Penal, tratando-se o presente fato de maior amplitude. Note-se 

sobretudo a presença de quantidade considerável de medicamento abortivo Cytotec, de modo que o ANPP não seria 

suficiente para a prevenção e reprovação do delito, como previsto no art. 28-A do CPP.' 4. Requisição defensiva de remessa 

dos autos a órgão superior, na forma do art. 28-A, §14, do CPP. 5. Cumpre relembrar, na hipótese, o teor do Tema 1003 

(discussão relativa à constitucionalidade do art. 273 do CP, para aqueles que importam medicamento sem registro sanitário) 

aprovado em repercussão geral pelo STF (Leading Case: RE 979962): 'É inconstitucional a aplicação do preceito 

secundário do art. 273 do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à 

hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre a importação de medicamento sem registro no órgão de vigilância 

sanitária. Para esta situação específica, fica repristinado o preceito secundário do art. 273, na redação originária (reclusão, 

de 1 a 3 anos, e multa).' 6. Com relação à insuficiência do ANPP em razão da alta reprovabilidade na conduta do agente, a 

2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao tipo penal 

pelo qual o réu foi denunciado não são capazes, por si só, de impedir o seu oferecimento. (Precedente: 0003514-

56.2015.4.03.6000, julgado na 778ª Sessão de Revisão, de 17/08/2020) 7. No caso em análise, verifica-se que a conduta 

narrada na denúncia não demonstra gravidade exacerbada, sendo inerente ao próprio tipo penal pelo qual a ré Valéria A. 

C. responde (art. 273, §1º-B, I, do Código Penal). Ademais, vale destacar a observação da defesa de que: 'do contrário do 

que é sustentado pelo MPF, o suposto medicamento abortivo (sic) não é, necessariamente, abortivo, sendo utilizado para 

tratamento de úlceras, tendo, seu uso proscrito no Brasil.' 8. Necessidade, portanto, de retorno dos autos ao Procurador da 

República para consideração do entendimento firmado pela Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a 

propositura do acordo, no caso concreto. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

091. Expediente: JF-RN-0809794-21.2021.4.05.8400-APN - 

Eletrônico 

Voto: 1062/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL NO RIO 

GRANDE DO NORTE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. VEDAÇÃO PREVISTA NO ART. 28-A, § 2°, 

II, DO CPP NÃO VERIFICADA. EXCEPCIONALIDADE DO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS 

PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A EVENTUAL PROPOSITURA DO ACORDO, NO 

CASO CONCRETO. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em 
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que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 2º, I, da Lei 8.137/1990, tendo em vista a informação de 

que, entre 04.10.2000 e 31.03.2003, houve a sonegação do pagamento de impostos, resultando na constituição definitiva 

de crédito tributário. 2. O Procurador da República oficiante, no ato da denúncia, deixou de ofertar o acordo de não 

persecução penal, uma vez que há informação de que o réu já foi condenado, por sentença transitada em julgado, além de 

também já ter sido beneficiado com suspensão condicional do processo em outra ação penal. 3. Recurso da defesa e remessa 

dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é 

que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, 

do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que 

indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. 

Para fins de reincidência, de acordo com o art. 64, I, do CP 'não prevalece a condenação anterior, se entre a data do 

cumprimento ou extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, 

computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação'. 6. No caso em 

análise, conforme informado pela defesa, o acusado 'foi condenado a pena de 1 ano e 06 meses tendo sido a mesma 

substituída por duas penas restritivas de direito tendo sido efetivamente cumprida. Já no processo 0006531-

97.2010.4.05.8400 houve pedido de declaração da extinção de punibilidade de (. ..), ao argumento de que houve o regular 

cumprimento da suspensão condicional do processo sendo o mesmo acolhido pelo juízo da causa em sentença datada de 

19/12/2013'. 7. Verifica-se que o crime ora em análise teria sido praticado no ano de 2003, enquanto as condutas apontadas 

pelo MPF como óbice ao oferecimento do acordo teriam ocorrido nos anos de 2009 e 2010, mais de 6 anos depois, 

circunstância que, no caso concreto, não tem o condão de indicar conduta habitual, reiterada ou profissional por parte do 

investigado. Tem-se que, no caso, o fato ora em análise seria o primeiro registro do réu. 8. Não comprovação, na hipótese 

específica dos autos e considerando as peculiaridades do caso concreto, conduta criminal 'habitual, reiterada ou 

profissional' (CPP, art. 28-A, §2°, II), por parte do denunciado, como causa impeditiva ao oferecimento do acordo. 9. 

Excepcionalidade do caso concreto. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para (re)análise 

dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no caso concreto. Ressalte-se, no entanto, que caso o membro 

do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma 

das vedações previstas em lei (inclusive a existência de eventuais outros registros criminais recentes que indiquem 

reincidência ou conduta habitual, reiterada ou profissional), poderá recusar o oferecimento do ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

092. Expediente: JF/SP-5007388-90.2021.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 1084/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. AUSÊNCIA DE CONFISSÃO. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal no âmbito de ação penal em que o réu, Riad Khamis, 

foi denunciado pela prática do delito previsto nos art. 299 e 304, ambos do Código Penal, oriunda do desmembramento da 

ação originária registrada sob o n. 0003768- 29.2019.4.03.6181. Consta dos autos que, em 22 de abril de 2015, o 

denunciado teria sido preso em flagrante usando protocolo de pedido de refúgio aparentemente falso, perante o Banco Itaú, 

para sacar R$ 1.000,00 (um mil reais) de sua conta bancária. Denúncia oferecida em 15/06/2020. 2. Instado a se manifestar, 

o Membro do MPF deixou de oferecer o ANPP pela falta de confissão, bem como sob o fundamento de ausência de critérios 

objetivo e subjetivo (conduta criminal habitual, reiterada ou profissional). Segundo o Procurador da República oficiante: 

'foi detectada pelo Ministério Público Federal a impossibilidade de celebração de Acordo de não Persecução Penal, nos 

termos do artigo 28-A, § 2º, inciso II, do CPP, uma vez que há nos autos elementos probatórios que indicam conduta 

criminal habitual, reiterada e profissional. Com efeito, consta da denúncia que o acusado usou ao menos nove (09) vezes 

de documento falso para abertura de conta bancária e ao menos três (03) vezes para constituição de pessoa jurídica. Além 

disso, fez inserir declarações falsas em declaração de imposto de renda, por ao menos quatro (04) vezes. Os fatos, inclusive, 

aconteceram em datas diversas, a exemplo dos dias 05/09/2013, 29/09/2014, 21/01/2015, 02/02/2015 e 04/02/2015. Além 

disso o modus operandi claramente demonstra a profissionalidade das condutas dada a extensa gama de recursos, pessoas 

e meios utilizados para a prática dos reiterados crimes '. 3. A Defesa solicitou a remessa dos autos a órgão superior, nos 

termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Revisão (2ªCCR). 5. Com relação à confissão formal e circunstancial da infração 

penal, observa-se que não há óbice à sua realização neste momento processual. A confissão faz parte dos requisitos do 

acordo e, sendo assim, deve ser avaliada quando este estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do 

tema, dispõe a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCRs: '11 Em todos os casos, cabe ao membro oficiante 

explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo 

pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração.' 6. No tocante ao argumento de impossibilidade de 

oferecimento do ANPP diante da habitualidade delitiva, inicialmente, cumpre registrar que o art. 28-A, § 2°, II, do CPP 

dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 7. 

Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no 

nome do investigado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 
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1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão 773, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão 770, 

de 25/05/2020. 8. Além disso, importante registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o simples fato de o 

crime ser continuado não inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP. Porém, a depender das circunstâncias do caso 

concreto, é possível que crimes praticados em continuidade delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no referido 

dispositivo legal (Precedente: JF/PR/CUR-5052093-51.2020.4.04.7000-IANPP, Sessão de Revisão 803, de 22/03/2021, 

unânime). 9. No caso, considerando as informações de que o investigado praticou a conduta delitiva ao longo de 3 (anos) 

anos e que 'o acusado usou ao menos nove (09) vezes de documento falso para abertura de conta bancária e ao menos três 

(03) vezes para constituição de pessoa jurídica. Além disso, fez inserir declarações falsas em declaração de imposto de 

renda, por ao menos quatro (04) vezes'; verifica-se, portanto, que há elementos que apontam para a habitualidade de 

conduta criminosa e impedem, ao menos, no presente momento, o oferecimento de ANPP. 10. Ademais, conforme recente 

decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o 

representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais 

necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do 

caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 11. Inviabilidade de oferecimento de ANPP 

no caso concreto, consoante as razões acima expostas. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

093. Expediente: TRF3-0000008-22.2019.4.03.6133-APCRIM - 

Eletrônico 

Voto: 1087/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Recusa do Ministério Público Federal em oferecer o acordo. Aplicação do 

art. 28-A, § 14, do CPP. Possibilidade de oferecimento do ANPP no atual momento processual. Necessidade de (re)análise 

dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

094. Expediente: JF/MS-0001736-17.2016.4.03.6000-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 1059/2023 Origem: GABPR5-DMP - DAVI 

MARCUCCI PRACUCHO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Conflito de atribuições. Ação penal. Sentença condenatória pela prática do crime previsto no art. 2º da Lei nº 8.176/1991. 

Sentenciado que interpôs recurso de apelação, protestando pela apresentação das razões recursais na instância superior, 

nos termos do art. 600, §4º, do CPP. Remetidos os autos ao TRF da 3ª Região, deu-se vista à Procuradora Regional da 

República ora suscitada, que requereu a intimação da defesa, a fim de que oferecesse as razões ao recurso interposto, com 

posterior remessa dos autos ao Juízo Federal a quo (5ª Vara Federal de Campo Grande/MS), para que o Procurador da 

República oficiante na primeira instância tivesse oportunidade de se manifestar, ofertando as contrarrazões ao recurso de 

apelação. Suscitação de conflito negativo de atribuições pelo Procurador da República. Aplicação do art. 62, VII, da LC 

nº 75/93. Incidência, na hipótese, do Enunciado nº 8/2ªCCR: 'Se o apelante optar por oferecer as razões na superior instância 

(CPP, art. 600, §4º), as contrarrazões a cargo do Ministério Público Federal serão oferecidas por membro da Instituição 

com atribuições próprias ao 2º grau (Procurador Regional da República)'. Conhecimento do conflito negativo de atribuições 

e, no mérito, por sua procedência para reconhecer a atribuição da PRR da 3ª Região. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

095. Expediente: 1.16.000.004497/2022-33 - Eletrônico Voto: 971/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. POSSÍVEL CRIME DO NO ART. 286, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CP, EM RAZÃO 

DE DETERMINADA PUBLICAÇÃO NA REDE SOCIAL TWITTER. ELEMENTO INDICATIVO DE QUE TAL 

PUBLICAÇÃO TERIA PARTIDO DE BRASÍLIA/DF. ATRIBUIÇÃO DA PR/DF. 1. Notícia de Fato instaurada na 

PR/DF a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, contendo a seguinte descrição: 'O 

cidadão, baseado em um perfil fake, declara continuamente que seus opositores políticos devem ser `(jogados) de um 

helicóptero'. Em referência a potencial homicídio com causa política de padre no Paraná. Link do perfil do usuário para 

averiguação: https://twitter.com/''. 2. Promoção de declínio de atribuições em favor da PR/SP, tendo em vista o local da 

sede da rede social Twitter no Brasil e ao argumento de que: 'não há indícios concretos que conectem o fato criminoso ao 

Distrito Federal e, em inexistindo elementos mínimos acerca da autoria delitiva, a competência/atribuição há de se firmar 
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no local de onde se presume tenha partido a publicação na internet.' 3. Suscitação de conflito negativo de atribuições pelo 

Procurador da República oficiante na PR/SP. 4. Aplicação do art. 62,VII, da LC nº 75/93. 5. No caso, verifica-se a 

existência de elementos suficientes a indicar que as questionadas postagens ocorreram em Brasília. Consoante as razões 

expedidas pelo Procurador ora suscitante: 'a imagem do perfil responsável pela postagem questionada que registra Brasília 

como sua localização', sendo certo que tal informação não pode ser desconsiderada para a definição da atribuição para 

apuração dos fatos.' Ademais: 'Não se pode perder de vista que, tratando-se de apuração de possível crime de incitação 

delitiva em razão de postagem em rede social da internet tem-se como a atribuição do lugar de onde partiu a publicação da 

mensagem tido por criminosa (art. 70 do CPP). No caso dos autos há elementos suficientes para indicar Brasília como o 

local da postagem, inexistindo fundamento idôneo para o estabelecimento da atribuição pelo critério secundário do local 

da sede da rede social no Brasil. Entender-se de outro modo a cidade de São Paulo concentraria praticamente todas as 

investigações de infrações penais cometidas na internet, porquanto a maior parte das representações brasileiras das maiores 

redes sociais se encontra em tal Município.' 6. Conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, por sua 

procedência para reconhecer a atribuição da PR/DF, haja vista elemento indicativo de que a publicação em análise teria 

partido de Brasília/DF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

096. Expediente: 1.34.001.001776/2023-06 - Eletrônico Voto: 1050/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de Babel. Repressão ao 

comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com violação a direitos de diversas marcas. 

Fiscalização da Receita Federal em São Paulo/SP, realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que 

foram vistoriadas 869 lojas das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo 

Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o vínculo de conexão ou de 

continência. Atribuição do Procurador da República suscitante. Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o 

caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92 e da Orientação 26, todos da 2a CCR, ou de propositura do acordo previsto no 

art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

097. Expediente: 1.34.001.001847/2023-62 - Eletrônico Voto: 1051/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de Babel. Repressão ao 

comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com violação a direitos de diversas marcas. 

Fiscalização da Receita Federal em São Paulo/SP, realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que 

foram vistoriadas 869 lojas das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo 

Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o vínculo de conexão ou de 

continência. Atribuição do Procurador da República suscitante. Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o 

caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92 e da Orientação 26, todos da 2a CCR, ou de propositura do acordo previsto no 

art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

098. Expediente: 1.34.001.001875/2023-80 - Eletrônico Voto: 1052/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de Babel. Repressão ao 

comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com violação a direitos de diversas marcas. 

Fiscalização da Receita Federal em São Paulo/SP, realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que 

foram vistoriadas 869 lojas das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo 

Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o vínculo de conexão ou de 

continência. Atribuição do Procurador da República suscitante. Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o 

caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92 e da Orientação 26, todos da 2a CCR, ou de propositura do acordo previsto no 

art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 
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099. Expediente: 1.34.001.001901/2023-70 - Eletrônico Voto: 1053/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de Babel. Repressão ao 

comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com violação a direitos de diversas marcas. 

Fiscalização da Receita Federal em São Paulo/SP, realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que 

foram vistoriadas 869 lojas das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo 

Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o vínculo de conexão ou de 

continência. Atribuição do Procurador da República suscitante. Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o 

caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92 e da Orientação 26, todos da 2a CCR, ou de propositura do acordo previsto no 

art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

100. Expediente: 1.34.001.001997/2023-76 - Eletrônico Voto: 1054/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de Babel. Repressão ao 

comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com violação a direitos de diversas marcas. 

Fiscalização da Receita Federal em São Paulo/SP, realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que 

foram vistoriadas 869 lojas das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo 

Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o vínculo de conexão ou de 

continência. Atribuição do Procurador da República suscitante. Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o 

caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92 e da Orientação 26, todos da 2a CCR, ou de propositura do acordo previsto no 

art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

101. Expediente: 1.34.001.002038/2023-78 - Eletrônico Voto: 1023/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de Babel. Repressão ao 

comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com violação a direitos de diversas marcas. 

Fiscalização da Receita Federal em São Paulo/SP, realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que 

foram vistoriadas 869 lojas das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo 

Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o vínculo de conexão ou de 

continência. Atribuição do Procurador da República suscitante. Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o 

caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92 e da Orientação 26, todos da 2a CCR, ou de propositura do acordo previsto no 

art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

102. Expediente: 1.34.001.002093/2023-68 - Eletrônico Voto: 1055/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de Babel. Repressão ao 

comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com violação a direitos de diversas marcas. 

Fiscalização da Receita Federal em São Paulo/SP, realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que 

foram vistoriadas 869 lojas das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo 

Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o vínculo de conexão ou de 

continência. Atribuição do Procurador da República suscitante. Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o 

caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92 e da Orientação 26, todos da 2a CCR, ou de propositura do acordo previsto no 

art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 
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103. Expediente: JF/MG-1047817-26.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 1058/2023 Origem: GABPR18-CARSM - CARLOS 

ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime previsto no art. 297 c/c o art. 304, ambos do CP. Informações de 

que: i) no dia 26/11/2018 a ora investigada apresentou à Polícia Federal uma autorização para expedição de passaporte 

com inclusão da autorização de viagem para menor viajar com um dos pais (Formulário padrão ' Poderes para Genitor); ii) 

no dia 13/02/2020, foi identificado que o reconhecimento de firma do pai do menor na respectiva autorização não era 

verdadeiro, tendo em vista outros casos similares e de acordo com declaração do Cartório 3º Ofício de Notas de Governador 

Valadares/MG; iii) o passaporte foi entregue em 11/12/2018 e o menor saiu do país nesse mesmo dia. O Procurador da 

República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, ao argumento de que: 'Da análise 

dos autos, verifica-se que o documento foi emitido com a falsificação do carimbo do Cartório 3º Ofício de Notas de 

Governador Valadares/MG. Dessa forma, falece a competência da Justiça Federal para dar cabo às investigações em 

relação ao crime de falsificação de documento público, previsto no art. 297 do Código Penal, vez que não houve prejuízo 

direto para os entes federativos ou demais entidades de caráter público federal. Assim, tendo em vista o disposto no art. 70 

do Código de Processo Penal, que estabelece que a atribuição, nesses casos, será determinada pelo lugar em que se 

consumar a infração, a falsificação deve ser apurada pelo Ministério Público Estadual em Governador Valadares/MG.' 

Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). No caso, verifica-se que a falsificação (art. 297 do CP) constituiu meio a permitir 

o posterior uso do documento alterado (art. 304 do CP). Assim, pelo princípio da consunção, deve a ora investigada 

responder penalmente, em tese, apenas pelo crime previsto no art. 304 do CP. Nesse contexto, tratando-se de suposto crime 

de uso de documento falso perante a Polícia Federal, aplica-se a hipótese a Súmula nº 546 do STJ, segundo a qual: 'A 

competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual 

foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor.' Atribuição do Ministério Público 

Federal para persecução penal. Não homologação do declínio de atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

104. Expediente: 1.34.001.005884/2022-69 - Eletrônico Voto: 1089/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: CRIME DE RACISMO (XENOFOBIA) POR MEIO DE PERFIL ABERTO DE REDE SOCIAL (TWITTER). 

EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE TRANSNACIONALIDADE. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível ocorrência de crime de xenofobia, no contexto das 

eleições presidenciais. Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei 7.716/89. Postagem realizada 

na internet, em perfil aberto de rede social (Twitter), contendo comentário ofensivo ao povo nordestino, nos seguintes 

termos: 'Ah você é do nordeste aonde tem o pior IDH do Brasil kkkk deve ser de tanto votar em esquerdista. Bom 

provavelmente você não sabe porém lhe explico: IDH: índice de desenvolvimento humano. Mas já que vocês do nordeste 

não são humanos, continuem votando em MULAS'. 2. Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, 

ao fundamento de que inexistem nos autos elementos que evidenciem a transnacionalidade da conduta. 3. Remessa dos 

autos à 2a CCR, para fins revisionais (Enunciado 32/2ªCCR). 4. Dispõe o art. 20 da Lei 7.716/89: 'Praticar, induzir ou 

incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional'. Tal tipo penal criminaliza, 

portanto, duas condutas principais: (i) o sujeito pratica algum ato de discriminação; e (ii) o sujeito não pratica ele próprio 

a discriminação, mas cria a ideia (induz) ou reforça a ideia preexistente (incita) de que outra pessoa passe a ter preconceito 

ou pratique atos de discriminação. Sendo a discriminação compreendida como a exteriorização do preconceito por meio 

da prática de atos materiais e o preconceito, por sua vez, como a crença no sentido de que certas pessoas ou grupos sociais 

são inferiores, nocivos, prejudiciais. Pela leitura do tipo penal, verifica-se a subsunção do fato ora apurado a' norma. 5. 

Embora a Constituição Federal assegure a liberdade de expressão como direito fundamental (art. 5º, inciso IV) ' razão pela 

qual as manifestações de pensamento são resguardadas e protegidas de limitações arbitrárias ', tal direito não é absoluto, 

podendo sofrer restrições nos casos de ameaça, racismo, ofensa à honra (por calúnia, injúria ou difamação) etc. 6. Sobre a 

materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O discurso discriminatório criminoso somente se 

materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre 

grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; 

uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, 

eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. 

Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, 

publicado em 29.08.2017). 7. No caso em análise, observa-se, em princípio, a materialização do crime previsto no art. 20 

da Lei 7.716/89, com a qualificadora de seu § 2º, uma vez que a publicação do comentário 'Mas já que vocês do nordeste 

não são humanos' (i) demonstra a crença de que certas pessoas são inferiores em razão de sua procedência regional, (ii) 

expressa falsa ideia de superioridade e (iii) supõe legítima a eliminação ou supressão de direitos fundamentais de grupo de 

seres humanos. 8. Cumpre observar, ainda, que se trata de crime formal, ou seja, não se exige, para a consumação, a 

produção de qualquer resultado naturalístico. O delito em questão estará consumado com a simples publicação da 

mensagem discriminatória, independentemente de que outra pessoa, de fato, passe a ter preconceito ou pratique atos de 

discriminação. 9. Nesse sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 1.14.000.002502/2022-48, Sessão de Revisão 863, 
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de 07/11/2022; JF-RJ-5050602-71.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão de Revisão 766, de 06/04/2020; 1.29.007.000282/2018-

49, Sessão de Revisão 744, de 24/06/2019 (o CIMPF manteve a decisão da Câmara após interposição de recurso pelo 

Procurador da República ' caso julgado na 6ª Sessão Ordinária, de 14/08/2019); 1.29.000.003795/2018-71, Sessão de 

Revisão 730, de 26/11/2018. 10. Quanto à atribuição, destaca-se que, de acordo com o art. 109, inciso V, da CF, a 

competência para o processamento e julgamento será da Justiça Federal quando o Brasil for signatário de convenção ou 

tratado internacional por meio do qual assumiu o compromisso de reprimir criminalmente a espécie delitiva e a conduta 

respectiva tenha se iniciado no Brasil e o resultado tenha ocorrido ou devesse ocorrer no exterior, ou reciprocamente. 11. 

Neste caso, que envolve crime de racismo (xenofobia), deve-se observar que o Brasil é signatário da Convenção 

Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da ONU, promulgada pelo Decreto 

65.810/69. Além disso, para fins do reconhecimento da transnacionalidade da conduta e, assim, da atribuição federal, basta 

que a publicação tenha permanecido acessível por alguém no estrangeiro, ainda que não haja evidências de que esse acesso 

realmente ocorreu. 12. Aplicação do Enunciado 89 desta 2ª CCR: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a 

persecução penal do crime de racismo, previsto no art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89, e na Convenção Internacional sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário, se a infração penal, caracterizada 

pelo evidente excesso no exercício da liberdade de expressão por parte do investigado, for praticada em ambiente virtual 

de sítios de amplo e fácil acesso a qualquer pessoa que esteja conectada à internet, no Brasil ou no exterior'. 13. Na presente 

hipótese, resta configurada a atribuição do Ministério Público Federal, posto que a publicação foi realizada por meio 

eletrônico, em perfil aberto de rede social, o qual permite o livre acesso de pessoas situadas no exterior. Nesse sentido, 

precedente da 2a CCR: 1.28.000.001819/2022-71, Sessão de Revisão 863, de 07/11/2022. 14. Não homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

105. Expediente: JF/GVS-1002595-59.2021.4.01.3813-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 992/2023 Origem: GABPRM1-RAMG - RAMON 

AMARAL MACHADO GONÇALVES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE MOEDA FALSA (CP, ART. 289, § 1°). REMESSA PELOS CORREIOS. 

ABERTURA DE ENCOMENDA. DECISÃO DO STF QUE NÃO TRANSITOU EM JULGADO SENDO, PORTANTO, 

PASSÍVEL DE RECURSO E MODIFICAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. NECESSIDADE DE 

ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ANPP. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para 

apurar suposta prática do crime de moeda falsa (CP, art. 289, § 1°). Segundo consta, após solicitação dos Correios, uma 

equipe da Polícia Federal se deslocou até a cidade de Santa Maria do Suaçuí/MG, onde interceptou e apreendeu encomenda 

contendo 14 cédulas falsas (com valores impressos de R$ 100,00 e R$ 50,00), que tinha como destinatário J.P.C.D.. 2. Na 

ocasião, o investigado não se encontrava em sua residência quando os agentes da Polícia Federal lá compareceram 

acompanhados do carteiro, o que ensejou na apreensão da encomenda e a abertura da mesma em momento posterior. Ao 

ser ouvido, J.P.C.D. afirmou que solicitou as cédulas falsas em um grupo no aplicativo Telegram, após um integrante ter 

ofertado as notas contrafeitas pelo valor de R$ 500,00. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

com fundamento na tese firmada pelo STF ao julgar o RE n° 1.116.949/PR, segundo a qual 'sem autorização judicial ou 

fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo', 

notadamente porque a abertura da encomenda não foi realizada na presença do remetente ou do destinatário, nem foi 

precedida de autorização judicial. 4. Remessa dos autos à 2CCR, para o exercício revisional (LC nº 75/93, art. 62, IV). 5. 

Conforme se verifica de precedentes em situações análogas, este Colegiado possui entendimento firmado ressaltando que 

o RE nº 1.116.949 está concluso ao Relator para o acórdão, Ministro Luiz Edson Fachin, desde o dia 14/10/2020, sendo 

certo que a decisão proferida em 17/08/2020 ainda não transitou em julgado. Em 09/10/2020, houve a oposição de 

embargos de declaração pelo Procurador-Geral da República no referido RE, sendo, portanto, a decisão passível de 

modificação, o que torna injustificável o arquivamento pelas razões expendidas pelo Procurador da República oficiante. 

Precedentes da 2ª CCR: Procedimentos n°s 1.32.000.000877/2020-93, julgado na Sessão de Revisão n° 792, de 

14/12/2020; 1.32.000.000741/2020-83, julgado na Sessão de Revisão n° 790, de 23/11/2020; 1.32.000.000733/2020-37, 

julgado na Sessão de Revisão n° 786, de 19/10/2020; 1.32.000.000784/2020-69, julgado na Sessão de Revisão n° 786, de 

19/10/2020. Importante registrar que, recentemente, o processo foi pautado para julgamento virtual no STF (com início 

em 10/02/2023), mas como foi destacado pelo Ministro Alexandre de Moraes, será encaminhado para o Plenário Físico. 

Em memorial apresentado em 10/02/2023, o Procurador-Geral da República reforça a existência de omissões no acórdão 

da Corte que tratou da licitude de prova obtida mediante abertura de carta, telegrama ou pacotes, bem como que é preciso 

deixar claros alguns pontos e atribuir-se efeito modificativo ao recurso para permitir a alteração da tese anteriormente 

firmada e tornar lícita a prova obtida por meio de abertura de encomenda postada nos Correios, quando houver fundados 

indícios da prática de atividades criminosas. 6. No mesmo sentido tem sido o entendimento do Conselho Institucional do 

MPF, mantendo integralmente a decisão desta 2ª CCR: Procedimento nº 1.32.000.000650/2020-48, Rel. Ana Borges 

Coêlho Santos, julgado na 3ª Sessão Ordinária, de 14/04/2021; Procedimentos nºs 1.32.000.000883/2020-41 e 

1.32.000.000110/2021-45, Rel. Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, julgados na 4ª Sessão Ordinária, de 12/05/2021. 7. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o 

caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência 

funcional, a designação de outro membro para 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

106. Expediente: 1.00.000.000522/2023-51 – Eletrônico 

(JF/SP-5006706-72.2020.4.03.6181-IP)  

Voto: 1042/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEIS CRIMES DESCRITOS NOS ARTIGOS 4º, 5º E 7º, III, TODOS DA LEI 

7.492/1986. ARQUIVAMENTO IMPLÍCITO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática dos crimes descritos nos artigos 4º, 5º e 7º, III, 

todos da Lei nº 7.492/1986. 2. O Ministério Público Federal requereu, judicialmente, o arquivamento parcial do feito em 

relação aos fatos envolvendo o aporte de R$ 15 milhões pelo fundo de investimentos S. na empresa (...), bem como em 

relação à quantia de R$ 23,4 milhões que teria sido desviada em favor de R. D. M. R. e A. A. M. S., e que foram imputados 

à atuação de F. A. G. B. e R. D. M. R. nos Autos nº 5002421-36.2020.403.6181. Requereu, ainda, o arquivamento do 

procedimento de investigação em relação a possíveis delitos praticados por R. Z. F., enquanto responsável pelo fundo de 

investimentos F. T., uma vez que teria ocorrido arquivamento tácito de tais fatos nos Autos nº 5002421-36.2020.403.6181. 

3. O Juízo Federal acolheu a manifestação do MPF em relação aos seguintes fatos: (i) aporte de R$ 15 milhões pelo Fundo 

S. na empresa (...); e (ii) suposto desvio de R$ 23,4 milhões em favor de R. D. M. R. e A. A. M. S., e que foram imputados 

exclusivamente a F. A. G. B. e R. D. M. R. nos Autos nº 5002421-36.2020.403.6181. Em seguida, discordou no tocante 

ao arquivamento implícito envolvendo as atuações de R. Z. F., A. A. M. S. R., C. A. S. e S. A. S. M. B. F.. 4. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Assiste 

razão ao Juiz. Como é cediço, o sistema processual penal brasileiro não acolhe a figura do arquivamento tácito, subjetivo 

ou implícito de procedimento investigatório criminal. Conforme jurisprudência do STJ, 'Pelo princípio da obrigatoriedade 

da ação penal, o oferecimento de denúncia em desfavor de alguns investigados em inquérito policial não gera arquivamento 

implícito com relação aos não denunciados, para os quais os elementos probatórios se mostram, inicialmente, insuficientes. 

O Parquet, como dominus litis, pode aditar a denúncia, até a sentença final, para a inclusão de novos réus, ou, ainda, 

oferecer nova denúncia a qualquer tempo' (APn n. 989/DF, relatora Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, julgado em 

16/2/2022, DJe de 22/2/2022). 6. Logo, o caso é de não homologação do arquivamento e de devolução dos autos ao ofício 

originário, para oferecer denúncia ou requerer o arquivamento de modo expresso e fundamentado, caso entenda pelo não 

cabimento da ação penal em relação aos fatos envolvendo R. Z. F., A. A. M. S. R., C. A. S. e S. A. S. M. B. F.. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

107. Expediente: 1.14.000.002875/2022-19 - Eletrônico Voto: 947/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE FALSO TESTEMUNHO. POTENCIALIDADE LESIVA NAS 

DECLARAÇÕES PRESTADAS PELA TESTEMUNHA NO CASO CONCRETO, HAJA VISTA A INFORMAÇÃO DE 

QUE A DECLARAÇÃO FALSA FOI UTILIZADA TAMBÉM EM OUTRAS AÇÕES TRABALHISTAS. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada 

na Sala de Atendimento ao Cidadão, comunicando possível crime de falso testemunho, em razão de supostas divergências 

nas declarações prestadas pela testemunha da parte reclamante em uma ação trabalhista. 2. Conforme narrado na 

representação, a suposta falsidade consistiria na seguinte afirmação apresentada pela testemunha: 'a empresa controlava a 

jornada dos funcionários através do MI e do Tracker Up, inclusive em relação ao reclamante'. De acordo com a 

representante, a afirmação seria inverídica porque o 'projeto-piloto do aplicativo Tracker Up somente passou a ser 

implementado após a dispensa do reclamante' e da própria testemunha e 'jamais teve a finalidade de controlar jornada de 

trabalho'. A representação foi instruída com declaração emitida pela empresa Tracker Up Tecnologia, comprovando que 

sua parceria com a parte reclamada na ação trabalhista teve início somente a partir de 30 de novembro de 2020, data 

posterior à demissão do reclamante. 3. O membro do MPF promoveu o arquivamento com base no Enunciado 78 da 2a 

CCR, ante a ausência de potencialidade lesiva nas declarações prestadas pela testemunha, visto que o depoimento não foi 

considerado para fins de julgamento da ação trabalhista. 4. Interposição de recurso pela parte interessada, sustentando, em 

suma, que 'o crime de falso testemunho é de natureza formal, consumando-se quando da afirmação falsa a respeito de fato 

juridicamente relevante, aperfeiçoando-se quando encerrado o depoimento (...) Ademais, em que pese a MM. Juíza 

sentenciante tenha julgado improcedentes os pedidos do Reclamante, o que ainda é objeto de recurso perante o Tribunal 

Regional do Trabalho, ressaltou em sua sentença a impropriedade das declarações prestadas pela testemunha 

WELLINGTON, o que demonstra também o dolo do agente, consignando que: `algumas declarações do depoimento da 

testemunha apresentada pelo autor demonstram o intuito de favorecê-lo''. 5. Manutenção do arquivamento, pelos 

fundamentos já expostos. 6. Remessa dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. 7. Após o 

encaminhamento da presente NF a este órgão revisor, a empresa noticiante juntou aos autos nova petição, comunicando, 

entre outros, os seguintes fatos: (...) a Peticionária foi surpreendida com o ajuizamento de uma nova Reclamação 

Trabalhista, distribuída sob o nº 0000755-47.2022.5.05.0015, em trâmite perante a 15ª Vara do Trabalho de Salvador/BA, 

dessa vez pela ex-funcionária ANA CLAUDIA REGIS REVERENDO ('ANA CLAUDIA'), a qual também faz afirmações 

inverídicas sobre o suposto monitoramento de jornada dos colaboradores, o que seria realizado pela Peticionária com a 
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utilização do sistema Tracker Up (doc. 01). (...) Como se vê Excelência, a Ata Notarial acostada à Reclamação Trabalhista 

nº 0000755-47.2022.5.05.0015 (ANA CLAUDIA) também menciona o sistema da empresa Tracker Up, com afirmações 

inverídicas acerca do objeto da prestação de serviços contratada pela Peticionária, assim como feito no bojo da Reclamação 

Trabalhista nº 0000443-90.2021.5.05.0020 (ROMULO), a qual ensejou a presente Notícia de Fato. (...) Nota-se, portanto, 

potencialidade lesiva nas declarações supostamente falsas prestadas pela testemunha WELLINGTON, de modo que as 

falaciosas afirmações estão sendo igualmente proferidas em outras demandas trabalhistas ajuizadas em face da Peticionária. 

Vale informar que a Peticionária constatou que, coincidentemente, o patrono que atua na defesa dos interesses dos 

Reclamantes ROMULO e ANA CLAUDIA é o mesmo, qual seja: Dr. PAULO SÉRGIO BRITO ARAGÃO (OAB/BA nº 

14.104). Diante desta constatação, a Peticionária apurou a existência de outras demandas trabalhistas propostas por ex-

funcionários, também representados pelo Dr. PAULO SÉRGIO BRITO ARAGÃO, as quais, surpreendentemente, também 

relatam erroneamente que SANOFI realiza o monitoramento de jornada dos seus colaboradores por meio do sistema 

TRACKER UP. São elas (i) Reclamação Trabalhista nº 0100822-59.2022.5.01.0038, em trâmite perante a 38ª Vara do 

Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, ajuizada por GUTTEMBERG RODRIGUES DE OLIVEIRA (doc. 05); e (ii) Reclamação 

Trabalhista nº 100836-32.2022.5.01.0074, em trâmite perante a 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, ajuizada por 

MARCIO MARINS PEREIRA (doc. 06). (...) Portanto, no presente caso, em que pese as declarações prestadas pelo Sr. 

WELLINGTON não terem, felizmente, influenciado no resultado da Reclamação Trabalhista nº 0000443-

90.2021.5.05.0020, que, frise-se, ainda não transitou em julgado, as mesmas afirmações falaciosas podem, em algum 

momento, influenciar no julgamento de Reclamações Trabalhistas já ajuizadas ou tantas outras futuras, havendo, portanto, 

potencialidade lesiva. 8. No caso concreto, nota-se que, apesar de a magistrada ter desconsiderado o depoimento do ora 

investigado na Reclamação Trabalhista 0000443-90.2021.5.05.0020, a suposta alegação falsa ' no sentido de que a empresa 

controlava a jornada dos funcionários através do sistema Tracker Up ' também foi utilizada em outras ações trabalhistas 

ajuizadas contra a empresa. Tais as circunstâncias, verifica-se potencialidade lesiva nas declarações noticiadas, posto que, 

conforme ressaltado pela pessoa jurídica ora recorrente, 'as mesmas afirmações falaciosas podem, em algum momento, 

influenciar no julgamento de Reclamações Trabalhistas já ajuizadas ou tantas outras futuras', havendo possibilidade, 

portanto, de acarretar prejuízo à reclamada e à credibilidade da Justiça do Trabalho. 9. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

O advogado, Dr. Leonardo Bordignon, acompanhou o julgamento do processo. 

 

108. Expediente: 1.16.000.004294/2022-47 - Eletrônico Voto: 633/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEIS ASSÉDIOS MORAIS E SEXUAIS CONTRA MULHERES NO ÂMBITO DO 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. NECESSIDADE DE MAIORES DILIGÊNCIAS PARA A ELUCIDAÇÃO DOS FATOS. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de e-mail encaminhado, 

no dia 22/09/2022, ao Núcleo de Gênero Pró-Mulher do MPDFT, com o seguinte teor: Boa tarde! Gostaria de fazer uma 

denúncia. O Major da PM de Mato Grosso Thiago Vinicius Pinheiro da Silva atualmente está lotado na SEGEN do 

Ministério da Justiça. Esse Major tem assediado diversas servidoras e terceirizadas. Os assédios na maior parte das vezes 

são morais, por meio de gritos, ofensas e condutas que nos diminuem como mulher e como seres humanos. Não posso 

afirmar com certeza e nem provar, mas pode ter havido casos de assédio sexual. Ele é contumaz nesse tipo de conduta. 

https://www.rdnews.com.br/policia/major-da-pm-de-mt-e-acusado-de-agredir-estuprar-e-enforcar-exnamorada-no-

sexo/120988 https://donnysilva.com.br/blog-revela-que-subsecretario-da-casa-civil-do-df-acusado-de-estupro-eviolencia-

domestica-e-thiago-vinicius-pinheiro-da-silva/ Por favor, tomem uma atitude! Não aguentamos mais! 2. O MPDFT 

encaminhou a notícia-crime à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC/MPF, para adoção das decisões que 

entender cabíveis, haja vista a possível situação de violência contra a mulher ocorrida no âmbito do órgão federal. 3. 

Aportando os autos na PFDC, o expediente foi novamente declinado, dessa vez à Procuradoria da República no Distrito 

Federal, para análise da 'possibilidade e viabilidade de ser instaurado procedimento extrajudicial para apuração, se for o 

caso, do que foi noticiado'. 4. O membro do MPF atuante na PR/DF, inicialmente, oficiou ao Ministério da Justiça e 

Segurança Pública do Governo Federal, a fim de instruir o feito. Em resposta, o órgão informou que, internamente, nada 

consta em desfavor do servidor. 5. Após a diligência, o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, pelas 

seguintes razões: 'Nada obstante, mesmo comprovados os atos de assédios noticiados, cumpre observar que a conduta não 

mais se enquadra à Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/92). Como já é cediço, após recente alteração trazida 

pela Lei n.º 14.230/2021, a redação do Art. 11 foi substancialmente alterada, inexistindo tipificação que enquadre a conduta 

do referido servidor ao mencionado dispositivo legal. (...) Já sob o enfoque criminal, a prática de assédio moral também 

não está tipificada como crime no ordenamento jurídico brasileiro, de modo que, igualmente, não se mostra possível a 

responsabilização do servidor no âmbito criminal, mesmo se tratando de prática intolerável e reprovável socialmente. 

Ademais, sobre a suposta prática do crime de assédio sexual (art. 216-A do Código Penal), ventilado na representação 

encaminhada, cumpre destacar a absoluta ausência de provas e a inexistência de indícios mínimos a justificar investigação 

pelo referido crime. Neste ponto, a própria representante informou que não há como `afirmar com certeza e nem provar' a 

suposta prática de assédio sexual'. Em seguida, determinou o envio de cópias dos autos ao MJSP, para análise e adoção 

das medidas disciplinares eventualmente cabíveis, e remeteu os autos à 2ª CCR e à 5ª CCR, para fins de revisão. 6. 

Encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. 7. Na esfera penal, o arquivamento no 

atual estágio é prematuro. Observa-se que não houve, ao menos, a oitiva de servidoras e terceirizadas ' supostas vítimas ' 

que trabalham no órgão público mencionado na notícia-crime (Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública - 
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SEGEN, do Ministério da Justiça). 8. O simples fato de não constar nenhum procedimento disciplinar em desfavor do ora 

investigado ' major da Polícia militar de Mato Grosso ' não justifica, por si só, a não continuidade da persecução penal, 

ainda mais levando em consideração a independência das esferas e o princípio da verdade real no processo penal. 9. Não 

homologação do arquivamento, haja vista a necessidade de maiores diligências para apuração de possível ocorrência de 

crimes sexuais, como, por exemplo, os crimes de importunação sexual (art. 215-A do CP) e de assédio sexual (art. 216-A 

do CP), mostrando-se necessário continuar e aprofundar as investigações sobre os fatos noticiados. 10. Ademais, no que 

se refere ao arquivamento de possível ato de improbidade administrativa, remetam-se, após apreciação da matéria por parte 

deste Colegiado, cópia integral dos autos à 5a CCR, para fins revisionais, por se tratar de matéria de sua atribuição 

(Combate à Corrupção e Atos de Improbidade Administrativa). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento no âmbito 

deste colegiado e remessa de cópia integral dos autos à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, para fins revisionais, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

109. Expediente: 1.20.000.000178/2023-15 - Eletrônico Voto: 1083/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO 

GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS MÍNIMAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

Notícia de Fato inicialmente autuada a partir de representação formulada perante a sala de atendimento ao cidadão do MPF. 

Objetiva a elucidação de eventual crime tipificado no art. 286, parágrafo único, do Código Penal, supostamente perpetrado 

por João Lopes da Silva, Paulo José Canaverde Costa e Cícero Pereira, pela prática de supostos atos antidemocráticos, ao 

convidar comerciantes de Paranatinga/MT para fecharem as portas de seus estabelecimentos em protesto contra o resultado 

das eleições presidenciais de 2022. A representação foi instruída com um vídeo (Complementar - 1_Manifestante - Vídeo 

vereadores.mp4) no qual o orador, acompanhado por um grupo de pessoas, faz um "pedido" aos comerciantes locais, 

notadamente "àqueles que se sentiram prejudicados nessas eleições de 2022" e 'que se sentirem à vontade', para que 'fecham 

suas portas', "por um Brasil livre, um Brasil com liberdade". Segundo o representante, 'isso acarretou paralisação do 

comercio, além do transporte escolar que foi proibido de passar na estrada que também estava fechada'. 2. O membro do 

MPF oficiante promoveu o arquivamento em relação ao possível cometimento de delitos atentatórios ao Estado 

Democrático de Direito e de incitação/apologia ao crime, pelas seguintes razões: (i) de toda sorte, essa paralisação das 

atividades empresariais pelo empregador, seja qual for a motivação, não é tipificada como crime. Logo, não é possível 

enquadrar a conduta em questão no delito de incitação ao crime (art. 286 do CP) ; (ii) não se verifica no vídeo acima o 

emprego de grave ameaça, tampouco de violência. Além disso, o fechamento do comércio local ou a alegada paralisação 

temporária do transporte escolar são condutas que não têm aptidão de impedir ou restringir o exercício dos poderes 

constitucionais, muito menos de depor governo legitimamente eleito, o que impede a caracterização dos tipos dos arts. 

359-L e 359-M. 3. Promoção de arquivamento e encaminhamento dos autos à 2a CCR, para apreciação (art. 62, IV, da LC 

75/1993). 4. Da leitura dos autos, observa-se que os fatos narrados podem caracterizar, ao menos, os crimes descritos nos 

arts. 286, parágrafo único, e 288 do CP e estão inseridos no grave contexto atual de prática de atos antidemocráticos ' como 

bloqueios de estradas, manifestações em frente de quartéis pleiteando golpe militar, queima de veículos e, mais 

recentemente, invasões e depredações do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional e do Supremo Tribunal Federal. 5. 

Ignorar manifestações nitidamente antidemocráticas ' como na hipótese em análise ' pode sinalizar mensagem de 

autorização à formação de movimentos ofensivos ao Estado Democrático de Direito, resultando na multiplicação de 

movimentos da mesma filosofia e no desgaste gradual da Democracia. 6. O arquivamento no atual estágio, sem a realização 

de diligências mínimas, é incompatível com as medidas que estão sendo adotadas no âmbito do MPF ' em especial pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR), por meio do Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos ' para 

reprimir tais ilícitos. Destaca-se, ainda, que as investigações estão divididas em quatro núcleos: (i) executores materiais, 

(ii) autores intelectuais e instigadores, (iii) financiadores e (iv) agentes públicos que se omitiram. No caso concreto, 

verifica-se que os investigados promoveram efetiva convocação, em suas redes sociais, para a realização de protestos 

antidemocráticos, com fechamento de comércios e estradas, podendo virem a serem qualificados como autores intelectuais 

e instigadores. 7. Arquivamento prematuro. 8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguimento, facultando-se à Procuradora da República oficiante que requeira, com fundamento em sua 

independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

110. Expediente: 1.22.000.000296/2022-60 - Eletrônico Voto: 919/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Crime previsto no art. 326-B do Código Eleitoral. Afastamento prematuro da possível responsabilidade 

do prefeito de São Roque de Minas/MG pela discriminação sofrida por uma detentora de mandato eletivo. Necessidade de 

que diligências sejam efetuadas com vistas ao esclarecimento dos fatos. Devolução dos autos à Procuradoria Regional 

Eleitoral de Minas Gerais para prosseguimento das investigações. Não homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

111. Expediente: 1.25.004.000020/2023-11 - Eletrônico Voto: 1213/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Notícia de 

Fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadorias importadas 

irregularmente (24 garrafas de vinho; 2 HD SSD; 1 vara de pesca; 6 garrafas de azeite; 31 blusas), ocorrida em 18/05/2022. 

Os produtos foram avaliados em R$ 3.054,95 (U$ 614,93). O valor dos tributos federais não recolhidos (II + IPI) foi 

estimado em R$ 999,83. O fato ocorreu na Rodovia BR 277, em Guarapuava/PR, durante abordagem, pela Equipe de 

Vigilância e Repressão (EVR) da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ponta Grossa, a um ônibus de turismo 

procedente da faixa de fronteira. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com base no 

princípio da insignificância. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Consta dos autos que a ora 

investigada possui outras autuações fiscais e outros procedimentos criminais em seu desfavor nos últimos 5 anos, por fatos 

análogos. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação 

do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de 

Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida 

a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração 

todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, 

por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

8. Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de 

outras autuações fiscais e procedimentos criminais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os 

elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo 

conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e 

de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora noticiada pela prática do crime de 

descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

112. Expediente: 1.34.001.010796/2021-06 - Eletrônico Voto: 1037/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposta ocorrência do crime de lavagem de capitais. Manifestação do MPF pelo arquivamento dos autos 

em virtude da impossibilidade de utilização do Relatório de Inteligência Financeira (RIF) em procedimentos judiciais ou 

investigações criminais, conforme estipulado no próprio documento, por violação das regras de intercâmbio e de proteção 

determinadas pelo grupo de Egmont, de modo a comprometer o fluxo de informações futuras para a unidade de inteligência 

financeira do Brasil. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Possibilidade de realização de diligências 

mínimas para melhor esclarecimento e apuração dos fatos. Necessidade de observância de expediente encaminhado pela 

Secretaria de Cooperação Internacional à 2ª CCR, trazendo proposta de rotina para investigação e utilização de informações 

provenientes de RIFs, notadamente aqueles que são resultantes de interação prévia entre o COAF e o grupo de Egmont. 

Especificidades das informações recebidas de unidades de inteligência financeira estrangeiras. Sugestão e síntese de um 

fluxo para o emprego dos dados em apurações conduzidas pelo MPF, atentando-se para os limites de sua utilização, 

decorrentes de normas que regulam a Cooperação Internacional na modalidade aqui tratada. Arquivamento prematuro. Não 

homologação da providência. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 
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113. Expediente: JF-AM-1007118-42.2023.4.01.3200-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1093/2023 Origem: GABPR10-FPL - FILIPE PESSOA 

DE LUCENA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar possível crime descrito no art. 33 da Lei 11.343/06 ' Tráfico de Drogas. 

Consta dos autos a apreensão de substância entorpecente, com remessa realizada em Manaus/AM e com destino à cidade 

de São Paulo/SP, sendo retida administrativamente no CTCE Manuas/AM. O Membro do MPF promoveu o Declínio de 

Atribuições ao Ministério Público Estadual, sob o seguinte fundamento: 'o comportamento criminoso não desafia 

atribuições do Parquet Federal, na medida em que o evento, a despeito de ter utilizado a estrutura logística dos Correios, 

empresa pública federal, na ótica ministerial, amolda-se a tráfico interno e não houve lesão àquela empresa, razão pela 

qual declino atribuições ao Ministério Público do Estado do Amazonas.'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 

32 da 2ª CCR). Ausência de indícios de transnacionalidade. Inexistência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou 

interesse da União ou de suas entidades. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do 

Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

114. Expediente: JF/PSA-1008325-60.2021.4.01.3810-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1028/2023 Origem: GABPRM2-JCMN - JULIO 

CARLOS MOTTA NORONHA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar o crime de uso de documento falso apresentado à Prefeitura de Extrema/MG. 

Promoção de declínio de atribuição. Argumento, em síntese, de que: 'No caso, ao compulsar os autos, verifica-se não haver 

indicativo do interesse federal, posto que o fato sob apuração envolve a apresentação de documento falso perante a 

Prefeitura de Extrema (`Autorização de supressão de vegetação nº 749/2021'). Segundo o entendimento consolidado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, a competência para julgamento do crime de uso de documento falso, delineado no art. 304 

do Código Penal, fixar-se-á de acordo com o órgão ou ente a quem foi exibida a documentação, sendo irrelevante, para 

tais fins, verificar qual órgão teria a atribuição de emitir os documentos objetos de falsificação.' Revisão (Enunciado nº 33 

' 2ª CCR). Consoante a Súmula nº 546 do STJ: 'A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso 

é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do 

órgão expedidor.' Inocorrência de crime em detrimento de bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério 

Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

 

115. Expediente: JF-RJ-5023457-40.2019.4.02.5101-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1057/2023 Origem: GABPR15-AGA - ARIANE 

GUEBEL DE ALENCAR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar o crime de contrabando previsto no art. 334-A, § 1º, IV, do CP, em razão da 

apreensão de 43 máquinas caça-níqueis, em 05/05/2016, bem como de 4 máquinas caça-níqueis, em 17/08/2016, em imóvel 

situado no Centro do Rio de Janeiro/RJ. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Segundo a 

Procuradora oficiante, na linha de julgados das Turmas integrantes da 3ª Seção do STJ (Conflito de Competência nº 

150.310/SP), para a caracterização do crime de contrabando de máquinas programadas para jogos de azar, é necessária a 

demonstração de fortes indícios da origem estrangeira das máquinas e de sua entrada ilegal no país. A identificação de 

componentes eletrônicos estrangeiros em máquinas caça-níqueis não autoriza presumir que houve contrabando na 

introdução de componentes eletrônicos estrangeiros em território nacional. Além disso, consta que, em recente decisão no 

Conflito de Atribuições nº 1.00714/2022-03, o CNMP, com base no entendimento já citado do STJ, entendeu que, em caso 

análogo ao presente, a atribuição para atuar no feito é do MPE/RJ. Inexistência, no caso, de comprovação da importação 

ilegal e da ciência do proprietário do estabelecimento comercial quanto à introdução clandestina dos componentes no país. 

Circunstâncias indicativas de possível exploração de jogos de azar. Competência da Justiça Estadual. Precedente 2ª CCR: 

NF 1.30.001.003203/2020-13, 778ª Sessão Ordinária, de 17/08/2020, unânime. Carência de elementos de informação 

capazes de legitimar a atribuição do MPF para persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

116. Expediente: 1.11.000.000176/2023-27 - Eletrônico Voto: 994/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. O noticiante relata 

que seu apartamento financiado com o Programa de Arrendamento Residencial - PAR foi arrombado e que, posteriormente, 

retiraram o seu veículo da garagem e colocaram em local indevido para prejudicá-lo junto a SMTT. Promoção de declínio 

de atribuições, ao argumento de que: 'o fato de o imóvel ter sido financiado na Caixa Econômica Federal com recursos do 

Programa de Arrendamento Residencial - PAR, por si só, não fixa a competência da Justiça Federal para processar e julgar 

a causa uma vez que os fatos noticiados envolvem interesses particulares dos residentes e de seus administradores. Sendo 

assim, o Ministério Público Federal não possui a desejada atribuição do noticiante para a investigar os fatos, pois não houve 

a ofensa a bens, serviços e/ou interesses da União.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Carência de elementos de 

informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

117. Expediente: 1.22.020.000002/2023-42 - Eletrônico Voto: 1209/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JUIZ 

DE FORA-MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime de lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98), 

tendo em vista a notícia de movimentações financeiras suspeitas por parte de uma pessoa jurídica privada. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'Em que pesem os 

indícios de ilicitude, não há informação alguma sobre a natureza dos recursos movimentados na conta da (...), e tampouco 

sobre subsunção do fato à norma contida em algum dos incisos do artigo 109 da Constituição Federal. Isso porque não há 

notícias, nos autos, de que tenha havido ofensa a bens, serviços ou interesses da União ou de autarquia e empresa pública 

federal. Tampouco há, pelas informações apresentadas pela representante, notícia de fatos que ensejem crime contra o 

sistema financeiro nacional (Lei nº 7.492/86) ou delito internacional. Ainda que se vislumbrasse que a incompatibilidade 

da progressão patrimonial configure, em tese, o crime do art. 1º da Lei n.º 9.613/1998, não constam do feito indícios de 

crimes antecedentes que devam ser processados e julgados perante a Justiça Federal, tais como aqueles que envolvam a 

aplicação ou desvio de verbas federais ou que contem com o envolvimento de servidores públicos federais. Nesse cenário, 

a competência para analisar, processar e julgar eventuais medidas relacionadas aos fatos narrados pertence à Justiça 

Estadual'. Carência, até o momento, de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

118. Expediente: 1.34.001.000474/2023-11 - Eletrônico Voto: 1047/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime de lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98), 

tendo em vista a notícia de movimentações financeiras suspeitas por parte de uma pessoa jurídica privada. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Da análise dos autos, verifica-se que não há, por ora, indícios de infração 

penal antecedente de competência da Justiça Federal, nem de qualquer delito cometido em detrimento de bens, serviços ou 

interesse da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas (art. 109 da CF e art. 2º'III da Lei 9.613/98). As 

diligências realizadas apontam para supostos crimes de competência da Justiça Estadual (esquemas de corrupção no âmbito 

da Prefeitura de Itapecerica da Serra/SP). Carência, até o momento, de elementos de informação capazes de legitimar a 

atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

119. Expediente: 1.34.001.002283/2023-85 - Eletrônico Voto: 1026/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de informação técnica encaminhada por provedor de internet, comunicando 

que, em uma sala de bate-papo, o usuário de alcunha "ultima chance" anunciou a venda de diplomas escolares e 

universitários, bem como de Carteira Nacional de Habilitação ' CNH. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 

2a CCR). Inicialmente, cumpre ressaltar trecho de uma decisão deste Colegiado: 'em relação aos crimes de estelionato e 

emissão irregular de diplomas, em que pese se tratar de instituição particular de ensino superior, verifica-se (...) ofensa 

direta a serviços ou interesse da União. Isso porque, a teor do art. 16, inciso II, da Lei nº 9.394/96 (Diretrizes e Bases da 
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Educação), as instituições de ensino superior criadas e mantidas pela iniciativa privada integram o sistema federal de 

ensino' (SR/DPF/PA-00504/2014-INQ, Sessão de Revisão 766, de 06/04/2020, unânime). Tal posicionamento encontra-

se expresso no Enunciado 97 da 2a CCR, que assim dispõe: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução 

penal de crimes praticados contra o funcionamento de instituição privada de ensino superior ou na emissão de certificado 

de conclusão de curso de graduação/pós-graduação'. Entretanto, esse entendimento não se aplica ao caso ora em análise, 

uma vez que não há indícios de envolvimento de instituição de ensino superior. Circunstâncias fáticas que apontam para 

eventual prática de ilícito entre particulares (Enunciado 84 da 2ª CCR). Precedentes congêneres da 2a CCR: 

1.22.000.000987/2020-00, Sessão de Revisão 811, de 08/06/2021; 1.34.043.000273/2020-76, Sessão de Revisão 768, de 

27/04/2020. Com relação ao anúncio de venda de CNH, trata-se de documento expedido por órgão estadual de trânsito. 

Ausência, até o momento, de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. 

Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

120. Expediente: 1.34.001.002301/2023-29 - Eletrônico Voto: 1100/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar possível crime descrito no art. 342 do Código Penal. O representante afirma, 

por carta supostamente escrita em Franco da Rocha, que cometeu falso testemunho na Justiça Estadual de Presidente 

Prudente, pois estava ameaçado. A Procuradora da República oficiante promoveu o Declínio de Atribuições ao Ministério 

Público Estadual, sob o seguinte fundamento: 'crime de análise, claramente, estadual. Não há qualquer das hipóteses do 

art. 109 da CF a incidir'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Ausência de indícios de lesão direta 

a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar 

a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

121. Expediente: 1.34.001.008912/2022-08 - Eletrônico Voto: 1210/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE PORNOGRAFIA INFANTIL POR MEIO DE SALA DE BATE-PAPO. CONDUTA 

PRATICADA EM CANAL DE COMUNICAÇÃO RESTRITO. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE 

INTERNACIONALIDADE. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 1. Trata-se de Notícia de fato 

autuada para apurar possível prática do crime de pornografia infantil por usuário de sala de bate-papo, de nickname 

'PaiAlugaFil*a$$P', que teria postado a seguinte mensagem: '13y,300$, pessoalmente em SP//40$ o pack de vídeos dela 

com caras diferentes// chama no tele.gram que mando amostra:broz64'. 2. Promoção de declinação de atribuições e remessa 

dos autos à 2a CCR/MPF (Enunciado 32). 3. Considerando que a mensagem ficou restrita aos integrantes do chat de bate-

papo, sem qualquer indício de participação de pessoa situada no exterior, a atribuição para análise do caso concreto é do 

Ministério Público Estadual. 4. Segundo decisão do STF no RE 628.624/MG, 'Não se constata o caráter de 

internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre 

particulares em canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas 

situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem 

como que os envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar 

na internacionalidade do resultado'. 5. Em caso envolvendo crime de racismo pela internet, o STJ entendeu que 'A troca 

de conteúdos ilícitos por meio de mensageiros eletrônicos por integrantes de grupo específico não carrega a potencialidade 

automática de visualização desse material no exterior, ainda que demonstrada a presença de um componente que criou sua 

conta com vinculação a linha telefônica de prefixo estrangeiro' (CC 175.525/SP, Terceira Seção, DJe 11/12/2020). 6. No 

mesmo sentido, precedentes congêneres desta 2a Câmara: 1.34.001.000300/2022-69 e 1.34.001.000690/2022-77, Sessão 

840, de 14/03/2022; 1.34.001.010021/2021-22, Sessão 832, de 13/12/2021; todos à unanimidade. 7. Registre-se, ainda, 

que não consta que houve a efetiva troca de material pornográfico infantil na presente hipótese, mas tão somente o 

anúncio/oferta acerca de tal finalidade, sendo certo que os contornos da conduta poderão ser objeto de investigação pelo 

órgão com atribuição para apuração. 8. Homologação da declinação ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

122. Expediente: 1.34.021.000059/2023-11 - Eletrônico Voto: 1097/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

JUNDIAI-SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar possível crime descrito no art. 151 do Código Penal. Consta dos autos que 

a investigada estaria, de forma reiterada, violando as correspondências de Paulo Antonio Marquinis. O Procurador da 

República oficiante promoveu o Declínio de Atribuições ao Ministério Público Estadual, sob os seguintes fundamentos: 

(i) como os objetos postais já haviam sido entregues no endereço indicado pela suposta vítima para entrega, a competência 

para processo e julgamento da questão recai sobre a Justiça Comum Estadual; (ii) é que, entregue a correspondência, foi 

devidamente prestado o serviço postal, inexistindo ofensa a interesse da União quando a correspondência foi violada após 

a prestação do serviço, em especial no contexto de uma relação amorosa, embora de contornos controversos (namoro ou 

união estável), o que é objeto de processo na Justiça Comum Estadual, onde aliás, sob segredo de justiça, se encontram as 

supostas provas do ocorrido. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Ausência de indícios de lesão 

direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de elementos de informação capazes de 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio em favor do 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

123. Expediente: JF-AL-0800394-50.2020.4.05.8001-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1187/2023 Origem: GABPRM2-MAGS - MANOEL 

ANTONIO GONCALVES DA SILVA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime estelionato majorado (CP, art. 171, §3º), por 4 beneficiárias que teriam 

recebido, concomitantemente, remunerações pela Assembleia Legislativa de Alagoas - ALEAL em consonância com 

benefício do Programa Bolsa Família. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Segundo consta, em relação a 2 

investigadas foi firmado acordo de não persecução penal, já homologado e em execução. A investigada M.L.P., apesar dos 

esforços policiais e do MPF, não foi localizada para fornecer sua versão dos fatos. Além disso, verifica-se que o benefício 

teria sido depositado por 3 meses no ano de 2010, ultrapassando mais de 12 anos da data dos fatos. Não se verifica, no 

caso, a utilidade de um provimento jurisdicional eficaz, tendo em vista que a investigada, até o momento, sequer foi 

localizada. Em relação à investigada M.S., restou esclarecido que esta não possuía vínculo laboral com a ALEAL, tendo 

havido apenas irregularidade quanto ao limite da renda mínima para a obtenção do benefício. Não há elementos que 

permitam concluir pela existência de fraude apta a configurar a prática de crime. A regularização cadastral da investigada, 

bem como a possibilidade de exercer a cobrança por outros meios permitem concluir que outras searas, principalmente a 

administrativa e processual civil, atuam de modo mais eficaz na defesa do bem jurídico ofendido. Inexistência de justa 

causa para o prosseguimento da persecução penal Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

124. Expediente: JF/GVS-1006124-23.2020.4.01.3813-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1020/2023 Origem: GABPRM1-RAMG - RAMON 

AMARAL MACHADO GONÇALVES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de representação anônima. Suspeita de que o ora investigado teria emitido laudos 

médicos falsos para instruir requerimentos de benefícios previdenciários. Promoção de arquivamento, tendo em vista que, 

após diligências, não houve a confirmação dos fatos representados. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de indícios 

mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

125. Expediente: JF/GVS-1009386-44.2021.4.01.3813-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 952/2023 Origem: GABPRM1-RAMG - RAMON 

AMARAL MACHADO GONÇALVES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir da prisão em flagrante de Vinícius S. no dia 19/11/2021 pela possível prática dos 

crimes capitulados no art. 334-A do CP e art. 16, parágrafo único, IV, da Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). 

Segundo consta nos autos, uma equipe de policiais militares abordou em via pública o investigado Vinícius S. em razão 

de uma 'denúncia anônima' de um suposto carregamento de drogas. Os policiais não encontraram drogas com Vinícius e 

nem no veículo que conduzia, que disse que estava indo na residência de um cliente. Um dos policiais militares afirmou 

que permaneceu com Vinícius no local da abordagem, enquanto outros dois policiais se deslocaram até a residência do 

suposto cliente. Chegando lá, os policiais militares foram atendidos por Lorena R. J., que afirmou que Vinícius residia no 

local e que era empregada doméstica dele. Diante de tal informação, os policiais militares ingressaram na residência e 

encontraram caixas com pacotes de cigarros estrangeiros, além de armas e munições. Em audiência de custódia realizada 

no dia 23/11/2021, a prisão em flagrante de Vinícius S. foi relaxada ante a ilicitude do ingresso dos policiais militares na 
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residência do investigado. Promoção de arquivamento. Argumento de que: 'A investigação demonstrou que Vinícius S. 

guardava consigo cigarros estrangeiros cuja comercialização no Brasil não é autorizada pela ANVISA' e que possuía armas 

e munições em local do diverso do que estava autorizado' Ocorre que tais conclusões decorreram da apreensão de tais 

objetos (cigarros, armas e munições) no dia 19/11/2021 na residência de Vinícius S. pela Polícia Militar, diligência esta 

que foi considerada ilícita pela Justiça Federal' Logo, as provas decorrentes de tal diligência são ilícitas por derivação, 

conforme jurisprudência do STJ''. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ilicitude das provas obtidas. Ausência de 

materialidade delitiva dos crimes imputados ao ora investigado. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

126. Expediente: JF-ITUMB-1003654-27.2021.4.01.3508-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 1086/2023 Origem: GABPRM1-WRFA - WILSON 

ROCHA FERNANDES ASSIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial. Desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicações. Possível prática do crime previsto no 

art. 183 da Lei nº 9.472/97. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, LC 75/93). Segundo consta dos autos, a ANATEL 

informou que o equipamento foi apreendido e, após, a entidade teve outorgada a autorização de uso de radiofrequência na 

localidade, conforme extrato publicado no Diário Oficial da União. Infração administrativa devidamente apurada e 

corrigida. Não verificação, no caso concreto, de conduta criminosa. Subsidiariedade do direito penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

 

127. Expediente: JF/PE-0817593-90.2022.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1036/2023 Origem: GABPR11-ANRLS - ANTONIO 

NILO RAYOL LOBO SEGUNDO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime de uso de documento falso (CP, art. 304), 

em razão do requerimento de autorização para porte de arma instruído com comprovante de residência em que foi 

informado o endereço do pai do requerente, em Recife/PE. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Consta 

do relatório da Polícia Federal que, intimado para prestar esclarecimentos, o investigado negou ter prestado informação 

ideologicamente falsa, pois o imóvel situado em Recife/PE serviria à sua família. Registrou-se, ainda, que o contrato social 

e a conta de energia colacionados ao processo de requerimento de porte de arma de fogo pelo próprio investigado informa 

endereços também de Maceió/AL (onde ele possui residência), de modo que sinaliza boa-fé do indivíduo. Como bem 

ressaltou o membro do MPF oficiante, 'É sabido que o domicílio da pessoa natural, lugar onde ela estabelece a sua 

residência com ânimo definitivo, pode ser plúrimo caso possua diversas residências, onde, alternadamente, viva, de modo 

a considerar como domicílio qualquer delas. Outro ponto que não pode ser desconsiderado, trata-se da característica volátil 

do domicílio, pois a dinâmica da vida muitas vezes reclamam constantes mudanças. Ademais, nenhuma alteração de 

domicílio acarretaria vantagem na solução jurídica a ser conferida na demanda de autorização para o porte de arma, pois o 

direito material vindicado em nada seria afetado pela simples incompatibilidade de endereços constantes nos autos. (...) 

Portanto, considerando-se que os vínculos do investigado com o endereço constante no comprovante de residência, que o 

frequenta ' embora não regularmente ' bem como a inexistência do especial fim de agir exigido pelo tipo penal, o 

encerramento da apuração é medida que se impõe.' Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do 

CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

128. Expediente: JF/SP-0002402-91.2017.4.03.6126-INQ Voto: 1049/2023 Origem: GABPR38-DRS - DANIEL DE 

RESENDE SALGADO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial. Supostos crimes de evasão de divisas. Fatos ocorridos no ano de 2011, operando-se a efetiva prescrição 

neste ano de 2023. Notória complexidade do caso, a exigir inclusive medidas de Cooperação Internacional. Evidente 

ausência de tempo suficiente para a elucidação do ocorrido de forma a cumprir os elementos necessários ao oferecimento 

da denúncia, nos termos do art. 41 do CPP, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da ausência de interesse de agir. 

Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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129. Expediente: 1.01.000.000306/2022-97 - Eletrônico Voto: 524/2023 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO. RELATO DE SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME 

DE ABUSO DE AUTORIDADE POR UM PROMOTOR DE JUSTIÇA. CASO EM ANÁLISE QUE SE AMOLDA AO 

ART. 1º, §2º, DA LEI Nº 13.869/2019: 'A DIVERGÊNCIA NA INTERPRETAÇÃO DE LEI OU NA AVALIAÇÃO DE 

FATOS E PROVAS NÃO CONFIGURA ABUSO DE AUTORIDADE', FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A 

PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato instaurada a partir de 

representação registrada em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se imputa a prática do crime de abuso de autoridade 

a um Promotor de Justiça do MPDFT. 2. Segundo o noticiante, o Promotor de Justiça teria praticado o delito em seu 

desfavor ao compeli-lo a assinar um acordo de não persecução cível sob o argumento sabidamente improcedente de que 

estaria, em tese, cometendo ato de improbidade administrativa. Aduz o noticiante: 'em que pese impere no ordenamento 

jurídico vigente a presunção de inocência, incontestável que o eventual ingresso de Ação de Improbidade em face de 

servidor de boa-fé tem o condão de trazer prejuízos irreparáveis à sua honra, razão pelo qual este denunciante se viu 

compelido a firmar o ANPC, embora uma instituição importante como o Ministério Público devesse atuar com observância 

aos princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, de forma que a conduta do Promotor denunciado configura 

crime de abuso de autoridade.' 3. Promoção de arquivamento. Argumentos, em síntese, de que: i) 'Primeiramente, o 

Promotor noticiado informou que o mesmo fato foi protocolado junto ao Conselho Nacional do Ministério Público, PCA 

nº 1.00087/2022-38, cujo resultado foi pelo arquivamento, por não se encontrar indícios de abuso de poder ou de falta 

funcional do Membro do MPDFT. Embora seja uma informação relevante, a sua conclusão, a princípio, não vincula a 

apuração dos fatos na esfera criminal. Contudo, as conclusões extraídas dos autos do CNMP traz uma importante 

informação que deve pautar a análise dos fatos no presente caso, qual seja: a de que, como regra, o Membro do Ministério 

Público não pode ser responsabilizado pelo exercício legítimo de sua atividade finalística, em razão do princípio da 

independência funcional, que somente exige do membro do MP o dever de obediência à Constituição, às leis e à sua própria 

consciência, não ficando o seu entendimento a respeito de fatos jurídicos sujeito à obediência hierárquica nem à punição 

pelo só fato de divergência de entendimentos.'; ii) 'Com base em todos os esclarecimentos apontados e na análise da 

situação fático-jurídica discutida nos autos originais, tem-se que a atuação do membro noticiado se deu de forma impessoal, 

legítima e no exercício regular de sua atividade funcional, que goza de garantias protegidas pela Constituição de modo a 

não sujeitá-lo à punição pela mera divergência jurídica na interpretação dos fatos.' iii) 'Não se identificou, ainda, nos fatos 

que o noticiante teria sofrido qualquer tipo de coação para celebrar o acordo, sem falar, ainda, na constatação de que é 

bacharel em Direito, advogado (OAB-DF '), o que reforça a sua aptidão para analisar a conveniência e oportunidade de 

firmar o acordo, à luz da interpretação jurídica dos fatos, lembrando-se que os acordos de não persecução se inserem no 

campo do direito negociado, em que as partes analisam o custo-benefício para sua celebração.' 4. Revisão (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). 5. Caso em análise que se amolda ao art. 1º, §2º, da Lei nº 13.869/2019: 'A divergência na interpretação de lei 

ou na avaliação de fatos e provas não configura abuso de autoridade', não havendo nenhum indício mínimo da presença do 

elemento subjetivo do tipo, consistente na 'finalidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a 

terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal' (art. 1º, § 1º). 6. Falta de justa causa para a persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto da relatora. 

O Dr. Carlos Frederico Santos declarou-se impedido de votar. Assim, participaram da votação a Dra. Luiza Cristina 

Fonseca Frischeisen e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

 

130. Expediente: 1.04.100.000003/2021-53 - Eletrônico Voto: 529/2023 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Suposto crime de corrupção eleitoral. Questão de ordem: é de atribuição deste 

colegiado (2a CCR/MPF) a análise revisional dos casos envolvendo supostos crimes eleitorais, entre eles, o crime previsto 

no art. 299 do Código Eleitoral. No caso, inexiste elementos probatórios suficientes a justificar o prosseguimento da 

persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

131. Expediente: 1.14.000.000190/2023-19 - Eletrônico Voto: 1046/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de uma manifestação anônima ' inicialmente apresentada perante a Promotoria 

Eleitoral da 11ª Zona Eleitoral da Bahia ', comunicando que um cidadão está ameaçando o STF e o Lula pela internet (rede 

social), 'postando fotos de armas e tudo'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Inicialmente, destaca-se 

que o print de tela apresentado pelo noticiante é insuficiente para comprovar a materialidade delitiva. Conforme o Núcleo 
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de Combate aos Crimes Cibernéticos do Ministério Público do Estado da Bahia, 'não foi encontrada qualquer imagem com 

foto de arma e ameaças de morte ao STF e Lula, conforme informado na Notícia de fato. Destaca-se também que ao clicar 

no link https://instagram.com/charlesguedespalmatoria?igshid=YmMyMTA2M2Y= é direcionado ao perfil acima 

mencionado e não à referida publicação de suposto crime de ameaça ocorrido na internet. Foram identificadas poucas 

publicações com viés político no momento desta análise, porém sem teor de ameaça'. Inexistência de elementos de prova 

mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

132. Expediente: 1.16.000.000131/2023-76 - Eletrônico Voto: 1044/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, comunicando 

que um vídeo postado em rede social 'descreve as estratégias para colocar em prática os atos de vandalismo contra as sedes 

dos três poderes. (...) Trata-se de uma explanação feita por um oficial do Exército depois que o presidente Jair Bolsonaro 

deixou o país em que detalha estratégias golpistas e cita o nome do ex-vice-presidente e atual senador da República, general 

da reserva do Exército'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF 

oficiante, 'Inicialmente cumpre consignar que, em que pese a pessoa que profere as falas esteja com vestes e chapéu verde, 

o que pode ter levado o representante a considerá-la um militar, não se vislumbra na roupa, salvo melhor juízo, um símbolo 

das forças armadas brasileiras (...) Noutro giro, do teor das falas proferidas pelo representado, não se constata um conteúdo 

ilícito ou algo que demande um maior aprofundamento de investigação criminal. Isso porque em nenhum momento houve 

qualquer conclamação para que os ouvintes realizassem atos violentos ou criminosos, depredassem patrimônio público, 

causassem desordem ou praticassem qualquer ato de vandalismo. De modo contrário, o representado aduz: `vamos ter 

paciência' e `está tudo dentro do cronograma', o que claramente gera um efeito de apaziguamento do público e não de 

instigação a agirem com violência. No discurso, o declarante apresenta uma lógica para algo que não possui qualquer 

relação com a realidade política ou com os fatos que ocorreram nos dias seguintes. Porém, ainda que falsas as falas, não é 

possível lhes atribuir a característica de criminosas, visto serem reflexo da liberdade de manifestação do pensamento a 

todos garantida. Também por essa razão, não se pode atrelar os dizeres com os graves e totalmente reprováveis atos que 

ocorreram no dia 08/01/2023, onde as sedes institucionais dos três poderes da república, localizadas em Brasília/DF, foram 

invadidas e depredadas, em claro desrespeito ao ordenamento jurídico pátrio e ultrapassando todos os limites de liberdade 

assegurados pela CF/88'. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

133. Expediente: 1.17.000.000435/2023-04 - Eletrônico Voto: 1019/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO 

MATEUS-ES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Ofício encaminhado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. Empresa 

ora noticiada que foi autuada por não apresentar, após ser notificada, as 03 últimas notas fiscais de gasolina C comum 

comercializadas no estabelecimento. Posteriormente, em defesa administrativa, a empesa encaminhou, mesmo com prazo 

vencido, os documentos solicitados, requerendo, ao final, a anulação do auto de infração. Ao final do procedimento, a 

empresa foi penalizada com a imposição de multa no valor de R$ 20.000,00, nos termos do art. 3º, VI, da Lei nº 9.847/99 

e foram encaminhadas cópias do feito ao MPF em cumprimento ao art. 17 da Lei nº 9.847/99. Promoção de arquivamento, 

ao argumento de que: 'a conduta revela-se em infração de natureza administrativa prevista no artigo 3ª, inciso VI, da Lei 

n.º 9.847/99, com cominação de multa, conforme foi aplicado ao caso, não se verificando a prática de crime pelos 

responsáveis da empresa supracitada. Trata-se tão somente de ilícito administrativo que deve ser corrigido pela atuação do 

órgão competente.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Fato narrado que não constitui crime, mas tão somente possível 

irregularidade administrativa, tal como previsto na Lei nº 9.847/99, que disciplina a fiscalização das atividades relativas 

ao abastecimento nacional de combustíveis. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

134. Expediente: 1.18.000.000160/2023-63 - Eletrônico Voto: 871/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática, no dia 07/12/2022, de tratamento discriminatório por 

atendentes de um Posto de Atendimento Vapt Vupt, na triagem do serviço de passaporte. A noticiante narrou que é mulher 
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trans e que possui todos os seus documentos retificados. A despeito disso, diz que os atendentes desrespeitaram sua 

identidade, tratando-a pelo pronome 'ele' e ordenando que portasse um documento com seu 'nome morto'. Alegou, ainda, 

que a atendente danificou o documento de identidade de sua amiga ao introduzir as unhas no documento, invalidando-o. 

Informou, por fim, que os atendentes apresentaram em todo tempo um comportamento sarcástico, permeado de sorrisos, 

em tom irônico e olhar de desprezo. Identificados os atendentes e ouvidos acerca da ocorrência dos fatos, eles negaram 

que tenham procedido conforme narrado pela noticiante, afirmando que não foram, em nenhum momento, desrespeitosos 

e que não praticaram qualquer ato discriminatório ou acintoso, somente repassando as exigências da apresentação dos 

documentos como descrito no site da Polícia Federal. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Destaca-se, 

inicialmente, que a Corregedoria Regional da Polícia Federal em Goiás ressaltou que 'não consta que a noticiante tenha 

informado aos atendentes a sua preferência quanto aos termos e pronomes que ela usa para descrever a si mesma, ou que 

tenha havido esse questionamento durante o atendimento'. Solicitou, ainda, que fosse encaminhado ofício à Coordenação 

do Vapt Vupt Buena Vista, com cópia da Notícia de Fato, para conhecimento e providências que entender adequadas ao 

caso concreto, bem como com escopo de apresentar sugestão de revisão quanto ao protocolo de atendimento para pessoas 

trans. Na esfera penal, como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'as versões colhidas são opostas, sendo certo que 

não há nenhuma indicação de testemunhas isentas para a elucidação do ocorrido, não tendo sido possível, desse modo, 

reunir elementos suficientes que indiquem a prática do delito'. Inexistência de elementos de prova suficientes a justificar o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. Necessidade de 

encaminhamento de cópia dos autos à PRDC/GO, para ciência dos fatos e adoção de medidas cabíveis, como 

recomendações e treinamento dos agentes públicos no que se refere ao correto atendimento de pessoas LGBTQIA+. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

135. Expediente: 1.18.005.000084/2021-84 - Eletrônico Voto: 1197/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ITUMBIARA-GO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível prática do crime de corrupção de menores em conexão com os crimes de 

associação criminosa e descaminho, por M.G.J.C. com a participação do menor E. P., bem como a destinação inadequada 

dos bens apreendidos em decorrência da prática destes delitos Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Verificou-

se que os bens apreendidos com o menor não foram localizados, o que impede o seu devido encaminhamento à Receita 

Federal do Brasil para a adoção das providências cabíveis. Além disso, restou informado que os fatos ora investigados são 

objeto do IPL nº 1001705-65.2021.4.01.3508, já com apresentação de denúncia. Aplicação do princípio do ne bis in idem. 

Desnecessidade da manutenção do feito. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

136. Expediente: 1.20.002.000029/2023-28 - Eletrônico Voto: 1095/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SINOP-

MT 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada visando apurar possível prática do delito tipificado no art. 20 da Lei 7.492/86. Consta dos autos 

ofício do BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, noticiando que Ercilio da Silva Ferreira utilizou recursos provenientes 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social ' BNDES em área diversa da informada na contratação do 

financiamento. A Instituição também informa que foi comprovada a utilização total dos recursos com a aquisição dos 

animais a partir da nota fiscal e GTA. Todavia, um imóvel diferente do financiado na operação foi beneficiado. Suposta 

prática de crime contra o sistema financeiro nacional. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, sob os seguintes fundamentos: (i) imputa-se a Ercilio da Silva Ferreira a conduta de utilizar os recursos provenientes 

do BNDES, por meio de financiamento junto ao banco cooperativo Sicredi S/A, em área diversa da estipulada no contrato; 

(ii) foi comprovada pelo representado a utilização integral dos recursos aos fins previstos no contrato, consistentes em 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a aquisição de 100 matrizes nelores com idade entre 24 e 48 meses; (iii) O cerne 

da questão cinge-se à área sobre a qual foram utilizados tais recursos, de modo que, havendo descumprimento de 

determinada cláusula contratual referente à utilização do valor financiado em área diversa, o representado pode 

responsabilizado no âmbito cível, mas restando impedido, no presente momento, de ser punido criminalmente na seara 

criminal, por conta do Princípio da Intervenção Mínima; (iv) Dessa forma, a possibilidade de eventual sanção cível 

demonstra, nesse caso particular, a efetividade da atuação de outros ramos do direito, o que enseja a abstenção do direito 

repressivo, que só deve ser erigido em ultima ratio; (v) no presente caso, o descumprimento de cláusula contratual de 

financiamento agrícola não tem repercussão na esfera criminal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 

Nesse contexto, o Procurador oficiante, com acerto, entendeu não haver prova suficiente da materialidade dos crimes de 

obtenção de financiamento mediante fraude e de desvio de finalidade de financiamento concedido por instituição financeira 

oficial. Os referidos fatos não ultrapassam os limites da esfera administrativa, tratando-se de simples descumprimento de 

cláusula contratual em operação mantida entre banco privado e seu devedor, trazendo a avença hipóteses fáticas de 

vencimento antecipado, exclusão de garantias e cobrança antecipada da dívida, entre outras. Aparente irregularidade de 
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âmbito cível. Nesse sentido, precedente deste Colegiado: Procedimento no 1.22.000.000840/2022-73, Sessão no 845, de 

02/05/2022, unânime. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento, sem 

prejuízo do disposto no art. 18 CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

137. Expediente: 1.22.000.000483/2023-24 - Eletrônico Voto: 982/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a possível prática do crime de coação no curso do processo (CP, art. 344). 

Segundo consta, no curso de uma ação trabalhista, foi requerido pelo reclamante o adiamento de audiência, uma vez que a 

testemunha por ele arrolada não havia comparecido e teria afirmado que sua ausência era motivada por coação por parte 

da empresa reclamada. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Realizadas diligências preliminares, a 

referida testemunha foi entrevistada e esclareceu que não houve coação, mas sim um mal entendido por parte do 

reclamante, pois o que ela disse foi apenas que 'não gostaria de ser testemunha'. Ausência de indícios da prática de crime. 

Inexistência de elementos de informação capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

138. Expediente: 1.22.000.000538/2023-04 - Eletrônico Voto: 1092/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato instaurada a partir de cópia de documentos extraídos da ação trabalhista n.º 0000201-32.2013.5.03.0097, 

encaminhada pelo juízo da 15ª vara do trabalho de belo horizonte/mg que, nos termos do despacho documento 1.1, página 

1, comunicou que Vanilda Rosa da Silva, fiel depositária, alienou o bem penhorado nos autos da referida ação, ajuizada 

por Gabriel Henrique Oliveira Miranda contra Show Lubrificantes LTDA, empresa da qual Vanilda é representante legal. 

A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) a conduta 

narrada nos autos não se adequa ao tipo penal do art. 168 do CP, seja do caput, seja do §1º, II, haja vista que não ocorreu 

apropriação de coisa alheia; (ii) Também não há que se falar em crime de desobediência (art. 330 do CP), já que há previsão 

de outras sanções destinadas a compelir o devedor a cumprir a determinação judicial, a exemplo da multa prevista no art. 

774, parágrafo único, do Código de Processo Civil; (iii) o tipo penal previsto no art. 179 do CP (...) é de ação penal privada, 

cujo titular é o próprio ofendido, ou seja, o credor que promove a ação judicial e que foi desprovido de garantias para a 

execução da sentença ou do título executivo extrajudicial. Noutras palavras, somente o titular do crédito tem legitimidade 

para deflagrar a ação penal por meio de queixa-crime; (v) atipicidade da conduta. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, 

art. 62, inc. IV). Conduta que se enquadra no crime de fraude à execução (CP, art. 179). Prejuízo suportado exclusivamente 

por particular, não havendo interesse da União no caso. Crime de ação penal privada, que somente pode ser iniciada após 

o oferecimento de queixa-crime pelo ofendido (CP, art. 179, parágrafo único). Precedente congênere da 2ª CCR: 

JF/PR/GUAI-5002174-08.2021.4.04.7017-SEM_SIGLA, Sessão de Revisão 839, de 21/02/2022, unânime; 

1.29.000.004150/2021-51, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022, unânime. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

139. Expediente: 1.22.000.001141/2021-60 - Eletrônico Voto: 1208/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir do recebimento de representação encaminhada à 

PR/MG por pessoa que solicitou o sigilo de seus dados, através da qual comunicou-se que D. S. S., nascida em 24/01/1989, 

estaria desaparecida e sendo mantida em cárcere privado na Espanha (possivelmente na cidade de Pamplona) e que a vítima 

teria um filho de 06 anos, o qual estaria provisoriamente sob os cuidados de terceiros no exterior. Revisão de arquivamento 

(art. 62, IV, da LC 75/1993). Como diligências iniciais foram realizadas pesquisas, bem como determinada a notificação 

do representante para obtenção de informações complementares e a expedição de ofício à Polícia Federal para que 

averiguasse os registros de saída do país da suposta vítima. Em 04/09/2021, foi realizada reunião entre o membro do MPF 

e o representante, oportunidade em que este forneceu os telefones dos envolvidos e o possível endereço da vítima no 

exterior. A Polícia Federal informou, por seu turno, que, em consulta aos movimentos migratórios de D. S. S., nada foi 

encontrado. O MPF encaminhou à Secretaria de Cooperação Internacional da PGR pedido de Transmissão Espontânea de 

Informações às Autoridades Espanholas. A SCI comunicou que, para fins de encaminhamento da transmissão espontânea 

de informações às autoridades espanholas, foi instaurado o PCI 1.00.000.021006/2022-89, tendo a documentação 

respectiva sido encaminhada às autoridades espanholas, via DRCI, em 15/12/2022. Tais as circunstâncias, assiste razão à 
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Procuradora da República oficiante ao alegar que, 'do quanto acima exposto, extrai-se que os possíveis crimes estariam 

sendo cometidos no exterior, já tendo havido o encaminhamento de transmissão espontânea de informações às autoridades 

espanholas. De fato, do relato do representante e dos elementos probatórios colhidos, não se dessume a prática de qualquer 

crime na esfera de abrangência da lei brasileira. Diante do quanto exposto, e não vislumbrando utilidade, nem justa causa 

para o prosseguimento das investigações no Brasil, promovo o arquivamento do presente procedimento'. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

140. Expediente: 1.22.014.000161/2022-45 - Eletrônico Voto: 1214/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUN DE SÃO JOÃO 

DEL REI/LAVRAS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE RACISMO (XENOFOBIA) POR MEIO DE COMENTÁRIO EM REDE 

SOCIAL. A PUBLICAÇÃO EM ANÁLISE NÃO ULTRAPASSOU A TÊNUE LINHA DIVISÓRIA ENTRE A LIVRE 

MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E A CONFIGURAÇÃO DE ILÍCITO PENAL. EXCESSO NÃO VERIFICADO 

NO CASO CONCRETO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de 

manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se relata a ocorrência de crime de xenofobia, no 

contexto das eleições presidenciais. Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei 7.716/89. 

Postagem realizada na internet, por usuária da rede social Facebook (perfil aberto), contendo os seguintes comentários 

ofensivos ao povo nordestino: 'Vergonha para o Brasil...Estes Nordestinos Invadiu as Capitais para serem péssimos 

porteiros'..Sinto pelos jovens não sou mãe,mas tenho sobrinhos''. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o 

arquivamento com base na atipicidade da conduta noticiada, alegando que 'A referida postagem isolada representa apenas 

uma manifestação feita no contexto político acirrado e polarizado das eleições de 2022, não se extraindo dela ofensas 

extremas aos nordestinos em razão de sua naturalidade, nem indícios de reiteração, que cheguem ao ponto de configurar 

discurso de ódio ou induzimento ou incitação de preconceito ou discriminação de cunho racial contra os brasileiros 

nascidos na região nordeste (nordestinos), razão pela qual não possui enquadramento no crime de racismo tipificado no 

art. 20, § 2º, da Lei nº 7.716/89'. 3. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/93. 4. Da 

leitura dos autos, verifica-se que a publicação em comento não ultrapassou a tênue linha divisória entre a livre manifestação 

do pensamento e a configuração de ilícito penal. As limitações à liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, 

protegida pela Constituição em seu art. 5º, IV, somente devem ocorrer em hipóteses extremas, o que não se verifica no 

presente caso. 5. Conforme ensinamento do Ministro Celso de Mello retratado na Petição 8.830, o verdadeiro sentido da 

proteção constitucional à liberdade de expressão do pensamento é, efetivamente, 'garantir não apenas o direito daqueles 

que pensam como nós, mas, igualmente, proteger o direito dos que sustentam ideias que odiamos, abominamos e, até 

mesmo, repudiamos'. 6. Ademais, sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O discurso 

discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, 

em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação 

de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a 

dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que 

compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo 

eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). Na hipótese, nota-se que não restou configurada 

a terceira etapa para materialização do discurso discriminatório: quando o agente 'supõe legítima a dominação, exploração, 

escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior'. 7. 

Materialidade delitiva não evidenciada. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2ª CCR: 1.15.000.002930/2022-

33, Sessão de Revisão 869, de 19/12/2022; 1.22.012.000190/2022-27, Sessão de Revisão 866, de 28/11/2022; 

1.34.001.006441/2020-23, Sessão de Revisão 811, de 08/06/2021; 1.11.000.000536/2020-48, Sessão de Revisão 809, de 

17/05/2021; 1.15.002.000280/2020-18, Sessão de Revisão 777, de 03/08/2020. 8. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

141. Expediente: 1.22.021.000024/2023-01 - Eletrônico Voto: 1027/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARACATU/UNAÍ-MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de comunicação de operações com recursos do BNDES em que houve 

insuficiência de comprovação financeira na realização da finalidade prevista. A operação em análise consistiu em 

R$ 32.931,00, oriundos do BNDES, tomados em financiamento por pessoa física junto a um agente financeiro, para a 

recuperação de 15 hectares de pastagem, em Unaí/MG. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Inexistência 

de informações que indiquem a utilização de meio fraudulento para obter o referido financiamento, tratando-se o fato de 

possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Ademais, como bem 

ressaltou o membro do MPF oficiante, 'A investigação demonstrou que houve mero desatendimento aos regulamentos do 

BNDES relacionados à forma de prestação de contas. Provou-se que o dinheiro público foi efetivamente empregado no 
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objetivo do financiamento. Com efeito, laudo de vistoria reconheceu que os R$ 32.931,00 tomados em financiamento para 

a recuperação de 15 hectares de pastagem foram aplicados corretamente (`concluído') na finalidade contratada (fl. 42, doc. 

11), com `estado geral da cultura financiada' classificado como `bom' (fl. 43) e `Condução do empreendimento pelo 

mutuário' tida também como `bom'. Além disso, os prestadores de serviço confirmaram a realização das obras descritas 

nos recibos.' Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

142. Expediente: 1.23.000.000059/2023-42 - Eletrônico Voto: 1198/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar possível crime descrito no art. 147 do Código Penal. Consta dos autos que 

Bolsonaristas intimidaram estudantes da Escola Estadual Pedro Amazonas Pedroso, bem como proferiram ofensas 

pessoais, com dizeres homofóbicos e palavras de baixo calão. Além disso, faziam gestos obscenos para os alunos e acenos 

sexuais maliciosos às alunas, que iam àquele colégio. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, sob os seguintes fundamentos: (i) Conquanto seja inaceitável o fato, uma primeira análise tem de ser feita, e esta diz 

exatamente com a falta de legitimidade do MPF para atuar no caso. Isso porque, a Constituição Federal, em seu artigo 109, 

inciso IV, determina ser de competência da Justiça Federal o processamento e julgamento das 'infrações penais praticadas 

em detrimento de bens, serviços ou interesses da União'; (ii) No caso, não se vislumbra qualquer das causas que atraem a 

competência federal ou que possa vir a ensejar incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal, nos 

termos do art. 109, V-A e §5º da CF, não cabendo, portanto, usurpar a atribuição dos órgãos estaduais legitimados a 

investigação do possível crime narrado na Monção. O Membro do MPF informa, ainda, que deixou de declinar os autos 

em face dos órgãos estaduais, com atribuição para caso, já possuírem ciência dos fatos. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inc. IV). Ausência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. 

Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução 

penal. Ciência prévia dos Órgãos Estaduais competentes a respeito dos fatos, inexistindo necessidade de nova comunicação 

(declínio). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

143. Expediente: 1.23.000.001233/2022-93 - Eletrônico Voto: 983/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a possível prática do crime de dano qualificado (CP, art. 163, parágrafo 

único, III). Segundo consta, no dia 13/06/2022, o investigado J.L.T.G. arremessou pedras na direção da Superintendência 

da Polícia Federal, causando danos na guarita e no vidro da viatura ostensiva. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/1993). Realizado contato pessoal com a mãe e com a irmã do acusado, estas afirmaram que no dia dos fatos em apuração 

J.L.T.G. estava em crise (surto psicótico), sendo que chamaram inclusive os bombeiros para resgatá-lo. A Polícia Federal 

concluiu que 'As diligências dão conta que o autor do delito sofre de problemas psicológicos e que estava em surto, durante 

o ato praticado'. No mesmo sentido, ressaltou a Procuradora da República oficiante que 'as condutas praticadas pelo 

noticiado são derivadas do surto psicótico, uma vez que o agente era inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito da 

conduta devido às alterações psíquicas em que se encontrava, logo o agente não tinha consciência nem vontade de praticar 

o determinado fato - elemento volitivo.' Ausência de justa causa para o prosseguimento do feito, tendo em vista as 

circunstâncias específicas do caso. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

144. Expediente: 1.23.001.000016/2014-66 Voto: 881/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MARABÁ-PA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Apuração de fato ocorrido na Guerrilha do Araguaia, referido na sentença da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos no Caso Gomes Lund e outros vs. Brasil. Vítima que teria sido executada no ano de 

1973. Ausência de indícios de autoria. Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis. Falta de 

elementos probatórios mínimos que justifiquem a continuidade das apurações. Homologação do arquivamento, sem 

prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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145. Expediente: 1.23.005.000311/2022-92 - Eletrônico Voto: 1206/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

REDENÇÃO-PA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposto crime de estelionato, em razão do 

exercício de trabalho durante a percepção de benefício por incapacidade (auxílio-doença). De acordo com o noticiante, a 

citada irregularidade refere-se aos anos de 2019, 2020 e 2021. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 

Conforme esclarecimentos prestados pelo INSS, apenas dois empregados das empresas noticiadas receberam benefício de 

auxílio-doença, nos períodos 03/01/2013 ' 15/04/2013 e 15/05/2017 ' 28/05/2017, ou seja, em anos que não 

coincidem/correspondem com aqueles informados na representação anônima. Tais as circunstâncias, como bem ressaltou 

o membro do MPF oficiante, 'Não há, por ora, indício suficiente da prática de ato ilícito, uma vez que não foi comprovado 

o suposto exercício de trabalho durante a percepção de benefício por incapacidade (auxílio-doença) nos anos de 2019, 2020 

e 2021, pelo simples fato de que não houve o pagamento de tal benefício nos anos informados, mas apenas em 2013 e 

2017'. Ademais, aplica-se ao caso o Enunciado 76 desta 2a CCR, que assim dispõe: 'O exercício de atividade remunerada 

por beneficiário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não configura, por si só, a prática do crime de estelionato 

previdenciário (art. 171, §3ª, CP), sendo necessário para tanto a demonstração de fraude na concessão do benefício'. 

Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

146. Expediente: 1.24.000.001423/2021-92 - Eletrônico Voto: 1021/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de comunicação oriunda da 1ª Vara do Trabalho de Santa Rita, 

dando conta de eventual crime de falso testemunho perpetrado por Carlos A. M.. Promoção de arquivamento. Argumentos, 

em síntese, de que: a) 'o testemunho de Carlos A. M. foi desconsiderado e que Raimundo da S. D. logrou êxito no pleito 

trabalhista, razão pela qual, diante dos demais elementos já mencionados, atende-se parcialmente a alguns requisitos do 

Enunciado nº 78 da Eg. 2ª CCR/MPF'; b) 'No caso concreto, sequer restou caracterizado o crime de falso testemunho, por 

ausência de provas, haja vista que Carlos A. M. (i) apresentou atestado médico que contempla o dia do acidente com o 

reclamante, (ii) também sofreu um acidente em 2017, passando meses afastado, (iii) Josinaldo B. dos S. confirma a versão 

de que, em outro período, o reclamante se ausentou em virtude de hemorroidas, (iv) e Carlos é pessoa com baixo grau de 

instrução, que exerce a função de mangarefe, e pode ter se confundido com as expressões `acidente de trabalho' e `acidente 

dentro da empresa' com ̀ acidente por brincadeira fora do horário de trabalho', tornando-se improvável a obtenção de provas 

que infirmem essa conclusão, até mesmo porque se trata de fato de 2016, num ambiente de cooperativa.' Revisão (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Crime não caracterizado. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

147. Expediente: 1.25.005.001165/2022-48 - Eletrônico Voto: 1045/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual 

encaminhou vídeo de supostos líderes de manifestações antidemocráticas no município de Bela Vista do Paraíso/PR. 

Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'a notícia não 

apresenta elementos suficientes para justificar o início de uma investigação, uma vez que não é possível identificar por 

meio do vídeo anexo a materialidade, tampouco o local e a data do suposto delito. O que se tem são dois sujeitos, 

possivelmente identificados como sendo vereadores, convocando pessoas para se manifestarem na cidade de Bela Vista 

do Paraíso/PR e, em nenhum momento, as palavras proferidas indicam que estariam praticando incitação ao crime ou 

tentando abolir violentamente o Estado Democrático de Direito, tampouco tentando um golpe de Estado. (...) Pelo vídeo 

encaminhado, não se vislumbra qualquer ato violento ou de grave ameaça praticado pelo representado, bem como não se 

tem qualquer indício de que este buscava abolir o Estado Democrático de Direito'. Materialidade delitiva não evidenciada 

no caso concreto. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

148. Expediente: 1.29.000.000305/2023-42 - Eletrônico Voto: 984/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível crime descrito no art. 10 da Lei 7.347/1985. Relato de que 

representante de determinada pessoa jurídica não atendeu às requisições do Ministério Público do Trabalho no 

Procedimento Preparatório 001013.2022.04.000/3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Inexistência de 

intimação pessoal e, por consequência, carece a necessária certeza de que o representante da empresa teve inequívoca 

ciência da requisição do MPT. Aplicação analógica do Enunciado 61 da 2a CCR, que assim dispõe: 'Para a configuração 

do crime de desobediência, além do descumprimento de ordem legal de funcionário público, é necessário que não haja 

previsão de sanção de natureza civil, processual civil e administrativa, e que o destinatário da ordem seja advertido de que 

o seu não cumprimento caracteriza crime. O cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a tipificação e a 

inexistência de prova quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem tinha o dever de atendê-la caracteriza falta de justa 

causa'. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

149. Expediente: 1.30.001.000368/2023-78 - Eletrônico Voto: 988/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

LUZIÂNIA/FORMOSA-G 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DESCRITO NO ART. 18 DA LEI 10.826/2003. SUPOSTA PRÁTICA DAS 

CONDUTAS PREVISTAS NOS ARTS 334, §1°, INCISO I, E 334-A,§3°, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. APREENSÃO 

DE ACESSÓRIOS PARA ARMA DE AIRSOFT. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. SUBSIDIARIEDADE DO 

DIREITO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fata instaurada para apurar os 

crimes descritos no art. 18 da Lei 10.826/2003 e artigos 334, §1°, inciso I, e 334-A,§3°, ambos do Código Penal. Consta 

dos autos representação fiscal encaminhada pela RFB indicando a apreensão de 'PARTES E PEÇAS ARMA FOGO 

DIANA RIFLE SCOPE 4-16X44AOE', avaliada em R$ 261,23 (duzentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos), a 

qual foi remetida por meio de encomenda postal oriunda da China e destinada a pessoa domiciliada na Cidade 

Ocidental/GO. O Exército Brasileiro, na condição de órgão anuente, constatou que 'a remessa contém acessório(s) para 

arma de fogo, mas não se trata(m) de produto com importação controlada, portanto sem necessidade de licenciamento'. Foi 

declarada a revelia e aplicada a penalidade de perdimento da mercadoria. 2. A Procuradora da República oficiante 

promoveu o arquivamento, pelos seguintes fundamentos: (i) analisando-se detidamente os elementos de informação 

amealhados aos autos, tem-se que não restou configurada, no caso em tela, a suposta prática do crime de contrabando. E 

assim se afirma pois, conforme noticiado pela Receita Federal do Brasil, foi devidamente esclarecido pelo Exército 

Brasileiro, no bojo do processo n. 10715.721494/2022-81, que a mercadoria apreendida não é sujeita a controle. Fato esse 

que também afasta a tipicidade da conduta em relação ao crime previsto pelo artigo 18 da Lei 10.826/03; (ii) Ademais, o 

ínfimo valor da mercadoria apreendida, avaliada em R$ 261,23 (duzentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos, 

revela a miudeza dos tributos possivelmente iludidos, o que denota a ausência da tipicidade material necessária para servir 

de sustentáculo à deflagração da persecutio criminis in iudicio quanto à suposta prática do crime de descaminho. 3. Revisão 

de Arquivamento (Enunciado 36, 2ª CCR) . 4. Preliminarmente, cumpre destacar que o Decreto 10.627 de 12-02-2021, em 

seu art. 2º, § 3º, retirou da lista de Produtos Controlados pelo Exército alguns acessórios e munições de arma de fogo. 

Contudo, em 12-04-2021, a Min. Rosa Weber deferiu liminarmente, ad referendum do Plenário, a suspensão da eficácia 

do referido dispositivo (ADI 6675; 6676; 6677; 6680 e 6695). Dessa forma, entende-se que a importação de tais produtos 

ainda necessita da autorização do Exército. 5. No entanto, no caso em análise, verifica-se que a mercadoria apreendida não 

se enquadra nos produtos de controle do Exército, dispensando a autorização para importação. Assim, não se caracteriza o 

crime de contrabando. 6. Por outro lado, a mercadoria é utilizada, em regra, em armas de ar comprimido, fato que permite 

concluir que a conduta ora narrada não resultou em dano ou perigo concreto relevante para a sociedade, de modo a lesionar 

ou colocar em perigo bem jurídico na intensidade reclamada pelo princípio da ofensividade, haja vista a apreensão de peças 

avaliadas em R$ 261,23 (duzentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos). 7. Desse modo, impõe-se o reconhecimento 

da ausência de utilidade da ação penal e, consequentemente, de interesse de agir. Medida administrativa suficiente para a 

prevenção e repressão do ilícito. Além disso, em consulta realizada em bancos de dados internos não foram localizadas, a 

princípio, informações referentes a armas em nome do investigado. Também não foram constatadas, até a presente data, 

informações criminais. 8. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que 

se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam 

o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao 

baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de 

sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e 

fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. ramos do direito 

não forem suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 9. Precedente congênere da 2a CCR: JF/PR/GUAI-

5000639-44.2021.4.04.7017-IP, Sessão 825, de 15/10/2021. 10. Ausência de justa causa para o prosseguimento das 

investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

150. Expediente: 1.30.001.000520/2023-12 - Eletrônico Voto: 1215/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime, haja vista que o noticiante (anônimo) relata que milicianos 

adquiriram área pertencente ao Conjunto Residencial da Marinha. Afirma, ainda, que os milicianos construíram um bar 

em uma área destinada a garagem. Após expedição de ofício à Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha, 

este órgão informou que 'os imóveis do referido CONJUNTO RESIDENCIAL pertenceram a esta Autarquia Federal 

apenas para o atendimento à sua missão de facilitar a aquisição de residências pelo pessoal da Marinha do Brasil, conforme 

a Lei no 188/1936, regulamentada pelo Decreto no 2.013/1996, tendo sido integralmente comercializados. Assim, em tese, 

não há mais imóveis de propriedade desta Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha (CCCPM) naquele 

CONJUNTO RESIDENCIAL, os quais, portanto, agora possuem natureza de bens imóveis de propriedade particular, sem 

mais relação com esta Autarquia'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Inexistência de elementos de 

prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 

do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

151. Expediente: 1.30.005.000063/2023-26 - Eletrônico Voto: 985/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

NITEROI-RJ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação encaminhada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, 

em que a noticiante relata ter sido vítima de suposta fraude, em razão de terceiros estarem usando seus dados. Revisão de 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Conforme consignado pelo Procurador da República oficiante, 'em rápida pesquisa 

se verifica que se trata de simples caso de homonímia, uma vez que a outra Sra. A.J.B. que trabalhou como procuradora 

do município de Niterói e assessora parlamentar possui dados qualificativos diversos, como CPF (...) e filiação, sendo 

também responsável pela pessoa jurídica G.B., que portanto não tem relação com a representante. A representante narra 

que teve problemas no saque de seguro-desemprego e FGTS, o que tudo indica ser causado por erro cadastral, a ser 

corrigido pelos órgãos responsáveis, não tendo o Ministério Público Federal nenhuma atribuição sobre o caso, em virtude 

da ausência de crime a ser apurado.' Verificação, portanto, que a situação narrada trata-se, na realidade, de caso envolvendo 

homônimos. Inexistência de indícios da prática de crime. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 

18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

152. Expediente: 1.31.001.000321/2022-96 - Eletrônico Voto: 1212/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, a qual reporta 

possível ofensa direcionada ao Procurador-Geral da República. A representação narra, in verbis: 'Em um grupo de Zap está 

havendo muitas ofensas ao senhor Procurador da PGR Augusto Aras, O cidadão (...) em uma de duas falas no grupo diz 

`Esse do PGR Augusto Aras do Bolsonaro é muito vagabundo'. Segue anexo o print onde conta a mensagem, nome e 

telefone do cidadão'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF 

oficiante, a persecução penal de eventual crime contra a honra encontra óbice na falta de representação do ofendido. 

Ausência de condição de procedibilidade. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

153. Expediente: 1.34.001.000118/2023-99 - Eletrônico Voto: 1088/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar suposto crime descrito no art. 171, § 3º do Código Penal ' estelionato 

majorado. Segundo consta o procedimento foi autuado a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos 

de São Paulo, dando ciência do registro tardio de óbito de Ivacyr Vieira Lima. Como medida de precaução, foi determinado 

o envio de ofício ao MPF para ciência do referido registro de óbito, tendo em vista que a falecida era segurada do INSS. 

O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) para a instauração de um 

procedimento investigatório criminal é necessária a existência de elementos mínimos de prova que a amparem. Não é o 

caso dos autos. O simples registro tardio de óbito de uma pensionista do INSS não é o bastante para a instauração de um 

procedimento que, por si só, traz sérios gravames aos envolvidos; (ii) é evidentemente necessário que se aguarde as 

providências administrativas a cargo do INSS, que inclusive já foi cientificado dos fatos aqui narrados. Ao final do 
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procedimento administrativo a ser instaurado pelo INSS, a autarquia tem o dever legal de trazer ao conhecimento do MPF 

a existência de indícios da prática de crime. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993).Falta de justa causa. 

Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

154. Expediente: 1.34.001.000475/2023-57 - Eletrônico Voto: 1018/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES DE DESCAMINHO E/OU CONTRABANDO. 

APREENSÃO DE MERCADORIAS COM INDÍCIOS DE CONTRAFAÇÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

REVISÃO (LC N° 75/93, ART. 62, IV). INEXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de 

Representação Fiscal para Fins Penais ' RFFP comunicando a possível prática dos crimes de descaminho e/ou contrabando. 

Informação de que, em 02/09/2019, servidores da Receita Federal realizaram a apreensão de diversos produtos com 

indícios de contrafação e desprovidos da documentação comprobatória da regular importação, nas dependências de 

determinado estabelecimento comercial situado no Shopping 25 de março. Mercadorias avaliadas em R$ 13.879,00, com 

tributos iludidos calculados em R$ 6.939,50. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento ressaltando 

que os valores dos tributos sonegados são inferiores a 20.000,00 (patamar utilizado para crimes tributários e descaminho), 

bem como que em situações excepcionais admite-se a aplicação do princípio da insignificância também ao crime de 

contrabando. 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, para fins de revisão (LC n° 75/93, art. 62, IV). 4. No caso em análise, não 

há provas suficientes da materialidade delitiva com relação a eventual crime de contrabando, sendo que já se passaram 

mais de 03 anos desde a apreensão e, segundo consta, foi declarada a revelia do interessado e aplicada a pena de perdimento 

às mercadorias, não havendo nos autos notícia da realização de análise pericial ou de elementos comprobatórios concretos 

acerca da falsidade dos produtos. Aplicação da Orientação 26 da 2ª CCR, que dispõe: 'A antiguidade do fato investigado, 

o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória 

potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem 

prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'. 5. De outro lado, no tocante ao crime tipificado no art. 190, inciso I, da Lei 

9.279/96, cuja a pena máxima cominada em abstrato é de 03 meses, tem-se que já ocorreu a prescrição da pretensão punitiva 

em abstrato, nos termos do art. 109, VI, do CP (Enunciado 92 da 2ª CCR). 6. Por fim, caso não comprovada a falsificação, 

os fatos poderiam configurar, em tese, o crime de descaminho, e, sendo essa a capitulação, o arquivamento também é 

medida que se impõe, uma vez que o valor dos tributos sonegados (R$ 6.939,50) está abaixo do limite de R$ 20.000,00, 

não havendo registro de outras autuações ou de reiteração por parte do investigado nos 05 anos anteriores à presente 

apreensão (Enunciado 49 da 2ª CCR). 7. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

155. Expediente: 1.34.001.000747/2023-19 - Eletrônico Voto: 960/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente encaminhado pela 72ª Vara do Trabalho de São Paulo, informando a 

possível prática pela empresa ora noticiada de fraude em participação no Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e Renda, instituído pela MP 936/2020, posteriormente convertida na Lei nº 14.020/2020. Promoção de 

arquivamento, ao argumento de que: 'No presente caso não se vislumbra justa causa para a deflagração da ação penal, uma 

vez que de acordo com o art. 14 da lei 14.020/20 estabelece que, `as irregularidades constatadas pela Auditoria-Fiscal do 

Trabalho quanto aos acordos de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do 

contrato de trabalho de que trata esta Lei sujeitam os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 

de 1990'. Nesse contexto tem-se como hipótese de aplicação do princípio da intervenção mínima, sendo certo que a própria 

lei entendeu que o bem jurídico é protegido por meio de sanções de outra natureza (in casu, cíveis ou administrativas)' 

Registre-se que o presente arquivamento não afasta eventual responsabilidade cível, administrativa, tributária, trabalhista 

e/ou previdenciária sobre os fatos em apuração, apenas reconhecendo a ausência de justa causa para a deflagração da ação 

penal.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Incidência do princípio da intervenção mínima do Direito Penal. Caso em que 

não há relatos de fraude ou violência, o que afasta a ocorrência do crime previsto no art. 203 do CP. Falta de justa causa 

para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

156. Expediente: 1.34.001.000790/2023-84 - Eletrônico Voto: 1216/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 



DMPF-e Nº 72/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 18 de abril de 2023 Publicação: quarta-feira, 19 de abril de 2023 69 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual 

comunica 'Graves ofensas ao eleitorado do nordeste, local onde lula obteve mais votos na eleição de 2022. A mulher tem 

falas preconceituosas e xenofóbicas no vídeo em questão'. Foi apresentado anexo um arquivo de imagem (print). Revisão 

de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). O Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos da PR/SP prestou 

as seguintes informações: 'A notícia foi realizada com solicitação de anonimato tendo sido apresentado somente um anexo, 

que aparentemente é resultado de print do status da rede social Twitter. Explicamos que não temos como afirmar a 

veracidade e a integridade do anexo apresentado. A única informação que encontramos foi que quem realizou o print 

capturou que a suposta publicação teria sido realizada pelo usuário `Milton Ribeiro'. Realizamos pesquisa na rede social 

Twitter (anexo 02) e a mesma retorna uma grande quantidade de perfis com a string `Milton Ribeiro', o que inviabiliza 

qualquer continuidade de pesquisa no sentido de averiguar a veracidade do anexo 01. Dentro das informações apresentadas, 

este setor não vislumbra nenhuma coleta de materialidade e nem providências seguintes'. O print de tela apresentado pelo 

noticiante é insuficiente para comprovar a materialidade delitiva. Inexistência de elementos de prova suficientes a justificar 

o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

157. Expediente: 1.34.001.002274/2023-94 - Eletrônico Voto: 1199/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação encaminhada por provedor de acesso à internet, em virtude da formalização de Termo de 

Compromisso de Integração Operacional firmado com o MPF, relatando que determinado usuário teria postado em sala de 

bate-papo a seguinte frase: 'nem vai machuca seu bebê'. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Verifica-se dos 

autos que não houve o compartilhamento de imagens ou vídeos de cunho pornográfico envolvendo criança ou adolescente, 

conforme determinação legal prevista no art. 241-E do ECA. Também não se sabe em que contexto a frase se inseriu, assim 

como não foi possível associá-la a outro elemento capaz de indicar a prática de crime. O encaminhamento de apenas uma 

frase não permite que se conclua pela prática de um crime. Materialidade delitiva não evidenciada. Ausência de justa causa 

para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

158. Expediente: 1.34.010.000300/2022-50 - Eletrônico Voto: 1211/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RIBEIRAO PRETO/BAR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposta prática dos crimes de estelionato contra o INSS e de falsidade 

documental, em razão de possível recebimento indevido de pensão por morte. Promoção de arquivamento ao fundamento 

de que os fatos já foram objeto de investigação no Inquérito Policial 0008940-68.2014-4.03.6102, arquivado ante a 

ausência de crime no caso. Após o envio de e-mail para cientificação acerca do arquivamento, o noticiante encaminhou, 

novamente, os mesmos documentos. A Procuradora da República oficiante recebeu os documentos encaminhados como 

recurso, apesar de o manifestante nada mencionar a respeito, e manteve o arquivamento, pelas mesmas razões expostas 

anteriormente. Remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro 

do MPF, os fatos ora narrados já foram investigados no IPL 0008940-68.2014-4.03.6102 e inexiste novas provas para 

justificar a reabertura da investigação. Aplicação do Enunciado 57/2a CCR. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

159. Expediente: 1.35.000.001675/2022-19 - Eletrônico Voto: 987/2023 Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar supostas irregularidades na aplicação de créditos federais oriundos do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE). Segundo consta, o investigado firmou contrato de 

financiamento com o Banco do Nordeste do Brasil (BNB), no valor de R$ 299.677,06, cujo objetivo foi a aquisição de 

insumos para o plantio de 89,60 hectares de milho sequeiro para produção de grãos. No entanto, foi constatado pelo BNB 

que o plantio foi executado parcialmente, em apenas 48 hectares, restando ausente o plantio de 41,60 hectares e consequente 

aplicação de R$ 138.258,40 do valor total cedido em razão do não plantio integral. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, 

da LC 75/1993). Inexistência de informações que indiquem a utilização de meio fraudulento para obter o referido 
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financiamento, tratando-se o fato de possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou 

administrativa. Ademais, como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'percebe-se que resta ausente o dolo específico 

para a configuração do delito, em relação à ausência de aplicação dos recursos na forma contratada, tendo em vista a 

conclusão técnica do relatório de acompanhamento de projetos do BNB (documento 1.7), consignando que o plantio da 

área não realizada ocorreu por motivo de força maior, em razão da falta de chuva na reta final do calendário que permitisse 

o trato do solo. Com efeito, a notícia de estiagem na região e o acionamento e posterior deferimento do seguro em razão 

do evento fortuito comprovam que o plantio do restante da área (41,60 hectares de milho), conforme estipulado em contrato, 

seria inviável, justificando o descumprimento do pactuado, neste ponto. O que consta da análise técnica do BNB é 

corroborada nos laudos técnicos apresentados pelo produtor (documentos 1.10 a 1.12), consignando que a lavoura foi 

implantada no local previsto no instrumento de crédito e que não há evidências de que o produtor deixou de aplicar insumos 

orçados. Além disso, foi mencionada a existência de fatores adversos (falta de chuvas nas duas semanas finais de junho e 

início do mês de julho de 2021) e, ainda, ocorrência de evento causador de perda da produção viável (o `veranico' ocorrido 

nas últimas três semanas já sinaliza uma perda de 50% do previsto), o que comprometeu a produção, a colheita e o preparo 

de área total de plantio. Por fim, no `Relatório de comprovação de perdas do Proagro (RCP)' (documento 1.13), em que 

pese se refira apenas à área plantada, consta que o produtor não retardou injustificadamente a colheita, o que indica a sua 

provável boa-fé. Nesse contexto, não há indícios da presença do elemento subjetivo (dolo) do tipo penal em questão, 

estando ausentes, portanto, elementos capazes de justificar a intervenção do Direito Penal, em razão de sua índole 

subsidiária.' Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

160. Expediente: 1.34.001.000503/2023-36 - Eletrônico Voto: 1056/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Crime de racismo por meio da internet (canal aberto). Fatos que configuram, em tese, o crime do art. 20 

da Lei 7.716/89. Existência de indícios de transnacionalidade. Atribuição do Ministério Público Federal. Prosseguimento 

da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

161. Expediente: JF/SINOP-1003333-32.2020.4.01.3603-

APORD - Eletrônico 

Voto: 705/2023 Origem: GABPRM2-FPS - FABRIZIO 

PREDEBON DA SILVA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, 

SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. 

Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em face de acusado 

pela prática do crime previsto no art. 149 do CP, na forma do art. 70, segunda parte, também do CP (concurso formal 

impróprio), por 7 (sete) vezes. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de propor o acordo 'em razão da extrema 

gravidade do crime de redução a condição análoga à de escravo (art. 149 do CP), que viola frontalmente os bens jurídicos 

mais sensíveis do ordenamento jurídico pátrio, como a dignidade da pessoa humana, e os direitos humanos. Nesse sentido, 

há diversos tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário, que vedam o trabalho escravo e 

obrigam os países integrantes a adotarem medidas de enfrentamento a este tipo nefasto de conduta humana. A título de 

exemplo, os seguintes tratados: Convenção 29 da OIT, Conf 105 da OIT, Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos 

(art. 8°, §1°), Convenção Americana de Direitos Humanos (art. 6°), Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 

Contra o Crime Organizado Transnacional Relativo a Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, etc. Além 

disso, o Brasil recentemente foi condenado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso ̀ Fazenda Brasil Verde', 

por omissão na persecução desse tipo de crime, extravio do processo penal, impunidade dos responsáveis e ausência de 

indenização a 128 (cento e vinte e oito) vítimas resgatadas. De mais a mais, por todas essas razões, dada a extensão da 

gravidade do delito, é imperioso reconhecer a ausência dos requisitos de `necessidade e suficiência para reprovação e 

prevenção do crime', a partir da inteligência do artigo 28-A, caput, do Código de Processo Penal e da Orientação Conjunta 

nº. 3/2018 da Segunda, Quarta e Quinta Câmaras do Ministério Público Federal ' 2ª, 4ª e 5ª CCR's/MPF'. 3. Interposição 

de recurso pela defesa, por entender ser possível a celebração do ANPP. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Assiste razão ao membro do MPF oficiante, visto que, no caso concreto, a 

gravidade da conduta ' consubstanciada na redução de 7 (sete) trabalhadores a condição análoga à de escravo ' afasta a 

possibilidade da propositura do ANPP, por não se mostrar necessária e suficiente para a reprovação do crime, requisito 

exigido pelo art. 28-A, caput, do CPP. Precedente congênere da 2a CCR: JF-CPS-0002104-75.2011.4.03.6105-APORD, 

Sessão de Revisão 822, de 13/09/2021, unânime. 5. Cumpre observar que, na presente hipótese, conforme consignado na 
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denúncia, 'A inspeção concluiu que os referidos trabalhadores passavam as noites em um barraco improvisado de lona, na 

fazenda vizinha, cedida por C.R.S., que disponibilizou gratuitamente sua propriedade para abrigar os trabalhadores da 

Fazenda S.R.. O barraco de lona não tinha condições mínimas para abrigar dignamente os trabalhadores, sendo 

improvisado com troncos de árvores e uma lona de cobertura, conforme as fotos acostadas em ID nº. 310455883 - Pág. 

18/23. Ainda, o `alojamento' não tinha piso, tendo os trabalhadores contato direto com a terra, bem como não havia camas 

para repouso e os pertences daqueles ficavam espalhados desordenadamente no interior do barraco. Não havia sistema de 

coleta de lixo ou lixeiras disponíveis aos trabalhadores, ficando os restos jogados ao redor do barraco, bem como inexistia 

banheiro com pia, vaso sanitário ou chuveiro nas imediações. Assim, os trabalhadores realizavam suas necessidades 

fisiológicas e tomavam banho ao ar livre, incorrendo no risco de ser surpreendido por animais selvagens ou peçonhentos, 

insetos, etc. Além disso, as vítimas não tinham acesso à água potável para consumo, eles retiravam o líquido de poços 

artesanais, que ficavam permanentemente abertos, sujeitos ao recebimento de impurezas provenientes das chuvas, bem 

como detritos do terreno, folhas das árvores, insetos e até pequenos animais. A água retirada dos poços possuía a coloração 

barrenta (turbidez acentuada) e, na sua superfície, era perceptível a presença de galhos secos, insetos e outras impurezas. 

No barraco, a água era mantida em baldes plásticos reutilizados de fertilizante foliar da marca M. e não passava por 

qualquer processo de purificação (cloração) ou filtragem antes de ser utilizada para ingestão'. 6. Conforme decisão recente 

do Superior Tribunal de Justiça, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução 

penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos 

legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em 

face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 7. Inviabilidade do oferecimento de 

acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária 

e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto 8. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

O advogado Dr. Renan Serra, OAB/MT Nº 19701, realizou sustentação oral. 

 

162. Expediente: 1.00.000.000937/2023-24 – Eletrônico 

(JF-SOR-5001366-69.2020.4.03.6110)  

Voto: 1001/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

PROFISSIONAL (ART. 28-A, §2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de 

acordo de não persecução penal. Réus que respondem pela prática do crime previsto no art. 334-A, §1º, I, do Código Penal 

c/c o art. 3º do Decreto-Lei n.º 399/68. Extrai-se dos autos que os dois ora denunciados foram responsáveis pelo transporte 

de 496.000 maços de cigarros de origem estrangeira, cujo valor total foi apurado em R$ 2.316.320,00 e o montante de 

tributos iludidos foi estimado em R$ 1.851.431,60. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo. 

3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante manifestação do membro do 

MPF: 'Ressalta não ser possível a aplicação do disposto no Artigo 28-A do Código de Processo Penal pois, avaliando-se a 

situação dos autos, constata-se que a medida é insuficiente para a prevenção e repressão do ilícito ora cometido, uma vez 

que a quantidade de cigarros transportada, o valor estimado dos tributos sonegados indicam, sobremaneira, se tratar do 

exercício de atividade profissional relacionada ao crime em questão. Nessas circunstâncias, não é possível a aplicação do 

benefício legal.' 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal profissional. Réus que não 

preenchem os requisitos legais para serem beneficiados com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, 

do CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

163. Expediente: 1.00.000.002883/2023-31 – Eletrônico 

(JF-CTV-5000728-55.2020.4.03.6136)  

Voto: 1041/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ÓBICE AO 

OFERECIMENTO DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, POR ORA, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Trata-se 

de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor dos acusados 

pela prática do crime previsto no art. 289, § 1°, do CP. Segundo consta, o primeiro denunciado (D.A.S.S.) adquiriu 50 

cédulas falsas de R$ 20,00 do segundo denunciado (D.P.N.), recebendo-as por meio dos Correios, em 22/04/2020, na 

agência central de Catanduva/SP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo destacando que 

'embora a pena cominada ao crime em questão (reclusão de 03 a 12 anos) seja compatível com o benefício do acordo de 

não persecução penal, os ora denunciados não apresentam as condições autorizadoras visto que, embora o crime tenha sido 

praticado sem emprego de violência ou grave ameaça verificou-se presente, em razão da habitualidade e reiteração da 

conduta pelos denunciados conforme explicitado na denúncia, a hipótese de não aplicação disposta no artigo 28-A, § 2º, 
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II, do Código de Processo Penal.' 3. Interposição de recurso pela defesa de D.A.S.S., por considerar que o denunciado 

reúne as condições necessárias para a celebração do ANPP. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28-A, § 

14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo que a medida se mostre necessária e suficiente para a 

reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese 

de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 

entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo 

de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo 

n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações 

penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022). 6. No caso em análise, consta da denúncia que o 

aparelho celular de D.A.S.S. foi periciado, sendo verificadas conversas via Whatsapp entre os envolvidos (e terceiros), 

demonstrando o interesse do ora recorrente em comprar notas falsas e eventualmente praticar outras fraudes envolvendo 

cartões de crédito e/ou cheques. Contudo, conforme ressaltou a defesa, 'restou comprovado que somente no período de 2 

(duas) semanas (de 31/03/2020 a 16/04/2020), ocorreu a manifestação dos interlocutores - Denunciado D.A. e D.N. - no 

interesse de praticar o delito, E QUE, APÓS REALIZADA A TRANSAÇÃO/NEGOCIAÇÃO, NÃO SE TEVE 

NENHUMA NOTÍCIA [de outra prática criminosa]. (...) Frisa-se que a única prova existente nos autos é que durante o 

período de investigação (interceptação telefônica), ocorreram as conversas ' tratativas ' de 31/03/2020 a 16/04/2020, duas 

semanas e nada mais.' 7. O simples fato de o acusado ter manifestado interesse em comprar mais notas falsas e 

eventualmente praticar outras fraudes envolvendo cartões de crédito e/ou cheques (sem qualquer informação de que tenha 

praticado outra conduta criminosa, além da ora investigada), não se revela capaz, por si só, de obstaculizar o oferecimento 

do acordo. Não verificação, por ora, de elementos probatórios que indiquem reiteração/habitualidade da conduta criminosa 

ou que evidenciem a insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do crime. 8. Necessidade de retorno dos autos 

ao Procurador da República oficiante, para (re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo, no caso 

concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

164. Expediente: 1.29.002.000141/2021-71 - Eletrônico Voto: 1207/2023 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal no âmbito de ação penal que se encontra em fase recursal. Este 

Colegiado, na Sessão de Revisão 844, de 25/04/2022, deliberou, a maioria, pela devolução dos autos ao membro do MPF 

para análise dos requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Em seguida, houve celebração do ANPP entre o MPF 

(pelo Subprocurador-Geral da República José Elaeres Marques Teixeira) e o réu nos autos do REsp 1.942.832/RS, com 

decisão do STJ pelo encaminhamento dos autos ao Juiz da 5a Vara Federal de Caxias do Sul/RS para análise e cumprimento 

da regra prevista no § 4o e seguintes do art. 28-A do CPP. Nova remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais. 

Considerando a celebração do ANPP no presente caso e o encaminhamento dos autos ao juízo de primeira instância para 

homologação, verifica-se a perda do objeto do presente expediente, não havendo mais nada a ser apreciado por este órgão 

revisor. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto da relatora. 

 

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino 

Nos processos de relatoria do Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, 

titular do 1º Ofício; e a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

165. Expediente: JF/CE-0819294-07.2022.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1174/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. FRAUDE EM FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. PROCURADORA 

DA REPÚBLICA APRESENTOU PEDIDO DE REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 

ENTENDIMENTO DE QUE SE TRATA DO CRIME DE ESTELIONATO. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. 

ENTENDIMENTO DE QUE SE TRATA DE CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO (ART. 19 DA LEI Nº 

7.492/86). REMESSA À 2ª CCR. FRAUDE EM FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. 

DESTINAÇÃO ESPECÍFICA. ART. 19 DA LEI Nº 7.492/86. PRECEDENTES STJ. ATRIBUIÇÃO DO MPF PARA A 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática de fraude em 

financiamento para aquisição de veículo. 1.1. A notícia-crime foi apresentada à Polícia Civil, onde a investigação seguiu 

seu curso, com a fiscalização e titularidade do Ministério Público Estadual. Ao final das investigações, o MPE manifestou-
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se pelo declínio de competência sugerido pela autoridade policial em relatório conclusivo. O Juízo Estadual declinou da 

competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. 1.2. A Procuradora da República oficiante requereu ao 

Juízo Federal a devolução dos autos à Justiça Estadual, conforme os seguintes fundamentos: (I) os crimes atingiram 

somente o patrimônio particular, não tendo a Administração Pública Federal sofrido qualquer prejuízo decorrente dos fatos 

ora narrados; (II) entender que a prática do delito previsto na Lei nº 7.492/1986 enseja o comprometimento do Sistema 

Financeiro Nacional como um todo, seria consagrar interpretação que confere extrema cautela do legislador e uma 

desarrazoada subtração de competência; (III) trata-se, em hipóteses como a dos autos (financiamento para aquisição de 

veículo), de contrato de empréstimo, o que não autoriza, em termos materiais, apesar da peculiaridade, o deslocamento de 

competência; (IV) não seria defensável que um mero ato jurídico básico que retrate com fidelidade as relações entre a 

moeda e o crédito, típico contrato de empréstimo de coisa fungível, ainda que vinculado a um determinado bem, fosse 

atingir o Sistema Financeiro Nacional em sua integralidade. 1.3. O Juízo Federal manifestou discordância, conforme os 

seguintes fundamentos: (I) não há qualquer dúvida de que a competência para processamento e julgamento do caso é da 

Justiça Federal, uma vez que o crédito supostamente concedido de maneira fraudulenta pelo Banco Santander teria 

destinação específica, a saber, financiamento de um veículo; (II) tratando especificamente de situação de financiamento de 

veículo, tal como o caso ora analisado, o STJ foi explícito no sentido de que "no caso dos autos, tendo em vista que o 

investigado teria obtido financiamento bancário com destinação específica para adquirir automóvel usando documento 

falso em nome de terceiro, resta caracterizada a competência da Justiça Federal, na esteira da pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça - STJ". 2. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 

75/93. 2.1. Em que pesem os respeitáveis fundamentos apresentados pela Procuradora da República oficiante, a atribuição 

para a persecução penal é do Ministério Público Federal. 2.2. Conforme destacado pelo Juízo Federal, a jurisprudência do 

STJ é clara no sentido de que nas situações nas quais os recursos oriundos do financiamento fraudulento possuírem 

destinação específica, está-se diante da prática do crime previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/86. Por conseguinte, a 

competência para processar e julgar o crime é da Justiça Federal. 2.3. Nesse sentido: (I) 'CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. OBTENÇÃO, MEDIANTE FRAUDE, DE FINANCIAMENTO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Para 

configurar o crime contra o Sistema Financeiro Nacional, previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/1986, é preciso que o agente 

obtenha, mediante fraude, financiamento em instituição financeira, contrato que tem como característica o fato de possuir 

destinação específica, vinculado à comprovação da aplicação dos recursos, diferente do que ocorre com o empréstimo 

pessoal. Precedentes. 2. Constatando-se que os acusados obtiveram contrato de financiamento, mediante fraude, em 

instituição financeira, visto que os recursos possuíam destinação certa (aquisição de veículo automotor), fica caracterizado 

o crime previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/1986, a atrair a competência da Justiça Federal. 3. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, o suscitante.' (CC n. 

119.304/SE, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, julgado em 28/11/2012, DJe de 4/12/2012.). (II) 

'AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA CRIMINAL. JUSTIÇA FEDERAL X JUSTIÇA 

ESTADUAL. USO DE DOCUMENTO FALSO NA OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTO JUNTO À INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. DESTINAÇÃO ESPECÍFICA. ART. 19 DA LEI 7.492/86. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. I - A Terceira Seção deste Tribunal já firmou entendimento de que o delito 

previsto no art. 19, da Lei n. 7.492/86 será da competência da Justiça Federal quando os recursos obtidos mediante fraude 

perante instituição financeira possuírem destinação específica. II - No caso dos autos, a conduta narrada, amolda-se ao tipo 

penal previsto no artigo 19 da Lei n. 7.492/86, em razão de que a finalidade do financiamento foi específica, pois teria sido 

perpetrada para a aquisição de veículo automotor, dessa forma deve ser fixada a competência da Justiça Federal. Agravo 

regimental desprovido.' (AgRg no CC n. 183.388/SP, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 

Tjdft), Terceira Seção, julgado em 9/2/2022, DJe de 15/2/2022.), 3. Assim, entendo que a atribuição para a persecução 

penal é do Ministério Público Federal. Não homologação do declínio de atribuição. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

166. Expediente: JF/SP-IP-5000393-27.2022.4.03.6181 - 

Eletrônico 

Voto: 1173/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado com base em colaboração premiada. Operação Lava-Jato. Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 

nº 9.613/98), organização criminosa (art. 2º da Lei nº 12.850/2013), crime contra o sistema financeiro nacional (art. 16 e 

art. 22 da Lei nº 7.492/86). Eventual lavagem de dinheiro e corrupção praticados por funcionários do Banco do Brasil. 

Sociedade de Economia Mista. Declínio para o Ministério Público Estadual. Discordância do Juízo Federal. Indícios da 

prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e gestão fraudulenta. Interesse federal. Atribuição do MPF para a 

persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

167. Expediente: JF/MOC-1004050-14.2020.4.01.3807-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 827/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES 

CLAROS/MG 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3º) em 

virtude do recebimento de seguro-desemprego concomitante a realização de atividade remunerada no período 

compreendido entre maio e setembro de 2014. Em apertada síntese, o empregado D.F.S, de uma empresa de construção 

civil, teria trabalhado na construção de uma creche mesmo estando em gozo do seguro desemprego. O Procurador oficiante 

promoveu o arquivamento fundado na ausência de relação de emprego. O Juiz Federal manifestou discordância, em razão 

dos elementos indiciários apontados no relatório da autoridade policial, que promoveu o indiciamento do investigado. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. Como bem apontou o Procurador oficiante, a Justiça 

do Trabalho sequer reconheceu o vínculo empregatício do investigado para com a empresa de construção civil no período 

contestado. Não há indícios de que os benefícios tenham sido concedidos de forma irregular. Não se verificou a 

concomitância do recebimento do benefício com contrato de trabalho vigente. Há depoimentos divergentes em sede de 

inquérito policial que não são suficientes para justificar o prosseguimento do feito. Não verificação de indícios suficientes 

da prática de fraude contra o MTE, no caso concreto. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Insistência 

no arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

168. Expediente: JF/PR/CAS-5000272-85.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 824/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime de contrabando (art. 334-A do CP). Consta 

dos autos que, em 04-07-2022, durante operação de fiscalização na Rodoviária no Município de Cascavel/PR, equipe da 

Polícia Militar encontrou, em posse de M.R.O.A., 1.000 maços de cigarro de fabricação estrangeira, sem comprovação da 

regularidade da importação. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, com 

fundamento no princípio da insignificância; ressaltou que não havia registro de outras apreensões em nome da investigada. 

O Juízo Federal manifestou discordância, com fundamento em precedente do TRF/4ª Região, no qual o TRF admite a 

aplicação do princípio da insignificância quando a apreensão não exceder a quantidade de 500 maços. Remessa dos autos 

nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. Cabe aplicar o Enunciado nº 90 da 2ª CCR: 'É cabível 

o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a 

quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade 

de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. No caso 

em análise, observa-se que foram apreendidos 1.000 maços de cigarro; trata-se de quantidade que se encontra dentro dos 

parâmetros fixados no Enunciado nº 90 para aplicação do princípio da insignificância. Excepcional reconhecimento da 

insignificância da conduta investigada. Insistência no arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

169. Expediente: JF/PR/CAS-5000976-98.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 674/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório do Ministério Público instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais 

para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 16-08-2022, durante fiscalização da Polícia 

Militar em Cascavel/PR, os policiais abordaram um ônibus de turismo e apreenderam as seguintes mercadorias: (i) 01 

smartphone Apple; (ii) 08 garrafas de vinho; (iii) 01 subwoofer para home theather; (iv) 01 filtro de linha; (v) 01 cabo de 

conexão; (vi) 01 embalagem de papel. As mercadorias pertenciam a L. F. C. F.. e totalizaram R$ 9.446,31. Tributos iludidos 

no valor de R$ 4.723,16. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na insignificância, sob 

o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa R$ 20.000,00. O Juízo Federal manifestou discordância, 

em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c 

art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. No caso em análise, verifica-se que o investigado registra duas autuações fiscais, 

ocorridas em 05-04-2021 e 26-05-2021, nas quais foram apreendidos: 02 caixas acústicas (R$ 4.471,63) e 24 garrafas de 

vinho (R$ 867,36), respectivamente. Assim, em que pese a existência de duas autuações anteriores, considerando a pequena 

quantidade e a qualidade das mercadorias, infere-se que não há destinação comercial. Portanto, diante do contexto fático, 

aplica-se no caso o princípio da insignificância, em razão da inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado, reduzido grau de 

reprovabilidade da conduta e nenhuma periculosidade da ação. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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170. Expediente: JF/PR/CAS-5001318-12.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1196/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho (CP, art. 334). Consta 

dos autos que, em 07-06-2022, durante fiscalização em ônibus, equipe da Receita Federal encontrou, em posse de E.C., 

mercadoria de origem estrangeira sem comprovação de regularidade fiscal (2 unidades de smartphone; 2 unidades de 

videogame; 23 unidades de perfume; 1 unidade de bolsa). As mercadorias foram avaliadas em R$ 14.827,67 

(US$ 3.099,50). Os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 7.413,84. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em 

razão da existência de autuações anteriores. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. Os autos 

foram remetidos à 2ª CCR. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição 

da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio 

da insignificância penal. No caso, observa-se que a investigada registra duas autuações fiscais anteriores. No entanto, as 

referidas autuações dizem respeito a apreensões realizadas em 27-06-2003 e 25-09-2006. Nesse contexto, cabe a aplicação 

do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários 

federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª 

Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Ou seja, as reiterações registradas pela investigada não impedem a aplicação do 

princípio da insignificância, uma vez que são anteriores ao período de até 5 anos dos fatos sob investigação. Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

171. Expediente: JF/PR/CAS-5009684-74.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 736/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. APREENSÃO DE 980 MAÇOS DE CIGARROS. 

INVESTIGADO QUE NÃO POSSUI REGISTRO DE REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 90 

DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial, decorrente de notícia de fato, 

instaurada a partir de Representação Fiscal para fins Penais, para apurar suposta prática do crime de contrabando (art. 334-

A do CP), em razão da apreensão, em poder do ora investigado, de 980 maços de cigarros. 1.2. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento, com base no princípio da insignificância e no Enunciado nº 90/2ª CCR, observando 

que o investigado não é reincidente. 1.3. O Juízo Federal manifestou discordância, com os seguintes fundamentos: 'O 

Tribunal Regional da 4ª Região admite a aplicação do princípio da insignificância quando a apreensão não exceder a 500 

maços.' 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 

62, IV, da LC 75/93. 4. De acordo com o Enunciado 90 da 2ª CCR, 'É cabível o arquivamento de investigações criminais 

referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) 

maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao 

contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 4.1. Nesse contexto, certo é que quantidade 

dos produtos apreendidos (980 maços de cigarros) justifica o arquivamento do presente expediente, 'seja pela diminuta 

reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto'. 5. Insistência 

no arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

172. Expediente: JF/PR/CAS-5010241-61.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 823/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime de contrabando (art. 334-A do CP). Consta 

dos autos que, em 23-03-2022, equipe da Polícia Militar realizou abordagem ao ônibus da empresa Catarinense, que 

realizava a linha Foz do Iguaçu/Curitiba, onde encontrou, em posse de I.G., 560 maços de cigarro de fabricação estrangeira, 

sem comprovação da regularidade da importação. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

procedimento, com fundamento no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, com fundamento 

em precedente do TRF/4ª Região, no qual o TRF admite a aplicação do princípio da insignificância quando a apreensão 

não exceder a quantidade de 500 maços. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC 

nº 75/93. Cabe aplicar o Enunciado nº 90 da 2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a 

condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja 
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pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. 

As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. No caso em análise, observa-se que foram apreendidos 560 maços 

de cigarro; trata-se de quantidade que se encontra dentro dos parâmetros fixados no Enunciado nº 90 para aplicação do 

princípio da insignificância. Excepcional reconhecimento da insignificância da conduta investigada. Insistência no 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

173. Expediente: JF/PR/CAS-5010245-98.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 737/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. APREENSÃO DE 880 MAÇOS DE CIGARROS. 

INVESTIGADO QUE NÃO POSSUI REGISTRO DE REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 90 

DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial, decorrente de notícia de fato, 

instaurada a partir de Representação Fiscal para fins Penais, para apurar suposta prática do crime de contrabando (art. 334-

A do CP), em razão da apreensão, em poder do ora investigado, de 880 maços de cigarros. 1.2. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento, com base no princípio da insignificância e no Enunciado nº 90/2ª CCR, observando 

que o investigado não é reincidente. 1.3. O Juízo Federal manifestou discordância, com os seguintes fundamentos: 'O 

Tribunal Regional da 4ª Região admite a aplicação do princípio da insignificância quando a apreensão não exceder a 500 

maços.' 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 

62, IV, da LC 75/93. 4. De acordo com o Enunciado 90 da 2ª CCR, 'É cabível o arquivamento de investigações criminais 

referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) 

maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao 

contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 4.1. Nesse contexto, certo é que quantidade 

dos produtos apreendidos (880 maços de cigarros) justifica o arquivamento do presente expediente, 'seja pela diminuta 

reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto'. 5. Insistência 

no arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

174. Expediente: JF/PR/CAS-5011151-88.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 825/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

FUNDADA NA AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIAS APTAS A IDENTIFICAR E DELIMITAR A AUTORIA DELITIVA. 

O JUIZ FEDERAL MANIFESTOU DISCORDÂNCIA. REVISÃO (CPP, ART. 28, C/C LC 75/93, ART. 62, INCISO 

IV). AUSÊNCIA DE LINHA INVESTIGATÓRIA POTENCIALMENTE IDÔNEA. INSISTÊNCIA NO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a possível prática do crime de contrabando 

(CP, arts. 334-A), em razão dos seguintes fatos: em 13-07-2022, na BR-277, Km 562, do Município de Cascavel/PR, a 

Equipe da Polícia Militar durante a patrulha rotineira visualizou o veículo SCANIA/124-400, placas do Paraguai CExxx, 

atrelado ao semirreboque marca Noma, placas do Paraguai CBxxx, cor preta. Durante a abordagem, o condutor do veículo 

desobedeceu a ordem do servidor público, fazendo manobras arriscadas na pista; após 2 quilômetros de perseguição, 

introduziu o caminhão em um milharal e se evadiu do local. Foram apreendidos cerca de 368.030 maços de cigarros 

procedentes de origem estrangeira, avaliados em R$ 1.840.150,00; o montante tributário iludido soma R$ 920.075,00. 1.2. 

A Receita Federal do Brasil atribuiu responsabilidade a B.S.C., pois foi identificado pelos documentos encontrados no 

compartimento do motorista como sendo proprietário do veículo de placas CExxx marca SCANIA utilizado no transporte 

da carga ilícita; na mesma seara, T.H. S.A. figura como solidária por ter sido identificada como proprietária do veículo de 

placas CBLxxx marca NOMA. 1.3. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento, com as seguintes 

razões: a) não foi possível identificar a autoria para o oferecimento da denúncia; b) a despeito de o veículo estar registrado 

ou possuir eventualmente financiamento em nome de pessoa que poderia ser investigada, tal fato não é suficiente para 

atribuir a ele a autoria do delito, pois, como é consabido, o fato de constar o nome de alguém no registro do veículo não é 

suficiente para caracterizar sequer a propriedade; c) a experiência tem evidenciado que, em circunstâncias como a presente, 

em que veículo foi abandonado em local ermo, inexistindo testemunha inicial para identificar o autor do fato, é 

absolutamente despiciendo conferir continuidade às investigações; d) até mesmo a oitiva da pessoa que figura como 

proprietária do veículo nos registros administrativos inexoravelmente tem se mostrado inútil para as investigações, porque 

sempre redundam na negativa de conhecimento das circunstâncias criminosas e da qualificação do autor do fato e a cadeia 

de vendedores e compradores dos veículos sempre chega a um ponto em que não se consegue localizar o verdadeiro 

proprietário. Isso porque os veículos utilizados nessa espécie de empreitada delituosa são geralmente financiados em nome 

de terceiros e sucessivamente transferidos a outras pessoas, muitas vezes sem comprovação documental, gerando uma 

cadeia de ex-proprietários e uma grande dificuldade de identificação da autoria; logo, a tentativa de localização e oitiva da 
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pessoa responsável pelo veículo documentalmente se mostraria, do mesmo modo, inútil para as investigações, ainda mais 

porque, no caso concreto, a empresa proprietária do veículo está sediada no Paraguai; e) ausência de linha investigatória 

potencialmente idônea; f) cabimento da Orientação nº 26. 1.4. O Juiz Federal manifestou discordância, com os seguintes 

funamentos: a) em que pese ter o condutor do veículo empreendido fuga, a quantidade de cigarros apreendidos demonstra 

complexidade e organização na operação criminosa; b) no interior do veículo foram encontrados certificados de habilitação 

em nome de M.R.G.G. (semirreboque placas CBLxxx) e E.S.G. (caminhão placas CExxx), ambos de nacionalidade 

paraguaia, do departamento Canindeyu - Puente Kijha na cidade General Francisco Caballero Álvarez - PARAGUAI, com 

vinculação às empresas T.G.R. S.A. e U.F. C. & A.F.F.C., respectivamente; c) é possível a continuidade da investigação, 

a partir dos documentos encontrados no interior do veículo, de modo a angariar mais elementos que permitam identificar 

a autoria do delito (condutores e proprietários da carga). 2. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos 

termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. 2.1. Como bem ressaltou a Procuradora oficiante, a 

ausência de linha investigatória potencialmente idônea é um dos critérios que, devidamente ponderado no caso concreto, 

justifica o arquivamento de uma investigação penal, nos moldes da Orientação n. 26 da 2ª CCR. 2.2. No caso, visualiza-se 

somente uma diligência possível de ser realizada, qual seja a oitiva dos indivíduos cujo os documentos foram encontrados 

nos veículos, e seu proprietário. Contudo, não nos parece que tal diligência seja capaz de alterar o panorama probatório 

atual; a uma, o fato de se tratar de cidadãos paraguaios e empresas paraguaias dificulta ainda mais a realização de 

diligências e obtenção de provas aptas atribuir a autoria dos fatos; a duas, que na falta de outras provas, não se mostra 

possível atribuir a responsabilidade penal a tais indivíduos. 2.3. Assim, diante desse cenário, não se mostra producente 

empreender esforços investigativos e recursos públicos, já escassos, em uma investigação que não se mostra promissora. 

2.3. Cabimento da Orientação nº 26 desta 2ª CCR: 'A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências 

investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente 

sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.' 3. 

Insistência no arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

175. Expediente: JF-RJ-5064655-23.2020.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 732/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE FALSIFICAÇÃO E USO DE DOCUMENTO (CP, ART. 297 C/C 

304). FALSIDADE CONSTATADA POR MEIO DE CONTATO COM O EMISSOR DO DOCUMENTO. AUSÊNCIA 

DE LESÃO À ENTIDADE OU AO ÓRGÃO AO QUAL O DOCUMENTO FOI APRESENTADO. ARQUIVAMENTO. 

DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 28 DO CPP ' COM REDAÇÃO 

ANTERIOR À LEI 13.964/19). APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 44 DESTA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível ocorrência do crime de falsificação 

e uso de documento falso (art. 297 c/c art. 304, ambos do CP), atribuído a M.A. de M.. 1.2. Consta dos autos que o indiciado 

M.A. de M., em 03-09-2014, teria apresentado a registro perante o CREA/RJ um diploma falso que supostamente lhe 

conferiria grau de qualificação técnica decorrente de curso feito no CEFET/RJ. O CREA/RJ enviou ofício ao CEFET/RJ 

de modo a confirmar as informações constantes do diploma apresentado. O CEFET respondeu que o indiciado não constava 

como aluno da instituição, bem como o diploma não foi expedido pelo CEFET/RJ. 1.3. O Procurador da República 

promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (1) o registro de M. A. de M. não chegou sequer a ser 

deferido, uma vez que o Conselho de Fiscalização realizou pronta verificação da veracidade do documento, cuja falsidade 

foi facilmente identificada a partir da constatação da ausência de registros do requerente nos quadros de discentes da 

instituição de ensino; (2) além da fácil constatação da falsidade, não se verificou qualquer prejuízo ou lesão ao CREA-RJ, 

uma vez que o registro não foi deferido e o processo foi arquivado, sem que tenha havido interferência no funcionamento 

da instituição fiscalizatória; (3) importante destacar que se trata de procedimento de praxe realizado pelos Conselhos 

profissionais, ou seja, são checagens de rotina realizadas em todos os processos de registro, o que impediria de qualquer 

forma um registro mediante a simples resposta da instituição de ensino; (4) aplicação da Orientação nº 44 da 2ª CCR. 1.4. 

O Juiz Federal manifestou discordância com os seguintes fundamentos: 'Não me parece ser o caso tratado na Orientação 

44/2021 exarada pela 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. Conforme consta do apuratório, os documentos foram 

apresentados em 03/09/2014 e a falsidade só teria sido constatada em 06 de outubro de 2014, mediante consulta formal à 

instituição de ensino por meio de ofício. Ademais, dada a quantidade de casos similares (note-se que as duas consultas 

formuladas pelo CREA à fl. 19 do evento 1 - INQ1 indicaram fraude conforme fl. 20 do evento 1 ' INQ1), tornou-se rotina 

a consulta pelo CREA às instituições de ensino, circunstância onerosa que não deve tornar a conduta penalmente irrelevante 

mas sim e ao revés, ensejar uma atuação mais dura e eficaz na repressão.' 2. Revisão de arquivamento (art. 28 do CPP ' 

com redação anterior à Lei 13.964/19). 2.1. Assiste razão ao membro do MPF. No caso, a falsidade foi constatada pelo 

CREA/RJ, que, de fato, realiza conferência rotineira acerca da veracidade dos documentos que lhes são apresentados para 

fins de registro; além disso, não há informações acerca da existência de prejuízo efetivo ao Conselho Profissional. 2.2. 

Cabimento do disposto na Orientação nº 44 desta 2ª CCR, a qual assim preconiza: A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Federal, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no art. 62, inciso I, da Lei Complementar 

nº 75/93, ORIENTA os membros do Ministério Público Federal com atuação na área criminal sob sua coordenação, que é 

cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de 

tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a 
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falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha 

provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado. 2.3. Precedente da 2ª CCR: 1007811-

34.2021.4.01.3802, Relator Subprocurador-Geral da República Francisco de Assis Vieira Sanseverino, sessão 869, 19-12-

2022, unânime. 3. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

176. Expediente: JF-RJ-5093247-43.2021.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1112/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática de lavagem de capitais e evasão de divisas. Documentação apresentada pelos 

investigados. Ausência de indícios mínimos do ilícito. Ausência de justa causa. Homologação do arquivamento, com a 

ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

177. Expediente: JF/JUI-1000407-69.2020.4.01.3606-IP - 

Eletrônico 

Voto: 787/2023 Origem: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

JUÍNA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº 4.947/66, 

atribuído em tese a A. O.., referente ao Projeto de Assentamento Tibagi, situado em Brasnorte-MT. Segundo consta dos 

autos, Relatório Circunstanciado elaborado pelo INCRA em 25-11-2010, noticia que o investigado ocupava irregularmente 

06 lotes do referido Projeto de Assentamento (números 114,115,116,117,139 e 140), com área total 591,78911 ha. A 

Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito sob os seguintes fundamentos: (i) conforme se 

extrai do depoimento do investigado, a ocupação irregular de terras da União se deu em 2003/2004. Portanto, antes da Lei 

nº 12.234/2010; aplica-se, assim a contagem do prazo prescricional antes da denúncia; (ii) verifica-se que o crime previsto 

no art. 20 da Lei nº 4.947/66 ' segundo a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais ' é crime permanente, razão pela 

qual o termo a quo da contagem prescricional inicia quando cessada a permanência; (ii) por seu turno, considerando que o 

crime do art. 20 da Lei nº 4.947/65 tem pena máxima em abstrato de três anos, é certo que a prescrição da pretensão 

punitiva já se consumou em 08 anos (art. 109, inciso IV, do CP). O Juízo Federal manifestou discordância com os seguintes 

argumentos: (i) de acordo com o entendimento majoritário do STJ, e já adotado por este Tribunal, o crime de invasão de 

terras públicas, tipificado no art. 20 da Lei n. 4.947/1966, tem natureza permanente, pois a ação invasora, com ocupação 

das terras públicas, tem efeito contínuo; prolonga-se no tempo, por vontade do agente; é indiferente, nesse caso, eventual 

omissão do Poder Público de buscar reaver a posse do bem imóvel invadido, uma vez que se trata de bem indisponível. 

Assim, o prazo prescricional somente começa a fluir a partir da saída dos invasores, isto é, a partir da cessação da 

permanência, nos termos do art. 111, inciso III, do CP (STJ. AgInt no REsp n. 1689324/PB); (ii) verifica-se que, até o 

presente momento, não consta nos autos nenhuma informação sobre a atual situação da ocupação dos lotes 139, 140, 114, 

115, 116 e 117 do Projeto de Assentamento Tibagi, ou até quando o investigado continuou ocupando de forma irregular as 

terras da União, momento em que o lapso prescricional começaria a correr; (iii) eventualmente, em caso de não haver 

cessação da permanência, começa-se a contar a prescrição a partir da instauração da ação penal, com o recebimento da 

denúncia (STJ. EDcl no REsp 1459944). Remessa dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior 

à Lei 13.964/2019) c/c art. 62'IV da LC 75/93. Em relação à prescrição, assiste razão ao Juiz Federal. A jurisprudência 

majoritária do STJ é no sentido de que o crime de invasão de terras públicas, tipificado no art. 20 da Lei nº 4.947/1966, 

tem natureza permanente, pois a ação de invadir, tem efeito contínuo; prolonga-se no tempo, por vontade do agente, 

enquanto durar a invasão. Desse modo, o prazo prescricional somente começa a fluir a partir da cessação da permanência 

(art. 111, inciso III, do CP), conforme precedentes do STJ (AgInt no REsp nº 1689324/PB, relator Ministro SEBASTIÃO 

REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/8/2018, DJe 3/9/2018; AgRg no REsp 1732455/PB, Rel. Ministro 

ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 24/05/2019). Há também 

precedente da 2ª CCR (IPL nº JF/JUI-1000399-92.2020.4.01.3606, Rel. SPGR Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, 850ª 

Sessão de Revisão, de 26-09-2022). Por outro lado, da análise dos autos, extrai-se que o investigado foi beneficiado com 

um lote (115) do assentamento. Inclusive, consta que o investigado foi notificado pelo INCRA para esclarecer o motivo 

pelo qual não residia, nem explorava diretamente o lote. De um lado, em seu interrogatório, o investigado afirmou que foi 

assentado no PA Tibagi em 2003/2004, mas que nunca residiu no assentamento, apenas plantava arroz e soja. Em relação 

à ocupação e posse dos lotes 139, 140, 114, 116 e 117, informou que pertencem aos seus irmãos e que não há divisórias 

nos lotes. Dessa forma, o investigado disse que recebeu o lote no PA Tibagi e nunca teria residido no local. Cabe registrar, 

no plano formal, que os cartórios foram notificados para informar a existência de títulos e contratos em nome do investigado 

na circunscrição do PA Tibagi para aferir possível venda e/ou arrendamento das terras a terceiros, o que não foi constatado. 

No caso, verifica-se que o investigado teria sido beneficiado com um lote em desacordo com a finalidade da reforma 

agrária, eis que não exerceu a posse direta do lote e, à época, exercia atividade de revendedor de veículos, residindo em 

Tangará da Serra. Entretanto, como destacou o Juiz Federal: (ii) verifica-se que, até o presente momento, não consta nos 

autos nenhuma informação sobre a atual situação da ocupação dos lotes 139, 140, 114, 115, 116 e 117 do Projeto de 
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Assentamento Tibagi, ou até quando o investigado continuou ocupando de forma irregular as terras da União, momento 

em que o lapso prescricional começaria a correr. Ademais, os irmãos do investigado, supostos beneficiários dos Lotes 139, 

140, 114, 116 e 117 não foram ouvidos. Assim, considerando as informações constantes dos autos há indícios da prática 

do crime e diligências a serem efetivadas para melhor esclarecimento dos fatos. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

178. Expediente: JF/MT-1026251-05.2021.4.01.3600-IP - 

Eletrônico 

Voto: 429/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE MATO 

GROSSO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DE USO DE DOCUMENTOS FALSOS PERANTE O CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 17ª REGIÃO. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. CRIME FORMAL. 

FALSIFICAÇÃO APTA A ILUDIR O HOMEM MÉDIO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-

se de inquérito policial, instaurado para apurar possível ocorrência do crime de uso de documento falso (CP, art. 304), 

praticado por J.L.A.S., e noticiado pelo Conselho Regional de Educação Física 17ª Região do Estado de Mato Grosso - 

CREF17/MT. 1.2. Segundo consta dos autos, o investigado requereu junto ao Conselho Regional de Educação Física a sua 

migração de provisionado para graduado, alegando ter cursado Bacharelado em Educação Física na FAP - Faculdade de 

Piracanjuba e Licenciatura em Educação Física na UNIC - Universidade de Cuiabá. Para tal, apresentou histórico escolar 

e diploma de ambos os cursos. O Conselho procedeu com as diligências de praxe para verificar a autenticidade dos 

documentos apresentados; ao ser consultada, a FAP confirmou que eles eram legítimos; a UNIC, por sua vez, afirmou que 

o diploma e o histórico escolar apresentado são falsos. 1.3. A Procuradora da República promoveu o arquivamento do 

feito, sob os seguintes fundamentos: (a) o caso dos autos se amolda à Orientação nº 44 da 2ª CCR, pois a constatação do 

diploma falso se deu em atividade de rotina do CREF e não houve lesão, uma vez que não houve inscrição da atividade 

profissional; (b) o meio empregado pelo investigado, portanto, se mostrou impossível, uma vez que as atividades de rotina 

de fiscalização das autarquias profissionais mostraram-se eficientes para evitar qualquer lesão. 1.4. O Juiz Federal 

manifestou discordância pelos seguintes motivos: (a) o CREF17, ao receber a documentação, não identificou a sua 

contrafação de imediato; o Conselho Profissional solicitou informações à Universidade de Cuiabá a respeito da conclusão 

do curso de educação física por J.L.A.S., tendo essa confirmado a inautenticidade dos documentos utilizados; (b) não tendo 

sido imediatamente diagnosticada a falsidade pelo Conselho Profissional, a quem foram apresentados os documentos, não 

entendo como grosseira a contrafação do diploma. 2. Revisão de arquivamento (art. 28 do CPP ' com redação anterior à 

Lei 13.964/19). 2.1. No caso, conforme ressaltado pelo Juiz Federal, a falsidade é apta a enganar o homem médio. Verifica-

se que a falsidade não foi detectada, de pronto, pelo CREF17. Com efeito, houve a necessidade de verificação posterior da 

autenticidade do diploma a partir de confirmação junto à instituição de ensino competente. De fato, o CREF17 requisitou 

informações sobre a diplomação do investigado junto à Universidade de Cuiabá. Posteriormente, constatou-se, assim, a 

contrafação do diploma. Vale dizer, a falsidade era apta de enganar o homem médio. 2.2. Dessa forma, considerando ainda 

tratar-se de crime formal, dispensável a demonstração do prejuízo. '(...) É pacífico o entendimento neste Superior Tribunal 

de Justiça de que, tratando-se de crime formal, o delito tipificado no art. 304 do Código Penal consuma-se com a utilização 

ou apresentação do documento falso, não se exigindo a demonstração de efetivo prejuízo à fé pública nem a terceiros" 

(AgInt no AREsp n. 1.229.949/RN, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 6/3/2018, DJe 

14/3/2018) - (REsp n. 1.722.241/SP, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 15/6/2018). 2.3. Cumpre destacar, ainda, 

que em casos semelhantes, o MPF ofereceu a denúncia pela prática do art. 304 c/c art. 297 do CP: AP 5004661-

95.2020.4.03.6181; JF/MA-1016165-97.2020.4.01.3700-APORD; JF-SJC-0002744-74.2017.4.03.6103-APORD; 

0023109-60.2019.4.01.3800 e JF/SP-0005185-22.2016.4.03.6181-APORD. 3. Não homologação do arquivamento. 

Retorno dos autos à origem para prosseguimento da persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, 

se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 

tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

179. Expediente: JF/PR/CAS-5000961-32.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 826/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência do crime de descaminho (CP, art. 334). Em 11-11-2022, durante operação de fiscalização em embarque ocorrida 

no aeroporto do Município de Cascavel, foram apreendidos em posse do autuado L.C.R., mercadorias de origem estrangeira 

(10 aparelhos celular, 10 lâminas de barbear e 1 mala) sem a devida comprovação de pagamento dos tributos. As 

mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 19.575,30 e os tributos iludidos estimados em R$ 2.493,19. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal 

manifestou discordância em razão da existência de autuação anterior, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele 

tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta 

ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, consta dos autos outra autuação fiscal em nome 
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do investigado, ocorrida no ano de 2019, pela importação de 02 aparelhos celulares avaliados em 1.595,60, o que impede 

que o fato seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. 

Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Além disso, a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam 

destinação comercial. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância 

penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, 

ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Por oportuno, considerando 

que a autuação anterior é insignificante, verifica-se a possibilidade, em tese, do oferecimento do Acordo de Não Persecução 

Penal, desde que o acusado preencha os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

180. Expediente: JF/PR/CAS-5001007-21.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1101/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal para fins penais para apurar 

possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 28-10-2022, policiais militares em Cascavel/PR 

apreenderam as seguintes mercadorias em poder de D. R. B.: (i) 06 smartphone, (ii) 02 smartwatch; (iii) 03 caixas acústica; 

(iv) 12 telefones celulares; (v) 01 acess de TV; (vi) 06 carregadores de bateria; (vii) 09 acessa de celular; (viii) 707 armações 

para óculos; (ix) 06 embalagens de papel. As mercadorias somaram um total de R$ 10.714,30, tributos iludidos no valor 

de R$ 5.357,15. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na insignificância, sob o 

fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa R$ 20.000,00. O Juiz Federal manifestou discordância, em 

razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 

62, inciso IV, da LC n. 75/1993. De um lado, a somatória do valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como 

parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede 

a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, o investigado tem outras autuações fiscais, ocorridas em 22-02-

2018 e três novas autuações posteriores a destes autos, ocorridas em 17-05-2022; 09-06-2022 e 12-08-2022, o que impede 

que o fato seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. A qualidade e quantidade das mercadorias apreendidas denotam a destinação comercial. Hipótese de 

habitual praticante do crime e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio 

da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Registra-se, ainda, 

a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em 

desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução 

penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional 

do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

181. Expediente: JF/PR/CAS-5001198-66.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1194/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho (CP, art. 334). Consta dos 

autos que, em 28-10-2022, durante fiscalização em ônibus, equipe da Polícia Militar encontrou, em posse de M.B.P., 

mercadoria de origem estrangeira sem comprovação de regularidade fiscal (5 unidades de câmera fotográfica). As 

mercadorias foram avaliadas em R$ 28.324,80 (US$ 5.344,00). Os tributos iludidos alcançaram o montante de 

R$ 14.162,40. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da 

insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando 

a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. Os autos foram remetidos à 

2ª CCR. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância 

(R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância 

penal. No caso, observa-se que o investigado registra uma autuação fiscal anterior, com apreensão de mercadorias, em 
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2018, o que impede que o acontecimento seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos 

tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Ainda, a qualidade e a quantidade apreendida indicam destinação comercial da 

mercadoria. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 

07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-

se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

182. Expediente: JF/PR/CAS-5001306-95.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 794/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação fiscal para fins penais para apurar possível prática do crime 

de contrabando (art. 334-A do CP). No dia 15-10-2022, policiais militares em Cascavel/PR abordaram um ônibus turístico, 

itinerário Foz do Iguaçu-Curitiba e apreenderam 1.000 maços de cigarro de origem paraguaia, desacompanhadas da 

documentação fiscal. A mercadoria pertencia a I. G. e totalizou R$ 5.000,00. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento com base na insignificância. O Juiz Federal discordou do MPF, em razão da habitualidade 

delitiva da investigada (autos n. 5010241-61.2022.4.04.7005). Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n. 

75/1993. Em relação ao contrabando de cigarros, esta 2ª CCR tem o seguinte entendimento: 'É cabível o arquivamento de 

investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida 

não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade 

à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso.' (Enunciado nº 90). No caso 

em análise, verifica-se que a apreensão foi de 1.000 maços, portanto, dentro do limite estabelecido pelo Enunciado nº 90/2/ª 

CCR para o arquivamento dos autos. Contudo, conforme ressalvado pelo Juiz Federal, a investigada foi autuada em junho 

de 2022 pela introdução irregular em território nacional de 560 maços de cigarros de origem estrangeira, objeto dos Autos 

nº 5010241-61.2022.4.04.7005. Dessa forma, houve o arquivamento dos Autos nº 5010241-61.2022.4.04.7005, com 

fundamento no Enunciado nº 90/2ª CCR, haja vista a apreensão de quantidade inferior a 1000 maços. No entanto, a 

investigada, após 04 meses da autuação fiscal, em 15-10-2022, novamente introduziu de maneira irregular 1.000 maços de 

cigarros. Assim, a reiteração na prática do crime obsta a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes desta 2ª 

CCR: JF/PR 5010271-96.2022.4.04.7005, 869ª Sessão de 19-12-2022; JF/PR/CAS-5009035-12.2022.4.04.7005 863ª 

Sessão de 07-11-2022. Trata-se de hipótese de habitual praticante do crime. Não se aplica o princípio da insignificância. 

Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de 

apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. Retorno dos autos à origem para 

prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

183. Expediente: JF/PR/CAS-5001355-39.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1169/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 28-10-2022, em fiscalização 

realizada pela Polícia Militar em área urbana do Município de Cascavel/PR, foi abordado um veículo de turismo, no qual 

foi encontrada grande quantidade de itens de origem estrangeira e desacompanhados de documentação fiscal em nome do 

investigado: caixa acústica, câmeras digitais, lente de máquina fotográfica e acessórios de câmera fotográfica (total de 09 

itens). As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 39.863,54; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor 

de R$ 19.931,77. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da 

insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando 

a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos 

tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 

(R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 

2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, 

a investigada possui outra autuação (R$ 8.507,24) por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui 
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investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos 

tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem 

jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª 

CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 

07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-

se à Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

 

184. Expediente: JF/PR/CAS-5001383-07.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 734/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 08-09-2022, em fiscalização 

realizada pela Receita Federal em área urbana de Santa Tereza do Oeste, foi encontrada grande quantidade de mercadorias 

de origem estrangeira e desacompanhadas de documentação fiscal em nome da investigada: smartphones, perfumes, caixas 

acústicas, baterias e peças de celular (total de 53 itens). As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 14.018,07; 

os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 7.009,04. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência 

de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC 

nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no 

Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva 

do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam 

destinação comercial. Além disso, a investigada possui outras 03 (três) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos 

anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, 

mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva 

ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação 

do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários 

federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª 

Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

185. Expediente: JF/PR/CAS-5001874-14.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1167/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 06-07-2022, em fiscalização 

realizada pela Receita Federal, em área urbana de Cascavel/PR, foi abordado veículo, no qual foi encontrada grande 

quantidade de mercadorias de origem estrangeira e desacompanhadas de documentação fiscal em nome da investigada: 

notebooks, home theaters, garrafas de vinho, tapetes, cadeados, isqueiros e papéis para cigarros (total de 845 itens). As 

mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 23.702,44; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de 

R$ 11.851,22. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 

O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade 

delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos 

está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro 

lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, 

verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, a investigada possui 

outras 06 (seis) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o 

ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não 



DMPF-e Nº 72/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 18 de abril de 2023 Publicação: quarta-feira, 19 de abril de 2023 83 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se à 

Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

186. Expediente: JF/PR/CAS-5002135-76.2023.4.04.7005-PET 

- Eletrônico 

Voto: 1166/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 19-10-2022, em fiscalização 

realizada pela Receita Federal em área urbana do Município de Cascavel/PR, foi abordado um veículo de turismo, no qual 

foram encontradas mercadorias de origem estrangeira e desacompanhadas de documentação fiscal em nome da investigada: 

acess e controles para videogame (total de 4 itens). As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 4.837,58; os 

impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 2.418,79. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência 

de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC 

nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no 

Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva 

do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam 

destinação comercial. Além disso, a investigada possui outra autuação por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores 

ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que 

a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de 

lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado 

nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de 

Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar 

no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

187. Expediente: JF/PR/CAS-5002164-29.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1136/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS ELETRÔNICOS (CP, ART. 

334-A). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC Nº 75/93. 

VERIFICADA A REITERAÇÃO DA CONDUTA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal, instaurado para a 

apuração do crime de contrabando (CP, art. 334-A), tendo em vista o seguinte fato: em 12-09-2022, a investigada, pessoa 

física, durante abordagem feita por policiais militares em ônibus de turismo, foi surpreendida na posse de 355 (rezentos e 

cinquenta e cinco) unidades de cigarros eletrônicos de origem estrangeira, sem documentação de sua regular importação. 

Mercadorias avaliadas em R$ 16.715,65 e impostos iludidos (II + IPI) calculados em R$ 3.237,50. 1.1. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio 

da insignificância. 2. O Juízo Federal discordou do arquivamento, com os seguintes fundamentos: (1) não se aplica o 

princípio da insignificância nos casos de contrabando de cigarros eletrônicos; (2) o investigado apresenta conduta criminal 

habitual ante a existência de outros autos de infração por apreensão de mercadorias. 3. Os autos foram remetidos à 2ª 

CCR/MPF (art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993). 4. Conforme pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, 

há 2 (dois) outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação, em relação 

ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. Não há informações complementares. 4.1. 

Especificamente em relação ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos, mercadorias de importação proibida pelo art. 

1º da Resolução da Diretoria Colegiada ' RDC Nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

' ANVISA, com evidente destinação comercial, não admite a aplicação do princípio da insignificância. O tema é objeto do 



DMPF-e Nº 72/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 18 de abril de 2023 Publicação: quarta-feira, 19 de abril de 2023 84 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que 

se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As 

eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação, de 7/11/2022. 4.2. A 

reiteração da conduta ilícita, ou seja, na introdução ilegal de mercadorias em território nacional (seja contrabando ou 

descaminho), impede a aplicação do princípio da insignificância. Cabe ainda destacar que a qualidade e quantidade das 

mercadorias denotam destinação comercial. 5. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro 

para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

188. Expediente: JF/PR/CAS-5002333-16.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1168/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 27-09-2022, em fiscalização 

realizada pela Polícia Militar em área urbana do Município de Cascavel/PR, foi abordado um veículo de turismo, no qual 

foi encontrada grande quantidade de itens de origem estrangeira e desacompanhados de documentação fiscal em nome do 

investigado: caixa acústica, receptores de satélite, partes e peças de celular (total de 856 itens). As mercadorias apreendidas 

somaram um total de R$ 6.871,78; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 3.435,89. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou 

discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 

do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta 

para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração 

da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a 

quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, a investigada possui outras 03 (três) autuações 

(R$ 2.751.800,00, esta por contrabando de cigarros; R$ 22.705,00; R$ 270.391,31) por conduta ilícita nos últimos 05 anos 

anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, 

mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva 

ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação 

do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários 

federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª 

Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

189. Expediente: JF/PR/CAS-5010204-34.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1110/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível crime de contrabando (CP, art. 334-A) praticado por L.F.F.C. 

pela prática dos seguintes fatos: em 27-06-2022, durante fiscalização realizada pela Polícia Militar do Paraná, foram 

encontrados 1.227 maços de cigarros no interior de ônibus de turismo que realizada o trajeto Foz do Iguaçu ' Curitiba, os 

quais pertenciam ao indiciado. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 

O Juízo Federal manifestou discordância em razão dos fatos configurarem crime de contrabando, não cabendo aplicação 

do princípio da insignificância. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, inciso IV, 

da LC nº 75/93. Conforme o Enunciado nº 90 da 2ª CCR, aprovado na 177ª Sessão Virtual de Coordenação, de 16-03-

2020: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de 

cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, 

seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas 

caso a caso.' No caso, foram apreendidos 1.227 maços de cigarros, quantidade essa que encontra-se em patamar superior 

ao estabelecido no referido enunciado. Não cabe aplicar o princípio da insignificância. Não homologação do arquivamento 

e devolução dos autos ao ofício originário para dar prosseguimento à apuração, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se for o caso, que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro 

para tanto. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

190. Expediente: JF/PR/CAS-5010385-35.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 735/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 16-02-2022, em fiscalização 

realizada pela Polícia Rodoviária Federal na rodovia PR-280, foi abordada uma Van; no veículo foi encontrada grande 

quantidade de mercadorias de origem estrangeira e desacompanhadas de documentação fiscal em nome da investigada: 

roteadores, receptores de satélite e brinquedos (total de 51 itens). As mercadorias apreendidas somaram um total de 

R$ 7.221,76; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 3.610,88. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão 

da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 

'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das 

mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, a investigada possui outras 08 (oito) autuações por conduta ilícita 

nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de 

significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime 

e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da 

nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

191. Expediente: JF/PR/CAS-5010974-27.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1170/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 18-05-2022, em fiscalização 

realizada pela Receita Federal em área urbana do Município de Cascavel/PR, foi encontrada mercadoria despachada por 

transportadora, contendo grande quantidade de itens de origem estrangeira e desacompanhados de documentação fiscal em 

nome do investigado: 'CHAPA OFF-SET HONGDA C/50' (total de 11 caixas ' cada caixa com 50 itens). As mercadorias 

apreendidas somaram um total de R$ 7.022,84; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 3.511,42. A 

Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal 

manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele 

que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a 

reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a 

qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, a investigada possui outra autuação 

(R$ 5.929,84) por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja 

considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese 

de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da 

insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal 

ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se assim 

entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos 

termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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192. Expediente: JF/PR/CUR-5012857-87.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 1127/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório do Ministério Público Federal, instaurado a partir de representação fiscal para fins 

penais para apurar possível prática do crime de contrabando (art. 334-A do CP). No dia 13-07-2022, auditores da Receita 

Federal fiscalizaram o estabelecimento S. T. Ltda e apreenderam: (i) 110 unidades de essência para cigarro eletrônico. (ii) 

24 unidades de tabaco para narguile; (iii) 65 unidades de partes e peças de cigarro eletrônico e (iv) 37 unidades de cigarro 

eletrônico, desacompanhadas da documentação comprobatória de introdução regular no país. A mercadoria totalizou 

R$ 7.625,92. Tributos iludidos no valor de R$ 3.812,96. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

com base na insignificância. O Juiz Federal discordou do MPF, em razão da habitualidade delitiva da investigada e em 

razão do Enunciado n. 106 da 2ª CCR que estabelece o limite de 05 unidades de cigarros eletrônicos como parâmetro para 

insignificância. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n. 75/1993. Em relação ao contrabando de cigarros 

eletrônicos, esta 2ª CCR estabeleceu como parâmetro para aplicação do princípio da insignificância a apreensão de 05 

unidades, conforme expresso no Enunciado n. 106: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a 

condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) 

unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso.': No caso em análise, verifica-se que a apreensão foi de 

37 cigarros eletrônicos, além das partes e peças para cigarros e tabaco, portanto, acima do limite estabelecido pelo 

Enunciado nº 106. Por outro lado, verifica-se, ainda, a reiteração na conduta delitiva, pois a investigada já foi autuada pela 

introdução irregular de cigarros eletrônicos em 31-03-2022 (apreensão de 122 unidades de cigarros eletrônicos). Assim, 

verifica-se tratar-se de praticante habitual do crime e com destinação comercial, o que afasta a aplicação do princípio da 

insignificância. Precedentes desta 2ª CCR: JF/PR/CAS-5006952-23.2022.4.04.7005-RPCR, Sessão de Revisão 860, de 10-

10-2022, JFCE-0800187-47.2022.4.05.8109-PETCRIM, Sessão de Revisão 845, de 02-05-2022; 1.25.000.003709/2021-

75, Sessão de Revisão 830, de 22-11-2021; e JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, Sessão de Revisão 750, de 23-09-

2019; todos por unanimidade. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de contrabando. Retorno 

dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim 

entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em 

analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

193. Expediente: JF/PR/CUR-5036460-63.2021.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 828/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 155, § 4º, inciso II, do CP, 

em face da notícia dada pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná (CAU/PR), a saber: Em 02-02-2021, foi 

constatado que alguns equipamentos eletrônicos e de iluminação, utilizados no dia 29-01-2021, não se encontravam nos 

locais de armazenagem; assim, buscou-se as imagens das câmeras de segurança instaladas no local, para a compreensão 

do ocorrido. Na análise dos registros das câmeras, observou-se que na noite do dia 01-02-2021, W.H.S., funcionário da 

empresa P.H.R.H., responsável pelos serviços de vigilância, transitou nas dependências internas do CAU/PR (o que não 

era comum ocorrer), passando nas salas onde estavam armazenados os itens desaparecidos; a equipe policial realizou a 

Análise de Mídia, referentes às imagens captadas e concluiu que é possível afirmar que o vigilante W.H.S. foi o responsável 

pelos furtos ocorridos naquela noite. A Autoridade Policial, por sua vez, relatou o feito sem indiciamento; apesar das 

imagens analisadas, não há outros fatos que indiquem que foi W.H.S. o autor do furto. Estima-se que o prejuízo causado 

foi de aproximadamente R$ 11.488,00. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, uma vez 

que não foram colhidos indícios suficientes da autoria delitiva. O Juízo Federal manifestou discordância após analisar as 

mídias enviadas, com os seguintes fundamentos: a) o investigado estava trabalhando no local e, ainda, agindo de modo 

incomum, transitou pelos locais em que ficavam armazenados os bens furtados; b) a câmera 08 registrou que, das 20:25:00 

até 21:03:00, W.H.S. esteve no setor administrativo, que transita pelo local, manuseia gavetas e armários; em seguida, se 

dirige ao setor da presidência e gabinete para vasculhar objetos, terminando no setor de comunicação, onde claramente 

manipula outros itens; c) a mesma câmera registrou que, às 21:29:10, W.H.S. arrasta-se pelo chão, o que pode ser notado 

pelo reflexo da jaqueta, e também, pela câmera 20, é possível ver nitidamente W.H.S. e suas vestes, que aparecem nas 

outras câmeras, não restando dúvida de ser ele; d) há indícios suficientes de autoria delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP 

c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De fato, como bem pontuou o Juiz Federal, há indícios de autoria delitiva. 

Conquanto não haja uma imagem que mostre o investigado carregando os itens furtados, o comportamento incomum 

demonstrado para um vigilante, transitando em lugares incomuns, abrindo gavetas, vasculhando itens e se arrastando no 

chão, configuram indícios suficientes de autoria delitiva. Prosseguimento da persecução penal. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

194. Expediente: JF/PR/FOZ-5014400-90.2021.4.04.7002-APN 

- Eletrônico 

Voto: 321/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Inquérito Policial. Crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, do CP). Importação de suplementos 

alimentares. Oferecimento de denúncia pelo crime de contrabando contra uma das acusadas. Oferecimento de ANPP a 

outro acusado. Ausência de manifestação do MPF acerca da terceira investigada. Manifestação do Juízo Federal pelo 

aditamento da denúncia contra a terceira investigada pelo crime de tráfico de drogas. Recusa do MPF. Revisão. Incabível 

o aditamento da denúncia pelo crime de tráfico. Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo prosseguimento da persecução penal sem a 

necessidade de aditamento da denúncia, nos termos do voto do relator. 

 

195. Expediente: JF/PR/MGA-5018175-76.2022.4.04.7003-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 733/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 05-05-2022, em fiscalização 

realizada pela Polícia Rodoviária Federal em Maringá/PR, foi abordado um ônibus de turismo, no qual foi encontrada 

grande quantidade de mercadorias de origem estrangeira e desacompanhadas de documentação fiscal em nome do 

investigado: vinhos, roteadores, memórias SSD, carregadores de celular, telefones celulares e switch ubiquiti (total de 30 

itens). As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 12.628,39; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor 

de R$ 3.945,04. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 

O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade 

delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos 

está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro 

lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, 

verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, a investigada possui 

outras 05 (cinco) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que 

o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não 

aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

196. Expediente: JF/SP-5004268-39.2021.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 1179/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Recurso. Inquérito Policial. Crime contra o sistema financeiro. Promoção de arquivamento. Discordância do Juízo Federal. 

Deliberação da 2ª CCR no sentido de reconhecer a necessidade de realização de diligências complementares. 

Prosseguimento da persecução penal. Recurso da investigada. Manutenção da decisão recorrida por seus próprios 

fundamentos. Remessa do feito ao Conselho Institucional do MPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do recurso com manutenção 

integral da deliberação da 2ª Câmara, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF 

para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 

O advogado Dr. Fabio Rodrigo Peresi, OAB/SP Nº 203.310, acompanhou o julgamento do processo. 
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197. Expediente: JF/UMU-5009144-29.2022.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1165/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 22-04-2022, em fiscalização 

realizada pela Receita Federal, em área urbana de Maringá/PR, foi abordado veículo, no qual foi encontrada grande 

quantidade de mercadorias de origem estrangeira e desacompanhadas de documentação fiscal em nome do investigado: 

roteadores, adaptadores USB, videogame, HD externo, cabo de fibra, perfumes, maquiagem, pendrives (total de 102 itens). 

As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 14.796,05; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de 

R$ 5.621,73. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 

O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade 

delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos 

está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro 

lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, 

verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, o investigado possui 

outras 07 (sete) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o 

ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não 

aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se à 

Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

198. Expediente: JF/UMU-5009395-47.2022.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 1172/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 10-06-2022, em fiscalização 

realizada pela PRF, foi abordado ônibus de turismo, no qual foi encontrada mercadoria de origem estrangeira e 

desacompanhada de documentação fiscal em nome da investigada: 04 (quatro) notebook Apple e uma mochila usada (total 

de 05 itens). As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 24.108,36; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o 

valor de R$ 12.054,18. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da 

insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de condenações anteriores, caracterizando 

a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos 

tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 

(R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 

2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, 

conforme ressaltado pelo Juiz Federal: 'os antecedentes juntados no ev. 6 revelam que D. N. D. R. teve contra si duas 

Execuções Penais (autos 5004841-46.2020.4.04.7002 e 5018403-59.2019.4.04.7002, perante a 1ª Vara Federal de Ponta 

Grossa e a 4ª Vara Federal de Foz do Iguaçu), decorrentes de três condenações por descaminho: a) ação penal nº 5010412-

66.2018.4.04.7002/PR. Fato ocorrido em 01/06/2017, com trânsito em julgado em junho de 2019; b) ação penal nº 

5002479-55.2017.4.04.7009/PR. Fato ocorrido em 04/10/2016, com trânsito em julgado em junho de 2019; c) ação penal 

nº 5008451-52.2016.4.04.7005/PR. Fato ocorrido em 12/03/2015, com trânsito em julgado em março de 2020. A condição 

de D. de multirreincidente em crime de descaminho revelam um quadro nítido de habitualidade a impedir o arquivamento 

pretendido. Os próprios documentos do PROCADM2 revelam uma dezena de apreensões de mercadorias estrangeiras na 

posse da acusada nos últimos anos'. Situação que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação 

penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva 

ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação 

do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários 

federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª 

Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 



DMPF-e Nº 72/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 18 de abril de 2023 Publicação: quarta-feira, 19 de abril de 2023 89 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

199. Expediente: TRE/RJ-INQ-0600122-62.2021.6.19.0204 - 

Eletrônico 

Voto: 405/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

TRE/RJ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 350 DO CÓDIGO ELEITORAL. FALSIDADE 

IDEOLÓGICA PARA FINS ELEITORAIS. DECLARAÇÃO DE BENS, ASSINADA PELO CANDIDATO (LEI Nº 

9.504/97, ART. 11, § 1º, INCISO IV): OMISSÃO DE PARTE DO PATRIMÔNIO POR CANDIDATO A DEPUTADO 

ESTADUAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR AUSÊNCIA DE CRIME ELEITORAL. DISCORDÂNCIA 

DO JUIZ ELEITORAL. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP. OMISSÃO QUE RESTOU COMPROVADA. 

ARQUIVAMENTO INADEQUADO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de inquérito 

policial, instaurado a partir de requisição do Ministério Público Eleitoral para apurar a possível prática do crime de 

falsidade ideológica eleitoral, previsto no art. 350 do Código Eleitoral, pelo então candidato a Deputado Estadual F.N.B. 

quando da declaração de bens apresentada no Requerimento de Registro de Candidatura às Eleições de 2014 (art. 11, § 1º, 

inciso IV, da Lei nº 9.504/97). 1.2. Em síntese, o investigado, ao firmar declaração de bens perante a Justiça Eleitoral nas 

Eleições de 2014, para o cargo de Deputado Estadual, teria ocultado parte de seu patrimônio, notadamente bens de natureza 

imóvel, em desconformidade com o que, de fato, constituiria seu patrimônio. 1.3. Após a realização de diversas diligências, 

a Promotoria Eleitoral promoveu o arquivamento, com as seguintes razões: não haver a prática de qualquer infração penal 

eleitoral. 1.4. O Juiz Eleitoral manifestou discordância pelos seguintes fundamentos: a) a partir das diligências realizadas, 

restou comprovado que o investigado omitiu o produto da venda de 3 (três) imóveis, no valor de R$ 2.598.000,00, na 

declaração de bens apresentada à Justiça Eleitoral; b) o dolo deve ser objeto de análise no curso da instrução probatória; c) 

para a configuração da falsidade ideológica eleitoral o intérprete não deverá levar em consideração se a conduta criminosa 

teve o condão de interferir no resultado das eleições. 2. Remessa dos autos a esta 2ª CCR. 2.1. A declaração de bens dos 

candidatos (art. 11, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.504/97), cumpre várias finalidades, inclusive as de esclarecer os eleitores 

sobre o perfil do candidato e permitir o acompanhamento de sua evolução patrimonial no exercício do cargo político eletivo 

pleiteado. Não se trata, portanto, de uma declaração qualquer, sem relevância jurídica. 2.2. Sabe-se que o bem jurídico 

tutelado pela norma extraída do tipo é a fé pública eleitoral, mostrando-se equivocado falar em potencialidade da omissão 

apenas para os casos em que a omissão possa provocar o desequilíbrio no pleito, visto que há uma justa expectativa de que 

as declarações prestadas pelos candidatos correspondam à realidade, ainda mais porque relacionadas ao patrimônio, 

questão por demais sensível na seara político-eleitoral. 2.3. No caso em análise, o investigado, então candidato ao cargo 

de Deputado Estadual, deixou de informar em declaração de bens apresentada à Justiça Eleitoral o produto da venda de 3 

(três) imóveis, no valor de R$ 2.598.000,00, na declaração de bens apresentada à Justiça Eleitoral, denotando ocultação de 

patrimônio e violação da norma penal eleitoral. 2.4. Constatou-se que as alienações tiveram início pouco mais de 7 (sete) 

meses antes do momento em que protocolizado o registro de candidatura, em 01-07-2014, ocorrendo da seguinte forma: 

a) o imóvel localizado na Rua Barata Ribeiro em Copacabana ' RJ, teve registro de compra e venda datado de 22-11-2013 

no valor de R$ 573.000,00; b) um outro na Rua Prado Júnior, em Copacabana - RJ, com venda que remonta a 24-02-2014, 

no valor de R$ 550.000,00; c) e um terceiro imóvel localizado em Botafogo - RJ, cuja alienação foi registrada em 12-05-

2014, no valor de R$ 1.475.000,00. 2.5. Verifica-se, assim, que todos os três imóveis foram alienados antes de 01-07-2014, 

data da declaração de bens apresentada à Justiça Eleitoral; contudo, o produto da venda dos três imóveis, no valor de 

R$ 2.598.000,00, não consta da citada declaração. Ao contrário, o investigado declarou possuir somente um depósito 

bancário em conta-corrente no país, no valor de R$ 43.589,88, e um apartamento em laranjeiras - RJ, no valor de 

R$ 565.804,81 e um veículo automotor, no valor de R$ 105.000,00. 2.6. Note-se que o valor da soma dos bens declarados 

à Justiça Eleitoral totaliza R$ 714.394,69, valor cerca de três vezes menor que o produto obtido pela venda dos três imóveis 

(R$ 2.598.000,00); essa diferença demonstra a expressividade da omissão constatada. 2.7. Ainda, chama a atenção e carece 

de maiores esclarecimentos o destino dos valores arrecadados nas três vendas efetuadas antes da declaração de bens; isso 

porque, o investigado já havia efetuado às vendas, mas declarou possuir somente R$ 43.589,88 em conta corrente de 

instituição bancária. 2.8. Quanto à existência ou não de dolo na conduta ' notadamente em relação ao imóvel adquirido 

pelo investigado menos de um mês após a apresentação da declaração de bens à Justiça Eleitoral, em valores compatíveis 

com o produto da venda dos três imóveis citados (R$ 2.550.000,00) - se, de fato, não houve dolo do investigado, isto será 

verificado após o normal exame do contraditório, pois qualquer ponderação sobre a intenção de se praticar o crime, somente 

poderá ser demonstrada no curso da instrução criminal, quando se oportunizará a completa produção de provas, submetidas 

ao contraditório e ampla defesa. 2.9. Arquivamento prematuro. Devolvam-se os autos à origem para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis - oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal, realização de diligências 

suplementares ou oferecimento da denúncia - facultando-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua 

independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 3. Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

200. Expediente: JF/CE-0811882-25.2022.4.05.8100-ANPP - 

Eletrônico 

Voto: 821/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. CONDUTA 

CRIMINAL HABITUAL, REITERADA OU PROFISSIONAL NÃO DEMONSTRADA, NO CASO CONCRETO. 

EXISTÊNCIA DE REGISTRO POSTERIOR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP; inquérito policial no qual 

R.O.S. Foi indiciado pela prática do crime descrito no o art. art. 289, § 1º, do CP, em razão dos seguintes fatos: em 

09/12/2020 o indiciado foi preso em flagrante por ter sido encontrado na posse de 4 (quatro) cédulas falsas de R$ 100,00. 

1.2. Em 04/08/2021, o MPF efetuou pesquisa de eventuais antecedentes criminais registrados em nome de R.O.S., não 

tendo sido encontrados, à época, processos criminais vinculados ao pesquisado; havia, no entanto, notícia de que R.O.S. 

estava em cumprimento de medida socioeducativa pela prática de ato infracional, fato que, após sopesado, foi superado 

como obstáculo para fins de oferecimento da proposta de acordo. Assim, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 

objetivos e subjetivos do ANPP, o MPF encaminhou a referida proposta, a qual fora aceita pelo interessado, devidamente 

assistido pela Defensoria Pública. 1.3. O Juiz Federal, então, já por ocasião da audiência para homologação do ANPP 

formulado, determinou a juntada das certidões de antecedentes criminais atualizadas. Sobreveio, assim, a informação da 

existência do Inquérito Policial nº 0255933-94.2021.8.06.0001, em curso na 3ª Vara Criminal de Fortaleza, instaurado em 

13/08/2021 para apurar a prática do crime previsto no art. 155, § 4º, IV, do CP (furto qualificado pelo concurso de agentes); 

o Juiz Federal converteu o feito em diligência e abriu vista ao MPF para manifestação 1.4. O MPF, com base em fato novo 

(prática de novo crime), reapreciou o caso e decidiu por retirar a proposta de ANPP; argumentou existir elementos 

probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada ou profissional; ressaltou que a lei não exige a existência de 

condenação criminal definitiva. 1.5. A DPU peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 2. A regra do art. 28-A, § 

2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos 

que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 

2.2 Ocorre que o caso dos autos se enquadra nesta exceção. Na hipótese, verifica-se que o inquérito policial em desfavor 

do indiciado pelo crime de furto qualificado é referente a fatos posteriores (13/08/2021) ao fato ora em análise (09/12/2020) 

do qual se origina este ANPP; não se mostra possível considerar esses fatos como maus antecedentes e capazes de 

caracterizar conduta criminal habitual neste procedimento, sendo certo que o presente registro impactará na análise de 

eventuais benefícios futuros, conforme art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. Precedentes da 2ª CCR: IANPP 5004015-

22.2019.4.03.6181, Sessão de Revisão n° 866, de 28/11/2022, unânime; IANPP 1.00.000.008602/2021-92, Sessão de 

Revisão n° 817, de 09/08/2021, unânime. 2.3. Dessa forma, não se verifica óbice para o oferecimento do ANPP no caso. 

3. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela 

Câmara; e para análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem 

para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

201. Expediente: JF/CE-0817591-41.2022.4.05.8100-

PETCRIM - Eletrônico 

Voto: 822/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. IANPP. RÉU DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO 

CRIME PREVISTO NO ART 33, C/C ART. 40, INCISO I, DA LEI Nº 11.343/06. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

DROGAS. PENA MÍNIMA COMINADA AO CRIME IMPUTADO NA DENÚNCIA [5 ANOS E 10 MESES] 

SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP [4 ANOS]. 

NÃO CABIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução 

Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia contra a ré C.O.S., como incursa no crime tipificado no art. 33 c/c 

art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06 (tráfico internacional de drogas), pelos seguintes fatos: no dia 10-04-2022, no 

Aeroporto Internacional Pinto Martins, em Fortaleza, a ré foi surpreendida ao tentar embarcar no voo AF-415, com destino 

a Paris; trazia consigo e transportava em sua bagagem, para a entrega a terceiros no exterior a quantidade aproximada 

2.223,0 g (dois mil duzentos e vinte e três gramas) de cocaína. 1.1. Ao oferecer a denúncia, o MPF não ofereceu a proposta 

de ANPP; considerou que a pena mínima do delito seria de 05 (cinco) anos, acrescido de um sexto a dois terços, decorrente 

da transnacionalidade, ultrapassando, portanto, o máximo legal previsto de 04 (quatro) anos. 1.2. Em 24-06-2022, o Juiz 

Federal determinou a notificação da denunciada para apresentação de defesa prévia. 1.3. Em 12-07-2022, a denunciada 

apresentou defesa prévia através da Defensoria Pública da União; alegou, em síntese, que fazia jus ao ANPP;e, no mérito, 

aduziu que se reservaria a impugnar os fatos alegados pelo MPF em sede de alegações finais. 1.4. Antes de deliberar sobre 

o recebimento da denúncia, o Juiz Federal determinou a intimação do MPF para que se manifestasse sobre a defesa prévia 

apresentada pela denunciada, em especial, as argumentações de que a mesma fazia jus ao ANPP. Em 18-07-2022, com 

vista dos autos, o MPF manifestou-se pelo indeferimento do pedido de proposição do ANPP. 1.5. Em 18-07-2022, o Juiz 

Federal recebeu a denúncia e determinou que fosse designada data para a realização de audiência de instrução e julgamento; 

registrou, ainda, que o ANPP deveria ser pactuado de forma extrajudicial, que seria objeto de Petição Criminal, distribuída 

em classe própria, inclusive eventual recurso ao órgão de Revisão do Ministério Público. 1.6. Em 15-11-2022, o MPF 

reiterou sua posição em não ofertar o ANPP à acusada pelos seguintes motivos: a) a pena mínima do crime é de 5 anos, 

acrescida de um 1/6 a 2/3, decorrente da transnacionalidade; ultrapassa o máximo legal previsto (4 anos); b) a hediondez 

do crime em tela, com tráfico de elevada quantidade de droga; a medida é insuficiente para reprovação e prevenção do 

crime; c) a recusa da acusada durante o seu interrogatório em prestar qualquer informação que pudesse levar a real 

identificação e localização de outros partícipes do crime não permitiu estender a responsabilidade aos traficantes que 
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contrataram seus serviços. 1.7. A DPU apresentou resposta à acusação e defendeu que a acusada teria direito ao ANPP, 

motivo pelo qual requereu a remessa dos autos a esta 2ª CCR para reanálise da negativa da proposta, nos termos do art. 

28-A, §14º, do CPP. 2. Remessa dos autos a esta 2ª CCR. 2.1. Com efeito, quanto ao requisito da pena mínima, previsto 

no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima cominada ao crime; e, também, as causas de aumento 

(a fração mínima de aumento) e de diminuição de pena (fração máxima de diminuição). De outra parte, deve-se examinar 

a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela denúncia 

(art. 41 do CPP). 2.2. No caso, conforme o despacho de recebimento da denúncia, a denúncia classificou a conduta da ré 

no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06. A pena mínima do crime do art. 33, é de 05 anos de reclusão. 

Cabe considerar a fração mínima da causa de aumento (1/6 = 10 meses); o que totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, 

considerada a classificação jurídica feita na denúncia, observa-se que a pena mínima cominada ao crime supera o limite 

estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 2.3. Em relação à questão da aplicação da causa de 

diminuição de pena do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, os fatos e suas circunstâncias, até este momento processual, 

apurados e descritos na denúncia, não permitem o enquadramento nos requisitos ali previstos. 3. Não cabimento do ANPP. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

202. Expediente: JF-CPS-5003078-41.2022.4.03.6105-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 1202/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 5ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 

CAMPINAS/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. Estelionato. MPF apresentou proposta de ANPP. Discordância do denunciado quanto à cláusula referente à 

obrigação de reparar o dano. Alegação de impossibilidade de reparar o dano. Remessa à 2ª CCR. O art. 28-A, inciso I, do 

CPP, prevê, como regra, a condição de reparar o dano. Ressalva quanto à impossibilidade de fazê-lo. Cabe ao Procurador 

oficiante reexaminar a presença dos requisitos para celebração de ANPP, considerando as provas apresentadas pelo 

denunciado quanto à impossibilidade financeira de reparação do dano. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

203. Expediente: JF/PI-ANPP-1037090-19.2022.4.01.4000 - 

Eletrônico 

Voto: 965/2023 Origem: SEÇÃO JUDICIARIA DO 

ESTADO DO PIAUÍ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação 

Penal na qual o MPF ofereceu denúncia contra o réu D.C.A., como incurso no crime previsto no art. 155, § 1°, c/c § 4º, 

incisos I e IV, do CP, em razão dos seguintes fatos: no dia 09-09-2016, o denunciado e mais duas pessoas teriam praticado 

crime de furto qualificado; na ocasião, arrombaram as portas laterais da agência dos Correios do Município de Elesbão 

Veloso/PI, durante a madrugada; e subtraíram, para si ou para outrem, a quantia de R$ 14.820,00. 1.1. Quando do 

oferecimento da denúncia, o MPF entendeu não ser cabível o oferecimento do ANPP com os seguintes fundamentos: (1) 

ausência de confissão formal e circunstancial do delito pelo denunciado. (2) envolvimento com práticas delitivas, de 

maneira habitual. 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 28-04-2022. 1.3. A DPU, na primeira oportunidade de se 

manifestar nos autos (resposta a acusação), pugnou pelo oferecimento do ANPP. Sustentou que 'Quanto à suposta prisão 

do denunciado no âmbito da Operação ̀ Forasteiros', da Polícia Civil do Estado do Piauí, não há qualquer informação acerca 

do processo, se foi instaurada ação penal contra o denunciado, se já findou, se houve condenação ou absolvição. Ademais, 

ainda que houvesse condenação criminal do denunciado em processo criminal de competência da justiça estadual ' o que 

se admite apenas para fins argumentativos -, esse único processo não seria suficiente para a conclusão de 'práticas delitivas 

de maneira habitual'. ' 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o 

ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, o denunciado teria 

sido identificado após a prisão de um grupo criminoso, no dia 10-09-2016, por parte de policiais civis do GRECO, no 

âmbito da operação policial intitulada de 'FORASTEIROS', que tinha por objetivo apurar diversos crimes contra o 

patrimônio; é oportuno destacar que os presos foram autuados por crimes de tráfico de drogas, receptação, adulteração de 

sinal identificador de veículo automotor, porte de arma de fogo de uso permitido, uso e emprego de material artefato e 

explosivo e organização criminosa. Na ocasião, a autoridade policial afirmou que uma parte do dinheiro apreendido nas 

mãos dos criminosos havia sido subtraída da citada agência dos Correios, no dia anterior. O denunciado fora identificado 

quando do cumprimento de mandado de busca e apreensão domiciliar nos autos daquela operação policial, onde se 

encontrou papéis com impressões dos correios AC/BP Elesbão Veloso, onde o denunciado residia. Tais os elementos 

evidenciam a participação do denunciado em organização criminosa com conduta criminal habitual. 2.2. A 2ª CCR firmou 

entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento 
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do ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-

78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.3. Nesse sentido, de acordo com a jurisprudência do STF, 

a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para 

caracterizar a habitualidade delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017). 2.4. 

Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos 

probatórios que indicam conduta criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao 

Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

204. Expediente: JF/PR/CAS-5034745-49.2022.4.04.7000-APN 

- Eletrônico 

Voto: 1113/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação 

Penal. O MPF ofereceu denúncia, em 08-06-2022, contra os réus D.F.S. e A.C., como incursos no crime previsto no art. 

334, caput, do CP, pela prática dos seguintes fatos: no dia 25-04-2017, por volta das 18:00 h, na Rodovia BR 369, Km 

490, em Corbélia/PR, veículo tripulado pelos denunciados foi abordado, nele sendo encontrados 24 (vinte e quatro) 

produtos de procedência estrangeira, desacompanhados de documentação fiscal que comprovasse a regular introdução em 

solo nacional, bem como, acondicionado em um fundo falso no painel do veículo, o valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito 

mil reais) e U$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove dólares), oriundo da venda de mercadorias descaminhadas. A Receita 

Federal do Brasil, após encaminhamento dos bens apreendidos, avaliou sua totalidade na monta de R$ 9.010,95, calculando 

a elisão de tributos federais (Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados), devidamente acrescidos 

de multas administrativas, na monta de R$ 4.505,47. Houve o arquivamento parcial quanto a prática do crime descrito no 

art. 1º da Lei 9.613/1988 e/ou art. 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86. 1.1. No oferecimento da denúncia, o MPF 

entendeu pelo não cabimento do ANPP, com os seguintes fundamentos: deixa-se de propor ANPP (art. 28-A do CPP), 

tendo em vista indícios de habitualidade na prática de descaminho por parte dos denunciados ante a existência de 

procedimentos fiscais autuados por descaminho. 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 08-08-2022; acolheu o 

arquivamento parcial do feito em relação aos crimes tipificados na Lei nº 9.613/98 e na Lei nº 7.492/86; determinou a 

intimação da defesa para que se manifestasse sobre a recusa ao oferecimento de ANPP. 1.3. Em 10-08-2022, constatada a 

ausência de anteriores condenações e de processos criminais em andamento, e considerando que o crime imputado aos 

denunciados possui pena mínima igual a um ano, presentes os demais requisitos autorizadores da suspensão condicional 

da pena, o MPF, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95, propôs a suspensão condicional do processo, por dois anos. 1.4. 

A defesa do réu D.F.S., 18-09-2022, requereu a remessa ao órgão superior do Ministério Público, nos termos do art. 28-A, 

§ 14, do CPP. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP 

não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.2. No caso, conforme já ressaltado pelo 

Procurador da República oficiante, o réu D.F.S. apresenta dois procedimentos fiscais por internalização de produtos 

estrangeiros irregularmente, o que denota conduta criminosa habitual. 2.3. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de 

que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n° 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.4. Nesse sentido, de acordo com a jurisprudência do STF, a existência de outras ações 

penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para caracterizar a habitualidade 

delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017). 2.5. Assim, mostra-se inviável o 

oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta 

criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento 

e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

205. Expediente: JF/PR/FOZ-ANPP-5002427-

70.2023.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 1102/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-

A, § 2°, INCISO II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de 
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Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia em face E. A. C. como incurso nas sanções legais do art. 334, 

caput, do CP pela prática do seguinte fato: a) no dia 20-03-2022, o denunciado, ao dirigir o veículo Renault/Clio, foi 

abordado por policiais rodoviários federais e encontraram no veículo 21 (vinte e um) celulares iPhone sem o devido 

desembaraço aduaneiro. O valor das mercadorias é de R$ 126.879,52 e tributos iludidos no valor de R$ 57.285,75 (sem o 

acréscimo da multa). 1.1. Ao oferecer a denúncia, o MPF deixou de propor o ANPP e a suspensão condicional do processo, 

em razão da existência de ação penal em desfavor do denunciado (Autos nº 5003408-27.2022.4.04.7005) e da reiteração 

na prática delitiva: 15165.722645/2016-67; 12457.725549/2017-88; 15165.721708/2017-49; 15165.722001/2017-50; 

17833.730371/2020-71; 15165.722572/2021-71; 15165.722573/2021-15; 15165.722667/2021-94; 15165.722668/2021-

39; 15165.723152/2021-10; 15165.723153/2021-56; 15165.723244/2021-91; 15165.723245/2021-36; 

15165.720814/2022-72 e 15165.720815/2022-17, o que demonstra tratar-se de conduta habitual e profissional. 1.2. O Juiz 

Federal recebeu a denúncia em 22-09-2022. Citado, o denunciado apresentou resposta à acusação e requereu a celebração 

de ANPP (art. 28-A, § 14 do CPP). 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR para análise. 2.1. O MPF não propôs o ANPP 

em razão do denunciado possuir extenso histórico de apreensões de mercadoria, o que indica conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional. Destaque-se, ainda, que o denunciado já é réu em outra ação penal (Autos nº 5003408-

27.2022.4.04.7005). 2.2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser 

o denunciado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto 

se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.3. No caso, o MPF, ao não oferecer o ANPP, destacou que o réu é 

contumaz na prática do mesmo crime. 2.4. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações 

no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Precedentes: NF 1.29.000.002053/2020-43, 

Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 3. 

Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos 

probatórios que indicam conduta criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

206. Expediente: JF-RIB-5003105-04.2020.4.03.6102-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 1115/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 2ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - ANPP. O MPF ofereceu denúncia contra o réu, pela como incurso no 

crime do art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, por 04 vezes, na forma do art. 71, do CP, pela prática dos seguintes fatos: O 

denunciado suprimiu tributos, mediante omissão de informações à autoridade fazendária em suas Declarações de Imposto 

de Renda, no período de 2013 a 2017. Valor sonegado R$ 6.730.426,15. A denúncia foi recebida em 05-05-2021. O MPF 

considerou não ser possível o oferecimento do ANPP em virtude da existência de elementos que apontam para uma conduta 

criminosa habitual com relação à prática de crimes de natureza tributária e com base no valor do tributo sonegado, da 

ausência de confissão e da impossibilidade de aplicação do ANPP após o recebimento da denúncia. A defesa peticionou 

com base no art. 28-A, § 14, do CPP. A 2ª CCR determinou a devolução dos autos para análise da possibilidade de ANPP 

(823ª sessão, 04-10-2021). Em nova análise, a Procuradora da República oficiante entendeu não ser cabível o oferecimento 

do ANPP ao réu em razão da existência de ações penais federais e estaduais em nome do investigado, o que denota conduta 

criminal reiterada incompatível com o ANPP. A defesa peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. Revisão (28-A, § 

14, do CPP). Os autos foram remetidos à 2ª CCR. Conforme destacado pela Procuradora da República oficiante, as folhas 

de antecedentes juntadas aos autos, e as certidões a elas correspondentes (id. 15052460, 150732705 e seguintes), apontam 

a existência de outras ações penais em face do denunciado na Justiça Federal e na Justica Estadual, de modo a indicar 

conduta criminal reiterada, incompatível com a medida despenalizadora do ANPP, nos termos do §2º, II, do art. 28-A do 

Código de Processo Penal. Cabe registrar ainda que, ao que indicam as informações constantes das certidões, o réu cumpre 

pena privativa de liberdade em razão da prática de corrupção ativa e associação criminosa (fatos ocorridos em 2013), cuja 

sentença condenatória, proferida em 2020, condenou o réu a 18 anos de prisão em regime fechado; e pela prática de 

sonegação fiscal (fatos de 2016), cuja sentença condenou a 17 anos de prisão. Não cabe aplicar o ANPP no caso em análise 

(art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo Federal de origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

207. Expediente: JF-RJ-5008252-63.2022.4.02.5101-*APE - 

Eletrônico 

Voto: 687/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. IANPP. RÉU DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO 

CRIME DE USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO EM CONCURSO MATERIAL. SOMA DAS PENAS 

MÍNIMAS COMINADAS AOS CRIMES IMPUTADOS NA DENÚNCIA [4 ANOS] SUPERIOR AO LIMITE 

ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP [PENA INFERIOR A 4 ANOS]. 
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MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E 

PREVENÇÃO DO CRIME. NÃO CABIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia contra o réu R.L.S., como incurso nas 

penas do art. 304 c/c art. 297, na forma do art. 69 do CP, pelos seguintes fatos: no dia 26-05-2010, nas dependências da 

filial de empresa do ramo de construções, localizada em Belo Horizonte/MG, o acusado R.L.S., consciente e 

voluntariamente, fez o uso de histórico escolar e diploma de conclusão do curso superior de Engenharia de Automação 

Industrial da FEAMIG - Faculdade de Engenharia de Minas Gerais, bem como de carteira de identidade profissional e 

certidão de registro e anotações nº 13.932/06 expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

de Minas Gerais - CREA/MG, todos falsos; ainda, no dia 27-11-2012, perante o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Rio de Janeiro - CREA/RJ, o acusado fez o uso de diploma e histórico escolar do curso superior de 

Engenharia da Automação Industrial do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais falsos. 1.1. Em cota da 

denúncia, o MPF entendeu incabível o oferecimento do ANPP ao acusado, em razão da soma das penas mínimas cominadas 

(2 anos), devido ao concurso material de crimes (art. 69 do CP), ultrapassa o quantum disposto no caput do art. 28-A do 

CPP 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 03-03-2022. 1.3. A Defesa do réu, em resposta à acusação, suscitou a 

possibilidade de propositura do ANPP, tendo por base a ocorrência da 'prescrição projetada' configurada pelo transcurso 

do tempo entre a prática do fato narrado e o oferecimento da denúncia 1.4. Em 14-11-22 o MPF reiterou ser incabível o 

ANPP, pelos motivos já expostos. 1.5. A defesa do réu requereu a remessa dos autos ao órgão superior do MPF, nos termos 

do art. 28-A, § 14, do CPP. 2. Remessa dos autos a esta 2ª CCR. 2.1. No que se refere ao requisito da pena mínima, previsto 

no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima cominada ao crime; e, também, as causas de aumento 

(a fração mínima de aumento) e de diminuição de pena (fração máxima de diminuição). De outra parte, deve-se examinar 

a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela denúncia 

(art. 41 do CPP). No caso, a denúncia classificou a conduta do réu no artigo 304 c/c artigo 297, na forma do artigo 69, 

todos do CP. A pena mínima do crime do art. 297 é de 02 anos de reclusão; a circunstância do concurso material eleva a 

pena mínima para 4 anos de reclusão. Assim, considerada a classificação jurídica feita na denúncia, observa-se que a pena 

mínima cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 2.2 Não 

cabimento do ANPP. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

208. Expediente: JFRS/RGR-5003983-38.2022.4.04.7101-APN 

- Eletrônico 

Voto: 738/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE RIO GRANDE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia, em 29-08-2022, em face de R.A.S., 

pelo crime previsto no art. 334 do CP, pela prática, em síntese, dos seguintes fatos: no dia 18-03-2022, por volta das 04:45 

h, no km 610.0 da BR-116, no Município de Arroio Grande/RS, o denunciado iludiu o pagamento de R$ 12.629,43 (doze 

mil, seiscentos e vinte e nove reais, e quarenta e três centavos) em impostos devidos pela entrada no país de mercadoria de 

procedência estrangeira, consistentes no total de 172,2 litros de bebidas de procedência estrangeira, desacompanhadas de 

documentos que comprovassem o regular desembaraço aduaneiro (Licor '43', 67,2 litros, licor Sheridans - 42 litros, vodka 

Belvedere 42 litros, tequila Rose, 21 litros). O Procurador Oficiante entendeu ser incabível a celebração de ANPP pelos 

seguintes fundamentos: a) o denunciado foi condenado na Ação Penal n.º 5001710-98.2018.4.04.7110 (1ª Vara Federal de 

Rio Grande), a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias, em razão da prática de três 

crimes de descaminho e de associação criminosa, trânsito em julgado em 24-02-2021; b) a reincidência inviabiliza proposta 

de ANPP (art. 28-A, §2º, inciso II do CPP). O Juízo Federal recebeu a denúncia em 05-09-2022. A defesa do réu, em 

resposta à acusação, solicitou a remessa dos autos ao órgão superior do Ministério Público, com base no art. 28-A, § 14, 

do CPP. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. Conforme destacado pelo Procurador da República oficiante, o réu foi 

condenado pela prática dos crimes de descaminhos e de associação criminosa, a uma pena privativa de liberdade de 02 

anos, 02 meses e 12 dias de reclusão; trânsito em julgado ocorreu em 24-02-2021. No caso, em 18-02-2022, voltou a 

praticar o crime de descaminho apurado nestes autos após o trânsito em julgado da condenação por crime anterior. Trata-

se de réu reincidente (art. 63 do CP). Não cabe aplicar o ANPP no caso em análise (art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP). 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo Federal de origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

209. Expediente: JF-SAN-5000464-03.2021.4.03.6104-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 359/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 
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CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Trata-se 

de ação penal na qual o MPF ofereceu denúncia contra o réu L.A.S.R., em 26-08-2022, como incurso no crime previsto no 

art. 334, caput, c/c art. 14, inciso II, do CP, em razão dos seguintes fatos: em 18-09-2018, o réu L.A.S.R., na qualidade de 

administrador da empresa 'O. A. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA', atuando em concurso de 

pessoas, caracterizado pela unidade de desígnios de distribuição de tarefas direcionadas à obtenção de finalidade comum, 

tentou iludir, em parte, o pagamento de imposto devido pela entrada de mercadoria, consistente em lâmpadas LED Bulbo 

A60 12W 3000K e lâmpadas LED Tubular T8 18W 6500K da marca ESTAR (fl. 288 ID 149295429), não tendo o crime 

se consumado por circunstâncias alheias à vontade do agente, consistentes em fiscalização e retenção da mercadoria pela 

Receita Federal do Brasil (RFB) na Alfândega do Porto de Santos/SP. A empresa 'O. A. COMERCIAL IMPORTADORA 

E EXPORTADORA LTDA' usou, mediante o uso de informações falsas, o regime especial drawback (industrialização de 

insumos e futura exportação), a fim de iludir os impostos devidos pela importação de mercadorias amparada pela 

Declaração de Importação nº 18/1712602-6. No momento da verificação do conteúdo do contêiner, os agentes da 

Alfândega encontraram inúmeras mercadorias não declaradas pelo importador, conforme fotos anexas (fl. 288 ID 

149295429). Esses produtos estavam acondicionados na unidade de carga, os quais não se encontram inseridos e nem 

declarados nos documentos de instrução do despacho (fl. 288 ID 149295429). O importador havia declarado no momento 

do registro da DI fiscalizada apenas 1.927 unidades de produtos importados, mas como verificamos na tabela acima, foram 

encontrados 50.325 produtos (fl. 288 ID 149295429). Os tributos não recolhidos ante o regime de drawback suspensão 

totalizam R$ 160.820,70. 1.1. O MPF, em cota à denúncia, entendeu não ser cabível o oferecimento do ANPP, pelos 

seguintes fundamentos: que não ofereceu ANPP ao denunciado L. A. S. R. em razão da presença de antecedentes criminais 

(IDs 239797436, 239797440, 239797443, 239798412, 239798417 e 246784710), que demonstram que o ANPP não é 

necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime (art. 28-A do CPP). 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia 

em 30-08-2022. 1.3. A defesa do réu, na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, apresentou recurso do não 

oferecimento do ANPP, na forma do art. 28-A, §14, do CPP. 1.4. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A regra do art. 

28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver 

elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 

pretéritas. 2.1. Inicialmente, S.M.J., é necessário que, nos casos de recusa de ANPP com base nos maus antecedentes 

criminais e na reincidência, haja o exame concreto e específico dos registros criminais. E mais impõe-se a solicitação de 

certidão mais detalhada (certidão de inteiro teor ou certidão de objeto e pé), na qual constem dados concretos mínimos da 

ação penal para avaliação da situação. Passa-se ao exame do caso concreto. 2.2. Cabe referir que houve apenas indicação 

genérica por parte do Procurador oficiante de que o réu L. A. S. R. teria antecedentes criminais (IDs 239797436, 

239797440, 239797443, 239798412, 239798417 e 246784710). Cabe examinar os registros criminais: (1) ID 239798436 

e ID 239797440: consta o registro do Processo 1003862-61.2019.8.26.0659, situação: em grau de recurso; data: 16-12-

2019. (2) ID 239797443: item 3 Proc nº 5012670-17.2019.4.03.6105, ação penal, 1ª Vara Federal de Campinas, distribuída 

em 17-09-2019. Não há outros dados. (3) - ID 239798412: Proc Criminal nº 5012670/2019, 1ª V Just FD CAMPINAS, 

Autos Originais: 860/2014, incidência penal: art. 56/01/Lei 9605/98. Ao que tudo indica é o mesmo processo criminal do 

ID anterior. (4) - ID 239798417: N. AUTOS 5012670/2019, AUTO ORI - 860/2014, AUT JUD - 1ª V JUST FD 

CAMPINAS. DT DECIS - 04-10-2019 - INC. PEN. ART. 56/PAR.01/LEI 9605/1998. Ao que tudo indica é o mesmo 

processo criminal dos IDs anteriores. (5) ID 246784710: Certidão de inteiro teor da Ação Penal 5012670-

17.2019.4.03.6105, assunto: Da Poluição, 1ª Vara Federal de Campinas. Ao que tudo indica é o mesmo processo criminal 

dos IDs anteriores. 2.3 Desta forma, verifica-se que na realidade o réu apresenta dois processos criminais, embora haja 06 

registros. E só em um deles há certidão de inteiro teor. 2.4. No caso, o réu possui conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, voltada para atividade criminosa, valendo-se, inclusive, da condição de administrador de empresa exportadora 

para cometer ilícito. Cabe sublinhar que responde à ação penal recente pelo crime do art. 56, § 1º, inciso I, da Lei nº 

9.605/98 ('Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter 

em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo 

com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: §1º Nas mesmas penas incorre quem: I - abandona os 

produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as normas ambientais ou de segurança.') (ID 

246784710 ' certidão de inteiro teor ' 1ª Vara Campinas). 2.5. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência 

de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n° 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.6. Nesse sentido, de acordo com a jurisprudência do STF, a existência de outras ações 

penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para caracterizar a habitualidade 

delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017). 2.7. Assim, mostra-se inviável o 

oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta 

criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento 

e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

210. Expediente: TRF1/DF-1001435-84.2020.4.01.3602-ACR - 

Eletrônico 

Voto: 172/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL 1ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: IANPP. CRIMES DE FALSIDADE E USO DE DOCUMENTO FALSO (CP, ART. 304 C/C 297, NA FORMA DO ART. 

29 E 69). RECUSA EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. REMESSA 

DOS AUTOS À 2ª CCR. PENA DEFINITIVA COMINADA AO CRIME SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO 

NO ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de 

Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O Juízo Federal condenou o réu S.S. de A. pela prática dos crimes 

previstos no art. 304 c/c art. 297, na forma do art. 29 e art. 69 do CP à pena definitiva de 06 anos e 08 meses de reclusão e 

170 dias multa, a ser cumprido em regime inicialmente semiaberto, pela prática dos seguintes fatos: o denunciado 

providenciou diplomas falsos de graduação a 3 (três) pessoas, para que estas realizassem requerimento de registro 

profissional de engenheiro junto ao CREA-MT. 1.1. Em 05-04-2022, após a interposição do recurso de apelação pelo réu, 

a Relatora do TRF da 1ª Região determinou a intimação do MPF e da defesa do réu para se manifestarem sobre a 

possibilidade de celebração do ANPP; a defesa do acusado demonstrou interesse. 1.2. Por sua vez, o Procurador Regional 

da República oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP, tendo em vista que a jurisprudência dos tribunais 

superiores consolidou-se no sentido de negar a possibilidade de se encetar um ANPP por fatos anteriores à Lei nº 

13.964/2019 se já tiver sido recebida a denúncia. Ressaltou que 'ambas as Turmas do Eg. STJ e nove dos onze Ministros 

do STF já rechaçaram a possibilidade de ANPP por fatos anteriores à Lei n.º 13.964/2019 que constituem objeto de sentença 

penal condenatória, caso dos autos.' 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Inicialmente, cumpre destacar que os 

fatos ocorreram em 2016 e 2017; portanto, os fatos são anteriores à vigência da Lei 13.964/2019, que se deu 30 dias após 

sua publicação em 24-12-2019. O recebimento da denúncia, em 30-03-2020 é posterior à vigência da referida lei. 2.2. 

Sendo assim, ressalvo entendimento pessoal, quanto ao não cabimento do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto 

no Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada), que acolho em 

respeito ao princípio da colegialidade. 2.3. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido. Em 

destaque os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2ª Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-

0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado 

na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 2.4. Cumpre observar que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a 

julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código 

de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, 

inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 2.5. Logo, considerando que o tema ainda é 

controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão 

do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. Ultrapassa esta questão da aplicação 

retroativa do art. 28-A do CPP nos casos em que já houve o recebimento da denúncia antes da entrada em vigor na nova 

regra, cabe examinar, desde logo, o preenchimento do requisito objetivo referente à pena mínima, por questão de economia 

processual. 2.6. Com efeito, verifica-se que a sentença qualificou os fatos no art. 304 c/c art. 297, na forma do art. 29 e art. 

69 do CP e aplicou a pena definitiva de 06 anos e 08 meses de reclusão e 170 dias-multa, a ser cumprido em regime 

inicialmente semiaberto. No caso, o art. 304 do CP prevê a pena mínima de 02 anos de reclusão, a mesma fixada no art. 

297 do CP; contudo, o art. 29 do CP prevê o concurso de pessoas e o art. 69 do CP prevê o concurso material dos crimes 

com a consequente aplicação cumulativa das penas. Desta forma, a pena privativa de liberdade total, em tese, poderia 

chegar até 6 anos. E, no caso, a sentença aplicou, em concreto, a pena de 06 anos (somadas as penas dos três crimes de 

falsidade praticados). 2.6. A regra do art. 28-A do CPP prevê o requisito objeto da pena mínima inferior a 04 anos. Assim, 

no caso, a pena mínima, em tese, é igual a 04 anos. Não cabe a aplicação do ANPP. 2.7. Assim, por questão de economia 

processual, cabe, desde logo, afirmar o não cabimento do ANPP e dar prosseguimento ao feito. 3. Prosseguimento da ação 

penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

211. Expediente: TRF3-5004017-50.2019.4.03.6000-APCRIM - 

Eletrônico 

Voto: 679/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal - IANPP. Recusa do MPF em oferecer o ANPP em primeiro grau de 

jurisdição. Defesa não apresentou recurso em momento oportuno (art. 28-A, § 14, do CPP) e não suscitou a questão em 

outros momentos processuais. Somente veio a suscitar, após o julgamento da apelação, em embargos de declaração. 

Preclusão. Hipótese de não preenchimento de requisito exigido para a celebração do ANPP. Elementos probatórios que 

indicam conduta criminal habitual e/ou reiterada (art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP). Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

212. Expediente: 1.16.000.000204/2023-20 - Eletrônico Voto: 1124/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ENTENDIMENTO DA 

2ª CCR DE QUE OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE É ENTIDADE EQUIPARADA À INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação 

formulada através meio do DIGI-DENÚNCIA por CENTRO OESTE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI - 

EM LIQUIDAÇÃO EXTRA JUDICIAL, representada pela liquidante em exercício ' C. F. A. DE P. V., nomeada pela 

Agência Nacional de Saúde. 1.1. A representante narra possível ocorrência do crime previsto no art. 12 da Lei nº 7.492/86, 

tendo em vista que, no curso da liquidação da CENTRO OESTE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, o ex-

administrador não teria apresentado os demonstrativos contábeis da liquidanda após ser devidamente notificado. 1.3. A 

Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual com os seguintes 

fundamentos: a) verifica-se a impossibilidade de enquadramento das condutas nos crimes contra o Sistema Financeiro 

Nacional; b) de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, as operadoras de plano de saúde não 

caracterizadas como seguradoras, não se equiparam a instituições financeiras; c) as condutas narradas, se confirmadas, 

podem configurar crimes falimentares, de atribuição do Ministério Público do DF. 2. Remessa dos autos à 2a Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para fins revisionais (Enunciado n° 32). 3. Sobre a questão tratada 

nos autos, precedente da 2ª CCR em caso análogo assim apreciou o tema: 'A operadora de plano de saúde é instituição 

equiparada à financeira, na inteligência do art. 1º, parágrafo único, inc. I, da Lei nº 7.492/86 e do art. 18, § 1º, da Lei nº 

4.595/64, e não se submete à falência, consoante estatui expressamente o inc. II do art. 2º da Lei nº 11.101/2005 (mas, sim, 

à liquidação extrajudicial disposta na Lei nº 6.024/74), embora possua contornos e características peculiares ' forma de 

constituição e de fiscalização ', o que não afasta, contudo, o reconhecimento do exercício de atividade financeira, mesmo 

que em caráter não exclusivo (art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.656/98)' (JF-RJ-2012.51.01.058174-1-INQ, julgado na Sessão de 

Revisão 681, de 03/07/2017). 3.1. Na mesma linha, precedentes congêneres recentes da 2a CCR: 1.18.000.000279/2023-

36, Sessão de Revisão 877, de 13/03/2023, unânime; 1.34.001.002340/2022-45, Sessão de Revisão 847, de 23/05/2022, 

unânime. 4. Não homologação do declínio de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguir nas 

investigações, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que requeira, com fundamento em sua 

independência funcional, a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do CIMPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

213. Expediente: 1.16.000.004463/2022-49 - Eletrônico Voto: 463/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. COMPETÊNCIA FEDERAL. 

POSSÍVEIS CRIMES DO ART. 286 E ART. 288 DO CP. GRAVE CONTEXTO ATUAL DE PRÁTICAS 

ANTIDEMOCRÁTICAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. ATRIBUIÇÃO FEDERAL. 1. Trata-se de notícia 

de fato, autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se comunica possível 

prática de crime contra o Estado Democrático de Direito. 1.1. Em 18-11-2022, a representante relata o seguinte: 'DE 

ACORDO COM O DECRETO LEI 2848 DE 077/12/1940 EM SEUS ARTIGOS 286 E 287, CONFIGURA CRIME 

INCITAR PUBLICAMENTE ANIMOSIDADE ENTRE AS FORÇAS ARMADAS OU DELAS CONTRA OS 

PODERES CONSTITUCIONAIS, AS INSTITUIÇÕES CIVIS OU A SOCIEDADE E FAZER APOLOGIA A FATO 

CRIMINOSO. DUAS PESSOAS QUE TRABALHAM NO CEF 05 DA 408 SUL EM CARGOS DE DIREÇÃO (SOE E 

COORDENAÇÃO) VÊM PUBLICANDO EM SEUS STATUS DO WHATSAPP MENSAGENS DE APOIO E ATÉ 

MESMO FOTOGRAFIAS EM QUE PARTICIPAM DAS MANIFESTAÇÕES GOLPISTAS E ILEGAIS QUE 

OCORREM EM BRASÍLIA EM FRENTE AO QG DO EXÉRCITO QUE CONTESTAM O RESULTADO DAS 

ELEIÇÕES. SABE-SE QUE AS REDES SOCIAIS SÃO DE USO PRIVADO PORÉM, SÃO PESSOAS QUE 

DISPONIBILIZAM SEUS NÚMEROS PARA CONTATO COM FAMÍLIAS DE ALUNOS (COMO NO MEU CASO, 

OUTROS PAIS E MÃES CERTAMENTE TÊM O NÚMERO DESSAS PESSOAS PARA CONTATO DIRETO), A 

UTILIZAÇÃO DESTE CANAL PARA DIVULGAÇÃO DESSES ATOS DEVE SER INVESTIGADA, VISTO 

TRATAR-SE DE FUNCIONÁRIAS PÚBLICAS DO GDF, QUE DIANTE DO CARGO QUE OCUPAM PODEM 

INCLUSIVE INFLUENCIAR PAIS E ALUNOS A PARTICIPAR DE ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS'. 1.2. A 

manifestante anexou 9 cópias de mensagem de WhatsApp, nas quais é possível identificar os remetentes. Há, inclusive, 

mensagens com fotos de pessoas. Entre outras mensagens, cabe destacar as seguintes: 5 ' CONVOCAÇÃO NACIONAL 

para o MAIOR PROTESTO DA HISTÓRIA DO PAÍS 11-12-13-14-15 NOVEMBRO FERIADO DA PROCLAMAÇÃO 

' EM FRENTE AOS QUARTEIS. 8- Não saiam do QG ' Em Brasília no QG do exército no Setor Militar Urbano. 1.3. O 

Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, pela seguinte razão: 'Após detida análise dos autos, verifica-se que os fatos relatados não consubstanciam a 

competência atribuída pela Constituição da República ao Ministério Público Federal, isso por não atentar contra bens, 

serviços ou interesses da União, tampouco estar previsto entre as outras competências consubstanciadas no art. 109 da 

Carta Magna'. 1.3. Remessa dos autos à 2a CCR, para apreciação. 2. As manifestações populares, ainda que reduzidas, 

podem sim servir de pretexto para a prática de atos autoritários, assim como podem representar incentivo à propagação da 

ideia autoritária. Trata-se de manifestações nitidamente antidemocráticas ' como nas situações em que se pleiteia golpe de 

Estado ou 'intervenção militar' '. Eventual, 'permissão', em razão do número de participantes ou sob o fundamento de que 

seriam pacíficas, poderia sinalizar mensagem de autorização à formação de movimentos ofensivos ao Estado Democrático 

de Direito, resultando na multiplicação de movimentos da mesma filosofia e no desgaste gradual da Democracia. A título 

de exemplo, é fato público e notório a manifestação ocorrida em 08-01-2023, em Brasília, na qual houve a invasão e 
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depredação das sedes dos três poderes. 2.1. De um lado, o declínio de atribuições no atual estágio, sem a realização de 

diligências mínimas, é incompatível com as medidas que estão sendo adotadas no âmbito do MPF ' em especial pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR), por meio do Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos ' para 

reprimir tais ilícitos. 2.2. Destaca-se, ainda, que as investigações estão divididas em quatro núcleos: (i) executores 

materiais, (ii) autores intelectuais e instigadores, (iii) financiadores e (iv) agentes públicos que se omitiram. 2.3. Neste caso 

concreto, verifica-se a existência de indícios de possível ocorrência de instigação à realização de atos antidemocráticos em 

frente ao QG do Exército, que é uma das Forças Armadas, instituição permanente e regular, organizado com base na 

hierarquia e disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República; trata-se de órgão que integra a União Federal 

(art. 142 da CF). Com efeito, entre outras mensagens, cabe destacar as seguintes: 5 - CONVOCAÇÃO NACIONAL para 

o MAIOR PROTESTO DA HISTÓRIA DO PAÍS 11-12-13-14-15 NOVEMBRO FERIADO DA PROCLAMAÇÃO - EM 

FRENTE AOS QUARTEIS. 8 - Não saiam do QG - Em Brasília no QG do exército no Setor Militar Urbano. 2.5. Desta 

forma, cabe afirmar a competência da Justiça Federal, tendo em vista que os fatos atingem bens, serviços e interesses da 

União (art. 109, inciso IV, da CF). O que justifica a atribuição do MPF. 3. Não homologação do declínio e devolução dos 

autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

214. Expediente: 1.18.000.002882/2022-71 - Eletrônico Voto: 966/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de Boletim de Ocorrência encaminhado à Polícia Federal para apurar a 

prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3º). O noticiante relata o seguinte: 'No mês de outubro de 2020, 

sacaram meu fgts, que não fui eu, fui agencia da Caixa fiz reclamação, segundo ela ia verificar se procede, mudamos a 

minha senha, mas a caixa não entrou em contato comigo, agora entraram de novo no (...) meu mail, quando fui acessar 

para vê qual era a senha que descobrir, por não conseguir acessar, falando que minha senha estava incorreta, quando pedir 

uma nova senha não consegue, o mail que estava no cadastro não é meu, depois eu consegui a acessar e troquei novamente 

minha senha atualizei novamente meu imail e endereço. O mail que estava cadastrado na minha conta que não é meu era 

esse cristianesantosrochaXXX@gmail.com.'. O Procurador oficiante promoveu o declínio dos autos pelos seguintes 

motivos: a) informação da CEF de que a denúncia do noticiante foi analisada e indeferida, por não ter sido detectado 

indícios de fraude; b) ausência de prejuízo à CEF. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). De um 

lado, ainda que se admita, para efeito de argumentação, que a CEF não tenha sofrido, de forma direta e imediata o prejuízo 

patrimonial; de outro lado, a ausência de prejuízo financeiro direto e imediato não é determinante para excluir a 

competência da Justiça Federal para processar e julgar o fato. Com efeito, no caso, segundo o relato, houve burla ao sistema 

informático da própria CEF (consubstanciado no saque indevido do FGTS e na existência de e-mail de terceira pessoa 

cadastrada como sendo o noticiante); ou seja, houve a prática de fato em detrimento da prestação de serviços da CEF; e, 

também, torna a CEF vítima da conduta noticiada (art. 109, inciso IV, CF). Precedente 2ª CCR: Processo 

1.34.016.000151/2022-79, Sessão 850, de 27/06/2022, unânime). Não homologação do declínio de atribuições e devolução 

dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, 

com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto (Enunciado n° 03 do 

CIMPF). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

215. Expediente: 1.26.008.000174/2022-54 - Eletrônico Voto: 1120/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE C.DE 

S.AG./PALMARE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada a partir de representação feita através do DIGI-DENÚNCIA. A representante V. M. DE 

P. F. C. narra que os representados, E. R. DE P., A. O. B. DE M. e R. W. N., simularam a existência de uma lide perante 

a Justiça do Trabalho; na sequência, celebraram acordo, com o fim de atingir o seu patrimônio, situação que pode configurar 

os crimes do art. 299 c/c art. 304 (falsificação e uso de documento falso), art. 347 (fraude processual) e art. 355 (patrocínio 

infiel) do CP. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuições com os seguintes fundamentos: a) 

a despeito dos tipos penais apontados na peça, verifico a existência, de fato, de indícios do crime de estelionato; b) o delito 

em questão, por sua vez, é delito patrimonial, que, no caso, visava atingir o patrimônio do particular, através da simulação 

de créditos trabalhistas aparentemente inexistentes; c) como o bem jurídico é o patrimônio e como o patrimônio 

potencialmente afetado, no caso, é particular, a competência para o processo e julgamento do feito é da Justiça Estadual. 

Revisão de declínio (Enunciado nº 32). No caso em análise, em que pesem os respeitáveis argumentos trazidos pela 

Procuradora oficiante, o declínio promovido mostra-se prematuro. No caso, teria ocorrido o uso de documentos falsos e 

não apenas sido feitas afirmações inverídicas na reclamação trabalhista perante a Justiça do Trabalho. As condutas podem 

configurar os crimes de uso de documento falso e falsidade, fraude processual e até mesmo patrocínio infiel ante a notícia 

de participação de advogado na suposta simulação, perante a Justiça do Trabalho, órgão do Poder Judiciário da União. O 
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que deve ser apurado inicialmente. Diante dos fatos trazidos no sentido da possível simulação de créditos trabalhistas 

inexistentes, há indícios da prática de fraude processual mediante uso de documentos falsos que, por ventura, foram 

apresentados perante o Juízo do Trabalho para fazerem prova do direito alegado. Não homologação do declínio e devolução 

dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se assim entender, 

que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do 

Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

 

216. Expediente: 1.30.004.000027/2023-72 - Eletrônico Voto: 1107/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ITAPERUNA-RJ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação de A. S. F. protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão, 

o qual noticia os seguintes fatos: (i) o representante fez investimentos em uma corretora que aplicava em criptomoedas 

com promessa de retorno do investimento; (ii) em novembro de 2022, a corretora informou que estava passando por 

situação difícil, mas que retornariam às atividades no início de 2023. No entanto, a corretora bloqueou o acesso dos 

investidores, deixando-os no prejuízo; (iii) os donos da corretora foram presos na Operação La Casa de Papel. O Procurador 

da República oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual ao argumento de que 

os fatos narrados não configuram crime contra o Sistema Financeiro, e sim, contra Economia Popular, previsto no art. 2, 

IX da Lei n. 1.521/51, de competência da Justiça Estadual. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n. 32/2ª CCR). 

No caso em análise, a corretora é a empresa que foi alvo na Operação La Casa de Papel que prometia retorno de 20% ao 

mês e até 300% ao ano do valor investido. O esquema de pirâmide financeira da referida corretora atingiu mais de 80 

países. Ressalte-se, ainda que a corretora criou duas criptomoedas no ano de 2021 sem qualquer lastro financeiro. Destaque-

se, ainda, que a investigação teve início a partir da prisão em flagrante de dois integrantes da corretora e o segurança 

particular, na cidade de Dourador/MS, em 2021, transportando US$ 100.000 em esmeraldas. Com a deflagração da 

Operação La Casa de Papel, pela PR/MS, foram apreendidos diversos artigos de luxo, joias, criptoativos, dentre outros. 

Assim, verifica-se a prática de crime contra o sistema financeiro, evasão de divisas, lavagem de dinheiro, estelionato, 

dentre outros. Dessa forma, os fatos noticiados são vinculados à Operação La Casa de Papel, de atribuição do MPF. Retorno 

dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim 

entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em 

analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

217. Expediente: 1.34.001.000172/2023-34 - Eletrônico Voto: 539/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do encaminhamento de ofício do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA/SP), em que comunica suposta fraude na elaboração de ART (Atestado de Capacidade Técnica e 

Anotação de Responsabilidade Técnica) para obtenção de CAT (Certidão de Acervo Técnico). Segundo restou apurado 

pelo CREA/SP, o responsável legal pela empresa F.C.E.F. Ltda., teria elaborado Atestado de Capacidade Técnica 

ideologicamente falso; ainda, consta que o engenheiro M.H.M.B. teria registrado, junto ao CREA/SP, Anotação de 

Responsabilidade Técnica ideologicamente falso; assim, com base em tais documentos o CREA/SP expediu Certidão de 

Acervo Técnico. Posteriormente, a empresa F.C.E.F. Ltda notificou o CREA/SP informando que não reconhecia como 

verdadeiro o Atestado de Capacidade Técnica emitido; o diretor que elaborou o citado documento não tinha poderes para 

tal e as informações ali constantes não traduziam os serviços de fato prestados. O Procurador oficiante promoveu o declínio 

de atribuições pelos seguintes fundamentos: a) em que pese provável irregularidade na elaboração e obtenção do ART e 

CAT não foi possível vislumbrar repercussões para além da esfera de particulares e do campo administrativo-disciplinar 

do conselho profissional, o que afasta hipótese de crime federal no caso; b) a jurisprudência do STJ, "o simples fato do 

órgão expedidor das certidões falsificadas ser federal não atrai a competência para o Juízo suscitante, pois não houve 

efetivo prejuízo da União, suas autarquias ou empresas públicas, e sim das pessoas físicas destinatárias de aludidos 

documentos; c) não há notícia nos autos de que os respectivos documentos falsos tenham sido apresentados perante órgãos 

da administração pública federal a indicar a ocorrência de crime de competência federal. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado nº 32). Infere-se da notícia apresentada que foram apresentados documentos falsos ao CREA/SP com o objetivo 

de se obter do CREA/SP a expedição do CAT. Dessa forma, ao contrário do afirmado pelo Procurador oficiante, verifica-

se que os documentos falsos não foram apresentados a um particular, mas sim perante o CREA/SP (autarquia federal). Os 

Conselhos Regionais de fiscalização do exercício profissional têm natureza jurídica de autarquia federal. Assim, compete 

à Justiça Federal processar e julgar o crime cometido em detrimento bens, serviços e interesses do Conselhos Regionais 

de Fiscalização (autarquias federais) (art. 109, inciso IV, da CF). Cabimento da Súmula 546, do STJ: 'A competência para 

processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou do órgão ao qual foi apresentado 
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o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor." Não homologação do declínio de atribuições e 

devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for 

o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos 

termos do Enunciado n° 03 do CIMPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

218. Expediente: 1.34.001.000312/2023-74 - Eletrônico Voto: 970/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada a partir de expediente do Sistema Report System da ONG SAFERNET, conforme 

Termo de Mútua Cooperação Técnica, Científica e Operacional celebrados entre o MPF e a ONG Safernet em 09 de 

fevereiro de 2017, o qual noticia possíveis crimes de incitação ao crime (CP, art. 286) e homofobia (Lei nº 7.716/89, art. 

20, § 2º). Segundo noticiado, um usuário do Twitter realizou postagem nas quais defende e incita o estupro de mulheres; 

além disso, segundo o print encaminhado, o usuário também fez postagens preconceituosas contra homossexuais, como 

por exemplo: 'Gabriel é um homem de bem, tem o direito de estuprar uma mulher quando e onde quiser'; 'também não lhe 

aguento, travequinho repugnante'; 'esprema um limão nos seus olhos e fique cego para sempre, traveco nojento'; 'volte para 

o buraco que lhe pariu, viadinho'; 'amarre-a e coloque-a na minha frente, aí veremos se essa afirmação esta correta' e; 'você 

guarda isso na galeria? Seu viadinho'. O Procurador oficiante promoveu o declínio dos autos por não haver competência 

da Justiça Federal e atribuição do Ministério Público Federal para atuar no presente feito. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado nº 32). O art. 109, V, da CF/88, fixa a competência dos Juízes Federais para processar e julgar "os crimes 

previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter 

ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente". Em relação à previsão em tratado ou convenção internacional, a conduta ora 

em análise configura nítida violência contra a mulher, situação combatida pela Convenção Interamericana para Prevenir, 

Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 09/061994, da qual o Brasil é signatário. 

Ademais, há nos autos elementos iniciais que apontam para a transnacionalidade da conduta criminosa, uma vez que as 

postagens realizadas no Twitter ocorreram por meio de comentários veiculados em postagens de outras pessoas, ou seja, 

em rede aberta. Dessa forma, basta que a publicação tenha permanecido acessível por alguém no estrangeiro, ainda que 

não haja evidências de que esse acesso realmente ocorreu. Precedentes da 2ª CCR: Processo nº 1.19.000.001636/2019-60, 

Sessão de Revisão nº 748, de 08/04/2019; n° 1.13.002.000101/2018-94, Sessão de Revisão n° 730, de 26/11/2018, 

unânime. Não homologação do declínio de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento nas 

investigações, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

219. Expediente: 1.00.000.015066/2022-62 – Eletrônico 

(JF/SP-5002350-78.2019.4.03.6113)  

Voto: 673/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia J. R. P. e L. D. V. pela prática 

do crime previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/86 c/c art. 29 do CP pelo seguinte fato: No dia 27-03-2012, os denunciados, 

mediante fraude, obtiveram financiamento junto ao Banco Santander em nome de C. E. P para aquisição do veículo 

Fiat/Stilo, ano 2003. Ao oferecer a denúncia, a Procuradora oficiante deixou de oferecer ANPP, pois 'durante toda apuração 

policial, os denunciados negaram os fatos e apresentaram versão oposta às conclusões das diligências.' Em 03-09-2020,o 

Juízo Federal recebeu a denúncia em relação ao denunciado J. R. P.; rejeitou-a em relação a L. D. V. A DPU, na defesa de 

J. R. P., peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP, sob fundamento de que o denunciado J. R. P. é primário e não 

incorre nas vedações previstas no art. 28-A, § 2º, incisos III e IV. Os autos foram remetidos à 2ªCCR. Na 857ª Sessão, de 

22-08-2022, esta 2ª CCR deliberou, à unanimidade, pela possibilidade de oferecimento do ANPP e determinou o retorno 

dos autos à origem para que a Procuradora oficiante analisasse os demais requisitos exigidos para celebração do ANPP. 

Em 30-09-2022, a Procuradora oficiante oficiou à defesa para apresentar a certidão de antecedentes criminais do 

denunciado, com certidão do breve resumo de cada anotação, acompanhada da confissão formal do denunciado. Em 

resposta, a defesa encaminhou em 10-10-2022, a certidão de antecedentes e informou que a confissão será providenciada 

após a celebração do ANPP. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento dos autos, pois os 'documentos juntados 

pela defesa não foram suficientes para cumprir o determinado na legislação. Observei que, conforme se depreende do 

documento registro 15, existem dois apontamentos criminais em desfavor do acusado, cujas certidões de pé e objeto, e de 

breve resumo, não foram encaminhadas. Ademais a confissão exigida pela legislação não foi juntada aos autos. (...) A 

Defensoria Pública da União foi novamente oficiada para, (...) suprir os elementos faltantes para propiciar eventual Acordo 

de Não Persecução Penal. (...) transcorrido há muito o prazo conferido, nenhuma nova manifestação ou documentos, (...) 

aportaram na Procuradoria (...) demonstrando a ausência de interesse da defesa no objeto deste procedimento. (...)'. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O caso é de não conhecimento da remessa. A Procuradora informa que adotou 

as medidas necessárias para celebração do ANPP, ou seja, notificou a DPU para que apresentasse a folha de antecedentes 
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criminais do denunciado e juntasse termo de confissão. Contudo, ao analisar a folha de antecedentes, a Procuradora 

oficiante se deparou com dois registros criminais e ao solicitar à DPU que apresentasse certidão de objeto e pé dos referidos 

registros criminais, a DPU permaneceu inerte. Assim, a Procuradora oficiante entendeu que a defesa do denunciado não 

manifestou interesse na celebração do ANPP e arquivou o este procedimento. Com a devida vênia, não se verifica deste 

procedimento matéria a ser revisada por esta Câmara, posto que a discricionariedade na análise dos requisitos para 

celebração do ANPP pela Procuradora oficiante, sem que haja insurgência da parte contrária, não é atribuição desta 2ª 

CCR. Ademais, o procedimento pode ser arquivado diretamente na unidade por eventual perda de seu objeto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

220. Expediente: JF-PA-1036605-28.2022.4.01.3900-IP - 

Eletrônico 

Voto: 1145/2023 Origem: GABPR2-RAN - RICARDO 

AUGUSTO NEGRINI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial, instaurado a partir de notícia da tentativa de subtração de cabos de fibra ótica do Terminal 

Petroquímico de Miramar da Companhia Docas do Pará. Consta dos autos que, em 31-01-2022, às 13:00 h, os indiciados 

foram surpreendidos por guardas portuários no momento em que tentavam subtrair os cabos de fibra ótica 

supramencionados. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, com os seguintes fundamentos: a) 

inexistência de crime em razão da insignificância da lesão ao bem jurídico, carecendo o fato de tipicidade material; b) os 

investigados realizaram atos para iniciar a execução, entretanto, foram abordados antes de consumar o crime, logo, quanto 

à tipicidade formal, se refere a um crime tentado, disposto no art. 12, inciso II, do CP; c) a tentativa de furto de cabos de 

fibra ótica não promoveu ofensa relevante ao bem jurídico. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 

Questão judicializada. Promoção de arquivamento acolhida pelo Juízo da 3ª Vara Federal de do Pará, ao qual cabe 

reexaminar a matéria com base no art. 18 do CPP. Atribuição da 2ª CCR nas hipóteses de arquivamento submetido 

diretamente ao Colegiado para homologação ou de remessa com base no art. 28 do CPP quando houver discordância do 

Juiz quanto ao arquivamento do apuratório por considerar improcedentes as razões invocadas. Precedente 2ª CCR: JF-RJ-

5015463-92.2018.4.02.5101-INQ, sessão 843, 04/04/2022, unânime. Não conhecimento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

221. Expediente: JF/GVS-1001924-36.2021.4.01.3813-TC - 

Eletrônico 

Voto: 1177/2023 Origem: GABPRM1-RAMG - RAMON 

AMARAL MACHADO GONÇALVES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial, instaurado para apurar possível ocorrência de crime de ameaça, previsto no art. 147 do CP, 

no qual figura como vítima I. B. N. M., auditora fiscal federal. Conforme descrito no boletim de ocorrência da Polícia 

Militar, registrado15-09-2020, I.B.N.M. teria comparecido à unidade policial e relatado o seguinte: a) é auditora fiscal 

federal agropecuária; desempenhou suas funções em uma unidade que é alvo de fiscalização, o FRIGORÍFICO M.; b) na 

data de 11-09-2020, sua secretária teria sido chamada a comparecer à presença dos sócios do estabelecimento e do 

proprietário do local onde funciona a empresa, chamado de 'Senhor J'; c) na ocasião, o proprietário do local teria dito a 

secretária de I.B.N.M. que era amigo da auditora, mas que não poderia intervir caso os pecuaristas tomassem a decisão de 

linchá-la; d) segundo I.B.N.M. a ameaça seria devido a condenação de carcaça que ela teria realizado, visto que os 

pecuaristas desejavam que ela procedesse com a liberação das carcaças para a comercialização, independentemente de seu 

estado de conservação. Foram colhidos os depoimentos da auditora fiscal e dos sócios do estabelecimento. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento em razão da situação trazida não configurar o crime do art. 147 do CP. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No caso, em que pesem os respeitáveis argumentos trazidos pelo 

Procurador oficiante, entendo que os fatos noticiados evidenciam a ocorrência do crime de ameaça. Tratou-se de uma 

situação direta que poderia resultar em mal injusto e grave para a auditora I.B.N.M.. Dizer que não iria intervir em eventual 

linchamento da auditora, evidentemente caracteriza tom de ameaça, ainda mais levando-se em consideração a efetiva 

atuação da auditora perante os pecuaristas. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para atuar no caso, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

222. Expediente: JF-SOR-5006544-28.2022.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 1164/2023 Origem: GABPRM3-RJCN - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP, a qual noticia possível 

crime de contrabando de cigarros. Segundo consta, no dia 16-05-2022, por volta das 12:45 h, equipe formada por policiais 
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civis da 1ª DIG-DEIC-DEINTER 7 flagraram o indiciado E. do P. P. na posse de cigarros de origem estrangeira, 

desacompanhados de documentação fiscal, em frente a imóvel localizado na Rua Francisco de Assis Torres, nº 202, 

Município de Sorocaba/SP, no exato momento em que carregava os produtos em veículo particular; abordado pelos 

policiais, ele admitiu a propriedade sobre os cigarros e franqueou a eles acesso à sua residência, onde outros pacotes do 

mesmo produto foram localizados. Total de pacotes encontrados: 980 (novecentos e oitenta). As mercadorias apreendidas 

foram avaliadas em R$ 4.900,00 e os tributos iludidos alcançam o montante de R$ R$ 3.722,73. O Procurador oficiante 

promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC 

nº 75/1993). No caso, embora a quantidade de maços (980 maços) fique abaixo daquela tida como parâmetro para aferição 

da insignificância da ação delituosa (1.000 maços ' Enunciado nº 90 da 2ª CCR), tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

obsta a incidência da tese da bagatela. Consta dos autos documentação oriunda da Receita Federal na qual consta outro 

registro lavrado em desfavor do investigado, também por apreensão de cigarros estrangeiros, no dia 25-06-2021, que deu 

origem ao IPL 2022.0033504-DPF/SOD/SP. Demonstração de habitualidade delitiva; não cabe aplicar o princípio da 

insignificância ao crime de contrabando. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

223. Expediente: 1.11.001.000204/2022-15 - Eletrônico Voto: 1175/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ARAPIRACA/S IPANEM 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Notícia de Fato. Supostos crimes de lavagem de capitais, contra o Sistema Financeiro Nacional e evasão de divisas. 

Informações espontâneas de autoridades estrangeiras. Revisão de arquivamento. Possibilidade de realização de diligências 

mínimas para melhor esclarecimento e apuração dos fatos. Necessidade de observância da Orientação n° 47 da 2ª CCR. 

Arquivamento prematuro. Não homologação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

224. Expediente: 1.18.000.002479/2022-42 - Eletrônico Voto: 560/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Notícia de Fato. Indícios de mobilização para a prática de atos antidemocráticos. Possível prática dos crimes previstos no 

art. 286, art. 359-L e art. 359-M, do código penal. Necessidade de aprofundamento das investigações. Não homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

225. Expediente: 1.18.000.002581/2022-48 - Eletrônico Voto: 312/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DESCRITO NO ART. 286, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CP. 

MANIFESTAÇÃO POPULAR QUE PLEITEOU GOLPE MILITAR. ARQUIVAMENTO PREMATURO. 

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS MÍNIMAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação sigilosa encaminhada por particular através da Sala de 

Atendimento ao Cidadão, na qual comunica possíveis atos antidemocráticos; em síntese, as imagens acostadas à 

representação dizem respeito a postagem em grupo de WhatsApp denominado 'Exército nas Ruas (#06) RR', com 

administrador/fundador portador de linha telefônica +55 013 98151-xxxx, cujos integrantes, identificados como 'A.P.', 

portador da linha telefônica +55 95 99123-xxxx, e 'H.P.' +55 95 99146-xxxx, encaminham mensagens convocando para 

que as pessoas estejam reunidas a partir de 01-11-2022 em frente ao Comando de Operações Especiais ' Vila Subtenentes 

e Sargentos e Maricos ' Jardim Guanabara, a fim de se manifestarem pacificamente por uma intervenção federal. 1.2. A 

Procuradora oficiante promoveu o arquivamento por entender que 'não se pode confundir as manifestações político-

ideológicas, tais como as expressadas na presente Notícia de Fato, com a prática de crimes, especialmente porque não se 

constata que a soberania nacional, a democracia e o regime representativo brasileiro tenham sido colocados em risco, ainda 

que tais manifestações sejam amplamente divulgadas pelas redes sociais e por meio de grupos do aplicativo WhatsApp'. 

2. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 2.1. As manifestações populares, ainda que reduzidas, podem sim 

servir de pretexto para a prática de atos autoritários, assim como podem representar incentivo à propagação da ideia 



DMPF-e Nº 72/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 18 de abril de 2023 Publicação: quarta-feira, 19 de abril de 2023 103 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

autoritária. Trata-se de manifestações nitidamente antidemocráticas ' como nas situações em que se pleiteia golpe de Estado 

ou 'intervenção militar' '. Eventual, 'permissão', em razão do número de participantes ou sob o fundamento de que seriam 

pacíficas, poderia sinalizar mensagem de autorização à formação de movimentos ofensivos ao Estado Democrático de 

Direito, resultando na multiplicação de movimentos da mesma filosofia e no desgaste gradual da Democracia. A título de 

exemplo, é fato público e notório a manifestação ocorrida em 08-01-2023, em Brasília, na qual houve a invasão e 

depredação das sedes dos três poderes. 2.2. No caso, é prematuro o arquivamento no atual estágio, vez que cabe ao membro 

do MPF realizar diligências mínimas, com o intuito de elucidar a forma como foi estruturada a manifestação ocorrida em 

frente ao Comando de Operações Especiais ' Vila Subtenentes e Sargentos e Maricos ' Jardim Guanabara no dia 01-11-

2022, bem como identificar eventuais líderes do movimento e os seus reais objetivos. 2.3. Cabe aprofundar as investigações 

e apurar eventuais indícios da ocorrência de uma ação coordenada para incitar uma "intervenção militar" nas instituições 

democráticas. Trata-se de conduta ultrapassa os limites legais e constitucional do direito à liberdade de expressão e de 

reunião. Pode configurar, em tese, o crime do art. 286, parágrafo único, do CP. 2.4. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se à Procuradora da República oficiante que 

requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

226. Expediente: 1.18.000.002584/2022-81 - Eletrônico Voto: 467/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS MÍNIMAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia 

de fato, autuada a partir de manifestação sigilosa, encaminhada por particular através da Sala de Atendimento ao Cidadão. 

Em 02-11-2022, o noticiante comunica suposta prática do crime de apologia de crime ou criminoso, previsto no art. 287 

do CP, por A. G. L. de S. C., nos seguintes termos: 'Allyne está atentando contra a democracia. Ela é influencer digital e 

está incitando pessoas a se insurgirem contra o resultado das eleições presidenciais, postando stories ininterruptamente de 

modo a elogiar atos antidemocráticos, que estão causando estragos nas vias públicas em todo o país, além de violência e 

agressões a motoristas e transeuntes. A situação no país já está caótica e a Representada é seguida em suas redes sociais 

por mais de trezentas mil pessoas.' As postagens, com imagens, têm os seguintes conteúdos: (1) 'Notícia de dentro do 

quartel. Os militares JÁ QUEREM E ESTÃO DE PRONTIDÃO, todo efetivo foi chamado. Mas precisa de mais gente nas 

ruas, principalmente as capitais. Pediram para NÃO desistirem. Se o movimento ficar bem forte talvez às 20:00 teremos 

surpresas positivas. Repassem está MUITO perto. Por favor guerreiros NÃO desistam. Se em Brasília for 50% do público 

da última vez já será o suficiente. NÃO SAIAM DAS RUAS. (2) Mis um 'pra bom entendedor, meia palavra basta' Pra 

cima Brasil (IMAGEM do ex-Presidente, bolsonarosp) Ele (em referência ao ex-Presidente Bolsonaro) disse pra continuar! 

Só pediu pra liberarem as rodovias! O sinal tá verde, instigou o povo a ir pra Esplanada dos Ministérios, quartéis, paulista, 

Copacabana! O recado foi dadoo!' (3) JP NEWS ' PÓS ELEIÇÃO ' TSE PODE TRANSFORMAR BOLSONARO EM 

INELEGÍVEL PARA 2026 ' Na Corte Eleitoral, PT quer acusar Presidente de disseminação de fake news. - (IMAGEM de 

concentração de pessoas vestidas de amarelo e algumas com bandeira do Brasil). OU O POVO PERMANECE NA RUA 

OU VAMOS PERDER 1.2. Em 23-11-2022, o Procurador oficiante promoveu o arquivamento, com as seguintes razões: 

(a) não se extrai das postagens a intenção de apologia de crime ou de ato criminoso (art. 287 do CP), ou a incitação de 

crime tipificado no art. 286 do CP; o elogio ou convocação para as pessoas permaneceram nas ruas de prontidão com a 

crença na reversão do resultado das eleições não é elemento normativo de qualquer tipo penal existente na legislação pátria; 

b) o caso enquadra-se no direito à livre manifestação do pensamento e de comunicação, independentemente de censura, 

nos termos dos incisos IV e IX do art. 5º da CF/88, o qual existe para amparar não só a manifestação com a qual se 

concorde, mas também aquela que não se concorde e que seja bastante criticável ou polêmica. Arquivamento, com as 

ressalvas do art. 18 do CPP. 2. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 2.1. As manifestações populares, ainda 

que reduzidas, podem sim servir de pretexto para a prática de atos autoritários, assim como podem representar incentivo à 

propagação da ideia autoritária. Trata-se de manifestações nitidamente antidemocráticas ' como nas situações em que se 

pleiteia golpe de Estado ou 'intervenção militar' '. Eventual, 'permissão', em razão do número de participantes ou sob o 

fundamento de que seriam pacíficas, poderia sinalizar mensagem de autorização à formação de movimentos ofensivos ao 

Estado Democrático de Direito, resultando na multiplicação de movimentos da mesma filosofia e no desgaste gradual da 

Democracia. A título de exemplo, é fato público e notório a manifestação ocorrida em 08-01-2023, em Brasília, na qual 

houve a invasão e depredação das sedes dos três poderes. 2.2. Cabe aprofundar as investigações e apurar eventuais indícios 

da ocorrência de uma ação coordenada para incitar uma "intervenção militar" nas instituições democráticas. Trata-se de 

conduta ultrapassa os limites legais e constitucional do direito à liberdade de expressão e de reunião. Pode configurar, em 

tese, o crime do art. 286, parágrafo único, do CP. 2.4. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante que requeira, com fundamento em sua 

independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

227. Expediente: 1.18.000.002771/2022-65 - Eletrônico Voto: 814/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. INDÍCIOS DE MOBILIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS. 

POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NO ART. 286, ART. 287, ART. 359-L E ART. 359-M DO CÓDIGO 

PENAL. NECESSIDADE DE APROFUNDAMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de 

Atendimento ao Cidadão do MPF em 02-11-2022. 1.1. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'informo que em Brasília, 

de forma desrespeitosa ao processo democrático em face dos resultados eleitorais, atos e ações requerendo o fim da 

democracia por meio de intervenção militar. Esse é um fato gravíssimo que requer intervenções emergenciais para em 

respeito a democracia desse país. Por meio de mensagens de aplicativo há uma mobilização social com tal solicitação, com 

vistas a um levante dos descontentes com o resultado do processo eleitoral.' 1.2. O noticiante encaminhou oito arquivos de 

imagens, supostamente oriundos de um grupo do aplicativo 'WhatsApp', em que se divulga convocação nacional para o 

dia 02-11-2022, com 'concentração nos quartéis por todo o Brasil', para 'exigência para o cumprimento da intervenção 

federal'; a mensagem lista as cidades onde haveria a concentração e os endereços dos quartéis. Em relação a Goiânia/GO, 

a mensagem encaminhada por um dos integrantes (não identificado) de um grupo, identificado apenas como 'Tia Tereza', 

é referente a convocação para que a população se concentre no dia 02/11/2022, às 15h00min, em frente ao Comando de 

Operações Especiais ' Vila Subtenentes e Sargentos e Maricos ' Jardim Guanabara. 1.3. A Procuradora da República 

oficiante promoveu o arquivamento do procedimento conforme os seguintes fundamentos: (I) verifica-se que os fatos 

narrados circunscrevem-se às opiniões pessoais político-ideológicas dos supostos manifestantes; (II) não se pode confundir 

as manifestações político-ideológicas, tais como as expressadas nesta notícia de fato, com a prática de crimes, 

especialmente porque não se constata que a soberania nacional, a democracia e o regime representativo brasileiro tenham 

sido colocados em risco, ainda que tais manifestações sejam amplamente divulgadas pelas redes sociais e por meio de 

grupos do aplicativo 'WhatsApp'; (III) para a formação de uma sociedade tolerante, é necessário resistir às tentações de 

criminalizar qualquer ideia tida como anormal, sob o pretexto de ser falsa ou perigosa. O Estado não deve ser dono ou juiz 

da verdade, sendo-lhe vedado silenciar a expressão por razões ideológicas. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). 2.1. Em que pesem os respeitáveis fundamentos apresentados pela Procuradora da República oficiante, entendo 

que o arquivamento se mostra prematuro. Necessidade de aprofundamento das investigações. 2.2. Consta da notícia-crime 

que pessoa (não identificada nos prints encaminhados), teria praticado, em síntese, as seguintes condutas: (I) convocação 

de terceiros para participar de manifestação na defesa de intervenção militar no processo democrático brasileiro, contra o 

governo eleito; (II) publicar em rede social, manifestação na defesa de intervenção militar no processo democrático 

brasileiro, contra o governo eleito. 2.3. À primeira vista, a referida mobilização ultrapassou, em tese, os limites 

constitucionais da liberdade de expressão e de reunião. Nesse ponto, tem-se que o direito à liberdade de expressão não é 

absoluto. A incitação da ruptura institucional por meio de intervenção das Forças Armadas, com o objetivo de destituir 

governo legitimamente eleito, certamente, não encontra abrigo no direito à liberdade de expressão. Da mesma forma, 

reunir-se para bloquear ruas, avenidas ou estradas com a finalidade de defender intervenção federal e resistência contra o 

governo eleito. 2.4. Ao contrário, tais manifestações podem configurar a prática dos crimes previstos no art. 287, art. 286, 

art. 359-L e art. 359-M, todos do Código Penal. 2.5. Nesse sentido, convém observar precedente do Supremo Tribunal 

Federal que assim decidiu, na Ação Penal 1044: "(") Inexistência do exercício do direito à liberdade de expressão e não 

incidência da imunidade parlamentar prevista no art. 53, caput, da Constituição Federal. Matérias anteriormente analisadas 

pela CORTE no momento do recebimento da denúncia. Preclusão. 4. A liberdade de expressão não permite a propagação 

de discursos de ódio e ideias contrárias à ordem constitucional e ao Estado de Direito. Precedentes. 5. A garantia 

constitucional da imunidade parlamentar material somente incide no caso de as manifestações guardarem conexão com o 

desempenho da função legislativa ou que sejam proferidas em razão desta, não sendo possível utilizá-la como verdadeiro 

escudo protetivo para a prática de atividades ilícitas. Precedentes. (...)" (AP 1044, Relator(a): ALEXANDRE DE 

MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 20/04/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 22-06-2022 PUBLIC 

23-06-2022). 2.6. Nesse contexto, mostra-se prematuro o arquivamento do procedimento neste momento, tendo em vista 

a necessidade de aprofundar as investigações, identificando o autor das mensagens (necessidade de complementação da 

notícia pelo noticiante) com o intuito de esclarecer (a) as intenções da investigada; (b) sua participação em manifestações 

semelhantes; (c) como se deu a organização do evento do qual participou a investigada; (d) identificar seus líderes e 

financiadores; e (e) desvendar seus reais objetivos. 2.7. Além disso, faz-se oportuno apurar os possíveis desdobramentos 

dos fatos noticiados, inclusive com a verificação de eventual envolvimento do investigado com os acontecimentos do dia 

08-01-2023, em Brasília (https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2023/01/08/o-dia-em-que-bolsonaristas-

invadiram-o-congresso-o-planalto-e-o-stf-como-isso-aconteceu-e-quais-as-consequencias.ghtml). 2.8. Precedente 2ª 

CCR: NF 1.28.100.000150/2022-72; 869ª Sessão de Revisão; 19-12-2022; Relatora: Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 

3. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

228. Expediente: 1.25.000.000853/2023-11 - Eletrônico Voto: 1171/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

JACAREZINHO-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 08-07-2022, em fiscalização 

realizada pela Receita Federal em estabelecimento comercial foi encontrada grande quantidade de itens de origem 

estrangeira e desacompanhados de documentação fiscal em nome do investigado: 46 garrafas de vinho. As mercadorias 

apreendidas somaram um total de R$ 4.773,86; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 2.386,93. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal 

manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele 

que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a 

reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a 

qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, o investigado possui outra autuação 

(R$ 2.843,34) por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja 

considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese 

de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da 

insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal 

ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim 

entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos 

termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

229. Expediente: 1.25.002.000082/2023-42 - Eletrônico Voto: 967/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível ocorrência do 

crime de descaminho (CP, art. 334). Em 13-10-2022, durante operação de fiscalização no POSTO PRF, no Município de 

UBIRATA/PR, Zona Secundária do território aduaneiro, equipe de servidores da Receita Federal do Brasil abordaram 

ônibus de turismo onde foram apreendidos em posse da autuada A.J.S., mercadorias de origem estrangeira (01 impressora) 

sem a devida comprovação de pagamento dos tributos. A mercadoria apreendidas foi avaliada em R$ 3.436,49 (U$ 660,00) 

e os tributos iludidos estimados em R$ 1.718,25. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, 

com base no princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De um lado, o valor 

dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro 

lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, constam 

dos autos outras 2 (duas) autuações fiscais em nome da investigada ocorridas nos últimos cinco anos, o que impede que o 

fato seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. 

Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade 

do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação 

do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

 

230. Expediente: 1.25.002.000177/2023-66 - Eletrônico Voto: 682/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

JACAREZINHO-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação fiscal para fins penais para apurar possível prática do crime 

de descaminho (art. 334 do CP). No dia 24-08-2022, policiais militares em Nova Prata do Iguaçu/PR abordaram o veículo 

Santana, conduzido por J. F. S. e apreenderam 32 pneus de origem paraguaia, desacompanhadas da documentação fiscal. 

A mercadoria totalizou R$ 5.613,34; tributos iludidos no valor de R$ 2.806,67. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não 

ultrapassa R$ 20.000,00. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De um lado, a somatória do valor dos 

tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, 
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tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, o investigado 

tem outras autuações fiscais, ocorridas em 02-02-2018; 01-02-2019; 30-01-2018; 06-03-2018;22-03-2018; 12-05-2018;19-

06-2018; 11-01-2019; 29-05-2019; 09-12-2020; 15-07-2021; 16-12-2020; 04-08-2021 e 16-11-2021, o que impede que o 

fato seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. 

Nota-se também que foram apreendidos pneus nas autuações pretéritas, o que denota a destinação comercial. Hipótese de 

habitual praticante do crime e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Registra-se, ainda, a necessidade 

de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor 

do ora investigado pela prática do crime de descaminho. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da 

nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Retorno dos autos à origem para 

prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

231. Expediente: 1.25.002.002534/2022-40 - Eletrônico Voto: 713/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

JACAREZINHO-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar possível ocorrência 

do crime de descaminho (CP, art. 334). No dia 06-07-2022, após abordagem executada por equipe da Receita Federal, no 

Município de Céu Azul/PR, foi encontrado, no interior de um ônibus de turismo, sob responsabilidade da empresa privada 

'V de Castro', 197 (cento e noventa e sete) copos térmicos e 30 (trinta) smartwatchs, sem a devida documentação de 

regularidade na importação. As mercadorias foram avaliadas em R$ 21.991,05; tributos iludidos no valor R$ 10.995,53. 

Manifestação do MPF pelo arquivamento do feito com base no princípio da insignificância. Revisão de Arquivamento (art. 

62, inciso IV, da LC nº 75/93). De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 

'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verificou-se que a empresa investigada possui outras 

3 (três) autuações por conduta ilícita igual nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o 

ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Além 

disso, a quantidade e a qualidade das mercadorias denotam destinação comercial. Não aplicação do princípio da 

insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal 

ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim 

entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos 

termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

232. Expediente: 1.25.008.001473/2022-43 - Eletrônico Voto: 726/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. MANIFESTAÇÃO PÚBLICA NA DEFESA DE INTERVENÇÃO MILITAR NO PROCESSO 

DEMOCRÁTICO. INCITAÇÃO À PRÁTICA DE ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS. POSSÍVEL PRÁTICA DOS 

CRIMES PREVISTOS NO ART. 286, ART. 359-L E ART. 359-M, DO CP. NECESSIDADE DE APROFUNDAMENTO 

DAS INVESTIGAÇÕES. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a 

partir de manifestação apresentada através da Sala de Atendimento ao Cidadão, nos seguintes termos: 'Autor, auto 

identificado como Marcio Liz de Souza, afirma em postagem e comentários à mesma, que planeja, em conjunto com outras 

pessoas, praticar atos de desobediência civil, com intuito de atacar o estado democrático de direito, a partir de 11/ 12. 

Trechos relevantes: "Até o dia 11/12/22 vamos FICAR EM FRENTE AOS QUARTÉIS... A partir de zero hora de 12/12/22 

não vale mais nada é CAOS SOCIAL.""...vítimas inocentes que 30.000 bandidos armados podem fazer X O Estrago que 

nós de direita podemos causar ao País'"" Depois de 12/12/22 está programado a DESOBEDIÊNCIA CIVIL 

GENERALIZADA."URL da postagem: https://www.facebook.com/marcio. 

lizdesouza/posts/pfbid02YTC8WAtTxVnRGaZzQdQo8EyD5xXZQw5htKWX9T3SNbvvv 5d5dti 
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9XarDv2ZzBzhlTrecho da postagem, incluindo os comentários citados, em anexo .' 1.1. Para subsidiar a representação, o 

noticiante anexou as publicações veiculadas pelo noticiado, com o seguinte teor: 'Esse é um prazo estipulado pelo povo 

que estava em Brasília no dia 16/12/22 pela manhã. Até o dia 11/12/22 vamos FICAR EM FRENTE AOS QUARTÉIS e 

respeitar o direito de ir e vir conforme o Presidente Bolsonaro pediu. A partir de zero hora de 12/12/22 não vale mais nada 

e CAOS SOCIAL. O prazo se dá somente por conta: das vítimas inocentes que 30.000 bandidos armados pode fazer x O 

Estrago que nós de direita podemos causar ao País caso haja atraso excessivo. A questão agora é AMENIZAR O 

IMPACTO. Depois de 12/12/22 está programado a DESOBEDIÊNCIA CIVIL GENERALIZADA.' 1.2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento conforme os seguintes fundamentos: (I) o representado 

não é detentor de parcela significativa de poder político e, aparentemente, não possui capacidade de interferência, no 

espectro de representatividade, em relação à ordem democrática nacional, a ponto de representar perigo de lesão ao regime 

representativo e democrático e ao Estado de Direito; (II) em que pese as declarações do representado tenham sido realizadas 

num contexto de conflitos de natureza política, as expressões proferidas não revelam potencialidade lesiva para ensejar 

risco aos bens jurídicos tutelados no art. 359-L do CP; (III) os supostos atos de 'desobediência civil generalizada' ou 'caos 

social' mencionados pelo noticiado ainda estão na esfera de mera cogitação, a qual não é punível pelo Direito Penal. 2. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. Em que pesem os respeitáveis fundamentos apresentados pelo 

Procurador da República oficiante, o arquivamento se mostra prematuro. 2.2. É de conhecimento público atual as reiteradas 

condutas incentivadas a partir de propagação de mensagens através da rede mundial de computadores e aplicativos de 

mensagens, cujo estopim fora as eleições presidenciais de 2022, tais como: (I) participar de manifestação na defesa de 

intervenção militar no processo democrático brasileiro, contra o governo eleito; (II) publicar em rede social, discurso na 

defesa de intervenção militar no processo democrático brasileiro, contra o governo eleito. 2.3. As referidas práticas 

ultrapassam, em tese, os limites constitucionais da liberdade de expressão e de reunião. Nesse ponto, tem-se que o direito 

à liberdade de expressão não é absoluto. A incitação da ruptura institucional por meio de intervenção das Forças Armadas, 

com o objetivo de destituir governo legitimamente eleito, certamente, não encontra abrigo no direito à liberdade de 

expressão. Da mesma forma, reunir-se para bloquear ruas, avenidas ou estradas com a finalidade de defender intervenção 

federal e resistência contra o governo eleito. 2.4. Ao contrário, as manifestações referidas podem configurar, em tese, a 

prática dos crimes previstos no art. 286, art. 359-L e art. 359-M do Código Penal. 2.5. Nesse sentido, convém observar 

precedente do Supremo Tribunal Federal que assim decidiu, na Ação Penal 1044: "(") Inexistência do exercício do direito 

à liberdade de expressão e não incidência da imunidade parlamentar prevista no art. 53, caput, da Constituição Federal. 

Matérias anteriormente analisadas pela CORTE no momento do recebimento da denúncia. Preclusão. 4. A liberdade de 

expressão não permite a propagação de discursos de ódio e ideias contrárias à ordem constitucional e ao Estado de Direito. 

Precedentes. 5. A garantia constitucional da imunidade parlamentar material somente incide no caso de as manifestações 

guardarem conexão com o desempenho da função legislativa ou que sejam proferidas em razão desta, não sendo possível 

utilizá-la como verdadeiro escudo protetivo para a prática de atividades ilícitas. Precedentes. (...)" (AP 1044, Relator(a): 

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 20/04/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 

22-06-2022 PUBLIC 23-06-2022). 2.6. Nesse contexto, mostra-se prematuro o arquivamento do procedimento neste 

momento, tendo em vista a necessidade de aprofundar as investigações, com o intuito de esclarecer (a) as intenções do 

investigado; (b) sua participação em manifestações semelhantes; (c) como se deu a organização do evento do qual 

participou o investigado; (d) identificar seus líderes e financiadores; e (e) desvendar seus reais objetivos. 2.7. Além disso, 

faz-se oportuno apurar os possíveis desdobramentos dos fatos noticiados, inclusive com a verificação de eventual 

envolvimento dos investigados com os acontecimentos do dia 08-01-2023, em Brasília (https://g1.globo.com/df/distrito-

federal/noticia/2023/01/08/o-dia-em-que-bolsonaristas-invadiram-o-congresso-o-planalto-e-o-stf-como-isso-aconteceu-e-

quais-as-consequencias.ghtml). 2.8. Precedente 2ª CCR: NF 1.28.100.000150/2022-72; 869ª Sessão de Revisão; 19-12-

2022; Relatora: Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 3. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

233. Expediente: 1.33.000.002950/2022-96 - Eletrônico Voto: 968/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de 

Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível ocorrência do crime de descaminho (CP, art. 334), em razão 

dos seguintes fatos: Consta que, nos dias 08 e 09-09-2022, houve apreensão efetuada nas dependências de empresa de 

logística, de mercadoria de origem estrangeira (01 notebook da marca Acer), desacompanhada de documentação que 

comprovasse a regular importação, pertencente a pessoa jurídica P.C.A. Ltda; a mercadoria apreendida foi avaliada em 

R$ 1.829,00 e os tributos iludidos estimados em R$ 610,89. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do feito, sem remessa a esta 2ª CCR, com base no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. 1.3. Ocorre que, 

posteriormente, em 01-02-2023, foi recebida a NF nº 1.33.005.000086/2023-29, que também contém Representação Fiscal 

para Fins Penais em face da mesma empresa P.C.A. Ltda; narrou-se outra apreensão, ocorrida entre 01-05-2022 e 30-06-

2022, de mercadorias de origem estrangeira (01 repetidor Wi-Fi e 02 roteadores) desacompanhadas de documentação que 

comprovasse a regular importação nas dependências da mesma empresa de logística; a mercadoria apreendida foi avaliada 

em R$ 541,00 e os tributos iludidos estimados em R$ 270,50. 1.4. Assim, o Procurador da República oficiante determinou 
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o desarquivamento da NF 1.33.000.002950/2022-96, com o fundamento no artigo 18 do CPP, em razão das novas provas 

contidas na NF nº 1.33.005.000086/2023-29; ainda, determinou o apensamento desta na primeira, tendo em vista que 

ambas noticias de fato dão conta da suposta prática de crime de descaminho por parte do mesmo autor, em período próximo, 

a indicar a continuidade delitiva. 1.5. O Procurador da República oficiante novamente promoveu o arquivamento dos autos, 

entendendo insignificante a conduta; ressaltou que, apesar de eventual habitualidade delitiva, a soma dos tributos iludidos 

totaliza cerca de R$ 1096,29, situando-se expressivamente aquém do patamar de R$ 20.000,00. 2. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2.1. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro 

para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação 

do princípio da insignificância penal. 2.2. No caso, em pesquisa efetuada no sistema COMPROT, verifica-se que o 

investigado possui outros dois registros entre as duas apreensões ora analisadas; além disso, há ainda ao menos três 

registros após os fatos ora noticiados, o que impede que o fato seja considerado como destituído de significação penal, 

mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. 2.3. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva e 

flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova 

redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 2.4. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao 

ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 2.5. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF 

apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já 

existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do 

crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

234. Expediente: 1.33.002.000549/2022-00 - Eletrônico Voto: 559/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ITAJAI/BRUSQUE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Notícia de Fato. Indícios de mobilização para realização de atos antidemocráticos. Possível prática dos crimes previstos 

no art. 286, art. 359-L e art. 359-M, todos do código penal. Necessidade de aprofundamento das investigações. Não 

homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

235. Expediente: 1.34.001.011242/2022-07 - Eletrônico Voto: 969/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível ocorrência do 

crime de descaminho (CP, art. 334). Segundo o RIF, durante fiscalização em empresa transportadora, houve várias 

retenções de mercadorias pertencentes da empresa R.O.S.C.D.E Eireli; a primeira ocorreu em 14-02-2022, a segunda em 

22-02-2022, a terceira em 03-03-2022, a quarta em 09-03-2022 e a quinta em 15-03-2022; foram apreendidos 09 aparelhos 

celulares de diversas marcas e modelos, 01 painel de Led iluminador, 01 máquina de cortar pelo, 02 câmeras IP, 06 bases 

iluminadas, 04 campainhas residenciais, 02 flash eletrônicos, 01 carregador de bateria, 01 relógio e 01 peça de automóvel. 

As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 36.125,90 e os tributos iludidos estimados em R$ 18.062,95. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como 

parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede 

a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, segundo pesquisa no sistema COMPROT, o autuado possui ao 

menos 8 (oito) registros ocorridos nos últimos cinco anos, o que impede que o fato seja considerado como destituído de 

significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, 

e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação 

da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos 

crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica 

não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 

(cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao 

ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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236. Expediente: 1.34.001.011599/2022-87 - Eletrônico Voto: 566/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

S.MARIA/SANTIAGO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação pública na defesa de intervenção militar no processo democrático. Incitação à prática de 

atos antidemocráticos. Possível prática dos crimes previstos no art. 286, art. 359-L e art. 359-M, do código penal. 

Necessidade de aprofundamento das investigações. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

237. Expediente: 1.34.010.000371/2022-52 - Eletrônico Voto: 688/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RIBEIRAO PRETO/BAR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. INDÍCIOS DE MOBILIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS. 

POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NO ART. 286, ART. 287, ART. 359-L E ART. 359-M DO CÓDIGO 

PENAL. NECESSIDADE DE APROFUNDAMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de 

Atendimento ao Cidadão do MPF em 10-11-2022. 1.1. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'Partcipando (sic) de atos 

antidemocráticos, atos esses que desacreditam no resultado das urnas, pedindo Intervenção das Forças Armadas. Vários 

vídeos dela incentivam que mais pessoas vão para as ruas e as frentes dos quartéis. A página dela é toda cheia de ataques 

a democracia, inclusive ataca a integridade e a idoneidade do Ministro do STF Alexandre de Moraes.' 1.2. O noticiante 

encaminhou vídeos publicados no perfil da noticiada na rede social Instagram; em 16-11-2022 e 17-11-2022, a assessoria 

do gabinete do Procurador oficiante registrou a visualização do perfil indicado como sendo o de T. F.; naquelas datas, pelo 

que se vê nos vídeos juntados aos autos, o perfil era aberto e continha a publicação de inúmeros vídeos sobre atos contrários 

ao resultado da Eleição Presidencial de 2022, incluindo vídeos referentes à participação da Representada em atos realizados 

em frente a prédio da 5ª Circunscrição do Serviço Militar - Base de Apoio Regional em Ribeirão Preto/SP. 1.3. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento conforme os seguintes fundamentos: (I) 

embora os atos em si sejam voltados à busca da atuação do Exército Brasileiro contra o resultado da Eleição Presidencial 

de 2022, os vídeos não mostram uma atuação direta da noticiada no sentido de instigar a participação de outras pessoas em 

tais atos; (II) a noticiada segue divulgando sua presença nos atos realizados em frente a prédio onde há instalação militar 

neste município, mas não há uma incitação desta à participação dos seus seguidores em tais atos; ela não enunciou nenhuma 

palavra neste sentido; (III) é difícil definir se a clara intenção de demonstrar a participação em tais atos e a divulgação 

desse inerente ato de aprovação a eles pode indicar a prática do ilícito de incitação ao crime definido no parágrafo único 

do art. 286 do CP; (IV) a noticiada não disse nenhuma palavra exortando aqueles que visualizam seus vídeos a participar 

das manifestações ou a praticar quaisquer atos, não se podendo atribuir, de forma generalizada, a toda e qualquer expressão 

individual favorável a tais manifestações, o cometimento de ilícito penal; (V) a mera exposição da participação em 

manifestações contra o resultado das eleições de 2022, dissociada de elementos de instigação à desordem, não tem aptidão 

para caracterizar o crime descrito no artigo 287, parágrafo único, do CP. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). 2.1. Em que pesem os respeitáveis fundamentos apresentados pelo Procurador da República oficiante, entendo que o 

arquivamento se mostra prematuro. Necessidade de aprofundamento das investigações. 2.2. Consta da notícia-crime que 

pessoa (supostamente identificada), teria praticado, em síntese, as seguintes condutas: (I) participar de manifestação na 

defesa de intervenção militar no processo democrático brasileiro, contra o governo eleito; (II) publicar em rede social, 

manifestação na defesa de intervenção militar no processo democrático brasileiro, contra o governo eleito. 2.3. À primeira 

vista, a referida mobilização ultrapassou, em tese, os limites constitucionais da liberdade de expressão e de reunião. Nesse 

ponto, tem-se que o direito à liberdade de expressão não é absoluto. A incitação da ruptura institucional por meio de 

intervenção das Forças Armadas, com o objetivo de destituir governo legitimamente eleito, certamente, não encontra abrigo 

no direito à liberdade de expressão. Da mesma forma, reunir-se para bloquear ruas, avenidas ou estradas com a finalidade 

de defender intervenção federal e resistência contra o governo eleito. 2.4. Ao contrário, tais manifestações podem 

configurar a prática dos crimes previstos no art. 287, art. 286, art. 359-L e art. 359-M, todos do Código Penal. 2.5. Nesse 

sentido, convém observar precedente do Supremo Tribunal Federal que assim decidiu, na Ação Penal 1044: "(") 

Inexistência do exercício do direito à liberdade de expressão e não incidência da imunidade parlamentar prevista no art. 

53, caput, da Constituição Federal. Matérias anteriormente analisadas pela CORTE no momento do recebimento da 

denúncia. Preclusão. 4. A liberdade de expressão não permite a propagação de discursos de ódio e ideias contrárias à ordem 

constitucional e ao Estado de Direito. Precedentes. 5. A garantia constitucional da imunidade parlamentar material somente 

incide no caso de as manifestações guardarem conexão com o desempenho da função legislativa ou que sejam proferidas 

em razão desta, não sendo possível utilizá-la como verdadeiro escudo protetivo para a prática de atividades ilícitas. 

Precedentes. (...)" (AP 1044, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 20/04/2022, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 22-06-2022 PUBLIC 23-06-2022). 2.6. Nesse contexto, mostra-se 

prematuro o arquivamento do procedimento neste momento, tendo em vista a necessidade de aprofundar as investigações, 

com o intuito de esclarecer (a) as intenções da investigada; (b) sua participação em manifestações semelhantes; (c) como 

se deu a organização do evento do qual participou a investigada; (d) identificar seus líderes e financiadores; e (e) desvendar 

seus reais objetivos. 2.7. Além disso, faz-se oportuno apurar os possíveis desdobramentos dos fatos noticiados, inclusive 
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com a verificação de eventual envolvimento dos investigados com os acontecimentos do dia 08-01-2023, em Brasília 

(https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2023/01/08/o-dia-em-que-bolsonaristas-invadiram-o-congresso-o-

planalto-e-o-stf-como-isso-aconteceu-e-quais-as-consequencias.ghtml). 2.8. Precedente 2ª CCR: NF 

1.28.100.000150/2022-72; 869ª Sessão de Revisão; 19-12-2022; Relatora: Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 3. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador 

da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação 

de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

PADRÃO 

Outras deliberações(Declínio) 

 

238. Expediente: JF/GVS-1004566-16.2020.4.01.3813-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 789/2023 Origem: GABPRM1-RAMG - RAMON 

AMARAL MACHADO GONÇALVES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. PROMOÇÃO ILEGAL DE MIGRAÇÃO COM FIM DE OBTER VANTAGEM 

ECONÔMICA. ART. 232-A DO CP. FATOS OCORRIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DO ART. 232-A DO CP. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO EM RELAÇÃO AO CRIME DO ART. 232-A DO CP. FALECIMENTO 

DO EMIGRANTE DURANTE A EMIGRAÇÃO. POSSÍVEL HOMICÍDIO CULPOSO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado 

para apurar a suposta prática do crime de promover migração ilegal com fim de obter vantagem econômica (art. 232-A do 

CP). 1.1. O crime é imputado a M. D. B. V. por ser responsável pela emigração ilegal do brasileiro J. E. O. aos Estados 

Unidos. Porém, o brasileiro J. E. O. faleceu durante a emigração. 1.2. A esposa do brasileiro J. E. O. informou que M. D. 

B. V foi o responsável pela compra da passagem de seu marido e mais três amigos para o México. E que M. D. B. V 

indicou G. M. L., residente em Governador Valadares para acertar a travessia do México para os EUA, pelo valor de 

US$ 18.000,00. 1.3. Após as diligências, a Autoridade Policial concluiu que: '(...) a situação do quarteto que saiu junto do 

Brasil, nos dias de hoje, é a seguinte: J. falecido, P. mora em Sobrália, E. foi detido nos Estados Unidos (do outro lado do 

Rio Bravo) pagou fiança e está em território americano onde aguarda a resolução de sua situação. JO. também foi detido, 

mas como não possuía numerário para pagar a fiança, foi deportado, vive em Engenheiro Caldas/MG. (...) A conclusão da 

informação foi de que não é possível afirmar que J. foi vítima de homicídio doloso, nem tampouco, vincular sua morte a 

algum coiote brasileiro. Às fls. 14/18 do Apenso 2 consta a Informação n. 2 do Caso 'Coyote', onde foi apontado, além de 

outras informações que, os responsáveis pela morte de J. seriam M. e o Cartel do Golfo, Organização Criminosa mexicana. 

Segundo relato, a motivação da morte teria sido uma desavença entre J. com um grupo de Coyotes responsáveis pela 

travessia. J. já estaria em Laredo, EUA, quando tudo ocorreu. (...) diante do que fora apurado neste inquérito policial e à 

luz dos elementos de convicção colhidos neste caderno persecutório, é perceptível o envolvimento de M. D. B. P. e G. M. 

L. na promoção da imigração ilegal dos nacionais, que acabou culminando na morte de J. E. O., conforme se observa nos 

termos de declarações e informações policiais juntadas aos autos, especialmente. Dessa forma, o falecimento de J. decorreu 

de um homicídio culposo, ocasionado pela negligência com que foram tratados os imigrantes. Nesse sentido, como foi 

citado pela viúva de J., G. estava ciente do risco de vida que envolvia a migração. Apesar disso, no Apenso 2, consta a 

informação dada por um colaborador de que a morte de J. teria como motivação uma desavença entre ele e um grupo de 

Coyotes, contudo, essa informação é contrária a todas as demais constantes nesse IPL. Cumpre destacar, ainda que M. D. 

e G. já foram investigados anteriormente por promoção da imigração ilegal, sendo que este último, inclusive, recentemente, 

encontrava-se preso em razão de tais atos. Lado outro, é possível observar da detida análise dos autos, no dia 02 de 

novembro de 2016, o grupo do qual J. fazia parte embarcou para o México, sendo que na data de 17 de novembro a notícia 

da morte chegou para o pai de J. e em 04 de dezembro do mesmo ano o corpo chegou ao Brasil. Assim, considerando a 

data dos fatos e a irretroatividade da lei penal, não seria aplicável ao caso o tipo penal previsto no art. 232-A do Código 

Penal, qual seja, 'promover, por qualquer meio, com o fim de obter vantagem econômica a entrada ilegal de estrangeiro 

em território nacional ou de brasileiro em país estrangeiro' Uma vez que a Lei n. 13.445/2017, que instituiu o tipo penal, 

entrou em vigor 180 dias após sua publicação oficial, ocorrida em 25-05-2017.' 1.4. O Procurador oficiante promoveu o 

arquivamento em relação ao crime do art. 232-A do CP (promoção ilegal da imigração), eis que os fatos ocorreram em 

2016. Portanto, antes da introdução do art. 232-A ao Código Penal. E promoveu o declínio de atribuição ao Ministério 

Público Estadual para apurar o suposto crime de homicídio culposo diante da ausência de prejuízo a bens, serviços ou 

interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas. 2. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. Em relação ao crime previsto no art. 232-A do CP, o crime de promoção ilegal de migração com 

objetivo de obter vantagem econômica foi introduzido no Código Penal pela Lei n. 13.445/2017 de 24-05-2017. O referido 

dispositivo entrou em vigor após 180 dias da publicação da lei (25-05-2017). 2.2. Conforme consta dos autos, J. E. O. 

embarcou para o México no dia 02-11-2016 e em 17-11-2016, o seu falecimento foi comunicado ao seu genitor. Portanto, 

a emigração ilegal ocorreu antes da introdução do art. 232-A ao ordenamento jurídico. 2.3. Homologação do arquivamento 

em relação ao crime previsto no art. 232-A do CP. 3. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). 3.1. 

Inicialmente, cumpre registrar que o Brasil por meio do Decreto n. 5.016/2004, promulgou o Protocolo Adicional à 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfico de Migrantes 

por Via Terrestre, Marítima e Aérea, com objetivo de prevenir e combater o tráfico de migrantes, bem como promover a 

cooperação entre os Estados Partes com esse fim. 3.2. Dessa forma, o Brasil se comprometeu a prevenir e reprimir a prática 

da migração ilegal com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem econômica, como verificado no caso em 
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análise. 3.3. Dito isto, nos termos do art. 109, inciso IV e V da CF, a competência para julgar o crime de homicídio é da 

Justiça Federal. 3.4. O interesse direto da União na persecução penal advém de sua atribuição internacional de representar 

o Brasil nas relações com Estados Estrangeiros e para cumprir os tratados internacionais (art. 21, inciso I e art. 84, incisos 

VII e VIII da CF). 3.5. Por outro lado, conforme consignado pela Autoridade Policial: '(...) diante do que fora apurado 

neste inquérito policial e à luz dos elementos de convicção colhidos neste caderno persecutório, é perceptível o 

envolvimento de M. D. B. P. e G. M. L. na promoção da Migração ilegal dos nacionais, que acabou culminando na morte 

de J. E. O., conforme se observa nos termos de declarações e informações policiais juntadas aos autos, especialmente. 

Dessa forma, o falecimento de J. decorreu de um homicídio culposo, ocasionado pela negligência com que foram tratados 

os imigrantes.' 3.6. Destaca-se que o investigado G. M. L. estava preso pelo crime de promoção ilegal de migração com 

fim de obter vantagem econômica, ou seja, já promoveu a migração ilegal de outros brasileiros. E o investigado M. D. B. 

P. também tem envolvimento no crime, posto que no período de 10 anos realizou 58 viagens ao exterior, em sua grande 

maioria, para os EUA. 4. Portanto, diante dos fatos e do compromisso internacional do Brasil de cooperação mútua e 

repressão à migração ilegal, a atribuição para prosseguimento no feito é do MPF. 4.1. Não homologação do declínio de 

atribuição. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no que se refere 

ao crime do art. 232-A do CP e pela não homologação do declínio de atribuições para apuração do homicídio culposo, nos 

termos do voto do relator. 

 

239. Expediente: 1.04.100.001281/2022-17 - Eletrônico Voto: 816/2023 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTICIA DE FATO. APURAÇÃO DE CRIME PREVISTO NA LEI 8.666/93 PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL. VERIFICADA A CONEXÃO COM O CRIME DE CORRUPÇÃO ELEITORAL. DECLÍNIO À JUSTIÇA 

ELEITORAL. POSTERIOR ARQUIVAMENTO DO CRIME ELEITORAL. DECLÍNIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL PARA APURAÇÃO DA MATÉRIA REMANESCENTE. HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de procedimento 

investigatório criminal, originalmente autuado pela Procuradoria da Função Penal Originária do Ministério Público do 

Estado do Rio Grande do Sul, com a finalidade de apurar a concessão de direito real de uso de bens imóveis pertencentes 

ao Município de São Nicolau/RS a particulares, sem o necessário procedimento licitatório (Lei nº 8.666/93, art. 89 e DL 

201/67, art. 1º, inciso II); os fatos teriam ocorrido a partir de 2017, no Município de São Nicolau/RS, com a intermediação 

direta do exercente do mandato de Prefeito Municipal R.M.K. (mandato 2017-2020). 1.2. A apuração teve origem em 

notícia de fato apresentada por Vereadores do Município referente a sete imóveis e, inicialmente, deu origem à instauração 

de Inquérito Civil na Promotoria de Justiça de São Luiz Gonzaga/RS. No IC, foram realizadas diversas diligências, dentre 

elas a qualificação e a oitiva dos cidadãos apontados como posseiros (J.S.A., A.C.G.M., A.C.B., M.E.S.K., V.R. e M.L.S.). 

Paralelamente, o material colhido deu origem à instauração de PIC no qual foram expedidos novos ofícios a órgãos públicos 

e coletados os depoimentos de outras pessoas também apontadas como posseiros (V.M.B., L.M.S. F.F.V., M.S.S.; por fim, 

foi colhido o depoimento do Prefeito Municipal R.M.K. Das oitivas, se apurou o seguinte: a) J.S.A., filiado ao Partido 

Progressista, mesmo partido, do noticiado R.M.K., afirmou que recebeu o imóvel do Prefeito Municipal em troca de voto; 

b) M.E.S.K. pediu o imóvel para o noticiado R.M.K., o qual teria dito que não podia 'dar' por se cuidar de bem do 

Município, mas que o ocupou mesmo assim e sobre ele edificou uma casa de alvenaria. No entanto, admitiu que recebeu 

do noticiado R.M.K. autorização para ligar a energia elétrica; c) M.L.S. declarou que há anos planta no imóvel, e confirmou 

a autorização do Prefeito Municipal para efetivar a ligação de água no imóvel; d) L.M.S. relatou que, ao verbalizar a 

intenção de morar em São Nicolau, foi autorizado pelo investigado R.M.K. a ocupar e edificar no imóvel; e) A.C.B. disse 

que se 'adonou' do terreno por orientação do seu pai; f) M.S.S., filiada ao PP, alegou que invadiu o imóvel, nada obstante, 

admitiu ter feito campanha eleitoral para o noticiado R.M.K.; g) V.R., filiado ao PP, negou haver recebido o imóvel do 

noticiado R.M.K.; e h) F.F.V., rechaçou a noticiada posse do bem. 1.3. Ao final da apuração, a Procuradoria da Função 

Penal Originária do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, com base no depoimento de uma pessoa (J.S.A.) 

' que declarou ter recebido a posse do terreno com a finalidade de votar na candidatura à reeleição do Prefeito ' declinou a 

atribuição criminal para esta Procuradoria Regional Eleitoral, ao fundamento de conexão de crime eleitoral com crimes 

comuns. 1.4. O Procurador Regional Eleitoral promoveu o arquivamento parcial exclusivamente no que diz respeito à 

notícia do crime de corrupção eleitoral (CE, art. 299), pelos seguintes fundamentos: a) dentre os posseiros ouvidos no 

âmbito do Procedimento Investigatório Criminal, nenhum declarou ter recebido qualquer oferta relacionada ao seu voto; 

afirmaram simplesmente terem ocupado os terrenos pois todo mundo estava ocupando ou porque R.M.K. autorizou; b) 

dentre os posseiros ouvidos no âmbito do Inquérito Civil, apena um ' J.S.A. ' declarou que recebeu o terreno de R.M.K. em 

troca do seu voto; notificado pelo Município de São Nicolau, restituiu voluntariamente o bem; c) necessário ponderar que, 

conquanto tenham sido ouvidas dez pessoas, apenas uma declarou ter recebido o terreno em troca de voto; essa 

circunstância afasta a hipótese de se tratar de compra de votos generalizada, podendo, quanto muito, referir-se a situação 

isolada do eleitor em questão; d) o oferecimento da denúncia baseado em apenas uma prova (declaração de J.S.A.), além 

de figurar na contramão de outros nove depoimentos, resume-se exclusivamente à palavra do eleitor em face da palavra do 

candidato, afigurando-se por demais volúvel para embasar o oferecimento de ação penal; e) necessário ainda ponderar que 

o depoimento de J.S.A. foi colhido no âmbito do Inquérito Civil, não tendo sido feitas as advertências próprias ao processo 

penal, inclusive no que concerne à possibilidade dele também vir a ser processado pelo crime de corrupção eleitoral na 

modalidade passiva. 1.5. Ainda, o Procurador Regional Eleitoral oficiante promoveu o declínio de atribuição parcial; 

entendeu que afastada a hipótese de crime eleitoral, permanece a atribuição do Ministério Público do Estado para formação 

da opinio delicti no que diz respeito à suposta concessão do direito real de uso de terrenos de propriedade do Município de 
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São Nicolau a particulares sem o devido procedimento licitatório. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso 

IV) e declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). 2.1. De fato, quanto ao cometimento do crime eleitoral (art. 299 

do CE), tem-se que a prova obtida, desacompanhada de qualquer outro elemento capaz de reforçar ou corroborar o 

depoimento de J.S.A., mostra-se insuficiente para embasar o oferecimento de uma ação penal eleitoral. 2.2. Desse modo, 

não se verificando justa causa para a continuidade da persecução penal relativo ao crime de corrupção eleitoral, o 

arquivamento é medida que se impõe. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. 2.3. Em relação 

à suposta concessão do direito real de uso de terrenos de propriedade do Município de São Nicolau a particulares sem o 

devido procedimento licitatório, tratando-se de crimes conexos, um de competência originária da Justiça Eleitoral e outro 

da Justiça Estadual, arquivado o crime de competência da Justiça Eleitoral no âmbito do Ministério Público Eleitoral, deve 

ser reconhecida a competência da Justiça Estadual para apurar o crime remanescente. 2.4. Homologação do declínio em 

favor do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. 3. Homologação de arquivamento e declínio de atribuições 

ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

240. Expediente: 1.15.000.000226/2023-27 - Eletrônico Voto: 1108/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir do envio da NF nº 01.2022.00033243-2 pela Promotoria de Justiça de 

Choró/CE, a qual noticia a possível prática de apropriação indébita previdenciária. Os fatos emergiram a partir de 

informação de que a Câmara Municipal de Choró não teria efetuado o julgamento da Prestação de Contas do Governo 

Municipal do exercício 2016, apesar da análise das contas pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará. O TCE, em seu 

Parecer Prévio nº 0104/2022, no item 2.6.2, consignou a ausência de repasse do Poder Executivo Municipal ao órgão de 

previdência municipal os valores descontados a título de contribuição previdenciária, na quantia de R$ 217.376,13. O 

Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual com os seguintes 

fundamentos: a) ausência de interesse da União na persecução penal, posto que a ausência de repasse das contribuições é 

atribuída à Prefeitura para o órgão previdenciário municipal, ou seja, a fiscalização não está sujeita ao Tribunal de Contas 

da União. Assim, a atribuição é do MPE; b) O MPF instou a Receita Federal para informar a existência de ação fiscal em 

desfavor do Município de Choró, referente às contribuições previdenciárias no exercício 2016. Em resposta, a Receita 

Federal informou a ausência de ação fiscal, e a ocorrência da prescrição e decadência para o exercício 2016; c) aplicável o 

Enunciado n. 79/2ª CCR que estabelece que eventual ação penal por crime de apropriação indébita depende do término do 

procedimento fiscal e constituição do crédito tributário. Recebimento do declínio como arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Preliminarmente, cumpre esclarecer que a lesão ao Regime Próprio de Previdência municipal pode caracterizar 

crime contra o Sistema Financeiro, conforme disposto no Enunciado nº 66/2ª CCR: 'É de atribuição do Ministério Público 

Federal a persecução penal de conduta perpetrada em desfavor de interesse de sistema próprio de previdência de servidores 

estaduais e municipais, isso porque as unidades gestoras dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS (e de seus 

respectivos fundos), constituídas com personalidade jurídica, podem ser equiparadas à instituição financeira, porquanto 

arrecadam, administram e investem recursos no mercado financeiro, os quais são destinados à concretização do direito 

constitucionalmente assegurado à previdência social para os servidores públicos, e, havendo irregularidades, os gestores 

poderão responder por eventual prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional.' Portanto, o fato de as contas não 

se sujeitarem à apreciação do TCU, por si só, não é justificativa para o declínio de atribuição. Por outro lado, verifica-se 

no caso em tela que a ausência de repasse das contribuições descontadas dos servidores municipais foi atribuída ao então 

Prefeito, pelo fato de ser o gestor do Município, sem qualquer outra informação sobre a gestão do órgão de previdência 

municipal. Ademais, conforme ressalvado pelo Procurador oficiante, a Receita Federal informou a inexistência de ação 

fiscal referente às contribuições previdenciárias do Município de Choró no exercício de 2016, informando, ainda, a 

ocorrência da prescrição/decadência para constituição de eventual crédito no período. Destaco, também, que ao analisar a 

resposta da Receita Federal, esta informa o recolhimento das contribuições previdenciárias no exercício de 2016. Ausência 

de justa causa para prosseguimento das apurações. Aplicação do Enunciado n. 791/2ª CCR. Homologação do arquivamento 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de declínio de 

atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

241. Expediente: 1.19.000.002476/2022-71 - Eletrônico Voto: 791/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MARANHÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação fiscal para fins penais para apurar possível prática do crime 

de descaminho e/ou contrabando (art. 334 e 334-A do CP). No dia 30-06-2021, fiscais da Receita Federal realizaram 

inspeção no Porto de São Luís/MA e apreenderam as seguintes mercadorias com indícios de contrafação: (i) 158 bermudas 

Tommy Hilfiger; (ii) 47 bermudas Lacoste; (iii) 41 bermudas de modelos diversos; (iv) 03 bermudas Fila; (v) 1 bermuda 

Oakley; (vi) 4 bermudas Nike. (vii) 1 bermuda ropcul e (viii) 2 bermudas Puma. As mercadorias pertenciam à empresa T. 

K. E no valor total de R$ 3.860,33.Tributos iludidos no valor de R$ 1.351,12. Constam dos autos, laudos de avaliação de 

autenticidade confeccionados por duas detentoras legais dos direitos autorais das marcas (Tommy Hilfiger e Lacoste), nos 

quais constatou-se que as mercadorias objeto dos autos não foram produzidas pelas detentoras da marca, concluindo-se 

pela contrafação. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento em relação ao crime de descaminho (art. 
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334 do CP) com base na insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa R$ 20.000,00. 

E promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual para apurar o crime previsto no art. 190, inciso I da 

Lei nº 9.279/96, posto que a mercadoria apreendida é contrafeita. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso 

IV) e do declínio de atribuições (Enunciado n. 32/2ªCCR). No caso em análise, verifica-se que o produto é assinalado com 

marca ilicitamente reproduzida ou imitada de outrem, no todo ou em parte (art. 190, inciso I, da Lei nº 9.279, 14-05-1996). 

Contudo, não se tem conhecimento da origem da mercadoria, portanto, não há que se falar de importação. Ademais, os 

auditores da Receita Federal consignaram no Auto de Infração de Perdimento da Mercadorias a ausência de informações 

do remetente. Por outro lado, considerando a prática do descaminho, aplica-se o princípio da insignificância (Enunciado 

nº 49/2ª CCR1), uma vez que o valor dos tributos iludidos é de R$ 1.351,12 e o investigado não detém autuações pretéritas. 

Em relação ao crime contra a marca (art 190, inciso I, da Lei 9.279/96), eventual ação penal somente pode ser iniciada 

após o oferecimento de queixa-crime pelos ofendidos, por tratar-se de ação penal privada, cabendo à autoridade aduaneira 

a notificação dos titulares dos direitos da marca, nos termos do art. 606 do Decreto 6.759/2009.2 Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

242. Expediente: 1.20.005.000155/2022-71 - Eletrônico Voto: 1155/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (ART. 299 DO CP). AUTODECLARAÇÕES ÉTNICO-

RACIAIS FALSAS PARA INGRESSO EM SISTEMA DE COTAS DE UNIVERSIDADE PÚBLICA FEDERAL. 

DECLÍNIO EM RELAÇÃO AO INVESTIGADO MENOR DE IDADE À ÉPOCA DO FATO. HOMOLOGAÇÃO DO 

DECLÍNIO. ENUNCIADO Nº 42 DA 2ª CCR. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE E DOLO. ENUNCIADO Nº 104 

DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal, que tem 

por objeto apurar os crimes de falsidade ideológica (art. 299 do CP), praticados, em tese, por alunos do curso de Medicina 

quando de suas matrículas perante a UFMT, Campus Rondonópolis (hoje, UFR). 1.1. Este PIC é originado a partir de cópia 

do Inquérito Civil nº 1.20.005.000173/2021-72, o qual foi instaurado a partir do encaminhamento de representação da 

Pessoa Jurídica Francisco de Assis: Educação, Cidadania, Inclusão e Direitos, datada de 27-07-2021, noticiando possíveis 

fraudes supostamente perpetradas pelos supramencionados estudantes, que, por meio de autodeclarações étnico raciais e 

outras forjadas, ingressaram no curso de medicina da Universidade Federal de Rondonópolis (UFR), a partir da 

implantação do sistema de cotas. 1.2. Neste procedimento remanesce investigação em face de 8 (oito) estudantes: R. dos 

S., B.G.E.M., J.Z. de M., G.K.C. de L., G.A.P.F., J.K., J.H.A.D. e L.S.Q.. 1.3. O Procurador da República oficiante 

promoveu: a) o declínio de atribuições para o Ministério Público Estadual em relação ao estudante G.A.P.F, visto que era 

menor de idade à época dos fatos, aplicando-se o Enunciado nº 42 da 2ª CCR; b) o arquivamento e relação aos estudantes 

G.K.C. de L. e J.H.A.D., por ausência de dolo, visto que as investigações demonstraram que eles acreditavam ostentar a 

cor de pele parda, aplicando-se o Enunciado nº 104 da 2ª CCR; c) o arquivamento em relação aos estudantes R. dos S., 

B.G.E.M., J.K., L.S.Q. e J.Z. de M., em vista do ajuizamentos dos ANPP's nº 1000062-13.2023.4.01.3602, 1000063-

95.2023.4.01.3602, 1000223-23.2023.4.01.3602, 1000236-22.2023.4.01.3602 e 1000249-21.2023.4.01.3602 (Docs. 47, 

48, 51, 52 e 53). 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 3. Consta dos autos que foram protocoladas 

neste mês 5 (cinco) Acordos de Não Persecução Penal em favor de R. dos S., B.G.E.M., J.K., L.S.Q. e J.Z. de M.. Trata-

se, respectivamente, dos Autos nº 1000062-13.2023.4.01.3602, 1000063-95.2023.4.01.3602, 1000223-23.2023.4.01.3602, 

1000236-22.2023.4.01.3602 e 1000249-21.2023.4.01.3602., circunstância que torna desnecessária a manutenção do 

presente procedimento criminal em relação a eles. 3.1. No tocante ao estudante G.A.P.F., prima facie, compulsando o feito, 

mormente a autodeclaração por ele assinalada perante a UFR (datada de 25-01-2016), é possível notar que à época dos 

fatos objetos de investigação este ainda não havia atingido a maioridade penal, vez que tinha 17 (dezessete) anos de idade 

(data de nascimento 30/06/1998). Diante disso, a atribuição para investigação não é do MPF, nos termos do Enunciado nº 

42 da 2ª CCR: "Não é atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de ato infracional cometido por menor 

inimputável, ainda que a infração tenha ocorrido em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas.' 3.2. No que diz respeito aos alunos G.K.C. de L. e J.H.A.D., levando em 

consideração a verossimilhança dos depoimentos por eles prestados na sede do MPF com aqueles prestados no âmbito do 

Procedimento Disciplinar Discente da UFR, os quais constam do IC originário, faltam provas quanto à existência do 

elemento dolo em suas condutas, aptas a configurar o delito de falsidade ideológica. Percebe-se que, à época dos fatos, os 

então vestibulandos pareciam realmente acreditar que ostentavam a cor de pele parda, seja porque, segundo eles mesmos 

afirmaram, cresceram em região em que sua população majoritária possuía grande influência europeia, onde seus tons de 

pele e as características fenotípicas se diferenciavam sobremaneira dos daqueles em que lá residiam (caso de J.H.A.D.), 

seja porque realmente levaram a crer (por questões diversas, relacionadas a visão de mundo) que, por julgarem possuir 

certos traços fenotípicos de pardos, tais fatos, por si sós, bastariam para vinculá-los a tal condição de afrodescendência 

(caso de G.K.C. de L.). Além disso, com base nas documentações relacionadas a G. e J. juntadas ao feito, provenientes de 

bancos de dados de instituições públicas diversas (CadÚnico, CadSUS, Programa Nacional de Imunização, Prefeitura de 

Rondonópolis, Polícia Federal, etc.), nota-se não haver uma certa "padronização" no tocante à classificação de suas 

raças/cores. Com efeito, nesse contexto e em razão disso, verifica-se que ambos ora se identificam/são identificados como 

brancos, ora como pardos, de maneira que ao MPF não foi possível atestar a ação volitiva desses investigados visando 

inserir declaração falsa em documento público, no intuito de alterar a verdade sobre suas raças. 3.3. Assim, inexiste 
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fundamento para continuidade deste apuratório em face de G.K.C. de L. e J.H.A.D., também respaldado no Enunciado 2ª 

CCR nº 104: 'Não configura o crime de falsidade ideológica (CP, art. 299) a mera autodeclaração étnico-racial, para 

ingresso em instituições públicas federais, quando for baseada na íntima convicção do investigado e não houver critérios 

objetivos para sua determinação. 4. Homologação do declínio e do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

243. Expediente: 1.22.000.004902/2022-16 - Eletrônico Voto: 815/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de cópias dos autos do Inquérito Policial nº 0032497-26.2015.4.01.3800 e da 

Ação Penal nº 0010734-72.2022.8.13.0625, que têm como investigado/réu R.A.R.; o envio de cópias se deu ante a 

possibilidade, em tese, de desarquivamento do apuratório quanto ao crime de lavagem de capitais (art. 1º da Lei nº 

9.613/1998), nos termos do art.18 do CPP, pela existência de novas provas (indicativas de crime antecedente de tráfico de 

drogas). Consta dos autos que, no Inquérito Policial nº 0032497-26.2015.4.01.3800, R.A.R. era investigado pela prática 

dos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 9.613/1998, no art. 4º da Lei nº 1.521/1951, no art. 289, §1º, do CP e no art. 1º, 

inciso I, e no art. 2º, inciso I, da Lei nº 8.137/1990, por conta dos seguintes fatos: em 27-05-2015, na rodovia BR-365, 

Município de João Pinheiro/MG, o investigado foi preso em flagrante quando transportava, em compartimento oculto no 

veículo TOYOTA/Corolla, a quantia aproximada de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Em relação a esses fatos o 

feito subsistiu apenas em relação ao crime previsto no art.1º, I, da Lei nº 8.137/1990, e arquivado em relação aos demais. 

Posteriormente, sobreveio notícia de que na noite de 21-07-2022, R.A.R. foi preso em sua residência em São João del-

Rei/MG, com outras três pessoas, na posse de mais de 176 kg de cocaína; atualmente ele é réu perante o Juízo Estadual da 

2ª Vara Criminal da Comarca de São João del-Rei/MG, pela prática de crimes de tráfico e associação para o tráfico de 

drogas. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento deste apuratório em relação aos Autos nº 0032497-

26.2015.4.01.3800, pois não há fato novo que justifique o desarquivamento, principalmente considerando-se o tempo 

decorrido; após, promoveu o declínio de atribuição em virtude do crime antecedente (tráfico de drogas) ao crime de 

lavagem de dinheiro ser de competência da Justiça Estadual. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª 

CCR). De fato, a notícia da prática do crime de tráfico de drogas em 21/07/2022, não enseja o desarquivamento dos autos 

nº 0032497-26.2015.4.01.3800; não há indicativo de conexão entre os fatos, momente ante o transcurso de extenso lapso 

temporal entre eles. Neste ponto, o arquivamento é medida que se impõe. Entretanto, deve-se, por cautela, remeter os autos 

ao Ministério Público Estadual, para que este avalie o cabimento da investigação no tocante ao suposto crime de lavagem 

de capitais que tenha por antecedente o crime de tráfico. O art. 2º, inciso III, 'a' e 'b', da Lei nº 9.613/98, prevê que o 

processo e o julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da competência da Justiça Federal quando praticado contra 

o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas, ou ainda, quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça 

Federal. Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Seção, DJe 05-06-2013). Ausência de 

elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

244. Expediente: 1.30.001.003566/2022-11 - Eletrônico Voto: 788/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE ESTELIONATO. PIRÂMIDE 

FINANCEIRA. FRAUDE EM CAPTAÇÃO DE CLIENTES MEDIANTE PROMESSA DE REMUNERAÇÃO DO 

CAPITAL INVESTIDO E APLICAÇÃO EM AÇÕES, CRIPTOATIVOS, ETC. AUSÊNCIA DE LESÃO À 

CREDIBILIDADE DO SISTEMA FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE OFENSA A BENS OU INTERESSE DA UNIÃO. 

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

(SUSCITADO). REMESSA AO CNMP. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir da remessa de Inquérito Policial 

instaurado pela Polícia Civil do Rio de Janeiro para apurar, em princípio, a suposta prática de estelionato. 1.1. Os fatos 

foram noticiados por D. L. S. que informou ter sido vítima de golpe por parte de S. F. e N. A. O. responsáveis pelas 

empresas MM C. I Ltda e A. I. T. I. Ltda ao aderir ao serviço de terceirização de trader. A vítima alega que investiu um 

valor com promessa de retorno mensal de 30% do valor investido durante 12 meses. Contudo, no mês de abril de 2021, os 

investigados deixaram de repassar o rendimento e a vítima teve um prejuízo de R$ 150.200,00. 1.2. Após a conclusão das 

investigações, o Promotor de Justiça declinou de suas atribuições ao Ministério Público Federal por entender que os fatos 

configuram a prática de crime contra o Sistema Financeiro, previsto no art. 6º da Lei nº 7.492/86. 1.3. O Procurador da 

República oficiante na PR/RJ, por sua vez, declinou de sua atribuição em favor do Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro pelos seguintes fundamentos: (a) em relação aos mesmos investigados, contudo noticiado por outra vítima, a 2ª 

CCR homologou o declínio de atribuição em favor do MPE nos autos da NF 1.30.001.004583/2021-86; (b) O Delegado 

de Polícia Civil do RJ indiciou os investigados pela prática do crime previsto no art. 171 do CP. 2. Autos encaminhados à 

2ª CCR diante do conflito negativo de atribuição. 2.1. Com base nos elementos dos autos, há fortes indícios da existência 
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de uma pirâmide financeira a partir de um sistema de estruturação de fluxo de caixa pela captação acelerada de recursos 

de novos membros gerada pela promessa de retorno acima do mercado. As retiradas iniciais são adimplidas até um 

determinado momento em que o sistema colapsa e os responsáveis se evadem com a vantagem indevida. 2.2. Assim, a 

conduta pode configurar o crime previsto no art. 2º, inciso IX da Lei nº 1.521/51 (crimes contra a economia popular), e 

crime de estelionato (art. 171 do CP). Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que a captação 

de recursos provenientes de "pirâmide financeira" não se enquadra no conceito de atividade financeira, não se tratando, 

portanto, de crime contra o sistema financeiro nacional, que são elencados na Lei n° 7.492/1986. 2.3. Dessa forma, em 

princípio, não há elementos de que o capital aportado pela vítima teria sido aplicado em investimentos (ações ou 

criptomoedas), o que afasta a atribuição do Ministério Público Federal para prosseguir no feito. No caso em análise, 

verifica-se que o suposto investimento era apenas para atrair investidores e eram emitidas notas promissórias em favor da 

vítima com objetivo de aparentemente garantir o suposto rendimento referente ao investimento efetuado pelos investigados. 

2.4. Ressalte-se que ao aprofundar as investigações, caso surjam novos elementos que caracterizem dano ao erário, os autos 

deverão ser remetidos ao MPF para análise. 3. Configurado o conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público 

Federal e o Ministério Público Estadual, cabe ao Conselho Nacional do Ministério Público ' CNMP, decidir sobre ele, nos 

termos do precedente do STF: ACO 843/SP e Enunciado n. 15 da Portaria PGR/MPF n. 732, de 16-09-2017: 'O conflito 

de atribuições entre Ministério Público Federal e Ministério Público diverso do Federal somente será conhecido quando o 

declínio no órgão federal for homologado pela respectiva Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, considerando tratar-

se de ato complexo.' Remessa dos autos ao CNMP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio e remessa dos autos 

ao CNMP, ao qual cabe dirimir o conflito de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

245. Expediente: 1.30.001.003596/2022-19 - Eletrônico Voto: 676/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE ESTELIONATO. PIRÂMIDE 

FINANCEIRA. FRAUDE EM CAPTAÇÃO DE CLIENTES MEDIANTE PROMESSA DE REMUNERAÇÃO DO 

CAPITAL INVESTIDO E APLICAÇÃO EM CRIPTOATIVOS. AUSÊNCIA DE LESÃO À CREDIBILIDADE DO 

SISTEMA FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE OFENSA A BENS OU INTERESSE DA UNIÃO. HOMOLOGAÇÃO DO 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (SUSCITADO). REMESSA 

AO CNMP. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir da remessa de Inquérito Policial instaurado pela Polícia Civil 

do Rio de Janeiro para apurar, em princípio, a suposta prática de estelionato. 1.1. Os fatos foram noticiados por R. J. S. A. 

que informou ter sido vítima de golpe por parte de M. S. S.; S. F.; N. A. O. E N. F. F., responsáveis pelas empresas MM 

C. I Ltda e A. I. T. I. Ltda ao aderir ao serviço de intermediação de moedas digitais. A vítima realizou aporte de R$ 3.000,00 

com promessa de retorno mensal de 30% do valor investido durante 12 meses. 1.2. A vítima afirmou que os investigados 

honraram o pactuado nos primeiros meses e posteriormente deixaram de repassar os rendimentos. 1.3. Após a conclusão 

das investigações, o Promotor de Justiça declinou de suas atribuições ao Ministério Público Federal por entender que os 

fatos configuram a prática de crime contra o Sistema Financeiro, previsto no art. 6 da Lei nº 7.492/86. 1.4. O Procurador 

da República oficiante na PR/RJ, por sua vez, declinou de sua atribuição em favor do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro pelos seguintes fundamentos: (a) em relação aos mesmos investigados, contudo noticiado por outra vítima, a 2ª 

CCR homologou o declínio de atribuição em favor do MPE nos autos da NF 1.30.001.004583/2021-86; (b) O Delegado 

de Polícia Civil do RJ indiciou os investigados pela prática do crime previsto no art. 171 do CP. 2. Autos encaminhados à 

2ª CCR diante do conflito negativo de atribuição. 2.1. Com base nos elementos dos autos, há fortes indícios da existência 

de uma pirâmide financeira a partir de um sistema de estruturação de fluxo de caixa pela captação acelerada de recursos 

de novos membros gerada pela promessa de retorno acima do mercado. As retiradas iniciais são adimplidas até um 

determinado momento em que o sistema colapsa e os responsáveis se evadem com a vantagem indevida. 2.2. Assim, a 

conduta pode configurar o crime previsto no art. 2º, inciso IX da Lei nº 1.521/51 (crimes contra a economia popular), e 

crime de estelionato (art. 171 do CP). Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que a captação 

de recursos provenientes de "pirâmide financeira" não se enquadra no conceito de atividade financeira, não se tratando, 

portanto, de crime contra o sistema financeiro nacional, que são elencados na Lei n° 7.492/1986. 2.3. Dessa forma, em 

princípio, não há elementos de que o capital aportado pela vítima teria sido aplicado em investimentos (criptomoedas), o 

que afasta a atribuição do Ministério Público Federal para prosseguir no feito. No caso em análise, verifica-se que o suposto 

investimento em criptomoedas era apenas para atrair investidores e eram emitidas notas promissórias em favor da vítima 

com objetivo de aparentemente garantir o suposto rendimento referente ao investimento efetuado pelos investigados. 2.4. 

Ressalte-se que ao aprofundar as investigações, caso surjam novos elementos que caracterizem dano ao erário, os autos 

deverão ser remetidos ao MPF para análise. 3. Configurado o conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público 

Federal e o Ministério Público Estadual, cabe ao Conselho Nacional do Ministério Público ' CNMP, decidir sobre ele, nos 

termos do precedente do STF: ACO 843/SP e Enunciado n. 15 da Portaria PGR/MPF n. 732, de 16-09-2017: 'O conflito 

de atribuições entre Ministério Público Federal e Ministério Público diverso do Federal somente será conhecido quando o 

declínio no órgão federal for homologado pela respectiva Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, considerando tratar-

se de ato complexo." Remessa dos autos ao CNMP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio e remessa dos autos 

ao CNMP, ao qual cabe dirimir o conflito de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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246. Expediente: 1.34.001.002323/2023-99 - Eletrônico Voto: 1133/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir do envio de representação encaminhada a Sala de Atendimento ao Cidadão, 

por meio da qual a noticiante informa irregularidades trabalhistas que estariam sendo praticadas em relação a funcionários 

de uma oficina mecânica: não pagamento de participação de lucros dos funcionários, abono salarial, quantidade de horas 

trabalhadas em excesso 50 horas semanais, locais de uso coletivo dos funcionários em péssimo estado de limpeza e assédio 

moral contra os funcionários. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público do 

Trabalho. Recebimento da promoção de declínio de atribuições como arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De 

fato, da análise dos autos, não há elemento que permita concluir pela ocorrência de fato criminoso a ensejar a atuação do 

MPF. O representante narra possíveis violações de direitos trabalhistas. Com relação às eventuais irregularidades 

trabalhistas, há a necessidade de análise do feito pelo Ministério Público do Trabalho. Caso, eventualmente, o MPT apure 

indícios da prática de algum ilícito criminal, o Ministério Público Federal será comunicado para a tomada das medidas 

cabíveis. Homologação do arquivamento e remessa de cópias ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 84, II, 

da LC nº 75/93. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de declínio de 

atribuições como arquivamento. Homologação do arquivamento com remessa de cópias ao Ministério Público do Trabalho, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

247. Expediente: JFRJ/CAM-5001507-32.2020.4.02.5103-INQ 

- Eletrônico 

Voto: 678/2023 Origem: GABPRM1-GGV - GUILHERME 

GARCIA VIRGILIO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar o crime previsto no art. 66 da Lei nº 8.078/90 (CDC) e art. 304 do CP 

pelos seguintes fatos: a) o Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA noticiou, em 12-03-2019, suposta fraude praticada 

pelos responsáveis pela empresa M. S. I. P. Ltda ao embalar peixe com rótulo adulterado; b) A empresa atuava em horário 

noturno para dificultar a fiscalização; c) os responsáveis pela empresa teriam apresentado documento falso junto ao MAPA 

em processo administrativo sobre a receptação de peixe, controle de processamento, análise de glaciamento, embalagem e 

expedição do produto. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual 

sob os seguintes fundamentos: (i) instado a se manifestar o MAPA informou que a empresa não apresentou documento 

falso nos processos. Contudo, informou que houve troca da espécie de pescado processado e embalado pela empresa, 

'através do sequenciamento genético de DNA em várias coletas de amostras de produtos da Operação Semana Santa, que 

combate a fraude em pescados (...)'; (ii) assim, como houve a suposta prática de crime contra o consumidor, previsto no 

art. 66 do CDC, a competência para julgamento de eventual ação pena é da Justiça Estadual. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Conforme informado pelo Procurador oficiante, os fatos indicam a possível prática 

de crime em desfavor do consumidor, previsto no art. 66 do CDC. Ressalto, também, que os fatos também podem 

caracterizar os crimes previstos nos art. 175 do CP (fraude no comércio) e/ou art. 272 do CP (alteração/adulteração de 

produto alimentício). Contudo, não há nos autos elementos de informação capazes de fixar a competência da Justiça Federal 

(art. 109, inciso IV, da CF) e legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. O que afasta a 

atribuição do MPF para análise do feito. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

248. Expediente: 1.14.000.000474/2023-13 - Eletrônico Voto: 1132/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação feita através do DIGI-DENÚNCIA, na qual é noticiada a 

suposta prática do crime previsto no art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro ' Lei nº 9.503/1998 ('conduzir veículo 

automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 

determine dependência'). O noticiante assim relata: 'Solicito a busca do culpado pela infração de trânsito que estava no 

veículo de placa PLE 0460 proprietário R. P. M. e a investigação do PM A. Reis por não ter encaminhado o culpado para 

delegacia sabendo que ele foi o autor do acidente e que estava com suspeita de embriaguez.' Revisão do declínio de 

atribuições (Enunciado n° 32). Os crimes descritos no Código de Trânsito Brasileiro, como regra, devem ser processados 

e julgados pela Justiça Estadual, exceto quando haja comprovação de que algum bem jurídico federal (União ou de suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas) seja diretamente afetado, consoante o art. 109 da Constituição Federal, ou 

quando se verifique a ocorrência de conexão com crime de competência da Justiça Federal. Não ocorreu a prática de crime 

em prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para 
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atuar no caso. A competência para o caso é da Justiça Estadual. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

249. Expediente: 1.14.000.002698/2022-71 - Eletrônico Voto: 1204/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão 

do MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'O fato ocorreu no sítio online da plataforma Instagram, um perfil (B.F) 

entrou em contato comigo oferecendo serviços financeiros de investimento em criptomoedas, com retornos enormes e de 

forma rápida, sem nenhum risco de perda. A pessoa se descreve como funcionária da (...) investimentos'. O Procurador da 

República oficiante promoveu o declínio de atribuições, conforme os seguintes fundamentos: (I) não há indicação de que 

as operações de intermediação financeira tenham sido efetivamente realizadas; (II) não há prova de que a suposta usuária 

da rede social de fato trabalha para a (...), que é uma instituição financeira regularmente habilitada; (III) tudo indica que o 

autor da notitia criminis foi vítima de um estelionato tentado, sujeito à competência da Justiça Estadual. Revisão de declínio 

de atribuições (Enunciado n° 32 ' 2ª CCR). Pela descrição dos fatos apresentada pelo noticiante, que há indícios mínimos 

da prática do crime de estelionato (tentado). Tudo indica que houve uma tentativa de ludibriar a vítima para obtenção de 

vantagem. Há a possibilidade da prática de estelionato por particular em prejuízo de particular. Embora haja menção a 

possível aplicação em criptomoedas, não há, nos autos, nenhum elemento de prova que indique que tenha havido esse tipo 

de investimento; sequer há indício de que a investigada realmente trabalhe com investimentos em criptomoedas. 

Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

250. Expediente: 1.14.003.000124/2022-38 - Eletrônico Voto: 743/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

BARREIRAS-BA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação apresentada através da Sala de Atendimento ao Cidadão. O 

noticiante narra possível irregularidade quanto à Matrícula nº 375 no Cartório do Município de Barreiras, com sobreposição 

aos Loteamentos São José 1 e 2 no Estado do Tocantins, e irregularidades na emissão de Certificações de 

Georreferenciamento expedidos pelo INCRA-BA em território tocantinense. Em síntese, relata o seguinte: a) consta na 

Certidão de Matrícula nº 375: 'um imóvel denominado Fazenda Rio de Janeiro, situado no município de Barreiras-BA, 

constando somente uma parte de terras, como posse a margem direita da Cachoeira do Acaba Vida, parte esta 

correspondente a 1/4 (um quarto) da que foi adquirida pelo Promitente Vendedor: Marciano Gonçalves da Fonseca, em 17 

de abril de 1965, Livro-3-F, número de ordem10.461'; b) oram expedidas CCIRE - Certificações de Georreferenciamento 

pela SR-05 do INCRA-BA em território tocantinense, de competência da SR-26 do INCRA-TO, em período sub judice da 

ACO-347/STF; c) a emissão de certificação e documentação causaria problemas para que os proprietários das terras 

adquirissem financiamento colocando as terras em garantia ou mesmo, quanto a visita do imóvel. O representante questiona 

ainda "como é possível realizar CCIR E GEORREFERENCIAMENTO com Escritura de Imóvel, sem Destacamento 

Público e em Discussão Judicial na ACO-347-STF, que teve como principal objetivo a Demarcação de Terras entre os 

Estados da BA/GO hoje?'. Em nova manifestação, juntou o representante, documentação complementar referente à certidão 

da Matrícula nº 375 do Cartório de Registro de Imóveis - CRI de Barreiras de Barreiras-BA (documento 6.1) e Matrícula 

3703 da Fazenda Rio de Janeiro (documento 6.2). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme 

ressaltado pelo Procurador oficiante, esta notícia de fato trata de maneira similar a matéria contemplada na Notícia de Fato 

nº 1.14.003.000108/2022-45, tendo em vista que diz respeito a possível delito praticado em face do Estado da Bahia ou 

contra particulares, com falsificação de registros públicos para apropriação de terras na qual o noticiante solicita a 

verificação da ilegalidade da Matrícula-375 do Cartório de Barreiras-BA. Diante disso, das informações apresentadas não 

são apontados fatos em detrimento de terras de propriedade da União. Sendo assim, verifico que não há na narrativa contida 

na representação do noticiante qualquer referência que possa indicar lesão a bens, serviços ou interesses da União, elemento 

necessário para fixação da atribuição ministerial federal. Na representação questiona-se genericamente sobre a legalidade 

dos documentos que foram utilizados perante instituições bancárias e INCRA, autarquia federal. Ocorre que, como é de 

conhecimento público, há grandes disputas possessórias e dominiais nesta região, sobre as quais há necessidade de 

delimitação na esfera cível em torno do legítimo possuidor e proprietário. Sequer há clareza em torno da existência ou não 

de fraude, o que torna inviável afirmar, a priori, o cometimento de crime contra o INCRA ou instituição bancária por 

pessoa que detém posse ou domínio do imóvel e se comporta como dono, praticando atos de gestão. O INCRA não decide 

sobre posse ou propriedade. O bem jurídico protegido, no caso sob análise, é o direito de propriedade de um imóvel rural, 

que deve ser disputado entre os particulares na Justiça Estadual, em ação própria. Precedente: CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA Nº 170.119 ' GO, Relator Min. Joel Ilan Paciornik. Decisão em 10/06/2020. Homologação do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

251. Expediente: 1.16.000.000587/2023-36 - Eletrônico Voto: 1104/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão por K. A. R. 

nos seguintes termos: 'existe um idoso neste endereço, QE 40(...), que mora sozinho em condições de abandono pelos 

filhos. Ele não se alimenta, sem higiene pessoal, faz suas necessidades nas roupas e passa dias com as roupas sujas. A 

síndica do prédio comunica todos os fatos pros filhos e eles nada fazem. Já presenciamos ele pegando comida no lixo pra 

comer.' A representante acostou imagens do idoso remexendo o lixo situado perto do condomínio. O Procurador oficiante 

promoveu o declínio de atribuição em favor do MPDFT 'eis que o suposto delito de abandono de incapaz não envolve 

lesão ou perigo a bens, serviços ou interesse da União.' Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). A 

representante relata suposta privação de alimentos e provimento das necessidades básicas do idoso (maus tratos), o que 

pode caracterizar os crimes previstos no art. 98 e art. 99 do Estatuto do Idoso. Assim, a atribuição para prosseguir nas 

apurações é do MPDFT. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público 

Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do MPDFT. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

252. Expediente: 1.19.000.001368/2021-09 - Eletrônico Voto: 1203/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MARANHÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Procedimento instaurado a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF; o 

noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) possível falsificação de Carteira de Trabalho e Previdência Social ' CTPS em 

seu nome; (II) e posterior utilização perante a Prefeitura de Maracaçumé-MA no dia 02-03-2009. O Procurador da 

República oficiante promoveu o declínio de atribuições, conforme os seguintes fundamentos: (I) no caso concreto, a CTPS 

supostamente falsificada foi apresentada perante a Prefeitura Municipal de Maracaçumé-MA, não havendo nenhum 

elemento que aponte para o uso perante órgão ou entidade federal, assim como não se divisa elemento mínimo de prova 

que indique o desvio de recursos de origem federal; (II) a Súmula nº 546 do STJ estabelece que 'a competência para 

processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o 

documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 

32 da 2ª CCR). De fato, pelo que consta dos autos, o documento supostamente falso foi apresentado perante a Prefeitura 

Municipal de Maracaçumé-MA. Aplicação da Súmula 546 STJ: 'A competência para processar e julgar o crime de uso de 

documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando 

a qualificação do órgão expedidor.' Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério 

Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

253. Expediente: 1.22.001.000046/2023-09 - Eletrônico Voto: 677/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JUIZ 

DE FORA-MG 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação de V. B. S a qual narra, em síntese, o seguinte: (1) conheceu 

A. D. P pela internet e que foi convidada por ele a trabalhar em Minas Gerais e comercializar produtos e serviços de tarô; 

(2) em 04-11-2022, a representante saiu de seu local de residência (Rolândia/PR) com seus 03 filhos e foi residir com o 

representado; (3) a representante levou consigo a quantia de R$ 86.000,00. (4) O representado a chantageou e 'tirou todo 

o seu dinheiro'. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual, 

pois os fatos caracterizam a suposta prática de crime de estelionato entre particulares, sem lesão direta a bens, serviços ou 

interesses da União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 

32 - 2ª CCR). Conforme ressalvado pelo Procurador oficiante, não se verifica elementos de informação capazes de fixar a 

competência da Justiça Federal (art. 109, inciso IV, da CF) e legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para 

persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 
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254. Expediente: 1.22.013.000025/2023-46 - Eletrônico Voto: 742/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE/ P. C 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada através da Sala de Atendimento ao Cidadão. O 

noticiante narra que sua filha, menor de idade (13 anos), M.E.T.A, teve as fotos de seu perfil da rede social Instagram 

publicadas em grupo de Whatsapp pornográfico nominado "Tribute & Putaria". O Procurador da República oficiante 

entendeu que as imagens são compartilhadas em um grupo privado do WhatsApp, não estando amplamente disponível na 

rede mundial de computadores, de tal sorte que o fato noticiado não se insere na competência da Justiça Federal. Revisão 

de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). De fato, não há indícios, por ora, de transnacionalidade ou 

compartilhamento do conteúdo em rede aberta na internet. Nesse contexto, não há, também, indícios de lesão direta a bens, 

serviços ou interesses da União ou suas entidades. Não há, ainda, elementos de informação capazes de legitimar a atribuição 

do Ministério Público Federal para persecução penal. Aplicação do Enunciado nº 50 da 2ª CCR: 'O fato de a conduta ter 

ocorrido por meio da rede mundial de computadores não atrai, somente por este motivo, a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal'. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

255. Expediente: 1.23.000.000164/2023-81 - Eletrônico Voto: 1122/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o 

representante afirma ter sido vítima de preconceito racial. Conforme consta dos autos, em conversa realizada em sala de 

bate-papo reservada, o usuário 'Hetero 22cm' escreveu para o representante: 'sai fora macaco'. A Procuradora oficiante 

promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual em razão da ausência de transnacionalidade da conduta. 

Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). No caso, verifica-se a ausência da transnacionalidade da 

conduta na hipótese, requisito também exigido para fixar a competência da Justiça Federal para processar e julgar o crime 

e, consequentemente, a atribuição do Ministério Público Federal, para a persecução penal. 'A extração da potencial 

internacionalidade do resultado advém do nível de abrangência próprio de sítios virtuais de amplo acesso, bem como da 

reconhecida dispersão mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco Civil da Internet no Brasil. 

Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a 

comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails 

ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os 

participantes da conversa virtual, bem como que os envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em 

território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do resultado' (STF ' RE 628624, Tribunal Pleno, julgado 

em 29/10/2015, DJe 06/04/2016 ' sem grifo no original). Precedentes do STJ: AgRg no HC 236.783/SP, Quinta Turma, 

julgado em 16/02/2016, DJe 08/03/2016; CC 128.140/SP, Terceira Seção, julgado em 14/05/2014, DJe 02/02/2015; CC 

103.011/PR, Terceira Seção, julgado em 13/03/2013, DJe 22/03/2013. Ausência de elementos de informação capazes de 

justificar, por ora, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

256. Expediente: 1.26.000.000504/2023-62 - Eletrônico Voto: 1118/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato instaurada mediante representação feita através do DIGI-DENÚNCIA, na qual a representante 

narra eventual irregularidade cometida pelo comando, e outros oficiais no âmbito do 7º Grupo de Artilharia de Campanha, 

localizado em Olinda/PE. Segundo informado, o referido comando e demais oficiais a ele vinculados estariam praticando 

atos de assédio moral e outros em desfavor de soldados, com a exigência e obrigatoriedade de atos contrários à vontade 

dos soldados, inclusive com prolação de palavras de baixo calão e desabono. Revisão de declinação de atribuições 

(Enunciado 33 da 2a CCR). Aplica-se o art. 9º, inciso II, 'a', do CPM. Com efeito, no caso, o suposto crime teria sido 

praticado por militar contra outro militar, ambos em situação de atividade. Ausência de elementos de informação capazes 

de justificar a legitimidade do MPF para a persecução penal. Homologação da declinação ao Ministério Público Militar. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

257. Expediente: 1.26.006.000065/2021-76 - Eletrônico Voto: 1126/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Civil, instaurado a partir de manifestação anônima, com o objetivo de apurar notícia de venda 

irregular de lotes de reforma agrária no Projeto de Assentamento Água Branca, localizada no Município de Aliança/PE. 

Consta o seguinte na representação encaminhada através do expediente PR-PE-00055707/2021: "É com muito medo que 

estou escrevendo para informar as autoridades a venda de parcelas na PA (Projeto de Assentamento) Água branca no 

município de Aliança-PE. Essas negociatas é feita com a conveniência da presidente da associação Evânia e seu marido 

Ramos também conhecido como lampião. A forma como funciona a venda de parcelas se dá assim, começa oferecendo 

dinheiro quando se recusa o dinheiro oferecido começa as ameaças os roubos a intimidação das mais variadas formas, o 

Incra tem a relação das pessoas que vivem na parcela então fica fácil de investigar (sic)'. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inciso IV). No presente caso, conforme ressaltado pela Procuradora oficiante, a conduta de vender parcela 

de terreno de assentamento, sem a devida anuência do INCRA, pode ser enquadrada como estelionato, crime previsto no 

art. 171 do CP. O prejuízo, nessa situação, será suportado exclusivamente pelo particular. Precedentes do STJ (Terceira 

Seção, AgRg no CC nº 134.009/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 16/3/2015) e da 2ª CCR 

(Procedimento MPF n° 1.33.001.000151/2018-99, 717ª Sessão de Revisão, de 11/6/2018; Procedimento MPF nº 

1.27.000.001069/2018-99, 736ª Sessão Ordinária, 11/3/2019). Ausente, porquanto, interesse federal, tendo em vista que 

no momento que o INCRA verificar a ocupação de terceiro não beneficiário do PNRA, deverá impor a sanção adequada 

e, se for o caso, reaver o imóvel. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

258. Expediente: 1.29.000.007055/2022-91 - Eletrônico Voto: 1180/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato instaurada, a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão 

do MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) ao acessar o site meu.inss e visualizar o extrato referente ao seu 

benefício previdenciário, notou um desconto consignado no valor de R$ 425,58; (II) não sabe como isso aconteceu ou 

quem realizou tal transação. Há nos autos, documento do INSS no qual consta menção ao banco Bradesco. A Procuradora 

da República oficiante promoveu o declínio de atribuição, conforme os seguintes fundamentos: Conforme entendimento 

pacificado pelo E. STJ, a competência para investigação e processamento de crime de empréstimo consignado fraudulento 

em benefício previdenciário, quando tal é realizado perante instituição financeira privada, é da Justiça Estadual. Revisão 

de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Pelo que consta dos autos, observa-se que o possível crime foi 

praticado por particular em prejuízo de particular. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou 

suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição 

do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério 

Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

259. Expediente: 1.29.000.007147/2022-71 - Eletrônico Voto: 588/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação de V. Q., apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, a 

qual noticia a possível prática do crime de lavagem de capitais atribuída à F. A. A., R. M. D., F. L. G. e M. M. O 

representante narra os seguintes fatos: 1) é autor na Ação de Imissão de Posse nº 5007182-73.2017.8.21.0008 em desfavor 

do casal F. A. A. e R. M. D. Ao apresentar contestação na referida ação, o casal informou que adquiriu o imóvel de F. L. 

G., por intermédio de M. M.; 2) o imóvel está registrado em nome do representante, que o adquiriu em leilão no ano de 

2016; 3) o casal F. A. A. e R. M. D. E afirma que adquiriu o imóvel de F. L. G. pela quantia de R$ 600 mil reais, no ano 

de 2017. Contudo, F. L. G. estava preso na Penitenciária Estadual de Canoas e a negociação ocorreu por intermédio de M. 

M.; 4) o casal F. A. A. e R. M. D. E alegou ainda F. L. G. assinou a documentação referente à venda do imóvel e foi 

assistido pelo advogado do casal na penitenciária; 5) M. M. havia assinado promessa de compra e venda do imóvel no ano 

de 2017, mas não cumpriu com o acordo. A Procuradora oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do 

Ministério Público do Estado nos seguintes termos: 'Em pesquisa realizada junto ao site do Tribunal de Justiça do RS, 

verificou-se que F. L. G. e M. M. já foram condenados pelos crimes de lavagem de dinheiro nos autos da Ação Penal nº 

0010211-22.2017.8.21.0008, por fatos ocorridos em período entre 2015 e 2017. Também verificou-se que ambos já foram 

condenados pelo crime de estelionato continuado, fatos cometidos entre 2015 e 2016, e pelo crime de organização 

criminosa, nos autos da Ação Penal nº 0011973-10.2016.8.21.0008, crimes estes antecedentes ao crime de lavagem de 

capitais. Relatados brevemente os fatos, verifico que a competência para o processamento e julgamento dos fatos é da 

Justiça Estadual, como será demonstrado a seguir. Com efeito, depreende-se da representação inaugural, bem como de 

pesquisas realizadas no site do Tribunal de Justiça do RS, que os vendedores F. L. G. e M. M., responsáveis pelo suposto 

negócio de compra e venda do imóvel aos atuais ocupantes, F. A. A., R. M. D., já foram condenados por lavagem de 

dinheiro e pelos delitos antecedentes de estelionato e organização criminosa. As ações penais nº 0010211-



DMPF-e Nº 72/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 18 de abril de 2023 Publicação: quarta-feira, 19 de abril de 2023 121 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

22.2017.8.21.0008 (lavagem de dinheiro) e nº 0011973-10.2016.8.21.0008 (crimes antecedentes de estelionato e orcrim), 

transitaram na justiça comum estadual, na comarca de Canoas/RS. Dessa forma, depreende-se que não existem elementos 

que apontem para a existência de crime antecedente de competência da Justiça Federal (...). Nesse cenário, reputo que o 

suposto negócio imobiliário noticiado nestes autos deve ser analisado em conjunto com os fatos e conteúdos probatórios 

constantes nas ações penais n. 0010211-22.2017.8.21.0008 (lavagem de dinheiro) e n. 0011973-10.2016.8.21.0008 (crimes 

antecedentes de estelionato e orcrim)' Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Do contexto dos 

autos, verifica-se que, como bem ressalvado pela Procuradora oficiante, não há indícios, por ora, de infração penal em 

detrimento de bens, serviços ou interesse da União. Além disso, já há apuração do crime de lavagem de capitais pelo 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul em desfavor das pessoas que efetuaram a venda do imóvel do 

representante, informações estas que poderão auxiliar naquela investigação. Homologação do declínio de atribuições em 

favor do Ministério Público Estadual para adoção das medidas que entender cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

260. Expediente: 1.29.000.007223/2022-48 - Eletrônico Voto: 717/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação registrada na Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos através 

do DISQUE 100/LIGUE180. Segundo informa o noticiante, uma pessoa desconhecida (@topconteudos) estaria vendendo 

conteúdo pedófilo-pornográfico em grupo do Telegram. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). 

Verifica-se, no caso, que não foi acostada aos autos informação alguma sobre o grupo no qual estaria sendo ofertado o 

conteúdo ilícito. Assim, diante da ausência de informações, presume-se que a mensagem ficou restrita aos integrantes do 

grupo, em caráter fechado, entre particulares; e não há indício de participação de pessoa situada no exterior; ou, ainda de 

potencialidade automática de visualização das mensagens no exterior. Assim, o fato de o suposto crime ser cometido por 

meio da internet não é suficiente para firmar a competência da Justiça Federal, sendo necessárias a transnacionalidade da 

conduta e a existência de tratado ou convenção internacional, nos termos do art. 109, V, da CF. Tratando do caso em 

análise, existe a Convenção Internacional sobre Direitos da Criança, da qual o Brasil é signatário (Decreto 99.710/1990, 

art. 1º). No entanto, verifica-se a ausência da transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também exigido para 

fixar a competência da Justiça Federal para processar e julgar o crime e, consequentemente, a atribuição do Ministério 

Público Federal, para a persecução penal. 'A extração da potencial internacionalidade do resultado advém do nível de 

abrangência próprio de sítios virtuais de amplo acesso, bem como da reconhecida dispersão mundial preconizada no art. 

2º, I, da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco Civil da Internet no Brasil. Não se constata o caráter de internacionalidade, 

ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em canal 

de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. 

Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como que os 

envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na 

internacionalidade do resultado' (STF ' RE 628624, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2015, DJe 06/04/2016 ' sem grifo 

no original). Precedentes do STJ: AgRg no HC 236.783/SP, Quinta Turma, julgado em 16/02/2016, DJe 08/03/2016; CC 

128.140/SP, Terceira Seção, julgado em 14/05/2014, DJe 02/02/2015; CC 103.011/PR, Terceira Seção, julgado em 

13/03/2013, DJe 22/03/2013. Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

261. Expediente: 1.30.001.000407/2023-37 - Eletrônico Voto: 1103/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação protocolada por S. R. B. R. na Sala de Atendimento ao Cidadão 

noticiando o suposto exercício ilegal da medicina e a prática de curanderismo por A. S. C.; A. M. C. F.; E. M. F. P. e P. R. 

O representante afirma que A. S. C. trabalha no hospital estadual e 'confecciona laudos médicos que são assinados por 

outros profissionais médicos, ela não digita somente, ela interpreta Boletins de Atendimento Médicos e Prontuários 

Médicos e é ela mesma, que não sendo médica faz os laudos médicos, rabiscados e carimbados por médicos que não 

conferem nada, com a anuência do Diretor P. R.. Ressalto que o crime é continuado desde sua admissão em 2002 e já em 

andamento há mais de 20 anos (...)' A Procuradora oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério 

Público Estadual sob o seguinte fundamento: (a) o representante informa a possível prática dos crimes previstos no art. 

282 do CP (exercício ilegal da medicina) e art. 284 do CP (curanderismo), os quais são de atribuição do Ministério Público 

estadual. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Conforme informado pela Procuradora oficiante, 

os fatos indicam a possível prática dos crimes previstos no art. 282 e art. 284 do CP. Assim, não há nos autos elementos 

de informação capazes de fixar a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso IV, da CF) e legitimar a atribuição do 

Ministério Público Federal para persecução penal. O que afasta a atribuição do MPF para análise do feito. Homologação 

do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

262. Expediente: 1.30.001.000592/2023-60 - Eletrônico Voto: 819/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação de particular, para apurar possível prática dos crimes de 

invasão de dispositivo informático (art. 154-A do CP) e estelionato (CP, art. 171). O noticiante narra um suposto esquema 

de clonagem de Whatsapp e PIX, por meio do telefone celular; através do telefone abre-se um canal de apostas por um 

site, no qual são solicitados dados do usuário e indicada uma conta do banco Virtual Next para realização de depósito. 

Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Os fatos narrados não evidenciam indícios de prática de crime em 

detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Carência de elementos de informação capazes de 

legitimar a atribuição do MPF para persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

263. Expediente: 1.30.001.000675/2023-59 - Eletrônico Voto: 716/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação feita através do DIGI-DENÚNCIA. Segundo relato 

apresentado, as comunidades Roquete Pinto e Praia do Ramos são dominadas pelo regime duro da milícia; nessas 

localidades, não pode haver brigas, barulho ou tumulto; e a unidade de saúde local possui infiltrados. Revisão do declínio 

de atribuições (Enunciado n° 32). Não ocorreu a prática de crime em prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e 

específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, 

consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso. A competência para o caso é da 

Justiça Estadual. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

264. Expediente: 1.30.001.000855/2023-31 - Eletrônico Voto: 1130/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação feita através do DIGI-DENÚNCIA. O relato consiste no 

seguinte: 'EU CONFESSO QUE ABUSEI SEXUALMENTE DE UMA CRIANÇA AUTISTA SIM, MAS ISSO JAH FAZ 

MUITOS ANOS E HOJE VIVO ESCONDIDO E RECLUSO, NUNCA IRAO ME PEGAR' (sic). Revisão do declínio de 

atribuições (Enunciado n° 32). Não ocorreu a prática de crime em prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico 

da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, 

consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso. A competência para o caso é da 

Justiça Estadual. Inteligência do art. 109, inciso IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

265. Expediente: 1.30.001.001107/2023-75 - Eletrônico Voto: 1106/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada a partir de representação de M. L. M. A. protocolada na Sala de Atendimento ao 

Cidadão, a qual narra o seguinte: '(...) Sou escritora e jornalista (...) Ocorre que em 2017, fui abordada pela internet por 

uma cidadã de nome A. R. Y que estava interessada em me contratar para que fizesse a biografia dela contanto namoro de 

4 anos que teve com A. S., namoro este que durou de 1985 a 1988. (...) em janeiro de 2018, assinei o contrato com A. para 

fazer a biografia dela e de S. (...) embora eu tenha sido contrata apenas para fazer a redação dos textos, como ghost writer, 

ela me exigiu fazer entrevistas com as testemunhas do namoro do casal, gravar as entrevistas, transcrever os textos e editá-

los. Também me obrigou a fazer a manipulação e edição de cerca de 700 imagens do casal (..) como o pagamento do 

trabalho era feito por etapas, e como as etapas do trabalho eram demasiadamente alongadas por conta do acúmulo de 

tarefas, ela ficou me devendo R$ 15 mil do total de R$ 25 mil combinados pelo trabalho. (...) Solicito que o livro M. G. 

seja retirado de circulação pelo não pagamento integral do meu trabalho, além de ser vendido sem nota fiscal (...)' O 
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Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual por ausência de interesse federal, 

posto que os fatos noticiados não acarretam prejuízo a bens, serviços ou interesses da União ou suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Os fatos noticiados referem-se ao 

descumprimento contratual entre a escritora e a contratante (protagonista da biografia). Assim, conforme ressaltado pelo 

Procurador oficiante, dos fatos narrados não se extrai suposta lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do 

Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

266. Expediente: 1.30.001.005495/2022-82 - Eletrônico Voto: 741/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação feita através do DIGI-DENÚNCIA, por meio da qual se 

noticia suposta prática dos crimes previstos no art. 168 e/ou art. 171 do CP, por parte dos representantes legais da empresa 

'C. C. S. C.', D. G. M. L. e R. G.. O representante narra os seguintes fatos: 'início de 2020 passei a integrar a sociedade da 

academia Crown Crossfit São Conrado Cnpj: 25.***.***/0001-44, que já havia sido constituída em 2017!e vem sido 

administrada todos esses anos por D. G. M. L./ Cpf: 116.***.***-23 inclusive após minha entrada em 2020! comprei as 

cotas de 2 sócios que totalizando da 75% da empresa me tornando sócio majoritário e D. G. com 25% da empresa e 

prosseguindo como adm da academia. Ele D. G. usando seu conhecimento administrativo antigo do empreendimento junto 

com sua esposa R. G.. Utilizaram proveito dessa posição para me afastar de todas as formas da adm e assim promover uma 

adm obscura e lamentável! Desviando valores, omitindo informações, valores bancários em sua conta pessoal. Recebendo 

valores da mensalidade na padaria, sua má gastão alcançou o Serasa Trabalhista, transferências para professores de 13mil 

para o profissional devolver na conta pessoal dele, me difamando contra funcionários, atitudes agressivas, alunos e 

fornecedores deixando de prestas as devidas contas e assim a cada dia passou a intensificar ainda mais a adm obscura. Em 

dado momento D. G. me exclui do grupo de alunos e funcionários de uma vez só, quando me afastei pela pandemia e 

períodos de reclusão impostos pelo governo. Ao procurar uma advogado ele confrontou D. G. sobre suas atitudes e D. 

informou que " A academia está em posse de terceiros " e pede o fechamento da empresa pro contador e dono da empresa 

" Thiago Brotherwood " T. M. de O. da S. Cnpj: 28.***.***/0001-23 . Por E-mail. Em troca de e - mails registradas tenta 

intervir o fechamento do Cnpj pelo Douglas! Porém o Contador T. M. e D. G. juntos fazem a ação de fechamento do 

Cnpj !!!!!! Sem minha assinatura, autorização, conhecimento tardio, sem minha presença. A ação foi tão descarada que D. 

G. criou uma empresa de faixada com objetivo de desviar valores e equipamentos para si. Analisando no novo Cnpj 

instalado D. G. configura a nova empresa com 100% das cotas (Cnpj: 37.***.***.0001-64) Sancafitness treinamento é 

condicionamento Ltda. Como ele conseguiu fechar um Cnpj sem assinaturas? E abrir a empresa no mesmo local? A 

FRAUDE é tão simplória quanto parece ser! Passando a transferir o acervo e inúmeros bens para sua pessoa jurídica. 

Gerando: Concorrência desleal - Perdas e Danos - Abusividade - Fraude - Estelionato - Danos Morais - Perda de Bens - 

Litígio. Obs: Tudo relatado está documentado no Processo Judicial, Prints, E-mails, Fotos, 4 Testemunhas, Polícia Civil 

protocolo: 029206-1015/2022.' (sic) Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Segundo o relato, o 

representante, após se tornar sócio majoritário da C. C. S. C., teria sido afastado, por meios fraudulentos empregados pelos 

ora representados, da administração da pessoa jurídica em tela, após diversas manobras de desvios de valores, omissão de 

informações, dentre outras práticas empresariais indevidas. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a 

atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

267. Expediente: 1.31.000.001327/2022-91 - Eletrônico Voto: 1105/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio da NF 1.31.000.000654/2022-34 pelo 6º Ofício da PR/RO para apurar 

eventual repercussão criminal dos fatos. A NF 1.31.000.000654/2022-34 foi autuada a partir de representação sigilosa, a 

qual noticia que a Faculdade UNIFAV, em Ariquemes/RO, oferta curso universitário na modalidade EAD sem registro no 

MEC. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público do Estado nos seguintes 

termos: '(...) é possível crime contra economia popular, pela oferta à coletividade de serviço, em tese, incompatível com a 

promessa inicial (em razão da impossibilidade de futuro registro de diploma no MEC). Não se vislumbra lesão a bens ou 

interesses da União, já que o bem jurídico tutelado é a coletividade de consumidores.' Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Conforme informado pelo Procurador oficiante, os fatos indicam a possível prática de crime 

em desfavor do consumidor, previsto no art. 66 do CDC. Ressalto, também, que a demanda pode ser solucionada no âmbito 

cível, haja vista a existência de inúmeras instituições de ensino que oferecem cursos não reconhecidos pelo MEC, sem que 

isso tenha repercussão no âmbito criminal, nos termos da Súmula n. 595 do STJ: 'As instituições de ensino superior 
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respondem objetivamente pelos danos suportados pelo aluno/consumidor pela realização de curso não reconhecido pelo 

Ministério da Educação, sobre o qual não lhe tenha sido dada prévia e adequada informação.' No caso, não há nos autos 

elementos de informação capazes de fixar a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso IV, da CF) e legitimar a 

atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. O que afasta a atribuição do MPF para análise do feito. 

Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

268. Expediente: 1.31.000.001705/2022-36 - Eletrônico Voto: 1128/2023 Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do DIGI-DENÚNCIA, na qual o noticiante relatou o seguinte: recebe 

medicamentos por meio do SUS; verifica, em consulta ao aplicativo Conecte-SUS, o registro da retirada de medicamentos 

em seu nome na cidade de Itabaianinha/SE; não saber quem retirou tal medicação; não possui nenhuma outra informação 

sobre tal ocorrência; ficou com receio de ter seu nome envolvido em alguma fraude. Conforme prints de tela capturados 

no aplicativo indicado, apresentados pelo noticiante (docs. 1.1, 1.2 e 1.3), consta a retirada, em 08-09-2022, do 

medicamento 'Haloperidol, Sal Decanoato, 50mg/l, Solução Injetável 1 ml, Elenco Estadual', no valor de R$ 6,14 (seis 

reais e catorze centavos), na unidade de saúde municipal 'Centro de Saúde José Nailson Moura', em Itabaianinha/SE. 

Revisão do declínio de atribuições (Enunciado n° 32). Para a fixação da competência federal, a Constituição Federal exigiu 

que conduta delituosa repercuta, sob alguma perspectiva, em bem, serviço ou interesse da União, ou de suas autarquias e 

empresas públicas ' situação não vislumbrada na retirada, supostamente irregular, de medicação, constante do elenco 

estadual de medicamentos e dispensado por unidade municipal de saúde, ainda que aquela seja fornecida pelo Sistema 

Único de Saúde. Não ocorreu a prática de crime em prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece 

atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso. A competência para o caso é da Justiça Estadual. Inteligência 

do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

269. Expediente: 1.34.001.001639/2023-63 - Eletrônico Voto: 1193/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Ouvidoria do Disque Direitos 

Humanos. Consta da manifestação registrada, em síntese, o seguinte: 'SEGUNDO RELATOS DO DEMANDANTE, A 

SUSPEITA POSTOU UM VÍDEO DE UM CASAL DEFENSOR DO PRESIDENTE BOLSONARO SENDO 

AGREDIDO POR UMA PESSOA DE PENSAMENTO POLÍTICO DIFERENTE. O ENDEREÇO DO INSTAGRAM 

DA RESPONSÁVEL PELA POSTAGEM É (...). SUSPEITOS DESCONHECIDOS'. O Procurador da República oficiante 

promoveu o declínio de atribuições, conforme os seguintes fundamentos: (I) não se observa hipótese da competência da 

Justiça Federal para processo e julgamento dos fatos em análise; (II) isto porque, conquanto (ao menos em tese) os fatos 

possam ser reputados graves, não é possível identificar atribuição federal para a investigação dos fatos noticiados. Revisão 

de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Os fatos noticiados indicam possível crime praticado por particular, 

em face de particular. Não se verifica lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas. Não se verifica a existência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério 

Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

270. Expediente: 1.34.001.004343/2022-13 - Eletrônico Voto: 1129/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do 

MPF, a qual noticia possível crime contra o sistema financeiro nacional. O noticiante informa o seguinte: a) A. R. A. da S. 

teria celebrado contratos de 'intermediação financeira' com diversas pessoas, obrigando-se a pagá-las, mensalmente, 10% 

sobre o valor investido; b) C. de C. auxiliaria A. R. A. da S. no recebimento de recursos por parte dos investidores; c) M. 

R. da S. de L. seria o responsável pela gestão da conta na qual os valores são investidos, sendo que possui diversas em seu 

nome; d) após a solicitação da devolução dos valores despendidos por parte dos investidores, A. R. A. da S. e C. de C. R. 

da S. se demonstraram esquivos e não efetivaram a restituição. Oficiada, a Comissão de Valores Mobiliários informou o 

seguinte: '1. Solicita-nos informar se A. R. A. da S. (CPF n. 263.***.***-02), C. de C. R. da S. (CPF n. 229.***.***-02) 

ou M. R. da S. de L. (CPF n. 241.***.***-00) possuem autorização da CVM para captação de recursos de terceiros e se, a 
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partir disso, atuaram no mercado de oferta pública de investimentos. 2. A propósito, nenhum dos 3 possui ou já possuiu no 

passado qualquer autorização da CVM para captação de recursos de terceiros ou a gestão desses recursos para aplicação 

no mercado de valores mobiliários. 3. De igual forma, não identificamos a realização de ofertas públicas de valores 

mobiliários quaisquer por referidas pessoas que tenham sido registradas ou dispensadas de registro pela CVM.' Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Os aparatos utilizados pelos indivíduos, a simularem, em alguns 

aspectos, uma instituição financeira (por equiparação), aparentemente servem para ludibriar incautos, com o escopo de 

obter vantagem econômica, mediante fraude. Não parece ser os seus objetivos, pelo que consta das informações enviadas, 

atuarem no mercado financeiro. Trata-se de fraude assemelhada ao esquema de pirâmide, que se caracteriza por oferecer 

seus associados/investidores uma perspectiva de lucros, remuneração e benefícios futuros irreais; orquestração de golpe 

com o intuito de captar indevidamente recursos da vítima; enquadra-se, em tese, em crime de estelionato e/ou crime contra 

a economia popular. Aplicação da Súmula nº 498 do STF. Ausência de indícios de crime contra o sistema financeiro 

nacional. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para 

persecução penal. Precedente 2ª CCR: Procedimento nº 1.26.005.000292/2020-21. Homologação do declínio de 

atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

271. Expediente: JF-AL-0810533-30.2021.4.05.8000-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1153/2023 Origem: GABPRM2-MAGS - MANOEL 

ANTONIO GONCALVES DA SILVA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE ESTELIONATO (ART. 171, § 3º DO CP). RECEBIMENTO INDEVIDO DE 

BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL AO IDOSO. AUSÊNCIA DE DOLO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime de estelionato majorado (art. 171, § 3º do 

CP) por parte de D. L. B., em razão de possível recebimento indevido do Benefício de Amparo Social ao Idoso, quanto ao 

critério de possível existência de superação de renda a 1/4 do salário mínimo no grupo familiar constante no cadastro do 

beneficiário. 1.1. Consta dos autos que foram identificados pelo INSS indícios de irregularidade no supracitado benefício, 

notadamente a existência de renda per capita superior a 1/4 do salário mínimo, no grupo familiar constante do cadastro do 

benefício, eis que M. A. V., esposa do representado, possui vínculos empregatícios junto ao Município de São Tapera, 

desde 01-08-1982, e junto à Secretaria de Estado da Educação Alagoas, desde 06-03-1985. 1.2. Na ocasião de requerimento 

do benefício, o investigado declarou perante o INSS que todos os membros do seu grupo familiar eram desempregados, o 

que, em tese, contemplaria o requisito de renda mínima necessária à concessão do Benefício de Prestação Continuada. 

Ocorre que, através de apurações iniciadas pelo Monitoramento Operacional de Benefícios da GEX/INSS-Maceió, o INSS 

constatou que M. A. V., cônjuge do investigado D. L. B. manteve vínculo com o Município de São João de Tapera desde 

01-08-1982, com última remuneração datada de 03/2014 e com a Secretaria de Estado de Educação desde 06-03-1985. Em 

sede de defesa, o investigado alegou ter requerido a aposentadoria rural por idade, sendo concedido, no entanto, o benefício 

assistencial de Amparo ao Idoso. 1.3. O INSS informou ainda que o investigado já requerera, em 28-09-2011, benefício 

de Aposentadoria por Idade ' Segurado Especial ESP/NB-41/1572991434, através da APS Santana do Ipanema, sendo 

indeferido por falta de carência, assim como pela não comprovação da qualidade de trabalhador rural. Assim, ele requereu 

benefício de Aposentadoria por Idade pela primeira vez em 28-09-2011, antes portanto, da concessão do Auxílio 

Assistencial ao Idoso ESP/NB ' 88/7003018897 do qual era titular, cuja data de entrada do requerimento foi 07-06-2013. 

Mais uma vez, a segunda tentativa de obtenção de benefício previdenciário se deu em 17-02-2020, após CESSAÇÃO do 

BPC - LOAS mencionado. Nos dois pedidos de Aposentadoria por Idade, não houve, segundo o INSS, comprovação de 

exercício de atividade rural, tampouco comprovação de qualidade de Segurado Especial ' Trabalhador Rural, assim como 

não se enquadrou nas condições para obtenção de aposentadoria híbrida. 1.4. No âmbito de tratativas para celebração de 

ANPP, a defesa do indiciado apresentou manifestação em resposta a notificação que ofertou a celebração de ANPP; alega 

que o deferimento indevido do BPC decorreu de erro do INSS, em razão de falha no fornecimento das informações ao 

beneficiário; o INSS deveria ter redirecionado o fluxo do processo para a concessão de aposentadoria por idade 

rural/híbrida, em detrimento da concessão do benefício de prestação continuada. Por fim, requereu a suspensão do prazo 

de resposta até o julgamento de mérito do Processo nº 0800567-34.2021.4.05.8003, que trata de pleito revisional do ato de 

concessão do benefício de prestação continuada em debate. 1.5. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento, tendo em vista ausência de elementos que indiquem o uso de documentos falsos ou intenção do réu em obter 

vantagem indevida. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 3. No caso, em consulta ao site da Justiça 

Federal, verificou-se que, em 01-02-2023, foi prolatada sentença (id. 12056056) pelo Juízo da 11ª Vara Federal, no âmbito 

do processo judicial supracitado, que julgou procedente o pedido de D. L. B. e condenou o INSS à concessão de 

aposentadoria por idade híbrida e ao pagamento dos valores retroativos, devendo-se compensar os valores pagos a título 

de amparo social ao idoso. Por fim, declarou a inexistência de débito, em virtude do suposto recebimento indevido do 

amparo social NB nº 88/700.301.889-7. 3.1. Diante disso, na situação em análise, quando da concessão do benefício, o 

beneficiário preenchia os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade híbrida. Além do mais, 

conforme foi reconhecido na decisão mencionada, não houve obtenção de vantagem ilícita, mediante o cometimento de 

nenhuma conduta fraudulenta. 3.2. Por fim, cabe destacar, ao que tudo indica, a boa-fé do investigado, a qual relatou a 

falta de informações pelo INSS, haja vista ter pouco conhecimento sobre os requisitos para obtenção do benefício. 3.3. 
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Ausente elementos essenciais para a configuração do tipo previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal. 4. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

272. Expediente: JF-DF-1035134-22.2022.4.01.3400-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 739/2023 Origem: GABPR10-MAM - MARIO 

ALVES MEDEIROS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. USO DE DOCUMENTOS FALSOS PARA OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTOS DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES PERANTE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA. POSSÍVEL CRIME PREVISTO 

NO ART. 19 DA LEI 7.492/1986. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. 

APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP. OTIMIZAÇÃO DAS APURAÇÕES DE FRAUDES EM FINANCIAMENTOS DE 

VEÍCULOS COM A INSERÇÃO NO PROJETO PROMETHEUS. O PROSSEGUIMENTO ISOLADO DESTA 

INVESTIGAÇÃO É MEDIDA INEFICAZ E IMPRODUTIVA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se 

de inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática do crime descrito no art. 19 da Lei nº 7.492/1986, em 

decorrência do uso de documentos falsos para obtenção de financiamento de veículo automotor perante instituição 

financeira privada. Houve representação, formulada pelo Banco GM S/A; o contrato foi celebrado em 26.11.2021, com 

pessoa física, para aquisição de veículo Chevrolet Onix, no valor de R$ 71.988,40. 1.1. O Procurador da República 

promoveu o arquivamento com base na inexistência de indícios mínimos de autoria; e a inserção dos fatos relatados no 

Projeto Prometheus. 1.2. O Juiz Federal discordou do arquivamento, por entender que não foram feitas diligências mínimas. 

1.3. Remessa dos autos à 2ª CCR para revisão, na forma o art. 28 do CPP. 2. Inicialmente, cumpre ressaltar que os fatos 

narrados configuram, em tese, o crime descrito no art. 19 da Lei 7.492/1986. Precedentes da 2a CCR 

(1.00.000.022240/2020-61, Sessão de Revisão 796, de 01/02/2021) e do STJ (CC 158.548/PI, Terceira Seção, DJe 

01/08/2018). 2.1. Entretanto, em razão da grande quantidade de comunicações de fraudes em financiamentos de veículos 

e da baixa resolução dos procedimentos, esse tipo de crime foi inserido no Projeto Prometheus por meio da Portaria 

Conjunta 001/2020-COGERDICOR/PF, de 01/04/2020, com o objetivo de otimizar as investigações. 2.2. O Projeto 

Prometheus é resultado da constatação de que, com a instauração de inquéritos para cada notícia-crime, sem um prévio 

trabalho de análise de dados e uma metodologia própria de enfrentamento a determinados tipos de delito, em breve, haverá 

uma enorme quantidade de investigações isoladas, em todo o país, com pouco ou nenhum resultado, além de sobrecarga 

de trabalho e a desnecessária abertura de inquéritos referentes ao mesmo tema, com desperdício de recursos humanos e 

materiais. Utilizado no trato de notícias-crimes em massa, o Projeto Prometheus tem como objetivo garantir que os esforços 

investigativos da Polícia Federal sejam direcionados para a realização de operações especiais de polícia judiciária, evitando 

a instauração de centenas ou de milhares de inquéritos policiais lastreados em fatos isolados. 2.3. Nesse contexto, tendo 

em vista que as diligências iniciais realizadas pela Polícia não lograram identificar elementos indicativos da autoria do 

crime, verifica-se que o prosseguimento isolado da presente investigação é medida ineficaz e improdutiva, o que justifica 

o arquivamento. 2.4. Necessidade de inclusão dos dados obtidos neste inquérito no Projeto Prometheus. 2.5. Precedentes 

congêneres da 2a CCR: JF-DF-1001501-25.2019.4.01.3400-INQ, Sessão de Revisão 811, de 08/06/2021; JF-DF-1016627-

52.2018.4.01.3400-INQ, Sessão de Revisão 809, de 17/05/2021; JF-DF-INQ-1004270-06.2019.4.01.3400, Sessão de 

Revisão 806, de 26/04/2021; JF-DF-1018881-95.2018.4.01.3400-INQ, Sessão de Revisão 804, de 12/04/2021; todos 

unânimes. 2.6. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

273. Expediente: JF/JUA-1009118-42.2020.4.01.3807-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1181/2023 Origem: GABPRM4-LMM - LILIAN 

MIRANDA MACHADO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de ofício encaminhado pelo Juízo Federal da Subseção Judiciária de 

Janaúba/MG, para apuração de possível prática do crime previsto no art. 304 do CP. Consta de decisão do referido Juízo 

Federal: 'Tendo em vista as inconsistências observadas nos documentos de fls. 113/115, descritas no despacho de fl. 129, 

e em atenção ao artigo 40 do Código de Processo Penal, determino a expedição de ofício ao Ministério Público Federal 

para as providências que entender pertinentes, considerando que tais documentos foram confeccionados com a finalidade 

de obter benefício previdenciário em desfavor de ente federal'. No despacho referido pelo Juízo Federal, consta o seguinte: 

'vislumbro uma possível inconsistência nos documentos de fls. 113/115, tendo em vista que os telefones fixos do estado 

de Minas Gerais passaram a ter 08 (oito) dígitos, com a inclusão do número 3 (três), apenas a partir de 28 de outubro de 

2000, (...) todavia, os referidos documentos, emitidos, em tese, em 16/11/1999, 06/03/1998 e 04/05/1998, já constavam 

com tal inclusão quanto ao telefone do estabelecimento emitente'. Os documentos em questão parecem ser recibos emitidos 

por empresa, em nome da investigada, em razão da compra de material. Ouvido pela autoridade policial, o proprietário da 

empresa emitente do documento declarou, em síntese, o seguinte: (I) apesar das divergências encontradas no documento, 

reconhece como sua a caligrafia aposta em um dos documentos; (II) pelo que pôde verificar, a caligrafia aposta no outro 

recibo é de uma ex-funcionária da empresa; (III) essa funcionária já não trabalhava mais com o declarante pelo menos 

desde o ano de 2017. O Procurador da República promoveu o arquivamento do inquérito policial, conforme os seguintes 

fundamentos: (I) sob o aspecto formal não há que se falar em falsidade, porquanto o responsável pela empresa emissora 
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dos documentos reconheceu como sua ' e de sua ex-funcionária ' as caligrafias apostas nos documentos emitidos; (II) sob 

o aspecto material, mesmo diante da inconsistência encontrada pelo noticiante, não foi possível afirmar que as compras 

não ocorreram, ou seja, não há elementos mínimos a indicar que são ideologicamente falsos; (III) o caso é de crime 

impossível, ante a ineficácia do meio empregado; (IV) o Juízo Federal, antes de sentenciar o feito, notou que os documentos 

apresentados possuíam a mesma inconsistência relacionada ao acréscimo do dígito 3 no ramal telefônico da empresa; (V) 

a pedido da parte autora, desconsiderou-os para prolação da sentença. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

No caso, a inconsistência verificada no documento não diz respeito a informação substancial do documento. Além disso, 

a prova testemunhal colhida pela autoridade policial (declaração do autor do documento) é indicativa de que, em princípio, 

não se trata de documento falso. Não se verifica a presença de indícios suficientes da prática do crime de uso de documento 

falso. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

274. Expediente: JF/MG-1001435-87.2021.4.01.3816-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 1151/2023 Origem: GABPR18-CARSM - CARLOS 

ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº 7.492/1986, pelos 

responsáveis legais da empresa F. R. A. LTDA. Consta dos autos que a empresa mencionada teria obtido junto ao Banco 

Bradesco e o BNDES, por meio de operação indireta contratada em 27-08-2015, o montante de R$ 437.500,00, para 

construção de um armazém e compra de aparelhagem à selagem, expurgos e defesa dos produtos armazenados. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por ausência de comprovação da prática de crime. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). No caso, o Banco Bradesco informou que não foram localizados 

contratos de empréstimos ativos em nome da empresa F.R.A. LTDA e que a instituição não suportou nenhum prejuízo em 

razão do contrato objeto de investigação. Além disso, no relatório de acompanhamento do BNDES constam as fotos da 

construção do projeto que foi financiado, atestando que a execução condiz com a finalidade prevista no financiamento. 

Ausência de materialidade delitiva. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

275. Expediente: JF/MOC-1006002-28.2020.4.01.3807-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 690/2023 Origem: GABPRM1-AVP - ALLAN 

VERSIANI DE PAULA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir da Notícia de Fato nº 1.22.005.000308/2019-19, a qual se originou de 

relato encaminhado por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão. O noticiante narra suposto crime de estelionato majorado 

(CP, art. 171, § 3º), a saber: desde de junho de 2019, o empregado G.B.S. foi formalmente demitido de empresa ligada ao 

ramo de Pet shop e passou a receber seguro-desemprego; porém, a proprietária teria permitido que G.B.S. continuasse a 

trabalhar na empresa sem registro. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após a realização de diversas 

diligências investigatórias, não foi possível reunir elementos de prova que corroborassem o teor da representação. 

Cabimento da Orientação nº 26 desta 2ª CCR: 'A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências 

investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente 

sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.' 

Ausência de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

276. Expediente: JF/PSA-1006176-91.2021.4.01.3810-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 1131/2023 Origem: GABPRM1-LMG - LUCAS DE 

MORAIS GUALTIERI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial, instaurado para apurar possível prática de estelionato majorado (art. 171, § 3º, do CP). 

Consta dos autos que F. C. G. S. recebeu auxílio emergencial no período de 06-07-2020 a 17-01-2021, mas detinha vínculo 

empregatício em uma pequena empresa no período de 26-03-2018 a 31-12-2020. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento por ausência de dolo com os seguintes fundamentos: (i) a suspeita do recebimento indevido do 

auxílio emergencial ocorreu em razão da investiga ter ajuizado reclamação trabalhista em desfavor da pequena empresa 

que trabalhava. E nos autos da reclamação trabalhista admitiu que recebeu auxílio emergencial no período de 06-07-2020 

a 17-01-2021; (ii) a investigada ajuizou a reclamação trabalhista objetivando a rescisão indireta de seu contrato de trabalho, 

pois a empresa recusava-se a assinar a sua CTPS e efetivar o pagamento das verbas trabalhistas em atraso; (iii) depreende-

se da reclamação trabalhista que a investigada recebia salário de forma incompleta, e não havia anotação do contrato de 

trabalho em sua CTPS, o que caracterizava o emprego informal. Assim, à época que requereu o auxílio emergencial, a 
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investigada preenchia o requisito do art. 2º, inciso II da Lei 13.982/20 ('não ter emprego formal ativo'); (iv) o período da 

restrição na circulação de pessoas durante a pandemia do Covid-19 agravou a situação de inúmeras pequenas empresas, 

como no caso da empresa que a investigada trabalhava. A investigada inclusive afirmou que deixou de trabalhar na 

empresa, no período da pandemia, por orientação da sua empregadora, fato que agravou sua situação econômica e ensejou 

o requerimento do auxílio emergencial; (v) a investigada, à época dos fatos, residia sozinha e o salário de seu emprego 

informal (posto que não registrado na CTPS), não superava o teto previsto no art. 2º, inciso IV da Lei n. 13.982/20, portanto, 

preenchia os requisitos para receber o auxílio emergencial. Assim, não se verificou fraude nas informações prestadas pela 

investigada ao requerer o benefício. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV da LC 75/93). De fato, pelas informações 

constantes nos autos, ainda que se considerem presentes a materialidade e a autoria delitiva, não é possível afirmar que 

houve intenção inequívoca, por parte da investigada, de praticar a conduta descrita no tipo penal em tela. Restou 

evidenciado que a investigada preenchia os requisitos para receber o auxílio emergencial, posto que não tinha trabalho 

formal registrado e sua renda não era superior a ' salário mínimo. Inclusive, a investigada declarou que seus pais a 

auxiliavam financeiramente em razão do pagamento irregular de seu salário na empresa que trabalhava. Ausência de prova 

inequívoca do dolo. Homologação do arquivamento 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

277. Expediente: JF-RN-0803436-40.2021.4.05.8400-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 675/2023 Origem: GABPR9-IFFBB - ILIA FREIRE 

FERNANDES BORGES BARBOSA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DE LAVAGEM DE CAPITAIS E EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

FINANCEIRA SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL. AFASTAMENTO DO SIGILO BANCÁRIO E FISCAL. AUSÊNCIA 

DE INDÍCIOS MÍNIMOS DO ILÍCITO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, 

COM A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal, autuado para apurar 

suposta prática de lavagem de capitais e exercício não autorizado de atividade de instituição financeira (empréstimo de 

dinheiro a juros) atribuída a J. B. A. J. 1.2. Os fatos foram noticiados a partir do envio do Relatório de Inteligência 

Financeira pelo COAF. No referido relatório foram reportadas movimentações financeiras relacionadas no montante de 

R$ 15.446.679,00, entre os anos de 2018 a 2019. 1.3. Na requisição ministerial para apuração dos fatos, o Procurador 

oficiante apontou os seguintes indícios da suposta prática do crime: 1) J. B. A. J. é empresário agropecuarista no Rio 

Grande do Norte e tem reputação de atuar como 'agiota' ao emprestar dinheiro a juros; 2) J. B. A. J. já foi condenado pela 

prática de emprestar dinheiro a juros no ano de 2010, ao emprestar parte dos valores repassados por G. A. O. S. ao então 

Senador, a título de propina, para assegurar execução do contrato de concessão de serviço de inspeção veicular ambiental. 

Este fato foi apurado no desdobramento da Operação Sinal Fechado; 3) as informações reportadas pelo COAF indicam 

que J. B. A. J. continua a dedicar-se à prática de agiotagem. 1.4. O Juiz Federal deferiu o afastamento do sigilo bancário. 

1.5. O perito da Polícia Federal elaborou o Relatório de Análise Bancária concluindo que as maiores movimentações 

bancárias ocorriam entre as empresas do investigado e seus sócios. 1.6. Após a efetivação das diligências, a Autoridade 

Policial sugeriu o arquivamento das investigações nos seguintes termos: 'Não foram reunidos indícios mínimos de 

materialidade e autoria em relação ao delito (...), uma vez que, embora conste a informação de que J. B. A. B. se dedicava 

à agiotagem, operando instituição financeira sem autorização, não constam outros elementos de informação suficientes 

para lastrear a prática criminosa. Com relação à lavagem de dinheiro, (...) também não se observam indícios mínimos de 

materialidade e autoria, tendo em vista que o delito de lavagem de capitais deve, necessariamente, decorrer, direta ou 

indiretamente, de uma infração penal, ou seja, é preciso existir uma conduta delituosa antecedente. J. B. Foi condenado 

pela Justiça Federal em Natal por corrupção passiva, por ter, em tese, atuado como agiota, direcionando R$ 300.000,00 em 

propina, com juros de 3% ao mês. Ocorre que, em junho do ano em curso, a 3ª Turma do TRF da 5ª Região absolveu J. B. 

A. J. do delito de corrupção, com base no art. 386, III, do Código de Processo Penal, ou seja, em virtude do fato não 

constituir infração penal. (...) Assim, a investigação não reuniu elementos de informação capazes de atestar os delitos 

previsto no art. 16 da Lei n. 7.492/86 e no art. 1 da Lei n. 9.613/98. Como se observa no Relatório de Análise Bancária, no 

período entre janeiro de 2017 a outubro de 2020, J. B. A. J. movimentou grandes quantias, sendo que as maiores 

movimentações eram entre suas contas particulares, as contas das suas empresas e seus familiares. (...) Assim, a alta 

movimentação de recursos aparentemente apresenta relação com a atividade mercantil, não havendo elementos que atestem 

sua origem em atividades criminosas.' 1.7. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência de justa causa, 

com a ressalva do art. 18 do CPP, sob o seguinte fundamento: (i) os dados fiscais e bancários não evidenciaram atividade 

de empréstimo de dinheiro a terceiros a juros e/ou lavagem de capitais. Os dados bancários evidenciaram operações 

bancárias entre o investigado e suas empresas e familiares, sem indícios de ilicitude. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). 2.1. O objeto da apuração dos autos é a suposta prática de lavagem de capitais e exercício de atividade 

de instituição financeira sem autorização legal atribuída a J. B. A. J. em razão da vultosa movimentação financeira - 

R$ 15.446.679,00 - entre os anos de 2018 a 2019. 2.2. Houve o afastamento do sigilo dos dados bancários e fiscais do 

investigado e de algumas pessoas reportadas pelo COAF. No entanto, constatou-se que o investigado é empresário no ramo 

da agropecuária e detém 07 (sete) empresas. Importa salientar que o perito da Polícia Federal elaborou o Relatório de 

Análise Bancária concluindo que as maiores movimentações bancárias ocorriam entre as empresas do investigado e seus 

sócios. Assim, a vultosa movimentação bancária, em princípio, refere-se à sua atividade empresarial, sem indícios de 

ilicitude. 2.3. Portanto, da análise dos autos, em que pesem as diligências realizadas, não há, por ora, indícios mínimos da 

materialidade do crime. 2.5. Ressalte-se que há possibilidade das apurações serem reabertas, caso haja novos fatos/provas 
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(art. 18 do CPP). Ausência, por ora, de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento, 

com a ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

278. Expediente: 08192.186235/2022-03 - Eletrônico Voto: 1163/2023 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação apresentada perante a Ouvidoria do MPDFT, em 22-10-2022, 

na qual a noticiante entende ter ocorrido ameaça a petistas em postagem feita por um usuário no Facebook. A pessoa, 

identificada como 'Carlos Iamartine', postou duas imagens: uma bandeira brasileira com uma arma de fogo sobre ela e uma 

foto do candidato Luiz Inácio Lula da Silva com o que seriam furos de bala de stand de tiro. A postagem menciona ainda, 

com ironia, que não é mais tempo de falar de política, mas de praticar tiro. O Promotor Eleitoral promoveu o arquivamento 

do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: a) conquanto de inegável mau gosto e de ironia péssima, não se 

verifica, na postagem, a figura típico-penal de ameaça, que implica a indicação de mal grave e injusto; b) a prática da 

ameaça implica a indicação de fato certo ou ao menos determinável e o que faz o autor da postagem é se valer de infeliz 

ironia quanto ao uso da imagem do candidato como alvo de prática de tiro. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Não se verifica a existência de indícios da prática do crime de ameaça. A mensagem publicada pelo noticiado não traz 

nenhuma promessa de causar mal injusto e grave ao noticiante. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

279. Expediente: 08192.190613/2022-45 - Eletrônico Voto: 740/2023 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação feita na Ouvidoria do MPDFT em 30-10-2022, a qual noticia 

possível crime de violação de sigilo do voto (Código Eleitoral, art. 312). O manifestante comunica que, nas Eleições de 

2022, determinado eleitor, de posse de aparelho de telefone celular, fez registro no momento em que procedeu ao seu voto 

no 2º Turno. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). O crime de violação ao sigilo do voto não pode ser imputado 

àquele eleitor que, por iniciativa própria, revela a sua opção política publicamente. Se assim não fosse, estaria incurso nas 

penas do referido tipo penal qualquer cidadão que manifestasse, prévia ou posteriormente, sua escolha naquele candidato 

que melhor lhe parecesse adequado a representá-lo. A análise do tipo penal do art. 312 do Código Eleitoral permite alcançar 

a conclusão lógica de que apenas pode ser contemplado como sujeito ativo da prática delituosa pessoa alheia àquela cuja 

proteção ao exercício do sufrágio se visa a tutela. No caso, conforme apontado pelo Promotor Eleitoral oficiante, 'O direito 

ao sigilo do voto, consubstanciado na norma exposta no art. 14 da Constituição Federal é direito subjetivo do eleitor. 

Inclusive, encontra-se dentro da sua esfera jurídica a possibilidade de abrir mão de tal direito. (...) O art. 312 do Código 

Eleitoral de acordo com a jurisprudência, cria uma vedação para a ofensa ao sigilo do voto por terceiros que, por qualquer 

meio, tenham acesso à votação alheia, sendo consumado quando o terceiro viola o sigilo daquele que está na cabine de 

votação. Sendo assim, não faz sentido o próprio eleitor, no ato de votar, ofender o sigilo de seu voto'. Não verificação da 

prática de crime eleitoral, no caso concreto. Eventual irregularidade cometida no local de votação a ser combatida por 

outros meios. Precedentes da 2ª CCR: Procedimento n° 08192.189547/2022-61, Sessão de Revisão n° 869, de 19/12/2022; 

Procedimento n° 0600037-93.2022.6.14.0038, Sessão de Revisão n° 866, de 28/11/2022, ambos unânimes. Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

280. Expediente: 1.00.000.001366/2023-45 - Eletrônico Voto: 1109/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

LUZIÂNIA/FORMOSA-G 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do Relatório de Fiscalização da Superintendência Regional do Trabalho no 

Distrito Federal, o qual noticia a suposta prática de crime de redução à condição análoga à de escravo (art. 149 do CP) 

atribuída a A. E. C., proprietário da Carvoaria S. M. M. D. Ltda. Consta dos autos que os fiscais do trabalho realizaram 

fiscalização na carvoaria no dia 08-03-2022, no Município de Cristalina/GO e constataram a exploração de 06 

trabalhadores, os quais trabalhavam sem os devidos registros na CTPS e previdência social. Os fiscais do trabalho 

constataram as seguintes situações: (a) Não disponibilização de água potável, ou disponibilização em condições não 

higiênicas ou em quantidade insuficiente para consumo do trabalhador no local de trabalho ou de alojamento; (b) 

Inexistência de instalações sanitárias ou instalações sanitárias que não assegurem utilização em condições higiênicas ou 

com preservação da privacidade; (c) inexistência de alojamento ou moradia e (d) inexistência de medidas para eliminar ou 
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neutralizar os riscos quando a atividade, o meio aminte ou as condições de trabalho apresentarem riscos graves para saúde 

e segurança do trabalhador. Os fiscais do trabalho lavraram o Termo de Notificação para Adoção de Providências em Ação 

de Fiscalização com Regate de trabalhadores, determinando: a) interdição da carvoaria; b) retirada dos 06 trabalhadores 

do local; c) pagamento das verbas rescisórias; d) recolhimento do FGTS e contribuição social: e) custeio das despesas do 

trajeto dos trabalhadores às suas respectivas cidades de origem. Todas essas determinações foram cumpridas pelo 

empregador (investigado). A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento por ausência de justa causa com os seguintes 

fundamentos: a) o empregador, responsável pela carvoaria, quitou todas as verbas trabalhistas e previdenciárias dos 06 

trabalhadores. O empregador também celebrou Termo de Ajustamento de Conduta com o MPT para sanar as 

irregularidades apontadas na fiscalização; b) após o cumprimento das providências determinadas pelos fiscais do trabalho, 

a interdição da carvoaria foi suspensa e foi liberada a atividade de derrubada e retirada de eucalipto, carvoaeramento e 

alojamento; c) não se verificou submissão dos trabalhadores ou restrição de sua liberdade, o que 'demonstra a 

desnecessidade de incidência do Direito Penal no presente caso'.; d) embora as condições de alojamento e trabalho fossem 

precárias, não se verificou a realização de trabalho forçado, jornada exaustiva, condições degradantes ou liberdade 

tolhida/restringida. Na oitiva dos trabalhadores em sede administrativa, estes afirmaram a voluntariedade em iniciar e 

permanecer exercendo as atividades na carvoaria. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Inicialmente, cumpre 

pontuar que a violação das regras trabalhistas ou descumprimento de normas de segurança e higiene, por si só, ou mesmo 

a precariedade de condições de moradia não enseja a tipificação do crime previsto no art. 149 do CP. Deve-se distinguir a 

existência de condições degradantes de trabalho da existência de condições precárias. Tal situação é censurável, mas não 

configura o crime do art. 149 do CP. Para a configuração de redução de trabalhador à condição análoga à de escravo, faz-

se necessária a completa sujeição da pessoa que tenha relação de trabalho ao poder do sujeito ativo do crime. No caso, o 

que se constatou foi o descumprimento da legislação trabalhista, eis que não detinham registro do trabalho em suas CTPS, 

a ausência de uso de equipamentos de proteção individual e a precariedade do alojamento. Assim, não se verificou indícios 

de que os trabalhadores foram submetidos à jornada extenuante, condições degradantes de trabalho ou com imposição de 

restrição da liberdade de locomoção. Materialidade delitiva não evidenciada. Ausência de justa causa para prosseguir as 

investigações. Homologação do arquivamento. Precedentes da 2ª CCR: JF/CE-0804623-76.2022.4.05.8100; 850ª Sessão 

de 27-06-2022; NF - 1.22.007.000015/2022-17, 857ª Sessão de 22-08-2022. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

281. Expediente: 1.11.001.000339/2022-81 - Eletrônico Voto: 1191/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., na qual 

noticia possível aplicação irregular de créditos contratados com recursos públicos federais oriundos do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste ' FNE, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar ' PRONAF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (1) a cliente R.M.V.G. recebeu recursos para realização de 

investimentos rurais (agricultura, fruticultura, abacaxi, sequeiro) no montante de R$ 53.418,42; (2) em visita técnica, 

verificou-se que os créditos foram aplicados parcialmente. O Procurador da República promoveu o arquivamento do 

procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) os referidos fatos não ultrapassam os limites da esfera 

administrativa, tratando-se de simples descumprimento de cláusula contratual em operação mantida entre banco privado e 

seu devedor; (II) o caso parece ser de um simples inadimplemento contratual sem qualquer ofensividade ao bem 

penalmente tutelado, qual seja, a higidez do sistema financeiro. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Considerando os princípios penais da ofensividade, da fragmentariedade e da subsidiariedade, mostra-se razoável o 

entendimento de que os meios civis são suficientes e adequados para a solução da questão fática noticiada. Possibilidade 

de descumprimento contratual, a ser enfrentado na esfera cível. Precedentes: NF nº 1.33.002.000219/2022-14 ' 848ª Sessão 

de Revisão ' 09-06-2022; NF nº 1.14.012.000109/2022-81 ' 847ª Sessão de Revisão ' 23-05-2022. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

 

282. Expediente: 1.11.001.000401/2022-34 - Eletrônico Voto: 692/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20), a saber: suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste (BNB), mediante a 

aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e 

amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inciso IV). Consta informação de que foi liberada a beneficiária a quantia de R$ 5.000,00; foi considerado 

que a beneficiária não comprovou a aplicação total dos recursos. Há a possibilidade de responsabilização cível e 
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administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais e compromissos assumidos junto à instituição 

financeira. Há falta de elementos indicativos da presença de dolo na conduta. Reduzido grau de reprovabilidade do 

comportamento do agente. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 

13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Eventual crime contra o Sistema 

Financeiro Nacional não configurado. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

283. Expediente: 1.13.000.000754/2022-70 - Eletrônico Voto: 1160/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. RELATÓRIO COAF. MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS 

SUSPEITAS. LEI Nº 9.613/98. AUSÊNCIA DE PROVA DA OCORRÊNCIA DE CRIME. FALTA DE JUSTA CAUSA. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de procedimento 

investigatório criminal, autuado a partir do Relatório de Inteligência Financeira, datado de 30-12-2021, o qual relata 

informações sobre comunicações de operações financeiras consideradas atípicas (total de 57), as quais, em tese, podem 

caracterizar comportamentos descritos na Lei nº 9.613/98, referentes aos investigados P. COMÉRCIO DE VESTUÁRIOS 

EIRELI e L. P. DO A.. O RIF descreve situações envolvendo 51 pessoas, sendo 36 físicas e 15 jurídicas, reportando 57 

operações atípicas. 1.1. A Assessoria de Pesquisa e Análise Descentralizada da PR/AM, consignou que o investigado L. 

P. DO A. (CPF n. 576.***.***-34) 'está sendo processado (0011060-21.2012.4.05.8100) por fazer parte de quadrilha [que], 

durante três anos, usou de documentação falsa para conseguir cartões de créditos de diversas instituições financeiras, entre 

elas, a Caixa Econômica Federal', determinando o encaminhamento à COJUD. 1.2. A Receita Federal informou a 

inexistência de procedimentos fiscais de qualquer natureza em desfavor dos investigados. 1.3. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento, por entender que não existem provas nos autos da ocorrência de crimes federais 

antecedentes, e por já ter sido encaminhado o RIF ao Ministério Público Estadual do Amazonas, desnecessário o declínio 

de atribuição. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 2.1. Os dados trazidos no RIF devem ser 

corroborados por outros elementos informativos. Contudo, para o início de uma investigação para apurar lavagem de 

capitais, é necessário que se tenha uma demonstração de discrepância entre o patrimônio dos alvos e as movimentações 

atípicas identificadas, o que não se conseguiu aferir. 2.2. Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, 'os 

RIF's espontâneos somente são úteis para deflagrar uma investigação quando demonstra uma discrepância patrimonial 

chapada entre o os valores movimentados pelo alvo e sua situação econômica, o que não é o caso dos autos. Pensemos no 

exemplo em que um alvo beneficiário do auxílio-emergencial movimenta, em curto período, vultuosos valores. Em tal 

hipótese, haveria um forte indício de lavagem de dinheiro. Contudo, quando se trata de empresa ativa e com bens, etc, 

dificilmente uma investigação com base só no RIF será eficaz'. 2.3. No caso, verifica-se que os elementos obtidos não 

fornecem lastro probatório mínimo de materialidade e autoria delituosa punível. 2.4. Apesar de o RIF elaborado pela COAF 

indicar supostas movimentações atípicas em nome dos suspeitos, as investigações preliminares não identificaram 

elementos que apontem a existência de eventuais ilícitos. Em verdade, não há suporte probatório mínimo que demonstre a 

prática de crime federal antecedente. 2.5. Acrescente-se, ainda, que os fatos objeto da Ação Penal nº 0011060-

21.2012.4.05.8100 versam sobre desvios de recursos da Caixa Econômica Federal, ocorridos no ano de 2005, enquanto as 

movimentações atípicas reportadas no RIF são de 2021, portanto, com lapso temporal de 16 anos, não sendo possível 

estabelecer, com razoável grau de certeza, correlações entre ambas. 2.6. Por fim, pelas informações apresentadas pela 

Receita Federal do Brasil não há nenhum procedimento instaurado em desfavor dos principais alvos, portanto, no atual 

panorama investigativo não há dados que indiquem ofensa a bens, serviços ou interesses da União. 2.7. Registre-se, ainda, 

que o MPE/AM também recebeu o RIF em comento, para providências que entender cabíveis. Dessa forma, caso constate 

a existência de algum crime de sua atribuição, poderá tomar as medidas necessárias. Portanto, desnecessário o declínio. 

2.8. Ausência de materialidade delitiva e justa causa para o prosseguimento das investigações. 3. Homologação do 

arquivamento, com a ressaltava do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

284. Expediente: 1.14.000.001664/2022-69 - Eletrônico Voto: 744/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DE RACISMO EM FACE DE BRASILEIRO, OCORRIDO EM 

AMBIENTE VIRTUAL. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, INCISO IV). CONDUTA 

PRATICADA EM REDE SOCIAL. EXTRATERRITORIALIDADE. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES PARA 

APLICAÇÃO DA LEI BRASILEIRA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, 

autuada inicialmente no Ministério Público do Estado da Bahia, para apurar a possível prática do crime de injúria racial 

(CP, art. 140, § 3º), por meio da rede social Instagram, pelo usuário '@valeriafanjos', conforme apurado no IDEA n. 

003.9.74817/2021. 1.1. Consta nos autos que, em 23-03-2021, T. de O. S., após usar seu perfil na rede social Instagram 

para comemorar a decisão que levou o ex-juiz Sérgio Moro à suspeição, recebeu uma onda de ataques por usuários que 

foram até o seu perfil para xingá-lo e um deles, de prenome 'Valéria Anjos', o chamou de "preto escroto". 1.2. Em sede de 
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investigação pelo MPE/BA, identificou-se o suposto perfil que teria enviado mensagens ofensivas a T. de O. S. (doc. 1.2, 

pp. 28-30), e alguns dados, como o número de telefone vinculado (doc. 1.2, pp. 32-41). Da análise dos dados, restou 

evidenciado que o endereço de protocolo Internet (IP) utilizado para a criação da conta se encontrava registrado pela 

regional Europeia, cujo provedor de conexão à Internet possuía sede comercial em Lisboa, Portugal; e que o telefone 

vinculado a conta possuía Discagem Direta Internacional (DDI) vinculada à região de Lisboa, Portugal - +351. 1.3. Assim, 

o feito foi declinado ao MPF. Recebidos os autos na PR/BA, foi suscitado conflito negativo de atribuições, com fundamento 

no Enunciado n. 85 da 2ª CCR (doc. 5). A 2ª CCR não homologou o declínio, sob o fundamento de que o STF, no 

julgamento do HC 154.248/DF, equiparou o crime de injúria racial ao crime de racismo, quando praticados em rede social 

de amplo acesso, sendo, pois, de atribuição do MPF. Retornado o feito a este 4º Ofício Criminal Geral, foi determinada a 

instauração de inquérito policial. 1.4. A autoridade policial sugeriu o arquivamento dos autos, apontando que o crime se 

consumou no estrangeiro (a usuária do perfil '@valeriafanjos' utilizou conexão de IP de provedor de Portugal) e que, 

embora se admita, em tese, a aplicação da lei penal brasileira (CP, art. 7º, inciso II, `a'), não foram reunidas as condições 

legais necessárias para tal aplicação. 2. O Procurador da República Oficiante promoveu o arquivamento do feito, sob os 

seguintes fundamentos: (i) como bem explanado pela autoridade policial, para a aplicação da lei penal brasileira, deve 

haver o atendimento das condições previstas nas alíneas do § 2º do art. 7º do Código Penal, a saber: entrar o agente no 

território nacional; ser o fato punível também no país em que foi praticado; estar o crime incluído entre aqueles pelos quais 

a lei brasileira autoriza a extradição; não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; não ter 

sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável; 

(ii) tem razão o Delegado de Polícia Federal ao afirmar que "tais condições, porém, dificilmente seriam alcançadas, o que 

prejudicaria o bom andamento do feito, pois, ainda que seja formalizado um pedido de cooperação internacional para 

identificação/localização da autoria e, dessa forma, se logre êxito na obtenção dos respectivos dados, o prosseguimento da 

investigação seria demasiadamente oneroso e, principalmente, moroso, para, ao final, não permitir necessariamente a 

concreta atuação do Estado por não estarem cumpridas as condições previstas para crimes consumados em território 

estrangeiro"; (iii) tendo o crime sido consumado no estrangeiro (Portugal), ainda que se possa aplicar a lei penal brasileira 

ao caso, com base no art. 7º, inciso II, "a", dificilmente se conseguirá reunir as condições necessárias para tal aplicação 

(CP art. 7º, § 2º). Nesta situação, a solução mais adequada - e já implementada (certidão de doc. 46) - é a comunicação do 

fato às autoridades portuguesas, via Interpol, para que, conforme sua legislação, impulsione eventual apuração criminal. 

3. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 4. A aplicação da lei penal brasileira aos crimes cometidos no 

exterior se sujeita às condições descritas pelo art. 7º, § 2º, alíneas a, b, c, d, e e § 3º, do CP. Cuida-se, no caso, de crime 

praticado em face de brasileiro por pessoa que está fora do território nacional, por meio de rede social. Conforme já 

mencionado, nesta situação, a solução mais adequada - e já implementada (certidão de doc. 46) - é a comunicação do fato 

às autoridades portuguesas, via Interpol, para que, conforme sua legislação, impulsione eventual apuração criminal. 4.1. 

Ausência dos requisitos necessários para atuação da jurisdição brasileira, não sendo possível determinar a aplicação da 

extraterritorialidade prevista no art. 7º do CP. 5. Homologação do arquivamento, com as ressalvas do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

285. Expediente: 1.16.000.000351/2023-08 - Eletrônico Voto: 964/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de noticia de fato, autuada a partir do encaminhamento de Procedimento Administrativo Disciplinar conduzido 

no âmbito da Procuradoria Geral da República - PGR, o qual apurou eventual prática de falta funcional e improbidade 

administrativa supostamente atribuídos ao servidor A.P.G.F.; restou apurado que o servidor teria prestado consultoria ao 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP no período em que gozava licença não remunerada para 

tratar interesses particulares, tarefa incompatível com o exercício do cargo de Técnico do MPU/Controle Interno. Restou 

apurado que o servidor, para lograr as contratações com o INEP, teria firmado documento contendo a informação 

supostamente inverídica de que não teria vínculo anterior com a administração pública, podendo tal ato configurar o crime 

de falsidade ideológica (CP, art. 299). Consta, ainda, que após regular tramitação do procedimento administrativo 

disciplinar, foi aplicado ao servidor a penalidade de demissão. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento dos autos pelos seguintes motivos: a) o caráter subsidiário do Direito Penal (ultima ratio), somado a ausência 

de prejuízo ao erário ou a bem juridicamente tutelado relevante na esfera penal, é suficiente no caso concreto a punição 

administrativa, com a demissão do servidor, dispensando-se, com efeito, a tutela penal; b) ausência de elementos que 

comprovem o dolo ou má-fé na conduta, pois o agente acreditava estar respaldado em condição de legal, em razão de 

cláusula excepcional prevista no edital para prestação dos serviços de consultoria, qual seja a vigência da LDO que 

vigorava à época supostamente permitir aquele tipo de contratação. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Inicialmente, cabe sublinhar a independência da responsabilidade administrativa e da responsabilidade penal. De um lado, 

no âmbito da responsabilidade, no PAD, conclui-se pela incompatibilidade das consultorias prestadas durante a licença 

não remunerada para tratamento de interesses particulares e a função pública, o que justificou a aplicação da pena de 

demissão. De outro lado, dos elementos coligidos aos autos, no âmbito penal, o servidor pode ter agido com culpa 

(negligência, imprudência ou imperícia) na perspectiva de entender que teria base legal para ser prestado serviço ao INEP 

no período em que estava de licença não remunerada para tratar de interesses particulares. Entretanto, o tipo penal do art. 

299 do CP não prevê a modalidade culposa (art. 18, inciso II, do CP). No caso, verifica-se que o dolo não resta 

suficientemente demonstrado. Assim, a pena de demissão aplicada ao investigado na esfera administrativa mostra-se 

suficiente para a para a repressão do ilícito. Subsidiariedade do Direito Penal. Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

286. Expediente: 1.18.000.001674/2022-55 - Eletrônico Voto: 1143/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. OFERTA DE MEDICAMENTOS COM PREÇO ACIMA DO DETERMINADO EM TABELA 

DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED). ARQUIVAMENTO POR 

ATIPICIDADE. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PERANTE A ANVISA. 

MEDIDA SUFICIENTE. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir 

de representação realizada por agente de compras da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares- EBSERH, o qual relata 

a oferta de medicamentos com preço acima do determinado na Tabela da Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos ' CMED, por parte da empresa C. F. LTDA. 1.1. Consta dos autos que a empresa C. F. LTDA., no Pregão 

Eletrônico 100/2022 - HC-UFG/EBSERH, ofertou medicamento com valor acima do preço máximo estabelecido pela 

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamento ' CMED/ANVISA. O medicamento Glicerina 12% solucão clister c/ 

sonda retal 500ml - glicerol, 120 mg/ml (12%), solucão retal, com sonda retal, 500 ml, marca Clisterol, registro 

1049100110013 foi ofertado a R$ 12,48 (doze reais e quarenta e oito centavos) a unidade, sendo que o valor máximo 

estabelecido para o produto no mês de agosto de 2022 foi de R$ 9,24 (nove reais e vinte e quatro centavos). 1.2. A Notícia 

de Fato foi arquivada no âmbito da Tutela Coletiva em relação a prática da infração administrativa contra a ordem 

econômica prevista no art. 36, inciso III, da Lei nº 12.529/2011, em despacho proferido pela Procuradora da República 

titular do 1º Ofício da PR/GO, no qual se determinou a redistribuição da NF ao Núcleo Criminal para as medidas cabíveis. 

1.3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, tendo em vista ausência de crime, com os seguintes 

fundamentos: a) a conduta de ofertar medicamentos acima do preço máximo estabelecido pela Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamento - CMED/ANVISA passou a não configurar mais crime contra a ordem econômica a partir da 

entrada em vigor da Lei nº 12.529/2011, nada obstante continue a constituir infração administrativa (Lei nº 10.742/2003 

c/c art. 36, inciso III, da Lei nº 12.529/2011); b) o art. 2º, inciso VI, da Lei nº 1.521/1951 foi revogado tacitamente pelo 

art. 6º da Lei n° 8.137/1990, que posteriormente foi revogado expressamente pela Lei nº 12.529/2011; assim, não mais 

subsiste o referido crime no ordenamento jurídico pátrio (art. 2°, §§ 1º e 3°, da LIDB); c) o art. 6º da Lei n° 8.137/1990 

revogou tacitamente o art. 2º, inciso VI, da Lei nº 1.521/1951 ao regular criminalmente e tipificar a mesma conduta de 

transgressão de tabelas de preços; conforme dispõe o § 1º do art. 2º da LIDB "a lei posterior revoga a anterior quando 

expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 

anterior'; d) de outro lado, como já dito, o art. 6º da Lei n° 8.137/1990 que tipificou a conduta de transgressão ao 

tabelamento de preços, revogando tacitamente o art. 2º, inciso VI, da Lei nº 1.521/1951, foi posteriormente revogado pelo 

art. 127 da Lei nº 12.529/2011; e) porém, a revogação da lei não tem o condão de repristinar a vigência de lei por ela 

revogada, salvo disposição em contrário. Isso porque, dispõe expressamente o § 3º do art. 2º da LIDB que, "salvo 

disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência."; f) conclui-se que 

atualmente é penalmente atípica a conduta de transgressão a tabelamento de preços ou a regime especial de controle de 

preços, o que constitui apenas infração administrativa. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 3. 

Conforme exposto pelo Procurador da República oficiante, a conduta de oferta ou venda de medicamentos com valor acima 

do preço máximo estabelecido pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamento - CMED/ANVISA constitui 

atualmente apenas infração administrativa contra a ordem econômica (Lei nº 10.742/2003 c/c art. 36, III, da Lei nº 

12.529/2011), além de também poder configurar, dependendo das circunstâncias, infração administrativa à legislação 

sanitária (art.10, inc. XXXIX, da Lei n. 6.437/1977 e art. 7º, incisos XIV e XVI, da Lei n. 9.782/1999). 3.1. Note-se que o 

art. 2º, inciso VI, da Lei nº 1.521/1951 tipificava como crime contra a economia popular a seguinte conduta: "Art. 2° São 

crimes dessa natureza: (") VI - transgredir tabelas oficiais de gêneros e mercadorias, ou de serviços essenciais, bem como 

expor à venda ou oferecer ao público ou vender tais gêneros, mercadorias ou serviços, por preço superior ao tabelado, 

assim como não manter afixadas, em lugar visível e de fácil leitura, as tabelas de preços aprovadas pelos órgãos 

competentes; (…)" 3.2. Posteriormente, a referida conduta de transgressão à tabela de preços foi regulada e tipificada 

criminalmente como crime contra a ordem econômica no art. 6º da Lei n° 8.137/1990: "Art. 6° Constitui crime da mesma 

natureza: I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contratar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado, ao regime legal de controle; II - aplicar fórmula de reajustamento de preços ou indexação de contrato proibida, 

ou diversa daquela que for legalmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; III - exigir, cobrar ou receber 

qualquer vantagem ou importância adicional de preço tabelado, congelado, administrado, fixado ou controlado pelo Poder 

Público, inclusive por meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, incidente sobre qualquer contratação. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou multa." 3.3. Portanto, o art. 6º da Lei n° 8.137/1990 revogou tacitamente 

o art. 2º, inciso VI, da Lei nº 1.521/1951 ao regular criminalmente e tipificar a mesma conduta de transgressão de tabelas 

de preços, haja vista que consoante dispõe o § 1º do art. 2º da LIDB "a lei posterior revoga a anterior quando expressamente 

o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior ." 3.4. 

De outro lado, como já dito, o art. 6º da Lei n° 8.137/1990 que tipificou a conduta de transgressão ao tabelamento de 

preços, revogando tacitamente o art. 2º, inciso VI, da Lei nº 1.521/1951, foi posteriormente revogado pelo art. 127 da Lei 

nº 12.529/2011. Porém, a revogação da lei não tem o condão de repristinar a vigência de lei por ela revogada, salvo 

disposição em contrário. Isso porque, dispõe expressamente o § 3º do art. 2º da LIDB que, "salvo disposição em contrário, 

a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência." 3.5. Diante disso, de fato, atualmente é 
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penalmente atípica a conduta de transgressão a tabelamento de preços ou a regime especial de controle de preços, o que 

constitui apenas infração administrativa. 4. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

287. Expediente: 1.19.000.000117/2023-61 - Eletrônico Voto: 1125/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MARANHÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME CONTRA HONRA. CONDUTA ATÍPICA. ANIMUS 

CRITICANDI. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 1. Trata-se de notícia de 

fato, autuada a partir do envio da Ocorrência nº 202.0080829/--SR-PF/MA pela Polícia Federal, a qual comunica o seu 

arquivamento. A ocorrência foi registrada a partir da comunicação do professor universitário G. E. F. que afirma ter sido 

vítima de possível crime contra honra (calúnia e difamação) em razão de três denúncias anônimas no portal Fala.BR e uma 

denúncia por parte da discente do curso de agronomia da Universidade Federal do Maranhão A. E. M. A. 1.2. A Autoridade 

Policial promoveu o arquivamento da ocorrência nos seguintes termos: '(...) a exceção do protocolo/NUP n. 

23546.038792/2022-47 registrada na Plataforma Fala.Br, todas as demais são apócrifas com sigilo garantido pela legislação 

de regência sobre o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Federal. (...) a aluna A. E. M. A., ao utilizar a Plataforma 

Fala.BR e registrar a manifestação (...), agiu no exercício regular de um direito, previsto e fomentado na Lei n. 13.460/2017, 

que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública. 

De forma que carecem aos autos de justa causa que justifiquem o desenvolvimento de investigação criminal. Apresentando 

a conduta apenas contornos cíveis/administrativos a justificar providências pela Universidade Federal do Maranhão (já 

informada).' 1.3. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência de justa causa, com os seguintes 

argumentos: (a) as denúncias no Fala.BR revelam a insatisfação dos comunicantes com a metodologia e postura de alguns 

professores e funcionários da Universidade Federal do Maranhão, campus Chapadinha; (b) as denúncias foram 

apresentadas na plataforma da ouvidoria, o que demonstra que os comunicantes pretendiam solicitar providências da 

instituição de ensino em relação aos fatos comunicados e não 'macular a honra dos funcionários'; (c) da leitura da denúncia 

apresentada pela discente A. E. M. A., extrai-se que não há palavras ofensivas a honra do representante, nem a imputação 

de crime (calúnia). 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2.1. Inicialmente, transcrevo a denúncia 

da discente A. E. M. A. para melhor compreensão dos fatos: 'Durante todos os anos que estudo, eu nunca havia visto um 

professor com o objetivo de causar discórdia entre os próprios alunos. Divulgar as notas em planilha no mural da disciplina, 

fazer enquete com voto aberto ao retorno presencial e comentários maldosos em sala de aula. Que postura é essa? Que 

ética é essa? Que Universidade é essa? Peço a Universidade, a direção e a coordenação do curso que tome providências. 

Esse comportamento não deve ser tolerado. O Professor se chama E. I. B. A.' 2.2. Da análise do trecho transcrito acima, 

verifica-se crítica quanto à metodologia do professor representante referente à divulgação das notas dos discentes e enquete 

sobre a possibilidade do retorno às aulas em formato presencial. 2.3. Portanto, não houve a imputação de fato criminoso; 

fato ofensivo à honra e juízo negativo de valor ao professor, mas somente crítica e insatisfação quanto à metodologia. 2.4. 

Trata-se, assim, de conduta atípica. Não há justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

288. Expediente: 1.20.000.001365/2022-27 - Eletrônico Voto: 718/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO 

GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar suposto crime de redução à condição análoga à de escravo (art. 149 do 

CP), em suposto garimpo ilegal em imóveis situados na rua Ricardo Franco, no Centro Histórico de Cuiabá, próximo à 

escadaria do Beco do Alto, de titularidade de C. C. A.. A certidão de correlação positiva (PR-MT-00044042/2022) apontou 

os autos do Inquérito Policial JF/MT-1024154-95.2022.4.01.3600-IP, em trâmite pela 7ª Vara Federal da Seção Judiciária 

de Cuiabá/MT, instaurado para apurar possíveis crimes contra o meio ambiente e o patrimônio da União, art. 63 da Lei 

9.605/1998 e art. 2º da Lei 8.176/1991. No despacho de etiqueta PR-MT-00045457/2022, constatou-se a ausência de 

elementos suficientes da materialidade e autoria do delito investigado, dando ensejo à prorrogação do procedimento para 

colheita de outros elementos de convicção, com a expedição de ofícios ao Secretário Municipal de Obras Públicas e Defesa 

Civil - SOPDC, Superintendência Regional do Trabalho de Cuiabá-MT e ao Corregedoria da Polícia Federal em Cuiabá-

MT. A Corregedoria da Polícia Federal em Cuiabá-MT encaminhou o ofício nº 129/2022/COR/SR/PF/MT (PR-MT-

00047890/2022), informou que não há registro de investigação para apurar o crime de redução à condição análoga à de 

escravo no suposto garimpo ilegal em imóveis situados no Centro Histórico de Cuiabá, mas apenas do crime ambiental 

(IPL n° 2022.0074963), instaurado de ofício. Além disso, informou que "não foi registrado trabalho escravo no local", 

conforme diligência descrita na Informação da Polícia Judiciária n° 4031680/2022 anexada. A Superintendência Regional 

do Trabalho em Mato Grosso também encaminhou o Ofício SEI Nº 64800/2022/MTP (PR-MT-00049715/2022), 

mencionando que os fatos noticiados, embora revelem ilícitos trabalhistas graves, "não são suficientes para caracterizar 

trabalho análogo ao de escravo". Desse modo, informou o encaminhamento dos fatos narrados para o Setor de Fiscalização 
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em Saúde e Segurança do Trabalho (SEGUR), responsável pela gestão do Projeto de fiscalização na Construção Civil. No 

Ofício nº 1318/2022/Ass.Téc/Gab/SOPDC, datado d e 19.10.2022, expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Defesa 

Civil - SOPDC e dirigido ao MPE e demais órgãos citados o próprio corpo do ofício, o Secretário mencionou que tomou 

conhecimento por "vizinhos", que o noticiado C. C. A. "estaria utilizando de serviços análogos à escravidão, valendo-se 

de moradores em situação de rua que circulam pela região do Centro Histórico, em especial aqueles que frequentam o Beco 

do Candeeiro". Porém, no mesmo dia 19-10-2022, a equipe de policias federais também esteve no local e contatou com 

dois homens, supostamente "vizinhos do local", identificados como A. P. DA R. - CPF n° 160.**.***-53 e J. G. DE A. F. 

- CPF n° 459.***.***-72, os quais relataram a situação de ameaças e garimpo ilegal no local, ambos praticados por C. C. 

A.. A diligência policial descreveu que, encerradas as entrevistas com os vizinhos, Claudio chegou ao local "na companhia 

de três homens que aparentavam estar em situação de fragilidade social, registrando: 'Os três homens informaram a equipe 

policial que foram contratados por Cláudio para trabalhar nas obras das casas. As referidas pessoas não portavam 

documento de identificação pessoal, não sendo possível, portanto, identificá-las e qualificá-las'. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento pelas seguintes razões: a) as diligências realizadas no local pela equipe da policial 

federal não confirmaram os relatos iniciais de trabalho em condição análoga à de escravo, persistindo as suspeitas de graves 

ilícios trabalhistas, que já foram reconhecidas e dirigidas para o setor de fiscalização pela própria Superintendência 

Regional do Trabalho em Mato Grosso; b) sem confirmação e qualificação das supostas vítimas, nem relatos pelos vizinhos 

acerca do crime em tela, de modo a formar elementos mínimos de prova acerca de trabalho forçado, involuntário, ou em 

condições degradante de vida e trabalho, com jornada excessiva de labor, ou, ainda, de restrição de locomoção, torna-se 

inviável a instauração de procedimento investigatório específico. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso 

IV). As condições degradantes de trabalho devem ser sopesadas para que fique configurada a submissão do trabalhador à 

condição análoga à de escravo. É dizer, não é qualquer violação das regras trabalhistas ou descumprimento de normas de 

segurança e higiene e mesmo a precariedade de condições de moradia que podem ensejar a tipificação no crime previsto 

no art. 149 do CP. Deve-se distinguir a existência de condições degradantes de trabalho da existência de condições 

precárias. Para a configuração de redução de trabalhador à condição análoga à de escravo, faz-se necessária a completa 

sujeição da pessoa que tenha relação de trabalho ao poder do sujeito ativo do crime, não bastando a submissão do 

trabalhador a condições precárias de acomodações. Tal situação é censurável, mas não configura o crime do art. 149 do 

CP. Sem provas inequívocas de que os empregados tenham sido forçados a trabalhar ou a cumprir jornadas extenuantes a 

contragosto, em condições degradantes de trabalho ou com imposição de restrição da liberdade de locomoção, não há como 

imputar a acusação de infringir o art. 149 do CP. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento. 

Precedentes da 2ª CCR: JF/CE-0804623-76.2022.4.05.8100; 850ª Sessão de 27-06-2022; NF - 1.22.007.000015/2022-17, 

857ª Sessão de 22-08-2022. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

289. Expediente: 1.20.000.001614/2022-84 - Eletrônico Voto: 1141/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO 

GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de ofício da ANATEL comunicando que, durante fiscalização realizada no dia 

23-11-2022, constatou o funcionamento de atividade clandestina de telecomunicações (Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Frequência Modulada - FM) na Rua Cândido Mariano, nº 831, bairro Centro Norte, Município de Cuiabá/MT. O 

relatório informa que não foi possível interromper a atividade, pois a rádio se encontrava fechada, razão pela qual há 

"necessidade de providencias administrativas com vista a obtenção de Mandado de Busca e Apreensão, como forma de 

acesso à estação e, consequentemente, interromper a atividade clandestina de telecomunicações. Assim, serão adotadas 

medidas administrativas com vista à obtenção de Mandado de Busca e Apreensão, como forma prosseguir com os trabalhos 

de fiscalização'. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: a) não há nenhuma 

informação sobre a potência do aparelho.; b) o acesso ao imóvel dependeria da expedição de mandado de busca e 

apreensão, mas a Anatel informou o seguinte: "serão adotadas medidas administrativas com vista à obtenção de Mandado 

de Busca e Apreensão, como forma prosseguir com os trabalhos de fiscalização"; c) como a Anatel entende que a busca e 

apreensão é necessária e considerando que a própria agência pode requerer a medida ao juízo cível, por meio da Advocacia-

Geral da União, faz-se necessário aguardar o resultado da referida diligência. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inciso IV). Assim, sob o aspecto criminal, não há justa causa para a instauração de investigação neste momento, haja 

vista a ausência de dados mínimos acerca da potência do aparelho, o que impede aferir a tipicidade material. Também não 

há nenhuma indicação das pessoas que seriam responsáveis pela rádio em questão. Ausência de justa causa para prosseguir 

o feito. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

290. Expediente: 1.20.004.000043/2022-21 - Eletrônico Voto: 1144/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA 

DO GARÇAS-MT 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de procedimento preparatório, originário de DIGI-DENÚNCIA, em que a representante noticia que um indígena 

da etnia Xavante teria sido espancado na cidade de Confresa/MT em 25-02-2022. O Procurador oficiante promoveu o 

arquivamento dos autos ante a ausência de representação da vítima, não havendo condições para o prosseguimento da 

persecução penal. A 6ª CCR homologou o arquivamento e remeteu os autos à 2ª CCR para revisão em razão da notícia de 

crime de lesão corporal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme informado no prontuário 

médico de atendimento da vítima, trata-se de crime de lesão corporal leve (art.129, caput, do CP). Trata-se de crime de 

menor potencial ofensivo e de ação penal pública, condicionada à representação (art. 88 da Lei nº 9.099/1995). O art. 88 

da Lei nº 9.099/95 prevê que, "além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de representação a 

ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas". Desta forma, a ação penal pública cabível é 

condicionada à representação da ofendida. No caso, consta dos autos que a vítima não buscou oferecer representação contra 

os suspeitos da prática do delito junto à Delegacia e ao MPF, ato que é necessário para início da ação penal relativa aos 

crimes de lesões corporais leves e lesões culposas (art. 88 da Lei nº 9.099/1995). Desta forma, não está presente a condição 

de procedibilidade no caso concreto. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

291. Expediente: 1.21.005.001113/2022-11 - Eletrônico Voto: 724/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CORUMBÁ-MS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar a prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A). No dia 24-04-2021, 

em Ponta Porã/MS, a Receita Federal do Brasil apreendeu, em poder do investigado G. V da S., 08 (oito) pneus usados, 

mercadorias cuja importação é proibida. Valor das mercadorias, R$ 8.012,48. A Procuradora da República oficiante 

promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso 

IV). Não há notícia de reiteração delitiva em relação ao investigado. No caso, há pouca lesividade da conduta. Como 

ocorreu o perdimento da mercadoria, referida medida administrativa mostra-se suficiente para a prevenção e repressão do 

ilícito penal. Aplica-se o princípio da Subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF 1.21.004.000083/2022-

35, Relator Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, sessão 874, de 13-02-2022, unânime; JF/RO/GM-0000240-

70.2019.4.01.4102-IPL, Relator José Adonis Callou de Araújo Sá, sessão 737, de 25-03-2019, unânime. Orientação nº 30 

da 2ª CCR. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

292. Expediente: 1.22.000.003857/2022-82 - Eletrônico Voto: 1140/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposto abuso de autoridade na fiscalização de servidores do serviço de inspeção de produtos de origem 

animal do Ministério da Agricultura. Fatos apurados no âmbito administrativo. Ausência de indícios mínimos do crime. 

Insurgência da representante em relação à fiscalização. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

293. Expediente: 1.22.002.000230/2022-50 - Eletrônico Voto: 691/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

UBERABA-MG 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de expediente recebido da 4ª Vara do Trabalho em Uberaba/MG, o qual noticiou 

a suposta prática do chamado estelionato judicial. No caso, no âmbito da Ação Trabalhista nº 012137.30.2016.5.03.0168, 

a reclamante foi condenada por litigância de má-fe nos seguintes termos: 'Diante do comportamento temerário da autora, 

que alterou a verdade dos fatos, sem qualquer explicação plausível, utilizando-se do processo para conseguir objetivo 

ilegal, reputo-a litigante de má-fé e aplico-lhe multa de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 793-B, II, III e V 

c/c art. 793-C, ambos da CLT, reversível em favor do 2º, 3º e 4º réus.' O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento por atipicidade da conduta. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso IV). Não há notícia de 

utilização de documentos falsos. No caso, observa-se que a autora alterou alterou a verdade dos fatos. Com efeito, o 

reclamado jamais foi seu empregador. Assim, o Juiz do Trabalho aplicou a sanção da litigância de má-fé. Aplica-se o 

princípio da proteção judiciária, assegurados o contraditório e a ampla defesa (art. 5º, incisos XXXV e LV da CF). 

Precedente do STJ: RHC 61.393/RJ, Quinta Turma, DJe 15/02/2016. Trata-se de conduta que, no caso, embora possa ser 

imoral, apenas poderia caracterizar litigância de má-fé, sujeita às sanções previstas no art. 81 do CPC. Falta de justa causa 
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para o prosseguimento da persecução penal. Precedente análogo desta 2ª CCR: JF/URA-1000862-28.2020.4.01.3802-INQ, 

790ª Sessão Ordinária de 23/11/2020, unânime. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

294. Expediente: 1.22.005.000239/2021-50 - Eletrônico Voto: 1192/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MONTES CLAROS/JANA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, INCISO 

I, DA LEI Nº 8.137/90). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EXISTÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL EM AÇÃO 

ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL SUSPENDENDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ADEQUADO O 

ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, TENDO EM VISTA A SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO. ART. 93 DO CPP. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório 

Criminal, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais (Processo nº 10670.721.408/2018-17 / AI nº 

10670.720.382/2018-90), encaminhada pela Receita Federal do Brasil, dando conta de possível crime tributário praticado 

por R.A.B.M., ex-prefeito do município de Montes Claros/MG, no período de janeiro de 2014 a outubro de 2015. 1.1. 

Consta da RFFP, em síntese, o seguinte: (I) durante fiscalização realizada nas contribuições devidas ao Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), pela Prefeitura de Montes Claros/MG, foi constatado que, 

embora os valores constantes na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, coincidam com os valores 

apurados pelo Município, o cálculo efetuado pelo contribuinte não contemplou todas as receitas, o que gerou uma apuração 

a menor do tributo devido; (II) os recursos recebidos pelo Município do Fundo Nacional de Saúde (SUS) integram a base 

de cálculo de contribuição para o PASEP, por se tratar de transferências correntes; no entanto, essa receita foi suprimida 

pelo contribuinte; (III) o total do crédito tributário lançado e objeto deste processo é de R$ 11.413.588,55, incluídos as 

multas e os juros moratórios incidentes até a data de encerramento da ação fiscal. 1.2. No entanto, a Receita Federal 

informou o seguinte: (a) a constituição definitiva dos créditos tributários controlados pelo Processo nº 10670.720382/2018-

90 e vinculados à RFFP nº 40670.721408/2018-17 se deu em 29-10-2020; (b) 'os referidos créditos tributários não foram 

objeto de parcelamento e que, na presente data, encontram-se suspensos por liminar deferida em decisão judicial' 

(Documento 16); (c) o processo que suspendeu os créditos tributários é a Ação Ordinária nº 1010727-60.2020.4.01.3807. 

1.3. Verificou-se, portanto, que o crédito tributário encontrava-se com a exigibilidade suspensa em decorrência de liminar 

concedida no âmbito da Ação Anulatória de Lançamento Fiscal nº 1010727-60.2020.4.01.3807 (Documento 1.1, Página 

329 e Id. 405302366 dos autos nº 1010727-60.2020.4.01.3807). 1.4. O referido processo foi julgado improcedente, em 

desfavor do Município de Montes Claros/MG (Id. 977877659, Ação Anulatória de Lançamento Fiscal nº 1010727-

60.2020.4.01.3807). No dia 21-06-2022, o Município interpôs recurso de apelação (Id. 1158633276); em pedido incidental, 

foi concedido efeito suspensivo ao recurso de apelação, e, por conseguinte, determinada (a) a suspensão do crédito 

tributário, (b) o desbloqueio do Município requerente no Fundo de Participação dos Municípios, e (c) a exclusão de seu 

nome de cadastros restritivos, notadamente SIAFI e CADIN em razão do débito discutido (Id. 263709140, autos nº 

1010727-60.2020.4.01.3807 ' em trâmite do TRF6). 1.5. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento do 

procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) embora presentes indícios da materialidade e da autoria do crime 

previsto no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/1990, há que se reconhecer, no caso, a existência de previsão legal sobre a 

suspensão da pretensão punitiva, nos moldes da Lei nº 10.684/2003; (II) nesse momento, existe impedimento legal para o 

início da ação penal e, por conseguinte, impedimento ao prosseguimento do presente procedimento investigatório criminal; 

(III) a exigibilidade do crédito tributário é requisito essencial para a persecução penal, de forma que a liquidação, o 

parcelamento, a quitação ou a suspensão por decisão judicial do crédito prejudica a investigação. 2. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2.1. De fato, conforme as informações constantes dos autos, observa-se 

que foi proferida decisão judicial suspendendo a exigibilidade do crédito tributário. Nesse contexto, uma vez suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário (art. 151, inciso IV, do CTN), mostra-se adequado o arquivamento deste procedimento 

investigatório. 2.2. Nesse contexto, é o caso de observar a regra do art. 93 do CPP: Se o reconhecimento da existência da 

infração penal depender de decisão sobre questão diversa da prevista no artigo anterior, da competência do juízo cível, e 

se neste houver sido proposta ação para resolvê-la, o juiz criminal poderá, desde que essa questão seja de difícil solução e 

não verse sobre direito cuja prova a lei civil limite, suspender o curso do processo, após a inquirição das testemunhas e 

realização das outras provas de natureza urgente. 2.3. Nesse sentido, mutatis mutandis, a jurisprudência do STJ: "2. Nada 

obstante a independência das esferas, a hipótese dos autos apresenta particularidade que deve ser analisada de forma 

diferenciada. Com efeito, consta dos autos que o paciente ajuizou ação anulatória, efetuando o depósito integral do valor 

do crédito tributário como garantia, o que ensejou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 

151 do CTN. Nesse contexto, revela-se prudente a suspensão da investigação, nos termos do art. 93 do CPP, até o 

julgamento definitivo na esfera cível. - Embora não se possa falar em trancamento do inquérito ou da ação penal, uma vez 

que o crédito tributário não foi desconstituído nem houve o efetivo pagamento do tributo, com a consequente extinção da 

punibilidade, tem-se que o depósito integral do valor como garantia enseja a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, autorizando, portanto, a suspensão do inquérito policial ou da ação penal. 3. Recurso em habeas corpus a que se 

dá provimento para determinar a suspensão do inquérito policial, até o julgamento da ação anulatória. (RHC n. 139.563/CE, 

relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 21/9/2021, DJe de 27/9/2021.) 3. Homologação 

do arquivamento, com a observância do art. 18 do CPP. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

295. Expediente: 1.22.006.000125/2021-08 - Eletrônico Voto: 719/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATOS 

DE MINAS-MG 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal instaurado a partir de notícia-crime anônima para apurar possível crime 

de prática de maus tratos, retenção de benefício previdenciário e outros delitos efetuados pelo fazendeiro/proprietário de 

nome W. G. F. contra seu funcionário J. B. de M.. Acostou-se aos autos o Ofício SEI nº 49365/2022/MTP (#doc.55) por 

meio do qual a Gerência Regional do Trabalho enviou o relatório de fiscalização da Fazenda Aragão, localizada na zona 

rural de Patos de Minas/MG, de propriedade de W. G. F.. Após inspeção da sede da Fazenda Aragão e entrevistas 

realizadas, a equipe de fiscalização não encontrou elementos suficientes para caracterizar uma relação de emprego entre J. 

B. de M. e W. G. F., seja de caráter doméstico ou não. Embora realizasse algumas tarefas domésticas, a fiscalização 

concluiu que esses serviços não eram suficientes para caracterizar o vínculo empregatício. Ao final, a equipe de fiscalização 

não encontrou indícios da prática de submissão de trabalhador a condição análoga à de escravo ou qualquer outra prática 

de ilícito, ressaltando inclusive que a família de W. G. F. demonstrava atenção e cuidados nos cuidados da saúde de J. B. 

De M.. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do apuratório por ausência de materialidade 

delitiva. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso IV). No caso, tendo em vista não terem sido encontrado 

indícios de prática de crime no local denunciado, não há fundamento para a continuidade do procedimento. Já foram 

solicitadas as diligências necessárias e nada foi encontrado que pudesse configurar ilícito penal. Ausência de materialidade. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

296. Expediente: 1.22.014.000160/2022-09 - Eletrônico Voto: 818/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUN DE SÃO JOÃO 

DEL REI/LAVRAS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação sigilosa. feita através da Sala de Atendimento ao Cidadão. 

Possível crime tipificado no art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89, diante da incitação ao preconceito racial e a discriminação 

praticada contra nordestinos por meio de redes sociais. Comentários publicado no Facebook com o seguinte teor: - "Leno 

Motoboy", compartilhada por "Zenaide Maia": 'O nordeste merece voltar a carregar água em balde mesmo [seguida de 

emojis rindo, denotando brincadeira]. - "Edilamar Maia": 'Merecia é continuar sem água..'. Revisão de arquivamento (art. 

62, inciso IV, da LC 75/93). O conteúdo da publicação, em questão, não se enquadra no tipo penal do crime do art. 2º da 

Lei nº 7.716/89. Não verificação da prática de crime no caso concreto. Precedente da 2ª CCR: NF nº 1.25.015.000131/2018-

31, 730ª sessão ordinária, de 26-11-2018. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

297. Expediente: 1.23.001.000035/2014-92 Voto: 1148/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MARABÁ-PA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Cumprimento da sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos. Guerrilha do Araguaia. Apuração das circunstâncias do desaparecimento de vítimas no período de repressão à 

dissidentes políticos - 1964 a 1985. Efetivação de diligências. Ausência de informações sobre as circunstâncias do 

desaparecimento. Inviabilidade na identificação de eventual autores do crime. Fatos ocorridos na década de 1970. 

Aplicação da Orientação 26/2ª CCR. Homologação do arquivamento com ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

298. Expediente: 1.23.001.000053/2014-74 Voto: 1147/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MARABÁ-PA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Cumprimento da sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos. Guerrilha do Araguaia. Apuração das circunstâncias do desaparecimento de vítimas no período de repressão à 

dissidentes políticos - 1964 a 1985. Efetivação de diligências. Ausência de informações sobre as circunstâncias do 

desaparecimento. Inviabilidade na identificação de eventual autores do crime. Fatos ocorridos na década de 1970. 

Aplicação da Orientação 26/2ª CCR. Homologação do arquivamento com ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

299. Expediente: 1.23.001.000056/2014-16 Voto: 1149/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MARABÁ-PA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Cumprimento da sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos. Guerrilha do Araguaia. Apuração das circunstâncias do desaparecimento de vítimas no período de repressão à 

dissidentes políticos - 1964 a 1985. Efetivação de diligências. Ausência de informações sobre as circunstâncias do 

desaparecimento. Inviabilidade na identificação de eventual autores do crime. Fatos ocorridos na década de 1970. 

Aplicação da Orientação 26/2ª CCR. Homologação do arquivamento com ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

300. Expediente: 1.25.000.000207/2023-54 - Eletrônico Voto: 1134/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FOZ DO 

IGUACU-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do compartilhamento de informações da Ação Penal nº 

501929081.2022.4.02.5001/ES. Nos autos da referida ação penal, o MPF solicitou o compartilhamento das informações 

com a Receita Federal, Polícia Federal e com o próprio MPF nos seguintes termos: 'a investigação apontou fartos indícios 

de que diversas pessoas físicas e jurídicas, teriam se valido dos serviços dos denunciados A. R. C. G. e E. L. C. J. para 

enviar valores ao exterior à margem do sistema financeiro nacional, em operações dólar cabo, o que também implica em 

movimentações financeiras não declaradas à Receita Federal, de forma semelhante à I. C. (já investigada no IPL 

36/2017/PR/ES) (...) requer-se que este juízo defira o compartilhamento das informações angariadas nestes autos com as 

autoridades locais (Receita Federal, Polícia Federal e MPF), a fim de viabilizar análise aprofundada e individualizada 

quanto à pertinência de se iniciar investigações independentes e/ou ações fiscais.' O Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de 

Vitória deferiu o compartilhamento das informações com Receita Federal, Polícia Federal e MPF para subsidiar eventual 

aprofundamento das investigações ou instauração de ações fiscais. Dessa forma, foi instaurada esta notícia de fato, 

encaminhada à Polícia Federal apenas com as informações compartilhadas. A Autoridade Policial sugeriu o arquivamento 

desta notícia de fato diante da ausência de justa causa para instauração de inquérito nos seguintes termos: '(...) a decisão 

judicial fora de compartilhar informações para subsidiar eventuais procedimentos instaurados, isto é, investigações em 

andamento, envolvendo os personagens destacados. Nesse ponto, não há, nesta Delecor, investigação em andamento em 

que as informações recebidas sejam úteis, o que, por si só, já é suficiente para arquivamento da presente NCV. Ainda em 

um entendimento mais expansivo, de que as informações remetidas possam ser utilizadas como notícia crime para se iniciar 

uma investigação, esta autoridade policial entende que não há justa causa, e no caso de entendimento diverso, as 

informações deverão ser fatiadas, pois as empresas e pessoas físicas que transacionaram em supostas movimentações 

suspeitas são de diversas localidades do Paraná. (...) Tal presunção, de que as empresas e as pessoas físicas que 

transacionaram com os doleiros, praticaram evasão de divisa, é temerária, pois no caso da I. C., havia os sócios confessando 

essa prática, diferente dessas empresas e pessoas físicas, pois não há elementos que corroborem com a suposição, podendo 

ser até transações legítimas, o que leva a uma compreensão de não existir justa causa suficiente para iniciar a investigação.' 

O Procurador oficiante concordou com a Autoridade Policial e promoveu o arquivamento, pois 'a mera realização de 

transações com a empresa investigada nos autos de ação penal citada, por si só, não é suficiente para amparar o início da 

persecução penal.' Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV da LC 75/93). Da análise dos autos, verifica-se que os 

doleiros e as empresas envolvidas com pagamentos clandestinos no exterior já foram alvo de investigação, tendo em vista 

que houve termo de colaboração premiada para identificação dos autores e terceiros beneficiados com a prática ilícita de 

transferência de numerário a partir da I. C. Dessa forma, depreende-se que o compartilhamento das informações com a 

Receita Federal, Polícia Federal e MPF tinha por objetivo subsidiar eventual ação fiscal, o que demanda análise da Receita 

Federal, que encaminhará ao MPF as conclusões. Ademais, a eventual instauração de investigação independente demanda 

análise do próprio MPF ao verificar indícios da prática de outros ilícios e/ou terceiros ainda não investigados. Portanto, 

não se verifica, por ora, justa causa para instauração de inquérito apenas com as informações compartilhadas, sem que haja 

uma nova linha investigativa, considerando que os demais doleiros e empresas envolvidas nos pagamentos realizados no 

exterior já foram alvos de apuração pela Polícia Federal no Espírito Santo. Homologação do arquivamento, com a ressalva 

do art. 18 do CPP. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

301. Expediente: 1.25.000.000567/2023-56 - Eletrônico Voto: 681/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais para apurar a possível prática de 

contrabando (art. 334-A do CP). Consta que, no dia 27-08-22, no Município de Dionísio Cerqueira/SC, a Polícia Militar 

abordou o veículo GOLF, conduzido por N. G. e apreendeu 14 caixas de queijo (280 kg) da marca Cagnolo Cremac, 

proveniente da Argentina e desacompanha da documentação da regular importação. A mercadoria totalizou R$ 6.440,00. 

Tributos iludidos R$ 1.787,10. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com fundamento no 

princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). De fato, em relação ao crime de 

contrabando (art. 334-A do CP), em regra não comporta a incidência do princípio da insignificância. No entanto, em casos 

similares, esta 2ª CCR decidiu que as medidas administrativas adotadas pela Receita Federal (apreensão e perdimento da 

mercadoria) são suficientes para prevenção e repressão da conduta. Precedentes: NF 1.29.000055/2022-80, 848ª Sessão de 

09-06-2022; JFRS/SLI-5002373-54.2021.4.04.7106-RPCR, 832ª Sessão de 13/12/2021; NF 1.31.000.000116/2021-50, 

801ª Sessão de 08/03/2021. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

302. Expediente: 1.25.000.004768/2022-41 - Eletrônico Voto: 1182/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. RACISMO (ART. 20 DA LEI Nº 7.716/89). MANIFESTAÇÕES DEPRECIATIVAS SOBRE A 

REGIÃO NORDESTE. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO DO CRIME PREVISTO NO 

ART. 20 DA LEI Nº 7.716/89. AUSÊNCIA DE OBSTRUÇÃO OU CERCEAMENTO DE QUALQUER DIREITO DO 

GRUPO REGIONAL MENCIONADO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, 

instaurada a partir de duas manifestações apresentadas por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF. 1.1. Na 

primeira manifestação, o noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'A pessoa em questão, um dia após o resultado da eleição 

presidencial de 2022, insatisfeita com o resultado, fez uma publicação por meio do status do WhatsApp chamando os 

nordestinos de `carrapatos' e `cambada''. 1.2. Na segunda manifestação, o noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'O 

indivíduo (D.G.), repostou uma publicação a qual chama os nordestinos de `gente pobre', em sua repostagem ele chama os 

nordestinos de `verme'. Nos comentários, uma pessoa denominada (V.L.), reafirma o posicionamento de (D.), chamando 

os nordestinos de `carniça''. 1.3. Ainda, o noticiante apresenta imagens das referidas publicações, as quais se transcreve os 

textos respectivos: (I) 'Vencemos onde se produz e perdemos onde se tira férias!!!! Bora trabalhar, pq se o gado morrer o 

carrapato passa fome!' (sic); (II) 'D fato' n agregao nada ao País, vermes q só fazem peso na terra (...) Sul e Sudeste só não 

comercializar nada que venha do nordeste kkkkkkkkkkkk'. 1.4. Possível prática do crime de racismo (art. 20 da Lei nº 

7.716/89). 1.5. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes 

fundamentos: (a) Em que pese menção, de certa forma, negativa dos nordestinos, não se pode identificar, na hipótese, o 

discurso de ódio e xenofobia por parte dos agentes; (b) uma leitura atenta do tipo penal é suficiente para se concluir que a 

mens legis de tal tipificação é a criminalização de práticas discriminatórias, em face de um grupo de pessoas, motivadas 

por suas características de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional; (c) não se podem visualizar as elementares do 

tipo penal nos fatos sub examine, já que não é possível observar nas imagens anexadas e na descrição das manifestações, 

sob nenhuma perspectiva, efetiva potencialidade para a obstrução ou o cerceamento de qualquer direito do grupo regional 

ali mencionado; (d) ainda que desagradáveis, as declarações não indicam, sequer minimamente, que qualquer direito dessa 

coletividade regional possa ser obstruído ou limitado por decorrência de tais postagens. 2. Revisão de arquivamento (art. 

62, inciso IV, da LC 75/93). 2.1. No caso, não se verifica a prática do crime do art. 20, § 2º, da Lei nº 7.716/891. As 

publicações sob investigação apresentam descontentamento com a população nordestina; o descontentamento manifestou-

se de forma incivilizada e mal educada; entretanto, as publicações não chegam a configurar a prática do crime previsto no 

art. 20 da Lei nº 7.716/89. 2.2. Ausência de obstrução ou cerceamento de qualquer direito do grupo regional mencionado; 

trata-se de manifestação ainda abrigada no direito a liberdade de expressão. Não verificada a prática de crime no caso 

concreto. Precedentes da 2ª CCR: NF nº 1.25.015.000131/2018-31, 730ª sessão ordinária, de 26-11-2018; NF 

1.34.015.000253/2022-02 na 866ª Sessão de 28-11-2022. Falta de justa causa para a persecução penal. 3. Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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303. Expediente: 1.25.000.005305/2022-05 - Eletrônico Voto: 1152/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

JACAREZINHO-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO, ADULTERAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE 

PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS (ART. 273, § 1º DO CP). POSSÍVEIS 

ENTREGAS DE BANDAGEM DE GAZES ADULTERADAS EM QUANTIDADE E QUALIDADE A ENTES 

PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia 

de fato, instaurada para apurar a possível ocorrência do crime de falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de 

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais, previsto no artigo 273, § 1º, do CP, praticado, em tese, pelas empresas 

IBERFIOS e SACURAI/MEDIPLUSS também no Estado do Paraná, em razão da entrega de bandagem de gazes 

adulteradas em quantidade e qualidade. 1.1. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, tendo em 

vista ausência de elementos que comprovem a ocorrência do crime do art. 273, §1º do CP. 2. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 3. Consta dos autos que as investigações realizadas pela Polícia Federal no Estado de 

Santa Catarina narram suposta prática de fraudes licitatórias ocorridas nos Municípios de Chapecó/SC e Cordilheira 

Alta/SC, tendo em vista indícios de possíveis entregas de bandagem de gazes adulteradas em quantidade e qualidade a 

entes públicos, pelas empresas supramencionadas. Constatou-se ganhos ilícitos e crimes de atribuição federal por parte das 

empresas, uma vez que as transações realizaram-se por meio de recursos públicos do SUS (Sistema Único de Saúde). Além 

disso, foram identificadas diversas notas fiscais de vendas de bandagem de gazes realizadas pela empresa IBERFIOS para 

empresas sediadas no Estado do Paraná. 3.1. Assim, a finalidade deste procedimento era a colheita de informações que 

justificassem a deflagração de inquérito policial. Nesse sentido, as investigações foram encaminhadas com o intuito de 

verificar as notas fiscais, a partir da presunção de que a empresa investigada poderia estar agindo da mesma forma, no 

estado do Paraná, vendendo produtos adulterados. 3.2. A autoridade policial verificou que as notas fiscais encaminhadas 

eram de contratações da empresa IBERFIOS para inúmeras cidades do Paraná em transações com empresas privadas, 

inexistindo recursos públicos diretos envolvidos nas contratações. Ressalte-se que as notas fiscais encaminhadas são de 

vendas ocorridas em 2017 e 2018, sendo certo que as bandagens já foram utilizadas, não sendo possível atestar 

pericialmente se os produtos poderiam estar adulterados. 3.3. Diante disso, nota-se que o fato de a empresa ter entregado 

produtos adulterados em sede de uma licitação, não determina que ela tenha feito isso em todas as suas contratações. 3.4. 

Constatou-se, ainda, que as notas fiscais encaminhadas são de vendas da empresa IBERFIOS para empresas privadas em 

inúmeras cidades do Paraná, inexistindo recursos públicos diretos envolvidos nessas contratações. Logo, caso as empresas 

particulares verificassem que os produtos entregues não estavam de acordo com a quantidade ou qualidade contratada, 

deveriam ajuizar adequada ação no âmbito estadual, não sendo o caso de competência federal, uma vez ausente lesão aos 

interesses da União. 3.5. O crime previsto nos parágrafos do art. 273 do CP, só será de competência da Justiça Federal, 

quando evidenciada a transnacionalidade da conduta ou a presença de conexão instrumental ou probatória, o que não é o 

caso dos autos. 3.6. Não há evidências nos autos de que as empresas paranaenses compraram produtos adulterados ou, 

ainda, de que a empresa IBERFIOS tenha celebrado contratos públicos provenientes de licitação e entregue produtos 

adulterados no Estado do Paraná. 4. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

304. Expediente: 1.25.003.007294/2022-60 - Eletrônico Voto: 1157/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada instaurada a partir do Termo de Fiscalização de Bagagem nº 33/2022, do Sistema de 

Vigilância Agropecuária Internacional ' VIGIAGRO, para apurar a eventual prática de crime de contrabando, previsto no 

art. 334-A do CP. Segundo consta, no dia 24-08-2022, em fiscalização realizada na Ponte da Amizade no Município de 

Foz do Iguaçu/PR, agentes da Secretaria de Defesa Agropecuária efetuaram a abordagem de um veículo, ocasião em que 

localizaram mercadorias de origem estrangeiras, consistentes em 2 (duas) Cx Perna de frango (30 Kg), 12 (doze) bandejas 

de ovos e 1 (um) saco de batata (25 Kg), de propriedade de M.R.C.. As mercadorias foram destruídas, conforme Termo 

032/2022/SVA-FOZ. Não há informação de valores. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que as 

medidas administrativas aplicadas pelos órgãos de controle (apreensão do produto e aplicação do perdimento) devem ser 

consideradas suficientes como reprimenda ao fato praticado. Não há lesão ou potencial risco de dano ao bem jurídico 

tutelado. Conduta que, embora formalmente típica, carece de tipicidade material. Subsidiariedade do Direito Penal. 

Precedentes 2ª CCR/MPF (NF nº 1.31.000.000319/2022-27, unânime, Rel. SPGR Luiza Cristina Fonseca Frinscheisen, 

845ª Sessão de 02/05/2022; NF nº 1.25.003.004520/2020-99, unânime, Rel. SPGR Francisco de Assis Vieira Sanseverino, 

Sessão 781 de 21/09/2020)Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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305. Expediente: 1.29.000.000587/2023-88 - Eletrônico Voto: 1123/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

S.MARIA/SANTIAGO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio da NF nº 000866.001.52282022 pela Direção do Foro da Subseção 

Judiciária de Santa Maria/RS. O fato foi noticiado a partir de representação sigilosa protocolada na Ouvidoria da 

Promotoria Criminal de Santa Maria/RS com o seguinte teor: 'Está circulando nos grupos de whatsapp e perfis do instagram 

de Santa Maria/RS uma convocação de apoiadores do Bolsonaro que não concordam com o resultado das eleições. O teor 

das mensagens indica um ataque a democracia e ao processo eleitoral.' O representante anexou a foto de um banner 

eletrônico que tem como plano de fundo a bandeira do Brasil e a seguinte mensagem: 'Convocação Nacional na frente dos 

quartéis 01/11 ' Não precisa aguardar ninguém mandar! Esse deve ser compromisso'. A Autoridade Policial concluiu pela 

ausência de justa causa para instaurar inquérito, em razão: a) da ausência de indícios mínimos da prática de crime previsto 

no art. 359-L ou art. 286 do CP; b) ausência de linha investigativa. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com 

fundamento no art. 4º, inciso III da Resolução n. 174/2017/CNMP, nos seguintes termos: 'Com efeito, não se constata 

presente sequer um suporte probatório mínimo que justifique qualquer diligência investigatória em face do fato noticiado 

(...) Da análise de todos os elementos trazidos, não se observou que a convocação tenha ultrapassado os limites legais do 

direito constitucional da liberdade de expressão, já que, inexiste comprovação de obstrução total/permanente de vias 

públicas bem como de prática de atos de violência, ou qualquer indício acerca de um perigo concreto de lesão a bens 

jurídicos tutelados pelas normas penais.' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Em suma, o representante 

afirma genericamente que houve a convocação de pessoas para manifestar contra o resultado das eleições nas redes sociais. 

Contudo, o representante não indicou em qual rede social supostamente foi divulgado o banner da convocação, ou seja, 

não foi acostado o print da rede social ou grupo de whatsapp que teria circulado o banner, o que inviabiliza a identificação 

de autoria e dos supostos manifestantes. Registre-se, ainda, que também não há notícias de que tenha ocorrido a 

manifestação. Ausência de indícios mínimos da prática dos crimes previstos no art. 359-L e art. 286 do CP. Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

306. Expediente: 1.29.000.001914/2022-38 - Eletrônico Voto: 731/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação feita através do DIGI-DENUNCIA, na qual o manifestante 

relata, em síntese, o seguinte: (1) teria sido estuprado pelo próprio pai no dia 07-09-2010; (2) sofreu perseguições porque 

se negou a operar um micrótomo manual quando trabalhava na EMBRAPA em Concórdia/SC; (3) foi geneticamente 

modificado e novamente currado em 16-01-2022. O Procurador da República oficiante, ante o relato de diversos fatos 

desconexos e de difícil compreensão, promoveu o arquivamento em razão da ausência de elementos mínimos que 

demonstrem a materialidade dos supostos delitos mencionados; informou ainda que em relação ao suposto estupro sofrido 

pelo noticiante, já há registro do fato na Polícia Civil. Na sessão ordinária 855, de 08-08-2022, o Colegiado da 2ª CCR 

homologou o arquivamento, à unanimidade. O noticiante fez nova manifestação através da Sala de Atendimento ao 

Cidadão, na qual o manifestante narra possíveis irregularidades em concurso da EMBRAPA realizado em 2010; as 

irregularidades teriam sido conhecidas a partir do vazamento de informações privilegiadas em site dos Estados Unidos. 

Além disso, o manifestante relata que, desde que noticiou à Polícia Federal as invasões feitas à sua conta de e-mail pessoal 

do Yahoo (IPL 5024002-88.2010.4.04.7100), passou a receber ameaças de morte e sofrer bullying por parte de colegas. 

Por fim, argumenta que "a EMBRAPA Suínos e Aves possui laboratórios e capacidade para produzir agentes biológicos 

fatais; o celibato não é necessário; desconfiei e depois apareceu na mídia que determinados países, que não sei se incluem 

o Brasil ou os EUA possuem satélites capazes de lançar micro-ondas e produzir danos cerebrais ou sensações de frio ou 

calor em seletas pessoas e creio que roupas de alumínio são capazes de refleti-las; óculos de sol escuros para proteção 

contra radiações que possam ser disparadas por satélites ou pistolas a laser; (...) Se possível, para entendimento técnico-

científico de alguns fenômenos que prefiro manter em sigilo no momento e que possam comprometer a segurança nacional 

gostaria de ser ouvido no dia 29/06/2022 por peritos da Polícia Federal", ao tempo em que solicita a sua inserção no 

programa de proteção à testemunha. Os autos foram desarquivados. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento pelo seguintes fundamentos: a) embora o noticiante mencione complementar a manifestação autuada como 

a notícia de fato antes mencionada e anexe documentos já apresentados anteriormente, o que ele descreve, na verdade, 

parece dizer respeito a fatos já analisados no IPL 5024002-88.2010.4.04.7100; b) cabe registrar que dito inquérito foi 

igualmente arquivado a pedido do então titular do 10º Ofício dta PR/RS, Dr. Rodrigo Valdez de Oliveira; c) constata-se 

que não há provas consideradas novas a serem analisadas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De fato, os 

fatos narrados apresentam-se em um relato de diversas situações desconexas e de difícil compreensão, bem como não são 

amparados por elementos novos ou que justifiquem uma atuação criminal, conforme já destacado pelo Procurador 

oficiante. Ausência de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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307. Expediente: 1.29.000.005525/2022-81 - Eletrônico Voto: 729/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de a partir de representação feita através do DIGI-DENÚNCIA para apurar 

suposta prática do crime de preconceito (art. 20, § 2º, da Lei nº 7.716/89). O representante narra que um usuário da rede 

social Twitter, teria veiculado mensagem de conteúdo discriminatório. Anexou print da postagem, que menciona o 

seguinte: 'Primeiro, sugiro que compre um pente'. A referida mensagem consta abaixo da foto do cantor 'Seu Jorge' em 

uma publicação com a bandeira do Rio Grande do Sul ao fundo. O Procurador da República promoveu o arquivamento 

por ausência de materialidade, bem como por não ser possível identificar o autor da publicação, já que não há nenhum 

dado individualizador. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No caso, conforme ressaltado pelo Procurador 

oficiante, a manifestação do noticiante contém trecho de conversa no qual consta o comentário por parte de um usuário da 

rede social, ao que tudo indica, Twitter, sem qualquer citação à URL do perfil suspeito ou outro dado individualizador, ou 

links de perfis ou grupos. A notícia-crime se revela demasiadamente vaga, pois as únicas informações prestadas pelo 

representante foram de print de conversa, sem elementos mínimos que permitirem a identificação dos usuários, como 

ausência de URL exata do perfil suspeito ou outro dado individualizador, ou links de perfis ou grupos. Ademais, a 

mensagem pode ter sido retirada do seu contexto, o qual poderia indicar, como ocorre com frequência nas redes sociais, 

uma troca de insultos entre os participantes da conversa resultando em exaltação do ânimo. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

308. Expediente: 1.29.000.006338/2022-15 - Eletrônico Voto: 1184/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão 

do MPF. Em 01-11-2022, o noticiante (sigiloso) narra, em síntese, o seguinte: 'Solicito investigação sobre grupo no 

WhatsApp criado para incitar intervenção militar para impedir a nomeação e posse do presidente eleito Segue o convite 

que dá acesso ao grupo: https://chat.whatsapp.com/Kj8kN1NTviVA8VnMoO5EQT'. Em 15-12-2022, o PRDC/RS 

determina a remessa direta a um dos Ofícios do Núcleo Criminal da PRRS. Em 17-0-2023, o Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do procedimento conforme os seguintes fundamentos: (I) observa-se que o noticiante 

não juntou prova material que pudesse corroborar suas alegações; (II) o referido link de acesso ao grupo não está mais 

disponível; (II) ante a impossibilidade de confirmar o teor da materialidade dos fatos narrados na notícia-crime, forçoso é, 

neste momento, o arquivamento deste expediente. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Os crimes 

praticados no contexto de participação em atos antidemocráticos devem ser apurados com rigor. No entanto, quanto à 

situação em análise, tem-se que o noticiante não apresentou elementos indiciários suficientes à deflagração de investigação 

por parte do MPF. Conforme destacado pelo Procurador da República oficiante, o link apresentado pelo noticiante não se 

encontra mais disponível. Nesse contexto, não se verifica linha investigativa viável, capaz de amparar o início da 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

309. Expediente: 1.29.000.007163/2022-63 - Eletrônico Voto: 1156/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO. POSSÍVEL DE CRIME DE DENUNCIAÇÃO 

CALUNIOSA (ART. 339 DO CP). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE CONDUTA CRIMINOSA. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação feita por 

empresa privada através da Sala de Atendimento ao Cidadão, em desfavor de sua ex-empregada M. M. de O., imputando-

lhe a prática de denunciação caluniosa (art. 339 do CP). 1.1. A empresa noticiante relata, em síntese, o seguinte: no dia 28-

10-2022, a ex-empregada M. M. de O. teria dado causa à instauração de procedimento administrativo, ao fazer 

representação, no Ministério Público do Trabalho (MPT), em face dos sócios-administradores da aludida empresa, 

imputando-lhes crime eleitoral de que sabia serem inocentes. 1.2. Consta dos autos o seguinte teor da representação feita 

pela ex-empregada ao MPT em 28-10-2022: 'Comentário direto do dono da empresa a mim. Após ser assaltada ele 

comentou que sabia que eu apoio o candidato Lula e que caso ele ganhasse as eleições, eu seria assaltada mais vezes. Logo 

após o ocorrido (cerca de 40 min) os donos realizaram uma reunião com TODOS os funcionários onde deixaram claro que 

dependendo do resultado das eleições teriam que diminuir a folha de funcionários (o que pelo ocorrido anteriormente 

comigo deixa bem claro, caso o Lula ganha teriam que realizar várias demissões) explicaram que os seus clientes iriam 

diminuir as compras e esse seria o motivo. * observação temos um CONTRATO assinado onde teoricamente não podemos 

falar de política na empresa'. 1.3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, com base nas seguintes 

razões: a) a conduta narrada não se amolda à figura típica da denunciação caluniosa, prevista no art. 339, caput, do CP; b) 

a representação protocolada no MPT por M. M. de O. deu causa à instauração de mera Notícia de Fato, modalidade de 
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procedimento não expressa no tipo penal supracitado, o que torna atípica a sua conduta; c) o manifestante aduz que M. M. 

de O. teria imputado aos responsáveis empresa a prática dos ilícitos previstos nos arts. 299 e 301 do Código Eleitoral, 

sendo imperioso reconhecer a ausência de comprovação de dolo, dado que, da análise do relato de M. M. de O., não é 

possível inferir que tinha a certeza inequívoca da inocorrência do ato ilícito. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inciso IV). 3. O crime de denunciação caluniosa exige os seguintes elementos para sua configuração (art. 339 do CP): 

a) a imputação de crime ou contravenção; b) vítima determinada; c) a consciência da inocência da vítima; e d) a instauração 

de investigação policial, processo judicial, investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 

administrativa. 3.1. No caso, não há indício de dolo por parte da ex-empregada ao representar perante o MPT acerca de 

uma situação pela qual passou diante de seus ex-empregadores. 3.2. Assim, não há ilicitude na conduta da ex-empregada 

que resolveu denunciar situação, que a seu entender, poderia ser um ilícito, ao MPT. 4. Homologação do arquivamento. 5. 

Considerando que os fatos trazidos noticiam possíveis crimes eleitorais, encaminhe-se cópia do presente procedimento ao 

Ministério Público Eleitoral para conhecimento e eventual tomada de providências que entender pertinentes. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

310. Expediente: 1.29.000.007233/2022-83 - Eletrônico Voto: 1162/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar a possível prática de crime de evasão de divisas e/ou lavagem de capitais, 

tendo em vista a apreensão, em veículo abordado que vinha da balsa, no dia 18-09-2022, em fiscalização da Polícia Militar 

realizada na região da aduana de Porto Xavier, de $ 1.995.000,00 (um milhão, novecentos e noventa e cinco mil pesos 

argentinos), equivalente a R$ 71.857,50 (setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), em 

poder dos tripulantes D. B. de M. (argentino) e R. H. G. (brasileiro). Ao serem indagados pelos policiais sobre o que fariam 

com a quantia, os investigados informaram o seguinte: (1) iriam comprar duas churrasqueiras e outros utensílios para o 

comércio que mantinham em território argentino; (2) não tinham conhecimento de que o transporte de valor superior a 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) fosse considerado infração administrativa. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento 

por ausência de materialidade. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências preliminares, 

nenhum dos suspeitos possuiria registro de qualquer ocorrência criminal. Embora a quantidade de moeda estrangeira 

apreendida não fosse de pequena monta, a autoridade policial providenciou a remessa dos valores à Receita Federal do 

Brasil para elaboração do procedimento administrativo pertinente ao artigo 65, § 3º, da Lei 9.069/95 (art. 700 do Decreto 

6.759/2009). O mero transporte de grande volume de recursos em espécie no interior do território nacional, sem que se 

vincule os valores a um crime antecedente, não constitui figura penal típica. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

311. Expediente: 1.30.001.000863/2022-04 - Eletrônico Voto: 1161/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de provocação do MPT, que encaminhou cópia do IC 006627.2020.01.000/0, 

que tem por objeto as seguintes irregularidades trabalhistas: 'FGTS não pago há mais de 3 anos, férias não concedidas e 

também não pagas há pelo menos 3 anos, jornada de trabalho excessiva sem pagamento de horas extras, salário referente 

ao mês de março do corrente ano não pago, a empresa optou por reduzir a jornada de trabalho em 70% de acordo com a 

MP 936, contudo não pagou os 30% referente a redução de jornada no mês de junho, e também esta obrigando os 

funcionários a trabalharem em jornada normal mesmo tendo optado pelo redução. Empregados com CTPS anotada 15 e 

sem anotada CTPS 5.' O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência de reflexo criminal no cometimento 

das irregularidades trabalhistas identificadas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De fato, da análise 

dos autos, não há elemento que permita concluir pela ocorrência de fato criminoso. Conforme informado nos autos, a 

Receita Federal informou que não existe procedimento em andamento ou programado em nome da empresa citada, 

tampouco existe representação fiscal para fins penais. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

312. Expediente: 1.30.001.004712/2022-17 - Eletrônico Voto: 693/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, a partir de denúncia anônima apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, sobre 

suposto crime de calúnia cometido por meio de publicação na rede social Tik Tok, que faria referência ao hoje Presidente 

da República Luis Inácio Lula da Silva e ao crime organizado. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC 75/93). 

Não há elementos mínimos capazes de comprovar a efetiva prática do crime, eis que o vídeo antes constante do endereço 
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informado encontra-se indisponível. Assim, não foi possível confirmar a materialidade delitiva dos fatos noticiados. 

Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

313. Expediente: 1.30.001.005442/2022-61 - Eletrônico Voto: 963/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de cópia da Representação Fiscal Para Fins Penais, para apuração de possível 

crime de contrabando ou descaminho, em razão dos seguintes fatos: em 05-08-2022, durante procedimento de fiscalização 

realizado no Aeroporto Internacional do Galeão/RJ, fiscais da Receita Federal apreenderam volume contendo uma unidade 

do acessório de arma de fogo BUSHNELL TROPHY XLT 2-7 X 36 FAST FOCUS X-HAIR RIFLE SCOPE (mira 

telescópica), proveniente do exterior e remetido em favor de U.R.T.M. O produto foi retido e houve o perdimento. Ausência 

de indícios de reiteração delitiva. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). No caso, ainda que se trate de 

produto controlado pelo Comando do Exército, que necessita de prévia autorização para ser importado, a conduta ora 

narrada não resultou em dano ou perigo concreto relevante para a sociedade, de modo a lesionar ou colocar em perigo bem 

jurídico na intensidade reclamada pelo princípio da ofensividade. No caso, ocorreu a apreensão de 01 luneta e houve o 

perdimento da mercadoria. Subsidiariedade do direito penal, que somente deve ser acionado quando os outros ramos do 

direito não forem suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. Precedentes congêneres da 2a CCR: JF-RJ-

5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão de Revisão 843, de 04/04/2022; JF/PR/GUAI-5000639-44.2021.4.04.7017-IP, 

Sessão de Revisão 825, de 15/10/2021. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

314. Expediente: 1.30.001.005523/2022-61 - Eletrônico Voto: 1139/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada em razão do recebimento do Inquérito Civil, proveniente do Ministério Público do 

Trabalho, encaminhado ao Ministério Público Federal para apurar eventual responsabilidade criminal dos sócios da 

empresa E. P. DE N. LTDA., pela prática de crime envolvendo possível fraude ao Programa Emergencial de Manutenção 

de Empregos e Renda, criado pela MP 936/2020. O representante da empresa forneceu cópias de cinquenta Acordos 

Individuais de Suspensão de Contrato de Trabalho, mas o MPT conseguiu ouvir apenas três ex-empregados, os quais 

informaram que os empregados ficaram apenas duas semanas em casa no início da pandemia e depois voltaram ao trabalho 

divididos em dois grupos, em regime de escala, trabalhando dia sim, dia não, com redução de uma hora diária, e recebendo 

apenas do governo, sem qualquer acréscimo pela empresa, que apenas pagava passagem e almoço. Apurou-se que, em 

abril e maio de 2020, os contratos ficaram formalmente suspensos e, em junho, em redução de jornada e salário, voltando 

ao normal em julho e sendo novamente suspenso em agosto a dezembro do mesmo ano, mas mesmo nesta suspensão, 

trabalhou-se normalmente. Além disso, dois ex-empregados oitiva dos trouxeram a informação de que a empresa encerrou 

suas atividades em novembro de 2021, época em que possuía, ao que parece, apenas 30 empregados. O membro do MPT 

então oficiante, por entender não haver irregularidades à lei trabalhista a serem sanadas, promoveu o arquivamento do 

Inquérito Civil. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com o seguinte fundamento: o MPT 

também reconhece que a irregularidade denunciada configuraria infração administrativa, que prevê a atuação primária da 

Auditoria Fiscal do Trabalho na fiscalização do cumprimento dos acordos de suspensão temporária do contrato de trabalho, 

com previsão de penalidade específica (multa administrativa), demonstrando a inadequação da atuação da seara penal no 

presente caso. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). O art. 14 da Lei nº 14.020/2020 (Programa 

Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda) prevê que: 'As irregularidades constatadas pela Auditoria-Fiscal do 

Trabalho quanto aos acordos de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do 

contrato de trabalho de que trata esta Lei sujeitam os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 

de 1990'. Aplica-se ao caso o princípio da intervenção mínima do Direito Penal. Com efeito, no caso, o direito violado está 

protegido por meio de sanções de outra natureza (cíveis ou administrativas). Além disso, não há relatos de fraude ou 

violência; os fatos não se enquadram no crime previsto no art. 203 do CP. Ausência de elementos suficientes da 

materialidade delitiva. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

315. Expediente: 1.31.000.002025/2022-30 - Eletrônico Voto: 1158/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada em virtude de comunicação da Receita Federal do Brasil sobre apreensão em face 

de R. da S. N., o que configura, em tese, o crime de contrabando (art. 334-A do CP). Segundo consta dos autos, no dia 06-

09-2022, em uma ação de patrulhamento no Município de Guajará-Mirim, nas margens do porto clandestino denominado 

'Pérola Negra', a equipe da Polícia Militar avistou o representado conduzindo um veículo com 18 caixas de frango 

congelado que possuía como destino à Bolívia, sem documentação regular de exportação. Os produtos apreendidos foram 

avaliados em R$ 2.160,00 e se tratam de mercadorias de gênero alimentício. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Caso em que as medidas administrativas aplicadas pelos órgãos de controle (apreensão do produto e aplicação do 

perdimento) devem ser consideradas suficientes como reprimenda ao fato praticado. Ausência de lesão ou potencial risco 

de dano ao bem jurídico tutelado. Conduta que, embora formalmente típica, carece de tipicidade material. Subsidiariedade 

do Direito Penal. Precedentes 2ª CCR/MPF (NF nº 1.31.000.000319/2022-27, unânime, Rel. SPGR Luiza Cristina Fonseca 

Frinscheisen, 845ª Sessão de 02/05/2022; NF nº 1.25.003.004520/2020-99, unânime, Rel. SPGR Francisco de Assis Vieira 

Sanseverino, Sessão 781 de 21/09/2020)Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

316. Expediente: 1.32.000.000838/2022-58 - Eletrônico Voto: 1205/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RORAIMA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão 

do MPF. A noticiante relata, em síntese, o seguinte: pessoa teria publicado em rede social (Instagram) imagem com o mapa 

do Brasil, com os índices de votação na Eleição de 2022 para Presidente da República representados pelas cores vermelha 

e azul; e com a seguinte frase: 'Roraima é uma vergonha'. Possível prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº 7.716/1989. 

O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) 

a publicação não traz qualquer elemento apto a subsidiar conclusão no sentido da existência de intenção de ofender os 

cidadãos oriundos do Estado de Roraima, tampouco desrespeitar o processo democrático brasileiro ou os eleitores de 

qualquer candidato à Presidência da República; (II) ao usar o termo 'Roraima é uma vergonha' o usuário do Instagram 

limitou-se a demonstrar seu sentimento de decepção individual com o resultado das eleições presidenciais no Estado, 

fazendo-o sem desbordar dos limites do seu direito à liberdade de expressão. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Os fatos descritos na manifestação da noticiante não indicam a prática de crime. Ao que parece, trata-se de possível 

descontentamento com a opção da maioria dos eleitores do Estado de Roraima; a manifestação não chega a apresentar 

elementos de discriminação ou preconceito capazes de configurar a prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº 

7.716/1989. Trata-se de fato atípico. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

317. Expediente: 1.33.001.000536/2022-32 - Eletrônico Voto: 1185/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

BLUMENAU-SC 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação registrada em 08-12-2022, na Sala de Atendimento ao 

Cidadão por E. J. B., Vereador no Município de Timbó/SC, com o seguinte teor: 'Sou vereador no município de Timbó-

SC. Votei contra uma Moção de Repúdio que fizeram contra o Ministro Alexandre de Moraes e a Ministra Rosa Weber. 

Pois acredito firmemente no trabalho destes ministros e de qualquer um deles. Mas acontece que após eu e mais dois 

vereadores de nosso Município ter votado contra esta moção de repudio, fomos expostos de maneira intimidadora e 

constrangedora seja nas redes sociais e não bastasse colocaram nossas imagens num outdoor enorme na entrada de nossa 

cidade, percebo que desta forma está sendo financiado por pessoas que querem destruir a nossa democracia. Por isso peço 

a informação e auxílio o que poderei fazer para retirassem este outdoor e que os investidores destas coisas paguem pelo 

ódio que estão disseminando na comunidade e de nosso país.' O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento por ausência de lesão a interesse tutelado pelo MPF, com os seguintes fundamentos: a) no que se refere ao 

possível financiamento de atos antidemocráticos envolvendo a Câmara Municipal de Timbó-SC, observa-se que os 

vereadores manifestaram repúdio às decisões do STF e TSE por meio da Moção nº 36/2022. Portanto, aparentemente, não 

há indícios de financiamento de atos antidemocráticos pela Câmara Municipal; (b) em relação ao segundo fato noticiado, 

a exposição do Vereador representante em outdoor, verifica-se a possível prática de crime contra a honra, de ação penal 

privada. Assim, eventual ação penal e/ou reparação cível, deve ser ajuizada pelo próprio representante. Revisão de 

arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso IV). No caso, verifica-se a insatisfação do Vereador representante com o outdoor 

que divulgou seu posicionamento político, ou seja, se manifestou contra a Moção nº 36/2022. Dessa forma, a sua 

insatisfação pode caracterizar crime contra honra, de ação penal privada, portanto, deve ser ajuizada pelo próprio 

representante. Por outro lado, o fato de divulgar o posicionamento político do representante em outdoor e a apresentação 

da Moção nº 36/2022 pela Câmara Municipal de Timbó-SC não caracteriza o crime de abolição violenta do estado 

democrático, previsto no art. 359-L do CP: 'Tentar, com emprego de violência ou grave ameaça, abolir o Estado 

Democrático de Direito, impedindo ou restringindo o exercício dos poderes constitucionais.' Tal crime visa coibir condutas 

de tentativa, com o uso de violência ou grave ameaça, de abolir o Estado Democrático de Direito. O tipo penal, em questão, 
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não abrange a manifestação de ideias, expressões e pensamentos críticos. No caso, os fatos narrados sequer, em tese, 

representa minimamente uma tentativa de golpe por meio de atos concretos de violência e grave ameaça. Falta de justa 

causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

318. Expediente: 1.34.001.000287/2023-29 - Eletrônico Voto: 1114/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por D. P. S. registrada na Sala de Atendimento 

ao Cidadão, a qual noticia que: 'Hoje 03 de novembro de 2022, as 18:15, assistindo ao noticiário Brasil urgente, na Band, 

com o apresentador Datena, havendo o protesto de invasores de um prédio no centro de São Paulo, no que teve a água 

cortada, o apresentador Datena, classifica os participantes desse protesto de esquerdistas e cobra do presidente Lula um 

posicionamento. Demonstra apoio aos movimentos anti democráticos quando destaca apenas a reação dos que tiveram seu 

direito de ir e vir cerceados, deixando de mostrar o outro lado, como carros quebrados, pessoas ameaçadas e agredidas.' O 

Procurador oficiante promoveu o arquivamento com os seguinte fundamentos: (i) da análise do vídeo, verifica-se que o 

apresentador fez comentário de uma reportagem sobre a invasão de um edifício em São Paulo na noite que foi divulgado 

o resultado das eleições presidenciais. Ao comentar a reportagem, o apresentador vinculou o ocorrido com movimentos 

populares de esquerda; (ii) é fato público e notório o posicionamento político do referido apresentador filiado ao PSC e 

cogitou concorrer ao cargo de Senador, inclusive com apoio público do ex-Presidente da República; (iii)'quem assiste ao 

se programa Brasil Urgente, um noticiário considerado sensacionalista (...) sabe o que pode esperar.'; (iv) não se verifica, 

assim, materialidade de crimes contra o Estado Democrático; (v) também não se verifica prática do crime de racismo, em 

razão do preconceito com integrantes do movimento de esquerda. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso 

IV). No caso em análise, conforme informado pelo Procurador oficiante, é fato público e notório o posicionamento político 

do apresentador. Assim, considerando ainda o formato do programa de televisão, o apresentador fez seus comentários 

contrários aos movimentos de esquerda. Em resumo, o apresentador emitiu sua opinião. A manifestação sequer, em tese, 

representa minimamente uma tentativa de golpe do Estado Democrático de Direito e também não caracteriza crime de 

racismo. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

319. Expediente: 1.34.001.001456/2022-67 - Eletrônico Voto: 1121/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada a partir de informação encaminhada pela ONG SAFERNET, conforme Termo de 

Cooperação Técnica, Científica e Operacional celebrado com o MPF em 09-02-2017, a noticia suposta prática de violência 

contra a mulher. Na informação consta dois prints publicados pelo usuário 'Lav Faísca' na rede social vk.com com os 

seguintes dizeres: 'Essa vadia da Ingrid é uma gostosa do caralho, e ela sabe muito bem disso, reclama que é assediada só 

para fazer média, adora postar vídeos e fotos se mostrando, ela ama o fato de milhares de homens gozarem vendo fotos e 

vídeos dela. Olha o tamanho desses peitos, não perderia a oportunidade de estuprar essa cachorra estúpida' 'Valentina tem 

um rabo gostoso, metia sem parar nessa bunda, arrebentava ela no tapa e gozava bem no fundo do cuzinho dessa 

vagabunda'. A publicação ofensiva seguia da foto da respectiva mulher ofendida. O Procurador oficiante promoveu o 

arquivamento nos seguintes termos: 'A despeito de inequivocamente injuriosas e difamantes, não se vislumbra nos autos 

condição essencial de procedibilidade, qual seja, a formulação de queixa por parte das vítimas, tal como exige o art. 145 

do CP.' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme destacou o Procurador da República oficiante, 

em que pese a publicação ser extremamente ofensiva, a persecução penal relativa aos crimes de difamação (art. 139 do 

CP) e injúria (art. 140 do CP) somente se procedem mediante queixa (art. 145, CP). Nesse contexto, a respectiva ação 

penal e cível deve ser promovida pelas vítimas. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

320. Expediente: 1.34.001.002513/2023-14 - Eletrônico Voto: 1138/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de apreensão de substância que aparentava ser entorpecente, encaminhada pelos 

Correios, com destino à Suécia, por pessoa identificada como N. de S. L.. O Procurador da República promoveu o 

arquivamento por atipicidade, visto que o laudo pericial apontou que a substância em questão foi identificada como 

sacarose (adoçante de alimentos). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme comprovado 

através de laudo pericial, não se tratava de substância ilícita. Atipicidade. Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

321. Expediente: 1.34.001.009978/2022-15 - Eletrônico Voto: 1183/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir da remessa de Notícia Crime em Verificação (NCV), para fins de controle 

externo da atividade policial. Consta da NCV, em síntese, o seguinte: (I) o noticiante encaminhou e-mail à Polícia Federal, 

no qual informa a suposta prática do crime previsto no art. 241-A da Lei nº 8.069/90; (II) o crime teria sido praticado por 

meio do aplicativo de mensagens Telegram, por pessoa não identificada. O e-mail, encaminhado à Polícia Federal, tem a 

seguinte redação: 'me enviaram esses vídeos para meu telegram, e são vídeos de crianças fazendo sexo com adultos, 

gostaria de denunciar, (...) esse é outro vídeo que me mandaram, e ele ainda está falando comigo, eu não disse quem eu 

sou mas falei que estudava, para parece que eu sou uma criança' (sic). Ainda, o noticiante encaminhou prints de conversas 

no aplicativo Telegram. A Polícia solicitou esclarecimentos à noticiante, que respondeu o seguinte: 'Olá, Raissa eu não 

tenho mais nada sobre essas imagens, não aparecem foto, número, nada, só consegui enviar os links como o rapaz da 

delegacia me ensinou, gostaria de poder ajudar mais, mas só consegui esses links. E quando eu bloquiei, apagou tudo'. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) 

verifica-se a inexistência de elementos concretos que apontem para a prática de crime, já que o conteúdo noticiado não 

representa fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente, assim entendidas as situações que envolvam criança ou adolescente em atividades sexuais explícitas ou de 

exibição dos órgãos genitais para fins primordialmente sexuais. (II) Não havendo a comprovação da existência do crime, 

não há falar, portanto, em identificação da autoria delitiva. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De fato, a 

notícia-crime não traz nenhum elemento indiciário da prática de crime. Não há imagens (fotografia ou vídeo) que 

contenham cena de sexo envolvendo criança ou adolescente. Os prints de conversas no aplicativo Telegram juntados na 

notícia-crime também não trazem nenhum indício substancial da prática de crime. Ausência de indícios de materialidade 

e autoria, quanto à prática do crime previsto no art. 241-A da Lei nº 8.069/90. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

322. Expediente: 1.34.001.011133/2022-81 - Eletrônico Voto: 721/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação sigilosa, registrada na Sala de Atendimento ao Cidadão, 

para apurar a suposta prática dos crimes previstos no art. 286 e art. 359-L, do CP. Segundo consta da manifestação: "Em 

23 de Outubro do ano de 2022, entre 17h e 18h30min horário de Brasília, a empresa RADIO JOVEM PAN ' RADIO 

PANAMERICANA S A - CNPJ 606*******0170, utilizou-se, sob minha avaliação, de sua concessão pública para 

serviços de Rádio e Televisão em espectro de radio frequência, para a incitação de atentados contra o Estado Democrático 

de Direito sob a alegação de desobediência civil justificada. Tal incitação em cadeia nacional de rádio e televisão, 

promovida pelo comentarista Sr. M. J. F. S., foi clara quando promoveu, justificou e relativizou atos da população civil 

contra o Estado Democrático de Direito, incluindo a utilização de armas de fogo e outros tipos de armamento, em especial 

contra representantes do Poder Judiciário. Nota-se ainda o não repudio por parte da emissora e de outros comentaristas 

contratados contra as referidas falas, tendo em vista que tal comentarista ainda continuou a manifestar-se, ao vivo, por 

vários minutos, repetindo por várias vezes seu discurso, sob minha ótica, em incitação a prática de desobediência civil 

justificada por parte da população. As falas foram, sim, corroboradas e justificadas pelos demais apresentadores e 

comentaristas." O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos por atipicidade, visto que 'o 

conteúdo do vídeo não revela qualquer ameaça ou incitação à violência, mas a expressão do pensamento político do 

noticiado, que encontra-se na esfera de sua liberdade de expressão'. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso 

IV). No caso trazido, conforme se extrai do conteúdo noticiado, cuja manchete intitula-se "Padre Kelmon entrega armas 

de Roberto Jefferson à Polícia Federal; Marcelo Suano comenta" cuida-se de programação de notícias, na qual fora 

chamado como comentarista M. J. F. S., com vistas a analisar o mandado de prisão de Roberto Jefferson e reação do ex-

deputado com tiros contra a ação da Polícia Federal. Conforme ressaltado pelo Procurador oficiante, o principal trecho do 

vídeo, em que o noticiado conclui sua manifestação, a partir do minuto 7:15, é a seguir colacionado: "o que o Roberto 

Jefferson está indicando neste momento.... neste ato .... é que ele está dizendo ...talvez estejamos na hora de ir para uma 

desobediência civil ....se isso vai calhar ou não.... nós só vamos saber daqui a uma semana ' porque de repente pode passar 

batido... mas as pessoas já estão se articulando para dizer... ele está jogando a gota d'água". Diante disso, relativamente ao 

delito de incitação ao crime, cabe mencionar que o 'núcleo" do tipo é o verbo `incitar', que equivale a estimular ou instigar, 

ou seja, há necessidade de uma concreta provocação à prática de crime, o que não ocorre na hipótese dos autos, uma vez 

que, da visualização do conteúdo, não é possível deduzir que o noticiado agiu com dolo de realmente querer praticar ou 

incitar outrem a praticar crimes contra as instituições democráticas. Já o crime de abolição violenta do Estado Democrático 

- art. 359-L prevê o tipo penal: Tentar, com emprego de violência ou grave ameaça, abolir o Estado Democrático de 

Direito,impedindo ou restringindo o exercício dos poderes constitucionais. Dirige a condutas de tentativa, com o suo de 

violência ou grave ameaça, de abolir o Estado Democrático de Direito. O tipo penal, em comento, não abrange a 
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manifestação de ideias, expressões e pensamentos críticos. No caso, a aludida manifestação sequer, em tese, representa 

minimamente uma tentativa de golpe por meio de atos concretos de violência e grave ameaça. Falta de justa causa para a 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

323. Expediente: 1.34.001.011296/2022-64 - Eletrônico Voto: 1135/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de solicitação da Procuradora da República Fernanda Teixeira Domingos que 

recebeu informações pelo Whatsapp de que um site faria apologia ao crime por intermédio da venda de produtos em leilão. 

A Informação Técnica da PR/SP informa que o referido site trata-se de um site de leilão e que oferta o leilão de um objeto 

de tortura da época da escravidão. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência de justa causa, haja vista 

a ausência de indícios da prática de crime. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Das informações constantes 

nos autos depreende-se, por ora, a ausência de indícios da materialidade do crime. A comercialização do artefato histórico, 

utilizado na época da escravidão, por si só, não caracteriza o crime de incitação. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

324. Expediente: 1.34.006.000035/2023-50 - Eletrônico Voto: 1142/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GUARULHOS/MOGI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do encaminhamento da Notícia de Fato nº 38.0155.0009675/2022-9 pela 

Promotoria de Justiça de Guarulhos/SP, na qual apura denúncia sobre possível prática de racismo e xenofobia, em tese 

cometida em face de G. F. D. F., natural da República do Benin, ocorrida no Aeroporto de Guarulhos, em 01-06-2021. 

Segundo a representação formulada pela Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania de São Paulo ' Comissão Especial 

de Discriminação Racial, chegou ao conhecimento do gabinete da Deputada Estadual Leci Brandão da Silva, denúncia de 

que a passageira G. F. D. F., natural da República do Benin e residente no Município de Belem-PA, foi impedida de 

embarcar com a filha de 02 anos de idade em um voo da Ethiopian Airlines, marcado para o dia 01-06-2021. O fato teria 

ocorrido em razão da suspeita por parte de um atendente da companhia aérea de que a passageira estaria traficando cocaína, 

motivado apenas pela sua nacionalidade ou fenótipo. Desde então, a mesma se encontraria em São Paulo, longe da sua 

residência e sem data prevista para novo voo. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento pelos 

seguintes fundamentos: a) ao vislumbrar atitudes suspeitas, aos quais acredita-se que sejam pautadas em critérios objetivos 

e, também, conforme a experiência prática, é natural que os agentes da Polícia Federal realizem a abordagem de 

passageiros, notadamente, daqueles que se encontram em voos que compõem rotas com alto índice de apreensões de 

entorpecentes, como é o caso dos autos; b) havia uma razão minimamente plausível para realizar a fiscalização da bagagem 

da passageira e foi justificada pelo agente, visto que havia grande quantidade de bagagens para uma única pessoa; uma 

delas estava muito pesada; somado ao fato de a passageira realizar rota para a África, que tem se tornado uma das principais 

regiões para a prática de tráfico internacional de drogas; após a inspeção da bagagem, identificou-se matéria orgânica em 

seu interior e os tecidos encontrados exalavam forte odor químico; c) em se tratando de combate ao tráfico internacional 

de drogas, é perfeitamente admissível, inclusive, abordagem e fiscalização aleatória de bagagens e passageiros, não 

constituindo o fato um abuso, mas sim uma prerrogativa do policial, desde que realizada com amparo legal e de forma a 

respeitar todos os direitos individuais do cidadão; d) no caso em apreço, não se vislumbrou a violação a esses direitos. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No caso, como bem ressaltou o Procurador da República oficiante, 'o 

cheiro forte de produto químico nos tecidos transportados pela passageira justificou a necessidade de apreensão do material 

e realização de sucessivas perícias. Uma vez que havia fundadas suspeitas de haver drogas nos tecidos, não havia como 

liberar a passageira de forma antecipada, sendo esse o trâmite regular da abordagem nesses casos'. Assim, analisando todo 

o contexto envolvendo os fatos, não se vislumbra a presença de elementos que indiquem a prática dolosa de crime de 

racismo que justifique a adoção de medidas no âmbito criminal em face dos agentes policiais envolvidos. Não houve 

nenhum ato concreto de cunho discriminatório que tenha sido diretamente dirigido à passageira e, tampouco, há que se 

falar que a restrição ao seu embarque tenha sido motivado por sua raça ou país de origem, mas sim na necessidade de 

aprofundamento das investigações diante da possível prática de tráfico internacional de entorpecentes. Ausência de 

materialidade. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

325. Expediente: 1.34.006.000187/2022-71 - Eletrônico Voto: 1119/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GUARULHOS/MOGI 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais encaminhada pela Receita Federal 

para apurar possível prática do crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). A representação noticia que, em 12-08-2021, 

a passageira I. M. M. foi selecionada aleatoriamente para fiscalização, após desembarcar de voo procedente de Addis 

Abeba/Etiópia e dirigir-se ao canal 'nada a declarar'. Durante a vistoria indireta, através de scanner, constatou-se indícios 

de presença de bens de interesse fiscal, o que motivou a sua condução para vistoria direta e foi encontrado em sua jaqueta 

a quantia de US$ 12.750,00. A quantia de US$ 1.950,00, correspondente a R$ 10.142,53 foi liberada à passageira. E o 

valor excedente, US$ 10.800,00, foi apreendido. Diante da revelia da passageira no procedimento fiscal, o Delegado 

Adjunto da Receita Federal decretou o perdimento do montante apreendido e sua conversão em renda da União. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: (a) a passageira não 

apresentou Declaração Eletrônica de Bens de Viajante e também não preencheu Declaração de Bagagem Acompanhada, 

portanto, não restou caracterizada a materialidade do crime de falsidade ideológica; (b) a ausência da Declaração Eletrônica 

de Bens de Viajante tem como consequência o perdimento dos valores irregulares, conforme art. 65, § 3º da Lei 9.069/95; 

(c) o fato se enquadra como ilícito administrativo. O fato da passageira portar significativa quantia desacompanhada da 

Declaração Eletrônica de Bens de Viajante não caracteriza o crime de falsidade ideológica. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, inciso IV). De acordo com o art. 65 da Lei nº 9.069/1995, o ingresso no país de moeda estrangeira em 

valor superior ao equivalente a dez mil reais deve ser feita exclusivamente por meio de instituição autorizada a operar no 

mercado de câmbio, à qual cabe a perfeita identificação do cliente ou beneficiário. Desse modo, a IN RFB nº 1.059/2010, 

impõe a necessidade de prestação de informação sobre o fato na Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA) e na 

Declaração Eletrônica de Porte de Valores (e-DPV). A falta da Declaração de Porte de Valores (e-DPV), por prejudicar a 

fiscalização e arrecadação do erário, traz como consequência o perdimento dos valores irregulares, conforme consta do § 

3º, do art. 65, da Lei nº 9.069/95. No caso, a passageira não apresentou a necessária Declaração Eletrônica de Porte de 

Valores (e-DPV) e não preencheu a Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA), simplesmente dirigiu-se ao canal 'nada 

a declarar'. Assim, o crime de falsidade ideológica somente teria se caracterizado caso a passageira tivesse declarado em 

e-DPV informações falsas ou preenchido DBA e não tivesse declarado a posse de moeda estrangeira em valor equivalente 

a mais de dez mil reais. Importante ressaltar que não se vislumbra conduta criminosa nos fatos narrados, considerando que 

a e-DPV (Declaração de Porte de Valores) não se presta ao recolhimento do Imposto de Renda ou à declaração de renda, 

mas à fiscalização do porte de moeda nacional ou estrangeira acima de R$10.000,00. Desse modo, não houve supressão 

ou redução de tributo e não houve omissão de declaração sobre rendas para eximir-se do pagamento de tributo, uma vez 

que a Declaração de Porte de Valores (e-DPV) não é utilizada para o cálculo do imposto de renda. A conduta não se 

enquadra nos tipos penais previstos no art. 1° e art. 2°, inciso I, da Lei nº 8.137/1990. Igualmente, não se enquadra no 

crime de evasão de divisas. Trata-se de ingresso de moeda no país e não, propriamente, saída ou evasão. Por fim, também 

não há que se falar em crime de lavagem de dinheiro, uma vez que ausentes indícios, nos autos, da prática de outra infração 

penal anterior, de acordo com o caput, do art. 1º, da Lei nº 9.613/1998. Precedentes da 2ª CCR: Procedimento n. 

1.34.006.00037/2021-37, 811ª Sessão de Revisão Ordinária, de 08-06-2021; Procedimento n. 1.34.006.000516/2021-01, 

817ª Sessão de Revisão Ordinária, de 09-08-2021. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

326. Expediente: 1.34.006.000466/2022-35 - Eletrônico Voto: 1137/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GUARULHOS/MOGI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais encaminhado pela Alfândega da 

Receita Federal no Aeroporto de Guarulhos, a qual noticia a suposta prática do crime de descaminho atribuído aos 

representantes legais da empresa G. B. S/A. Consta dos autos que a referida empresa registrou junto à Alfândega, a 

Declaração de Importação nº 18/0079848-4, datada de 12-01-2018, objetivando a nacionalização de 10 pistolas e 

acessórios. Na referida declaração, a empresa requereu o regime aduaneiro especial de admissão temporária com suspensão 

total do pagamento dos tributos que permite a importação de bens com suspensão total do pagamento, devendo permanecer 

no país durante prazo fixado. O valor dos tributos suspensos, em razão do regime aduaneiro especial é formalizando no 

Termo de Responsabilidade. Após o prazo fixado, a empresa foi intimada a adotar as medidas necessárias para extinguir o 

regime de admissão temporária, mas permaneceu inerte, fato que acarretou a aplicação de multa aduaneira no montante de 

R$ 21.103,55 e a cobrança dos tributos suspensos no Termo de Responsabilidade, conforme se extrai do Auto de Infração 

lavrado pela Receita Federal. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por atipicidade material da conduta com 

os seguintes fundamentos: (1) conforme consta do requerimento de admissão temporária, a mercadoria seria submetida à 

avaliação técnica pela Polícia Militar de São Paulo, nos termos do edital do Pregão Presencial Internacional nº CSMAN nº 

340/0001/17, portanto, a mercadoria permaneceria em depósito na PM/SP; (2) a empresa autuada, ao tomar conhecimento 

da lavratura da Representação Fiscal e desta notícia de fato, apresentou petição com os seguintes esclarecimentos: (a) a 

empresa apresentou defesa no Auto de Infração para esclarecer o contexto fático da importação e sua destinação; (b) não 

houve prática de descaminho. A empresa atua no ramo há mais de 15 anos, é subsidiária integral da renomada fabricante 

austríaca de pistolas e efetuou a importação das pistolas para realizar os testes necessários à participação da licitação 

internacional promovida por órgãos públicos e requereu o Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária; (c) a 

importação das pistolas seriam destinadas à PM/SP; (d) apesar de ter requerido o Regime Aduaneiro Especial e a 
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prorrogação do prazo, a PM/SP providenciou a retirada das pistolas da alfândega, em conformidade com o art. 197, § 1º 

do Decreto n. 3.665/2000; (e) a Receita Federal aplicou a pena de perdimento da mercadoria, em razão do decurso do prazo 

do Regime Aduaneiro Especial e diante da ausência de informações sobre a localização das pistolas, lavrando o Auto de 

Infração; (f) a empresa quitou a multa e o pagamento dos tributos constantes do Termo de Responsabilidade, arquivando-

se o respectivo procedimento fiscal; (g) a empresa entrou em contato com a PM/SP e obteve declaração de que as pistolas 

passaram pelo processo de desmilitarização, após autorização do Exército, e foram incorporadas como simulacro no acervo 

bélico da PM/SP e destinado ao museu do órgão; (3) o Delegado da Alfândega esclareceu que a empresa recolheu os 

valores apurados no Auto de Infração; (4) da documentação acostada, verifica-se que a empresa sanou todas as 

irregularidades; (5) não houve redução de tributo, e sim importação em regime aduaneiro especial com suspensão do 

pagamento do tributo. O regime aduaneiro especial foi extinto com o pagamento dos tributos e da multa, bem como com 

a incorporação da mercadoria pela PM/SP. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Das informações constantes 

nos autos depreende-se a ausência de indícios da materialidade do crime. Conforme pontuado pelo Procurador da República 

oficiante, a empresa importou as pistolas, requerendo o Regime Aduaneiro Especial com objetivo de participar da licitação 

internacional deflagrada pela PM/SP. Acrescente-se, ainda, que a empresa efetuou o pagamento dos tributos e da multa e 

o procedimento fiscal foi arquivado. Ausência de justa causa para prosseguir o feito. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

327. Expediente: 1.34.015.000261/2022-41 - Eletrônico Voto: 817/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO S.J.DO 

R.PRETO/CATAND 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pelo Ministério Público do Trabalho, no qual juntou 

representação da T.A. HOTELEIRA SPE LTDA. A empresa informa a prática, em tese, dos crimes de frustração de direitos 

trabalhistas, associação criminosa e lavagem de dinheiro e sonegação fiscal, pelos representantes do CONDOMÍNIO 

T.O.R. e N. ADMINISTRAÇÃO HOTELEIRA. Segundo noticiado, a T.A. HOTELEIRA SPE LTDA fora destituída, em 

2018, da administração do parque aquático de Olímpia pelo CONDOMÍNIO T.O.R., bem como sucedida pela N. 

ADMINISTRAÇÃO HOTELEIRA; naquela ocasião, os empregados da T.A. HOTELEIRA foram dispensados pelo 

CONDOMÍNIO T.O.R., o que resultou em aproximadamente 170 reclamações trabalhistas destes empregados em face do 

referido condomínio. O Procurador da República promoveu o arquivamento dos autos pelos seguintes motivos: a) não se 

extrai da representação indícios robustos de que os sócios/representantes do CONDOMÍNIO T.O.R. e N. 

ADMINISTRAÇÃO HOTELEIRA tenham se associado para a prática de crimes e/ou para a lavagem de dinheiro, o que 

inclusive ensejaria o declínio do feito, haja vista o MPF não possuir atribuição para apuração de crime de lavagem de 

dinheiro; nesse ponto, a representação é por demais genérica, não colacionando elementos aptos a impulsionar a persecução 

penal sem que isto lhe custe a pecha de temerária e de ausência de justa causa; b) quanto ao crime de frustração de direitos 

trabalhistas (CP, art. 203), observou-se que os empregados dispensados pelo condomínio procuraram seus direitos perante 

a Justiça do Trabalho (aproximadamente 170 reclamações judiciais); em Ata de Audiência de Mediação lavrada perante o 

MPT, consta informação de que o CONDOMÍNIO T.O.R. resolveu quase a totalidade dos casos sob litígio, o que inclusive 

ensejou a promoção de arquivamento ' a pedido do respectivo sindicato ' da mediação instaurada no âmbito do MPT; c) 

em relação ao crime contra a ordem tributária, não há notícia de que a Receita Federal do Brasil tenha instaurado Processo 

Administrativo Fiscal e, nessa senda, constituído o respectivo crédito tributário, condição de procedibilidade obrigatória à 

persecução penal, nos termos da Súmula Vinculante 24 do STF Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 

De fato, como bem ressaltou o Procurador oficiante, a notícia é por demais genérica em relação aos crimes de sonegação 

fiscal, lavagem de capitais e associação criminosa; nessa esteira, ante a carência de elementos concretos da prática de 

crime, o arquivamento é medida que se impõe. Quanto ao suposto crime de frustração de direitos trabalhistas, ainda que 

possa ter ocorrido irregularidades no cumprimento de direitos trabalhistas, não há, a princípio, se falar na prática de ilícito 

penal, vez que a solução das situações envolvendo referidos empregados se encontra suprida por outros ramos do Direito 

diversos do Direito Penal, que, como se infere do princípio da fragmentariedade, deve ser a ultima ratio. Carência de justa 

causa.. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

328. Expediente: 1.16.000.004032/2022-82 - Eletrônico Voto: 689/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada a partir de manifestação encaminhada a Sala de Atendimento ao Cidadão, para apurar 

suposto crime previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/1989. O noticiante encaminhou print de um perfil o qual teria 

publicado a seguinte mensagem: 'Palavra de hoje pôs(sic) eleições, vergonha e pena...por isso que é a região com o maior 

número de pobres miseráveis, analfabetismo e mortalidade por falta de atendimento médico digno. Pai, perdoa-lhes, pois 

eles não sabem o que fazem'; após, em resposta à mensagem de um seguidor, proferiu outro comentário: 'Conheço e 
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conheço bem quase todos os estados, pois sou dessa mesma região também! E conheço de perto a pobreza o retrocesso ao 

extremo. Já ajudei com os meus próprios recursos pessoas que não tinham nada para comer uma mãe que só tinha café 

com farinha para alimentar as suas crianças. Minha mãe já foi professora de zona rural e muiitas vezes comprava do seu 

próprio salário lanches para levar para os seus alunos, pois na escola sempre faltava e muitas vezes o lanche da escola era 

a única refeição que eles iriam ter naquele dia. Se você souber interpretar texto vai saber que na minha escrita não existe'. 

Recebimento do arquivamento como declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Tratando do caso em análise, existe a 

Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário 

(Decreto 65.810/69). No entanto, verifica-se a ausência da transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também 

exigido para fixar a competência da Justiça Federal para processar e julgar o crime e, consequentemente, a atribuição do 

Ministério Público Federal, para a persecução penal. No caso, o perfil do Instagram onde houve a publicação noticiada é 

fechado. 'A extração da potencial internacionalidade do resultado advém do nível de abrangência próprio de sítios virtuais 

de amplo acesso, bem como da reconhecida dispersão mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei 12.965/14, que instituiu o 

Marco Civil da Internet no Brasil. Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama 

fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de comunicação fechado, tal como 

ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu 

enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como que os envolvidos se conectaram por meio de 

computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do resultado' (STF ' RE 628624, 

Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2015, DJe 06/04/2016 ' sem grifo no original). Precedentes do STJ: AgRg no HC 

236.783/SP, Quinta Turma, julgado em 16/02/2016, DJe 08/03/2016; CC 128.140/SP, Terceira Seção, julgado em 

14/05/2014, DJe 02/02/2015; CC 103.011/PR, Terceira Seção, julgado em 13/03/2013, DJe 22/03/2013. Ausência de 

elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

329. Expediente: 1.22.000.000276/2023-70 - Eletrônico Voto: 790/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação sigilosa encaminhada a Sala de Atendimento ao Cidadão, para 

apurar suposto crime previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/1989. O noticiante encaminhou um print de uma publicação 

de J. S., em seu perfil da rede social Facebook, com conteúdo supostamente xenofóbico: ''Nordeste faz o L, elege um ex 

presidiário, e depois vai embora para Goiás, São Paulo, Brasília, para vender rede, tapete, panela! Vai entender!!''. O 

Procurador oficiante promoveu o arquivamento com o seguinte fundamento: 'o fato em questão é manifestamente atípico, 

eis que consiste na liberdade de manifestação do cidadão, consubstanciada no art. 5, inciso IV da Constituição (...)'. 

Recebimento do arquivamento como declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). O fato de o suposto crime ser 

cometido por meio da internet não é suficiente para firmar a competência da Justiça Federal, sendo necessárias a 

transnacionalidade da conduta e a existência de tratado ou convenção internacional (art. 109, inciso V, da CF). Tratando 

do caso em análise, existe a Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da 

qual o Brasil é signatário (Decreto 65.810/69). No entanto, verifica-se a ausência da transnacionalidade da conduta na 

hipótese, requisito também exigido para fixar a competência da Justiça Federal para processar e julgar o crime e, 

consequentemente, a atribuição do Ministério Público Federal, para a persecução penal. No caso, o noticiante não indicou 

com exatidão se o perfil do Facebook onde houve a publicação noticiada é aberto ou fechado. Neste caso, não se presume 

que o perfil é aberto, mas sim, fechado. 'A extração da potencial internacionalidade do resultado advém do nível de 

abrangência próprio de sítios virtuais de amplo acesso, bem como da reconhecida dispersão mundial preconizada no art. 

2º, I, da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco Civil da Internet no Brasil. Não se constata o caráter de internacionalidade, 

ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em canal 

de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. 

Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como que os 

envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na 

internacionalidade do resultado' (STF ' RE 628624, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2015, DJe 06/04/2016 ' sem grifo 

no original). Precedentes do STJ: AgRg no HC 236.783/SP, Quinta Turma, julgado em 16/02/2016, DJe 08/03/2016; CC 

128.140/SP, Terceira Seção, julgado em 14/05/2014, DJe 02/02/2015; CC 103.011/PR, Terceira Seção, julgado em 

13/03/2013, DJe 22/03/2013. Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

330. Expediente: 1.22.003.000094/2023-79 - Eletrônico Voto: 723/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUN. DE 

UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de expediente oriundo da Delegacia de Polícia Federal em Uberlândia/MG, 

por meio do qual foi informada a possível ocorrência de crime na internet, em conversa realizada por usuários do aplicativo 

'Discord'. O fato trazido é o seguinte: 'R. R. S. N., CPF 003.***.***-19, a qual relatou que sua filha de 11 anos utiliza o 

aplicativo 'Discord', adotando o usuário de !Lena. Alega que no dia 06/01/2023, o usuário ThZinPJL abriu conversa direta 

com o usuário da filha da noticiante, tendo escrito mensagem descrevendo diversas práticas (sexo, sexo oral, entre outros 

atos) que iria praticar com a dentora do usuário de !Lena. Nota-se que, em resposta, a filha da noticiante afirmou ser menor 

de idade, momento em que ThZinPJL afirmou que ela deveria provar que é mulher, de forma que deveria mandar o 

instagram ou uma foto. Ao passo que a !Lena afirma que era de menor e não tinha instagram e não mandaria fato, porque 

já teriam vazado, momento em que ThZinPJL afirma que queria apenas uma foto de rosto, a qual não vazaria, pleito que 

não restou atendido'. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: a) 

pelo conjunto probatório constante neste procedimento, as falas do usuário ThZinPJL foram efetivadas antes de a 

usuária !Lena revelar que era menor de idade; b) não restam dúvidas de que os dizeres utilizados pelo usuário ThZinPJL 

são reprováveis e repulsivos, subjugando a usuária a uma condição de 'objeto'; diálogos como esses não deveriam se dar 

em ambientes virtuais, mormente porque não se sabe quem está do outro lado da tela; no entanto, tão logo !Lena afirmou 

ser menor de idade, o tom da conversa foi alterado; o referido usuário não mais insistiu em manter o mesmo diálogo e 

solicitou uma fotografia do rosto de !Lena, o que não foi atendido, pelo teor dos prints que se tem nos autos. Recebimento 

do arquivamento como declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Da análise dos fatos, tem-se que a conduta de 

ThZinPJL poderia ser enquadrada no ato infracional de assediar, por qualquer meio de comunicação, criança com o fim de 

praticar ato libidinoso (art. 241-D, do ECA). A apuração da prática do ato infracional, em comento, é de atribuição do 

Ministério Público Estadual. Cabimento do Enunciado 50 desta 2ª CCR: 'O fato de a conduta ter ocorrido por meio da rede 

mundial de computadores não atrai, somente por este motivo, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 

penal. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas entidades autárquicas ou empresas 

públicas. Ausência de atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de 

atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

331. Expediente: 1.26.000.003453/2021-69 - Eletrônico Voto: 728/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Recurso. Sala de atendimento ao cidadão. Crime previsto no art. 20 da Lei n. 7.716/89. Suposta prática de 

racismo/discriminação contra religião por professores de faculdade particular. Homologação pela 2ª CCR. Atipicidade. 

Manutenção da decisão anterior. Remessa ao Conselho Institucional do Ministério Público. Mantido o arquivamento por 

decisão do CIMPF. Novo recurso da parte por meio da sala de atendimento ao cidadão contra a decisão do CIMPF. Remessa 

ao CIMPF para análise. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela remessa dos autos ao CONSELHO 

INSTITUCIONAL DO MPF - CIMPF para análise e deliberação acerca do recurso interposto pelo representante, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

332. Expediente: 1.26.000.003743/2022-93 - Eletrônico Voto: 1159/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PETROLINA/JUAZEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação feita através do DIGI-DENÚNCIA, na qual o noticiante 

informa possível prática do crime do art. 208 do CP, em razão dos seguintes fatos: pessoa pública de nome 'Vicky Vanilla' 

teria desrespeitado símbolo religioso (bíblia), ao publicar um vídeo na Rede Social TikTok em que arremessa, durante 

passos de dança, o referido livro tido por sagrado para o cristianismo. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento por entender ausente materialidade delitiva. Recebimento do arquivamento como declínio de atribuições. Os 

fatos trazidos não apresentam elementos que justifiquem a atuação do MPF. Aplicação dos Enunciados nº 50 (O fato de a 

conduta ter ocorrido por meio da rede mundial de computadores não atrai, somente por este motivo, a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal). Ausência de interesse que justifique a atuação do MPF no feito. 

Inteligência do art. 109, inciso IV, da CF. Homologação do declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

333. Expediente: 1.35.000.001633/2022-88 - Eletrônico Voto: 722/2023 Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação feita através da Sala de Atendimento ao Cidadão. A 

noticiante narra, em síntese, os seguintes fatos: (1) sua mãe e o pai de seus filhos a teriam coagido a utilizar um nome falso 

para recebimento a pensão de seus filhos, no âmbito do Processo nº 2022.12300487, que transita no Tribunal de Justiça do 

Estado de Sergipe. (2) Sua mãe exigiu que ela entregasse seu cartão bancário e a senha, para que pudesse gerenciar sua 

conta, e que ela comparecesse ao CAPS para realizar tratamento psiquiátrico. (3) Por conta disso, suspeita que há uma 

tentativa de fraude. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência de indícios de prática de conduta 

criminosa. Recebimento do arquivamento como declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Conforme exposto 

pelo próprio Procurador oficiante, em consulta ao portal do TJSE, constatou-se que o processo mencionado trata-se de uma 

Ação Declaratória de Reconhecimento e Dissolução de União Estável com Alimentos, proposta pela noticiante L. A. de A. 

em face de J. H. dos S., pai de seus filhos. Ao contrário do exposto pela noticiante, não há utilização de nome falso. Em 

todos os atos processuais e documentos juntados, consta seu verdadeiro nome: L. A. de A., a qual deu início ao processo 

em favor de seus filhos. Devido ao deferimento de alimentos provisórios em seu favor, a noticiante foi intimada para 

fornecer seus dados bancários naqueles autos. Após isso, a Defensora Pública Estadual que representa a noticiante na 

referida ação, juntou manifestação na qual informa que manteve contato telefônico com a noticiante, mas ela não entende 

as solicitações referentes à ação judicial e não compareceu a atendimento presencial na Defensoria Pública do Estado de 

Sergipe para dar prosseguimento ao processo. Ao que se parece, trata-se de confusão feita pela noticiante, que não consegue 

compreender o trâmite processual da Ação Declaratória de Reconhecimento e Dissolução de União Estável com Alimentos 

(processo n. 202212300487). Não ocorreu a prática de crime em prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico 

da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, 

consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso. A competência para o caso é da 

Justiça Estadual. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

334. Expediente: JF-AL-APP-0804331-33.2018.4.05.8003 - 

Eletrônico 

Voto: 686/2023 Origem: GABPR4-GSML - GINO SERVIO 

MALTA LOBO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Oferecimento do acordo pelo MPF no oferecimento da denúncia. Inércia da 

parte e da defesa em atenderem ao prazo estipulado. Oferecimento de resposta a acusação. Pedido de reapresentação da 

proposta na audiência de instrução. MPF: preclusão. Interposição de recurso pela defesa. Aplicação do art. 28-A, §14, do 

CPP. Caso em que o acusado, assistido por defesa técnica, não atendeu ao prazo estipulado para a celebração do ANPP. 

Preclusão do ato. Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

 

335. Expediente: JF-RN-0004196-32.2015.4.05.8400-APN - 

Eletrônico 

Voto: 792/2023 Origem: 5A.CAM - 5A.CÂMARA DE 

COORDENAÇÃO E REVISÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. CORRESPONDENTE BANCÁRIO. FATOS E SENTENÇA CONDENATÓRIA 

ANTERIORES À LEI 13.964/2019 QUE INTRODUZIU O ART. 28-A NO CPP. AÇÃO PENAL EM GRAU DE 

RECURSO (APELAÇÃO DA DEFESA E DO MPF). RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE SE 

TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO 

DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL, CONFORME DISPOSTO NO ENUNCIADO 98 DA 2ª CCR E NA 

ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 2ª, 4ª E 5ª CCR. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA 

CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. 

Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP na ação penal, movida pelo MPF em desfavor de A. 

C. S. pela prática do crime de peculato (art. 312, CP c/c art. 327 e 71 do CP). A denunciada atuava como correspondente 

bancária do Caixa Aqui e teria se apropriado da quantia de R$ 286.815,95, no período de 02-09-2013 a 11-11-2013. 1.2. 

Em 15-12-2017,o Juiz Federal julgou parcialmente procedente a denúncia; em emendatio libelli, alterou a capitulação 

jurídica do fato para o crime de apropriação indébita (art. 168, § 1º, inciso III do CP); condenou-a às penas de 01 (ano) e 

04 (quatro) meses de reclusão e de 48 dias/multa. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de 

direito, consistente no pagamento da quantia de R$ 5.000,00 e prestação de serviços comunitários pelo período de 01 ano 

e 04 meses. 1.3. O MPF e a ré interpuseram recurso de apelação. Os autos foram encaminhados ao TRF 5ª Região. O 

Desembargador Relator, considerando a Lei nº 13.964/2019 que inseriu o art. 28-A no CPP, determinou a remessa dos 

autos à primeira instância para que o MPF se manifestasse sobre a possibilidade de celebração do ANPP. 1.4. O Procurador 

Regional oficiante apresentou agravo interno sob os seguintes fundamentos: (i) a possibilidade de celebração do ANPP 

para crimes ocorridos antes da vigência da Lei n. 13.964/19 deve ocorrer até o recebimento da denúncia. Portanto, a 

prolação da sentença inviabiliza o ANPP; (ii) a pena fixada em sentença é superior ao mínimo legal previsto no art. 168, § 
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1º, III do CP, portanto, o ANPP não seria suficiente para repressão e prevenção do crime; (iii) ausência de um dos requisitos 

para celebração do ANPP, a confissão da ré. 1.5. Em 18-11-2021, a 2ª Turma do TRF 5ª, por maioria, negou provimento 

ao agravo interno do MPF e determinou a intimação da defesa para, querendo, apresente recurso nos termos do art. 28-A, 

§ 14 do CPP. 1.6. Os autos foram encaminhados para primeira instância. O Procurador oficiante na PR/RN ratificou as 

razões do agravo interno apresentado pelo Procurador Regional oficiante no que se refere à recusa no oferecimento do 

ANPP e consignou que: '(...) admitindo-se a lógica negocial que é própria do ANPP, para além da inviabilidade jurídica 

de aplicação do instituto, (...) desde um ponto de vista pragmático, é bastante improvável que a sentenciada aceite se 

submeter a condições mais gravosas do que as penas impostas na sentença condenatória. Desse modo, o espaço de 

negociação resta sobremodo restringido, para não dizer de todo suprimido pelas circunstâncias do caso concreto. Basta 

dizer a respeito que é de praxe nesses casos que se imponha como condição para o ANPP a reparação integral do dano, ex 

vi do art. 28-A do CPP.' Por fim, o Procurador oficiante na PR/RN ressaltou que eventual análise dos requisitos do ANPP 

deve ser efetuado pelo Procurador Regional oficiante, posto que a ação penal encontra-se em grau recursal. 1.7. A DPU, 

em defesa da denunciada, interpôs recurso (art. 28-A, § 14 do CPP). 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR conforme 

o art. 28-A, §14, do CPP. 2.1. Preliminarmente, ressalvo entendimento pessoal quanto ao não cabimento do ANPP após o 

recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio da 

colegialidade. 2.2. Em que pese a existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível em momento posterior 

ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Assim, 

deve preponderar o entendimento fixado no Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia 

e o início da ação penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. 2.3. O Conselho Institucional do MPF também 

vem decidindo nesse sentido. Em destaque os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão 

Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 

1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. Cumpre observar que a questão está em debate 

no HC 185.913, submetido a julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido 

de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que 

estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 2.4. Logo, considerando 

que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, 

por ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. No que se refere 

à questão da confissão formal e circunstancialmente, é importante fazer uma distinção. Em que pese a ausência de confissão 

da ré na instrução criminal, torna-se necessário que se abra a oportunidade para a ré fazer a confissão formal e 

circunstancialmente para os fins do ANPP (art. 28-A do CPP), dado que a confissão é parte integrante do acordo. 

Precedentes da 2ª CCR: JF-SJC-5000513-47.2021.4.03.6103-IP, 837ª Sessão Revisão-ordinária de 07-02-2022; 

JF/PR/MGA-5000305-52.2021.4.04.7003-IANPP, 799ª Sessão Revisão-ordinária de 22-02-2021. 2.5. Portanto, a ausência 

de confissão não é obstáculo para celebração do ANPP. 3. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador Regional 

oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a 

celebração do ANPP. 3.1. Devolução dos autos ao TRF 5ª Região para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os 

fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

336. Expediente: 1.00.000.000524/2023-40 – Eletrônico 

(JF/SP-0002673-61.2019.4.03.6181) 

Voto: 1117/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação penal. O MPF ofereceu denúncia, em 11-03-2019 em 

desfavor de C.A.C. e A.C.G., como incuros no crime previsto no art. 1º, incisos II e II, c/c art. 12, inciso I, da Lei nº 

8.137/90, pelo seguinte fato: os denunciados teriam reduzido e suprimido Imposto de Renda Pessoa Física, relativo aos 

anos-calendários 2007 e 2008, omitindo informações e operações em documentos exigidos pela lei fiscal às autoridades 

fazendárias, fraudando, ainda, a fiscalização tributária ao inserir elementos inexatos e omitir operações em documentos 

exigidos pela Lei Fiscal. Em 14-05-2019, o Juiz Federal recebeu a denúncia. O MPF oficiante deixou de oferecer ANPP, 

por entender que: a) levando em conta o grande montante sonegado, a conduta dos acusados ocasionou grave dano à 

coletividade, pois negou ao Estado recursos para atender as necessidades da população quanto à educação, saúde, 

segurança, programas assistenciais, etc, revelando, portanto, que o acordo de não persecução penal não seria medida 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime; b) ausente a confissão dos acusados. A defesa dos acusados peticionou 

com base no art. 28-A, § 14, do CPP. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. Entendimento firmado, ressalvado entendimento 

pessoal, pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR 

e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). O Conselho Institucional do MPF também 

vem decidindo nesse sentido. Em destaque os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão 

Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 

1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. Cumpre observar que a questão está em debate 

no HC 185.913, submetido a julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido 

de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que 

estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. Logo, considerando que 

o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por 

ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. Cumpre observar, 

por oportuno, que o ANPP é cabível em crimes tributários ou em crimes previdenciários, não obstante os bens jurídicos 
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lesados (integridade do erário, arrecadação, ordem tributária). Caso preenchidos os demais requisitos do art. 28-A do CPP, 

o membro do Ministério Público poderá, ao oferecer o ANPP, estipular como condição (ou uma das condições) o 

pagamento do débito fiscal; cabe ao acusado e à sua defesa aceitarem ou não. Dessa forma, caso preenchidos os demais 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá estipular a reparação do dano da forma 

que entender necessária, cumulado a eventuais outras condições que julgar proporcionais e compatíveis com a infração 

imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da 2ª 

CCR: Processos JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-84.2017.4.04.7100-APN, julgados 

na Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes. Nesse ponto, cabe ressaltar, por oportuno, que o art. 28-A do CPP prevê como 

condição para a celebração do ANPP a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima; ao contrário do que previa a 

Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação original), a 

lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo, de modo que, ainda 

que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a realização do ANPP. No que se refere 

à questão da confissão formal e circunstancialmente, é importante fazer uma distinção. Em que pese a ausência de confissão 

dos denunciados em sede inquisitorial, torna-se necessário que se abra a oportunidade para o denunciado fazer a confissão 

formal e circunstancialmente para os fins do ANPP (art. 28-A do CPP), dado que a confissão é parte integrante do acordo. 

Precedentes da 2ª CCR: JF-SJC-5000513-47.2021.4.03.6103-IP, 837ª Sessão Revisão-ordinária de 07-02-2022; 

JF/PR/MGA-5000305-52.2021.4.04.7003-IANPP, 799ª Sessão Revisão-ordinária de 22-02-2021 e JF/SP-0004856-

15.2013.4.03.6181-APORD, 817ª Sessão Revisão-ordinária de 09-08-2021. Sobre o tema, tem-se a Orientação Conjunta 

03/2018 - 2ª, 4ª e 5ª CCR/MPF: "11 Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu 

advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo pressupõe a confissão formal e 

circunstanciada da infração". Ademais, nos termos do recente Enunciado 98/2ª CCR: "É cabível o oferecimento de acordo 

de não persecução penal [...] devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade 

de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A da Lei n° 13.964/19". Dessa 

forma, verifica-se que, em princípio, a ausência de confissão formal quando da oitiva no Inquérito Policial não configura 

obstáculo ao oferecimento de ANPP. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora oficiante para (re)análise dos demais 

requisitos exigidos para eventual propositura do acordo, ressalvando que caso constate a ausência de algum dos demais 

requisitos exigidos ou a incidência de alguma vedação legal, o MPF poderá recusar o oferecimento do ANPP. Devolução 

dos autos à origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

337. Expediente: 1.00.000.000525/2023-94 – Eletrônico 

(JF/CE-0809344-71.2022.4.05.8100)  

Voto: 1116/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - ANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia contra a ré E. da S. L., 

como incursa no crime descrito no art. 155, § 4º, inciso II, cometido 19 vezes, c/c art. 288, pela prática dos seguintes fatos: 

A réu foi presa em flagrante no dia 21-08-2021, após ser abordada por agentes da Polícia Militar do Estado do Ceará, 

enquanto transitava em um veículo com múltiplos apetrechos e dispositivos de "pescaria", e vários envelopes de depósitos 

bancários da Caixa Econômica Federal. Em 24-06-2022, o Juiz Federal recebeu a denúncia. O MPF, inicialmente, ofereceu 

proposta de ANPP à ré E. da S. L.; requereu a homologação do ANPP nos autos do Processo nº 0818188-

44.2021.4.05.8100. Contudo, posteriormente houve a retratação da proposta em virtude da notícia de que a ré foi presa e 

denunciada pelo crime de roubo no Estado de São Paulo (Processo nº 1500143-31.2022.8.26.0587). A defesa peticionou 

com base no art. 28-A, § 14, do CPP. Revisão (28-A, § 14, do CPP). Os autos foram remetidos à 2ª CCR. Conforme 

destacado pela Procuradora da República oficiante e descrito na denúncia, a ré viajou de São Paulo para Fortaleza na 

companhia de outros 4 comparsas, somente para praticar os furtos nos caixas de autoatendimento de agências bancárias, 

mediante o uso de 'régua' para 'pescaria' de envelopes. A inicial indicou a ordem cronológica dos crimes praticados pelo 

grupo, permitindo aferir que, ao todo, foram cometidos 19 furtos entre o período de 13 a 21-08-2021. Mesmo diante de 

tais circunstâncias, o MPF entendeu, em um primeiro momento, por oferecer proposta de ANPP em favor da ré, por 

considerar que os furtos foram praticados em um mesmo contexto fático, afastando-se a presunção de que ela seria 

criminosa habitual ou profissional. No entanto, com a superveniência da notícia de sua prisão e do oferecimento de nova 

ação penal, desta vez relacionada ao crime de roubo, ficou evidenciado o caráter habitual da conduta da denunciada, o que 

motivou a retratação da proposta. Não cabe aplicar o ANPP no caso em análise (art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP). 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo Federal de origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

338. Expediente: 1.00.000.026161/2022-91 – Eletrônico 

(JFRS/POA-5056265-56.2022.4.04.7100)  

Voto: 820/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia contra A.C.S., como incurso 

no crime previsto no art. 334-A, caput e § 1º, incisos I e V, do CP c/c o art. 2º e art. 3º do Decreto-Lei nº 399/68, pela 
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prática dos seguintes fatos: no dia 14-12-2017, a denunciada mantinha em depósito, no exercício de atividade comercial, 

1.650 maços de cigarros de origem estrangeira, internalizados no país sem o pagamento dos impostos devidos. As 

mercadorias foram avaliadas em R$ 8.250,00. Os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 6.267,83. O Procurador 

da República oficiante, quando do oferecimento da denúncia, informou que propôs ANPP à denunciada em 01-09-2022; 

no entanto, mesmo notificada pessoalmente não manifestou interesse dentro do prazo estabelecido. O Juízo Federal recebeu 

a denúncia em 25-10-2022. A defesa da ré (DPU), ao apresentar resposta à acusação, manifestou interesse na renovação 

da proposta de ANPP em Juízo. O Juízo Federal, por sua vez, manifestou-se que não merecia acolhimento o pedido de 

intimação do MPF para oferecimento do ANPP, porquanto se trata de instituto a ser negociado extrajudicialmente. A defesa 

requereu a Procuradora oficiante a remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28, § 14, do CPP). Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 

No caso, verifica-se que a denunciada foi notificado para responder sobre interesse em firmar ANPP, mas, na época, não 

contava com defensor constituído. É necessária a notificação prévia do defensor do investigado sobre interesse em firmar 

o ANPP. Verifica-se que o ANPP será formalizado por escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo 

investigado e por seu defensor (art. 28, § 3º, do CPP). Desta forma, sem a notificação do defensor técnico, não cabe falar 

em preclusão da possibilidade de análise do cabimento do ANPP no caso concreto. A falta de participação do defensor 

poderá suscitar eventual discussão sobre nulidade processual. Precedentes 2ª CCR: Auto Judicial: JF/JOI/SC-5012217-

68.2020.4.04.7201-IANPP, Sessão de Revisão nº 811, de 08/06/2021; Auto Judicial: JF-GRU-5001161-

21.2020.4.03.6181-APN, Sessão de Revisão nº 817, de 09/08/2021. Há necessidade de retorno dos autos a Procuradora da 

República oficiante para consideração dos entendimentos firmados pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos 

exigidos para eventual propositura do acordo. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito, observadas, em tal 

hipótese, as regras de distribuição compensatória. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura 

de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

339. Expediente: 1.00.000.026173/2022-16 – Eletrônico 

(JFRS/RGR-5003976-46.2022.4.04.7101)  

Voto: 727/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIMES DE ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E 

DESCAMINHO (ART. 288 E ART. 334, CAPUT, C/C ART. 29, NA FORMA DO ART. 69, TODOS DO CP). 

CIRCUNSTÂNCIA CONCRETA. ATUAÇÃO ORGANIZADA VOLTADA PARA ATIVIDADE CRIMINOSA. 

INVIABILIDADE DO ANPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal - IANPP. Em 31-08-2022, o 

MPF ofereceu denúncia em face dos réus R. T. da S., P. R. V. de A. e E. R. R. G., como incursos nas penas do art. 288 e 

art. 334, c/c o art. 29, caput, na forma do art. 69, caput, do CP, pela prática dos seguintes fatos: a) a partir de data incerta, 

mas até o dia 03-08-2018, os réus associaram-se para o fim específico de cometer crimes de descaminho de bebidas 

importada do Uruguai; b) os denunciados, habitualmente, dirigiam-se à cidade de Rio Branco, no Uruguai, onde adquiriam 

as mercadorias, financiadas por grupo criminoso que está sendo investigado e as introduziam no Brasil, com o fim de 

entregar ao grupo criminoso que comercializava posteriormente; c) no dia 03-08-2018, os denunciados foram abordados 

conduzindo três veículos Kombi, que trafegavam sentido Jaguarão-Arroio Grande, transportando, em cada veículo, 960 

garrafas de bebidas estrangeiras, consistentes em Whisky Johnnie Walker Red Label e Whisky White Horse, adquiridas 

na cidade de Rio Branco, no Uruguai. 1.1. O MPF, em cota à denúncia, manifestou-se pelo não oferecimento do ANPP 

para os réus pelos seguintes fundamentos: 'não irá propor Acordo de Não Persecução Penal em favor dos acusados por 

considerar que o instrumento não é suficiente para a reprovação e prevenção do delito (art. 28-A, caput, do CPP), pela 

contumácia e pela relação com organização criminosa. Outrossim, há elementos probatórios indicando conduta reiterada 

profissional na importação de bebidas, denotando a prestação de serviços à organização criminosa com alto poder de 

financiamento do crime, o que está sendo investigado nos autos do IPL 5003556-75.2021.404.7101. ROGER, por sua vez, 

foi denunciado nos autos da ação penal nº 5053838-91.2019.404.7100, pelo crime do art. 334, § 1º, III, do Código Penal, 

foi beneficiado com a suspensão condicional do processo, que uma vez cumprida teve extinta sua punibilidade em decisão 

proferida em 15.08.2022 (Evento 126 da referida ação).' 1.2. Em 01-09-2022, o Juízo Federal recebeu a denúncia. 1.3. A 

DPU apresentou resposta à acusação em nome dos réus P. R. V. de A. e E. R. R. G., com base no art. 28-A, § 14, do CPP. 

2. Remessa à 2ª CCR para análise. 3. Preliminarmente, os fatos ocorreram em dia 03-08-2018, antes da vigência do art. 

28-A do CPP, acrescentado pela Lei nº 13.964, de 24-12-2019. De qualquer sorte, ressalvo entendimento pessoal quanto 

ao não cabimento do ANPP após o recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98 da 2ª CCR/MPF, que acolho em 

respeito ao princípio da colegialidade. 3.1. Quanto à hipótese de não aplicação, prevista no art. 28-A, § 2º, inciso II, do 

CPP, importante registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o fato de o crime ser continuado não 

inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP. Porém, a depender das circunstâncias do caso concreto, é possível que crimes 

praticados em continuidade delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no referido dispositivo legal (Precedente: 

Processo n° 5052093-51.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 803, de 22-03-2021, unânime). 3.2. A 2ª CCR/MPF firmou 

entendimento no sentido de que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao tipo penal não são capazes, 

por si sós, de impedir o oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: IANPP 0003514-

56.2015.4.03.6000, Sessão de Revisão nº 778, de 17/08/2020; IANPP 1.00.000.013952/2020-90, Sessão de Revisão nº 

786, de 19/10/2020; IANPP 5070557-54.2020.4.02.5101, Sessão de Revisão nº 796, de 01/02/2021, todos unânimes. 3.2. 

Entretanto, no caso, o Procurador da República oficiante manifestou-se pelo não cabimento do ANPP, principalmente 

levando-se em consideração as circunstâncias relevantes da prática criminosa. 3.3. Ressalte-se, por oportuno, que, 
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conforme descrito na denúncia, os réus ajustaram-se, com estabilidade e permanência, e com divisão de tarefas, para, de 

maneira sistemática e agindo em diversas oportunidades, internalizar no território nacional bebidas alcoólicas de 

procedência estrangeira, atendendo a encomendas de indivíduos que financiavam a empreitada criminosa e ainda estão 

sendo identificados e investigados nos autos do IPL 5003556-75.2021.404.7101 (vinculado a quebra de sigilo nº 5003523-

85.2021.404.701 e nº 5008520-89.2018.404.7110). 3.4. Diante disso, o ANPP não se mostra suficiente para reprovação e 

prevenção dos crimes cometidos. 4. Inviabilidade de oferecimento do ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

340. Expediente: 1.26.001.000026/2023-81 - Eletrônico Voto: 785/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PETROLINA/JUAZEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF 

ofereceu denúncia em desfavor de E. S. S. pela prática dos crimes previstos no art. 33, caput c/c § 4º, da Lei nº 11.343/06 

e do art. 289, § 1º, do CP, na forma do art. 69 do CP. A denúncia descreve, em síntese, o seguinte: (i) no dia 09-10-2019, 

policiais militares receberam informações de populares da prática do crime de tráfico de drogas no bairro da Cohab, em 

Petrolina/PE; (ii) ao se dirigirem ao local, os policiais militares avistaram um veículo Gol com dois ocupantes em seu 

interior. Os policiais militares se aproximaram do veículo e os ocupantes empreenderam fuga. Um dos ocupantes deixou 

cair no chão um invólucro de cocaína. Um deles conseguiu evadir-se do local e o outro (o réu destes autos) foi preso em 

flagrante; (iii) os policiais militares revistaram o veículo e encontraram 21,70 g de cocaína e sete cédulas falsas; cinco 

cédulas de R$ 50,00 e duas cédulas de R$ 100,00. 1.1. Ao oferecer a denúncia, o Procurador oficiante recusou a proposta 

de ANPP, posto que a sanção dos crimes imputados ao réu ultrapassam o patamar mínimo de 4 anos (art. 28-A do CPP). 

1.2. Em 26-01-2023, o Juízo Federal recebeu, em parte, a denúncia quanto ao delito previsto no art. 289, §1º, do CP. E 

reconheceu a incompetência do Juízo Federal para prosseguimento quanto ao crime previsto no art. 33, caput c/c § 4º, da 

Lei nº 11.343/06; determinou o desmembramento do feito e remessa de cópia dos autos ao Juiz de Direito da Comarca de 

Petrolina/PE. 1.3. A DPU apresentou resposta à acusação; requereu a celebração de ANPP, nos termos do art. 28-A, do 

CPP, considerando que a ação penal seguiu apenas em relação ao crime art. 289, § 1º, do CP. 1.4. O MPF recusou a oferta 

do ANPP nos seguintes termos: 'o réu foi denunciado pela prática do crime de moeda falsa, bem como por tráfico 

privilegiado de drogas. Assim, embora o juízo tenha declinado a competência para reconhecer do segundo delito, 

remanescendo a esta ação penal, apenas o crime de moeda falsa, já é certo que o acusado é pessoa afeita à prática delitiva, 

(...). Nesse sentido, o réu não preenche o requisito subjetivo insculpido no art. 28-A, § 2, inciso II, do CPP, de modo que 

não é possível oferecer-lhe a aludida medida despenalizadora.' 1.5. Os autos foram remetidos à 2ª CCR, nos moldes do art. 

28-A, §14, do CPP. 2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto 

se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso dos autos, como ressalvado pelo Procurador oficiante, o réu 

também foi denunciado pela prática de crime de tráfico de drogas (art. 33, caput c/c § 4º, da Lei nº 11.343/06), que terá 

prosseguimento na Justiça Estadual. Assim, verifica-se que o comportamento do réu é voltado ao cometimento de crimes, 

o que denota que o ANPP não se mostra medida adequada e suficiente no presente caso. 2.2. Portanto, mostra-se inviável 

o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos que indicam conduta criminal 

reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção 

das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Os processos TRE-SP-TCO-0600087-60.2022.6.26.0370, TRF5-0806315-22.2018.4.05.8401-ACR, TRF5-0809924-

84.2016.4.05.8400-ACR e 1.23.005.000475/2022-10 foram retirados de pauta a pedido dos respectivos relatores. 
 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da Republica 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 
 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da Republica 

Titular do 2º Ofício 
 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da Republica 

Titular do 3º Ofício 
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5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR5|PGR-00143533-2023 

ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 

 

Às quinze horas e trinta e cinco minutos do dia vinte e três de março de 2023, no edifício-sede da Procuradoria-Geral da República, 

em Brasília, iniciou-se a 7ª Sessão Ordinária da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, com a participação, por meio virtual, 

dos Subprocuradores-Gerais da República Dr. Ronaldo Meira de Vasconcellos Albo (coordenador), Dr. Eitel Santiago de Brito Pereira (membro titular) 

e Dr. Paulo Eduardo Bueno (membro suplente) e do Procurador Regional da República Dr. Celso de Albuquerque Silva (membro suplente). Nos 

procedimentos sob relatoria do membro suplente Dr. Celso de Albuquerque Silva, participaram da votação o membro titular Dr. Eitel Santiago de Brito 

Pereira e o membro suplente Dr. Paulo Eduardo Bueno. Ausentes o Subprocurador-Geral da República Dr. Alexandre Camanho de Assis (membro titular) 

e o Procurador Regional da República Dr. Bruno Caiado de Acioli (membro suplente). O Colegiado apreciou os seguintes feitos: 

1) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA Nº. 1.25.003.004854/2022-24 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL 

SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 873 – Ementa: Conflito Negativo de Atribuição. Procedimento Investigatório Criminal. 18º 

Ofício - PR/PR (Criminal e Combate à Corrupção) X 5º Ofício - PRM/Foz do Iguaçu (Criminal). Suposta prática de crime contra a ordem tributária e/ou 

contra o sistema financeiro atribuída à servidora da Receita Federal. Conflito entre ofícios vinculados a Câmaras distintas. Remessa ao CIMPF. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela remessa dos autos à PGR/CIMPF - CONSELHO 

INSTITUCIONAL DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 2) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUN. DE 

UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG Nº. 1.22.006.000119/2022-23 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do 

Voto Vencedor: 867 – Ementa: Promoção de Arquivamento. Notícia de Fato. DNIT - Uberlândia/MG. Supostas irregularidades atribuídas a A.S.S., 

supervisor substituto do DNIT em Uberlândia. Narrativa do representante de que "é usuário da rodovia BR-365, sendo que a referida rodovia BR 365 

encontra-se em avançado estágio de degradação, com inúmeros buracos na rodovia. Tal fato ocorre em decorrência da omissão do requerido, que é 

responsável pela manutenção preventiva e corretiva, do referido trecho Patrocínio/Uberlândia, o que não vem ocorrendo há mais de 1 ano, causando 

vários transtornos à população local e aos usuários da mencionada rodovia. Basta transitar num pequeno trecho da rodovia para perceber que o seu 

pavimento não tem recebido, por parte do Requerido, a manutenção necessária. Em todo trecho da Rodovia BR 365 existem verdadeiras “crateras” que 

dificultam o trânsito de veículos automotores e colocam em risco a integridade física de inúmeros motoristas que por lá percorrem diariamente, sendo 

que os buracos geram inúmeros danos aos veículos, inclusive com a possibilidade real de acidentes com vítimas, o que aconteceu, conforme descrição 

abaixo. Ocorre que no dia 15/05/2022, aconteceu um acidente na BR 365, próximo ao trevo da MG 230, Km 471, onde o motorista de uma carreta perdeu 

o controle em decorrência de um enorme buraco na pista, fotos em anexo”. Diligências feitas. Esclarecimentos prestados pelo DNIT no sentido de que 

Órgão é o único responsável pela manutenção e conservação do segmento da rodovia BR-365 objeto da representação. Informou que não foi encontrada 

qualquer evidência ou indício que desabone a conduta do supervisor apontado pelo representante no exercício de suas funções na Unidade Local de 

Uberlândia. Ressaltou que a própria União Federal tem criado obstáculos a uma boa gestão do DNIT com relação à BR-365, tanto que publicou, 

inexplicavelmente, este ano, o Termo de Transferência de 37 relegando a gestão de parte da BR-365, para o Estado de Minas Gerais que, por sua vez, 

não dispondo de recursos, preferiu entregar a rodovia para a iniciativa privada. Ausência de dolo ou má-fé por parte do servidor representado com relação 

a omissões e falhas na gestão da rodovia BR-365. Inexistência de indícios da prática de ato ímprobo ou crime. Homologação do arquivamento, com 

remessa dos autos à 1ª CCR para eventual exercício da sua função revisional. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/1A.CAM - 1A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO 

E REVISÃO DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 3) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-

MIRIM Nº. 1.28.000.001327/2022-86 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 759 – 

Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de Fato. Representante alega possíveis perseguição política, negativa indevida de benefício, supostas 

agressões sofridas e ameaças. Relata perseguição pelo Governo Federal, devido a ser militante político do PT e do MDB. Cita como um dos exemplos a 

negativa do seu BPC. Assevera que "é portador de HIV, possui transtorno afetivo bipolar, episódio atual maníaco com sintomas psicóticos, reações ao 

stress grave, transtornos de adaptação e reside com amigos, já tendo morado na rua, por ter sido expulso de casa, inclusive tendo sido agredido no 

processo". Documentos juntados: petição, laudos médicos e diversas requisições de exames. No tocante à negativa do BPC e questões relacionadas ao 

auxílio emergencial, ambas foram tratadas judicialmente, inclusive sendo colacionada respectiva sentença no Evento 1.4 págs. 1.8, bem como foi anexada, 

no Evento 1.5, págs. 1 a 7, a sentença de Embargos de Declaração do pleito de pagamento das últimas parcelas vencidas e não quitadas do auxílio 

emergencial residual 2020 e Embargos de Declaração peticionado pela AGU. Falta de elementos aptos a justificar a continuidade do feito. Promovido o 

arquivamento, devido à inexistência de lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos a serem tutelados pelo Ministério Público. Recurso interposto 

pelo representante. Diversos documentos juntados e apreciados pelo Procurador da República oficiante. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

Ausência de novas informações que ensejem a alteração da decisão de arquivamento. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 4) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-B Nº. 1.14.004.000047/2023-97 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE 

BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 780 – Ementa: Promoção de Declinação de Atribuição. Notícia de Fato. Apurar a existência de indícios de 

que F.U.L.T., em conluio com terceiros, associou-se, de forma criminosa, com vistas a se utilizar de empresas "laranjas" e/ou "fantasmas" para a prática 

de delitos de estelionato, com atuação em todo o território nacional. A fraude se dava a partir das referidas empresas, que expediam notas fiscais 

fraudulentas com o intuito de dar aparência de legalidade às atividades e, assim, viabilizar a aquisição de mercadorias por meio de crédito com 

fornecedores e "factory's" em todo o Brasil. Diligências feitas. Fatos apurados no âmbito do IPL 1006128-35.2020.4.01.3304, o qual encontra-se em 

curso na Justiça Federal. Apurou-se que existem elementos veementes da prática de delitos de estelionato perpetrados por F.U.L.T., em conluio com 

terceiros, por meio de empresas "laranjas" e/ou "fantasmas", com a finalidade de acessar linhas de crédito de fornecedores. Todavia, após a análise do 

conteúdo dos telefones celulares e equipamentos de informática apreendidos, não foi identificado pela Polícia Federal relação entre os estelionatos 

supracitados e as fraudes contra o seguro-desemprego, conforme consignado no relatório de análise de aparelho celular e computadores apreendidos: 

"Numa abordagem geral, sobre o que foi encontrado na análise dos eletrônicos em questão, aponta uma organização criminosa que cometia fraudes 

diversas, no que tange a cometimento de delito de estelionato. Não foram encontrados nos aparelhos elementos relativos aos crimes objeto da investigação 

inicial, FRAUDE EM SEGURO DESEMPREGO" (sic). Não se apurou, no presente caso, conexão entre os fatos apurados no referido inquérito policial 

e as fraudes perpetradas por F.U.L.T., dentre outros, indicadas no relatório de análise de aparelho celular e computadores apreendidos. Homologação da 

declinação de atribuição em favor do Ministério Público do Estado da Bahia. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 5) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO Nº. 

1.19.000.000243/2023-15 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 711 – Ementa: Promoção 
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de declinação. RIF 82993 - COAF. Movimentações financeiras suspeitas centralizadas nos Srs. E.R.P.J. e G.S. e também, de várias pessoas físicas e 

jurídicas. Movimentações que podem, eventualmente, estar relacionadas a crimes. Diante dos valores que normalmente transitavam em suas contas, o 

Relatório citado, mostrou várias movimentações diferentes das habituais (suspeitas, atípicas e incompatíveis com sua profissão e situação financeira). Sr. 

E.R.P.J. é servidor municipal concursado - cargo de vigilante - na prefeitura de Cândido Mendes/MA. Informado que o servidor recebeu recursos de 

pessoas jurídicas do ramo do comércio e autopeças, sem vínculo entre o servidor e a empresa. Relatado o recebimento de valores do Sr. G.S. - chefe do 

setor de licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA. Assegurado que, entre 01/09/2018 e 09/01/2023, o Sr. E.R.P.J. movimentou 

R$2.061.883,00. Demonstrado que o Sr. G.S., entre 01/11/2021 e 27/10/2022, movimentou de sua conta da agência (Pinheiro/MA) do Banco do Brasil 

o montante de R$1.526.576,00. Mencionado que os recursos seriam provenientes da empresa em que o Sr. G.S. tem participação - GS Assessoria e 

Consultoria. Falta de atribuição da União. Não há relato de lesão direta a entidade federal ou crime contra o Sistema Financeiro. Atribuição do Ministério 

Público Estadual. Homologação da declinação de atribuição. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 6) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL Nº. 

1.21.000.001583/2021-43 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 850 – Ementa: Recurso 

contra decisão desta 5ª CCR. Promoção de declinação. Notícia de fato. Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI/MS. Suposto 

direcionamento em procedimentos licitatórios. Declinação do feito ao Ministério Público Estadual pelo procurador oficiante. Entendimento desta 5ª CCR 

no sentido de ser atribuição do Ministério Público Federal investigar eventuais atos de improbidade administrativa praticados em detrimento das entidades 

do “Sistema S”. Não homologação da declinação de atribuição. Recurso apresentado pelo procurador oficiante. Ausência de elementos novos a modificar 

o cenário fático e os argumentos expostos por este Colegiado. Manutenção da decisão recorrida, com a consequente remessa dos autos ao Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal - CIMPF para apreciação das razões recursais. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela manutenção da decisão recorrida, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para 

análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 7) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA Nº. 1.26.000.002741/2021-04 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 818 – Ementa: Conflito de atribuição. Pedido de 

reconsideração de deliberação proferida na 40ª Sessão Ordinária - 13/12/2022, em procedimento de conflito de atribuição determinou a atribuição do 7º 

Ofício da PR/PE. Informação de que " De fato, mesmo antes da recente reestruturação de ofícios da PRPE, a análise de fatos que, em tese, configuram 

atos de improbidade e o eventual ajuizamento de AIA era de incumbência do NCC, conforme documentação de n. 1.4 e 1.5 deste procedimento. (...) 

considerando que, após a Sessão Extraordinária do Colegiado de Procuradores da República da PRPE nos dias 7/10/2022 e 19/12/2022, a partir de 9 de 

janeiro de 2023, todos os feitos do 7º Ofício da PR/PE foram redistribuídos a este 10º Ofício, retorno os autos à 5ª CCR para que possa sanar o erro 

apontado, deferindo-se a declinação de atribuição quanto aos itens 8; 10.2 e 14 ao 15º Ofício da PR-PE. Assim, constatado, nos termos da informação 

recebida, de que o 7º Ofício não detém atribuição para apuração dos possíveis atos de improbidade descritos na manifestação anterior deste Colegiado, 

reconsidero a decisão anterior e voto pela atribuição do 15º Ofício para condução deste procedimento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela reconsideração da decisão anterior e pela atribuição do 15º Ofício para condução deste procedimento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 8) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO Nº. 1.34.001.002402/2023-08 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 655 – Ementa: 1. Declinação de atribuição. Notícia de fato decorrente da Operação 

DayCare. Município de São Paulo. Associação Beneficente Comunitária Irmãos Maxi. Termo de Convênio 35/ DRE/2015-RP. 2. Eventual apresentação 

de comprovantes de pagamento de Guias da Previdência Social não autênticos, junto à Secretaria Municipal de Educação. Possível delito de sonegação 

de contribuições previdenciárias e/ou falsificação de documentos públicos. Eventual prática de ato de improbidade administrativa. 3. Alegação de 

interesse local. Não acolhimento. Possibilidade de lesão ao erário federal. 4. Declinação de atribuição ao Ministério Público Estadual, sob o seguinte 

fundamento:''(...) Com efeito, a pessoa jurídica em questão prestou serviços à Secretaria Municipal de Educação. O não recolhimento de contribuições 

previdenciárias não constitui, por si só, ato de improbidade administrativa ou lesivo ao erário da União. Trata-se de um débito tributário, sujeito à execução 

fiscal. Nessa linha, o erário lesado foi o do Município de São Paulo, o qual repassou verbas que não foram utilizadas nos fins pactuados. Da mesma 

forma, foi perante tal ente que houve o uso das Guias não autênticas..(...).'' 5. Deflagração da Operação Day Care no âmbito da Justiça Federal. 6. Verifica-

se, in casu, que o objeto primordial gira em torno de forte esquema de organização criminosa, que possivelmente apresentava comprovantes de 

pagamentos de Guias da Previdência Social não autênticos, junto à Secretaria Municipal de Educação, a fim de sonegar contribuições previdenciárias 

devidas à União Federal, causando prejuízo ao erário federal, o que atrai a atribuição federal. 7. Pela não homologação da declinação de atribuição, com 

retorno dos autos à PR de origem, para continuidade das investigações no âmbito deste Ministério Público Federal. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 9) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. JF-AM-1007804-68.2022.4.01.3200-INQ - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL 

SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 533 – Ementa: Promoção de Arquivamento. Inquérito Policial. Município de Parintins/AM. 

Possível prática do crime de peculato (art. 312 do Código Penal). Contratação da empresa J. G. de Azevedo - ME, por meio da Dispensa de Licitação 

006/2021, para o fornecimento de medicamento para o Hospital Jofre Cohen. Medicamentos não entregues. Diligência feitas. Constatou-se ter havido 

publicação e transparência das despesas relacionadas à aquisição de medicamentos para abastecer o Hospital Jofre Cohen. Apurou-se que a Prefeitura de 

Parintins/AM promoveu a aquisição de medicamentos, por dispensa de licitação, cujo recebimento foi atestado pela direção do hospital e pela 

farmacêutica. O controle interno de materiais indica que os medicamentos passaram pelo almoxarifado e foram entregues na farmácia do hospital, 

conforme recibo assinado pelo servidor responsável. Lado outro, informou o representante que suposta fraude poderia ser confirmada por meio da 

aquisição da medicação "Metalyse Entoblase", cujo controle é rigoroso e administrado pelo Governo do Estado. Contudo, constatou-se que não houve a 

compra do referido medicamento, conforme termo de referência utilizado para suprir as necessidades do hospital. Com efeito, não constam do inquérito 

policial elementos de prova ou de informações suficientes para manutenção do feito. Não restou demonstrado que os medicamentos não foram entregues 

ou a ocorrência indevida de dispensa de licitação. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 10) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA Nº. JF/CXS/MA-1004376-95.2020.4.01.3702-IP - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO 

PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 645 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito policial. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE). Município de Aldeias Altas/MA. Supostas irregularidades na aplicação de recursos públicos repassados por meio do Programa Dinheiro Direto 

na Escola (PDDE) para realização de melhorias na Escola Santa Teresinha, que, apesar do aporte recebido de R$ 29.416,90, encontra-se em condições 

precárias. Diligências realizadas. Falta de justa causa para persecução penal. Constatação de que os valores não empregados pelo gestor responsável 

foram reprogramados e utilizados no exercício financeiro de 2013. Ausência, até o momento, de elementos probatórios de desvio ou apropriação de 

recursos públicos. Ademais, a produção de novas provas em busca da autoria e materialidade delitiva resta prejudicada pelo decurso do tempo, já que os 

fatos ocorreram há mais de 10 anos. Incidência da orientação nº 4/5ª CCR. Inquérito civil acerca dos fatos arquivado e homologado pela 5ª CCR, em 

razão da ocorrência da prescrição das sanções previstas na Lei 8.429/92 (IC 1.19.002.000100/2014-01). Homologação do arquivamento. - Deliberação: 
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Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 11) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA Nº. JF/ES-5003350-13.2021.4.02.5001-*INQ - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 681 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito Civil. Art. 20 da Lei 7.492/86. 

Ex-Prefeito de Vila Velha/ES. Contrato de Financiamento 06.2.0237.1, de 11/01/2008. Implementação de ações de urbanização e de inclusão social em 

11 bairros da região “Grande Terra Vermelha”. Suposta aplicação dos recursos em finalidade diversa da pactuada. Diligências cumpridas. Das 23 

intervenções previstas, 20 foram efetivamente realizadas e tiveram a respectiva execução físico-financeira atestada. Não obstante, até o ano de 2020, duas 

intervenções não tivessem sido realizadas, a declaração de quitação emitida em 05/06/2020 aponta que o valor dos empréstimos foi integralmente 

amortizado. Relatório da Polícia Federal concluiu que as diligências realizadas não possibilitaram demonstrar que os recursos foram aplicados em 

finalidade diversa daquela prevista no contrato. Ausência de indícios de enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário ou violação dolosa a princípios da 

Administração Pública. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 12) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GARANHUNS/ARCOV. Nº. JF/GAR/PE-0801106-30.2022.4.05.8305-INQ - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO 

PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 739 – Ementa: 1. Promoção de arquivamento. Inquérito policial. Crime previsto no art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei 

nº 201/67. Prefeitura de Garanhuns/PE. CEF. Empresa CEHAB e outras. Termo de Cooperação Técnica em 13.06.2006. '' Programa Carta de Crédito 

FGTS'' - Operações Coletivas. Construção de Casas populares, conjunto habitacional COHAB III - realizadas entre 2006 a 2012. Recursos provenientes 

na ordem de R$10.674.795,51. Construção de 1.000 (mil) unidades habitacionais populares. 2. Supostas irregularidades: ausência de controle de despesas, 

deficiência nos registros e arquivamento das pastas de obras, execução de obras e serviços de engenharia sem ART , pagamento adiantado dissociado da 

execução física e outras. Suposta utilização de "notas fiscais frias". Eventual deficiência na execução das construções de casas populares. 3. Diversos 

convênios celebrados. Oitivas realizadas. Diversidade de responsáveis pela gestão dos recursos e execução da obra. Deficiência de gestão na armazenação 

de documentação. Insuficiência probatória de autoria e de materialidade delitiva. Dificuldade na individualização de cada conduta. Antiguidade dos fatos. 

4. Algumas empresas contratadas deixaram de executar os serviços, ocasionando atraso das obras e vácuo entre a execução dos serviços e os recursos 

empregados. 5. O Relatório elaborado pelo TCE/PE 1302406-01 apontou diversas impropriedades, dentre elas, precariedade dos registros, deficiência no 

arquivamento, respostas da prefeitura de forma evasiva, ausência de localização de documentos, terceirização dos serviços de construção, pagamentos 

adiantados, despesas sem comprovação no valor de R$ 2.164.234,31, divergência entre despesas e receitas e outras falhas. 6. Ajuizada ação de 

improbidade administrativa , em face dos dirigentes da empresa Fundação Construir S/C, em razão de possível desvio de finalidade no valor de R$ 

1.801.762,82. 7. No âmbito cível, foi instaurado Inquérito civil 1.26.005.000338/2017-14, com promoção de arquivamento homologada por este 

Colegiado, diante da prescrição cível. 8. O relatório final da autoridade policial 4144472/2022 foi no sentido de que os fatos apresentados são muito 

antigos e dificultam a demonstração da autoria de forma clara/individualizada e que ''(....) A materialidade do crime sob investigação não restou 

comprovada com os documentos até então apresentados. O TCE-PE identificou, na auditoria, diversas irregularidades na execução das obras, vez que o 

curto tempo que foi levado para realização do relatório, juntamente com a grande quantidade de informações poderia ter prejudicado a compreensão e 

análise límpida. (...) O relatório final da tomada de contas afirma que não houve prejuízo ao Erário e tudo aquilo que consta nas mediações foram 

realizados de fato, sem que nenhum serviço não realizado fosse pago até sua conclusão. Os elementos informativos até o momento obtidos não indicam 

indícios de autoria e a documentação presente nos autos não atribui a nenhum dos suspeitos, de forma segura, o cometimento de crime. (...)''. fls. 4.276 

9. O membro do parquet federal promoveu o arquivamento do feito, sob o seguinte fundamento: ''(...) Em virtude do transcurso de mais de 11 (onze) anos 

desde última conduta investigada (fatos de 2006-2012), grande parte dos elementos informativos e das provas da ocorrência do crime, que se buscaria, 

já há muito se esvaíram, não mais podendo ser obtidas ou produzidas. Isto pois, considerando tratar-se de obra cuja perícia técnica seria imprescindível, 

o transcorrer dos anos implica em deterioração da obra e novos reparos posteriores que inevitavelmente prejudicam a qualidade da prova que se busca 

obter. Assim, a persecução penal dos fatos mostra-se inviável. Ademais, a diversidade de empresas contratadas durante a execução da obra e modificação 

do quadro de servidores também prejudica substancialmente a produção de alguma prova testemunhal robusta. - Deliberação: Em sessão realizada nesta 

data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 13) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA Nº. JF/PE-0810065-73.2020.4.05.8300-INQ - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE 

BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 737 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito policial originado do termo de colaboração premiada 

do empresário J.M.B. Operação Lava Jato. Informada suposta operação financeira com o publicitário A.G.V.S. relativa a uma possível concessão de 

J.M.B. a A.G.V.S., de empréstimo no valor de R$ 3.000.000,00, quitado nos anos de 2014 e 2015 com pagamentos em espécie e depósitos em dólar na 

conta de determinada pessoa jurídica. Relatado que a devolução do empréstimo fora superior ao valor do acordo e houve a devolução do valor de R$ 

1.927.156,50 ocorrido por meio de pessoa jurídica pertencente ao publicitário, sem que tenha havido qualquer prestação de serviço. Diligências 

empreendidas. Diversas ações foram efetuadas pela Polícia Federal. Colhido o depoimento do colaborador e de D.A.C. funcionário do Grupo JBS. 

responsável pelas transferências para A.G.V.S. Feita a oitiva do investigado A.G.V.S. que juntou alegações escritas e documentos que confirmaram a 

prestação de serviço de consultoria "(diagnóstico estratégico acerca da Venezuela)" para as empresas de J.M.B. Requerido os dados da conta da instituição 

bancária no Panamá. Informações prestadas pelo Banco MMG: "a empresa Brockcreek Investment S.A. foi cliente da instituição de 2007 a 2016, como 

titular da Conta Corrente n. 13000000000505, e também que André Gustavo Vieira da Silva nunca figurou como responsável, sócio ou procurador da 

referida pessoa jurídica, ou tampouco como cliente do MMG na condição de pessoa física". Não comprovados os fatos narrados pelo colaborador J.M.B.. 

Falta de justa causa para o oferecimento de denúncia. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 14) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE SOROCABA-SP Nº. JF-SOR-5005887-91.2019.4.03.6110-IP - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO 

PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 750 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito policial. Município de Piedade/SP. Programa de Erradicação 

do Trabalho Infantil - PETI. Suposto uso irregular dos recursos federais, com dispensa de licitação, dos itens relacionados: "a) um aquecedor, no valor 

de R$ 90,00, da empresa BILICO MÓVEIS LTDA., para utilização na sala da Secretária de Desenvolvimento Social; b) itens entregues pela empresa 

Cantinho da Limpeza em consultório médico situado em Sorocaba/SP, no valor total de R$ 149,40; c) material gráfico elaborado pela empresa PIEGRAF 

para divulgação da Festa da Cidade de Piedade, no valor total de R$ 863,00". Diligências empreendidas. IC nº 1.34.016.000541/2018-62 trata dos mesmos 

fatos. Demonstrado que o tema do material gráfico, adquirido com verbas do PETI, era a erradicação do trabalho infantil. Informado pelo proprietário da 

empresa, onde foram adquiridos seis suportes para papel toalha, que a loja não faz entrega de compras com valor inferior a R$250,00, portanto, teriam 

que ser buscado na loja ou entregues em um endereço de Sorocaba. O motorista da empresa confirmou que a vendedora J. o orientou a entregar a 

mercadoria em uma clínica no bairro de Mangal. Esclarecido que a psicóloga R.M., que trabalhava na respectiva clínica à época, recebeu os itens para 

levá-los para Piedade. Justificado que seria para evitar o pagamento de frete pela Prefeitura de Piedade. Confirmado, pelo coordenador do CRAS J.P.B.M. 

o envio de e-mail à pessoa jurídica para proceder a entrega dos produtos na clínica em Sorocaba, onde a Secretaria de Desenvolvimento Social R.M. 

prestava atendimento. Comprovada a utilização dos suportes e do aquecedor portátil nas salas do CREAS e CRAS. Não comprovação de malversação de 
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verbas públicas. Falta de provas dos fatos alegados. Atipicidade das condutas descritas na representação. Homologação do arquivamento. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 15) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAPÁ/L. DO JARI/OIAPOQUE Nº. 1.12.000.000352/2020-41 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL 

SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 865 – Ementa: Promoção de Arquivamento. Inquérito Civil. Representação feita pelo Juiz 

Federal da 3º Vara da Seção Judiciária do Estado do Amapá, tendo em vista denúncias realizadas por servidora do setor de oftalmologia do Hospital das 

Clínicas Alberto Lima (HCAL). Consta que a servidora informou à Justiça Federal as seguintes irregularidades: "Certifico que, no dia 15/01, mantive 

contato telefônico com a Chefe do setor de Oftalmologia do HCAL, Maria de Jesus, a qual informou que o reclamante [José Vilhena do Nascimento] 

está em uma lista de espera daquele setor. Ocorre que os profissionais daquele setor criam todo tipo de óbice para não realizar as cirurgias, o que acarreta 

a imensa fila de demandas reprimidas. O especialista que realizou 50 (cinquenta cirurgias), no ano de 2018, era contratado e pediu desligamento. Enfatizou 

que o setor de oftalmologia do HCAL conta com vários médicos concursados e que alguns NÃO EXECUTARAM NENHUMA CIRURGIA, no ano de 

2018, sob os mais diversos argumentos e que a prática persiste, para confirmar as informações basta solicitar àquele setor o relatório de cirurgias realizadas 

por cada experto. Por fim, disse que o setor tem condições técnicas para realizar as cirurgias oftalmológicas, tanto é verdade que o médico contratado 

realizou 50, e a demanda reprimida só tende a aumentar se não houve algum tipo de resposta de quem tem o poder de decisão" (sic). Diligências feitas. 

Constatou-se, a partir das respostas dos médicos notificados e da Unidade de Oftalmologia da SESA, que a falta de estrutura adequada no Hospital das 

Clínicas Alberto Lima fez com que os profissionais limitassem os procedimentos cirúrgicos, reduzindo o fluxo (mas cumprindo a rigor os atendimentos 

eletivos e cirurgias emergências), ocasionado pela falta de equipamentos, instrumentais cirúrgicos e insumos (medicamentos, aparelhos para realizar as 

cirurgias, entre outras requisições) e pelo ambiente insalubre e precário do hospital. Foram anexadas diversas reportagens veiculadas em distintos 

instrumentos de informação de abrangência nacional, nos quais são demonstradas a precariedade na estrutura do hospital. Além disso, os médicos 

informaram que várias das cirurgias que estão contabilizadas nos relatórios de produção dos anos de 2018 e 2019 da unidade oftalmológica foram 

realizadas com recursos, insumos básicos e/ou instrumentos particulares dos próprios profissionais, inclusive lentes intraoculares, tudo no intuito de dar 

execução aos procedimentos. Ausência de dolo. Inexistência de indícios de irregularidades capazes de configurar a prática de atos de improbidade 

administrativa ou de ilícito penal. Registrou-se, por oportuno, o Inquérito Civil 1.12.000.000184/2019-50, vinculado à 1ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, que analisava os fatos sob o prisma das atribuições daquela CCR/MPF, já arquivado uma vez que "as principais irregularidades foram sanadas 

ou esclarecidas". Naqueles autos foi determinado o encaminhamento de documentação ao Ministério Público do Estado do Amapá, a fim de "acompanhar, 

se assim entender relevante, o andamento dos procedimentos de Licitação para a aquisição de instrumentos, insumos e medicamentos para o Setor de 

Oftalmologia do HCAL". Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 16) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAPÁ/L. DO JARI/OIAPOQUE Nº. 

1.12.000.000532/2022-94 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 670 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. Procedimento Preparatório. Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico 002/2022-CPL/SETRAP, cujo objeto era a contratação de 

empresa especializada na execução de serviços de produção e pavimentação asfáltica, em vias rodoviárias e urbanas, no estado do Amapá, com possível 

direcionamento em favor da empresa Porto Construções Ltda. Narrativa do representante de que a empresa Porto Construções Ltda., vencedora do 

certame, estaria em desconformidade com as normas editalícias, quais sejam: 1) a empresa apresentou declaração falsa de Empresa de Pequeno Porte 

(EPP); e 2) a empresa foi declarada inidônea na data de 10/06/2022, nos termos do Art. 87, IV, da Lei 8.666/93, processo 1331/2021, oriundo do contrato 

054/2021, abrangendo todas as esferas em todos os poderes. Diligências feitas. Quanto ao item 1, restou esclarecido, nos autos do Mandado de Segurança 

0023400-16.2022.8.03.0001, transitado em julgado em 25/11/2022, que a empresa Porto Construções Ltda. enquadra-se como Empresa de Pequeno 

Porte. Em relação ao item 2 da representação, observou-se que o Contrato 023/2022-SETRAP foi assinado em 03/06/2022, no entanto, a publicação e 

início da sanção aplicada à empresa somente se deu em 10/06/2022, quando já perfectibilizado este contrato com a administração pública. Portanto, a 

aplicação da sanção deu-se prospectivamente, em respeito à segurança jurídica. Não comprovação das irregularidades apontadas pelo representante. 

Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 17) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 1.13.000.000331/2022-50 - Eletrônico - Relatado por: 

Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 699 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Ministério da 

Saúde. Município de Careiro da Várzea/AM. Ex-Secretário Municipal de Saúde R.N.S.. Unidade Básica de Saúde Fluvial - UBSF. Convênio n.º 

779779/2012. Aquisição de equipamento e material permanente. Supostas irregularidades. Diligências empreendidas. Ofícios encaminhados. Existência 

do processo nº 25009.000220/2022-06 de Tomada de Contas com trâmite na SEMS/AM (Evento 25). Inexistência de linha investigatória potencialmente 

idônea. Fatos antigos. Prescrição. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 18) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 

1.13.000.000905/2021-17 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 492 – Ementa: 

Deliberação 29ª Sessão ordinária - 25/10/2021 Promoção de arquivamento. Procedimento Preparatório. Município de Envira/AM. Pendência no 

pagamento de contribuições previdenciárias referentes aos exercícios de 2013 a 2020. Atribuição da 2ª CCR para análise dos crimes previstos nos artigos 

I a IV da Lei 8.137/90. Remessa dos autos. Alegação da impossibilidade de se falar em improbidade administrativa ante a inexistência de crime decorrente 

da não constituição definitiva do crédito tributário. Independência das instâncias. Necessidade de responsabilização dos envolvidos. Retorno dos autos 

para análise à luz da lei de improbidade administrativa. Inicialmente, sob a ótica penal, a atribuição revisional cabe à 2ªCCR, pois o crime em comento 

não está acobertado pela Resolução do Conselho Superior do MPF nº 148, de 1º de abril de 2014. Remessa dos autos àquele Colegiado. Com relação à 

possível prática de ato de improbidade administrativa, não consta nos autos informações de que o Município aderiu ao regime de parcelamento dos 

débitos. Portanto, os fatos tratados neste Inquérito Civil podem constituir, em tese, improbidade administrativa com prejuízo ao erário. Assim retornem 

os autos para adoção das medidas tendentes à análise da responsabilidade por ato de improbidade administrativa. Análise após retorno Diligência efetuada. 

Existência de 03 créditos tributários constituídos em desfavor da Prefeitura Municipal de Envira/AM, por conta de omissão no recolhimento de 

contribuições previdenciárias, com fato gerador na gestão do ex-prefeito. Débitos cobrados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, na Ação Judicial nº 

2005.32.00.000793-3/0000791-31.2005.4.01.3200 e nº 2005.32.00.000792-0 / 0000790-46.2005.4.01.3200. Dois deles foram constituídos em 2004 (nº 

35629325-4 e nº 35629324-6) e o último em 2017 (nº 11522.720066/2017-01). Arquivamento baseado na alegação de prescrição da AIA, embora o 

término do mandato tenha ocorrido em 2020, com justificativa no argumento de que os fatos teriam ocorridos em 2004 e 2017 e, portanto, já teria 

transcorrido mais de 05 anos desde a constituição do crédito tributário de todos os débitos referentes ao município de Envira/AM. Prazo para propositura 

da AIA (a ser calculado nos termos do artigo 23, inciso I, da Lei 8.429/92) ainda não prescrito. Término do mandato em 2020. Retorno dos autos para 

adoção de medidas relacionadas à prática de ato de improbidade administrativa. Remessa dos autos à 2ª CCR para análise de matéria de sua atribuição. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela conversão em diligência no âmbito deste Colegiado, remetendo-

se os autos à PGR/2A.CAM - 2A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 19) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA Nº. 1.14.000.002427/2022-15 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO 
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PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 717 – Ementa: 1. Promoção de arquivamento. Notícia de fato. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

da Bahia - IFBA. 2. Supostas irregularidades consistentes na contratação de professores substitutos. Eventual afastamento de professores efetivos para a 

qualificação, sem o devido gerenciamento. Possível contratação dos professores substitutos acima do limite legal de 20%, em relação à quantidade de 

professores efetivos, e outras irregularidades. Eventual prática do crime de falso testemunho por parte da Reitora. 3. Recurso interposto. Decisão mantida, 

por ausência de inovação fática. Diligências empreendidas. Improbidade administrativa não configurada, a priori. 4. Até o momento, não há nos autos 

elementos probatórios indicadores de prática de ato de improbidade administrativa. Não evidenciados indícios de dolo/má-fé por parte dos gestores. 5. 

Oficiado, o IFBA informou que os motivos que levaram as antecipações das admissões e rescisões dos contratos dos professores substitutos, bem como 

o atraso no cadastro e inclusão de alguns docentes em folha de pagamento, foram para assegurar a manutenção das aulas no segundo semestre de 2022. 

6. Como bem ponderou o membro do parquet federal: ''(...) forçoso reconhecer que os fatos apurados e os elementos coletados não apontaram a ocorrência 

de enriquecimento ilícito de agente público e/ou de dano ao erário, razão pela qual restava apenas a possível tipificação pelo art. 11 da Lei n. 8.429/92 

(violação a princípios regentes da função pública). Como cediço, a Lei nº 8.429/92, que rege o combate à improbidade administrativa, exclui de seu 

campo sancionatório condutas desprovidas de ilegalidade qualificada, não abarcando, portanto, toda e qualquer irregularidade administrativa que não 

atente contra a moralidade administrativa. É por conta disso que eventuais irregularidades administrativas, por si só, desassociadas de indícios de 

enriquecimento ilícito, dano ao erário ou grave violação a princípios da administração pública, os quais exigem a presença do necessário elemento 

volitivo, sob pena de responsabilização objetiva, não são capazes de autorizar a imputação de improbidade administrativa. (...)''. 7. Eventuais 

irregularidades, atinentes à fiscalização de ato administrativo em geral, que refogem à matéria de improbidade administrativa, não são de atribuição deste 

Colegiado, nos termos do Enunciado 27/5ªCCR ('' O controle revisional das promoções de arquivamento de procedimentos administrativos relativos à 

regularidade de concursos públicos, sem imputação de fato que em tese configure improbidade administrativa, não se insere na esfera de competência da 

5ª CCR/MPF.'' ). Precedentes daquele Colegiado 1.15.000.000936/2015-47; 1.26.000.000378/2020-01; 1.30.001.003773/2019-61. 8. A análise dos fatos, 

acerca da suposta prática do crime tipificado no art. 342, do Código Penal, não está inserida no rol de atribuição desta 5ªCCR, nos termos do art. 2º da 

Resolução CSMPF nº 148/2014. Remessa à 2ªCCR 9.Ante o exposto , voto pela homologação da promoção de arquivamento na esfera da improbidade 

administrativa. Remessa imediata dos autos à 1ª CCR e, posteriormente, à 2ª CCR, para o exercício da função revisional. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à 

PGR/1A.CAM - 1A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 20) PROCURADORIA 

DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-B Nº. 1.14.004.000443/2020-71 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO 

DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 822 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Queimadas/BA. Reconstrução 

do Colégio Municipal. Suposto superfaturamento. Possíveis irregularidades na licitação. Tomada de Preços nº 002/2019. Edital datado de 08/04/2019. 

Modalidade "menor preço global". Participação de nove empresas no certame. Declarada vencedora a pessoa jurídica que apresentou a melhor oferta. 

Ausência de interposição de recursos pelos participantes. Adjudicação e homologação do objeto após apresentação de parecer jurídico favorável. Falta 

de elementos capazes de provar direcionamento ou montagem da licitação. Apontado no Parecer Técnico nº 556/2022 da SPPEA, após perícia in loco, 

superfaturamento por quantidade, no importe de R$6.685,68 e que, nos outros itens inexiste superfaturamento. Dano caracterizado por deficiência na 

execução da obra. Valor ínfimo. Aplicação da Orientação 3/5ª CCR. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 21) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO - BA Nº. 1.14.006.000011/2022-11 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO 

PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 704 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. CGU. Município de Sítio do Quinto/BA. 

Aquisição de testes rápidos IgM e IgG para COVID-19. Dispensas de licitação 148/2020, 156/2020, 165/2020 e 176/2020. Supostas irregularidades. 

Diligências empreendidas. Autuada Notícia de fato criminal para apuração dos fatos nesta seara. Efetuada pesquisa ASSPA. Constatado que o preço 

global das contratações foi inferior ao praticado no mercado. Falta de prejuízo ao Erário. Ausência de indícios de irregularidades. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 22) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO - BA Nº. 1.14.006.000207/2017-30 - Relatado 

por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 665 – Ementa: Sessão ordinária 40 deliberada no dia 13/12/2022 -5ªCCR 

1. Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Fátima/BA. Ano de 2016. Contratos 05/2016 e 015/2016. Pregão Presencial 020/2016 e 

Pregão Presencial 008/2016. Eventual duplicidade de licitações, com o mesmo objeto. Possível ausência de contraprestação de serviços e 

superfaturamento. 2. Desmembramento do feito. Objetos licitatórios distintos. 3. Quanto à duplicidade de licitações, verifica-se que o Pregão Presencial 

008/2016 tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviço de conservação e limpeza, já o objeto do Pregão Presencial 020/2016 é a 

contratação de empresa para o fornecimento de materiais e utensílios para uso predial, produtos de limpeza pessoal e demais produtos similares, destinados 

ao atendimento das necessidades das Secretarias e Departamentos na realização dos serviços públicos. (PRM-PAF-BA-000000155/2018) 4. Em relação 

ao suposto superfaturamento/desvio de recursos públicos, durante a execução do contrato nº 15/2016 (Pregão Presencial nº 008/2016), por serviços pagos 

e não executados, foi determinada a instauração de Notícia de Fato criminal. 5. A fim de afastar quaisquer indícios de irregularidades, envolvendo o 

Pregão Presencial 020/2016, convém esclarecer se o contrato foi cumprido em sua integralidade, com a entrega de todos os materiais, bem como se houve 

a apresentação da prestação de contas e a sua aprovação, junto ao órgão competente. 6. Pela não homologação da promoção de arquivamento, com retorno 

dos autos à PR de origem, para diligências complementares acima apontadas. Análise após retorno: 1. Após realização de diligências, constatou-se que 

o Pregão Presencial 020/2016 ensejou na assinatura do Contrato nº 025/2016 e que apenas R$ 92.338,44 foi efetivamente executado. 2. Eventual 

responsabilização judicial por prática de ato de improbidade administrativa encontra-se prescrita, nos termos do art.23, inciso I, da LIA. Término do 

mandato do ex-gestor em 2016. 3. Ressalta-se que o TCM/BA e o TCU informaram que não consta instauração de procedimento de fiscalização, 

envolvendo o Contrato nº 025/2016 em análise. 4. Dos serviços executados, verifica-se que foram juntados comprovantes bancários de pagamento, notas 

fiscais discriminatória dos materiais adquiridos, declaração de recebimento firmada por agente público, sem indícios, até a presente data, de simulação 

no fornecimento dos materiais. 5. De qualquer sorte, decorreram quase 07 anos da época dos acontecimentos , o que dificulta nova linha investigatória 

potencialmente idônea, a fim de comprovar o não recebimento ou eventual simulação no fornecimento dos materiais listados. 6. Como pontuou o membro 

do parquet federal atuante na origem: ''(...) Não há elementos que sugiram a simulação no fornecimento. Apesar disso, não é possível descartar que tenha 

havido irregularidade dessa natureza. Contudo, passados quase 8 anos desde as aquisições, dificilmente seria frutífera diligência tendente a comprova o 

efetivo recebimento dos materiais, notadamente considerando-se que se tratava de produtos não duráveis (insumos de limpeza). (...) Ademais, não há 

registros de tomada de contas a cargo do FNDE ou do FNAS[7] sobre tal certame.(...). Assim, em se tratando de fatos datados de 2016 e para os quais 

não se logrou reunir elementos indicativos de irregularidades na execução contratual, reputam-se exauridas as linhas investigatórias plausíveis, (...).'' 7. 

Pela homologação da promoção de arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 23) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VIT. CONQUISTA- BA Nº. 

1.14.007.000277/2019-40 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 742 – Ementa: Voto 
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deliberado na 30ª Sessão Revisão-ordinária em 29.9.2022 Promoção de arquivamento. Inquérito civil autuado para conduzir investigação patrimonial de 

R.S. condenado na ação por improbidade 2009.33,07.000750-2 que originou o cumprimento de sentença 0000750-92.2009.4.01.3307. Ao entendimento 

de que o feito perdeu o objeto em razão do disposto no art. 18 da Lei n. 8.429/92, com a redação da Lei n. 14.230/2021, o Procurador da República 

oficiante aduz que "a atribuição para prosseguir nos atos processuais necessários à ultimação da condenação patrimonial é do órgão de representação 

judicial do ente prejudicado, pois tal ente público é o legítimo beneficiário do valor perseguido, o qual será incorporado ao seu patrimônio." O procurado 

da República oficiante determinou "que sejam protocoladas petições nos autos dos processos nsº 0000750-92.2009.4.01.3307 e 1000367-

48.2019.4.01.3307, requerendo a juntada da certidão do imóvel de matrícula nº 47.730 (Av. Alberto Leal, nº 142, Loteamento Parque Candeias, Edifício 

Progresso, ap. 202), registrado em nome de R.R.B.A.S., filha do executado R.S., bem como a intimação da UNIÃO e da Fundação Nacional de Saúde - 

FUNASA, respectivamente, para que promovam o regular prosseguimento dos feitos, pleiteando as providências que entenderem cabíveis." A nova 

redação do art. 18 da Lei 8.429/92 não esvazia as atribuições do Ministério Público Federal, na sua condição de legitimado para a defesa do patrimônio 

público, para a correspondente persecução patrimonial, ainda que ação de improbidade ou ressarcitória esteja em fase de cumprimento de sentença. Voto 

pela não homologação do arquivamento e pelo retorno dos autos para continuidade do inquérito civil até ulterior esgotamento das linhas investigatórias 

cabíveis. Análise após retorno Constatado que o imóvel é de propriedade de R.R.B.A.S. filha de R.S., e que ela exerce posse direta do imóvel. Adotada 

todas as providências para identificar patrimônio do investigado R.S. e de sua esposa e filhos. Defendido pelo Procurador da República oficiante que o 

arquivamento deste IC não prejudica a atuação do MPF na defesa do Patrimônio Público. Assegurada a atuação do MPF subsidiariamente, na atuação 

dos órgãos de representação judicial dos entes prejudicados. Investigação patrimonial realizada. Não vislumbrada outra linha investigatória idônea. Objeto 

exaurido. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 24) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO/QUIXADÁ Nº. 

1.15.003.000060/2021-57 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 747 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. Inquérito Civil. Município de Sobral/CE. Representação formulada pela Santa Casa de Misericórdia de Sobral, na qual narra uma 

suposta habilitação de leitos fictícios de UTI no Hospital do Coração. Informou que constavam no sistema o total de 32 leitos de UTI II, apesar de, na 

prática, o hospital contar com apenas 22 leitos. Diligências feitas. O município de Sobral prestou esclarecimentos acerca da reclassificação de 10 dos 22 

leitos de UTI alocados no Hospital do Coração de Sobral. Relatou que "Tal decisão partiu da comissão intergestores bipartite presidida pelo Secretário 

de Estado de Saúde do Estado do Ceará em 21/02/2013. A confusão se deu com a Portaria do Ministério da Saúde MS/SAS 602/2014 que habilitou 10 

novos leitos de terapia intensiva coronariana no Hospital do Coração em Sobral. E não foi a Secretaria Municipal de Sobral que solicitou novos leitos e, 

sim, a comissão Intergestora Bipartite para atender toda a região norte do Estado do Ceará". Constatou-se que as autoridades municipais adotaram as 

medidas cabíveis para corrigir as informações constantes nos cadastros do Ministério da Saúde. Não houve leitos fictícios. Eventuais erros foram passíveis 

de correção pela administração municipal. Ausência de atuação dolosa por parte dos gestores. Arquivamento. Recurso do representante. Ausência de 

fatos novos que justifiquem o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 25) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE CRATEÚS/TAUÁ-CE Nº. 1.15.004.000017/2020-09 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – 

Nº do Voto Vencedor: 863 – Ementa: Promoção de Arquivamento. Inquérito Civil. Narrativa do representante de possíveis fraudes em procedimentos 

licitatórios, ocorridas no município de Nova Russas/CE, no exercício de 2019, tendo como suspeitas as empresas ZR Serviços e Construções Eireli, 

GOLD Serviços e Construções Eireli e Cláudio R. Mendes G. e Jorge - EPP. Diligências feitas. O TCE enviou informação técnica em que consta quadro 

de resultado de consulta sobre processos de prestação de contas, no exercício de 2019, relacionados aos investigados. Não foi possível evidenciar se os 

28 processos de prestação de contas apontados, referentes as três empresas investigadas, estão ou não relacionados ao município de Nova Russas/CE e 

ao exercício de 2019. Diante disso, realizou-se pesquisa no sítio daquele Tribunal e constatou-se que dos 28 processos de prestação de contas apontadas, 

apenas 3 se referem ao Município de Monsenhor Tabosa, município da área de atribuição da PRM de Crateús/Tauá-CE. Após análise destas três 

ocorrências, não se apurou, nos certames apontados, nenhuma ilicitude. Não comprovação das irregularidades narradas. Ausência de elementos de 

materialidade e de indícios de ato ilícito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 26) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 

1.16.000.000187/2022-40 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 657 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. Procedimento Investigatório Criminal. Narrativa do representante na qual solicita indenização em decorrência da Operação Maus 

Caminhos (Manaus/AM), bem como "de todos os desdobramentos oriundos das denúncias a partir de redes sociais e aporte eletrônico aos órgãos 

fiscalizadores de controle, bem como, aos supostos responsáveis - seja Procurador ou Investigador do período de 2015 a 2020". Direito Individual 

Disponível. Não cabe ao Ministério Público Federal buscar a indenização por eventuais danos sofridos pelo representante em virtude da atuação 

alegadamente inadequada de agentes públicos. Como destacado pelo Procurador oficiante: "A atuação do Parquet pressupõe ofensa (ou ameaça) a 

interesses ou direitos qualificados como difusos, coletivos ou individuais indisponíveis, nos termos do art. 128, caput, da Constituição Federal, e da Lei 

Complementar 75/1993. Na espécie, tratando-se de suposta ofensa a direito individual e disponível, sua tutela deve ser buscada pelo próprio cidadão por 

meio da ação judicial própria". Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 27) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL Nº. 

1.16.000.002198/2020-01 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 697 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. Inquérito civil recebido da 1ª CCR. Advocacia-Geral da União - AGU. Relato de que membros da AGU seriam sócios de escritórios 

de arbitragem. Possível violação à Orientação Normativa nº 27, de 09/04/2009. Diligências empreendidas. Alegação de que os membros D.S.M., D.M., 

I.R., R.G.M.Jr., M.C. e M.J. seriam sócios da CAMES - Câmara de Mediação e Arbitragem Especializada. Efetuada pesquisa ASSPA/DF. A apuração 

do processo n. 00405.027113/2020-51 (PR-DF-00076460/2021) não vislumbrou infrações disciplinares ou apontou irregularidade na conduta da 

advogada da União M.S.F.B. ou dos demais membros mencionados acima. Falta de provas aptas a deflagrar uma Ação de Improbidade administrativa 

ou qualquer medida cível. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 28) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL Nº. 

1.16.000.003895/2016-94 - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 660 – Ementa: Promoção de 

arquivamento. Inquérito Civil. Suposta irregularidade quanto à falta de transparência nos gastos de cartão corporativo no âmbito da Presidência da 

República, objeto de fiscalização, no período de 2012 a 2016, e alvo das determinações constantes no Acórdão 1.154/2017-TCU, visando à melhoria da 

transparência dessa espécie de gasto e a adequada classificação do termo 'sigiloso', ao sopesar os princípios da transparência e da publicidade frente à 

segurança da sociedade, do Estado e seus agentes. Diligências feitas. A Secretaria de Administração da Presidência da República informou que as listagens 

dos gastos realizados por meio do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF) encontram-se publicadas no site do órgão apontando o respectivo 

link de publicação, assim como encaminhou as planilhas contendo os valores dos gastos. Observou-se que a fiscalização dos referidos gastos foram 

solucionadas e monitoradas pelo MPF e pelo TCU. Ademais, o IC 1.16.000.001040/2020-13 apura suposta irregularidade quanto à falta de transparência 
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nos gastos de cartão corporativo no âmbito da Presidência da República, a partir de 2016, fiscalizados por meio da TC 012.915/2021-1, a qual encontra-

se em andamento visando a melhoria no sistema de transparência, além do monitoramento das recomendações expedidas pelo TCU, as quais, ao não 

serem atendidas, poderão culminar em eventual ajuizamento de ação no bojo daquele procedimento. Não comprovação de irregularidades que justifiquem 

a continuidade do presente feito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 29) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA Nº. 1.18.000.001644/2021-68 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 757 – 

Ementa: Promoção de Arquivamento. Inquérito Civil. Fundação Nacional do Índio. Suposto abandono de carros da FUNAI na antiga sede da Coordenação 

Técnica Local (CTL), em Goiás Velho/GO, bem como suposta continuidade do pagamento do aluguel do imóvel que abrigava a CTL, mesmo após sua 

mudança para Goiânia/GO. Diligências feitas. A FUNAI informou que os veículos que estavam na antiga CTL Goiás Velho/GO "não estavam em 

condições de circular novamente, devido à problemas mecânicos e idade avançada, que tornam o reparo da maioria deles economicamente inviável". 

Informou, ainda, que "a Coordenação Regional Araguaia Tocantins/CR-ATO já encerrou os custos do contrato de 229/2020 que tratava da locação do 

imóvel situado na Rua Joaquim Bonifácio, nº 15, Setor Carmo - Goiás Velho e que abrigava a unidade administrativa da FUNAI - Coordenação Técnica 

Local". Não restaram apurados indícios de ato de improbidade administrativa ou de crime. Ausência de dolo. Homologação do arquivamento. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 30) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO VERDE/JATAÍ-GO Nº. 1.18.003.000083/2022-31 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 726 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento 

Preparatório. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Possível conduta irregular e descumprimentos dos manuais e procedimentos internos por ex-

empregado, então gestor da AC de Perolândia. Suposto descarte indevido de correspondências. Diligências cumpridas. Procedimento Administrativo 

Disciplinar. Responsabilidade atribuída ao investigado, uma vez que o mesmo era gestor da agência de Perolândia/GO e se trata de unidade classificada 

como unipessoal. Conclusão administrativa, não obstante aceitável sob o ponto de vista lógico, não é suficiente para fundamentar a imputação de ato de 

improbidade administrativa. Correspondências supostamente vistas pela denunciante no dia 02/06/2019 e relato do fato formalizado na agência dos 

Correios somente em 04/06/2019, período em que o denunciado já estava em gozo de férias. Inexistência de provas que assegurem que na data de 

02/06/2019 as correspondências já teriam sido efetivamente descartadas às margens da rodovia, apenas o relato da representante. Não comprovação de 

ato de improbidade administrativa. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 31) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO 

VERDE/JATAÍ-GO Nº. 1.18.003.000195/2021-19 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 

814 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Jataí/GO. Pregão Presencial 018/2021. Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços odontológicos. Supostas irregularidades no certame licitatório, consistentes em apresentação de documentos. Providência 

adotada. Exercido poder de autotutela. Procedimento licitatório anulado(doc.13). Nova licitação aberta. Pela homologação da promoção de arquivamento. 

- Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 32) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO Nº. 1.19.000.000194/2023-11 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL 

SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 823 – Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de fato. FNDE. Município de Dom 

Pedro/MA. Termo de compromisso nº 4873/2013. Construção de quadras escolares cobertas. Suposta omissão no dever de prestar contas. Possíveis 

irregularidades na execução. Prazo final para prestar contas 09/08/2019. Obra paralisada por rescisão contratual feita pelo município e não por 

malversação de verbas públicas. Existência de saldo em conta do valor de R$623.346,23. Execução de 80% do total das três obras. Ausência de indícios 

de fraude. Não comprovação de apropriação e/ou desvio de recursos públicos. Falta de provas do "especial fim de agir" - art. 11, inciso VI, da Lei 

8.429/1992. Desconformidade. Meras irregularidades administrativas. Ausência de indícios de cometimento de ato ímprobo ou crime. Fatos de 2013. 

Falta de linha investigatória potencialmente idônea. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 33) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL Nº. 1.20.000.000514/2020-79 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 701 – 

Ementa: 1. Promoção de arquivamento. Inquérito civil. FUNAI. Coordenação Regional Xingu/CR/XINGU/FUNAI. Ano de 2020. 2. Supostas 

irregularidades no ato de exoneração da ex-servidora K.M.R.Q. Eventual alegação de que a servidora passava informação a órgão público externo(MPF). 

Eventual perseguição política. 3. Manifestação da 6ª CCR não conhecendo do arquivamento. 4. O membro do parquet federal atuante na origem promoveu 

o arquivamento do feito, com base no seguinte fundamento: ''(...) Os cargos em comissão e as funções de confiança são de livre nomeação e exoneração. 

Sem declaração expressa dos motivos que levaram à decisão, não se vislumbra diligências a serem realizadas para evidenciar a possível existência de 

perseguição político-ideológica praticada por meio do ato de exoneração. (...) Assim, considerando a natureza do ato de exoneração, não há diligências 

possíveis que tenham o condão de expor eventual perseguição à servidora exonerada.(... Destarte, não se vislumbram providências tendentes a demonstrar 

indevido acesso a diálogos travados entre a ex-servidora da FUNAI e servidores do MPF, por meio de aplicativo de mensagens instantâneas.(...)''. 5. 

Quanto à eventual irregularidade na exoneração da ex-servidora pública, constata-se que os cargos em comissão são de caráter transitório e possuem 

regime jurídico diferenciado, destinados ao livre provimento e exoneração (natureza ad nutum). Não evidenciados, até o momento, indícios de 

perseguição político-ideológica. 6. No que tange à suposta alegação de que a ex-funcionária da FUNAI passava informação a órgão público externo(MPF), 

é de suma importância que seja esclarecido se houve a conclusão do Processo Administrativo interno instaurado para investigar possível repasse indevido 

de informações profissional, o que poderia, em tese, violar deveres de lealdade, resguardo de sigilo, dentre outras normas, considerando que não consta 

da promoção de arquivamento. 7. Esclarecer se foi adotada medida criminal ou as razões da não adoção, nos termos do enunciado 04/5ªCCR, em especial, 

em relação ao eventual repasse de informações por parte da representada. 8. Instauração de IC 1.20.000.000422/2020-99- MPF-MT, com vistas a apurar 

suposta irregularidade na nomeação de A. R. R., para exercer o cargo de Coordenador Regional na Coordenação Regional do Xingu da FUNAI, 

especialmente quanto à realização de consulta prévia junto aos povos indígenas atendidos e ao preenchimento dos requisitos legais para o cargo.(Ajuizada 

Ação Civil Pública) 9 . Voto pela não homologação da promoção de arquivamento, com retorno dos autos à PR de origem , para adoção de medidas 

complementares acima apontadas. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 34) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS Nº. 

1.21.001.000003/2020-18 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 861 – Ementa: Promoção 

de Arquivamento. Procedimento Preparatório. Município de Dourados/MS. Possível irregularidade no Pregão Presencial 109/2019. Narrativa do 

representante de que a empresa L.C.P. Artigos de Armarinho Eireli sagrou-se vencedora do procedimento licitatório para o fornecimento de 48 unidades 

de seladora hospitalar de pedal para papel grau cirúrgico da marca Barbi TC 360 HB e de 60 unidades de caixas térmicas de 26 litros da marca Easycoole 

RS. No entanto, informou o representante que a empresa contratada entregou objeto diferente do licitado. Diligências feitas. Constatou-se o 

descumprimento contratual com a entrega de objeto distinto do licitado. No entanto, a empresa contratada realizou a posterior substituição dos 

equipamentos fornecidos à Secretaria Municipal de Saúde de Dourados. Tal substituição foi confirmada pelo representante (Sindicato dos Servidores dos 
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Setores de Enfermagem da Grande Dourados). Irregularidade sanada. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 35) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS Nº. 1.21.002.000113/2022-23 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA 

– Nº do Voto Vencedor: 783 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito Civil. Município de Cassilândia/MS. Supostas irregularidades nos contratos 

009/2019, 010/2019, 011/2019, 012/2019, 013/2019, 014/2019,015/2019, 016/2019, 017/2019 e 018/2019, oriundos do Pregão Presencial 156/2018, com 

verbas do FNDE e com indícios de superfaturamento e conluio entre os participantes, bem como no âmbito do Pregão Presencial 42/2014 e do Pregão 

2/2014, referente ao transporte escolar do município. Diligências feitas. Constatou-se que não houve superfaturamento e conluio entre os participantes 

do processo licitatório para contratação do serviço de transporte escolar no Município de Cassilândia/MS no ano de 2019. Restou esclarecido que parcela 

da verba pública federal outrora sem paradeiro conhecido foi devidamente aplicada (R$ 85.615,66), não havendo indícios de fraude. Quanto ao fato de 

os controles de execução financeira estarem incompletos, a defesa encaminhou todos os controles de execução financeira dos contratos supracitados. 

Observou-se, ainda, que as contratações têm seus valores baseados em estimativa, por quilometragem anual estimada, e seus pagamentos são efetuados 

após a apresentação da planilha mensal de frequência de viagem e apresentação de notas fiscais, podendo haver alterações para mais ou para menos, o 

que justifica as variações de valores apresentadas no certame. Ademais, juntou-se documentos acerca das execuções contratuais, bem como dos termos 

aditivos. Foram esclarecidos os montantes empenhados nos contratos, bem como os valores executados. Não comprovação de irregularidades que 

justifiquem a continuidade do feito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 36) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-

MS Nº. 1.21.004.000055/2022-18 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 792 – Ementa: 

1. Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. Município de Ladário/MS. Termo de Compromisso PAC2 nº 8308/2014. Contrato nº 

012/2022. Contrato nº 033/2019. Construção de quadra escolar coberta. 2. Supostas irregularidades na execução das verbas públicas. Eventual 

direcionamento em certames licitatórios. 3. Oficiado, o TCU informou que as secretarias nos estados não são mais unidades de controle externo e que 

não há processos da atividade- fim localizados ou em andamento nesta secretaria. 4. A CGU noticiou que não executou ações de controle envolvendo a 

matéria em análise (doc.30). 5. Quanto às eventuais irregularidades na realização de certames licitatórios, o membro oficiante na origem esclareceu que, 

apesar de adoção de medidas ministeriais, para a complementação da representação e elucidar o contexto, não houve êxito em elementos mínimos 

probatórios ''(...) os únicos documentos apresentados pelo denunciante, que supostamente deveriam corroborar com o alegado, tratam-se apenas de 

impressões do Portal da Transparência do Município de Ladário/MS em que foram destacadas as identificações dos contratados e dos procedimentos 

licitatórios respectivos, inexistindo qualquer indício de irregularidade que pudesse sustentar o alegado na denúncia.(...)” 6. Consta dos autos que o contrato 

033/2019 possui prazo de vigência até 01 de abril de 2023 e que o Contrato nº 012/2022 encontrava-se vigente até o dia 09 de fevereiro de 2023 (doc. 

44). 7. Quanto ao contrato 033/2019, há informação de que a referida obra se encontra concluída , conforme relatório de vistoria noticiado pelo FNDE, 

tendo sido repassado o valor de R$ 427.111,25, ante o previsto de R$ 508.465,77 (doc.44 ). 8. Considerando a ausência de informações quanto à conclusão 

do objeto do Contrato nº 012/2022, com vigência até o dia 09 de fevereiro de 2023, convém averiguar se o objeto foi integralmente cumprido, se foi 

realizada vistoria técnica, bem como se houve a prestação de contas, junto ao órgão competente. 9. Assim, voto pela não homologação da promoção de 

arquivamento, com retorno dos autos à PR de origem , para adoção de medidas complementares acima apontadas. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 37) PROCURADORIA 

DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº. 1.22.000.002439/2020-14 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº 

do Voto Vencedor: 702 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil originado do IC nº 024.17.000.177-0 do MPMG. FNDE. Município de 

Esmeraldas/MG. Pregão Eletrônico n.º 032/2015. Ata de Registro de Preços n.º 007/16. Merenda escolar. Possível ocorrência de sobrepreço. Diligências 

empreendidas. Prestação de contas aprovada parcialmente com ressalvas. Prejuízo apurado no montante de R$16.068,52. Responsáveis cientificados pelo 

FNDE, acerca da conclusão da análise da prestação contas. FNDE solicitou aos responsáveis que adotassem providências ou devolvessem os recursos. 

Após iniciada a persecução no Ministério da Educação, o ente municipal quitou o débito total, por meio de GRU. Valor ínfimo. Aplicação da Orientação 

3/5ª CCR. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 38) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU/MURIAÉ-MG Nº. 

1.22.001.000187/2021-51 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 821 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. UFJF. Processo Seletivo Simplificado para Professor Efetivo. Edital nº 10/2021. Concurso nº 004. Suposta relação entre membros da 

banca examinadora e candidatos do concurso. Possível ferimento da imparcialidade e da lisura do processo. Recomendação 4/2021 expedida pelo MPF 

e acatada pela UFJF. Anulado o concurso. Aberto PA nº 23071.918887/2021-55. Assegurado pela Comissão processante que a obra indicada na 

representação não configura publicação em "coautoria" da docente com T.B.S. e que a participação como membro avaliador em banca de defesa de 

trabalhos acadêmicos não configura ato de orientação ou coorientação. Entendido pela Comissão processante que a relação da Docente G.P.S. com a 

candidata T.B.S. não é razão para a referida docente utilizar de manobras para favorecer T.B.S. Analisado pela comissão que as fotos juntadas, adquiridas 

em rede social, por si só, não são capazes de provar a relação íntima entre o professor A.S.M. e a candidata A.S.S. Falta de prova de má-fé na atuação 

dos docentes para favorecerem as candidatas. No tocante a relação entre o docente A.S.M. e a candidata A.S.S., foi ressaltada relação acadêmica, não 

tendo suspeição de existência de "amizade íntima". Asseverado que o nome do professor A.S.M. já constava como membro suplente da banca 

examinadora e não houve qualquer "Arguição de Parcialidade quanto à ocorrência de impedimento e/ou suspeição de membro titular ou suplente da 

Banca Examinadora", por parte dos candidatos considerados aptos a participarem do concurso, conforme previsto no Edital. Destacado que o docente 

A.S.M. foi convocado como membro titular à véspera do certame, devido à desistência da professora R.O.P.. Não evidenciados elementos de autoria e 

materialidade de que houve má-fé dos membros da banca. Falta de elementos capazes de comprovar as alegações apontadas. Acatada a Recomendação 

do MPF. Concurso anulado. Investigada administrativamente a questão de suposta irregularidade na conduta dos examinadores do certame, não tendo 

sido comprovados o favorecimento/influência na aprovação das candidatas classificadas em 1º e 2º lugares. As demais irregularidades apontadas foram 

objeto de apreciação da 1ª CCR. Analisada a matéria afeta a esta 5ª CCR. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, 

o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 39) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE PASSOS/S.S.PARAISO Nº. 1.22.004.000194/2020-42 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO 

PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 680 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito Civil. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Sul de Minas Gerais. Supostas irregularidades praticadas pela Direção-Geral do Campus Muzambinho, no período anterior a agosto de 2018, que teriam 

resultado em dívida milionária à gestão seguinte. Diligências cumpridas. Realização de auditoria. Constatada irregularidade na contratação de 

funcionários terceirizados com salários acima do mínimo estabelecido em Convenções Coletivas de Trabalho. Déficits orçamentários observados no caso 

concreto não foram frutos de suposto enriquecimento ilícito por parte do administrador. Não verificada conduta dolosa com a finalidade de malversar 

verbas públicas. Direção do instituto tem ciência da situação e adotou as medidas para apurar os fatos. Ausência de justa causa para o prosseguimento do 

feito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 40) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA-MG Nº. 

1.22.020.000319/2022-06 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 678 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. Procedimento Preparatório. Invasões na faixa de domínio da BR-262, em Manhuaçu/MG. Suposta prevaricação por parte da chefia da 

Unidade do DNIT em Caratinga/MG, consistente no fato de não agir para conter e/ou cessar as invasões. Diligências cumpridas. Irregularidades e 

deficiências de atuação da entidade autárquica federal decorreram muito mais de deficiência institucional da mencionada autarquia do que propriamente 

de conduta intencional dolosa de seus servidores. Arquivamento de Representação Criminal pela prática de prevaricação requerido pelo MPF ao Juízo 

Federal de Manhuaçu. Quanto ao aspecto cível, o Parquet já ajuizou ação civil pública postulando a condenação do DNIT em obrigação de fazer quanto 

à promoção da delimitação das faixas de domínio das rodovias BR-262 e BR-116, nos trechos que interceptam os perímetros urbanos dos municípios de 

Manhuaçu e Caratinga, com prolação de sentença favorável à pretensão ministerial. Não vislumbrada a ocorrência de prática de atos de improbidade 

administrativa por parte dos agentes públicos citados na representação. Ausência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 41) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº. 1.22.024.000199/2019-01 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 671 – Ementa: Sessão Ordinária 30, de 29/09/2022 - Voto 4864/2022 Âmbito cível: 

eventual ação por ato de improbidade administrativa encontra óbice na prescrição. Constatou-se que a obra teve início em 12/06/2014 com prazo inicial 

de 180 dias para finalização. Segundo documentos referentes ao processo licitatório, o prefeito de Barra Longa/MG à época dos fatos era Fernando José 

Carneiro Magalhães. Término do mandato do ex-gestor em 2015, sem reeleição (art. 23 I da Lei 8.429/1992, em sua redação original). Ciência à 

Advocacia-Geral da União para a adoção das medidas que entender pertinentes em relação a possível dano ao erário. Âmbito criminal: ausência de 

manifestação. Pelo retorno dos autos à origem para cumprimento do Enunciado 4/5ª CCR. Reanálise após retorno Diligências feitas. Verificou-se que 

Fernando José Carneiro Magalhães, prefeito à época dos fatos, foi novamente eleito prefeito de Barra Longa/MG nas eleições municipais de 2020. Por 

essa razão, o Procurador oficiante promoveu a remessa de cópia do feito à Procuradoria Regional da República da 6ª Região, nos termos do art. 29, X, 

da CF/19884, para apuração de possível prática criminosa. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, 

à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 42) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL Nº. 1.23.000.000234/2022-11 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto 

Vencedor: 698 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. FNDE. Município de São João de Pirabas/PA. Termo de Compromisso TC PAR 

nº 22335/2014. Construção de escola de educação infantil. Suposta omissão no dever de prestar contas. Percentuais de execução física da obra e de 

recursos recebidos são compatíveis. Ausência de indícios de irregularidades. Prejuízo ao erário não detectado. Não comprovação de que a 

retromencionada omissão tenha tido escopo de ocultar irregularidades. Atipicidade. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 43) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL Nº. 1.23.000.000760/2022-81 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº 

do Voto Vencedor: 754 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento Preparatório. Município de Belém/PA. Representação feita pelo Sindicato 

das Trabalhadoras e Trabalhadores do Sistema Único da Assistência Social da FUNPAPA - SINDSUAS/FUNPAPA, o qual informa suposta omissão 

municipal na aplicação de recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência. Diligências feitas. O município relatou que os recursos de Assistência 

Social em 2021 não puderam ser executados uma vez que os processos licitatórios estavam em curso, além da demonstração de como funciona o 

financiamento de recursos para a Assistência Social em Belém, justificando por saldos, como: 1 - recursos do Bloco do Programa BF e CCU; 2 - Recursos 

do Bloco de Gestão do SUASFNAS; 3- Recursos do COVID Acolhimento/Alimentação e COVID; 4- Recursos de proteção social básica; 5- Recursos 

de proteção social de média e alta complexidade; 6 - Recursos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil e 7- Recursos dos demais programas. 

Não se observou indicação ou mesmo denúncia específica de dilapidação do patrimônio público, mas de possível não prestação a contento dos serviços 

de Assistência Social. Não foi constatada ilegalidade ou indício de desvio de recursos. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 44) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL Nº. 1.23.000.001015/2022-59 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº 

do Voto Vencedor: 851 – Ementa: 1. Promoção de arquivamento. Inquérito civil. TCU. Acórdão TCU nº 1617/2022. TC 021.122/2019-9. Município de 

Curralinho/PA.. Ex- prefeitos. Exercício de 2012. Repasses de recursos na modalidade fundo a fundo. 2. Eventual ausência de prestação de contas. Contas 

julgadas irregulares. Valor do débito atualizado até janeiro de 2022 no importe de R$ 500.863,53 3. Possível responsabilização judicial por prática de ato 

de improbidade administrativa encontra-se prejudicada. Mandatos encerrados em 2012 e 2016. Incidência do art. 23 - I, da antiga LIA. 4. Prematuridade. 

Indícios de malversação de recursos públicos. Não esgotamento das diligências. 5. Em que pese a alegação de que não se vislumbra a prática de conduta 

típica no âmbito penal, faz-se necessário o esclarecimento do seguinte ponto. 6. Verifica-se que as contas foram julgadas irregulares e que o Acórdão 

1617/2022 proferido pelo TCU aponta prejuízo ao erário no importe de R$ 500.863,53 (atualizado até 01/2022), em razão da ausência de demonstração 

da boa e regular aplicação das verbas públicas. 7. Desse modo, convém o aprofundamento das investigações, a fim de esclarecer o destino das verbas 

públicas, visto que os fatos como narrados podem caracterizar apropriação/desvio de recursos públicos. 8. Assim, voto pela não homologação da 

promoção de arquivamento, com retorno dos autos à PR de origem , para adoção de medidas complementares acima apontadas. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 45) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL Nº. 1.23.000.002587/2014-45 - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO 

PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 708 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. PMCMV. Superintendência Estadual da Caixa Econômica 

Federal do Pará. Suposta colocação da esposa do superintendente Sra. J.M.M.N., sem processo seletivo interno, no cargo de Coordenadora de 

Atendimento. Representante ex-empregado da CEF J.R.B.C. Informado que foi juntada petição longa na qual o representante defende-se do fato a ele 

imputado no processo disciplinar e civil nº 71.22.2014.A.000398 e da sua demissão por justa causa. Após, refere-se às ações perante a Justiça Federal de 

Santarém, onde narrou Esquema de Corrupção dentro da CEF no Pará. Segundo o Procurador da República oficiante, as petições juntadas pelo 

representante são defesas à sua demissão por justa causa. Ausência de ilegalidade na designação da coordenadora J.M.M.N. Não comprovadas as 

ausências de servidores. Remanesceu para apreciação nestes autos possível supervalorização dos terrenos destinados ao PMCMV com financiamento da 

CEF. No âmbito criminal, corre em paralelo o Inquérito Policial 0581/2017 (1032585-62.2020.4.01.3900) com o mesmo objeto. Fatos relatados relativos 

ao ano de 2013. Eventual AIA prescrita. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 46) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SANTARÉM/ITAITUBA- Nº. 1.23.008.000679/2017-63 - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 669 

– Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito Civil. Município de Itaituba/PA. Suposta formação de organização especializada no desvio de recursos 

públicos dos orçamentos de educação e saúde por meio de dispensas de licitação no ano de 2017, coordenada pelo gestor municipal, Valmir Climaco 

Aguiar. A Controladoria-Geral da União identificou nas referidas contratações públicas a existência de vínculos pessoais entre os gestores das sociedades 

empresárias contratadas e agentes públicos responsáveis pela contratação, desrespeito aos primados e preceitos básicos previstos constitucional e 
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legalmente derredor das contratações públicas (ausência de justificativa a respeito dos critérios, vícios no estabelecimento do preço) e indícios veementes 

de atuação fraudulenta na confecção e formalização dos procedimentos administrativos (montagem de procedimentos, simulação de pesquisa de preços). 

Diligências feitas. Não comprovação de que as condutas perpetradas foram impulsionadas pela vontade ou risco (dolo) de causar prejuízo ao erário, ou 

tampouco praticadas com previsibilidade objetiva do resultado (culpa). A municipalidade justificou as contratações em razão do caos administrativo 

representado pela ausência de transição do governo anterior. Tal dinâmica é rotineira e reiterada, máxime em municípios interioranos, e a distância 

temporal dos fatos - ocorridos no início do ano de 2017 - inviabiliza a elucidação das condutas. Ademais, para além da ausência de configuração do 

elemento subjetivo, insta observar que, no que toca ao eventual ato de improbidade administrativa consistente em causar prejuízo ao erário, previsto no 

art. 10 da Lei 8.429/92, os relatórios de apuração não lograram indicar que houve "efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação" de recursos públicos. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 47) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAIBA 

Nº. 1.24.000.000016/2019-43 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 777 – Ementa: 

Promoção de arquivamento. Inquérito Civil. Denúncia anônima. Superintendente do DNIT/PB. Suposta utilização de empresas prestadoras de serviços 

para empregar familiares, parentes e amigos na autarquia federal. Diligências empreendidas. Contratação de sobrinho do representado pela empresa 

terceirizada Veneza Serviços, como Assessor de Apoio 2 (nível superior), no período de outubro de 2017 a fevereiro de 2019. Não comprovado que a 

referida contratação se deu por ingerência política do investigado, com o objetivo de beneficiar seu sobrinho, uma vez que que não há evidências de que 

este último não possuía formação e competência para exercer as funções para as quais foi contratado. Não verificadas irregularidades na contratação da 

empresa prestadora de serviços. Ausência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 48) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SOUSA-PB Nº. 1.24.002.000248/2022-87 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL 

SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 778 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento Preparatório. Programa Nacional 

de Alimentação Escolar. Supostas irregularidades em contratos para fornecimento de gêneros alimentícios a escolas do Município de Marizópolis/PB. 

Agricultor relata ter participado da Chamada Pública 004/2021, todavia a prefeitura realizou apenas duas compras. Diligências cumpridas. Informações 

prestadas pelo FNDE. Prestação de contas do PNAE/2021 apresentada tempestivamente, com parecer do Conselho de Alimentação Escolar favorável à 

aprovação. Ausência de indícios de desvio de recursos públicos ou enriquecimento ilícito. Eventuais irregularidades constatadas quando da análise 

conclusiva da prestação de contas pela autarquia federal serão comunicadas ao MPF. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 49) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Nº. 1.24.003.000044/2020-74 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO 

PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 685 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Patos-PB Contrato de Repasse nº 1030038-

26/2016. Pavimentação das ruas Antônio Torres de Morais e Luzia Ferreira Leitão. Supostas irregularidades na execução da obra. Eventual paralisação 

da obra. Prematuridade. Nova licitação realizada. Obra retomada. 66,10% de execução (última medição em 23/09/2022). Informação de que existe ação 

judicial movida, em desfavor da antiga empresa(doc.81). Necessidade de ingresso do MPF no polo ativo da demanda, nos termos do enunciado 24/5ªCCR 

Analisar os fatos à luz da Lei de Improbidade Administrativa, no que toca à paralisação da obra pela antiga empresa e demais envolvidos. Omissão quanto 

à adoção de medidas penais, nos termos do enunciado 04/5ªCCR. Esclarecer qual o novo cronograma de execução da obra e a previsão para o seu término. 

Informar se houve pagamento para a nova empresa e se é equivalente à execução da obra. Informar se consta nova medição e se a execução encontra-se 

em consonância com o projeto técnico. Retorno. Não homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 50) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATOS-

PB Nº. 1.24.003.000112/2021-86 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 696 – Ementa: 

Promoção de arquivamento. Inquérito civil. FUNDEB. Município de Olho D'Água/PB. Rede municipal de ensino. Suposto não pagamento, aos 

professores, dos salários dos meses de novembro/dezembro e o 13º salário do ano de 2020. Possível uso da verba em finalidade diversa. Diligências 

empreendidas. Esclarecimentos prestados pelo ente municipal: foram pagos o mês de novembro e o 13º salário de 2020 a alguns servidores; dezembro 

de 2020 não foi pago; efetuado acordo entre o Município e o Sindicato, tendo feito o pagamento dos servidores sindicalizados do mês de novembro e 13º 

salário com as verbas que iam sendo creditadas nas contas municipais nos mês de janeiro de 2021. Assegurado que o ex-gestor G.J.C.A. fez três 

transferências de recursos do FUNDEB, em novembro de 2020, para o Fundo de Participação dos Municípios (R$50.000,00) e para contas diversas, em 

dezembro de 2020, no montante de R$302.000,00. Ex-prefeito G.J.C.A. falecido desde 21/07/2021. Determinado o envio de cópia deste IC a um dos 

ofícios da tutela coletiva do Grupo 2 do interior, para analisar a possibilidade de instauração de apuração de recomposição do FUNDEB, para efetivar o 

pagamento aos docentes que não receberam os valores referente ao mês de dezembro de 2020. Desnecessidade de prosseguimento deste feito. 

Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 51) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB Nº. 1.24.004.000085/2018-36 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 803 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito 

civil. Prefeitura de Prata/PB. CEF. Programa Minha Casa, Minha Vida. Conjunto Quitéria Maria de Oliveira. Conjunto habitacional Riacho do Frade. 

Eventual ausência de recebimento de moradia, em razão de não apoiar o prefeito na época das eleições. Possível prática de crime eleitoral. Suposta 

ocupação irregular da moradia por terceiros. Oficiado, o ente municipal informou que não se sabe o motivo da não contemplação das representantes com 

a moradia, visto que a obra foi executada e entregue na gestão anterior (fls.119,127). Responsabilização judicial por prática de ato de improbidade 

administrativa encontra-se prejudicada. Ex-prefeito deixou o mandato em 2012. Quanto à suposta prática do crime tipificado no art. 301, do CE, verifica-

se matéria de atribuição da 2ªCCR. No que tange ao suposto esbulho possessório, procede-se mediante queixa e é de atribuição do parquet Estadual. 

Homologação da promoção de arquivamento, com remessa dos autos à 2ªCCR, para o exercício da função revisional. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/2A.CAM 

- 2A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 52) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA Nº. 1.24.005.000004/2020-11 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto 

Vencedor: 706 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil originado de procedimento de declinação parcial de atribuição enviada pelo MPPB. 

Município de Dona Inês/PB. Ex-prefeito J.I.S. Mandato 2017-2020. Ampliação da Escola João Galdino - Sítio Caiçara. Supostas irregularidades nas 

obras. Diligências empreendidas. Feita pesquisa ASSPA/SNP. Esclarecimentos prestados pelo ente municipal. Execução dos serviços iniciada em 2017 

e 2018, com verbas próprias do município e depois foi contratada empresa para conclusão dos serviços. Documentos juntados: cópia de Nota de Empenho 

de 2017 e procedimento de dispensa de 2018. Feita a oitiva de pessoas que trabalhavam na retromencionada escola. Dispensa no total R$ 14.626,00. 

Materiais adquiridos diretamente totalizam R$ 3.172,49. Ausência de indícios de desvio de recursos públicos. Valor inferior a R$ 20.000,00. Aplicação 

da Orientação 3/5ª CCR. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 53) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA-
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PR Nº. 1.25.004.000213/2019-95 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 840 – Ementa: 

Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Cândido. Secretaria Municipal de Educação. Servidora pública municipal (A. dos S.M.). FNDE. 

Ex-tutora de cursos de EAD (2011 a 2014). Supostas irregularidades ao ministrar cursos de EAD. Informação de que a representada ministrou cursos, 

durante o gozo de licença municipal sem vencimentos. Informações conflitantes entre o FNDE e a Secretaria de Estado da Educação do Paraná acerca 

da possibilidade de ministrar cursos no programa do FNDE, mesmo que o servidor esteja licenciado no âmbito municipal. Ausência de abertura de 

processo administrativo disciplinar. Demissão solicitada pela ex-funcionária (doc.76).Ausência de indícios de dolo/má-fé, a priori. Como ponderou o 

membro do parquet federal:'' (...)Extrai-se das investigações que a investigada iniciou o gozo de licença sem vencimentos no dia 20/08/2013 e que figurou 

como tutora de algumas turmas após tal data. Em que pese tal irregularidade, as evidências colhidas deixam evidente que tal proibição não era muito 

clara aos integrantes da gestão do programa, a ponto da própria Secretária de Educação do Estado do Paraná afirmar que não havia a proibição. Diante 

do exposto, não obstante todas as diligências investigatórias efetuadas, não foram constatados efetivos indícios de enriquecimento ilícito da investigada 

ou de dano ao erário, na conduta da investigada. (...)''. Instaurado IPL nº 5014786- 70.2019.4.04.7000, relatado sem indiciamento e com indicação de 

arquivamento. Ausência de justa causa na esfera cível. Pela homologação da promoção de arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, 

o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 54) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- PERNAMBUCO/GOIANA Nº. 1.26.000.001829/2022-81 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto 

Vencedor: 656 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Igarassu/PE. Projovem Urbano - TD. Exercício de 2016. Qualificação 

profissional em nível inicial e a participação cidadã de jovens . Suposta omissão no dever legal de prestação de contas. Prestação de contas tardia. TC 

018.516/2019-0. Acórdão 7516/2022/TCU. Regularidade, com ressalvas. Comprovação regular da execução das verbas. Restou consignado pelo Ministro 

Relator Vital do Rêgo, no Acórdão 7516/2022/TCU, que os valores impugnados, em virtude de movimentações indevidas ou despesas não comprovadas, 

foram restituídos aos cofres federais. Não evidenciados indícios de prática de ato de improbidade administrativa/malversação de recursos públicos, a 

priori. Evasão de alunos não indicou que foi caracterizada por omissão do gestor. O membro do parquet federal oficiante na origem pontuou que: ''(...) 

Ao perlustrar os autos foi possível perceber que, ao contrário do que aludiu o FNDE, no caso concreto, a municipalidade superou a meta estabelecida 

para as matrículas no período em 3,5%, embora a frequência média tenha sido de 42,17%, percentual muito próximo do limite mínimo admitido pelo 

FNDE. Não há evidências de que a evasão observada tenha sido resultado da omissão do gestor em adotar providências com a finalidade de evitá-la. 

Quanto à execução financeira do programa ora em análise, como bem esclareceu a 1ª Câmara do TCU, não foi possível, da mesma forma, observar 

qualquer irregularidade. Em suma, tem-se que os valores restituídos aos cofres federais pelo Município superam o montante impugnado em virtude das 

movimentações indevidas ou despesas não comprovadas, não havendo, por conseguinte, débito a ser restituído pelo responsável, considerando sua 

liquidação em 2/12/2020. (...)Contudo, não se comprovou a ocorrência de tais irregulares, inexistindo, portanto, qualquer indício de que houve 

malversação de recursos, a partir das verbas referidas. (...)Noutro aspecto, ainda em decorrência do que aqui foi explicitado, não foi possível observar 

qualquer tipo de conduta tipificada como crime no ordenamento jurídico brasileiro, de modo que igualmente não se mostra possível a adoção de quaisquer 

medidas de responsabilização na seara penal. Nesse contexto, em razão da atipicidade das condutas narradas, seja no âmbito da Lei de Improbidade 

Administrativa ou na esfera criminal, inviabilizada se mostra a continuidade do presente feito no âmbito do Ministério Público Federal. (...)''. Pela 

homologação da promoção de arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 55) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CARUARU-PE Nº. 

1.26.002.000014/2023-46 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 779 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. Notícia de Fato. Município de Brejo da Madre de Deus/PE. Ex-Prefeito. Supostas irregularidades na prestação de contas das verbas 

recebidas do FNDE relativas ao Programa Educação Infantil Novas Turmas 2019. Diligências feitas. O FNDE informou que a vigência do programa 

perdurou de 1/01/2019 a 31/12/2019, isto é, durante a gestão do ex-prefeito. O prazo para prestação de contas, entretanto, findou em 1/3/2021. Nessa 

data, o representado não mais ocupava o cargo de prefeito municipal, cujo mandato se encerrou em 2020. Ausência de justa causa para o prosseguimento 

do feito. Prazo para apresentação das contas encerrado após o término do mandato do ex-gestor investigado. Por outro lado, não se pode imputar ato 

omissivo ao atual prefeito, tendo em vista que os recursos foram repassados em mandato anterior ao seu e que, diante da irregularidade, não ficou inerte 

ao adotar as medidas cabíveis. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 56) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PIAUI Nº. 1.27.000.000801/2022-90 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 727 – Ementa: Promoção de arquivamento. 

Procedimento Preparatório. Instituto Nacional do Seguro Social. APS Teresina Leste. Suposta demora irregular na liberação de benefício. Diligências 

cumpridas. Esclarecimentos prestados pelo INSS. Resposta da autarquia previdenciária encaminhada ao representante para complementação de 

informações. Requerente narrou que teria sido mal atendido pela médica perita e que esperava reparação por danos morais e materiais pela demora na 

concessão do benefício. Pedido de reparação de danos morais e materiais encaminhado à Defensoria Pública da União. Novas informações prestadas pela 

APS Teresina Leste acerca da suposta conduta irregular da servidora pública federal. Análise das informações e documentação encaminhadas. 

Inexistência de conduta irregular por parte da médica perita, que demonstrou assiduidade e compromisso no cumprimento de suas funções. Ausência de 

justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 57) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

FLORIANO-PI Nº. 1.27.002.000087/2021-39 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 725 

– Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito Civil. Ex-Prefeito do Município de Bertolínia/PI. Aplicação de recursos repassados pelo FNDE. Termo 

de Compromisso PAC 4322/2013. Construção de quadra escolar coberta. Suposta ausência de conclusão da obra pública. Diligências empreendidas. 

Informações prestadas pelo FNDE. Obra concluída e em pleno funcionamento. Eventuais irregularidades constatadas após a análise da prestação de 

contas final serão comunicadas ao MPF. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 58) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO 

NORTE/CEARÁ-MIRIM Nº. 1.28.000.000596/2015-04 - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 659 

– Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito Civil. Supostas irregularidades na execução do contrato administrativo 24/2013, celebrado entre o 

Instituto de Traumatologia e Ortopedia do Rio Grande do Norte “ ITORN e a Secretaria de Estado da Saúde Pública do RN “ SESAP. Relatório de 

Auditoria emitido pelo TCE/RN apontou, no período de 09/09/2010 a 31/10/2013, um dano ao erário estimado em R$ 2.998.484,95, atinentes aos 

Contratos 207/2010 e 24/2013, celebrados entre a SESAP e o ITORN para locação de imóveis e equipamentos destinados ao funcionamento do Hospital 

Ruy Pereira. Diligências feitas. Destacou-se, de início, que dos contratos em questão, apenas o de número 24/2013 foi custeado com recursos públicos 

provenientes da União. Por outro lado, não se apurou indício de superfaturamento, considerando a margem de negociação logicamente indissociável do 

contrato locatício. Não se apurou má fé, dolo ou culpa imputável a qualquer das partes envolvidas. Em análise dos autos do processo em curso no 

TCE/RN, observou-se que a Diretoria de Administração Direta proferiu Informação por meio da qual afastou o dano ao erário concernente ao valor dos 

aluguéis, ao pagamento por equipamentos inservíveis e à deficiência de avaliação do preço de locação dos equipamentos, remanescendo, portanto, 
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somente a irregularidade relativa à ocupação de salas por parte do ITORN, com dano ao erário estimado em R$ 83.781,45, no período contratado de 

09/09/2010 a 31/10/2013, além da ausência das licenças e certidões de funcionamento, opinando, no entanto, quanto à perda de objeto dessa última 

irregularidade, visto que ocorreu a rescisão contratual. No período relativo ao Contrato 24/2013, a expressão econômica desse suposto ilícito resultaria 

em R$ 17.638,16. Não obstante, o então titular da SESAP alegou e demonstrou que a Secretaria já vinha efetuando as devidas glosas em relação às salas 

ocupadas, relativas ao meses de abril a agosto de 2013, além de ter referido que não havia que se falar em dano ao erário porquanto o Estado devia cerca 

de R$ 1.140.000,00 em aluguéis atrasados ao ITORN. Para além disso, a ocupação de salas dos imóveis com bens inservíveis parece denotar 

desorganização administrativa e não a prática de crimes ou de atos de improbidade administrativa. Acrescentou à ausência de indícios de 

superfaturamento, o disposto na Orientação 04/5ª CCR. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 59) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM Nº. 1.28.000.001441/2020-44 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – 

Nº do Voto Vencedor: 661 – Ementa: Sessão ordinária 7, de 14/09/2022 - CIMPF Ementa: Inquérito Civil. Promoção de Arquivamento não homologada 

no âmbito da 5ª CCR. Pretensão de aplicação retroativa da Lei n. 14230/2021, que promoveu alterações na Lei n. 8.429/92. Matéria relacionada ao art. 

23-C da nova lei, no sentido de que as hipóteses de "enriquecimento ilícito, perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação de 

recursos públicos dos partidos políticos" não mais se inserem dentro do âmbito de incidência da lei de improbidade administrativa, devendo sua 

responsabilização se dar nos termos da lei dos partidos políticos com atribuição da Justiça Eleitoral". Adequação da orientação n. 12/5ª CCR. Ausência 

de regulação expressa na nova lei sobre a retroatividade. Matéria de natureza cível. Observância ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa 

julgada. Questões sobre a retroatividade de nova lei (necessidade de comprovação do dolo e prazo prescricional) decididas pelo Supremo Tribunal Federal 

no ARE 843989, com entendimento pela irretroatividade, porém com possibilidade de se abarcar processos sem condenações transitadas em julgado 

quanto à necessidade de comprovação do dolo. Julgado que não abarca a incidência do art. 23-C, versada nos presentes autos. Aspectos de 

inconstitucionalidade da norma por esvaziamento dos atos de improbidade nos casos envolvendo utilização de recursos de fundo partidário. Mantido o 

entendimento pela irretroatividade da lei. Voto pela não homologação do arquivamento, com o retorno dos autos à origem para o prosseguimento do 

feito. "(...) Ex positis, voto por negar provimento ao recurso, para manter a decisão da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão no sentido de não 

homologação da promoção de arquivamento." (PGR-00337641/2022) Reanálise após retorno dos autos O presente feito foi instaurado para apuração de 

possível malversação de recursos provenientes do Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) por parte de Carlos 

Eduardo Nunes Alves, na qualidade de Presidente do Diretório Regional do PDT/RN, e de sua esposa, Andréa Ramalho Pereira de Araújo Alves. 

Diligências feitas. Fatos apurados no âmbito do Inquérito Policial 2020.0095771 - SR/DPF/RN, no qual elaborou-se o Laudo 44/2022 - 

SETEC/SR/PF/RN, que concluiu pela ausência de sobrepreço no contrato analisado. Demais disso, como destacou o Procurador oficiante: "o fato de o 

imóvel em questão pertencer à esposa do Presidente Regional da agremiação partidária não incorre, por si só, ausente outras circunstâncias reveladoras 

do agir desonesto ou desprovido de lealdade e de boa-fé, em prática de ato de improbidade administrativa, porquanto inexistente vedação legal expressa 

nesse sentido na legislação de regência, o que fragiliza sobremaneira na espécie a imputação de ofensa ao princípio da legalidade - pelo menos para os 

graves fins de caracterização como ato de improbidade administrativa, na medida em que se assentou na jurisprudência do STJ o entendimento de que 

não é qualquer atuação desconforme os parâmetros normativos que caracteriza a improbidade administrativa, sendo imprescindível a constatação de uma 

ilegalidade qualificada, reveladora da consciência e vontade de violar princípios da administração pública. Nesse sentido: AgInt no REsp n. 

1.560.197/RN, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 2/2/2017, DJe 3/3/2017 e REsp n. 1.546.443/PB, Rel. Min. Hermam Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 18/10/2016, DJe 25/10/2016.12." Não comprovação de ato ímprobo. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em 

sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 60) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.MARIA/SANTIAGO Nº. 1.29.008.000105/2017-71 - Relatado por: Dr(a) EITEL 

SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Deliberação: Retirado de pauta pelo relator. 61) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 

1.30.001.002603/2017-06 - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 746 – Ementa: Promoção de 

Arquivamento. Procedimento Investigatório Criminal. Suposta prática de crime contra a administração pública estrangeira. Narrativa de colaboradores 

no sentido de que a Oderbrecht pagou, de forma dissimulada, via Setor de Operações Estruturadas da empresa, R$ 550.000,00 a Fernando Soares, vulgo 

Fernando Baiano, e ao seu irmão, Gustavo Soares, como forma de contraprestação por serviços no contexto da construção da Refinaria de Lobito, em 

Angola. Diligências feitas. Não se constatou o envolvimento de Fernando Soares e Gustavo Soares na negociação com a Refinaria Lobito. Ausência de 

indícios de que ambos receberam qualquer espécie de remuneração por eventual serviço prestado. Os fatos concretos com relação ao então lobista 

Fernando Soares dizem respeito às investigações da operação Lava Jato, na qual ele foi apontado como um dos operadores de propina para políticos do 

então PMDB, no esquema de desvio de verba pública na Petrobrás. Quanto à refinaria Lobito, objeto do presente apuratório, há que se ressaltar que ela 

nem mesmo existe, como também inexiste qualquer informação de investimento público brasileiro no empreendimento. Até o presente momento não há 

indícios mínimos de que tenha havido prejuízos aos cofres públicos, relacionados ao referido empreendimento. Homologação do arquivamento. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 62) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE N.FRIBURGO/TERESÓP Nº. 1.30.019.000013/2011-56 - Relatado por: 

Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 749 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito Civil. Município de 

Teresópolis/RJ. Supostas irregularidades em convênio celebrado com a Fundação Educacional Serra dos Órgãos (FESO), nos anos de 2008 a 2011, com 

vistas a conferir à instituição privada a responsabilidade pela gestão e execução do Programa de Saúde da Família. Diligências feitas. Apurou-se que em 

relação à possibilidade de aplicação das sanções constantes na Lei 8.429/92 aos agentes públicos com mandato eletivo ou vínculo comissionado, operou-

se a prescrição, já que tanto o término do mandato do ex-prefeito, Jorge Mário Sedlacek, quanto o exercício do cargo em comissão de Maurílio Ribeiro 

Schiavo, ex-secretário de saúde do município, findaram-se no ano de 2011. Com efeito, passados mais de 05 anos entre o término do exercício do mandato 

eletivo e do cargo em comissão, forçoso reconhecer a prescrição da pretensão para ajuizamento da ação de improbidade, nos termos do art. 23, I da Lei 

8.429/92. Do mesmo modo, há de ser reconhecida a prescrição das sanções pelos atos cometidos aos particulares que teriam participado e/ou se 

beneficiado das supostas irregularidades investigadas, em razão da aplicação do Enunciado 634 do STJ que assim estatui: "Ao particular aplica-se o 

mesmo regime prescricional previsto na Lei de Improbidade Administrativa para o agente público". Nesse sentido, considerando que as sanções a serem 

aplicadas aos agentes públicos encontram-se prescritas, forçoso é reconhecer a prescrição também aos particulares. Sob a perspectiva penal, não há 

indícios suficientes de conduta com relevância criminal. Os fatos são antigos e não há linha investigatória potencialmente idônea. Incidência da Orientação 

4 da 5ª CCR. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 63) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-MIRIM Nº. 

1.31.000.001768/2014-82 - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 753 – Ementa: Promoção de 

arquivamento. Inquérito civil. CREA/RO. Superintendente Administrativo R.J.B.G. Suposto cometimento de irregularidades. Diligências empreendidas. 

Cargo com exigência de nível superior completo. Apontamentos funcionais constavam apenas grau de Técnico em Mineração. Recomendação expedida 
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pelo MPF. R.J.B.G. exonerado em 01/01/2018. Término de mandato/função 31/12/2017. Eventual AIA prescrita. Possível crime do art. 319 do CP 

prescrito. Não apurado prejuízo ao erário. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 64) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA Nº. 

1.32.000.000709/2019-64 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 855 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. Inquérito civil instaurado em julho de 2020. Fundação Nacional do Índio (FUNAI) no Estado de Roraima (RR). Cumprimento da 

jornada de trabalho pelos ex-servidores S. R. J. e J. B. C. Supostas irregularidades. Diligências cumpridas. Informações prestadas: S. R. J. empossado em 

janeiro de 2012 e exonerado em 2021. J. B. C. empossado em setembro de 2010 e demitido em 2020. "(...) O serviço desempenhado pelo quadro de 

servidores da FUNAI envolve a execução frequente de atividades externas (fora da sede)". Cópias das folhas de frequência dos envolvidos comprovam 

"(...) desde o ano de 2015, diversos afastamentos/deslocamentos para desempenho de serviços externos, no interesse da autarquia, (...)". "Tais 

deslocamentos, no entanto, ocorriam de forma legítima, em cumprimento às ordens de serviço expedidas, com ou sem ônus, nos limites do esperado para 

os respectivos cargos". Não identificados indícios mínimos de comportamento ímprobo e delitivo que desabonassem a conduta dos envolvidos. Pontua 

o membro oficiante que "(...) é evidente que a rotina laboral dos dois envolvidos seguia padrões não lineares de jornada, tanto em virtude do próprio rol 

de atribuições legalmente conferidas aos cargos, quanto pelo surgimento de situações supervenientes, como a desincompatibilização por candidatura 

eleitoral, a redução da carga horária semanal e o estado pandêmico, circunstâncias que, apesar de incrementarem o aparente descumprimento de jornada, 

não denotam quaisquer indícios de irregularidades, dado o respaldo normativo e documental amplamente demonstrado". Não comprovação do 

recebimento de remuneração sem contraprestação laboral pelos representados. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta 

data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 65) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RORAIMA Nº. 1.32.000.000770/2021-26 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto 

Vencedor: 824 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. UFRR. Docente A.Z.B.S. Suposto ferimento ao regime de dedicação exclusiva. 

Possível dona de pessoa jurídica. Diligências empreendidas. Feita pesquisa junto à SEPAD/PR-RR. Recomendação expedida pelo MPF. Aberto 

procedimento interno na universidade nº 23129.009549/2022-33 (PR-RR-00010620/2022). Esclarecido que a docente não figura no cargo de gerência 

ou administração da sociedade empresária. Hipótese de exceção constante no art. 117, inciso X, da Lei 8112/1990. Trabalhos de decoração citados na 

representação não configuram atividade empresarial, pois nem constam dados na Receita Federal. Não há indícios de prejuízo ao vínculo exclusivo de 

professora. A TV Boa Vista (Bandeirantes) não confirmou vínculo societário com a docente A.Z.B.S. No tocante a possível crime do art. 171, §3º, do 

CP. foi autuada a NF nº 1.32.000.000082/2023-28 (matéria afeta à 2ª CCR). Não comprovação de ato ímprobo. Homologação do arquivamento. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 66) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL-SC Nº. 1.33.000.000744/2022-41 - Eletrônico - Relatado por: 

Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 707 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil originado de 

procedimento de declinação de atribuição nº 838.2021.12.000/3, proveniente do Ministério Público do Trabalho da 12ª região. D.C.A.M. Chefia médica 

do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 12ª região. Supostos atos de improbidade. Diligências empreendidas. Processo administrativo nº 7546/2022, 

instaurado no TRT da 12ª região. O TCU, em razão de indícios de incompatibilidade de horários, determinou ao INSS que possibilitasse à servidora optar 

por um dos cargos. Servidora exonerada do cargo do INSS a partir de 13-09-2005. Declarado pelo Diretor do Serviço de Assistência aos Servidores - 

SASER o cumprimento integral da jornada de trabalho e que a servidora não se ausentava do local. Documentos juntados. Em relação a possível 

irregularidade quanto à prescrição de medicamentos, para particulares, de uso controlado, fatos de atribuição do CRM de Santa Catarina, pois estão 

relacionados ao exercício da profissão de médico no âmbito privado. No tocante à participação como sócia de determinada pessoa jurídica, foi constatado 

que ela não participa da administração ou gerência da sociedade. Informado que o Ministério Público do Trabalho encaminhou cópia dos autos para a 

17ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital e à 6ª Delegacia de Proteção à Criança, ao Adolescente, à Mulher e ao Idoso da Capital para as 

providências cabíveis. Ausência de indícios da prática de ilícitos. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 67) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC Nº. 1.33.002.000050/2021-11 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº 

do Voto Vencedor: 748 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito Civil instaurado para acompanhar o julgado condenatório em Ação de 

Improbidade Administrativa ajuizada em face de M.L.P., nos autos do processo de Cumprimento de Sentença 5000881-97.2021.4.04.7212 (Processo 

originário - ACP 5002405-71.2017.4.04.7212), e respectiva destinação de valores. Diligências. Verificou-se que todas as medidas relativas ao 

cumprimento de sentença estão sendo realizadas no âmbito do referido processo judicial. Ausência de qualquer utilidade na continuidade do presente 

procedimento. Questão judicializada. Homologação do arquivamento, com a instauração de Procedimento Administrativo de Acompanhamento do 

acordo homologado em juízo. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 68) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL-SC Nº. 1.33.008.000514/2014-01 - 

Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 687 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Ex-

servidor do Município de Brusque/SC na condição de gestor de benefícios do Programa Bolsa Família. Concessão indevida de benefício para a 

companheira, mediante utilização de senha de acesso ao sistema. Crime do artigo 313-A do CP. Acordo de não persecução penal. Informado que o réu 

se comprometeu ao pagamento de prestação pecuniária, no valor de R$5.305,58, correspondente a 40% do valor de R$13.263,95, que foi o numerário 

indevidamente recebido e atualizado, a partir da informação prestada pela CEF. Cumprimento do acordo. Extinção da punibilidade. Expedição de ofício 

à Procuradoria da União em Santa Catarina para a adoção de providências ressarcitórias. Suposta prática de ato de improbidade. Arquivamento com base 

no novo prazo prescricional introduzido pela lei 14.230/21. Fatos ocorridos entre 2013 e 2014. Irretroatividade da nova lei. Não homologação do 

arquivamento. Retorno dos autos à origem para análise do prazo prescricional com base na redação anterior do art. 23 da Lei 8.429/92 ou para que 

justifique o arquivamento mediante outro fundamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 69) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO Nº. 1.34.001.004838/2022-

42 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 735 – Ementa: 1. Promoção de arquivamento. 

Inquérito civil. TCU. Processo TC-022.724/2020-6. Acórdão 1690/2022. Associação Paulista de Esportes, Cultura e Educação . Termo de 

Compromisso/S LIE 1510984-41. Projeto -Formando Jovens Campeões-, na modalidade automobilismo, com inclusão de plano de treinamento intensivo. 

2. Eventual ausência de prestação de contas. Possível malversação de recursos públicos. 3. Não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos 

federais. Contas apresentadas tardiamente. Prematuridade. Ofício pendente de resposta. 4. A Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome informou que a demanda foi encaminhada ao Ministério do Esporte, pois não possui 

competência para atuar no presente caso (PGR-00083867/2023). 5. Acórdão 1690/2022/TCU, no sentido da reprovação das contas, da ausência de 

elementos que demonstrem a boa-fé dos responsáveis, que embora notificados permaneceram inertes. 6. Erário lesado. Valor do débito no importe de R$ 

171.935,09. Prazo para execução dos recursos em 29/5/2017 a 31/8/2018. Prazo para prestação de contas findou-se em 30/10/2018, conforme informações 

emanadas do respectivo acórdão. 7. Não ocorrência de prescrição no âmbito da improbidade administrativa. Incidência do art.23, inciso III, da LIA, 
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vigente a época dos fatos. Continuidade. 8. Em que pese a alegação de que não caracteriza prática de ato de improbidade administrativa a mera 

apresentação tardia da prestação de contas, o que se verifica , até o momento, é que permanece a dúvida, quanto à boa e regular aplicação das verbas 

públicas, visto que não se comprovou o cumprimento do respectivo Projeto em sua integralidade. 9.Desse modo, convém que seja aprofundada a 

investigação para que se esclareça o destino das verbas públicas , considerando que a falta de execução do projeto pode indicar desvio/ apropriação de 

recursos públicos, crimes não prescritos, por ora. 10. A própria Controladoria Geral da União mencionou em seu Relatório de Auditoria E-TCE 322/2020 

que: '' (...) a simples viabilização da participação dos pilotos em uma competição não é suficiente para atingir os objetivos, sendo necessário um intensivo 

trabalho de treinamento técnico destes jovens, no período de 29/5/2017 a 31/8/2018, cujo prazo encerrou-se em 30/10/2018. (...).'' 11. Como bem 

manifestou o Ministério Público de Contas: ''(...) Assiste razão à unidade técnica, ao observar que “o mero fato de os ora recorrentes terem encaminhado 

prestação de contas ao órgão concedente [grifei] não tem o condão de por si só repercutir no juízo condenatório deste Tribunal”. A rigor, uma vez que os 

referidos documentos não foram juntados a este processo de controle externo, não há como verificar a regularidade da execução física do objeto e a 

integridade do nexo entre os valores transferidos à entidade convenente e as despesas efetuadas; (...)''. fl.s 1085 12. Outrossim, faz-se necessário averiguar 

junto ao Ministério do Esporte para que informe se foram promovidas análises técnicas e financeiras da prestação de contas apresentada e o seu desfecho, 

conforme doc.s 34 e 39, pendentes de respostas. 13. Assim, voto pela não homologação da promoção de arquivamento, com retorno dos autos à PR de 

origem , para adoção de medidas complementares acima apontadas. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 70) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

BAURU/AVARE/BOTUCA Nº. 1.34.003.000117/2022-43 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto 

Vencedor: 841 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Suposta demora excessiva na implantação do benefício assistencial em função da 

decisão que concedeu a tutela de urgência nos autos nº 0003852- 49.2020.4.03.6325 - JEF/Bauru. Ausência dos elementos subjetivos necessários à 

configuração do ato de improbidade administrativa. Benefício implantado em 29/06/2022. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 71) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARÍLIA/TUPÃ/LINS Nº. 1.34.007.000311/2015-60 - Relatado por: Dr(a) EITEL 

SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 797 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Prefeitura de Lins/SP. Possíveis 

irregularidades na compra de ovos de páscoa com a utilização de recursos federais. Suposto sobrepreço de R$ 58,88. Possível prejuízo ao erário de 

pequena monta. Aplicação da orientação 3/5ªCCR. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 72) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PIRACICABA/AMERICA Nº. 1.34.008.000120/2021-36 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA 

– Nº do Voto Vencedor: 782 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento Investigatório Criminal. Apurar a prática, em tese, do crime previsto 

no art. 90 da Lei 8.666/1993, supostamente perpetrado por representantes da empresa Guepardo Comércio de Alimentos Ltda. Fatos apurados no âmbito 

do IPL 2019.0003160, pela Delegacia de Polícia Federal em Campinas/SP, posto que os representantes da referida empresa, sediada em Cajamar/SP, 

teriam feito uso de certidões de regularidade fiscal, obtidas supostamente de forma ilícita, no período de 09/12/2014 a 25/02/2016, com o objetivo de 

vencer certames licitatórios junto a diversas prefeituras, dentre elas a de Cosmópolis/SP. Diligências feitas. A Prefeitura de Cosmópolis/SP encaminhou 

cópia do procedimento licitatório alvo da suposta irregularidade, cujo pagamento se deu em parte por recursos próprios e parte com recursos federais. 

Constatou-se que juntamente com a documentação acerca da licitação, foi encaminhada cópia da certidão positiva com efeito de negativa de débitos 

relativos aos tributos federais e à divida ativa da União. Tal certidão não se furta a ocultar os créditos tributários suspensos. Por outro lado, não se pode 

exigir da empresa que esta se mantenha afastada de suas atividades até que haja a cessação da suspensão dos referidos créditos por meio do seu pagamento 

ou constituição definitiva. Não configuração de dolo dos representantes da empresa em fraudar o processo licitatório, conforme estabelece o art. 90 da 

Lei 8.666/93. Quanto à suposta prática de crime tributário, tal fato encontra-se em apuração na Procuradoria da República em Jundiaí/SP. Homologação 

do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 73) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIBEIRAO PRETO/BAR Nº. 1.34.010.000732/2020-07 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 800 – Ementa: Promoção de arquivamento. 

Procedimento investigatório criminal. Município de Guatapará/SP. Ex-prefeito. Empresa Construelo Projetos e Construções Ltda. Tomada de preços 

001/2014. Construção de uma unidade básica de saúde no bairro Mombuca. Objeto delimitado. Supostas irregularidades na contratação da empresa. Até 

o momento, não há nos autos elementos probatórios indicadores de ajuste prévio ou restrição à competitividade na execução do processo licitatório. 

Informação de que a obra foi executada e concluída (fls.321). Como ponderou o membro do parquet federal: ''(...) Ocorre que, na hipótese dos autos, a 

documentação apresentada não evidenciou qualquer ajuste prévio ou restrição à competitividade.(...) Dessa forma, diante das informações apresentadas, 

as provas colhidas não demonstram que na Tomada de Preços nº 001/2014 tenha ocorrido em fraude a licitação regular, ensejando a prática de crime ou 

ato de improbidade.(...)''. Pela homologação da promoção de arquivamento, ressalvando-se a reabertura, em caso de fatos novos. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 74) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTOS-SP Nº. 1.34.012.000452/2022-32 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL 

SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 853 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Marinha do Brasil. Capitania 

dos Portos de São Paulo, em Santos/SP. Sistema de funcionamento de atendimento para análise documental. Supostas irregularidades: sanções indevidas 

atribuídas aos usuários que cancelam seus agendamentos, não comparecem ou apresentam documentação incompleta. Eventual prática de ato de 

improbidade por parte dos servidores públicos. Diligências empreendidas. Esclarecimentos prestados. Oficiada, a Capitania informou que os atendimentos 

ao público e serviços prestados à comunidade são realizados nos termos das Normas da Autoridade Marítima emitidas pela Diretoria de Portos e Costas 

da Marinha do Brasil. Esclareceu ainda que somente existia bloqueio do CPF para o caso de não comparecimento, pois prejudicava outros usuários que 

já estavam com a documentação completa e precisava de vaga. Por fim, asseverou que , após as dificuldades relatadas pelos usuários , deixou de bloquear 

o CPF por falta de comparecimento, desde o dia 01/09/2022 (documento 23). Até o momento, não há nos autos elementos probatórios indicadores de 

prática de ato de improbidade administrativa. Conforme ponderou o membro do parquet federal, ''(...)analisando-se os fatos narrados nas representações 

juntadas aos autos em cotejo com as informações prestadas pela Capitania dos Portos de São Paulo, constata-se a ausência da notícia e comprovação de 

qualquer suposta conduta específica que pudesse relevar a prática de ato doloso com a finalidade de enriquecimento ilícito, de causar prejuízo ao 

patrimônio público ou de violar os deveres e princípios da Administração Pública por parte de servidores da Capitania dos Portos de São Paulo, de forma 

que não constam deste feito indicativos mínimos de qualquer fato que pudesse ser enquadrado como ato de improbidade administrativa. (...)''. Pela 

homologação da promoção de arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 75) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA-SP Nº. 

1.34.017.000149/2017-22 - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 700 – Ementa: Promoção de 

arquivamento. Inquérito civil. Ministério do Turismo. Município de Taquaritinga/SP. Convênio nº 802535/2014. Eventos Pré-Carnaval de Rua e Carnaval 

de Rua. Ano de 2015. Contratação de empresa de segurança, infraestrutura, shows dos artistas. Supostas irregularidades. Diligências empreendidas. 
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Contas prestadas e parcialmente aprovadas. Contratados seguranças sem capacitação para a função e sem cadastro ativo na Polícia Federal. Determinada 

a restituição no montante de R$84.826,04, com a devida correção na data que for efetuado o pagamento. Firmado termo de parcelamento com o ente 

municipal em 29/03/2017. Ocorrida a quitação. Mandato do ex-prefeito F.Z. encerrado em 31/12/2016. Eventual AIA prescrita. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 76) PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO Nº. TRF5-ACR-0002254-51.2013.4.05.8200 - Eletrônico 

- Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 845 – Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. 

Prática do crime tipificado no art. 89 da Lei 8.666/93, na forma dos arts. 29 e 69 do Código Penal e art. 1º, inciso V, do Decreto-lei 201/67. Eventual 

formalização de procedimentos licitatórios fictícios. Ação penal proposta em desfavor de 12 denunciados. Sentença prolatada em 27/03/2020. Recursos 

de apelação interpostos. Antes do saneamento dos autos, a 2ª instância concedeu vistas ao MPF, a fim de oportunizar aos denunciados o oferecimento do 

ANPP. Agravo interno interposto pelo membro do parquet federal, no sentido de que não é possível o oferecimento do ANPP, após recebimento da 

denúncia e sem confissão formal. A 2ª Turma do TRF/5ªRegião desproveu o agravo interno e determinou a intimação dos denunciados, para que querendo, 

façam uso do direito previsto no art. 28-A, § 14, do CPP, ocasião em que estabeleceu o encaminhamento dos autos a este Colegiado. Não preenchimento 

dos requisitos previstos no art. 28-A- caput, do CPP. Medida que não se mostra suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Elementos probatórios 

indicam conduta criminal reiterada/habitual (CPP, art. 28-A-§ 2° - II). Fatos apontam para organização criminosa, duradora, estável, estruturada, bem 

atuante. Ausência de confissão formal. Denúncia recebida em 31/07/2013. Inviabilidade de oferecer ANPP após o recebimento da denúncia. Precedentes 

recentes da 5ª CCR, com base em julgados do STF e STJ (JF-TAU-APN-0001538-34.2018.4.03.6121 - Relator Alexandre Camanho de Assis, 13ª Sessão 

de 16.5.2022, voto 2175/2022, inter alia). Manutenção da não proposição de acordo de não persecução penal. Prosseguimento da persecução penal. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela manutenção da decisão de não proposição de Acordo de Não 

Persecução Penal, com o consequente prosseguimento da persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 77) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS PALMARES Nº. JF-AL-APN-0800681-42.2022.4.05.8001 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL 

SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 705 – Ementa: Art.28-A CPP. Ação penal. Réus respondem pela prática dos crimes previstos 

no art. 1º- I, do Decreto-lei 201/67; no art. 92, da Lei 8.666/93 (sucedido pelo art. 337-H do Código Penal), e no art. 297- §1º, do Código Penal, em 

concurso material. Recusa de oferecimento de ANPP pelo MPF. A possibilidade de acordo nos termos do artigo 28-A do CPP está restrita aos processos 

em curso, antes do recebimento da denúncia. Precedentes do STF e do STJ, no sentido de que o limite temporal para o ANPP é o recebimento da denúncia. 

Assim, voto pelo não cabimento de acordo de não persecução penal. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pelo não cabimento de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 78) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAIBA Nº. 

1.24.000.000316/2023-17 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA – Nº do Voto Vencedor: 672 – Ementa: (Incidente 

de acordo de não persecução cível. ANPC. Desmembramento do PA-OUT 1.24.000.000850/2022-34. Caixa Econômica Federal. Agência Erlie 

Amorim/PB. Cópia de Processo Disciplinar nº PB.1010.2021.C.500230. Ex- empregado público federal (A.L.de O.) Supostas irregularidades: 

movimentações indevidas em diversas contas bancárias. Eventual apropriação indevida de valores, mediante transações bancárias não autorizadas. Fatos 

investigados amoldam-se aos arts 9º, XI e 10 VI previstos na Lei 8.429/92 e ao delito previsto no art. 312, §1º, c/c art. 71, ambos, do CP. ANPP proposto 

em autos judiciais próprios. Análise aqui no aspecto cível. Dano no importe de R$ 82.284,88 (Ofício 158/2022/SR João Pessoa). Penalidade de rescisão 

do contrato de trabalho, por justa causa (fls. 51 dos autos originários). Recusa do acordante em reparar o dano. Confissão formal. Como condição do 

ANPC: (i) pagamento de multa civil no valor de R$ 600,00, a ser paga em doze parcelas mensais de R$ 50,00 (cinquenta reais), à entidade pública 

cadastrada na Justiça Federal da Paraíba; (ii) proibição de contratar com o Poder Público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. Condições insuficientes. Não 

preenchimento dos requisitos exigidos para celebração do ANPC. Interesse público não atendido. Erário lesado e sem perspectiva de ressarcimento. 

Devolução dos valores imperiosa. Precedentes deste Colegiado. Pela não homologação do ANPC. Prosseguimento da persecução cível. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de Acordo de Não Persecução Cível, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 79) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL Nº. 1.16.000.002154/2021-53 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 816 – Ementa: Representação, pela Associação Nacional dos Servidores 

da Carreira de Especialista em Meio Ambiente e Pecma (Ascema Nacional), em desfavor do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama), do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) e do Ministério do Meio Ambiente (MMA), em 

virtude de possível assédio moral coletivo sofrido pelos servidores. 1. O Procurador oficiante dividiu o objeto de apuração em 3 (três) eixos centrais. O 

primeiro seria a noticiada prática sistemática de assédio moral sofrido pelos servidores do Ibama, do ICMBio e do MMA. O segundo, uma série de atos 

administrativos - consubstanciados em supostas práticas irregulares e generalizadas de remoção de servidores. O terceiro a constante prescrição de 

infrações administrativas ambientais. 2. Quanto ao primeiro item 1, arquivou-se baseado no argumento de que prática não mais caracteriza ato de 

improbidade administrativa ante as alterações promovidas pela Lei 14.230/21. A representante apresentou recurso sob o argumento de que "Isso porque, 

a pretensão inicial de apuração coletiva (e não individual) é formada pelo conjunto dos casos de assédio dentro da possibilidade de atuação do MPF, 

porque a moralidade é um imperativo Constitucional (art. 37) e Legal (art. 2º, da Lei nº 9.784/99), sendo o Parquet fiscal dessas normas. Ademais, 

conforme decisão do Ministério Público do Trabalho - MPT, no IC nº 001464.2021.10.000/5, o MPT decidiu por arquivar a denúncia congênere, pois, 

declinou da competência de apurar assédio moral de servidores estatutários em razão das manifestações do Supremo Tribunal Federal nos processos RCL 

nº 50114 e ADI 3395-6. Assim, o comando dispositivo -III- da decisão recorrida para envio do feito ao MPT não terá efeito algum lá, no MPT. E, 

consequentemente, a denúncia coletiva ficará sem apreciação em qualquer um dos dois Ministérios Públicos, seja Federal ou do Trabalho". 3. Quanto ao 

item 2, determinou-se a instauração de Notícia de fato para averiguação dos fatos. 4. Quanto ao terceiro eixo, determinou-se a extração de cópia dos 

documentos e enviado ao Ofício de Meio Ambiente e Patrimônio Histórico e Cultural, responsável pela apuração dos fatos. 5. O Procurador oficiante 

promoveu o arquivamento, referente ao item 1, sob o argumento de que os fatos não se amoldam às condutas previstas nos incisos do artigo 11da Lei 

14.230/2021; no entanto, este Colegiado, nos termos de sua Orientação nº 12, firmou entendimento pela irretroatividade de normas mais benéficas no 

enfrentamento de condutas ímprobas. Assim, entendo que a possível prática de ato de assédio moral, ocorrido anteriormente ao início da vigência da Lei 

14.230/2021, pode configurar ato de improbidade administrativa. Precedentes desse Colegiado: 1.34.001.001079/2021-85 e 1.35.000.001048/2022-88. 

6. Retorno dos autos. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela conversão em diligência, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 80) PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO Nº. 1.13.000.000293/2023-16 - Eletrônico - Relatado por: 

Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 763 – Ementa: Promoção de declinação de atribuição. Notícia de 

fato. Município de Itacoatiara. Suposto desvio de recursos do PNATE para fins eleitorais em 2021 e 2022 atribuídos a diversas pessoas, incluindo o 

prefeito, seu filho, vereadores e empresários. A notícia indica que o extravio de combustível foi utilizado para a formação de caixa 2 na campanha do 

filho do prefeito, que se elegeu deputado estadual em 2022. Declínio submetido à 5ª CCR por cautela, apesar de dispensável a homologação do Colegiado 

no caso de declinação a outra unidade do MPF. De fato, considerando a possível ocorrência de corrupção eleitoral e caixa 2, a competência para investigar 
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o caso é da Justiça Eleitoral, especificamente da Procuradoria Regional Eleitoral do Amazonas, que atua perante o Tribunal Regional Eleitoral do 

Amazonas. Incidência da Súmula 702 do STF. Homologação do declínio. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 81) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 

Nº. 1.34.001.001983/2023-52 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 666 – 

Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de fato. Instituto de Educação, Integração e Assistência Social em São Paulo. Irregularidades nas prestações 

de contas à Secretaria Municipal de Educação. Prejuízo ao erário do Município. Homologação do declínio de atribuição ao Ministério Público de São 

Paulo. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de Representação da Controladoria-Geral do Município de São Paulo contra o Instituto de Educação, 

Integração e Assistência Social em São Paulo, por supostamente ter apresentado à Secretaria Municipal de Educação, nas prestações de contas dos Termos 

de Colaboração 169.2017 e 161.2017/DREPJ-RPP, comprovantes de pagamentos de Guias da Previdência Social não autênticos. Consta que, ao final, 

restou demonstrado que o acusado deixou de recolher determinado valor relativo às competências de janeiro/2018 a dezembro/2018, em Guias da 

Previdência Social, sendo-lhe aplicada multa administrativa equivalente ao prejuízo causado. 2. Declínio de atribuição promovido ao Ministério Público 

Estadual, tendo em vista que o erário lesado foi o do Município de São Paulo, o qual repassou verbas que não foram utilizadas nos fins pactuados, bem 

como que foi perante o Município que houve o uso das Guias não autênticas. 3. No âmbito criminal, os fatos são objeto de inquérito policial. 4. 

Homologação do declínio de atribuição ao Ministério Público de São Paulo. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 82) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS 

Nº. JF-AM-1008078-03.2020.4.01.3200-INQ - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto 

Vencedor: 646 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito policial. Município de Coari/AM. Possível prática de fraudes nos procedimento 

licitatórios que culminaram nos contratos n° 41, 48, 159 e 105 de 2017, especialmente no tocante à ausência de justificativa fundamentada dos bens e 

serviços adquiridos; ausência de justificativa da autoridade competente quanto à necessidade de contratação; preço estimado antes da pesquisa de 

mercado; ausência de rubrica em todas as folhas do edital; ausência dos envelopes que continham as propostas de preços e os documentos de habilitação 

dos participantes; e despesas não comprovadas. Falta de justa causa para persecução penal. Prestação de contas aprovada com ressalvas. Ausência de 

elementos indicativos de materialidade delitiva. Improbidade administrativa não configurada. Ademais, a produção de novas provas resta prejudicada 

pela antiguidade dos fatos, ocorridos há aproximadamente seis anos. Incidência da orientação nº 4/5ª CCR. Homologação do arquivamento. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 83) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE J. NORTE/IGUATU-CE Nº. JF/CE-INQ-0823206-17.2019.4.05.8100 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 647 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito 

policial. Município de Caucaia/CE. Suposta prática do crime previsto no art. 312 do Código Penal, tendo em vista possível desvio da quantia de R$ 

30.355,10, referente ao saldo da conta do Convênio nº 73/2007 (SIAFI 604347) firmado com a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA). Diligências 

efetivadas. Falta de justa causa para persecução penal. Informação prestada pelo Banco do Brasil revela que a operação de resgate do saldo relacionado 

ao convênio sob suspeita de desvio foi, na verdade, realizado para o pagamento de Guia de Recolhimento da União (GRU), o que comprova que os 

valores investigados foram devidamente repassados para o erário. Ausência de indícios de materialidade quanto ao suposto delito de peculato, o que 

inviabiliza e encerra qualquer linha de investigação nesse aspecto particular da persecução. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 84) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE Nº. JF/CZS-1002229-65.2020.4.01.3001-IPL - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 641 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito Policial. Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE). Município de Cruzeiro do Sul/AC. Possível prática do crime tipificado no art. 1º, I e III, do DL 201/1967, tendo em vista supostas 

irregularidades na execução do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar no ano de 2015, que resultou na inadimplência municipal de R$ 

37.403,72. Diligências empreendidas. Falta de justa causa para persecução penal. Ausência de elementos suficientes para comprovar a prática do crime 

investigado ou de outro qualquer. Produção de novas provas resta prejudicada pelo decurso do tempo (fatos ocorridos há quase oito anos). Incidência da 

orientação nº 4/5ª CCR. Ademais, embora o valor envolvido ultrapasse a patamar estabelecido na orientação nº 3 da 5ª CCR (R$ 37.403,72), o montante 

discutido é de pouca monta quando comparado com tantas outras investigações em curso no MPF. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em 

sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 85) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GOV. VALADARES-MG Nº. JF/GVS-1007223-28.2020.4.01.3813-INQ - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 839 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito 

policial. Município de Santa Maria do Suaçuí/MG. Possíveis irregularidades na execução e prestação de contas de convênio celebrado com o Ministério 

do Esporte. Implantação de sistemas de iluminação em campos de futebol. 1) Fraude ao caráter competitivo do processo licitatório 049/2013. Suposto 

crime previsto no art. 90 da Lei 8.666/93. Adjudicação e homologação em 2013. Prescrição. Art. 109, inciso IV, do CP. 2) Suposto desvio de recursos 

públicos federais. Não configuração. Objeto do convênio executado. Prestação de contas aprovada pelo Ministério do Esporte. 3) Possíveis atos de 

corrupção no âmbito do convênio envolvendo representantes da empresa contratada e o ex-prefeito. Não comprovação. Homologação do arquivamento. 

- Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 86) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAIBA Nº. JF-PB-PEAARQ-0808098-31.2022.4.05.8200 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 878 – Ementa: Artigo 28 do CPP. Inquérito policial. Secretaria de Saúde 

da Paraíba. Empresa distribuidora de medicamentos. Possível sobrepreço. Arquivamento prematuro. Necessidade de mais esclarecimentos sobre a 

materialidade e autoria dos fatos, conforme as constatações da Justiça Federal. Retorno dos autos à origem. - Deliberação: Em sessão realizada nesta 

data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela conversão em diligência, nos termos do voto do(a) relator(a). 87) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- PERNAMBUCO/GOIANA Nº. JF/PE-0000826-83.2017.4.05.8300-APE - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – 

Nº do Voto Vencedor: 796 – Ementa: Deliberação anterior 5ª CCR - 32ª Sessão Revisão-ordinária - 13.10.2022: Promoção de arquivamento. Autos 

oriundos da Justiça Militar. IPL militar apurou a falsificação de documento público e falsidade ideológica por dois enfermeiros da Marinha do Brasil 

para uso de terceira pessoa. Proposta de acordo de não persecução penal não aceita pelos servidores da Marinha e aceita pela particular. Arquivamento 

deste feito em razão do oferecimento de denúncia em desfavor dos servidores da Marinha e da decretação da extinção da punibilidade da particular, em 

razão do cumprimento do acordo. Ausência de registro das medidas adotadas no âmbito cível. Retorno dos autos à origem para cumprimento do Enunciado 

28/5ª CCR. Deliberação após retorno: Sentenças transitadas em julgado no âmbito penal quanto aos dois servidores da Marinha. Servidora condenada 

por falsificação de documento público e falsidade ideológica com fixação da pena em 3 anos e 6 meses de reclusão. Servidor absolvido por ausência de 

prova. Acordo de não persecução penal firmado com a particular integralmente cumprido e extinta a punibilidade. Fatos ocorridos em 2014. Eventual 

prática de ato de improbidade. Prescrição. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 88) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

PERNAMBUCO/GOIANA Nº. JF/PE-0819284-13.2020.4.05.8300-INQ - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS 



DMPF-e Nº 72/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 18 de abril de 2023 Publicação: quarta-feira, 19 de abril de 2023 175 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

ALBO – Nº do Voto Vencedor: 793 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. CREA/PE. Chefe de Fiscalização. Representação noticiando 

apropriação de um monitor, além duas caixas de conteúdo ignorado, bem como de combustível, tendo em vista que fazia uso, fora de suas atribuições e 

para fins pessoais, de veículos da autarquia mediante abastecimento utilizando-se de cartões e senhas de abastecimento do CREA de colegas. Diligências 

efetuadas. Mero uso. Não configuração da prática de crime previsto no artigo 312 do Código penal. Combustível consumido nos trajetos realizados com 

o veículo no valor de R$ 1.687,74. baixo potencial ofensivo. Aplicação da Orientação 4/5ª CCR. Quanto imputação de peculato-furto ao investigado pela 

suposta subtração de "um monitor e de duas caixas de conteúdo ignorado", não há nos autos qualquer informação que corrobore tal imputação. Em oitiva 

esclareceu o investigado formalizou a devolução do notebook do CREA/PE e que não retirou qualquer monitor do local de trabalho, mas sim outro 

notebook que era de sua propriedade e lá se encontrava. Em relação à alegação de retirada de caixas de conteúdo desconhecido, esclareceu serem cópias 

de documentos que possuía para o registro pessoal de suas atividades profissionais. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 89) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. JF-RJ-5061267-15.2020.4.02.5101-*INQ - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 690 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito policial. Agentes do setor de fiscalização de 

bagagem da Receita Federal no Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro. Suposto favorecimento ao contrabando/descaminho com o recebimento de 

propina. Supostos ilícitos ocorridos em 2014. 1) Investigados T.O.G e E.R.M. Ausência de indícios de autoria e materialidade. 2) Investigados R.A.J. e 

E.B.B. Identidade dos fatos investigados em outro IPL e objeto de PAD. Arquivamento para evitar o bis in idem. Ausência de registro das medidas 

adotadas no âmbito cível. Retorno dos autos à origem para cumprimento do Enunciado 28/5ª CCR. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela conversão em diligência, nos termos do voto do(a) relator(a). 90) PROCURADORIA REGIONAL DA 

REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO Nº. 1.02.002.000048/2018-13 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – 

Nº do Voto Vencedor: 769 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento investigatório criminal. Possível prática do crime previsto do art. 317 

do Código Penal, atribuído a ex-deputado federal, que teria se beneficiado do esquema de loteamento de cargos instituído entre ex-governador do Rio de 

Janeiro e alguns agentes políticos como forma de assegurar a prática de atos de ofício com desvio de finalidade. Diligências efetivadas. Embora a planilha 

apreendida indique que o investigado teria se beneficiado de alguns cargos nos órgãos supramencionados, não foi possível obter nenhum outro indício 

que pudesse indicar sua participação nos delitos de corrupção apontados nas operações CADEIA VELHA e FURNA DA ONÇA. Além disso, não se 

identificou nenhum ato funcional com desvio de finalidade como contrapartida pela vantagem decorrente das nomeações. Ausência de justa causa para 

o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 91) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS PALMARES 

Nº. 1.11.001.000289/2018-55 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 733 – 

Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Relatório do DENASUS. Auditoria na Secretaria de Estado de Saúde de Alagoas - SESAU/AL. 

Possíveis irregularidades na aplicação de recursos federais no âmbito do SUS. 1) Constatação 473137. Utilização de recursos repassados pelo FNS para 

pagamentos da contrapartida estadual referente ao Programa PROVIDA SAMU 192 Regional Arapiraca/AL. Aplicação de verba pública em fim público 

diverso do legalmente estabelecido. Suposto crime de emprego irregular de verbas públicas. Art. 315 do CP. Fatos ocorridos em 2016. Prescrição em 

2019. 2) Constatação 473300. "Unidades de Suporte Básico - USB sem operacionalização, no ano de 2016, da Central de Regulação SAMU 192 regional 

de Arapiraca/AL". Não verificação de desvio de recursos em proveito próprio ou alheio. Ausência de indícios de materialidade delitiva. Possível prejuízo 

ao erário apontado pelo DENASUS. Suposto ato de improbidade administrativa quanto às constatações. Exercício do cargo pela Secretária de Estado da 

Saúde de Alagoas até 30/01/2017. Prescrição em 30/01/2022. Homologação do arquivamento no âmbito criminal e da improbidade, com retorno dos 

autos à origem para registro das medidas adotadas quanto ao possível prejuízo ao erário apontado pelo DENASUS causado pela falta de operacionalização 

da referida USB. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito 

criminal e da improbidade, com retorno dos autos à origem para registro das medidas adotadas quanto ao possível prejuízo ao erário, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 92) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAPÁ/L. DO JARI/OIAPOQUE Nº. 1.12.000.000464/2022-63 - Eletrônico - Relatado 

por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 649 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. 

Secretaria de Saúde do Estado do Amapá. Pregão Eletrônico nº 36/2013. Fornecimento de alimentação e insumos aos hospitais e à rede de saúde do 

Estado. Possíveis irregularidades no certame e na execução do respectivo contrato, tais como superfaturamento, sonegação de tributos e fornecimento de 

alimentos estragados. Diligências efetivadas. Não comprovação de improbidade administrativa ou crime. Eventual irregularidade na pesquisa 

mercadológica não é suficiente para comprovar a existência de fraude na licitação investigada, pois, na época, não existia a regulamentação que 

estabelecesse os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

no âmbito do Poder Executivo Federal. Ausência de elementos que indiquem vínculos entre os proponentes e os agentes públicos envolvidos na licitação, 

bem como superfaturamento na execução do contrato; utilização de documentação falsa ou recebimento de valores sem a devida contraprestação dos 

serviços de alimentação hospitalar. A única irregularidade encontrada foi a inadequação da alimentação fornecida, porém os servidores responsáveis 

recusaram seu recebimento. Ademais, ainda que comprovada à fraude a licitação, eventual pretensão punitiva estatal resta fulminada pela prescrição. 

Tipo penal do art. 90 da Lei nº 8.666/93 (a época vigente) previa pena máxima de quatro anos de detenção. Prazo prescricional de 8 anos (art. 109, IV, 

do CP). Fatos ocorridos em 2013. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 93) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 

1.13.000.001385/2021-51 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 658 – Ementa: 

Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Acórdão condenatório do TCU. Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira/AM. Repasses do FNS ao 

Fundo Municipal de Saúde. Possíveis irregularidades na contratação de pessoal para a Atenção Básica. Exercícios 2014 e 2015. Não comprovação da 

regular aplicação dos recursos. Arquivamento com base na antiguidade dos fatos, o que dificultaria a colheita de outros elementos de convicção, e por 

ausência de dolo específico dos responsáveis, tendo em vista que apesar das irregularidades constatadas no Relatório do DENASUS, não haveria 

detalhamento mais aprofundado acerca das condutas dos requeridos. Arquivamento prematuro. Irregularidades apuradas pelo TCU e constatação de 

prejuízo ao erário. Necessidade de fundamentação adequada com a especificação das condutas de cada um dos investigados e as razões fáticas e jurídicas 

pelas quais se concluiu pela ausência de dolo. Reanálise no âmbito penal e da improbidade, considerando-se eventual prescrição da pretensão punitiva 

por ato de improbidade, nos termos da lei 8429/92 (redação anterior à lei 14.230/21). Não homologação do arquivamento. Retorno dos autos à origem 

para os devidos fins. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 94) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VIT. CONQUISTA- BA Nº. 1.14.007.000066/2018-26 

- Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 819 – Ementa: Promoção de 

arquivamento. Inquérito civil. Município de Encruzilhada/BA. Suposto favorecimento de empresa de coleta de resíduos e locação de veículos. Exercício 

2017. Diligências efetivadas. Análise de documentos e informações juntados aos autos. Verificação de regular procedimento licitatório. Ausência de 

indícios de sobrepreço ou pagamentos indevidos. Não configuração da prática de crime ou ato de improbidade. Homologação do arquivamento. - 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 95) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IRECÊ-BA Nº. 1.14.012.000216/2021-28 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 831 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de 

América Dourada/BA. Portal da transparência. Suposto descumprimento dos termos da Lei de Acesso à Informação. Recomendação expedida para que 

corrigisse as inconsistências identificadas em seu sítio eletrônico. Após diversas tentativas de contato sem sucesso, o ofício com a recomendação foi 

entregue pessoalmente ao prefeito. Irregularidade sanada. Em nova consulta ao Portal, foi constatado o integral cumprimento dos temos recomendados, 

inclusive com a publicação dos editais de licitação e contratos celebrados. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, 

o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 96) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO/QUIXADÁ Nº. 1.15.000.000950/2018-93 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 676 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Caucaia/CE. Programa 

Brasil Carinhoso. Ano de 2017. Representação noticiando suposto desperdício de dinheiro público na aquisição de 1.300.000 (um milhão e trezentas mil) 

fraldas descartáveis, destinadas ao quantitativo de 3.800 crianças matriculadas na rede básica de educação infantil. Ausência de indícios de irregularidades 

passíveis de apuração cível e/ou criminal. Documentação juntada pela prefeitura revela que a aquisição das fraldas, por meio do Programa Brasil 

Carinhoso, em 2017, teriam validade até 2020 tendo em vista a não previsão de reedição do programa para os anos seguintes. Quantitativo de alunos 

beneficiados pelos recursos superior à apresentada na representação. Obtenção de um montante maior de fraldas por um preço menor do que o pago na 

gestão anterior. Inexistência de indícios de desvio de verbas públicas. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 97) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/TAUÁ-CE Nº. 1.15.004.000027/2021-17 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 801 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Poranga/CE. Representação 

noticiando possível inclusão indevida de dois profissionais de saúde, no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). Ausência de dano ao 

erário. Necessidade da produção de procedimentos realizados pelos estabelecimentos de saúde e o seu contrato com o gestor de saúde para a formação 

da base de cálculos dos repasses financeiros. Inexistência de repasses para os representados. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 98) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/TAUÁ-CE Nº. 1.15.004.000031/2019-61 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 728 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de 

Crateús/CE. Suposta ausência de repasse de contribuições previdenciárias ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), referentes ao exercício de 2019. 

Diligências efetivadas. Não comprovação de improbidade administrativa ou crime. Medidas adotadas para a regularização da obrigação tributária, com 

o parcelamento do débito, que vem sendo adimplido regularmente, com retenção direta do Fundo de Participação dos Municípios. Suspensão da pretensão 

punitiva, na forma do art. 9º, da Lei n. 10.684/2003. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 99) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ESPÍRITO 

SANTO/SERRA Nº. 1.17.001.000024/2023-09 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto 

Vencedor: 740 – Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de fato. Representação contra a Subinspetora da Guarda Civil Municipal de Cachoeiro de 

Itapemirim/ES. Suposta omissão do nome de guarda civil na lista para recebimento do auxílio-alimentação pago pelo TRE/ES referente ao trabalho 

prestado no dia das eleições de outubro de 2022, além de suposta falta de repasse do referido auxílio a outro guarda constante na lista. Supostos crimes 

de prevaricação e peculato. Auxílio no valor de R$ 45,00. Ausência de justa causa para o prosseguimento do feito pelo MPF. Aplicação da orientação 

3/5ª CCR. Cópia do expediente remetida à Superintendência da Guarda Civil Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES para ciência e providências no 

âmbito disciplinar. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 100) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 

Nº. 1.18.000.000310/2022-58 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 810 – 

Ementa: Promoção de Arquivamento. Notícia de fato. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Goiás (CREA/GO). Supostas 

irregularidades no âmbito da instituição, especialmente no que se refere à acumulação de cargos; nepotismo; contratação sem concurso público e 

simulação de processo de dispensa de licitação. Diligências efetuadas. Não comprovação de improbidade administrativa ou crime. Ausência de evidências 

de que a dispensa de licitação indicada tenha sido feita de forma irregular, sendo que a administração tem prerrogativa de escolher os objetos e critérios 

para aquisição de bens e serviços e o MPF só pode interferir no caso de irregularidade comprovada. No que diz respeito à contratação sem concurso 

público, foi constatado que a mesma foi realizada em conformidade com o Regimento da Política de Cargos, Carreira e Remuneração. Quanto à 

acumulação de cargos e ao nepotismo, o CREA/GO acatou a recomendação do Ministério Público Federal e exonerou os envolvidos. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 101) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA Nº. 1.18.000.000654/2022-67 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 857 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito 

civil. Médica. Programa Mais Médicos. Suposta acumulação indevida, por incompatibilidade de horários, de cargos na Secretaria Municipal de Saúde de 

Goiânia e de Aparecida de Goiânia. Não cumprimento de carga horária prevista do Programa Mais Médicos. Diligências efetivadas. Informações 

prestadas pelas referidas Secretarias. Não comprovação de irregularidades. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta 

data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 102) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA Nº. 1.18.000.002217/2020-16 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 721 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento administrativo instaurado com o fim de 

promover o levantamento patrimonial de B.M.C. e M.M.C., réus na ação penal tombada sob o nº 1035516-74.2020.4.01.3500, com o objetivo de viabilizar 

o ajuizamento do sequestro previsto no DL 3240/41, com vista a constrição de bens que servissem de suporte à reparação de danos causados ao erário. 

Diligências efetuadas. Não localização de bens desembaraçados titularizados pelos demandados. Dessa forma, o presente procedimento restou sem objeto. 

Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 103) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO Nº. 1.19.000.000134/2023-06 - Eletrônico - Relatado 

por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 673 – Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de fato. 

Acórdão do TCU. Procedimento TC 018.658/2019-9. Ministério da Cultura. Centro Espírita de Tambores Iemanjá. Convênio nº 525/2005 (Siafi 541122). 

Apoio ao Projeto Tambores do Maranhão. Supostas irregularidades decorrentes da ausência de fornecimento de documentação necessária à comprovação 

da devida aplicação dos recursos recebidos. Eventual ação de improbidade administrativa prescrita (art. 23, III, da Lei nº 8.429/92). Termo final para a 

prestação de contas ocorrido há mais de quatorze anos. Linha investigatória na seara criminal prejudicada pelo decurso do tempo. Fatos ocorridos há 

mais de 16 anos dos fatos (recursos repassados em 2006). Incidência da orientação nº 4/5ª CCR. Homologação do arquivamento, recomendando-se o 

cumprimento do enunciado nº 8 da 5ª CCR. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 104) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO Nº. 1.19.000.001063/2022-70 - Eletrônico 

- Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 682 – Ementa: Promoção de arquivamento. 

Procedimento preparatório. Município de Anapurus/MA. Relatório da CGU. Possíveis irregularidades na execução do PNATE. Exercícios 2017 e 2018. 

Existência de inquérito policial em andamento. Alteração de entendimento desta 5ª CCR. Revogação do Enunciado 30/5ª CCR não autoriza o 

arquivamento do procedimento sem análise de seu mérito. Não homologação. Precedentes. Retorno dos autos à origem para que o procurador oficiante 

prossiga com o inquérito civil, ou justifique o seu arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 105) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

BACABAL-MA Nº. 1.19.004.000062/2019-72 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto 

Vencedor: 692 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Termo de Compromisso firmado entre o Município de Conceição do Lago Açu/MA 

e o FNDE. Construção de três quadras poliesportivas. Supostas irregularidades. Diligências efetivadas. Ausência de indícios de desvio de recursos. 

Verificação de que o percentual de execução física corresponde à execução financeira. PIC que apurou os mesmos fatos foi arquivado por inexistência 

de crime, com homologação da 5ª CCR. Erros na execução do projeto que implicaram a não transferência da última parcela do convênio pelo FNDE e o 

abandono da obra pela construtora. Informações prestadas pelos FNDE. Medidas adotadas pelo Município para retomada da execução do projeto. Não 

configuração da prática de ato de improbidade. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 106) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO 

GROSSO DO SUL Nº. 1.21.000.001297/2022-69 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto 

Vencedor: 651 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento Preparatório. Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS). Possível ato 

de improbidade administrativa em concurso para o cargo de Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais na UFMS, devido a irregularidades no 

julgamento de recurso contra o resultado das provas práticas por banca parcial, composta por membros com vínculo prévio de amizade íntima com a 

candidata recorrente. Diligências efetivadas. Não comprovação de ato ímprobo. As evidências indicam que a relação entre a candidata e os examinadores 

era apenas profissional, sem vínculo de amizade íntima que pudesse comprometer a imparcialidade dos examinadores. As fotografias apresentadas na 

representação retratam momentos relacionados ao vínculo laboral, ainda que em ocasiões festivas, e a amizade em rede social não denota necessariamente 

a existência de um relacionamento íntimo. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 107) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº. 

1.22.000.001900/2019-70 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 745 – Ementa: 

Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Representação contra servidor lotado na Central de Transportes do Hospital das Clínicas da UFMG. Possíveis 

irregularidades. Diligências efetivadas. Informações prestadas pelo Hospital. Fatos apurados em processo administrativo sancionador. Constatação de 

irregularidades administrativas. Faltas não justificadas. Eventual aplicação das penalidades de advertência e suspensão. Prescrição. Absolvição do 

servidor. Não configuração da prática de crime ou ato de improbidade. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 108) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS-MG Nº. 1.22.011.000047/2021-64 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS 

ALBO – Nº do Voto Vencedor: 691 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 

Possíveis irregularidades em nomeações para cargos de direção sem o preenchimento dos requisitos previstos em lei. Diligências efetivadas. 

Irregularidades sanadas. Ausência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 109) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUN DE SÃO JOÃO DEL REI/LAVRAS Nº. 1.22.014.000105/2019-13 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 805 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. GT-Proinfância. Finalidade de 

acompanhar, fiscalizar e cobrar do Poder Público a conclusão das obras do Proinfância. Gestores do Município de Barrosos/MG. Supostas irregularidades 

na execução de convênios celebrados com o FNDE no âmbito do referido programa. 1) Convênios 1782/2011 e 3697/2012. Execução das obras da creche 

e da quadra esportiva integralmente concluídas. 2) Convênios 6648/2013 e 32801/2014. Celebrado Termo de Ajustamento de conduta com o MPF para 

a conclusão das obras de escola até 31/12/2023 e de quadra esportiva até 30/06/2024. Determinada a autuação de procedimento administrativo de 

acompanhamento da execução do TAC celebrado. Ausência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 110) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL Nº. 1.23.000.000503/2020-87 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 718 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Capanema/PA. Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE). Possíveis irregularidades nos contratos de prestação de serviços de transporte escolar, nos exercícios 

de 2018 e 2019, como falhas licitatórias e falta de adequada prestação de serviço. Não comprovação de improbidade administrativa ou crime. Ausência 

de indícios, até o momento, de irregularidades ou violação do princípio da impessoalidade. Homologação do arquivamento, sem prejuízo da reabertura 

do feito caso surjam novos fatos quando da análise conclusiva da prestação de contas. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 111) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL Nº. 1.23.000.000625/2021-54 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do 

Voto Vencedor: 738 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. COVID/19. Irregularidades na compra de 200 respiradores adquiridos pelo 

Governo do Estado do Pará, em 2020, apesar de não serem apropriados para o uso em humanos. Inquéritos policiais tramitam no STJ, tendo em vista a 

suposta participação do Governador do Estado. O procurador oficiante arquiva o procedimento sob o fundamento de evitar litispendência diante da AIA 

0866555-71.2020.8.14.0301 em tramitação na Justiça Estadual. Não homologação. Competência Federal. Aplica-se ao caso os enunciados 24 e 25 desta 

5ª CCR. Retorno do inquérito civil á origem para que o MPF ingresse no polo ativo da referida ação de improbidade, garantindo a tramitação do feito na 

Justiça Federal. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela conversão em diligência, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 112) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL Nº. 1.23.000.001152/2017-26 - Relatado por: Dr(a) RONALDO 

MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 804 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Igarapé-

Miri/PA. FUNDEB. Exercícios 2012 e 2013. Suposto contrato de fornecimento de combustível celebrado entre a municipalidade com a empresa J. F. 

DOS SANTOS SOUZA - ME sem prévio procedimento licitatório. 1. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento, no âmbito cível, pautado na 

prescrição da pretensão punitiva do Estado. No âmbito penal, alegou a ausência de justa causa para fundamentar eventual ação penal pública e 

reconstituição dos fatos e documentos necessários à análise de mérito do processo. Argumentou que não foi possível constatar sobre a utilização ou não 

de recursos federais do FUNDEB para os pagamentos, nem determinar qual a origem dos recursos, assim como não constaria dos autos extratos bancários 

que comprovassem a existência das transferências noticiadas e a impossibilidade de alcançar novas informações pertinentes ao caso em razão do decurso 

do tempo. 2. Arquivamento pautado na prescrição para ajuizamento de eventual ação por ato de improbidade administrativa, calculada de acordo com a 

nova redação do artigo 23, caput da Lei 8.429/92, alterada pela Lei 14.230/202. Fatos ocorridos entre 2012 e 2013. Nos termos do julgamento do STF, 
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no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 843989, o novo regime prescricional previsto na lei não é retroativo e os prazos passam a contar a partir 

de 26/10/2021, data da publicação da norma. Portanto, a nova norma, mesmo sendo mais benéfica para o réu, não retroage nesses casos. 3. 

Inaplicabilidade, no caso, do regime prescricional adotado na promoção de arquivamento. No entanto, verifica-se que o ex-prefeito A.S.M.A. terminou 

seu mandato em 26/11/2014, de forma que prescrita a Ação de improbidade administrativa. 4. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 113) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL Nº. 1.23.000.001605/2021-09 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 776 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Relatório final de Comissão Parlamentar 

de Inquérito. Município de Portel/PA. Possíveis irregularidades na gestão de recursos para combate à pandemia do covid-19 repassados pela União. 1) 

Possível extravio dos procedimentos de licitação e despesa. Apuração de que as contratações para o combate da pandemia foram dispensadas da 

necessidade de realização de licitação. Não verificação da prática de crime ou ato de improbidade pela ausência de certame. Demais casos de extravio de 

licitações são objeto de apuração pelo Ministério Público Estadual. 2) Possível sobrepreço na aquisição de testes rápidos. Não comprovação. Custo alto 

do transporte ao Município localizado em local remoto. 3) Ausência de preenchimento de requisito legal da empresa que forneceu cilindros de oxigênio. 

Irregularidade administrativa. Não enquadramento criminal ou na lei de improbidade administrativa. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em 

sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 114) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAIBA Nº. 1.24.000.001324/2022-91 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 662 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. Município de Caaporã/PB. 

Possíveis irregularidades na aplicação de recursos do FUNDEB. Suposta falta de prestação de contas dos exercícios 2017 e 2018. Diligências efetivadas. 

1) Contas de 2017 aprovadas. 2) Constatação de que os recursos do FUNDEB 2018 tiveram destinação desviada para custear contribuições previdenciárias 

e retenção de imposto de renda. Recursos empregados em finalidade pública, ainda que diversa da prevista. Não verificação de desvio de recursos públicos 

com prejuízo ao erário. Parte dos recursos já foi devolvida pelo Município e o restante é objeto de parcelamento. Correção das irregularidades. Ausência 

de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 115) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR Nº. 1.25.000.000300/2023-69 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto 

Vencedor: 720 – Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de Fato. Feito remetido pela 2ª CCR. Receita Federal do Brasil. Suposta prática do crime 

capitulado no artigo 3°, II e III da Lei 8.137/90, tendo em vista que auditor fiscal teria solicitado vantagem indevida a advogado para agilizar o 

processamento de pedido de compensação de crédito feito perante a Receita, ao que o advogado teria aceito. Fatos apurados no IPL 5013023-

61.2019.4.04.7000, arquivado em decorrência do grande do lapso temporal e a prescrição da pretensão punitiva. Fatos ocorridos em 2004/2005. 

Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 116) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA Nº. 1.25.000.000513/2021-29 - Eletrônico - Relatado por: 

Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 722 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. 

Universidade Federal do Paraná. Eventuais práticas de improbidade administrativa imputadas aos responsáveis pelo Núcleo de Concursos, haja vista o 

cancelamento da prova da Polícia Civil do Paraná horas antes da aplicação da avaliação, causando danos aos candidatos. Não comprovação da prática de 

ato de improbidade administrativa. Procedimento administrativo disciplinar instaurado pela UFPR não obteve êxito em comprovar o dolo do agente. 

Dano ao erário causado pela conduta culposa do agente discutido na ação 5069141-86.2021.404.7000. Homologação do arquivamento. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 117) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA Nº. 1.26.000.000657/2023-18 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO 

MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 844 – Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de Fato. TCU. Acórdão nº 

7174/2022, proferido pela Segunda Câmara. Convênio nº 729/2005, celebrado entre o Ministério da Integração Nacional e o Município de Paulista/PE, 

tendo por objeto o revestimento dos canais Angelim/Tururu, Nossa Senhora Aparecida e Uruguai. Ano de 2005. Contas julgadas irregulares. Possível 

prática dos crimes previstos no artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei nº 201/1967 e/ou no artigo 312 do Código Penal. Antiguidade dos fatos. Ausência de 

caminhos viáveis para descoberta em tempo hábil de provas do crime. Aplicação da Orientação 4/5ª CCR. Homologação do arquivamento. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 118) 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO Nº. 1.26.000.002285/2022-75 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO 

MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 675 – Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de Fato. Suposta prática do crime 

previsto no art. 10 da Lei 7.347/1985, pelo prefeito de Paulista/PE, YVES RIBEIRO, ao deixar de atender requisição feita pelo Ministério Público no 

interesse da instrução de inquérito civil (IC) 1.26.000.003222/2015-15. Não comprovação da prática de ato de improbidade administrativa. Ausência de 

indícios mínimos do elemento subjetivo exigido pelo tipo (dolo). IC 1.26.000.003222/2015-15 arquivado sob o argumento de que "apesar de não ter 

respondido ao último ofício, verifica-se que ele havia dado o encaminhamento que reputou devido para atender à requisição exarada no ofício nº 

082/2021/15ºOfício, encaminhando-o à Procuradoria do Município e à Secretaria de Desenvolvimento Urbano, as quais, por seu turno, responderam ao 

ofício do MPF por meio dos expedientes nº 215/2021 e nº 902/2021, respectivamente, porém, na ótica do membro oficiante, de forma insatisfatória". 

Homologação do arquivamento em relação à prática de ato de improbidade administrativa. Atribuição da 2ª CCR para análise da prática de possível crime 

de desobediência. Remessa dos autos àquele Colegiado. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento em relação à prática de ato de improbidade administrativa no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à 

PGR/2A.CAM - 2A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 119) PROCURADORIA 

DA REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA Nº. 1.26.000.002877/2022-97 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 767 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. Conselho Regional de 

Odontologia de Pernambuco. Representação noticiando descumprimento de jornada de trabalho por funcionários comissionados. Diligências efetuadas. 

Não comprovação. Oitiva de quatro funcionários que foram uníssonos quanto a (i) inexistência de controle de jornada de comissionados no âmbito 

daquela autarquia; (ii) inviabilidade de referido controle em razão da natureza das atividades desempenhadas pelos funcionários comissionados; (iii) 

efetiva prestação de serviços no âmbito do CRO/PE, seja em atividades internas ou externas e (iv) regularidade de suas condutas enquanto comissionados. 

Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 120) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PETROLINA/JUAZEIRO Nº. 

1.26.001.000186/2014-39 - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 868 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. Inquérito civil. FNDE. Município de Sento Sé/BA. Supostas irregularidades na aplicação de recursos públicos destinados ao Programa 

Mais Educação, nos exercícios de 2013 e 2014, pela Presidente da Unidade de Execução Sala Avançada Santa Catarina, que teria desviado recursos da 

conta-corrente da referida unidade para sua conta pessoal, emitindo cheques em nome de terceiros. Acordo de Não Persecução Penal celebrado com a 

investigada. Ausência de utilidade no ajuizamento de eventual ação civil para fins de responsabilização da investigada pela prática de ato ímprobo, tendo 
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em vista que a investigada vive em situação de extrema miserabilidade e não teria condições de arcar com a possível condenação em multa civil ou 

ressarcimento ao erário. Ademais, o prejuízo aos cofres públicos (R$ 20.400,00) é relativamente baixo e aproxima do patamar estabelecido na orientação 

nº 3 da 5ª CCR, o que reforça a falta de interesse em levar o caso à justiça. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta 

data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 121) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CARUARU-PE Nº. 1.26.002.000130/2022-84 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 808 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento Preparatório. FNDE. Município de São 

Caetano/PE. Supostas irregularidades na destinação de verbas federais do Fundeb, tendo em vista que servidores estariam recebendo remuneração da 

folha de pagamento do Fundeb 70% sem ostentarem a condição de profissionais da educação básica. Não comprovação de improbidade administrativa 

ou crime. Informações apresentadas justificam a atuação dos dois servidores investigados na área educacional, ainda que não sejam professores. Ausência 

de elementos indicativos de conduta dolosa. Irregularidade sanada. Exoneração de ambos servidores em razão do fim do ano letivo, com rescisão de seus 

contratos conforme portarias nº 525 e nº 526. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 122) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PIAUI Nº. 

1.27.000.000919/2021-37 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 765 – Ementa: 

Promoção de arquivamento. Procedimento Preparatório. Município de Esperantina/PI. Termo de Compromisso PAC2 nº 4994/2013. Construção de uma 

quadra escolar coberta, com vestiário, no povoado Boi Velho. Supostas irregularidades na execução do objeto pactuado e possível omissão no dever de 

prestar contas dos recursos correspondentes. Diligências efetivadas. Não comprovação de improbidade administrativa. Obra concluída, com atingimento 

de percentual de 100%. Ausência de indícios de enriquecimento ilícito, lesão ao erário federal ou cometimento de substancial lesão a princípios da 

administração pública. Inexistência de prestação contas dos recursos correspondentes até a data limite de 12/11/2018, levando à inscrição do município 

como inadimplente pelo órgão convenente. Instauração de inquérito policial requisitada para apurar possível cometimento do crime previsto no art. 1º, 

VII, do Decreto-Lei nº 201/67, sem prejuízo de outras infrações penais que possam ser apuradas no decorrer da investigação. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 123) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PIAUI Nº. 1.27.000.002529/2017-15 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 846 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. Professor do Instituto Federal 

do Piauí-IFP. Suposta violação ao regime de dedicação exclusiva. Diligências. Não comprovação de acúmulo indevido de cargo de dedicação exclusiva 

com outro na iniciativa privada. Participação de empresa apenas como cotista. Não configuração de ato de improbidade administrativa. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 124) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM Nº. 1.28.000.002049/2017-17 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 648 – Ementa: Promoção de arquivamento. 

Inquérito civil. Município de Natal/RN. Convênio nº 1969/2001 (SIPAR 25017.000151/2005-22), celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde Pública 

do Rio Grande do Norte e a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA). Possíveis irregularidades na paralisação da obra de construção da Rede de 

Armazenamento e Distribuição de Imunobiológicos (Câmara Fria). Diligências realizadas. Não comprovação de improbidade administrativa ou crime. 

Informações prestadas apontam para a ausência de dano ao erário, já que, embora apenas 23,77% do objeto pactuado tenha sido executado, os valores 

pendentes do convênio, na quantia de R$ 527.560,00, foram integralmente devolvidos ao erário no dia 6/10/2017. Ademais, convém salientar que a 

conclusão da obra foi impactada pelo embargo da Prefeitura por aproximadamente 3 anos, o que fez com que a empresa responsável pela execução da 

obra não demonstrasse mais interesse em sua continuidade. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, 

à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 125) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS Nº. 1.29.002.000070/2020-26 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS 

ALBO – Nº do Voto Vencedor: 862 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Remessa da 4ª CCR. Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade (ICMBio). Suposto ato de improbidade administrativa por servidor público enquanto Chefe de Unidade de Conservação dos Parques 

Nacionais de Aparados da Serra e da Serra Geral, consistente em praticar conduta incompatível com a moralidade administrativa (agressão física de um 

colega no ambiente de trabalho), em situação de conflito interpessoal. Pretensão penal extinta pela transação penal firmada entre as partes. PAD encerrado 

com a assunção de Termo de Ajustamento de Conduta. Arquivamento do feito com base na alteração legislativa promovida na lei de improbidade 

administrativa. Tese não acolhida. Aplicação da orientação 12/5ª CCR. Inaplicabilidade automática e irrestrita das inovações trazidas pela nova Lei 

14.230/2021. Fatos ocorridos antes do início de sua vigência. Não homologação do arquivamento. Retorno dos autos à origem. 1. Trata-se de inquérito 

civil instaurado para apurar eventual prática de ato de improbidade administrativa praticado por servidor público do Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade (ICMBio), que teria agredido fisicamente um colega de trabalho em um conflito interpessoal, o que caracteriza conduta 

incompatível com a moralidade administrativa, suspeitas de irregularidades nos critérios utilizados na nomeação do gestor, conforme informações obtidas 

no Inquérito Policial 5001634-49.2019.4.04.7107. 2. O arquivamento do feito foi promovido com base nas novas alterações trazidas pela Lei 14.230/2021, 

ao argumento que a conduta em apuração foi revogada e que o rol do art. 11 da novel legislação passou a ser taxativo. Para tanto, asseverou que: "a norma 

não mais prevê como conduta passível de punição pela Lei de Improbidade Administrativa a previsão genérica do caput do art. 11 da Lei n. 8.429/92, 

motivo pelo qual - e ressalvada a opinião pessoal deste membro do MPF - uma vez não havendo previsão específica para os atos de ANIVALDO nos 

incisos do dispositivo legal, a fim de tipificar a conduta atribuída ao investigado, não há como prosseguir com o presente Inquérito Civil, ante a aplicação 

do princípio da retroatividade benéfica". 3. No entanto, este Colegiado, nos termos de sua Orientação nº 12, firmou entendimento pela irretroatividade 

de normas mais benéficas no enfrentamento de condutas ímprobas. Defende que não se aplicam de forma automática e irrestrita as inovações trazidas 

pela nova Lei 14.230/2021, a qual não trouxe regra de transição ou vacatio legis, tampouco mencionou expressamente a sua retroatividade. Assim, essas 

alterações legislativas não abarcam aquelas situações que se consolidaram antes da sua publicação, outorgando proteção ao direito fundamental à 

probidade administrativa. 4. Assim, acredito que a agressão física de um colega de trabalho, ocorrido anteriormente ao início da vigência da Lei 

14.230/2021, além de ser um ato ilícito na esfera criminal, pode configurar conduta incompatível com a moralidade administrativa e, consequentemente, 

configurar improbidade administrativa. 5. Ante o exposto, voto pela não homologação do arquivamento, com retorno dos autos à PR de origem, para 

prosseguimento do feito. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 126) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BENTO GONCALVES-RS Nº. 

1.29.012.000073/2022-11 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 683 – Ementa: 

Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. Acórdão do TCU. Suposta omissão no dever de prestar contas por determinada empresa 

produtora e editora fonográfica. Recursos do projeto cultural Pronac, para realização de apresentações musicais e de artes cênicas no Município de 

Lajeado/RS. Diligências efetivadas. Prazo para prestação de contas encerrado em 30/01/2012. Eventual ato de improbidade. Prescrição. Art. 23, inciso 

III, da lei 8429/92 (redação anterior à alteração promovida pela lei 14.230/2021). Não configuração da prática de crime. Ausência de elementos que 

permitam inferir a não efetivação do projeto. Ausência de indícios de apropriação ou desvio de valores. Antiguidade dos fatos. Possível prejuízo ao erário. 
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Fato objeto de acórdão do TCU. Aplicação do Enunciado 8/5ª CCR. Ausência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 127) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS Nº. 1.29.014.000022/2021-80 - Eletrônico 

- Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 715 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito 

Civil. Hospital Roque Gonzales, no Município de Roca Sales/RS. Supostas irregularidades na gestão e aplicação dos recursos públicos, na prestação do 

serviço público de saúde e na composição da estrutura diretora do referido hospital. Arquivamento homologado no âmbito da 1ª CCR. Remessa dos autos 

à 5ª CCR para análise da matéria relativa à improbidade administrativa. Diligências efetivadas. Esclarecimentos prestados revelam que foram adotadas 

providências pelo FNS quanto aos convênios analisados (832358/2016, 832363/2016, 835999/2016, 850795/2017, 821837/2015, 836448/2016 e 

837067/2016), sendo que alguns encontram-se em vigência e em execução regular, outros tiveram a prestação de contas aprovada ou devolução total dos 

recursos repassados. Não comprovação de improbidade administrativa que cause dano ao Erário federal ou enriquecimento ilícito por desvio de verbas 

federais. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 128) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 1.30.001.000747/2022-87 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 788 – Ementa: Promoção de arquivamento. 

Inquérito civil. Caixa Econômica Federal (CEF). Suposto pagamento indevido (R$ 151.859,39) no âmbito da Ação Trabalhista nº 0022100-

25.20095.01.0019. Diligências efetivadas. Não comprovação de improbidade administrativa. Conforme apurado pela CEF, a diferença nos cálculos não 

percebida na conferência consistiu em erro material considerado risco operacional pela empresa pública. Ausência de indícios suficientes e convergentes 

de dolo e má-fé por parte do empregado da caixa. Fatos na seara criminal já apurados nos autos da NF Criminal nº 1.30.001.000527/2022-53. Quanto ao 

ressarcimento do dano ao erário, foi ajuizada a Ação de Cobrança nº 0100336-22.2022.5.01.0023, que tramita no Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 

Região, a fim de recuperar o valor excedente pago ao reclamante. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 129) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- RIO DE JANEIRO Nº. 1.30.001.000781/2021-71 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto 

Vencedor: 713 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento investigatório criminal. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Possível 

fraude envolvendo funcionários dos Correios para viabilizar o pagamento de indenização à empresa CNOVA devido ao roubo de um caminhão. 

Diligências efetivadas. Ausência de indícios relevante de conduta capaz de caracterizar crime contra a administração pública. Os procedimentos 

administrativos analisados apontam falhas dos Correios e inconsistências na apuração do valor apresentado pela CNOVA, sugerindo a necessidade de 

aprofundar as investigações administrativamente e esperar a conclusão do inquérito policial. Embora não haja indícios relevantes de crime, há risco de 

dilapidação do patrimônio público devido à pressão da CNOVA por um valor de indenização incompatível com o dano comprovado e possivelmente 

indevido. Necessidade de adoção de medidas para a proteção do patrimônio público. Autuação de notícia de fato e remessa a um dos ofícios da área de 

Tutela do Patrimônio Público e Social para providências que entender cabíveis. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta 

data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 130) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 1.30.001.002117/2018-61 - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do 

Voto Vencedor: 856 – Ementa: Deliberação anterior 5ª CCR - 40ª Sessão Revisão-ordinária - 13.12.2022 “Promoção de arquivamento. Procedimento 

investigatório criminal. Desdobramento da operação fratura exposta. Possível ocultação de veículos em nome de terceiro. Eventual “lavagem” do 

investigado processado por corrupção. Arquivamento com base na ausência de elementos de prova suficientes para propositura de ação penal ou que 

justifique a continuidade das investigações. Não especificação das diligências efetivadas e dos motivos pelos quais se concluiu pela ausência de provas 

e consequente arquivamento do feito, o que impede o devido juízo revisional pela 5ª CCR. Retorno dos autos à origem para os devidos fins. (...)” 

Deliberação após retorno. Indicação das diligências efetivadas. Análise das informações prestadas pela SUSEP, pelo DENATRAN, das medidas judiciais 

de busca e apreensão efetivadas. Ausência de materialidade da suposta ocultação patrimonial ilícita. Não vislumbradas outras diligências efetivas que 

justifiquem a continuidade das investigações. Antiguidade dos fatos. 2012. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta 

data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 131) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 1.30.001.002904/2019-93 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO 

– Nº do Voto Vencedor: 817 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Procuradora Regional do Trabalho. Suposto desvio funcional de 

conduta que determinou a destinação de verbas provenientes de um TAC ao Conselho Tutelar de Realengo/RJ, que é objeto de investigação pelo 

Ministério Público Estadual por desvio dos recursos recebidos. Diligências efetivadas. Fatos apurados na esfera disciplinar. Prescrição da pretensão 

punitiva de eventual aplicação de sanção disciplinar. Não verificação de desvio funcional na conduta da Procuradora que pudesse importar em ato de 

improbidade administrativa. Apurado que "se houve malversação dos recursos provenientes do TAC, tal fato não se deve à inobservância de dever de 

zelo e probidade da Procuradora em comento, mas ao possível tratamento inidôneo conferido pelo Conselheiro Tutelar de Realengo aos valores recebidos, 

o que já está sendo apurado pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro nos autos da Ação Civil Pública nº 0009615-12.2019.8.19.0206.". 

Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 132) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE N.FRIBURGO/TERESÓP Nº. 

1.30.006.000196/2018-25 - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 674 – Ementa: Promoção 

de Arquivamento. Inquérito Civil. Colégio Estadual Dr. Feliciano Costa, em Nova Friburgo. Suposta omissão no dever de prestar contas dos recursos 

federais destinados ao PDDE 2012 (2º Semestre) e Mais Educação 2012 (1º e 2º Semestres). Arquivamento baseado na ausência de indícios de dolo na 

conduta do ex-diretor. Discordância do arquivamento. Informações prestadas pelo FNDE indicam que a prestação de contas do PDDE - Educação Integral 

não foi aprovada, e não há clareza sobre a aprovação da prestação de contas do Mais Educação 2012 (1º e 2º Semestres), o que desautorizaria o 

arquivamento dos autos nesse momento. Contudo, eventual ação de improbidade administrativa resta fulminada pela prescrita (art. 23, I, da Lei nº 

8.429/92). Cargo desocupado há mais de cinco anos. No âmbito criminal, a linha investigatória também encontra-se prejudicada pelo decurso do tempo, 

que remonta aos anos de 2011/2012. Incidência da Orientação 4/5ª CCR. Homologação do arquivamento por fundamento diverso, recomendando-se o 

cumprimento do enunciado nº 8 da 5ª CCR. Trata-se de inquérito civil instaurado para apurar suposta omissão no dever de prestar contas dos recursos 

recebidos pelo Colégio Estadual Dr. Feliciano Costa, em Nova Friburgo, a título de execução dos Programas PDDE 2012 - 2º Semestre e Mais Educação 

2012 - 1º e 2º Semestres. O Procurador da República promoveu o arquivamento dos autos com base na ausência de elementos que apontem para dolo na 

conduta do ex-gestor da escola e na possibilidade de os impactos da tragédia climática que se abateu sobre a região serrana do Rio de Janeiro em 2011 

terem influenciado no atraso das prestações de contas. Acrescentou ainda que o ex-gestor esteve à frente da escola por seis anos sem notícia de outras 

prestações em atraso. Em que pese o posicionamento do Procurador oficiante, verifica-se que as informações prestadas pelo FNDE indicam que a 

prestação de contas do PDDE - Educação Integral não foi aprovada, e não há clareza sobre a aprovação da prestação de contas referente ao Mais Educação 

2012 (1º e 2º Semestres), o que desautorizaria o arquivamento dos autos nesse momento. No entanto, considerando os fatos em seu aspecto cível sob a 

égide das disposições da Lei nº 8.429/29, forçoso reconhecer a consumação da prescrição de eventual ação de improbidade administrativa em relação ao 
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ex-diretor do Colégio Estadual Dr. Feliciano Costa, na forma do art. 23, inciso I, da Lei 8.429/29, tendo em vista o transcurso de mais de 5 (cinco) anos 

desde a desocupação do cargo, que foi exercido entre 28/02/2009 a 05/01/2015. Em relação à persecução penal, observa-se que a linha investigatória 

também encontra-se prejudicada pelo decurso do tempo, que remonta aos anos de 2011 e 2012, nos termos da orientação 4/5ª CCR. Tais as circunstâncias, 

voto pela homologação do arquivamento por fundamento diverso, recomendando-se o cumprimento do enunciado nº 8 da 5ª CCR. - Deliberação: Em 

sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento por fundamento diverso, recomendando-se o 

cumprimento do enunciado nº 8 da 5ª CCR, nos termos do voto do(a) relator(a). 133) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO 

SJMERITI/N.IGUA/D.CAX Nº. 1.30.017.000095/2022-10 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº 

do Voto Vencedor: 650 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento Preparatório. Caixa Econômica Federal (CEF). Possível ato de improbidade 

administrativa por empregado que teria se aproveitado de suas funções para solicitar o resgate total do plano previdenciário de um cliente. Diligências 

empreendidas. Não comprovação de improbidade administrativa. Ao perceber que a ligação solicitando o resgate teria partido do próprio ramal telefônico 

da CEF, foi solicitada uma validação da informação. Confirmada a suspeita de fraude interna, a CEF bloqueou o resgate e aplicou penalidade de rescisão 

do contrato de trabalho ao empregado. Embora tenha tentado sacar o saldo previdenciário, a consumação do ato foi impedida pela CEF, caracterizando 

uma tentativa de enriquecimento ilícito que, contudo, não é admitida como ato de improbidade administrativa de acordo com o entendimento majoritário 

de doutrinadores e magistrados brasileiros. Arquivamento homologado. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 134) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO 

SJMERITI/N.IGUA/D.CAX Nº. 1.30.017.001543/2014-84 - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto 

Vencedor: 770 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Ministério do Esporte. Município de São João de Meriti/RJ. Contrato de Repasse 

370.089-74/201. Construção de Quadra no Campo Safira no Parque Alian - Bairro Coelho Rocha. Suposta irregularidades na execução do objeto 

pactuado. Diligências efetuadas. Instauração de Tomada de Contas pelo TCU, que condenou o ex-prefeito a devolver os valores liberados, excluindo a 

empresa de responsabilidade pelo ressarcimento. Embora tenha sido constatado possível dano ao erário, eventual ação de improbidade administrativa já 

foi alcançada pela prescrição, considerando tanto as disposições originais da Lei 8.429/1992, quanto da nova Lei 14.230/2021. Término do mandato do 

então gestor em dezembro de 2016. Fatos ocorridos há mais de oito anos. Não obstante a ausência de exame dos fatos no âmbito criminal, considerando 

o tempo decorrido, justifica-se o arquivamento do feito também nesse ponto, nos termos da Orientação nº 4/5ª CCR. Existência de ação de execução do 

acórdão para que o ex-prefeito pague as multas e sanções aplicadas. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 135) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL-SC Nº. 1.33.000.001031/2018-19 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS 

ALBO – Nº do Voto Vencedor: 677 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Plano de Aceleração de Crescimento - PAC, abrangidas pelo 

Termo de Compromisso - TC 0222919-88/2007, representação em razão da demora na execução das obras do Projeto Maciço do Morro da Cruz, no 

município de Florianópolis/SC. Não comprovação da prática de ato de improbidade administrativa ou ilícito penal. Obra de grande vulto. Esclarecimentos 

da CAIXA indicam que as prestações de contas foram apresentadas integralmente pela municipalidade, com exceção de 2 metas, que encontram as 

seguintes pendências: 1. Unidades habitacionais horizontais (Prestado contas integralmente). Falta a conclusão de 4 casas que serão concluídas pelo 

Município até o final do contrato); e 2. Proteção, contenção e estabilização do solo (Prestado contas parcialmente dos recursos utilizados. Falta parcela 

de R$65.858,85). Ausência de indícios de um agir voluntário dos envolvidos para a demora da obra, tampouco de malversação de recursos públicos, que 

estão sendo utilizados com a devida prestação de contas e sob a supervisão da Caixa Econômica Federal. Homologação do arquivamento. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 136) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ITAJAI/BRUSQUE Nº. 1.33.008.000327/2022-29 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 837 – Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de fato. Representação. 

Representante relata que teria recebido por "whatsapp" peças de inquérito policial instaurado para apurar suposta invasão de hackers às urnas eletrônicas 

em 2018. Suposto crime de violação de sigilo funcional. Art. 325 do CP. Diligências. Verificação de que o autor dos fatos não é servidor público e que 

outros portais de notícia também divulgam o material. Atipicidade da conduta do representado. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 137) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL-SC Nº. 1.33.015.000096/2019-69 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 652 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento administrativo. 

Cópia do IPL 5006462- 29.2012.4.04.720. Ministério do Turismo. Município de Rio Negrinho/SC. Feito instaurado para aprofundar a investigação e 

identificar a participação de servidores públicos no desvio de verbas públicas destinadas ao evento denominado Festival Aconchego da Serra, cuja questão 

já é objeto das ações civis públicas nºs 5003914-85.2013.4.04.7209 e 002210-66.2015.4.04.7209. Após constatação da prescrição da pretensão punitiva 

em relação aos agentes supostamente envolvidos, o procedimento prosseguiu apenas para acompanhamento das ações em curso, visando o ressarcimento 

dano ao erário. Existência de acórdão do TCU, que julgou irregular as contas do então Prefeito de Rio Negrinho/SC e condenou-o ao recolhimento da 

dívida aos cofres do Tesouro Nacional, tornando desnecessária a manutenção deste procedimento em razão do enunciado nº 8/5ª CCR. Caso haja inércia 

da Procuradoria Federal após o trânsito em julgado da sentença, o MPF poderá ingressar com a cobrança do numerário, considerando a imprescritibilidade 

do ressarcimento. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 138) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIBEIRAO 

PRETO/BAR Nº. 1.34.010.000730/2020-18 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto 

Vencedor: 802 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Guatapará/SP. Suposta contratação de empresa especializada para 

serviços de reforma da EMEF Profª. Andreia Sertori Sandrin (convite de preços nº 002/2014), com possível restrição de competitividade e direcionamento. 

Não comprovação. Ausência de indícios de ajuste prévio ou restrição à competitividade. Regularidade do certame. Obra concluída. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 139) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR Nº. 1.35.000.001174/2021-51 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 741 – Ementa: Promoção de arquivamento. 

Inquérito civil. Companhia de Saneamento de Sergipe. Relatório de auditoria da CGU. Possíveis irregularidades em licitações de projetos para a 

implantação de sistemas de esgotamento sanitário em Aracaju/SE. Existência de inquérito policial em andamento. Alteração de entendimento desta 5ª 

CCR. Revogação do Enunciado 30/5ª CCR não autoriza o arquivamento do procedimento sem análise de seu mérito. Não homologação. Precedentes. 

Retorno dos autos à origem para que o procurador oficiante prossiga com o inquérito civil, ou justifique o seu arquivamento. Na promoção de 

arquivamento o Procurador oficiante argumenta que com a revogação do enunciado 30 e a existência de inquérito policial para apuração dos mesmos 

fatos aqui tratados, não mais se justifica a tramitação deste procedimento investigatório cível, citando precedentes desta Câmara. Contudo, o entendimento 

adotado por este colegiado, atualmente, é no sentido de que a revogação do enunciado 30 não autoriza o arquivamento do procedimento sem análise de 

seu mérito. Desta forma, o procurador oficiante deve indicar quais os motivos que levaram ao arquivamento do feito, analisando principalmente a 
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existência ou não de ato de improbidade administrativa, considerando que se trata de fato de dúplice repercussão. Ante o exposto, voto pela não 

homologação da promoção de arquivamento, com retorno dos autos à PR de origem para que o procurador oficiante prossiga com o inquérito civil, ou 

justifique o seu arquivamento, conforme apontado acima. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 140) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR Nº. 1.35.000.001175/2021-04 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 723 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. CGU. Relatório de Apuração 201902802. 

Possíveis restrições à competitividade, no contexto de subjetividade dos julgamentos, e uma aparente supremacia da empresa ENPRO nas licitações de 

projetos para a implantação de sistemas de esgotamento sanitário em Aracaju/SE, promovidas pela Companhia de Saneamento de Sergipe - Deso 

(Concorrências nº 16/2014 e nº 02/2015 e nas Tomadas de Preços - TP nº 13/2015 e TP nº 28/2013). Arquivamento pautado na existência do IPL 

2022.0014985-SR/PF/SE em andamento. Alteração de entendimento desta 5ª CCR (Precedentes recentes 1.14.010.000143/2021-94, 

1.16.000.002249/2018-71,1.23.000.000660/2020-92, 1.25.000.000621/2017-15). Revogação do Enunciado 30/5ª CCR não autoriza o arquivamento do 

procedimento por motivo exclusivo de retrabalho, sem que haja análise dos elementos probatórios coligidos. Não homologação. Retorno dos autos à 

origem para as providências cabíveis. Na promoção de arquivamento o procurador oficiante argumenta que com a revogação do enunciado nº 30 e a 

existência de inquérito policial para apuração dos mesmos fatos aqui tratados, não mais se justifica a tramitação deste procedimento investigatório cível, 

citando precedentes desta Câmara. Contudo, o entendimento adotado por este colegiado, atualmente, é no sentido de que a revogação do enunciado nº 30 

não autoriza o arquivamento do procedimento por motivo de retrabalho, sem que haja análise dos elementos probatórios coligidos. Ante o exposto, voto 

pela não homologação da promoção de arquivamento, com retorno dos autos à PR de origem para as providências cabíveis, conforme apontado acima. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 141) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA Nº. JF-GO-APN-1008826-08.2020.4.01.3500 - Eletrônico 

- Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 798 – Ementa: Incidente de acordo de não persecução 

penal. Ação penal. Não oferecimento da proposta de celebração do ANPP. Manutenção da decisão. Prosseguimento da persecução penal. Trata-se de 

incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os acusados José Vicente da Silva Júnior, Eduardo Henrique de 

Deus e Rogério Essado são acusados da prática, em tese, do crime previsto artigo 90 da Lei 8.666/93. Narra a denúncia que os acusados José Vicente da 

Silva júnior, Eduardo Henrique de Deus e Rogério Essado, no dia 15/06/2015, em Inhumas/GO, de maneira livre e consistente e em unidade de desígnios, 

fraudaram, mediante ajuste e combinação, o caráter competitivo da Concorrência Pública n. 002/2015 realizada pelo Município de Inhumas para 

construção do parque Ecológico na cidade, com o intuito de obter vantagem em favor deste último denunciado (Rogério) decorrente da adjudicação do 

objeto licitado, consistente na celebração do contrato com o Município de Inhumas no valor final de R$ 1.698.933,20. Entendeu o Ministério Público ser 

incabível a propositura de Acordo de não Persecução Penal aos denunciados "em razão de os fatos se encontram inseridos no contexto maior da 

organização criminosa denunciada no IPL 142/2014 - Operação Decantação 1, constituindo meros desdobramentos destes. Assim, vislumbra-se que a 

transação extrajudicial não será suficiente para reprovação e prevenção do crime. Ademais, os elementos de prova obtidos após análise dos materiais 

apreendidos e interceptação das comunicações telefônicas por oportunidade da primeira fase da operação indicam conduta criminal habitual e reiterada 

de Eduardo Henrique de Deus e José Vicente da Silva Júnior, constituindo vedação para proposta do acordo, nos termos do art. 28-A, 2º, inciso II, do 

CPP". O Juiz encaminhou os autos à 5ª CCR. É o breve relatório. A Lei n. 13.964, de 24 de dezembro de 2019, introduziu o art. 28-A do CPP e previu a 

possibilidade do Membro do Ministério Público Federal propor acordo de não persecução penal (ANPP). Tal instrumento tem sido visto como forma de 

atuação institucional estratégica, efetiva, célere, transparente, sustentável e de combate a criminalidade e a corrupção, tendo sua prática sido estimulada 

no âmbito da instituição. Inicialmente, cumpre ressaltar que a denúncia já foi recebida, o que impossibilita a possibilidade de oferecimento do ANPP. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, em decisão recente, acolheu tese semelhante à da 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça à unanimidade, 

segundo a qual o ANPP esgota-se na etapa pré-processual. O colegiado afirma que após o recebimento da denúncia encerra-se a oportunidade de oferecer 

o ANPP, devendo ser considerados válidos os atos praticados em conformidade com a lei então vigente. Além disso, a 6ª Turma do STJ alterou seu 

entendimento e passou a afirmar (por maioria) que é possível a aplicação retroativa do ANPP, introduzido pela Lei Anticrime, desde que a denúncia não 

tenha sido recebida (HC 628.647). Por outro lado, o caput do art. 28-A do CPP faculta ao Ministério Público, mediante decisão fundamentada, a apreciação 

sobre a necessidade e a suficiência do acordo para reprovação e prevenção dos crimes praticados. In casu, a prática de crime foi praticado de forma 

continuada, o que indica habitualidade, o que mais uma vez a justificaria o afastamento do Acordo de Não Persecução Penal. Do exposto, voto pela 

manutenção da decisão de não apresentação do Acordo de Não Persecução Penal. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela manutenção da decisão de não apresentação do Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 142) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 1.13.000.002445/2022-34 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE 

VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 815 – Ementa: Procedimento administrativo. Acordo de não persecução penal e cível. Celebração 

no âmbito de inquérito civil. Irregularidades na execução de convênio entre o Município de Alvarães/AM e a FUNASA. Administrador de empresa. 

Desvio de recursos. Procedimento encaminhado à 5ª CCR para apreciação do ANPC. Condições impostas suficientes ao caso concreto. Homologação. 

1. Trata-se de procedimento administrativo instaurado com o objetivo de viabilizar tratativas para celebração de acordo de não persecução cível e penal 

quanto aos fatos investigados no Inquérito Civil 1.13.002.000037/2021-47, que apurou o desvio de recursos públicos federais em proveito do ex-prefeito 

do Município de Alvarães/AM e do administrador de empresa, no âmbito do Convênio 895481/2019 celebrado com a FUNASA, para promover ações 

de educação e saúde ambiental, no valor global de R$ 159.779,00. 2. Consta que o MPF celebrou ANPC e ANPP com o administrador de empresa e 

requereu a homologação judicial do acordo sem a prévia remessa à 5ª CCR, nos termos do inciso II - §1º - art. 17- B da LIA, que dispõe sobre a aprovação 

do ANPC pelo órgão competente do Ministério Público. 3. Os autos foram remetidos a esta 5ª CCR pelo Procurador oficiante para fins de sanear o 

presente procedimento administrativo. 4. Verifica-se que o compromissário, devidamente assistido juridicamente, manifestou o interesse em celebrar a 

avença, confessou formal e circunstancialmente a prática dos fatos imputados e está ciente das consequências em caso de descumprimento do acordo. 5. 

Nos termos do acordo, o compromissário se obriga a reparar o dano no valor atualizado de R$ 178.442,29, mais juros, parcelado em 60 vezes, além de 

prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas, pelo período de um ano, em local a ser indicado pelo juízo da execução. 6. Verifica-se que as 

condições impostas e aceitas pelo beneficiário são suficientes ao caso concreto. 7. Voto pela homologação do acordo de não persecução cível firmado, 

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, ressaltando-se que fica a cargo do órgão requerente acompanhar o cumprimento das condições ali 

estabelecidas. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do acordo de não persecução cível 

firmado, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, ressaltando-se que fica a cargo do órgão requerente acompanhar o cumprimento das condições 

ali estabelecidas, nos termos do voto do(a) relator(a). 143) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 1.13.000.003514/2022-27 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto Vencedor: 876 – Ementa: Acordo de não persecução 

cível. Inquérito civil. Ex-funcionário da Caixa Econômica Federal. Suposta prática de ato de improbidade administrativa previsto no art. 9°, XI, Lei 

8.429/92, consistente na apropriação de valores depositados pelos clientes em seu guichê, por meio de estorno de depósitos que deveriam ter sido 
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utilizados para pagamentos de boletos dos clientes. Hipótese de preenchimento dos requisitos exigidos para celebração do acordo. Confissão 

circunstanciada da prática do ato; ressarcimento do dano ao erário e pagamento de multa. Interesse público atendido por possibilitar a resolução 

consensual, célere e mais eficaz do litígio, além de preservar a higidez do sistema cível. Condições adequadas e suficientes ao caso concreto. 

Homologação do acordo. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do acordo de não 

persecução cível firmado, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, ressaltando-se que fica a cargo do órgão requerente acompanhar o 

cumprimento das condições ali estabelecidas, nos termos do voto do(a) relator(a). 144) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ESPÍRITO 

SANTO/SERRA Nº. 1.17.000.000398/2023-26 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Nº do Voto 

Vencedor: 771 – Ementa: Trata-se de acordo de não persecução cível celebrado entre o MPF e SIDINEI DAMASCENO, em razão da obtenção indevida 

de valores do Fundo Nacional de Saúde e da violação de princípios da administração pública, por meio da pessoa jurídica Drogaria N. Sra. Auxiliadora 

LTDA-ME, credenciada, à época, no Programa Farmácia Popular, regido pela Lei 10.858/04 e pelo Decreto nº 5.090/04. Evidenciada a prática de ato de 

improbidade administrativa, foi instaurado o presente Procedimento Administrativo com o propósito de encaminhar o acordo para apreciação da 5ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, do qual consta: "2. OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO - O compromissário se 

obriga a: " a. Reparar o dano, no valor atualizado de R$ 2.162,97 (dois mil, cento e sessenta e dois reais e noventa e sete centavos) - Evento 165, 

RESPOSTA4, p. 6, conforme apurado pelo órgão próprio do Ministério da Saúde, nos termos do Art. 17-B, I e II, da Lei 8.429/92, em conta judicial a 

ser indicada após a homologação do acordo, sendo o valor, ao final do cumprimento, destinado ao Ministério da Saúde; b. Pagar multa civil no importe 

de 50% do valor do ressarcimento do dano, totalizando, então, o valor de R$ 1.081,48 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e oito centavos), após a 

homologação do acordo, destinada ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos; b.1. Emitir a GRU (Código de Recolhimento 98815-4 - Depósito de 

Terceiros) e efetuar o pagamento seguindo as instruções do Ministério de Justiça no site https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-

direitos/consumidor/direitos-difusos/arrecadacao/arrecadacao , e encaminhar a comprovação do pagamento ao MPF/ES; c. Informar qualquer alteração 

de endereço, número de telefone ou e-mail ao COMPROMITENTE durante o período de cumprimento das obrigações deste acordo". Vieram os autos a 

este Colegiado para apreciação e homologação do Acordo de não persecução cível. É o breve relatório. Com o advento da Lei Anticrime (Lei n.º 

13.964/19), a celebração de acordo de não persecução cível nas ações de improbidade administrativa, antes vedado pelo no artigo 17 da Lei nº 8.429/92, 

passou a ser admitido expressamente nos seguintes termos: "As ações de que trata este artigo admitem a celebração de acordo de não persecução cível, 

nos termos desta Lei". Esse novo instrumento tem por objetivo evitar a propositura ou a continuidade de ação de improbidade administrativa, 

possibilitando uma resolução consensual e célere do litígio, além de preservar a higidez do sistema cível, mediante a aceitação de algumas condições e a 

aplicação de sanções aos agentes responsáveis. In casu, a acordante reconheceu formal e circunstancialmente os fatos ao Ministério Público Federal, 

admitindo a prática da conduta configuradora, em tese, dos atos de improbidade administrativa previstos na Lei 8.429/92, e concordou com a condição 

avençada no ajuste, de ressarcimento ao erário. Destaca-se que o acordo de não persecução cível é mais vantajoso ao interesse público do que o 

ajuizamento da ação civil por ato de improbidade administrativa, pois: a) possibilita a resolução consensual, célere e assertiva do litígio na esfera cível, 

b) preserva a higidez do sistema cível, porquanto obtém resultado prático semelhante àquele que seria obtido após a instrução processual, porém 

proporcionando uma resolução integral do conflito em tempo mais rápido, c) respeita as legislações aplicáveis e princípios correlacionados à matéria, 

bem como as orientações da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal e as resoluções do Conselho Nacional do Ministério 

Público. Assim, considerando que as condições impostas são adequadas e suficientes ao caso concreto, homologo o acordo firmado no âmbito cível 

(aspecto inerente à improbidade administrativa), para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, anotando que fica a cargo do órgão requerente 

acompanhar o cumprimento das condições ali estabelecidas. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do acordo firmado no âmbito cível, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, ressaltando-se que fica a cargo do órgão requerente 

acompanhar o cumprimento das condições ali estabelecidas, nos termos do voto do(a) relator(a). 145) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX Nº. 1.30.017.000085/2023-57 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto 

Vencedor: 789 – Ementa: Conflito negativo de atribuição. Notícia de fato criminal. Ofícios vinculados à Câmaras distintas. Suscitante: 1º ofício da PRM 

São João de Meriti/RJ (ofício vinculado à 2ª CCR). Suscitado: 4º ofício da PRM São João de Meriti/RJ (ofício vinculado à 5ª CCR). 1- Caixa Econômica 

Federal. Conduta de ex-gerente. Suposta prática de fraudes para abertura de contas com documentos falsos, com o fim de obter vantagens indevidas para 

si ou terceiros. 2. O procurador da República do 4º Ofício da PRM de São João de Meriti/RJ, ofício vinculado à 5ª CCR, determinou a extração de cópia 

dos autos para formação de outra Notícia de Fato Criminal, a ser livremente distribuída a um dos ofícios Criminais da PRM. Fundamentou que o crime 

de peculato oriundo diretamente da gestão fraudulenta ou temerária de órgão do sistema financeiro é absorvido pelo crime presente na lei de crimes do 

SFN, cabendo ao ofício criminal a adoção de medidas quanto a eventual prática dos crimes previstos na Lei 7.492/1986. 3. A procuradora da República 

do 1º ofício da unidade, ofício vinculado à 2ª CCR, recebeu os autos e suscitou conflito negativo de atribuição. Fundamentou que há conexão probatória 

entre os fatos descritos, assim, os crimes em epígrafe deveriam ser analisados pelo órgão que atua perante a 5ª CCR, em razão de terem sido cometidos 

por empregado equiparado a funcionário público contra a administração pública. 4. Falta de atribuição desta 5ª CCR para dirimir o presente conflito. Nos 

termos do art. 4º-I-, da Resolução CSMPF 165/2016, compete ao Conselho Institucional decidir os conflitos de atribuições entre órgãos institucionais 

vinculados à Câmaras distintas ou a uma das Câmaras e à PFDC. 5- Voto pelo não conhecimento do conflito de atribuição, com remessa dos autos ao 

CIMPF. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento do conflito no âmbito deste 

Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 146) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA Nº. 1.14.000.002007/2022-39 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do 

Voto Vencedor: 854 – Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de fato criminal instaurada em setembro de 2022. Supostas irregularidades na 

condução do processo SEI 23442.000601/2021-51, no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (IFBA), bem como eventual prática 

de coação e assédio moral contra servidora subordinada por se recusar a cometer ilícitos. Representação genérica. Diligências cumpridas. 

Complementação feita pela representante. A procuradora oficiante promoveu o arquivamento do feito ao argumento da ausência de indícios mínimos de 

fatos que possam caracterizar improbidade administrativa ou eventuais condutas delitivas. Possíveis problemas na condução de processos de afastamento 

de servidores técnicos e docentes no âmbito do IFBA: não enquadramento das condutas descritas em atos de improbidade administrativa e/ou delitivos. 

Eventual "estouro" do Banco de Professores-Equivalentes (BPEq), contratação de docentes substitutos acima do limite permitido, afastamento de 

servidores de áreas distintas das que exerciam na Administração Pública do IFBA, usurpação das funções de Coordenações, entre outras: "(...) não 

possuem, por si só, lesividade suficiente para configurar delito contra a administração pública ou ato de improbidade administrativa, devendo ser apuradas 

em âmbito civil ou administrativo disciplinar". Suposta prática de assédio moral: não comprovação de elementos suficientes que possam configurar a 

prática de qualquer ilícito penal ou mesmo de atos de improbidade administrativa. Não apresentação de provas mínimas do quanto alegado. Irresignação 

da representante. Não provimento do recurso. Mantida a decisão anterior por seus próprios fundamentos, diante da ausência de elementos suficientemente 

aptos a caracterizar atos delituosos e/ou ímprobos. Contratações de professores substitutos e os processos de afastamentos de servidores já foram objeto 

de apuração na Notícia de Fato 1.14.000.002427/2022-15, arquivada, de igual modo e pelas mesmas razões. "(...) Ademais, conforme exposto nas razões 
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recursais as irregularidades ora ventiladas já foram objeto de Processo Administrativo de Disciplinar, arquivado "por determinação da Correição na etapa 

do juízo de admissibilidade", o que evidencia a adoção das medidas cabíveis, ao menos em tese, pelo IFBA". Homologação do arquivamento. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 147) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ Nº. 1.15.000.000125/2023-56 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 730 – Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de fato. Supostas irregularidades no processo 

de inscrição do Programa Universidade para Todos (PROUNI). O representante narra que não foi aprovado em nenhum dos cursos para os quais se 

inscreveu. Diligências efetuadas. O caso envolve exclusivamente interesse individual. Arquivamento homologado pela 1ª CCR. Não comprovada a 

suposta prática de crime de prevaricação. O MEC apenas entendeu não haver irregularidade nos fatos apontados pelo representante. Homologação. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 148) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO Nº. 1.34.001.002333/2023-24 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO 

EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 834 – Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de fato. O manifestante relata sua insatisfação com a 

gestão do prefeito do município de Embu-Guaçu/SP e requer que o MPF inicie uma investigação em face do mandatário local e dos vereadores. Imputação 

de fatos genéricos. Ausência de elementos a ensejar atuação do MPF. Análise do recurso interposto. Não provimento da irresignação em virtude da 

ausência de novos elementos capazes de modificar o pronunciamento do membro oficiante nos autos. Homologação. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 149) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IPATINGA-MG Nº. 1.22.025.000044/2022-52 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – 

Nº do Voto Vencedor: 860 – Ementa: Promoção de declinação de atribuição em prol do MP Estadual. Notícia de fato. O representante alega que o 

Município de Espinosa/MG não utiliza licitação na modalidade pregão eletrônico, com a finalidade de beneficiar as empresas locais. Representação 

genérica. Ausência de indícios de apropriação ou desvio de verbas públicas federais. Atribuição do MP Estadual. Homologação. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 150) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL Nº. 1.23.000.002393/2022-50 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO 

BUENO – Nº do Voto Vencedor: 712 – Ementa: Declinação de atribuição. Notícia de fato. Município de Santa Bárbara do Pará/PA. Suposto uso indevido 

de recursos do FUNDEB, tendo em vista que duas professoras do município estariam recebendo o recurso sem exercer a função de docentes. Diligências 

cumpridas. A secretaria de educação municipal informou que as professoras estão atuando como executoras do PNAE e que qualquer vantagem financeira 

atribuída ao cargo atinge todos os profissionais da educação. Não comprovação de uso indevido ou desvio de recurso federal. Eventual irregularidade 

está na gestão municipal de cargos e funções da educação. Ausência de interesse federal. Atribuição do MP/PA. Homologação da declinação. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 151) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CANOAS-RS Nº. 1.29.017.000191/2018-94 - Eletrônico - Relatado por: 

Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 807 – Ementa: Promoção de declinação. Notícia de fato. Município de São Leopoldo/RS. 

Possível irregularidade na concessão de professor lotado no município de Nova Santa Rita/RS para exercer o cargo de assessor de segurança na Secretaria 

Municipal de Segurança Pública e Defesa Comunitária - SEMUSP, no município de São Leopoldo, mesmo estando em estágio probatório. Ausência de 

interesse federal. Professor lotado em órgão Municipal. Aplicação da orientação 18 da 5ª CCR: "Tratando-se de questão relacionada a interesse 

estritamente municipal ou estadual, não compete ao Ministério Público Federal adotar providências". Homologação da declinação de atribuição ao 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 152) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA 

Nº. JF/ES-5003485-56.2020.4.02.5002-*INQ - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 679 – Ementa: 

Promoção de arquivamento. Inquérito policial. Município de Itapemirim (ES). Possível crime do art. 89 da Lei 8.666/93. Eventuais fraudes em 

procedimentos licitatórios, relacionadas ao fornecimento de combustível para área da saúde. Empresa ITAPEMIRIM REVENDA DE PETRÓLEO 

LTDA.. Anos de 2013 a 2016. Supostas irregularidades. Diligências cumpridas. Laudo pericial contábil-financeiro: regularidade formal dos 

procedimentos licitatórios pregões 17/2013, 83/2014, 30/2015 e 74/2016. Não constatação de indícios de superfaturamento na aquisição de combustíveis 

ou da ocorrência de ajuste fraudulento entre os licitantes. Não comprovação da materialidade dos delitos, da ocorrência de enriquecimento ilícito, de 

prejuízo ao erário ou violação dolosa a princípios da Administração Pública. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta 

data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 153) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA Nº. JF/PE-0808556-10.2020.4.05.8300-INQ - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO 

– Nº do Voto Vencedor: 736 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito policial. Ex-prefeito do Município de Timbaúba/PE. Aplicação de recursos 

federais repassados pelo Ministério do Turismo (Convênio 0939/2008) para realização de evento festivo. Suposta ocorrência do crime previsto no art. 89 

da Lei 8.666/1993. Prescrição de eventual ação penal. Transcorridos 15 de anos desde a ocorrência do evento. Fato apurado no inquérito civil 

1.26.000.002586/2010-65. Homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 154) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAPÁ/L. DO JARI/OIAPOQUE Nº. 

1.12.000.000276/2018-59 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 766 – Ementa: Promoção de 

arquivamento. Inquérito civil. Município de Pracuúba/AP. Possível aplicação irregular de recursos públicos do SUS referentes ao bloco de atenção básica, 

os quais teriam sido utilizados para o pagamento de servidores relacionados a outros blocos. Representação noticiando suposta vedação da conduta pelo 

artigo 6º da Portaria 204/2007 do Ministério da Saúde, que regulamenta o financiamento e a transferência de recursos para ações e os serviços de saúde 

que são realizados na forma de blocos de financiamento. Diligências efetuadas. Não comprovação de atos de improbidade administrativa. Não 

configuração do eventual crime de peculato desvio. Boa parte dos recursos municipais foram comprovadamente aplicados na área da saúde, o que afasta 

a configuração do "proveito próprio ou alheio" citado no caput do artigo 312 do Código Penal. Prescrição da ação em relação a eventual crime previsto 

no art. 315 do CP: "dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei". Pena de detenção, de um a três meses, ou multa. Fatos de 

2017. Prescrição em 2020, nos termos do art. 109, inciso VI, do Código Penal. Ausência de linha investigativa potencialmente idônea em relação a 

possíveis pagamentos das pessoas jurídicas privadas. Inquérito Policial 1017324-95.2021.4.01.3100 instaurado, a pedido do procurador oficiante, para 

apurar supostas irregularidades na contratação da empresa Quality Consultoria em Saúde Eireli-ME para prestação de consultoria em gestão de saúde 

pública ao município de Pracuúba/AP. Ofício encaminhado ao Ministério da Saúde noticiando as irregularidades identificadas no presente feito para a 

adoção das medidas administrativas que entender cabíveis. Ausência de justa causa para o prosseguimento deste feito. Homologação do arquivamento. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 155) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 1.13.000.002103/2021-33 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO 

EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 813 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Humaitá/AM. Merenda Escolar. 

Pregão eletrônico 03/2018. Diligências cumpridas. Laudo técnico 168/2023 da SPPEA não identificou a existência de sobrepreço no referido pregão. 

Ausência de indícios de irregularidades no procedimento licitatório. Não comprovação de crime ou improbidade. Homologação do arquivamento. - 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 156) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 1.13.000.002115/2022-49 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO 

EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 795 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento Preparatório, a partir de cópia do processo 

administrativo 23531.002667/2018-81, instaurado para apurar suposta conduta irregular do servidor N. S. F., médico do Hospital Universitário Getúlio 

Vargas, em face da paciente A. B. da S. M. durante atendimento ocorrido em 27/02/2018. Supostas irregularidades. Diligências cumpridas. Conduta não 

se adequa à tipificação de assédio sexual, mas ao crime de importunação sexual, do art. 215-A do CP. Não há mais previsão na Lei de Improbidade da 

conduta aqui investigada. Eventual crime do artigo 215-A do Código Penal: tramitação da Notícia de Fato Criminal 1.13.000.002438/2022-32. 

Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 157) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 1.13.000.002801/2022-10 - Eletrônico - Relatado 

por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 751 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. Município de 

Iranduba/AM. Supostas irregularidades na aplicação de recursos oriundos do FUNDEB. Execução da requalificação de escolas. Diligências efetuadas. 

Não comprovação de improbidade administrativa ou crime. Ausência de indícios de apropriação ou desvio de verbas públicas. Fiscalização efetuada pelo 

Tribunal de Contas Estadual. Homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 158) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA Nº. 1.14.000.001483/2017-75 - Relatado por: 

Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 743 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil instaurado em maio de 2017. 

Suposta prática de atos de improbidade administrativa imputados ao Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região W. G. P. R.. Supostas 

irregularidades. Possível pressão a "Juízes do Trabalho de primeira instância, a decidir determinados processos judiciais conforme sua orientação e a 

liberar ou suspender a penhora de valores exorbitantes em sede de execução, valendo-se da ameaça de instauração de procedimentos disciplinares, bem 

como de insistentes ligações telefônicas a servidores e idas pessoais às varas trabalhistas". Diligências cumpridas. Eventual prática do crime de advocacia 

administrativa (art. 321 do Código Penal) atribuído ao Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho na Bahia: encaminhada cópia do procedimento 

à Procuradoria-Geral da República para adoção de providências pertinentes. Interferência do investigado, "de forma insistente, no andamento de 

determinados processos judiciais, em trâmite nas varas trabalhistas de primeira instância, a fim de possibilitar a liberação de valores em benefício dos 

exequentes, destacando-se os autos dos processos 0001017-83.2011.5.05.0014, 0216800-79.1988.5.05.00001, 0060100-86.2005.5.05.0031 e 0000466-

39.2012.05.0024". Não demonstração da obtenção de vantagem indevida por parte do magistrado. Não constatação de "elementos que comprovem a 

prática de enriquecimento ilícito pelo investigado, uma vez que a medida cautelar de afastamento de sigilo bancário não revelou a ocorrência de transações 

financeiras nesse sentido". Relatório de pesquisa 04/2022: não apontamento da existência de patrimônio a descoberto do investigado. Movimentações 

efetuadas por L. R. F., técnico judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, denunciadas pelo MPF: ação penal 1002995-60.2021.4.01.3300, 

em trâmite na 2ª Vara Criminal da Seção Judiciária da Bahia. Não localização de vínculos entre L. F. e os advogados envolvidos nos processos do TRT 

que teriam sofrido a interferência de W. G. P. R.. Não comprovação de indicativos de dano ao erário ou enriquecimento ilícito. "(...) Condutas praticadas 

por W. G. P. R., apesar de reprováveis, não se amoldam nas hipóteses previstas no art. 11 da Lei 8.429/1992, com a redação dada pela Lei 14.230/2021, 

que tipifica os atos de improbidade administrativa atentatórios aos princípios da administração". Instauração de procedimento de apuração das condutas 

irregulares perante o Conselho Nacional de Justiça. Investigação das condutas praticadas pelo investigado no Inquérito 1.134/DF, em trâmite perante o 

STJ. Possibilidade de desarquivamento para adoção das providências cabíveis, caso comprovado o cometimento de outros ilícitos. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 159) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-B Nº. 1.14.004.000507/2020-34 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 820 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil 

instaurado em novembro de 2020. Município de Serrinha (BA). Execução do contrato administrativo 011/2020, firmado com a empresa Sete Construções 

Eireli para reforma e adequação dos prédios escolares da municipalidade. Supostas irregularidades. Diligências cumpridas. Laudos técnicos periciais. 

Não identificação de ações de controle pela CGU, TCU e TCM/BA. Parecer Técnico 1160/2021-SPPEA. Arquivamento do Inquérito Policial 1018453-

26.2021.4.01.0000 por não comprovação de sobrepreço no contrato 11/2020, conforme laudos 1267/2022 e 1696/2022 - SETEC/SR/PF/PR. "(...) 

Constatou-se nos relatórios fotográficos de acompanhamento da obra/objeto, anexos às respectivas medições, elaboradas pela empresa contratada SETE 

CONSTRUÇÕES, o lançamento dos tipos de serviços executados, bem como as respectivas unidades escolares contempladas". Não confirmação das 

supostas irregularidades levantadas no Laudo Técnico Pericial ID 17/2020-RR.I. Esgotamento das diligências investigativas. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 160) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE J. NORTE/IGUATU-CE Nº. 1.15.003.000142/2022-82 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 849 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. 

Ministério do Desenvolvimento Agrário (extinto). Instituto de Ecologia Social Carnaúba (entidade privada). Município de Sobral. Contrato de Repasse 

313.682-60/2009, tendo como objeto a assessoria às cadeias produtivas nas áreas de ovinocaprinocultura, apicultura, comercialização de produtos e apoio 

aos quilombolas. Suposta omissão no dever de prestar contas. Acórdão 1290/2022 -TCU. Contas julgadas irregulares. Prescrição em 2019 da ação quanto 

à possível prática de ato de improbidade administrativa. Prazo para apresentação da prestação de contas em 29/11/2014. Aplicação do art. 23-III - da Lei 

8429/92 (redação anterior às alterações promovidas pela Lei 14.230/2021): “Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei 

podem ser propostas: (...) III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de contas final pelas entidades referidas no 

parágrafo único do art. 1º desta Lei”. Acórdão do TCU com força de título executivo extrajudicial. Arquivamento do feito pelo procurador oficiante, 

alegando a atipicidade da conduta de omissão no dever de prestar contas em razão de ter sido praticada por particular. Não afastamento da prática de 

outros crimes. Necessidade de diligências complementares. Retorno dos autos à origem. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela conversão em diligência, nos termos do voto do(a) relator(a). 161) PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 

1ª REGIÃO Nº. 1.16.000.004047/2022-41 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 756 – Ementa: 

Promoção de arquivamento. Notícia de fato criminal. Suposto crime de prevaricação praticado por promotora de Justiça do MPDFT e por servidora do 

TJDFT. O noticiante alega que recebeu tratamento como criminoso após ser denunciado de forma caluniosa por crime de violência doméstica no ano 

2017 e ter tido como indagação da promotora se tinha dinheiro para dar à suposta vítima. Ausência de elementos mínimos a ensejar atuação do MPF. A 

representação é apresentada de forma genérica, sem descrever no que, de fato, consistiria o ato de prevaricação ou a perseguição das autoridades que 

atuaram nos respectivos autos, e por qual motivo saberiam que o noticiante seria inocente. Solicitou-se ao noticiante que trouxesse os dados do processo 

que ele teria respondido criminalmente e onde teria sido praticada a conduta da promotora do MPDFT noticiada. Transcorreu o prazo sem que tais 

elementos fossem juntados aos autos. Homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 162) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL Nº. 

1.16.000.004486/2022-53 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 686 – Ementa: Promoção de 

arquivamento. Procedimento preparatório. Número telefônico 135 do INSS. Suposta propaganda pessoal no conteúdo de gravações. Diligências 
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efetuadas. Não comprovação de improbidade administrativa ou irregularidade. A gravação objetivou a divulgação dos 100 anos da Previdência Social 

como política pública e do seu papel perante a sociedade. Ausência de indicativo de que a mensagem tenha se prestado a dar publicidade pessoal ao então 

ministro de Estado ou que tenha caracterizado desvio de finalidade. Homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 163) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA Nº. 1.18.000.001566/2022-82 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto 

Vencedor: 695 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. Gerente-executivo do INSS. Suposto descumprimento de ordem 

judicial. Não comprovação de improbidade administrativa ou crime de desobediência. Ausência de indícios de atuação dolosa do servidor. Homologação 

com remessa à 2ª CCR. 1. O membro oficiante ressaltou que "a ausência do elemento volitivo que impediu o reconhecimento do ato de improbidade é 

obstáculo também a que se reconheça a relevância penal do fato". 2. O crime em comento (Art. 330 do CP) não está acobertado pela resolução do 

Conselho Superior do MPF nº 148, de 1º de abril de 2014, no que diz respeito à atribuição da 5ª CCR. 3. Ante o exposto, voto pela homologação do 

arquivamento com remessa dos autos à 2ª CCR para análise do arquivamento no âmbito de suas atribuições. - Deliberação: Em sessão realizada nesta 

data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/2A.CAM - 

2A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 164) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS/URUAÇU-GO Nº. 1.18.001.000532/2018-84 - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº 

do Voto Vencedor: 794 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil instaurado em agosto de 2018 e encaminhado pela 4ª CCR, após 

homologação do arquivamento, para análise de matéria de atribuição desta 5ª CCR. Município de São Miguel do Araguaia (GO). Superintendente do 

IBAMA/GO. Possível irregularidade acerca da anulação dos autos de infração 1116E (datado de 02/12/2015) e 9140840E (datado de 09/04/2018). 

Eventual configuração de improbidade administrativa decorrente da anulação dos AIA's, bem como eventuais crimes de advocacia administrativa (art. 

321 do CP) ou prevaricação (art. 319 do CP) praticados por servidores públicos que prolataram as decisões administrativas. Supostas irregularidades. 

Diligências cumpridas. Prescrição de eventuais crimes. Não constatação de indícios de dolo aptos a configurar ato de improbidade administrativa. 

Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 165) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA/FORMOSA-G Nº. 

1.18.002.000047/2021-04 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 838 – Ementa: Promoção de 

arquivamento. Inquérito civil instaurado em fevereiro de 2022. Ministério da Saúde/DENASUS. Programa Farmácia Popular do Brasil. Eventuais atos 

de improbidade administrativa atinentes a fraudes praticadas no âmbito da DROGARIA CIDADE JARDINS LTDA-ME (DROGARIA SÃO 

BERNARDO - CNPJ 01.253.299/0001-59), localizada no município de Valparaíso de Goiás (GO). Período de 25/08/2020 a 08/04/2021. Supostas 

irregularidades. Diligências cumpridas. Adoção de providências pelo Departamento de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde 

(DAF/SCTIE/MS): suspensão preventiva da conexão da empresa com o sistema de vendas do Programa em 10/08/2021, sobrestamento dos pagamentos 

a partir de julho/2021, notificação da DROGARIA SÃO BERNARDO para apresentação de documentos para análise e, eventualmente, solicitação ao 

Denasus da instauração de procedimento de averiguação para apuração dos fatos. Avaliação preliminar em andamento. Ofício encaminhado ao 

DAF/SCTIE/MS para que informe ao Parquet do Relatório Conclusivo de Auditoria, após a finalização dos trabalhos de averiguação a serem 

desenvolvidos pelo DENASUS. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 166) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO Nº. 

1.19.000.000357/2023-65 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 811 – Ementa: Promoção de 

arquivamento. Notícia de fato. Município de Vitória do Mearim/MA. Suposta omissão na prestação de contas dos recursos recebidos a título da 

transferência a Estados e Municípios (PBA), ciclo de 2010, no valor original de R$ 55.090,00. Diligências cumpridas. Prazo para a prestação de contas 

findou em 30/11/2011. Possíveis crime do art. 1º- VII, do Decreto-Lei n. 201/67 e improbidade prescritos. Homologação do arquivamento. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 167) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO Nº. 1.19.000.002470/2022-02 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO 

– Nº do Voto Vencedor: 709 – Ementa: Promoção de arquivamento. Notícia de fato. Ministério do Turismo. Município de Pedreiras/MA. Suposta 

irregularidade na execução do termo de compromisso 797959/2013, cujo objeto era a construção da Praça Bosque do Seringal. Diligências cumpridas. 

Existência de saldo do recurso na conta do município. Execução de 93,5% da obra. Ausência de indícios de desvio ou malversação. Não comprovação 

de crime ou improbidade. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 168) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS-

MG Nº. 1.22.007.000016/2023-34 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 830 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. Procedimento preparatório. Suposto descumprimento pela União de decisão judicial liminar que estipulou a obrigação consistente em 

fornecer medicamento. Não comprovação de improbidade administrativa ou crime. Atraso decorrente de entraves administrativos. Homologação. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 169) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUN DE SÃO JOÃO DEL REI/LAVRAS Nº. 1.22.014.000066/2019-46 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 847 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de 

Bias Fortes/MG. FNDE. Supostas irregularidades na execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Exercício de 2017. Inquérito policial 

1020651-70.2020.4.01.0000. Diligências cumpridas. A contratada possuía declaração de aptidão do PRONAF. Laudo contábil 243/2021-

NUTEC/DPF/JFA/MG não identificou sobrepreço ou superfaturamento nos contratos firmados com o fornecedor de alimentos. Não comprovação de 

improbidade. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 170) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL Nº. 1.23.000.000802/2020-

11 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 852 – Ementa: Sessão ordinária 15 deliberada no dia 

26/05/2022 - Relatoria do procurador regional da República Cláudio Dutra Fontella - 5ª CCR Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Abaetetuba/PA. 

PNAE. FNDE. Supostas irregularidades: 1) não aplicação do mínimo de 30% na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e 

do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária; 2) não aplicação do mínimo em três porções 

de frutas e hortaliças por semana; 3) limitação, no máximo de 30%, na aquisição de alimentos enlatados, embutidos, doces; dentre outras. Arquivamento 

com base na nova Lei 14.230/2011. Revogação dos incisos I e II, do art.11, da Lei 8.429/92. Conduta anterior à publicação da lei. Retroatividade. Tese 

não acolhida. Retrocesso no sistema normativo de combate à corrupção. Aplicação do princípio tempus regit actum. Inaplicabilidade de forma automática 

e irrestrita das inovações trazidas pela nova lei 14.230/2021. Não abordada regra de transição ou vacatio legis. Retroatividade não prevista expressamente. 

Incidência da orientação 12/5ªCCR. (Ir)Retroatividade da Lei 14.230/2021 discutida em sede do recurso extraordinário com agravo 843.989 Paraná ainda 

não julgado. Precedentes desta 5ª CCR (1.20.004.000039/2021-81; 1.16.000.001227/2013-80; 1.21.000.000177/2021-63). Prosseguimento das 

investigações. Não homologação. Retorno após análise: ( Sessão ordinária 30 deliberada no dia 29/09/2022 -5ªCCR) Arquivamento com base na ausência 

de dolo e de culpa grave. Esclarecer se houve dano ao erário e se foi adotada medida ressarcitória, sendo o caso. Omissão quanto à adoção de providências 
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no âmbito penal ou as razões da não adoção, nos termos do Enunciado n. 04 da 5ªCCR. Não homologação. Retorno após análise: 1. O procurador da 

República atuante na origem esclareceu que : ''(...) após extensa e atenta leitura da documentação requisitada pelo MPF, não foi evidenciado o desrespeito 

de no máximo 30% do recursos do PNAE/FNDE, na aquisição de alimentos enlatados, embutidos, doces, alimentos compostos (dois ou mais alimentos 

embalados separadamente para consumo conjunto), preparações semiprontas ou prontas para o consumo, ou alimentos concentrados (em pó ou 

desidratados para reconstituição). [art. 23 da Resolução FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013], e não foi constatado desrespeito à proibição de aplicação 

de recursos do PNAE/FNDE na aquisição de bebidas com baixo valor nutricional tais como refrigerantes e refrescos artificiais, bebidas ou concentrados 

à base de xarope de guaraná ou groselha, chás prontos para consumo e outras bebidas similares. [art. 22 da Resolução FNDE nº 26, de 17 de junho 

de2013].Portanto, não se verificou dano ao erário. E, portanto, não há medidas ressarcitórias a tomar. (...)''. 2. Ante o exposto, acolho a razões expostas 

na promoção de arquivamento para votar por sua homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 171) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB 

Nº. 1.24.002.000251/2022-09 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 688 – Ementa: Promoção de 

arquivamento. Procedimento preparatório. Município de Conceição/PB. 1- Ministério da Integração Nacional. Contrato de Repasse 0213801-87. 

Construção de complexo hídrico. 2- Fundação Nacional de Saúde - FUNASA. Convênio 218/2011. Construção de 194 módulos sanitários domiciliares. 

Contratação da Empresa Livramento para a execução das avenças. Contas julgadas irregulares pelo TCU. Fatos de 2012. Prescrição da ação por ato de 

improbidade administrativa (aplicação da Lei 8.429/92 com a redação anterior à vigência da Lei 14.230/2021). Ação Penal 0003231-62.2012.4.05.8205 

ajuizada. Denúncia oferecida pela prática dos crimes de associação criminosa, fraude em licitação e desvio de verbas públicas. Acórdão do TCU com 

força de título executivo extrajudicial. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 172) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PATOS-PB Nº. 1.24.002.000286/2018-53 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 773 – Ementa: 

Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de Belém do Brejo do Cruz/PB. Supostas doações irregulares de terrenos de propriedade do 

DNOCS. Diligências cumpridas. DNOCS informou que tem interesse em cadastrar e regularizar os usuários dos imóveis na referida propriedade. Os 

terrenos doados pelo município não eram de propriedade do DNOCS. Não comprovação de crime ou improbidade. Homologação do arquivamento. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 173) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Nº. 1.24.003.000147/2021-15 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 828 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Sistema Único de Saúde. Fundo 

Municipal de Saúde. Município Baraúnas/PB. Feito instaurado a partir de representação anônima. Dispensa de licitação 08/2021. Contrato 0075/2021-

CPL. Possível superfaturamento na aquisição de insumos para o combate à Covid-19. Conforme documentação juntada aos autos, em uma análise 

preliminar, utilizando-se o banco de dados do TCE-PB, constatou-se que os preços utilizados para a compra de máscaras N95 (R$ 5,70) e de 50 pares de 

luvas para procedimentos (R$ 124,90) esteve acima dos preços médios concretizados por pessoas jurídicas no Estado da Paraíba (R$ 3,00 e R$ 81,62). 

Diligências efetuadas. Esclarecimentos apresentados pela prefeitura. Consulta a orçamentos apresentados pelas empresas Dental Produtos Odontológicos, 

Realmed Produtos Hospitalares e Euromed Comércios de Medicamentos LTDA. Em resposta a ofício encaminhado pelo MPF ao Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba, foi informado que a Dispensa de licitação 08/2021 não entrou na matriz de risco para ser analisada por aquele Tribunal de Contas, 

conforme art. 6º, parágrafo único da Resolução Normativa RN-TC 09/2016. Arquivamento do feito pelo procurador oficiante. Eventual superfaturamento 

menor que R$ 8.000,00. Baixa repercussão patrimonial. Aplicação da orientação 3 da 5ª CCR: "O combate à corrupção privilegiará os casos em que o 

prejuízo ao erário ou o enriquecimento ilícito, atualizado monetariamente, seja superior a vinte mil reais, tendo em vista os princípios da 

proporcionalidade, da eficiência e da utilidade. Nos casos em que o prejuízo for inferior, é admissível a promoção de arquivamento sujeita à homologação 

da 5ª Câmara, ressalvadas também as situações em que, a despeito da baixa repercussão patrimonial, verifique-se a ofensa significativa a princípios ou a 

bens de natureza imaterial merecedores de providências sancionatórias, no campo penal e/ou da improbidade administrativa". Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 174) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA Nº. 1.25.000.000660/2022-80 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO 

EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 732 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento Preparatório instaurado em agosto de 2022. 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná (CAU/PR). Nomeações de cargos de confiança e/ou cargos em comissão, em desconformidade com a 

lei e em detrimento de reposição salarial. Possível nepotismo cruzado entre o CAU/PR e o gabinete do vereador professor Euler da Câmara de Vereadores 

de Curitiba/PR (CMC). Supostas irregularidades. Diligências cumpridas. Informações prestadas. Instauração de outros procedimentos em trâmite no 

Ministério Público do Trabalho: Procedimento Administrativo 001658.2021.09.000/2; Notícia de Fato 002092.2021.09.000/0; Notícia de Fato 

002093.2021.09.000/5 e IC 002873.2017.09.000/9 (possível assédio moral no âmbito do CAU/PR). Outros dois no MPF/PR: 1.25.000.000234/2022-46 

(possível prática de assédio moral por parte dos gestores do CAU/PR em detrimento de seus servidores concursados) e 1.25.000.003668/2021-17 (possível 

nepotismo envolvendo contratação comissionada de esposa de conselheiro do CAU/PR). Possível insatisfação referente à defasagem do valor dos salários 

pelos servidores concursados devido às alegadas nomeações de comissionados não ensejam intervenção do MPF. Novo grupo político na gestão do 

CAU/PR que passou a contratar comissionados extra-quadro quebrando a tradição dentro do CAU/PR. Não constatação de indícios de que as nomeações 

extra-quadro violam os quantitativos fiscalizados pelo TCU. Discricionariedade da cúpula diretiva do CAU/PR para nomeação de cargos em comissão. 

Eventual nepotismo cruzado entre CAU/PR e o gabinete do vereador professor Euler de Curitiba/PR: proximidade pessoal do vereador professor Euler 

com o atual presidente do CAU/PR M. C. Z. G.. Auxílio político mútuo entre ambos, inclusive, suposto benefício da estrutura do CAU/PR durante a sua 

campanha para Deputado Federal nas eleições de 2022 foi encaminhado à Procuradoria Regional Eleitoral. Não constatação da existência de algum 

servidor comissionado na Câmara de Vereadores de Curitiba/PR (CMC) que tenha algum parentesco com integrantes de algum desses entes públicos e 

nem entre a cúpula diretiva do CAU/PR e seus respectivos comissionados. Inexistência de ilicitudes. Cópia do feito encaminhada ao Ministério Público 

do Estado do Paraná em Curitiba/PR para adoção de medidas quanto ao envolvimento do ente municipal no suposto nepotismo. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 175) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CARUARU-PE Nº. 1.26.002.000316/2014-23 - Relatado por: 

Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 729 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Ministério da Educação. 

Município de Brejo da Madre de Deus/PE. Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE. Supostas irregularidades. 1- Desconformidade dos 

veículos destinados à prestação do serviço de transporte escolar com as exigências do Código Nacional de Trânsito e demais legislações aplicáveis. 2- 

Possível favorecimento na contratação da empresa Novaloc Transportes e Locações LTDA para a prestação dos serviços de transporte, ocasionando 

suposto dano ao erário. Diligências efetuadas. Prescrição em 01/01/2022 da ação quanto à possível prática de ato de improbidade administrativa. Mandato 

do gestor findo em 2016. Aplicação do art. 23-I- da Lei 8429/92 (redação anterior à vigência da Lei 14.230/2021). As ações destinadas a aplicar as 

sanções previstas na Lei de improbidade administrativa apenas poderão ser propostas em até 05 anos após o término do mandato do gestor público. 

Prescrição em 31/12/2022 da ação quanto ao possível delito de fraude à licitação, contido, à época, no art. 90 da Lei 8.666/93. Pena máxima prevista de 
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04 anos de detenção. Prescrição em 08 anos, nos termos do art. 109-IV- do Código Penal. Fatos de 2014. Determinação, pelo procurador oficiante, de 

encaminhamento de cópia dos autos à Procuradoria Seccional Federal para eventuais medidas visando ao ressarcimento do erário. Ausência de justa 

causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 176) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SALGUEIRO/OURICURI Nº. 1.26.004.000086/2021-10 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 790 

– Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil instaurado em novembro de 2021. Município de Trindade (PE). Companhia de Desenvolvimento 

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF). Prestação de contas do convênio 3.97.07.0012/00 (SIAFI 529438) firmado para a construção 

de instalações físicas para apoio à criação e comercialização de caprinos e ovinos e capacitação de criadores. Entre os anos de 2007 a 2010. Gestão do 

ex-prefeito G. A. F. da S. (2005-2008 e 2009-2012). Supostas irregularidades. Diligências cumpridas. Instauração da Tomada de Contas Especial (TCE) 

006.274/2019-6 no TCU. Acórdão 534/2022. Inexecução parcial do objeto e não regularização de pendências constantes na prestação de contas. Contas 

julgadas irregulares. Condenação do ex-prefeito ao pagamento da quantia de R$ 36.395,61. Providências ressarcitórias adotadas. Prescrição de eventual 

AIA e do crime do art. 1º, VII, do Decreto-Lei 201/67. Fatos ocorridos entre os anos de 2007 a 2010. Não comprovação da ocorrência de um possível 

crime de peculato: antiguidade dos fatos investigados e falta de elementos aptos a justificar a continuidade das investigações. Orientação 4 da 5ª CCR. 

Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 177) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PIAUI Nº. 1.27.000.002055/2017-10 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 833 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. Município de Elesbão 

Veloso/PI. Obras de infraestrutura urbana Suposta irregularidade na Tomada de Preço 004/2017. Diligências efetuadas. Efetuada análise da Tomada de 

Preço . Não comprovação de direcionamento com frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório. Ausência de indícios de manipulação ou 

fraude. Homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 178) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PICOS-PI Nº. 1.27.001.000135/2021-07 - Eletrônico 

- Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 731 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de 

Belém do Piauí/PI. Feito instaurado a partir do encaminhamento de Inquérito Civil pelo Ministério Público Estadual, com o objetivo de apurar 

representação da empresa E & A Construções LTDA. Supostas irregularidades nos processos licitatórios RDC Eletrônico 002/2020 (Processo 

Administrativo 055/2020) e RDC Eletrônico 003/2020 (Processo Administrativo 056/2020). Alegação pelo representante de desqualificação indevida de 

propostas comerciais da sua empresa pela Comissão de Licitação do município. Representação similar foi objeto de procedimento no Tribunal de Contas 

do Estado do Piauí (TC 007769/2020). Diligências efetuadas. Não comprovação de irregularidades. 1- O município, por meio do presidente da Comissão 

de Licitação, prestou informações documentais no sentido de que deu fiel cumprimento aos Editais e seus elementos constitutivos. 2- Em setembro/2022, 

a equipe técnica do TCE/PI (Diretoria de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia - DFENG) procedeu a análise dos RDC's Eletrônicos 001/2020 

e 003/2020. A equipe opinou pelo arquivamento do processo, pontuando que "no caso concreto, a atuação da CPL foi considerada justa em seus 

entendimentos e procedimentos, levando em conta o período de pandemia e a escolha pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), mesmo 

que se utilizando de formalismos exacerbados". 3- O Ministério Público de Contas ratificou as observações empreendidas pelos técnicos do TCE/PI, e 

manifestou-se pela improcedência da denúncia, tendo em vista que não se comprovaram quaisquer irregularidades na apreciação das propostas relativas 

aos RDC's Eletrônicos 001/2020 e 003/2020, e, por conseguinte, não restou comprovado o direcionamento dos mencionados certames. 4- 

Consubstanciado no relatório da equipe técnica e parecer do Ministério Público de Contas, em fevereiro/2023, o TCE/PI decidiu pela improcedência da 

denúncia com o arquivamento do processo. 5- Ausência de justa causa para o prosseguimento do feito. Voto pela homologação do arquivamento. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 179) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM Nº. 1.28.000.002176/2021-01 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 866 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Município de 

Arez/RN. Supostas irregularidades na aplicação de recursos federais repassados pelo Ministério da Cidadania e do Desenvolvimento Regional. Contrato 

de Repasse 794609/2013. Construção de Centro de Referência de Assistência Social. Diligências efetuadas. Não comprovação de improbidade 

administrativa ou crime. Ausência de indícios de apropriação ou desvio de verbas públicas. Prestação de contas aprovada. Obra concluída. Homologação. 

- Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 180) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS-RN Nº. 1.28.300.000009/2018-37 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 806 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. 

Municípios de Luís Gomes e Major Sales/RN. Representação noticiando que o ex-prefeito do município de Luís Gomes/RN comandaria uma quadrilha 

nos municípios de Luís Gomes/RN e Major Sales/RN. Alegação que o político exerce influência negativa sobre seus familiares no intuito de assegurar a 

prática de ilegalidades. Representação genérica. Ausência de elementos mínimos para o início das investigações. Inércia do representante quanto à 

notificação do MPF visando a complementação das informações. Ausência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. 

Consta da promoção de arquivamento: "A representação se reservou a afirmar que o ex-prefeito de Luis Gomes/RN, Pio X Fernandes, estaria comandando 

uma quadrilha nos municípios de Luis Gomes e Major Sales, argumentando que o citado político exerce influência negativa sobre seus familiares no 

intuito de assegurar a prática de ilegalidades. Ao final, juntou algumas matérias jornalísticas que abordam, de maneira de difusa, o cometimento de 

supostos de atos ilícitos por parte do representado. Contudo, não houve nenhuma informação adicional ou mesmo qualquer elemento de informação 

mínimo apto a atribuir verossimilhança às alegações do noticiante, de sorte que a representação se revestiu de um caráter excessivamente vago e 

impreciso. Convém ressaltar que, conforme exposto anteriormente, o noticiante foi regularmente notificado para complementar a representação, mas se 

manteve inerte, consoante se depreende da certidão de etiqueta PRM-PDF-RN-00001910/2018. Assim, diante da veiculação de uma narrativa genérica, 

abstrata e desconexa, que não permite identificar, ainda que de forma indiciária, a existência de qualquer tipo de irregularidade atribuível ao representado, 

menos ainda a ocorrência de lesão a bens, serviços ou interesses da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, que revelem a presença de 

interesse federal, não há razões que justifiquem a atuação do Ministério Público Federal, sobretudo da Procuradoria da República em Pau dos Ferros, já 

tão atribulada com inúmeros procedimentos extrajudiciais em curso. Essa é uma situação que, inclusive, autoriza o arquivamento liminar de uma notícia 

de fato, nos exatos termos do art. 4º, III, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. Por essas razões, não pode este Órgão 

Ministerial despender recursos humanos e financeiros com um caso em que não foram fornecidos elementos minimamente idôneos a justificar o início 

de uma apuração, de sorte que o arquivamento é a medida que se impõe". Adoto as razões expostas na promoção de arquivamento para votar por sua 

homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 181) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL Nº. 1.29.000.000658/2021-81 - Eletrônico - Relatado por: 

Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 764 – Ementa: Sessão ordinária 13 deliberada, no dia 24/05/2021, de relatoria do SPGR 

Moacir Mendes Sousa - 5ª CCR Promoção de arquivamento. Notícia de fato. Instaurado a partir de ofício encaminhado pelo Departamento de Polícia 

Civil/RS. Associação Hospitalar Vila Nova. Supostas irregularidades na aplicação de recursos públicos. Diligências empreendidas. CGU, DENASUS E 
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TCU informaram não ter encontrado expedientes que apurassem os fatos em questão. Há informação de que foi constatado repasse indevido de recursos 

públicos ao Hospital Vila Nova, nos autos do Processo de Inspeção Especial: 1519-0200/15-2 (2012 a 2015). Prematuridade. Necessidade de diligências. 

Não homologação. (...)Da atenta leitura dos autos, verifica-se que TCE/RS informou a existência de dois Processos de Inspeção Especial: o nº 1519-

0200/15-2 (2012 a 2015), no qual foi constatado o repasse indevido ao Hospital Vila Nova, ocasionando diferenças de R$ 4.722.660,04, a título de 

serviços de saúde de média complexidade. Há informação de que em relação aos serviços de alta complexidade , vislumbrou-se o pagamento indevido 

de R$ 3.109.432,99 à Associação Hospitalar Vila Nova,nos anos de 2016 e 2017, nos termos do parecer do Ministério Público de Contas (Processo de 

Inspeção Especial nº 207-0200/16-1). Fl.s 04 Considerando a gravidade dos fatos envolvendo o Hospital Vila Nova nos autos dos processos supracitados 

que tramitam no TCE/RS, faz-se necessário esclarecer se foi instaurado inquérito civil público, visando a análise dos fatos à luz da Lei de Improbidade 

Administrativa, a fim de dar maior amplitude nas investigações. Em que pese não haver menção a eventual apropriação/desvio de recursos públicos, 

convém o aprofundamento das investigações, de forma mais detalhada e específica, no âmbito criminal, a fim de desvendar eventual prática de infração 

penal, em razão de emprego irregular/malversação das verbas públicas. (...)" Análise após diligências: 1. O retorno dos autos à PR de origem foi no 

sentido do aprofundamento das investigações, acerca de eventual repasse indevido ao Hospital Vila Nova, ocasionando diferenças de R$ 4.722.660,04, 

a título de serviços de saúde de média complexidade, além de outros pagamentos citados nos processos do TCE/RS. 2. O procurador da República atuante 

na origem esclareceu que: '' (...) Quanto à Inspeção Especial n. 207-0200/16-1, os documentos carreados não apontaram valores transferidos 

irregularmente à Associação Hospitalar Vila Nova , tampouco foi este o escopo do trabalho realizado, como visto, tratando-se de auditoria da regulação 

de internações em leitos hospitalares realizadas na gestão pública do Município de Porto Alegre/RS e, claro, envolvendo leitos da Associação Hospitalar 

Vila Nova, no contexto da regulação do acesso à assistência à saúde, especialmente quanto à Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde. 

A auditoria realizada buscou, entre outros, o aprimoramento da gestão da oferta de leitos, de modo a evitar a má alocação dos existentes, bem como 

impôs a forma contratualização com os prestadores dos serviços, in casu os nosocômios, nos casos em que ausentes os instrumentos a embasar a 

transferências de recursos. Dessa forma, não há qualquer materialização de eventuais irregularidades em repasses de recursos federais do SUS à 

Associação Hospitalar Vila Nova.(“) Necessário esclarecer, de antemão, que não há decisão terminativa do TCE/RS quanto à Inspeção Especial 1519-

0200/15-2. De qualquer sorte, até o momento, as identificadas falhas amoldam-se a irregularidades formais no planejamento, gestão e execução de verbas 

públicas vinculadas ao SUS, com recursos alocados partir do Fundo Municipal de Saúde de Porto Alegre/RS, sem indícios, a priori, da conformação de 

condutas com tipicidade penal e/ou atos de improbidade administrativa a indicar locupletamento ilícito de gestores ou particulares, ou qualquer tipo de 

ajuste visando defraudar o Erário(...)''. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 182) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL Nº. 1.29.000.000783/2022-71 

- Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 786 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. 

CNPq. Suposto descumprimento do compromisso de retornar ao Brasil após o término da bolsa de pós-doutorado no exterior. Termo de Compromisso 

011149/2018-30. Acórdão TCU 481/2022 - 2ª Câmara. Contas julgadas irregulares. Possibilidade de parcelamento do ressarcimento em 36 meses e 

autorização do TCU para a cobrança judicial da dívida. O prazo de apresentação da prestação de contas expirou em 2014. Prescrição de eventual ação de 

improbidade. Homologação do arquivamento, recomendando-se a expedição de ofício à AGU para as providências ressarcitórias. - Deliberação: Em 

sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 183) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL Nº. 1.29.000.004115/2022-13 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO 

BUENO – Nº do Voto Vencedor: 848 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. IBGE. Suposta tentativa de induzir o 

representante, então recenseador, a majorar o número de habitantes por residência. Conduta atribuída ao supervisor do Censo 2022 no Município de 

Pelotas/RS. Diligências cumpridas. Não comprovação dos fatos. Ausência de queixas do supervisor representado e boas avaliações das chefias imediatas, 

aliadas aos esclarecimentos prestados pelo IBGE no Rio Grande do Sul, afastaram as irregularidades apontadas pelo representante. Não comprovação de 

crime ou improbidade. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 184) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

S.MARIA/SANTIAGO Nº. 1.29.008.000428/2019-27 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 734 – 

Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Comando da 3ª Divisão do Exército em Santa Maria/RS. Suposta irregularidade em licitação (Pregão 

Eletrônico 01/2018). Participação de sociedades empresariais dirigidas pelo mesmo grupo de pessoas, frustrando o caráter competitivo do pregão. 

Diligências efetuadas. Não configuração de improbidade administrativa. Ausência de indícios de irregularidades praticadas por servidor público. 

Providências adotadas no âmbito penal. Ação penal ajuizada. Homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 185) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 

1.30.001.000094/2020-74 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 761 – Ementa: Promoção de 

arquivamento. Inquérito civil. Fundo Partidário - FP. Fundo Especial de Financiamento de Campanha - FEFC. Feito instaurado a partir do 

encaminhamento de ofício pela Procuradoria Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro. Supostas irregularidades praticadas por ex-candidato ao 

cargo de Deputado Federal. Possível malversação de recursos dos Fundos. Contas reprovadas pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro em 

relação à campanha eleitoral de 2018. Condenação ao ressarcimento no valor de R$ 70.011,08 aos cofres públicos. Arquivamento do feito promovido 

pelo procurador oficiante sob o fundamento de que o particular não responde por ato de improbidade administrativa de forma isolada, apenas em caso de 

concurso com agente público. Acolhimento do arquivamento sob outros fundamentos. Mera irregularidade formal na prestação de contas. Parcelamento 

do débito nos autos do processo eleitoral em 60 parcelas fixas. Parcelas vem sendo regularmente quitadas. Inquérito Policial Eleitoral 600099-

53.2020.6.19.0204 instaurado. Arquivamento do Inquérito em razão da ausência de justa causa apta à instauração de uma ação penal, ante a regularização 

do processo de prestação de contas junto à Justiça Eleitoral. Assim se manifestou a promotora eleitoral nos autos do Inquérito 600099-

53.2020.6.19.0204:"Após cuidadosa análise dos fatos investigados e suas circunstâncias, verifica-se que a materialidade do delito não se consumou, em 

razão da ausência do resultado naturalístico do tipo penal caracterizada pela falta de dolo de locupletamento do agente, pois no caso em tela o candidato 

obteve o parcelamento da dívida, demonstrou vontade em devolver o valor ao erário e adimpliu todas as parcelas devidas até a presente data. Neste caso, 

a partir de todos os elementos obtidos nos autos, não há justa causa apta à instauração de uma ação penal". Ausência de justa causa para o prosseguimento 

do presente feito. Precedente desta 5ª CCR: IC 1.30.001.000092/2020-85, deliberado na 7ª Sessão Ordinária, em 21-03-2022. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 186) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 1.30.001.001954/2022-59 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 784 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. PETROBRAS. Suposto 

fornecimento de informações privilegiadas em favor da empresa 3R Petroleum atribuída ao ex-presidente da sociedade de economia mista na venda de 

ativos. Diligências cumpridas. Documentos juntados pela PETROBRAS. O Enunciado nº 29/5ª CCR enfrenta a questão da competência no presente caso: 

"O Ministério Público Federal tem atribuição para promover medidas tendentes à responsabilização penal e por improbidade administrativa e, também, 

as previstas na Lei 12.846, de 2013, em face de atos lesivos a sociedade de economia mista cuja acionista majoritária seja a União, sempre que evidenciado 
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o interesse direto desta, como no caso em que o prejuízo sofrido pela sociedade empresarial repercuta ou possa repercutir no capital do ente político 

federal". Dessa forma, recebo a promoção de arquivamento como declinação de atribuição ao Ministério Público Estadual e voto por sua homologação. 

- Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento como declinação 

de atribuição ao Ministério Público Estadual, homologando-a, nos termos do voto do(a) relator(a). 187) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PETROPOLIS/TRES RI Nº. 1.30.007.000046/2020-26 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto 

Vencedor: 836 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil instaurado em março de 2020, a partir de cópias do Processo Disciplinar e civil RJ. 

1651.2018.G.000514 encaminhadas pela Caixa Econômica Federal. Ex-funcionário da Agência Imperial da CEF em Petrópolis (RJ), demitido por justa 

causa. Eventual ato de improbidade administrativa consistente na utilização de recursos de terceiros em benefício próprio. Diligências cumpridas. Questão 

judicializada. Instauração do IPL 2020.0051845-DPF/NIG/RJ (Processo 5001822-51.2020.4.02.5106). Ajuizamento pela CEF da ação por ato de 

improbidade administrativa por dano ao erário contra P. de J. (Processo 5003530-68.2022.4.02.5106). Homologação do arquivamento. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 188) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S PEDRO DA ALDEIA Nº. 1.30.009.000071/2022-51 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 758 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório. Município de 

Araruama/RJ. Aplicação de recursos oriundos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE). Suposta irregularidade na locação de 

veículos de transporte de alunos da rede municipal de educação durante o período de fechamento das escolas pela pandemia. Diligências efetuadas. Não 

comprovação de improbidade administrativa ou crime. Ausência de indícios de apropriação ou desvio de verbas públicas. A contratação foi efetuada 

como medida de planejamento. Término do contrato anterior de locação de veículos e necessidade de garantir o transporte dos alunos quando do retorno 

das aulas presenciais. Homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 189) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ Nº. 

1.30.014.000162/2014-16 - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 864 – Ementa: Promoção de arquivamento. 

Inquérito civil. Centro de Controle Interno da Marinha. Relatório de Auditoria Especial 01/2013. Supostas irregularidades em procedimentos licitatórios 

efetuados pelo Colégio Naval entre 2010 e 2013. Diligências efetuadas. Prescrição de eventual AIA. Fatos que remontam a 2010-2013. Adotadas medidas 

para o ressarcimento dos danos e no âmbito penal. Inquérito policial militar instaurado. Ex-militar investigado inscrito no CADIN pela dívida de R$ 

26.609,79. Homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 190) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO Nº. 1.31.001.000148/2019-21 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 835 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil 

instaurado em dezembro de 2019. Município de Cacoal (RO). Fundo Nacional de Saúde. Obra de construção do Centro de Especialização de Reabilitação 

(CER II), processo licitatório 6825/2018 (proposta 19112.3230001/16-001) e contrato aditivo 049/PMC/18, firmado no valor de R$ 204.003,83, com o 

objetivo de limpeza, terraplanagem do terreno, remoção de árvores e construção de um muro. Supostas irregularidades. Diligências cumpridas. 

Informações do SISMOB do Ministério da Saúde: transferências pelo FNS no valor total de R$ 2.500.000,00 em três parcelas, feitas, respectivamente, 

nas datas 28/12/2016, 19/12/2018 e 08/12/2021; obra concluída; declaração de funcionamento do CER II; e, parecer conclusivo favorável pela aprovação 

da obra. Unidade CER-II de Cacoal (RO) encontra-se em plena atividade e atendendo à população daquela municipalidade. Ausência de indícios de atos 

de improbidade administrativa ou crimes decorrentes de apropriação ou de desvios de valores. Esgotamento das diligências instrutórias. Homologação 

do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 191) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO Nº. 1.34.001.005804/2022-75 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 693 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento Preparatório. Conselho Regional de 

Técnicos em Radiologia de São Paulo (CRTR 5ª Região). Supostas irregularidades cometidas no âmbito do CRTR 5ª Região. Diligências cumpridas. 

Esclarecimentos prestados pelo Diretor-presidente nomeado (autor da representação), após mudança de diretoria do CRTR 5ª Região. "(...) nota-se perda 

superveniente do objeto que ensejou a autuação deste feito, notadamente porque é presumível que a alegada perseguição de opositores, se houve 

efetivamente, cessou especialmente com a destituição dos antigos gestores e ulterior nomeação da Diretoria Executiva Provisória na qual, inclusive, o 

noticiante é membro". Possíveis perseguições ao noticiante: direito individual disponível. Outras ilegalidades supostamente perpetradas pelo Conselho 

em apuração no IC 1.34.001.002067/2022-59 (37º Ofício da PR-SP). Ausência de indícios mínimos de fato típico. Homologação do arquivamento. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 192) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR Nº. 1.35.000.001349/2017-44 - Relatado por: 

Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 781 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Núcleo Estadual do Ministério 

da Saúde em Sergipe. Extravio do processo administrativo SIPAR 25021.000311/2016- 27, sobre o pagamento de servidores decorrente de decisão 

judicial. IPL arquivado por não comprovação da autoria. Com o extravio, o referido processo foi reautuado e deu-se seguimento aos trâmites 

administrativos. Não comprovação de improbidade administrativa. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 193) PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR Nº. 1.35.000.001423/2022-90 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do 

Voto Vencedor: 832 – Ementa: Promoção de arquivamento. Procedimento preparatório instaurado mediante representação apresentada em caráter 

sigiloso. Contratos de trabalho efetuados pelo IBGE (Censo 2022). Supostas irregularidades consistentes na falta de pagamento de auxílio locomoção/vale 

transporte, além de assédio moral. Ausência de elementos a ensejar atuação do MPF. Ciência do MPT. Homologação. 1. O arquivamento foi promovido 

na origem sob o fundamento de que é "inconciliável assegurar o sigilo dos representantes e prosseguir na instrução do feito, na medida em que os fatos 

narrados na representação dizem respeito a fatos concretos cuja prova se dá por prova testemunhal, inclusive dos representantes, que se quedaram inertes 

ao serem contatados pelo MPF para se manifestarem acerca do levantamento do sigilo". 2. Tais as circunstâncias, voto pela homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 194) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR Nº. 1.35.003.000031/2022-83 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 812 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. 

Município de Malhada dos Bois/SE. MAYCON CONSULTORIA LTDA-ME. Pregão Presencial 002/2018, por meio do Contrato 08/2018. Oferecimento 

de cursos de capacitação para o Fundo Municipal de Saúde. Diligências cumpridas. Irregularidades administrativas não configuradoras de fraude no 

procedimento licitatório. Não há indícios de superfaturamento. Não comprovação de crime ou improbidade. Homologação do arquivamento. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 195) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS-SP Nº. JF-CPS-APORD-5008219-46.2019.4.03.6105 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) PAULO EDUARDO BUENO – Nº do Voto Vencedor: 760 – Ementa: Incidente de ANPP. Recusa do MPF em oferecer 

o acordo. Interposição de recurso pela parte. Aplicação do art. 28-a - § 14 do CPP pelo juízo federal. Hipótese de não preenchimento de requisitos 

exigidos. Celebração do acordo insuficiente para a reprovação e a prevenção do crime. Denúncia recebida. Prosseguimento da persecução penal 1. Trata-
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se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em face de F.R.A.S, pela prática do crime previsto no 

artigo 317, caput, do Código Penal. 2. O procurador da República oficiante considerou não ser possível a celebração de ANPP. Intimado sobre a 

manifestação do MPF, o acusado insurgiu-se em face das razões do órgão ministerial. Assim, o procedimento em epígrafe veio a esta 5ª CCR. 3. A 

justificativa posta é apta a afastar a utilização acordo. O Acordo de Não Persecução Penal é instituto pré-processual, não cabendo sua celebração após o 

recebimento da denúncia. O membro oficiante ressaltou que "o denunciado não somente solicitou vantagens indevidas (pelo que é denunciado), mas, 

ainda, há notícias de diversos outros crimes que o denunciado esteve envolvido enquanto era servidor público do INSS". 4. A proposta de acordo de não 

persecução penal tem natureza de instrumento de política criminal e sua avaliação é discricionária do Ministério Público no tocante à necessidade e 

suficiência para reprovação e prevenção do crime, não um direito subjetivo do réu. Ademais, a denúncia já foi recebida. O Supremo Tribunal Federal 

(STF) decidiu, no HC 191464 AgR, que o acordo de não persecução penal (ANPP) aplica-se a fatos ocorridos antes da Lei 13.964/2019, desde que não 

recebida a denúncia. Precedentes recentes da 5ª CCR, com base em julgados do STF e STJ (JF-TAU-APN-0001538-34.2018.4.03.6121 - Relator 

Alexandre Camanho de Assis, 13ª Sessão de 16.5.2022, voto 2175/2022, inter alia). 5. Tais as circunstâncias, voto pelo não provimento do recurso, com 

o consequente prosseguimento do processo criminal nos termos em que alvitrado pelo membro do Ministério Público Federal. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do recurso, com o consequente prosseguimento do processo criminal, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 196) PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO Nº. TRF3-PET-5023554-

82.2022.4.03.0000 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA – Nº do Voto Vencedor: 616 – Ementa: Acordo de não 

persecução penal. Suposta prática do crime de corrupção ativa, na modalidade do art. 333, parágrafo único, c/c o art. 29, ambos do Código Penal, tendo 

em vista possível negociação de decisões judiciais, popularmente conhecidas como venda de sentenças. Recusa do MPF em oferecer o acordo. 

Irresignação das defesas. Remessa dos autos pelo juízo federal, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. Hipótese de não preenchimento dos requisitos 

exigidos para a celebração do acordo. Elementos probatórios indicam reiteração da conduta criminosa; gravidade do delito e elevada reprovabilidade das 

condutas praticadas. Medida que na”o se mostra suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Prosseguimento da persecução penal. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou manutenção da decisão de não proposição de Acordo de Não Persecução Penal, 

com o prosseguimento da ação penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 197) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TEFÉ-AM 

Nº. 1.13.000.001384/2019-92 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA – Nº do Voto Vencedor: 128 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. Inquérito Civil. Remessa da 4ª CCR. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). Supostas 

irregularidades praticadas por servidor, especialmente no que se refere à extorsão e retenção de processo administrativo de Auto de Infração sem 

justificativa, o que culminou na penalidade de sua demissão. O mesmo Auto de Infração do IBAMA resultou na instauração do Inquérito Policial nº 

1013420-92.2020.4.01.3200. Arquivamento baseado na desnecessidade de manter dois procedimentos em andamento, pois isso redundaria em 

duplicidade de esforços levados a efeito por duas instituições a fim de colher as mesmas provas para investigar um mesmo fato. Alteração de entendimento 

desta 5ª CCR. A existência de inquérito policial em curso não autoriza e não obriga o arquivamento do inquérito civil sem análise de seu mérito. Não 

homologação. Retorno dos autos à origem para que o Procurador oficiante prossiga com o inquérito civil, ou justifique o seu arquivamento. Trata-se de 

Inquérito Civil instaurado a partir do recebimento de documentação correspondente a atos decisórios exarados no curso do Processo Administrativo 

Disciplinar 02005000835/2015730, que culminou na penalidade de demissão de Edson D'Souza Brandão, servidor do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA. Na promoção de arquivamento o Procurador da República oficiante argumenta que "não se 

justifica que o MPF empreenda diligências investigatórias neste inquérito civil paralelamente às diligências que já são empreendidas pela Polícia Federal 

no IPL, pois isso redundaria em duplicidade de esforços levados a efeito por duas instituições a fim de colher as mesmas provas para investigar um 

mesmo fato, situação que contraria o princípio da eficiência. Ocorre que o entendimento adotado por este colegiado, atualmente, é no sentido de que o 

fato de existir inquérito penal em curso sobre os mesmos fatos não autoriza e não obriga o arquivamento do inquérito civil sem análise de seu mérito. 

Desta forma, o membro atuante deve indicar quais os motivos que levaram ao arquivamento do feito, analisando principalmente a existência ou não de 

ato de improbidade administrativa, considerando que se trata de fato de dúplice repercussão. Ante o exposto, voto pela não homologação da promoção 

de arquivamento, com retorno dos autos à PR de origem para que o Procurador oficiante prossiga com o inquérito civil, ou justifique o seu arquivamento, 

conforme apontado acima. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 198) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA Nº. 1.18.000.001206/2022-81 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA – Nº do Voto Vencedor: 140 – Ementa: Promoção de arquivamento. 

Procedimento Preparatório. Município de Araçu/GO. Acórdão do TCU. Processo TC-004.609/2021-2. Supostas irregularidades na aplicação dos recursos 

repassados por meio do convênio 1066/05, que previa a execução de sistema de resíduos sólidos no município, tendo em vista a ausência de licença 

ambiental de operação de empreendimento e falta de medidas efetivas para evitar a degradação das obras e dos serviços executados. Ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva tanto no que se refere à improbidade administrativa, quanto ao crime, eis que os fatos datam do ano de 2005. Quanto ao 

ressarcimento do dano ao erário, já foi ajuizado processo de execução, autuado sob o número1042618-79.2022.4.01.3500. Homologação do 

arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 199) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº. 1.22.000.002357/2019-28 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA – Nº do Voto Vencedor: 415 – Ementa: Promoção de arquivamento. Inquérito civil. Docente da Universidade 

Federal de Minas Gerais “ UFMG. Faculdade de odontologia. Possível violação ao regime de dedicação exclusiva. Exercício de atividade privada como 

dentista. PAD instaurado pela UFMG apurou os fatos. Comissão processante entendeu que não houve intenção de lesar a Universidade ou sua vinculação 

a ela. Parecer da Procuradoria Federal junto à Universidade concluiu pela ausência de dolo na conduta do investigado. Análise dos elementos de prova 

colhidos ao longo da instrução do PAD. Verificação de que as falhas administrativas da conduta do docente ocorreram por falta de zelo e não em razão 

de dolo. Não configuração da prática de ato de improbidade. Recurso interposto pelo representante. Procurador da República oficiante manteve o 

arquivamento. Ratificado que no caso houve falta culposa do docente, conforme demonstrado pela UFMG, não apta a configurar a prática de ato de 

improbidade. Também afastado o enquadramento da conduta como prevaricação, como sustentado pelo recorrente, por ausência de indícios de 

materialidade. Ademais, a violação ao regime de dedicação exclusiva não é mais tipificado como ato de improbidade na nova redação da lei de 

improbidade. Homologação do arquivamento. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 200) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BAURU/AVARE/BOTUCA 

Nº. 1.34.003.000002/2019-53 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA – Nº do Voto Vencedor: 405 – Ementa: Promoção 

de arquivamento. Inquérito civil. Secretaria Municipal de Saúde de Duartina. Aplicação de verbas federais oriundas do Programa Nacional de Melhoria 

do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ). Suposto desvio de finalidade na utilização de veículo adquirido. Diligências efetuadas. Não 

ocorrência de improbidade administrativa ou crime. As infrações administrativas praticadas revelaram inabilidade dos investigados na gestão dos recursos 

públicos. O veículo adquirido passou a ser utilizado com exclusividade, a fim de atender as necessidades da atenção básica à saúde dos munícipes. Na 

seara criminal, o prefeito do Município de Duartina foi denunciado pelo delito do artigo 1º, IV, do Decreto-Lei 201/67, cuja ação foi julgada improcedente. 



DMPF-e Nº 72/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 18 de abril de 2023 Publicação: quarta-feira, 19 de abril de 2023 192 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Homologação. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

Não havendo nada mais a ser decidido, o Coordenador, às quinze horas e quarenta e nove minutos, deu por encerrada a sessão e foi 

por mim, Fabiana Estrela Araújo, mat.19919, lavrada a ata, assinada pelo presente abaixo indicado. 

 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador 

 

7ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR7|PGR-00143605-2023 

PORTARIA Nº 6 /7ª CCR/MPF, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

Altera a composição do Grupo de Trabalho "FUNPEN" da 7ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 

 

A 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

62, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

considerando a PORTARIA Nº 05/2022/7ª CCR/MPF, 9 DE SETEMBRO DE 2022 que institui o Grupo de Trabalho "FUNPEN" da 

7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 

considerando o E-MAIL CIRCULAR/2023 encaminhado à 7ª Câmara de Coordenação e Revisão. 

RESOLVE: 

Art. 1º Desligar, a pedido, do Grupo de Trabalho "FUNPEN", o Procurador da República Fernando José Aguiar de Oliveira, lotado 

na Procuradoria da República no Rio de Janeiro. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 7ª CCR 
 

##UNICO|CCR7|PGR-00143596-2023 

EDITAL 7ª CCR/MPF/Nº 1, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

A 7ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, em suas funções institucionais de 

coordenação e integração, nos termos da Resolução CSMPF nº 166/2016, Regimento Interno da 7ª CCR, em especial art. 3º, inciso V, 

TORNA PÚBLICA a chamada de inscrições para recomposição do Grupo de Trabalho "FUNPEN". 

1. DO OBJETIVO 

O objetivo deste Edital é o preenchimento, por membros do Ministério Público Federal, de 2 (duas) vagas destinadas à recomposição 

do Grupo de Trabalho "FUNPEN". 

2. DA FINALIDADE 

2.1 propor à Câmara iniciativas de atuação, visando o melhor aproveitamento da verbas destinadas ao Fundo Penitenciário Nacional 

(Funpen), e sua fiscalização por parte do Ministério Público Federal, com o objetivo de trazer melhorias do quadro atual do sistema prisional brasileiro; 

2.2 elaborar roteiros e enunciados sobre questões envolvendo o Fundo Penitenciário Nacional que, após aprovados pela Câmara, 

servirão de orientação para a atuação dos membros do Ministério Público Federal; 

2.3 identificar temas prioritários, no âmbito de sua atuação, que deverão receber atenção especial na apresentação dos resultados. 

3. DA SELEÇÃO 

As 2 (duas) vagas serão preenchidas por Procurador(a) da República, titular de ofício vinculado à 7ª Câmara, observados os seguintes 

critérios: 

a) Experiência e/ou conhecimento acadêmico no tema; 

b) Representatividade regional; 

c) Antiguidade na carreira. 

O resultado da seleção será publicado na página da Câmara e divulgado aos inscritos(as) por correio eletrônico. 

4. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Na hipótese do número de interessados(as) superar o número de vagas, a seleção será realizada pela Coordenadora da 7ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, ouvido o Colegiado, de acordo com a combinação dos critérios acima relacionados, considerando-se para fim de desempate o 

critério estabelecido na alínea "a". 

5. DAS REUNIÕES 

As reuniões do GT "FUNPEN" serão realizadas preferencialmente por videoconferência, ou outros recursos tecnológicos que 

permitam a comunicação à distância. 

6. DA INSCRIÇÃO 

Os membros interessados em concorrer às vagas oferecidas pela 7ª Câmara deverão enviar mensagem eletrônica à 7ª CCR 

(7ccr@mpf.mp.br), até às 23h59 horas do dia 30 de abril de 2023, com um pequeno relato sobre sua experiência prática ou acadêmica no tema, sob o 

título Grupo de Trabalho "FUNPEN" – Inscrição. 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 7ª CCR 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PRM-CFR-BA-00001161-2023 

PORTARIA Nº 4, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

1.14.002.000155/2022-07. Órgão Revisor: PFDC. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas 

pelo art. 129 da Constituição Federal, e: 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

Serviços de Relevância Pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem como promover 

o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do Patrimônio Público e Social e de outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, 

sociais, difusos e coletivos (art. 129, II e III, da Constituição Federal e art. 6º, VII, "a", "b" e "d", da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 17 da Lei nº 8.429/92 legitimou o Parquet à propositura da ação civil por atos de improbidade 

administrativa e que o art. 6º, XIV, "f", da Lei Complementar nº 75/93 dispõe que compete ao Ministério Público da União promover outras ações 

necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, especialmente quanto à probidade administrativa; 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar os conflitos envolvendo a Cooperativa Mineral da Bahia - CMB e cooperados 

mineradores/garimpeiros. Serra de Carnaíba, Pindobaçu-BA; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 

Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que os elementos indicados ainda são insuficientes para a adoção de quaisquer providências indicadas no art. 4º, 

I a VI, da Res. CSMPF nº 87/2006; 

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL, para a regular e formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de 

convicção acerca da matéria versada, devendo o cartório desta Procuradoria da República registrar a presente portaria em livro próprio, autuá-la, afixá-

la em local de costume e encaminhá-la para publicação, nos termos do art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2010 c/c o art. 4º da Resolução CNMP nº 

23/2007; 

Objeto da investigação: Conflitos envolvendo a Cooperativa Mineral da Bahia - CMB e cooperados mineradores/garimpeiros. Serra 

de Carnaíba, Pindobaçu-BA; 

Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da Resolução n.º 

23/2007-CNMP e art. 15 da Resolução n.º 87/2006-CSMPF, devendo o Cartório realizar o acompanhamento do prazo, mediante certidão nos autos após 

o seu transcurso. 

 

ELTON LUIZ FREITAS MOREIRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|BA|PRM-CFR-BA-00001169-2023 

PORTARIA Nº 5, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

Ref.: 1.14.002.000177/2022-69. Órgão Revisor: 4ª CCR 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas 

pelo art. 129 da Constituição Federal, e: 

CONSIDERANDO o art. 127 da Constituição Federal, segundo o qual "o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis"; 

CONSIDERANDO o art. 129, inciso III da Constituição Federal, que afirma serem "funções institucionais do Ministério Público 

promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 

coletivos", bem como o art. 5º, III, "d" e 6º, XIV, "g", da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO a necessidade de empreender apurações pormenorizadas a respeito dos fatos noticiados no expediente em 

epígrafe; 

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL, para a regular e formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de 

convicção acerca da matéria versada, devendo o cartório desta Procuradoria da República registrar a presente portaria em livro próprio, autuá-la, afixá-

la em local de costume e encaminhá-la para publicação, nos termos do art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2010 c/c o art. 4º da Resolução CNMP nº 

23/2007; 

Objeto da investigação: Apurar o cumprimento da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) pelas Barragens vinculadas 

ao DNOCS na categoria de alto risco, situadas em municípios de atribuição desta PRM, quais sejam: Barragens Caricá (Monte Santo/BA) e Delfino 

(Umburanas/BA); 

Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da Resolução n.º 

23/2007-CNMP e art. 15 da Resolução n.º 87/2006-CSMPF, devendo o Cartório realizar o acompanhamento do prazo, mediante certidão nos autos após 

o seu transcurso. 

 

ELTON LUIZ FREITAS MOREIRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|BA|PRM-FSA-BA-00003368-2023 

PORTARIA Nº 8 MPF/PRMFS/1ºOFÍCIO, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais 

e, especialmente, com espeque nos arts. 127, caput e 129, inciso III da Constituição da República, e artigos 5º e 6º, inciso VII, "b" da Lei Complementar 
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n.º 75, de 20 de maio de 1993 respaldado, ainda, pelos artigos 2º e 5º da Resolução CSMPF nº 87, de 14 de setembro de 2004 alterados pela Resolução 

CSMPF n.º 106 de 06 de abril de 2010 e art. 2º e 4º da Resolução do CNMP n.º 23, de 17 de setembro de 2007 e, 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de 1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, do patrimônio público e social, conforme os artigos 129, inciso III da Constituição Federal, artigo 1º, inciso IV da Lei n.º 7.347/85 e os 

artigos 5º, III, "b" e 6º, inciso VII, "b" da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO a existência do inquérito policial de nº 1004553-84.2023.4.01.3304-INQ que apura a possível prática do crime 

previsto no art. 356 do Código Penal (sonegação de papel ou objeto de valor probatório) pelo advogado Daniel Araújo Rodrigues, inscrito no CPF sob 

nº 008.570.015-07 e na OAB/BA nº 25.244. 

CONSIDERANDO que os fatos narrados, em tese, foram praticados por Daniel Araújo Rodrigues; 

CONSIDERANDO, como cediço, que a Lei n.º 13.964/2019 instituiu o acordo de não persecução penal no ordenamento jurídico 

brasileiro, nos termos do art. 28-A do Código de Processo Penal: 

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal 

sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde 

que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente: 

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo; 

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime; 

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída 

de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); 

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurídicos 

iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; ou 

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 

infração penal imputada. 

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumento 

e diminuição aplicáveis ao caso concreto. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses: 

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei; 

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas; 

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, 

transação penal ou suspensão condicional do processo; e 

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de 

sexo feminino, em favor do agressor. 

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo 

investigado e por seu defensor. (...) 

CONSIDERANDO, ademais, que no caso em questão existe a possibilidade, em tese, de firmar acordo de não persecução penal, já 

que, além de não cabível a transação, se trata de delito cometido por agente de bons antecedentes, sem violência ou grave ameaça, com pena mínima 

inferior a quatro anos e não praticado no âmbito de violência doméstica ou familiar. 

RESOLVE: 

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com vistas a perfectibilizar as tratativas para propositura de acordo de não 

persecução penal (ANPP) nos presentes autos com o(s) investigado(s) Daniel Araújo Rodrigues, o qual será vinculado à 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, determinando à Secretaria desta Procuradoria da República no Município de Feira de Santana que proceda às autuações e registros necessários. 

Encaminhe-se para publicação a portaria de instauração (art. 9º, da Resolução CNMP nº 174/2017). 

O prazo de tramitação do presente procedimento administrativo será de 01 (um) ano, conforme art. 11 da Resolução CNMP nº 

174/2017. 

 

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
##UNICO|ES|PR-ES-00012787-2023 

PORTARIA Nº 21, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do(a) Procurador(a) da República abaixo firmado(a), no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos II, III e VII, da Constituição da República; pelos artigos 3º, 9º, 10 e 38, inciso IV, da Lei 

Complementar n. 75/93; pela Resolução n. 20/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e pela Resolução n. 127/2012, do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal (CSMPF); e 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público Federal, dentre outras, o controle externo da atividade policial, 

bem como a proteção do patrimônio público e social e da moralidade administrativa; 

CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial tem como objeto manter a regularidade e adequação dos 

procedimentos empregados na execução da atividade policial (art. 2º da Resolução CNMP n. 20/2007 e art. 1º da Resolução CSMPF n. 127/2012); 
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CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 4º da Resolução n. 20/2007 do CNMP, que regulamenta o exercício do controle externo 

da atividade policial pelo Ministério Público; 

CONSIDERANDO a necessidade de se empreender um trabalho efetivo de controle externo preventivo e concentrado da atividade 

policial, inclusive inspeções em unidades policiais nos meses de abril ou maio e outubro ou novembro, conforme art. 4º, inciso I, da Resolução n. 20/2007, 

do CNMP; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo para formalizar os atos relacionados à Inspeção na Delegacia de Polícia Federal de 

Repressão à Crimes Previdenciários, referente ao 1º semestre do ano de 2023, prevista para o dia 26 de abril de 2023, às 14h. 

Art. 2º Determinar, como diligências/providências preliminares, as seguintes: 

I – registre-se e autue-se o presente; 

II – junte-se o relatório da última inspeção; 

III – expeçam-se ofícios ao Superintendente Regional da Polícia Federal no Espírito Santo e à Chefia da Delegacia de Polícia Federal 

de Repressão à Crimes Previdenciários; 

IV – expeçam-se ofícios às autoridades abaixo indicadas, comunicando-lhes sobre a data da inspeção na Delegacia de Polícia Federal 

de Repressão a Crimes Previdenciários, para que, caso possuam informações ou documentos que reputem pertinentes, procedam ao seu envio a esta 

Procuradoria da República até o dia 24/04/2023, a fim de que possam ser ultimadas as providências necessárias aos trabalhos: 

a) Procurador da República Coordenador do Núcleo Criminal da PR/ES e Procurador Chefe da PRR-2ª Região; 

b) Juiz(a) Federal Diretor(a) do Foro da Subseção Judiciária do Espírito Santo; 

c) Presidente da Seccional da OAB no Espírito Santo; 

d) Defensor(a) Público(a) Chefe da União no Espírito Santo. 

V – Ciência à 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, através do Sistema Único. 

 

JORGE MUNHOS DE SOUZA 

Procurador da Republica 
 

##UNICO|ES|PR-ES-00012751-2023 

PORTARIA Nº 22, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do(a) Procurador(a) da República abaixo firmado(a), no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos II, III e VII, da Constituição da República; pelos artigos 3º, 9º, 10 e 38, inciso IV, da Lei 

Complementar n. 75/93; pela Resolução n. 20/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e pela Resolução n. 127/2012, do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal (CSMPF); e 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público Federal, dentre outras, o controle externo da atividade policial, 

bem como a proteção do patrimônio público e social e da moralidade administrativa; 

CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial tem como objeto manter a regularidade e adequação dos 

procedimentos empregados na execução da atividade policial (art. 2º da Resolução CNMP n. 20/2007 e art. 1º da Resolução CSMPF n. 127/2012); 

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 4º da Resolução n. 20/2007 do CNMP, que regulamenta o exercício do controle externo 

da atividade policial pelo Ministério Público; 

CONSIDERANDO a necessidade de se empreender um trabalho efetivo de controle externo preventivo e concentrado da atividade 

policial, inclusive inspeções em unidades policiais nos meses de abril ou maio e outubro ou novembro, conforme art. 4º, inciso I, da Resolução n. 20/2007, 

do CNMP; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo para formalizar os atos relacionados à Inspeção na Delegacia de Polícia Federal de 

Controle de Armas e Produtos Químicos, referente ao 1º semestre do ano de 2023, prevista para o dia 26 de abril de 2023, às 14h. 

Art. 2º Determinar, como diligências/providências preliminares, as seguintes: 

I – registre-se e autue-se o presente; 

II – junte-se o relatório da última inspeção; 

III – expeçam-se ofícios ao Superintendente Regional da Polícia Federal no Espírito Santo e à Chefia da Delegacia de Polícia Federal 

de Controle de Armas e Produtos Químicos; 

IV – expeçam-se ofícios às autoridades abaixo indicadas, comunicando-lhes sobre a data da inspeção na Delegacia de Polícia Federal 

de Controle de Armas e Produtos Químicos, para que, caso possuam informações ou documentos que reputem pertinentes, procedam ao seu envio a esta 

Procuradoria da República até o dia 24/04/2023, a fim de que possam ser ultimadas as providências necessárias aos trabalhos: 

a) Procurador da República Coordenador do Núcleo Criminal da PR/ES e Procurador Chefe da PRR-2ª Região; 

b) Juiz(a) Federal Diretor(a) do Foro da Subseção Judiciária do Espírito Santo; 

c) Presidente da Seccional da OAB no Espírito Santo; 

d) Defensor(a) Público(a) Chefe da União no Espírito Santo. 

V – Ciência à 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, através do Sistema Único. 

 

JORGE MUNHOS DE SOUZA 

Procurador Da República 
 

##UNICO|ES|PR-ES-00012812-2023 

PORTARIA Nº 34, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (art. 127 da Constituição Federal); 
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CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal (art. 129, da Constituição Federal, e art. 5º, da Lei Complementar nº 

75/1993); 

CONSIDERANDO que, na função de defesa pelo efetivo respeito aos direitos constitucionais, o Procurador dos Direitos do Cidadão 

agirá de ofício ou mediante representação, notificando qualquer autoridade questionada, pública ou privada, municipal, estadual ou federal, no âmbito de 

suas atribuições, para que preste informação, no prazo que assinar (arts. 8º e 12, da Lei Complementar nº 75/1993; e art. 26, I, "b", da Lei nº 8.625/1993); 

CONSIDERANDO ser o procedimento administrativo o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, 

de forma continuada, políticas públicas ou instituições, ou para embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil (art. 8º, da Resolução n.º 174, de 

4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público); 

RESOLVE, por meio da presente portaria, instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, vinculado à Procuradoria Federal dos 

Direitos do Cidadão - PFDC, com tema "Acompanhar as medidas adotadas pela Universidade Federal do Espírito Santo, a partir dos fatos amplamente 

noticiados pela mídia local, quanto à possível ameaça a estudante, por pessoa armada, dentro do Campus de Goiabeiras, em Vitória/ES, no dia 

10/04/2023". 

Fica determinado: 

a) sejam providenciadas as anotações e registros pertinentes, sobretudo no Sistema Único, em razão do quanto deliberado na presente 

Portaria; 

b) seja dada a publicidade prevista no artigo 9º da Resolução CNMP n. 174/2017, comunicando-se à Procuradoria Federal dos Direitos 

do Cidadão (artigo 4º , inciso VI, da Resolução CNMP n. 23/2007, e artigo 16, §1o , inciso I, da Resolução CSMPF n. 87/2006); 

c) oficie-se ao Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe relatório sobre os 

fatos ocorridos no dia 10/04/2023, no Campus de Goiabeira, informando, ademais, quais as medidas foram adotadas até o momento. 

 

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO 

Procuradora da República 

Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##UNICO|MT|PR-MT-00013543-2023 

PORTARIA N° 85, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da República signatária, com fundamento nos incisos II e VI, do artigo 

129, da Constituição Federal, e no art. 5º, incisos I e V, a, todos da Lei Complementar n.º 75/93; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (artigo 129, II, CF); 

CONSIDERANDO a obrigação do Ministério Público Federal de resguardar a máxima efetividade dos direitos fundamentais dos 

cidadãos, sobretudo a dignidade humana, a vida, a saúde, a educação, a liberdade, a moradia e o trabalho; 

CONSIDERANDO que são princípios constitucionais da Administração Pública a legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (art. 37, caput, da CF/88); 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n. 10.402/2016 e o Decreto n. 859/2017 estabelecem a política de segurança contra incêndio 

e pânico no Estado de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO que são irregularidades nos sistemas de segurança contra incêndio e pânico, quaisquer fatos ou situações de 

inobservância às disposições da Lei n. 14.402/2016 que comprometam o perfeito funcionamento ou operacionalização daqueles sistemas, e tornem 

vulnerável a segurança do patrimônio público e privado, em especial as listadas no artigo 26 daquela lei, conforme disciplinado no Art. 2º do Decreto n. 

859/2017; 

CONSIDERANDO que todos os estabelecimentos, sejam públicos ou privados, devem se submeter à legislação estadual de proteção 

contra incêndio; 

CONSIDERANDO que referidas normas, de competência legislativa dos Estados, visam a proporcionar nível adequado de segurança 

e proteção para os indivíduos e para o patrimônio mobiliário e imobiliário geral, inclusive da União; 

CONSIDERANDO que a regularidade de órgãos e empresas públicas federais no tocante aos sistemas de proteção contra incêndio 

junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso (CBM/MT), especialmente os com grande circulação e presença de público, é imprescindível para 

resguardar a vida e a integridade física das pessoas, dentre elas servidores públicos e usuários de serviços públicos federais; 

CONSIDERANDO que é do interesse público preservar o patrimônio da União, assim como e principalmente, a vida e integridade 

física de servidores públicos e usuários de serviços públicos, devendo o Estado primar pela responsabilidade na gestão pública, pelo cumprimento da 

legislação e, em caráter preventivo, por evitar a ocorrência de tragédias que importem em prejuízos materiais e de vida humana; 

CONSIDERANDO a notícia de que agências da Caixa Econômica Federral, localizadas em Cuiabá-MT, não possuem Alvará de 

Segurança contra Incêndio e Pânico (ASCIP) junto ao CBM-MT; 

CONSIDERANDO, porém, que o Caixa Econômica Federal informou no Inquérito Civil n. 1.20.000.000546/2018-50 que vêm sendo 

tomadas para garantia da segurança dos imóveis que abrigam as agências ainda não contempladas com o ASCIP , o que permite, enquanto mantido este 

estado de coisas, afastar perigo concreto de acidentes e demais danos; 

CONSIDERANDO que a correção total da irregularidade somente será alcançada após a consecução do ASCIP a todas as unidades 

e que existem diligências em andamento visando a sua obtenção; 

CONSIDERANDO, por fim, que o instrumento adequado para fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições, é o 

procedimento administrativo, previsto no inciso II do artigo 8º da Resolução n. 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a finalidade de “acompanhar as medidas preventivas de combate 

a incêndio e pânico do prédios da Caixa Econômica Federal, em Cuiabá- MT, até a efetiva obtenção, por todas as suas agências localizadas no município, 

do Alvará contra Incêndio e Pânico- ASCIP, certificado pelo Corpo de Bombeiro Militar de Mato Grosso" 
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Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução n. 23/2007 do egrégio Conselho 

Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo 16 da Resolução n. 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público Federal, 

aplicáveis ao procedimento administrativo por força do disposto no artigo 9º da Resolução n. 174, de 4 de julho de 2017. 

Registre-se. Autue-se. Publique-se. 

 

DENISE NUNES ROCHA MÜLLER SLHESSARENKO 

Procuradora da República 
 

##UNICO|MT|PR-MT-00013472-2023 

PORTARIA N° 87/1ºOPICT, DE 11 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República signatário, com fundamento no artigo 129, incisos II 

e III, da Constituição da República e no artigo 5º, inciso III, alínea “e” e artigo 6º, inciso VII, alínea “c”, ambos da Lei Complementar n. 75/93, 

Considerando que o Ministério Público Federal é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

Considerando que são funções institucionais do Ministério Público Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos direitos e 

interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na Constituição da República de 1988, bem como defender judicialmente os direitos e interesses 

das populações indígenas, promovendo, para tanto, e se necessário, o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública (art. 129, III e V da Carta Magna e artigo 5º, 

III, alíneas “c”, “d” e “e”, da Lei Complementar no 75/1993); 

Considerando que, dentre as funções acima mencionadas, compreende-se a defesa dos direitos e interesses coletivos, do meio 

ambiente, do patrimônio cultural, bem como da defesa judicial dos direitos e interesses das populações indígenas; 

Considerando que, dentre as funções atribuídas ao Ministério Público Federal, compreende-se também a defesa dos direitos e 

interesses coletivos relativos às demais comunidades tradicionais; 

Considerando a determinação constante do artigo 8º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho nacional do Ministério 

Público, no sentido de ser o procedimento administrativo o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 

individuais indisponíveis, sem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico (inciso III, parágrafo 

único); 

Considerando que a instauração do presente procedimento administrativo deve dar-se por meio de portaria sucinta, à qual se aplica, 

no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil, conforme estabelecido no artigo 9º; 

Considerando que houver relatos de invasão de ocupantes não-quilombolas nos territórios dos quilombos Bocaina e Camarinha, nos 

municípios de Porto Estrela e Barra do Bugres, encaminhados ao MPF por meio do Ofício nº 157/2023/GAB/PGJ (PR-MT-00008470/2023) 

Considerando, a esse respeito, que a solução da questão relativa à ocupação indevida do território quilombola pressupõe a resolução 

do objeto da ACP n. JF/CACE-0004670-89.2014.4.01.3601, que, por sua vez, tem relação com o Cumprimento Provisório de Sentença de n. 1000077-

53.2021.4.01.3601, visando à regularização fundiária do território quilombola. 

Considerando, por fim, a ausência de autos para acompanhamento do desenrolar dos feitos judiciais acima apontados; 

RESOLVE, com base nos artigos 8º e 9º, ambos da Resolução n. 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, INSTAURAR, por meio da presente portaria, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com prazo de 1 (um) ano, tendo como objetivo de 

acompanhar os feitos judiciais ACP n. JF/CACE-0004670- 89.2014.4.01.3601 e Cumprimento Provisório de Sentença de n. 1000077-53.2021.4.01.3601, 

assim como as medidas administrativas do INCRA para desocupação dos territórios dos quilombos Bocaina e Camarinha, nos municípios de Porto Estrela 

e Barra do Bugres. 

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à egrégia 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

RICARDO PAEL ARDENGHI 

Procurador da Repúlica 
 

##UNICO|MT|PR-MT-00013482-2023 

PORTARIA 1º OPICT N° 91, DE 13 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República signatário, com fundamento no artigo 129, incisos II 

e III, da Constituição da República e no artigo 5º, inciso III, alínea “e” e artigo 6º, inciso VII, alínea “c”, ambos da Lei Complementar n. 75/93, 

Considerando que o Ministério Público Federal é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

Considerando que são funções institucionais do Ministério Público Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos direitos e 

interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na Constituição da República de 1988, bem como defender judicialmente os direitos e interesses 

das populações indígenas, promovendo, para tanto, e se necessário, o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública (art. 129, III e V da Carta Magna e artigo 5º, 

III, alíneas “c”, “d” e “e”, da Lei Complementar no 75/1993); 

Considerando que, dentre as funções acima mencionadas, compreende-se a defesa dos direitos e interesses coletivos, do meio 

ambiente, do patrimônio cultural, bem como da defesa judicial dos direitos e interesses das populações indígenas; 

Considerando que, dentre as funções atribuídas ao Ministério Público Federal, compreende-se também a defesa dos direitos e 

interesses coletivos relativos às demais comunidades tradicionais; 

Considerando a determinação constante do artigo 8º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho nacional do Ministério 

Público, no sentido de ser o procedimento administrativo o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 

individuais indisponíveis, sem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico (inciso III, parágrafo 

único); 

Considerando que a instauração do presente procedimento administrativo deve dar-se por meio de portaria sucinta, à qual se aplica, 

no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil, conforme estabelecido no artigo 9º; 
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Considerando que, com a recente reestruturação de atribuições pela qual passou o MPF em MT (Portaria PR/MT nº 242, de 14 de 

outubro de 2022), diversos feitos, que estavam sob a atribuição do 1º Ofício de Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais de MT, foram 

redistribuídos para o recém criado 2º Ofício de Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais de MT; 

Considerando que tais processos possuem certa complexidade e são relativamente sensíveis, razão pela qual já estavam sendo 

acompanhados de perto, há algum tempo, por este signatário, responsável, inclusive, pelo ajuizamento da maioria deles, os quais demandam também 

atuações extrajudiciais, como reuniões, além de peticionamentos constantes a fim de demonstrar a urgência de determinadas medidas; 

Considerando, com isso, a finalidade de não se perder e se aproveitar a memória dos casos, especialmente com o objetivo de prestar 

auxílio ao membro que está recebendo o acervo novo, tudo com os olhos voltados a melhor solução dos processos e mais efetivo atendimento ao direito 

postulado; 

Considerando, por fim, a decisão (PGR-00124812/2023) proferida pelo Procurador Geral da República nos autos do PGEA 

1.00.000.005555/2023-97, designando este signatário para atuar em conjunto com o Procurador da República Adriano Augusto Lanna de Oliveira, pelo 

prazo de 1 (um) ano, nos processos judiciais nºs 0005409-02.2013.4.01.3600, 1000103-07.2019.4.01.3606, 0000387-03.2017.4.01.3606, 0006691-

75.2013.4.01.3600, 1000500-95.2021.4.01.3606, 1000608-27.2021.4.01.3606, 1001321-02.2021.4.01.3606, 0015417-14.2008.4.01.3600, 1000966-

55.2022.4.01.3606 e 1001702-73.2022.4.01.3606, bem como nos feitos conexos e/ou decorrentes; 

RESOLVE, com base nos artigos 8º e 9º, ambos da Resolução n. 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, INSTAURAR, por meio da presente portaria, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com prazo de 1 (um) ano, tendo como objeto 

acompanhar a tramitação dos processos judiciais nºs 0005409-02.2013.4.01.3600, 1000103-07.2019.4.01.3606, 0000387-03.2017.4.01.3606, 0006691-

75.2013.4.01.3600, 1000500-95.2021.4.01.3606, 1000608-27.2021.4.01.3606, 1001321-02.2021.4.01.3606, 0015417-14.2008.4.01.3600, 1000966-

55.2022.4.01.3606 e 1001702-73.2022.4.01.3606, bem como nos feitos conexos e/ou decorrentes. 

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à egrégia 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

RICARDO PAEL ARDENGHI 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
##UNICO|MS|PR-MS-00009486-2023 

PORTARIA Nº 18, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, no exercício de suas funções 

institucionais previstas no art. 129 da Constituição Federal e nos arts. 7º, inciso I, e 8º, ambos da Lei Complementar n.º 75/1993, assim como na Resolução 

n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP); 

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta o art. 8º da Lei 

Complementar n.º 75/1993 e o art. 26 da Lei n.º 8.625/1993, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a instauração e tramitação do procedimento 

administrativo, além de outras providências; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário ao exercício de suas funções institucionais, 

requisitar diligências investigatórias, podendo acompanhá-las e apresentar provas, além de, para o exercício de suas atribuições, nos procedimentos de 

sua competência, requisitar informações, exames, perícias e documentos necessários aos procedimentos e inquéritos que instaurar (Lei Complementar 

n.° 75/1993, art. 7°, inciso II, e art. 8°, incisos II, IV e VII); 

CONSIDERANDO o teor das Certidões PR-MS-00033214/2022 e PR-MS-00033282/2022, elaboradas a partir do recebimento de 

ligação telefônica feita por pessoa que se identificou como uma indígena da etnia Kadiwéu, residente em Bodoquena/MS, noticiando que, no dia 

22/11/2022, foi praticado um atentado pelos indígenas Kadiwéu Cirilo Ferraz e Josemilson Lange (vulgo Zezinho) contra o indígena Ronaldo Matchua, 

enquanto trafegava pela estrada que dá acesso à Aldeia Campina (TI Kadiwéu, em Porto Murtinho/MS), tendo aqueles, ao descerem da moto, sacado 

armas de fogo e atirado contra este, ferindo-o na região da barriga; 

CONSIDERANDO que, também de acordo com tais certidões, a noticiante se deslocou até Bodoquena/MS para registrar boletim de 

ocorrência perante a Polícia Civil, o qual, segundo ela, possivelmente foi lavrado - visto ter sido informada, em duas oportunidades, que não poderia ser 

fornecida cópia do documento e, da última vez que compareceu na Delegacia de Polícia Civil de Bodoquena, que o caso seria apurado pela Polícia Civil 

em Porto Murtinho/MS -, bem assim que, na mesma noite em que a indígena foi até a Delegacia em Bodoquena para registrar a ocorrência, entrou em 

contato com o Coordenador da Coordenação Técnica Local da FUNAI (CTL) de Bonito para solicitar acompanhamento durante o registro, porém, ele, 

possivelmente por medo, se negou a prestá-lo, sob a alegação de que isso não era atribuição dele; 

CONSIDERANDO que, além de ter sido encaminhada cópia da presente notícia de fato à Coordenação Criminal desta PR/MS, para 

ciência e adoção das providências entendidas cabíveis, foi remetido o Ofício n.º 217/2022 - MPF/PRMS/5º Ofício (PR-MS-00033652/2022) à 

Coordenação Técnica Local da FUNAI em Bonito/MS solicitando, o mais breve possível, informações a respeito do relato de não atendimento da 

solicitação da indígena de acompanhamento durante o registro da ocorrência junto à Polícia Civil; 

CONSIDERANDO que o prazo do mencionado expediente remetido à Coordenação Técnica Local da FUNAI em Bonito/MS escoou 

sem que tivesse sido recebida resposta, e que o mesmo foi reiterado (Ofício n.º 2/2023 - MPF/PRMS/5º Ofício - PR-MS-00000301/2023) - constando 

como endereço do destinatário a rua Pérsio Shamann, 735, Centro, CEP 79290-000, em Bonito/MS; contudo, o documento não foi entregue, tendo 

retornado ao remetente após três tentativas de entrega pelos Correios; 

RESOLVE, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 174, de 4 de julho de 2017, instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

destinado a apurar suposta negativa da Coordenação Técnica Local (CTL) da FUNAI de Bonito/MS em acompanhar uma indígena durante ato de registro 

de ocorrência de fato criminal, bem como DETERMINAR: 

I - a autuação e o registro, além da publicação, pela equipe deste 5º Ofício, conforme determinação do art. 9º da Resolução n.º 

174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, anotando no Sistema ÚNICO: 

Área de atuação: Cível – Tutela Coletiva 

Classe: Extrajudicial - Procedimento Administrativo (Acompanhamento) 
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Assunto/Tema: 6ª CCR – Direitos Indígenas 

Objeto: Apurar suposta negativa da Coordenação Técnica Local (CTL) da FUNAI de Bonito/MS em acompanhar uma indígena 

durante ato de registro de ocorrência de fato criminal 

Município: Bonito/MS 

II - após, a reiteração do Ofício n.º 217/2022 - MPF/PRMS/5º Ofício (PR-MS-00033652/2022), à Coordenação Técnica Local da 

FUNAI em Bonito/MS, endereçando para a Rua Luís da Costa Leite, 1920, Formoso, CEP 79290-000, em Bonito - MS. 

Fica designado o servidor Marcel Nakazato Okumoto para secretariar o feito, enquanto lotado neste gabinete. 

Por derradeiro, para fim de controle no Sistema Único, registre-se o prazo de tramitação de 1 (um) ano. 

 

LUIZ EDUARDO CAMARGO OUTEIRO HERNANDES 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARAÍBA 
##UNICO|PB|PR-PB-00018243-2023 

PORTARIAS Nº 064-068, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, com fundamento no 

artigo 79, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 75/93, c/c o artigo 1º da Resolução n.º 30 do CNMP, resolve DISPENSAR: 

064. ÉRIKA BUENNO MUZI, 1ª Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Alagoa Grande, ora exercendo a função eleitoral 

perante a 24ª Zona Eleitoral - Cuité/PB, qual foi designada por meio da Portaria n.º 143/2021, a partir de 17/04/2023; 

065. MARIANA NEVES PEDROSA BEZERRA, 5ª Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Patos, ora exercendo a função 

eleitoral perante a 30ª Zona Eleitoral - Teixeira/PB, qual foi designada por meio da Portaria n.º 012/2023, a partir de 17/04/2023; 

066. JOSÉ ANTÔNIO NEVES NETO, 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Patos, ora exercendo a função eleitoral 

perante a 32ª Zona Eleitoral - Piancó/PB, qual foi designado por meio da Portaria n.º 014/2023, a partir de 17/04/2023; 

067. ARTHUR MAGNUS DANTAS DE ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Catolé do Rocha, ora 

exercendo a função eleitoral perante a 52ª Zona Eleitoral - Coremas/PB, qual foi designado por meio da Portaria n.º 017/2023, a partir de 10/04/2023; 

068. RAFAEL DE CARVALHO SILVA BANDEIRA, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Teixeira, ora exercendo a 

função eleitoral perante a 69ª Zona Eleitoral - São Bento/PB, qual foi designado por meio da Portaria n.º 213/2021, a partir de 17/04/2023. 

 

ACÁCIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA 
 

##UNICO|PB|PR-PB-00018245-2023 

PORTARIAS Nº 069 - 078, 18 DE ABRIL DE 2023 

 

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, com fundamento no 

artigo 79, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 75/93, c/c o artigo 1º da Resolução n.º 30 do CNMP, resolve DESIGNAR: 

069. CASSIANA MENDES DE SÁ, Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Conde, para exercer a função eleitoral perante 

a 03ª Zona Eleitoral - Santa Rita/PB, durante o período de 17/04/2023 a 20/04/2023 e de 24/04/2023 a 27/04/2023, em virtude do afastamento da titular 

para gozo de folgas de plantão; 

070. ÉRIKA BUENNO MUZI, 1ª Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Alagoa Grande, para exercer a função eleitoral 

perante a 09ª Zona Eleitoral - Alagoa Grande/PB, durante a complementação do biênio, compreendendo o período de 17/04/2023 a 31/10/2023; 

071. ERNANI NEVES REZENDE, 8º Promotor de Justiça Substituto, ora exercendo suas funções como 1º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Esperança, para exercer a função eleitoral perante a 13ª Zona Eleitoral - Alagoa Nova/PB, durante o período de 17/04/2023 a 

31/08/2023, em virtude de vacância do referido cargo. 

072. RAFAEL GARCIA TEIXEIRA, 2º Promotor de Justiça Substituto, ora exercendo suas funções como 1º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Cuité, para exercer a função eleitoral perante a 24ª Zona Eleitoral - Cuité/PB, durante o período de 17/04/2023 a 31/05/2023, 

em virtude de vacância do referido cargo; 

073. RAFAEL DE CARVALHO SILVA BANDEIRA, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Teixeira, para exercer a 

função eleitoral perante a 30ª Zona Eleitoral - Teixeira/PB, durante a complementação do biênio, compreendendo o período de 17/04/2023 a 31/10/2023; 

074. VANESSA BERNUCCI PISTELLI, 4ª Promotora de Justiça Substituta, ora exercendo suas funções como 1ª Promotora de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Piancó, para exercer a função eleitoral perante a 32ª Zona Eleitoral - Piancó/PB, durante a complementação do biênio, 

compreendendo o período de 17/04/2023 a 31/10/2023; 

075. PATRÍCIA NAPOLEÃO DE OLIVEIRA, 3ª Promotora de Justiça Substituta, ora exercendo suas funções como Promotora de 

Justiça da Promotoria de Justiça de São João do Rio do Peixe, para exercer a função eleitoral perante a 37ª Zona Eleitoral - São João do Rio do Peixe/PB, 

durante o período de 17/04/2023 a 31/07/2023, em virtude do afastamento da titular para gozo de licença maternidade; 

076. REBECCA BRAZ VIEIRA DE MELO, 2ª Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Pombal, para exercer a função 

eleitoral perante a 52ª Zona Eleitoral - Coremas/PB, durante o período de 10/04/2023 a 16/04/2023, em virtude de vacância do referido cargo; 

077. WANDER DIÓGENES DE SOUZA, 7º Promotor de Justiça Substituto, ora exercendo suas funções como 3º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Pombal, para exercer a função eleitoral perante a 52ª Zona Eleitoral - Coremas/PB, durante a complementação do biênio, 

compreendendo o período de 17/04/2023 a 31/10/2023; 

078. YURI GIVAGO ARAÚJO RODRIGUES, 9º Promotor de Justiça Substituto, ora exercendo suas funções como 3º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de São Bento, para exercer a função eleitoral perante a 69ª Zona Eleitoral - São Bento/PB, durante a complementação 

do biênio, compreendendo o período de 17/04/2023 a 31/10/2023. 

 

ACÁCIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##UNICO|PR|PR-PR-00028824-2023 

PORTARIA N° 62, DE 11 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), por intermédio da Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 

decorrentes da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e da Lei Complementar (LC) nº 75/93. 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da LC nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e outros procedimentos 

administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimentos administrativos no 

âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da CF/88; 

CONSIDERANDO que foi instaurado procedimento cível para apurar as medidas adotadas pelo IBAMA e pela FUNAI para a 

recuperação ambiental da área degradada no interior da Terra Indígena Mangueirinha, situada na área das coordenadas geográficas -25º 51’ 24” S / - 52º 

18’ 36” W, tendo como autuado LUIZ CARLOS BARBOSA DA CRUZ, CPF n. 017.063.199-08, endereço Rodovia BR-373, Linha Mato Branco, 

Reserva Indígena Mangueirinha, Zona Rural, Chopinzinho/PR, considerando o apurado no inquérito policial n. 5006029-02.2019.4.04.7005.; 

CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem realizadas; 

RESOLVE: Instaurar Inquérito Civil para continuar as investigações a fim de apurar se houve ou haverá a recuperação ambiental da 

área degradada, determinando: 

a) A conversão do presente procedimento preparatório em inquérito civil; 

b) A expedição de novo ofício ao IBAMA, para que esclareça a respeito da realização, ou não, de conciliação ambiental no processo 

de apuração de infração ambiental relacionado ao Auto de Infração n° 9193615/E . Em caso positivo, para que encaminhe o termo de audiência com 

todas as obrigações estabelecidas. Já em caso negativo, para que forneça todas as informações previamente requisitadas no ofício n° 273/2022, 

notadamente: 

(i) quais as diligências instrutórias já foram, estão sendo realizadas ou serão realizadas no processo n. 02057.000140/2019-76; 

(ii) se há previsão para o encerramento da instrução daquele procedimento nos próximos meses; bem como se houve a adoção de 

providências solicitadas no despacho de n. 7246132/2020-UT-FOZ DO IGUAÇU-PR/SUPES-PR, em que houve a solicitação da liberação de recursos e 

contingente para o andamento da solução do caso. 

 

MONIQUE CHEKER MENDES 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00029549-2023 

PORTARIA Nº 63, DE 11 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), por intermédio da Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 

decorrentes da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e da Lei Complementar (LC) nº 75/93. 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da LC nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e outros procedimentos 

administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimentos administrativos no 

âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da CF/88; 

CONSIDERANDO que foi instaurado procedimento cível para apurar possíveis impactos ambientais e sociais derivados da 

qualificação da Floresta Nacional de Irati (Flona) para fazer parte do Programa de Parcerias de Investimentos (PPI) do Governo Federal, com finalidade 

de concessão florestal, a qual permitirá ao concessionário a extração de madeira e sua comercialização; 

CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem realizadas; 

RESOLVE: Instaurar Inquérito Civil para continuar as investigações, a fim de apurar se haverá impacto ambiental e social em virtude 

da referida inclusão, determinando: 

a) A conversão do presente procedimento preparatório em inquérito civil; 

b) A expedição de ofício ao Serviço Florestal Brasileiro (SFB), para que preste informações sobre o que é relatado no procedimento 

cuja cópia vai em anexo, especialmente no que pertine à ameaça ao Bioma de Floresta Ombrófila Mista, que poderia decorrer da inclusão da FLONA-

Irati à Iniciativa Privada através do Programa de Parcerias de Investimentos, do Governo Federal. 

 

MONIQUE CHEKER MENDES 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00031284-2023 

PORTARIA N° 68, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), por intermédio da Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 

decorrentes da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e da Lei Complementar (LC) nº 75/93. 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da LC nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e outros procedimentos 

administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimentos administrativos no 

âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da CF/88; 

CONSIDERANDO que foi instaurado procedimento cível para apurar ausência de estrutura material e humana na Unidade Técnica 

(UT) do Ibama em União da Vitória; 
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CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem realizadas; 

RESOLVE: Instaurar Inquérito Civil para continuar as investigações, determinando: 

a) A conversão da presente notícia de fato em inquérito civil; 

 

MONIQUE CHEKER MENDES 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00033097-2023 

PORTARIA Nº 77, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), por intermédio da Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 

decorrentes da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e da Lei Complementar (LC) nº 75/93. 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da LC nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e outros procedimentos 

administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimentos administrativos no 

âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da CF/88; 

CONSIDERANDO que foi instaurado procedimento cível para apurar a prática de dano ambiental em área de preservação 

permanente, em razão da construção de marina pela empresa MESQUITA E SILVA Empreendimentos Náuticos LTDA (CNPJ n° 19.136.594/0001-90), 

às margens do Canal do DNOS, em Pontal do Paraná; 

CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem realizadas; 

RESOLVE: Instaurar Inquérito Civil para continuar as investigações, determinando: 

a) A conversão da presente notícia de fato em inquérito civil; 

 

MONIQUE CHEKER MENDES 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PR-PE-00023117-2023 

PORTARIA MPF/PRPE/7º OFÍCIO Nº 44, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. 
 

O Ministério Público Federal, por meio da Procuradora da República signatária, com base no que preceituam o art. 129, II, da 

Constituição da República de 1988, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 3 de 

agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, do 

Conselho Nacional do Ministério Público e 

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a tutela dos direitos individuais homogêneos, coletivos, 

os interesses sociais (art. 127 da Constituição), bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados constitucionalmente; 

Considerando que o Procedimento Preparatório nº 1.26.000.002072/2022-43 foi instaurado, com base em notícia, formulada por 

pessoa que solicitou sigilo de seus dados, de possíveis irregularidades, atribuídas à Capitania dos Portos de Pernambuco, relacionadas à adoção de 

manobras inadequadas de propulsão humana para deslocar e guinar embarcações em solo da patromoria. 

Considerando a necessidade de aprofundar a apuração; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.26.000.002072/2022-43 em inquérito civil, determinando: 

1. Registro e autuação da presente portaria com este procedimento preparatório, assinalando como objeto do inquérito civil: apurar 

notícia de possíveis irregularidades atribuídas à Capitania dos Portos de Pernambuco, relacionadas à adoção de manobras inadequadas de propulsão 

humana para deslocar e guinar embarcações em solo da patromoria; 

2. Remessa eletrônica da presente portaria à 1ª CCR, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87/2006 - CSMPF, solicitando-lhe a sua 

publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução CNMP nº 23 e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF). 

Como providência instrutória, determino o retorno dos autos à Secretaria do 7º Ofício para controle do prazo de resposta, ainda em 

curso, do Ofício nº 1526/2023/MPF/PRPE/7º OFÍCIO. 

Em conformidade com as regras do art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e do art. 15 da Resolução nº 87, do CSMPF, fica estabelecido 

o prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil. 
 

CAROLINA DE GUSMÃO FURTADO 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PE|PR-PE-00022926-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 423, DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 

RESOLUÇÃO CNMP Nº 174/2017. NOTÍCIA DE FATO Nº 

1.26.000.001085/2023-86. 
 

Trata-se de Notícia de Fato dando conta de suposta atividade de seguradora de automóveis sem autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP por parte da VALE CAR CLUBE DE BENEFÍCIOS, CNPJ: 28.923.641/0001-37, sediada 

em Minas Gerais. 

Sucede que pesquisas nos sistemas internos do Ministério Público Federal apontaram a existência da ação civil pública de n.º 1003546-

92.2021.4.01.3800, na Justiça Federal de Minas Gerais, movida pela SUSEP contra essa associação e seu presidente, Oberdan João da Silva, na qual 

interveio o Ministério Público Federal. 
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Assim, a questão já se encontra judicializada, não havendo a necessidade de providências adicionais. 

Portanto, aplica-se ao presente caso o art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público: 

“Art. 4º. A Notícia de Fato será arquivada quando: (…) 

I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado;” 

Ante o exposto, promovo o arquivamento liminar desta notícia de fato, com base no art. 4º, I, da Resolução do CNMP nº 174/2017. 

Deixo de determinar a cientificação para fins de recurso da promoção de arquivamento porque seu envio se deu pelo Ministério 

Público do Estado de Pernambuco, por dever de ofício (§ 2º do art. 4º da Res. CNMP nº 174/2017). 

Assim, sendo desnecessário aguardar o transcurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo (art. 5º). 

 

PEDRO JORGE COSTA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00036959-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 344, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Altera a Portaria PRRJ Nº 322/2023 para cancelar as férias da Procuradora da 

República ANA PAULA RIBEIRO RODRIGUES no período de 02 a 11 de maio 

de 2023. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que a Procuradora da República ANA PAULA RIBEIRO RODRIGUES solicitou cancelamento de suas férias marcadas 

para o período de 02 a 11 de maio de 2023 (Portaria PRRJ Nº 322/2023, publicada no DMPF-e Nº 69 - Extrajudicial, de 14 de abril de 2023, página 16), 

resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PRRJ Nº 322/2023 para cancelar as férias da Procuradora da República ANA PAULA RIBEIRO 

RODRIGUES no período de 02 a 11 de maio de 2023, incluindo-a, neste período, na distribuição de todos os feitos e audiências. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00036993-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 347, DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 

Altera a Portaria PR-RJ Nº 323/2023 e modifica as férias da Procuradora da 

República FABIANA KEYLLA SCHNEIDER para o período de 17 de maio a 05 

de junho de 2023. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que a Procuradora da República FABIANA KEYLLA SCHNEIDER solicitou alteração de suas férias, anteriormente 

marcadas para o período de 15 de maio a 03 de junho de 2023 (Portaria PR-RJ Nº 323/2023, publicada no DMPF-e - Extrajudicial de 14 de abril de 2023, 

Página 16), para o período de 17 de maio a 05 de junho de 2023, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PR-RJ Nº 323/2023 modificando as férias da Procuradora da República FABIANA KEYLLA SCHNEIDER 

para o período de 17 de maio a 05 de junho de 2023, excluindo-a, neste período, da distribuição de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PRM-PTP-RJ-00002837-2023 

PORTARIA Nº 7, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Interessado: ESCOLA ASBAMTHO. Ementa: PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - Necessidade de acompanhar as 

providências adotadas no âmbito do Ministério da Educação para apurar a possível 

oferta de curso irregular pela ESCOLA ASBAMTHO - Apurar as medidas 

adotadas em razão da eventual constatação de conduta abusiva e propaganda 

enganosa por parte da referida instituição. - Desdobramento do IC nº 

1.30.007.000250/2016-61. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 129, III, da Constituição Federal e pelo art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil pública para proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, especificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, “b” e XIV, “g”, da 

Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses sociais, difusos e 

coletivos; 

CONSIDERANDO o teor do IC nº 1.30.007.000250/2016-61, que versa sobre possível oferta de curso superior de Medicina Chinesa 

sem a devida autorização do Ministério da Educação pela Escola ASBAMTHO - Associação Sino Brasileira de Acupuntura, Moxabustão e Terapias 
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Holísticas, localizada nas dependências do Colégio Santa Catarina, situado na Rua Montecaseros, Centro, Petrópolis/RJ, tendo por emissora dos diplomas 

a faculdade de Ciências de Wenceslau Braz do Paraná – FACIBRA; 

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhamento dos fatos noticiados, determinando, 

desde logo, a adoção das providências seguintes: 

a) autue-se a presente Portaria, vinculando-se o Procedimento Administrativo à PFDC; 

b) encaminhe-se para publicação esta portaria de instauração (art. 5º, VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006); 

Após cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para deliberação. 

 

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

Procurador da República 
 

##UNICO|RJ|PRM-VTR-RJ-00003292-2023 

PORTARIA N° 12, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Ref. Notícia de Fato nº 1.30.010.000045/2023-75 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo PROCURADOR DA REPÚBLICA, JAIRO DA SILVA, com base no artigo 129 da 

Constituição Federal, artigo 7º, I e 8º, da Lei Complementar n.º 75/93, de 20/05/1993, e pela Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP); 

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta o art. 8º da Lei 

Complementar 75/93 e o art. 26 da Lei n.º 8.625/93, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a instauração e tramitação do procedimento 

administrativo e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público da União sempre que necessário ao exercício de suas funções institucionais 

requisitar diligências investigatórias, podendo acompanhá-los e apresentar provas, podendo, para o exercício de suas atribuições, nos procedimentos de 

sua competência, requisitar informações, exames, perícias e documentos e intimações necessárias aos procedimentos e inquéritos que instaurar (Lei 

Complementar n° 75/1993, art. 7°, II e art. 8°, II,IV,VII); 

CONSIDERANDO a sentença de parcial procedência prolatada nos autos da ACP n. 0164871-73.2017.4.02.5104; 

RESOLVE, nos termos do artigo 9º, da RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017, instaurar o presente Procedimento 

Administrativo com o escopo de acompanhar a adoção das medidas necessárias para a implementação da zona de amortecimento da unidade de 

conservação ARIE Floresta da Cicuta, localizada no município de Volta Redonda-RJ. 

Fica designado o servidor Marcelo de Oliveira Aguiar para secretariar o feito, enquanto lotado neste gabinete. 

Cumpra-se. 

 

JAIRO DA SILVA 

Procurador da República 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00037081-2023 

PORTARIA Nº 83, DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 

Procedimento Preparatório nº 1.30.001.002179/2022-59 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República subscritor, no exercício de suas atribuições institucionais e 

constitucionais, em especial as constantes do artigo 129, inciso III da Constituição da República, e artigo 6º, inciso VII, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público instaurar inquérito civil público e outros procedimentos administrativos 

correlatos para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal 

e art. 7º, I da LC 75/93); 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º §1º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF e 2º §6º da Resolução do CNMP sobre o prazo 

de tramitação dos procedimentos administrativos; 

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente procedimento administrativo; 

CONVERTE o procedimento preparatório nº 1.30.001.002179/2022-59 em Inquérito Civil, pelo prazo de 1 (um) ano, a fim de 

ANALISAR A POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE ENSINO MÉDIO NA ILHA DE MARAMBAIA, DE FORMA A 

ATENDER A NECESSIDADE DA COMUNIDADE REMANESCENTE QUILOMBOLA DE MARAMBAIA E OS DEMAIS RESIDENTES DA 

ILHA. 

Determina, ainda, a adoção das seguintes providências: 

1) Registre-se e publique-se a presente portaria, comunicando-se a instauração deste Inquérito Civil à 6ª Câmara de Coordenação e 

Revisão. 

2) Após, acautele-se no aguardo da resposta de OFÍCIO PRM/SG/LBA/Nº 253 /2023. 

 

JESSÉ AMBROSIO DOS SANTOS JÚNIOR 

Procurador da República 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00037053-2023 

PORTARIA Nº 86, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Procedimento nº 1.30.001.004207/2022-72. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por sua Procuradora da República subscritora, no exercício de suas atribuições institucionais 

e constitucionais, em especial as constantes do artigo 129, inciso III da Constituição da República, e artigo 6º, inciso VII, da Lei Complementar nº 75/93; 
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CONSIDERANDO que é função do Ministério Público instaurar inquérito civil público e outros procedimentos administrativos 

correlatos para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal 

e art. 7º, I da LC 75/93); 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º §1º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF e 2º §6º da Resolução do CNMP sobre o prazo 

de tramitação dos procedimentos administrativos; 

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente procedimento administrativo; 

CONVERTE o Procedimento Preparatório nº 1.30.001.004207/2022-72 em Inquérito Civil Público, pelo prazo de 1 (um) ano, com 

escopo de apurar a regularidade da ocupação dos imóveis funcionais localizados na Floresta Nacional Mário Xavier/RJ, Parque Nacional da Tijuca/RJ e 

reserva biológica do Tinguá/RJ. 

Determina, ainda, a adoção das seguintes providências: 

1) Registre-se e publique-se a presente portaria, comunicando-se a instauração deste Inquérito Civil Público à 4ª Câmara de 

Coordenação e Revisão Meio Ambiente e Patrimônio Cultural. 

 

SERGIO GARDENGHI SUIAMA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PRM-CAX-RS-00003661-2023 

PORTARIA Nº 48, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

O Ministério Público Federal, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129, inciso I, da Constituição 

da República, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/93; 

Considerando a necessidade de adotar providências para o oferecimento de acordo de não persecução penal (ANPP) aos investigados 

do Inquérito Policial n. 5002226-97.2022.4.04.7104, conforme art. 28-A do Código de Processo Penal; 

Considerando que o procedimento administrativo é o instrumento destinado a embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil, 

conforme art. 8º, IV, da Resolução CNMP n. 174/2017; 

Considerando o teor da Orientação Conjunta n. 03/2018 da 2ª, 4ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do MPF, que estabelece 

que as referidas providências devem ser realizadas preferencialmente no âmbito de um procedimento de acompanhamento, resolve instaurar procedimento 

administrativo, vinculado ao 1º Ofício. 

Publique-se, em cumprimento ao art. 9º da Resolução CNMP n. 174/2017, sendo desnecessária a comunicação da instauração à 

Câmara Revisora, tendo em vista as orientações contidas nos Ofícios Circulares n. 01/2018/2ª CCR e 30/2018 - 4ª CCR. 

 

HENRIQUE FELBER HECK 

Procurador da República 

Em Substituição 
 

##UNICO|RS|PRM-CAX-RS-00003662-2023 

PORTARIA Nº 49, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

O Ministério Público Federal, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129, inciso I, da Constituição 

da República, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/93; 

Considerando a necessidade de adotar providências para o oferecimento de acordo de não persecução penal (ANPP) aos investigados 

do Inquérito Policial n. 5012342-27.2020.4.04.7107, conforme art. 28-A do Código de Processo Penal; 

Considerando que o procedimento administrativo é o instrumento destinado a embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil, 

conforme art. 8º, IV, da Resolução CNMP n. 174/2017; 

Considerando o teor da Orientação Conjunta n. 03/2018 da 2ª, 4ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do MPF, que estabelece 

que as referidas providências devem ser realizadas preferencialmente no âmbito de um procedimento de acompanhamento, resolve instaurar procedimento 

administrativo, vinculado ao 1º Ofício. 

Publique-se, em cumprimento ao art. 9º da Resolução CNMP n. 174/2017, sendo desnecessária a comunicação da instauração à 

Câmara Revisora, tendo em vista as orientações contidas nos Ofícios Circulares n. 01/2018/2ª CCR e 30/2018 - 4ª CCR. 

 

HENRIQUE FELBER HECK 

Procurador da República 

Em Substituição 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00029245-2023 

PORTARIA Nº 54, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Instaura o Inquérito Civil Público nº 1.29.000.003125/2022-31 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento nas disposições constitucionais e legais, em especial, as previstas no caput 

do artigo 127 e inciso III do artigo 129 da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como o rol de atribuições elencadas na Lei Complementar 

nº 75/93, e 

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório n.º 1.29.000.003125/2022-31 ainda não se encontra instruído com dados 

suficientes a permitir a adoção imediata de quaisquer das medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis, sendo necessária a realização de novas diligências, 

como a averiguação da exata repercussão do trâmite da ação popular n.º 5054982-95.2022.4.04.7100 no andamento do presente expediente. 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público da União a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, 

dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e 
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publicidade, relativas à administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União (art. 5º, I, h, da Lei Complementar nº 

75/93), bem como a defesa do patrimônio público e social (art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal, e dos art. 6º, VII, e 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, 

compete ao Ministério Público Federal a instauração de inquéritos civis públicos visando ao exercício de suas funções institucionais; 

Resolve o Ministério Público Federal converter, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 87/2010 do CSMPF, o presente 

procedimento em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de averiguar eventual irregularidade em imóvel adquirido pela UFRGS, localizado na Rua 

Washington Luiz, Nº 380, no Município de Porto Alegre/RS. 

Publique-se. 

 

ENRICO RODRIGUES DE FREITAS 

Procurador da República 
 

##UNICO|RS|PRM-CAX-RS-00003698-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

Inquérito Civil nº 1.29.000.006725/2022-51 

 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado no âmbito desta Procuradoria da República, a partir de atuação ex officio, para apurar a 

regularidade da ocupação dos imóveis funcionais residenciais da Floresta Nacional São Francisco de Paula/RS, tendo em vista o disposto no art. 81 do 

Decreto-Lei n° 9.760/1946 e na Portaria nº 160, de 26/02/2018 do ICMBio, que implementam a taxa de ocupação (docs. 1 e 5). 

Para tanto, oficiou-se à Flona de São Francisco de Paula solicitando informações atualizadas acerca do quanto contido no ofício SEI 

nº 1149/2021-GABIN/ICMBio relativamente ao imóvel ocupado irregularmente, em fase de providências para desocupação/ação judicial (doc. 7). 

Em resposta (doc. 12), a Chefe da Flona de São Francisco de Paula informou que desde o dia 27 de outubro de 2021 o imóvel funcional 

não mais se encontra ocupado, não havendo imóveis funcionais na unidade utilizados como residência por servidores ou terceiros. 

Considerando a perda do objeto do Inquérito Civil, sendo que quando de sua instauração a situação já havia sido regularizada e 

permanecendo ausente situação geradora referente a taxa de ocupação de imóvel funcional, é o caso de arquivamento do presente expediente. 

Posto isso, não havendo outras diligências a serem empreendidas pelo Ministério Público Federal e inexistindo fundamento para a 

adoção das medidas previstas no art. 4º, I, III e IV da Resolução CSMPF nº 87/2006, PROMOVO O ARQUIVAMENTO do expediente em epígrafe, 

determinando, em ato contínuo: 

i. Dispensada a comunicação, eis que o expediente foi instaurado de ofício; 

ii. Publique-se, na forma do art. 16, § 1º, I da Resolução CSMPF nº 87/2006; e 

iii. Remetam-se os autos à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para análise e homologação da 

presente decisão, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 7.347/85. 

 

FABIANO DE MORAES 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PR-SC-00020927-2023 

PORTARIA N.º 15/GABMADA, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

Notícia de Fato 1.33.000.002698/2021-34 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, previstas nos arts. 127 e 129 da Constituição, nos arts. 5º, 6º, e 7º da LC 75/1993 e na Resolução CNMP 174/2017, e considerando os elementos 

constantes dos autos NF 1.33.000.002698/2021-34, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PA para acompanhamento do 

parcelamento do débito do COLEGIO BEIRAMAR LTDA [nome fantasia: GERAÇÃO], CNPJ 04.156.272/0001-36, reportados na RFFP 

11516.000132/2009-94, relativa ao PAF 11516.000128/2009-26. 

Assim determino: 

a) a abertura, registro e autuação de Procedimento Administrativo - PA, com a seguinte ementa: 

2ª CCR. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI 8.137/90, ARTS. 1º E 2º) E SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA (CP, 337-A). ACOMPANHAMENTO DO PARCELAMENTO DO DÉBITO DO COLEGIO BEIRAMAR LTDA [NOME 

FANTASIA: GERAÇÃO], CNPJ 04.156.272/0001-36, REPORTADOS NA RFFP 11516.000132/2009-94, RELATIVA AO PAF 11516.000128/2009 

26.. 

b) que a Secretaria, semestralmente, efetue consulta ao sistema eletrônico Inscreve Fácil, da PGFN, e junte aos autos certidão da 

situação do parcelamento; devendo retornar-me os autos conclusos em caso de rescisão do parcelamento; 

c) a comunicação deste ato à 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

solicitando-lhe publicação. 

 

MARCO AURELIO DUTRA AYDOS 

Procurador da República 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00020780-2023 

PORTARIA Nº 61/PR/SC, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República, arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, caput e inc. VII, alínea b, e 

7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.9.2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos constantes do 
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Laudo Técnico nº 055/2020 - CNP/SPPEA, RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL - IC para coligir dados e informações sobre os fatos noticiados, a 

fim de que, ao final, sejam adotadas todas as providências jurídicas necessárias. 

Assim, determino: 

a) a abertura, o registro e a autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 

4ª CCR. MEIO AMBIENTE. PLANO DE MANEJO DA APA DA BALEIA FRANCA NA REGIÃO DO LOTEAMENTO PRAIA 

DE IBIRAQUERA. IMBITUBA/SC. 

b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

solicitando-lhes publicação. 

 

EDUARDO BARRAGAN 

Procurador da República 
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